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AGRA VO DE INSTRUMENTO N? 39.563 - PR 

Relator: O Sr. l\1:inistro Lauro Leitão. 
Agravante: União Federal 
Agravado: Recksidler & Compahia Ltda. 

EMENTA 

Tributário. Débito Fiscal. Ação Anulatória. Pro
cedência. 

Confirmação da r. sentença pelo Egrégio Tribu
nal Federal de Recursos. Erro material constante da 
sentença de I? grau. 

Em fase de execução de sentença, o MM. Dr. 
Juiz Federal mandou corrigir o aludido erro mate
rial, por se apresentar evidente. Aplicação do artigo 
463, I, do CPC. Por isso, conhece-se do agravo, mas 
se lhe nega provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento ao 
agravo, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de novembro de 1978 

(Data do julgamento). - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Presidente 
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATO RIO 

Esta, citada, contestou a ação. 
O MM. Dl'. Juiz Federal, finalmen

te, decidindo a espécie, julgou proce
dente a ação, cUja sentença, em sua 
parte decisória, assentou: 

«Resultou exaustivamente prova
do o fato de que a autora é empre
sa concessionária de serviço públi-
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co municipal de transporte coleti
vo, que lhe foi outorgado pelo mu
nicípio de Curitiba. De igual signi
ficação é a prova de que seus lu
cros, nos exercícios considerados, 
não excederam ao capital a remu
nerar, tal como foi conceituado pe
la autoridade administrativa con
cedente de tais serviços. Note-se 
que tal valor não deve, necessaria
mente, coincidir com os saldos das 
contas do ativo fixo, nem com o 
saldo da conta de capital, do passi
vo não exigível, ,consoante se de
preende do conteúdo e alcance do § 
2? do art. 248, do Regulamento do 
Imposto de Renda, aplicável à es
pécie. De outra parte, o art. 110 do 
Código Tributário Nacional manda 
a autoridade administrativa acatar 
a conceituação formulada pelo po
der municipal, para o efeito de 
avaliação do capital a remunerar, 
como base para o cálculo das tari
fas do serviço público, pelo mesmo 
çmtorgado. Assim sendo, julgo pro
cedente a ação anulatórÍa do débi
to fiscal argüido pela autora, para 
o efeito de declarar nulos e insub
sistentes os lançamentos suple
mentares aludidos nos avisos de 
fls. 14, 15 e 16, que lhe deram ori
gem, condenando a autora em ho
norários advocatícios, ante o 
princípio da sucumbência, que ar
bitro em 5% dos valores tributários 
exigidos. P.R.I.» 
A União Federal, todavia, incon

formada com a r. sentença, dela 
apelOU para este Egrégio Tribuna!, 
juntando, desde logo, suas razões. 

O apelado ofereceu contra-razões. 
Nesta instância, opinou a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
pelo provimento dos recursos de 
ofício e voluntário. 

A 3~ Turma deste Egrégio Tribu
nal, por. acórdão de 11.12.74, de que 
foi relator o Eminente Ministro José 
Néri da Silveira, negou provimento à 
apelação por unanimidade. 

70 

Baixados os autos à instância de 
origem, promovida a execução da 
sentença, o lVIlVI. Dr. Juiz Federal da 
2~ Vara proferiu decisão, mandando 
retificar erro material, in verbis: 

«1. Retifiquem-se os cálculos, to
mando em consideração os valores 
constantes dos documentos de fls. 
14, 15 e 16. 

2. É de toda a evidência o erro 
material em que incidiram a sen
tença, a Procuradoria da Repúbli
ca, em Brasília, e o próprio Egré
gio Tribunal Federal de Recursos, 
que não se aperceberam da inob
servância do preceito de ordem pú
blica que manda condenar o venci
do em honorários, ante o princípio 
da sucumbência (art. 20 do CPC -
Lei 6.355/76). 

3. Com fundamento, pois, no art. 
463, inciso I, do Código de Processo 
Civil, corrija-se a palavra «auto
ra», na 23~ linha, da página 88, pa
ra ré», prosseguindo-se na execu
ção, com manifestação das partes 
sobre o cálculo efetuado. 

Em 18.8.77. - a) Heraldo Vidal 
Correia Juiz Federal da 2~ Vara» 
Todavia, a União Federal, incon

formada com tal decisão, agravou 
de instrumento, alegando: 

«1. A sentença de fls. 87/88 deci
diu nos seguintes termos: «Assim 
sendo, julgo procedente a ação 
anulatória de débito fiscal argüidO 
pela autora, para o efeito de decla
rar nulos e insubsistentes os lança
mentos suplementares aludidos nos 
avisos de fls. 14, 15 e 16, que lhe 
deram origem, condenando a'autora 
em honorários advocatícios, ante o 
princípio da sucumbência, que ar
bitro em 5% dos valores tributários 
exigidos.» 

2. Trata-se de inexatidão mate
rial da sentença, do tipo, como diz 
lVIoacyr Amaral Santos (Com. ao 
Cód. de Proc. Civil, IV, voI. Foren
se, fls. 448), que se percebe primo 
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lctu oculi e que, sem maior exa
me, se verifica não traduzirem o 

'pensamento ou a vontade do prola
tor da sentença. 

3. Em tal caso, a sentença pode 
ser corrigida, mediante simples 
despacho, de ofício ou a requeri
mento de parte, pelo próprio juiz 
que a proferiu, a qualquer tempo, 
enquanto a competência para o co
nhecimento da causa não se tenha 
transferido, por via de recurso, pa
ra outro órgão jurisdicional ou não 
se tenha dado início à execução da 
sentença. 

4. No caso, a sentença foi objeto 
de recurso, tendo sido prolatado 
acórdão que incidiu na mesma ine
xatidão ao incorporar os termos da 
sentença (fls. 107/115). Como o jul
gamento proferido pelo tribunal 
substitui a sentença recorrida, só a 
Turma Julgadora através do Ex
mo. Sr. Ministro. Relator pode cor
rigir a inexatidão apontada. 

5. O art. 512 do CPC, expressa
mente, dispõe que o julgamento 
proferido pelo Tribunal substituirá 
a sentença ou a decisão recorrida 
no que tiver sido objeto do recurso. 
Ora, a apelação da União Federal 
(fls. 90/91) pediu para que se jul
gasse improcedente a ação, com as 
cominações mencionadas às fls. 68, 
i. é, pagamento de honorários ad
vocatícios e despesas processuais. 

6. Pelo exposto, a União Federal 
espera que V. Exa. reforme a deci
são agravada. Se não a reformar, 
pede a imediata subida do recurso 
ao Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, trasladadas as peças de 
fls. 87/88, 90/91, 68, 107/115, 128 e 
certidão da intimação' da decisão 
de fls. 128. 

P. Deferimento.» 
Intimada a agravada, contraminu

tado o agravo, formado o intrumen
to, com a trasladação de peças, 

manteve o MM. Dl'. Juiz a decisão 
agravada, determinando a subida 
dos autos. 

Nesta instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, oficiando no feito, opina no senti
do do conhecimento e provimento do 
agravo, para que seja determinado o 
fiel cumprimento ~o decidido, sem 
qualquer correção extemporânea nele 
introduzida. ' 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: A 
agravante insurge-se contra a deci
são proferida pelo MM. Dr. Juiz Fe
deral, nos autos da ação anulatória 
n? 1.407/71, determinando, com fun
damento no artigo 463, l, CPC, a cor
reção de erro material constante da 
sentença de fls. 87/88. 

Sustenta, pois, a agravante que, 
tendo o Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos confirmado aquela senten
ça com o aludido erro material, só a 
Turma julgadora poderia corrigí-Io. 

Data venia, não é de acolher-se a 
pretensão da ora agravante. 

Com efeito, o erro material se 
apresente evidente, podendo, pois, o 
Juízo da execução da sentença, a 
qualquer tempo, corrigí-Io, desde 
que, como in casu, não atinja a subs
tância do direito. 

Assim, o fato de ter sido confirma
da a r. sentença, pelO Tribunal ad 
quem, contendo erro material, não 
impede a sua correção pelo Juiz que 
a prolatou. 

Em face do exposto, conheço do 
agravo, mas lhe nego provimento, 
para confirmar a r. decisão agrava
da. 

É o meu voto. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 40.506 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Agravante: Antônio Pereira de Andrade & Filho Ltda 

Agravada: União Federal 

EMENTA 

Processo Civil. Perícia. Indicação de Assistente
Técnico. Prazo. Intimação de Membro do Ministério 
Público. 

Efetuada pela Fazenda Nacional a indicação do 
Assistente-Técnico após o prazo do art. 421, § 1?, do 
C.P.C., é ela intempestiva, devendo a perícia se pro
cessar sem a participação daquele «expert». 

Quando o representante do Ministério Público 
funciona como Procurador judicial da União, a sua 
intimação se faz pela publicação no órgão oficial 
(art. 236 do C.P.C.); inaplicável, em tal caso, o § 2?, 
que estabelece a intimação pessoal do Ministério PÚ
blico. Provimento do agravo. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
maioria, dar provimento ao recurso 
para reformar a sentença, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 7 de março de 1980. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Antônio Pereira de Andrade & Filho 
Ltda. propõe o presente agravo de 
instrumento, inconformado com o r. 
despacho exarado na ação ordinária 
que move contra a Fazenda Nacio
nal, que deferiu a indicação de assis-

tente- técnico pela ré, quinze meses 
após ser intimada para tanto, con
trariando, portanto, a regra do art. 
421, § I?, I e II, do C.P.C., verbis: 

Art. 421 - O Juiz nomeará peri
to. 

§ I? - Incumbe às partes, dentro 
de 5 dias, contados da intimação 
do despacho de nomeação do peri
to: 

I - indicar assistente- técnico; 
II - apresentar quesitos. 

Pede, afinal, a reforma do des
pacho, para o fim especial de que 
a prova pericial se processe unica
mente com a assistência do técnico 
indicado pela agravante, respon
dendo o Sr. Perito somente os por 
ela formulados. 

Mantido o despacho, subiram os 
autos, tendo a douta Subprocurado
ria-Geral da República opinado pe
lo desprovimento do agravo. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
O agravante alega que o digno Juiz 
a quo admitiu à Fazenda Nacional 
a indicação de assistente-técnico e 
a aprel?entação de quesitos com 
ofensa à regra do art. 421 do Códi
go de Processo Civil, concebida 
nestes termos: 

«Art. 421 - O Juiz nomeará pe
rito. 

§ 1? - Incumbe às partes, den
tro em cinco (5) dias, contados 
da intimação do despacho de no
meação do perito; 

I - indicar o Assistente técni
co; 

II - apresentar quesitos. 
§ 2? - omitido». 

O despacho saneador (fls. 30-v.) 
facultou à ré, ora agravada, o prazo 
de cinco (5) dias para indicação do 
seu assistente-técnico. A intimqção 
foi feita através do órgão oficial, em 
10 de março de 1977, e a indicação se 
efetuou em 8 de maio de 1978, quase 
qUinze meses depois. Afirma o agra
vante, sem contestação, que a agra
vada teve vista do processo, nada re
querendo a respeito. 

O ilustre Procurador da República 
pediu a manutenção do despacho 
agravado, não só porque a prova pe
ricial exige o contraditório para evi
tar unilateralidade da prova, mas 
porque o juizo, para bem julgar a 
questão, precisa de elementos essen
ciais, no caso, o laudo técnico do as
sistente da Fazenda, para decidir o 
feito com justiça. Nenhum argumen
to teceu sobre o ponto principal do 
agravo: a perda do prazo para a Fa
zenda indicar assistente e oferecer 
quesitos (fls. 36). 

Sustentando o seu despacho, o ma
gistrado, embora reconheça que o 
assiste.nte-técnico tivesse sido indica
do fora do prazo de cinco (5) dias, 
previsto no art. 421. § 1?, do CPC, e 

estipulado no despacho saneador, de
clarou que o prazo em tela é dilató
rio e não cúgente, podendO o juiz 
aumentá-lo, de ofício ou a requeri
mento da parte, não lhe sendo defeso 
aceitar a indicação do assistente
técnico a destempo, desde que no 
prazo do art. 433 do CPC. Conclui 
afirmando que «a sistemática das 
provas assim aconselha, para que a 
investigação da verdade processual 
se proceda com o pleno concurso das 
partes» (fls. 37-v.). 

Data venia, não parece aceitável, 
nos termos amplos em que foi lança
da, a afirmação do ilustre Dr. Juiz a 
quo de que lhe é atribuída a faculda
de de, ex officio ou a requerimento 
da parte, aumentar os prazos pro
cessuais. Essa faculdade, concecij.da 
como exce{!ão no art. 182, segunda 
parte, do Código de Processo Civil, 
está limitada às comarcas onde for 
difícil o transporte até 60 dias e ao 
caso de calamidade pública (pará
grafo único). Tais motivos não ocor
rem na espécie, nem sequer foram 
invocados. 

O Código de Processo Civil regula 
o assunto com absoluta clareza. No 
seu art. 177, dispõe: 

«Os atos processuais realizar-se
ão nos prazos prescritos em lei», 

complementando no art. 183:' 
«Decorrido o prazo, extingue-se, 

independentemente de declaração 
judicial, o direito de praticar o ato, 
ficando salvo, porém, à parte, pro
var que e não realizou por justa cau
sa». É a preclusão. 
Nesta segunda instância, a ilustra

da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em longo e fundamentado pa
recer, suscita duas questões novas, 
que pOdem ser resumidas assim: 

a) a intimação do Procurador da 
República, em qualquer caso, será 
feita pessoalmente, a teor do art. 
236, § 2?, do citado Código de Proces
so Civil (fls. 41 e 42); e 
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b) se, ao contrário, considerar-se o 
Procurador da República como 
advogado da União, seria indispen
sável que, sob pena de nulidade, da 
pUblicação oficial constassem os no
mes das partes e de seus advogados, 
suficientes para a sua identificação, 
como estabelece o § I? do aludido 
art. 236 (fls. 45). 

Em primeiro lugar, cabe esclare
cer que o § 2? do ar-t. 236 refere-se ao 
Ministério Público e não ao Procura
dor da República. 

Esta Egrégia Turma já decidiu ca
so idêntico, tendo comp" Relator o 
eminente Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, de cujo ofilhante voto 
destaco, pela' sua adequação ao caso, 
os seguintes tópicos: 

«Sem dúvida foi intempestiva di
ta indicação, que não podia ser pe
lo Juiz aprovada, estando em mui
to excedido o prazo de 5 dias, men
cionado no despacho saneador, de
corrente, aliás, do disposto pelo 
art. 421, § I?, do C.P.C., formulada 
que foi a mesma quando decorri
dos mais de 8 meses a contar da 
publicação do aludido saneador, 
com efeito de intimação, na forma 
do disposto pelo art. 236, do mesmo 
Código. 

Suficiente será a leitura do re
querido artigo 421, § I?, I, do 
C.P.C.: 

«incumbe às partes, dentro em 
cinco (5) dias, contados dá inti
mação do despacho de nomeação 
do perito: 
I - indicar o assistente - técni

co». 

Sustenta a União Federe;ll, no pa
recer da Subprocuradoria-Geral, da 
República, que não havendo sido 
intimado pessoalmente o Procura
dor da República, conforme prevê 
o art. 236, § 2?, do C.P.C., dai resul
ta a tempestividade da indicação 
do assistente - técnico. 

Na verdade, porém, dispondo o 
referido § 2?, do art. 236, do C.P.C., 
que 

«A intimação do lVIinistério Pú
blico, em qualquer caso, será fei
ta pessoalmente.» 

diz respeito o preceito às hipóte
ses em que funciona o respectivo ór
gão no desempenho das atribuições 
que são próprias do lVIinistério Públi
co, objeto dos arts. 81 a 85, do Código 
de Processo Civil, sem alcançar o 
Procurador da República, quando 
atua como refresentante judicial da 
União Federa ,(art. 12, O, qualidade 
diversa, na qual não lhe cabe qual
quer privilégio no particular. 

Distinguindo perfeitamente ambas 
as situações, o Código de Processo 
Civil em diversos dispositivos, signi
ficativamente, faz menção especial 
ao Ministério Público, ao lado de re
ferência à Fazenda Pública, tal co
mo se verifica, por exemplo, nos 
arts. 27, 188, 197 e 240. 

Neste sentido é o ensinamento de 
E.D. Moniz de Aragão, ao comentar 
o dispositivo em causa, verbis: 

«A intimação pessoal é restrita 
ao Ministério Público, não benefi
ciando a Fazenda Pública. As re
gras que abrem exceção não 
comportam interpretação am
pliativa». (Comentários ao Códi
go de Processo Civil, ed. Foren
se, vol. IH, 2~ ed. n? 317, pág. 
298).» 

«Impõe-se, em conseqüência, o 
reconhecimento da intempestivida
de da indicação do assistente
técnico, feita pela União Federal, 
mais de 8 meses decorridos, da sua 
intimação através da publicação do' 
despacho sapeador, no Diário da 
Justiça, e não podem justificar o 
retardamento as dificuldades que 
alega a mesma encontrar, para 
tanto, por depender d Procurador 
da República de subsídios de ou-
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tros órgãos, não sendo lícito ao' 
Juiz conceder à União Federal pri
vilégio de ordem processual! não 
previsto em lei, ao lado dos que jã 
lhe são assegurados, e que não po
dem por ele ser ampliados». 
Perfilha igual entendimento o ilus-

tre magistrado e professor Humber
to Theodoro Júnior, quando pondera: 

«Os representantes do Ministério 
Público nunca são intimados pela 
imprensa,· mas sempre pessoal
mente (art. 236, § 2?). Não hã, po
rém, semelhante regalia para os 
procuradores ou advogados da Fa
zenda Pública» (Processo de Co
nhecimento, Tomo I, Edição Fo
rense, 1978, pãg. 338).» 
Tratando-se de exceção à regra 

geral ou de privilégio ou regalia, à 
Fazenda Pública, só podem ser con
cedidos aqueles que expressamente 
se contêm na lei, sendo certo que a 
Lei Processual Civil, quando quer 
abranger a Fazenda Pública, a indi
ca nominalmente ao lado do Ministé
rio Público (arts. 27, 188, 197, 240, 
por exemplo). 

De outra parte, concessa venia, 
não calha a tentativa de aplicação 
da norma processual relativa à inti
mação dos advogados. Primeiro, 
porque a Fazenda Nacional não foi 
defendida no feito por advogado (fls. 
33); segundo, porque hã um reveza
mento freqüente entre os Procurado
res da Fazenda Pública no acompa
nhamento dos processos, de modo 
que nenhum deles fica permanente
mente vinculado ao feito, ao contrã
rio do que acontece com o advogado; 
e terceiro, porque não se pode trans
plantar para· a ilustre classe dos 
Procuradores uma regra que é desti
nada especialmente aos advogados. 

Deixo de suscitar o incidente de 
uniformização de jurisprudência, re
querido pela agravante, não só pela 
circunstância de o meu voto coinci
dir com o julgamento da Primeira 
Turma, anexado às fls. 8 a 17, mas 

ainda por não ter sido instruído o 
agravo com qualquer decisão em 
sentido contrãrio, não. ocorrendo, 
portanto, os pressupostos previstos 
no art. 476, I e II, da lei adjetiva. 

Por estas considerações, dou pro
vimento ao agravo, para reformar a 
decisão recorrida e determinar que 
a perícia se processe sem a partici
pação do assistente-técnico da Fa
zenda Nacional e sem abranger os 
quesitos por esta apresentados. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Presidente): Estou de pleno acordo 
com o voto do eminente Ministro
Relator. 

Os prazos, não só para indicação 
de provas, como para interposição 
de recursos, são fatais e peremptó
rios. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolfvar de Brito: Os prazos são fa
tais e peremptórios, evidentemente 
com base na intimação. A intimação 
foi vãlida. Neste ponto, divirjo do 
eminente Ministro-Relator, com a 
devida vênia, e de V. Exa., Sr. Pre
sidente. Faço-o com apoio na decisão 
desta mesma Turma no Agravo de 
Instrumento n? 39.41~, do Distrito Fe
deral, de que fui relator, e em cuja 
oportunidade ficou o acórdão assim 
ementado: 

«O Defensor Público, como órgão 
do Ministério Público do Distrito 
Federal (Lei n? 3.434/58, art. 1?, in
ciso VII), deve ser cientificado 
pessoalmente da decisão recorrível 
(art. 13, lei citada), jã que a lei 
não faz qualquer distinção entre os 
órgãos do «Parquet» para a con
cessão do privilégio, também ou
torgado pelO Código de Processo 
Civil (art. 236, § 2?). 
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A assistência judiciária aos ne
cessitados tem relevo constitucio
nal, inscrita entre os direitos e ga
rantias individuais (art. lá3, § 32, 
C.F.). Assoberbada de serviço, a 
Defensoria Pública em sua próptia 
área de atuação, a Justiça comum 
do Distrito Federal, o deslocamen
to de qualquer dos seus integrantes 
para funcionar também junto à 
Justiça Federal somente se expli
ca por dedicação incomum. Comó 
membros do Ministério Público 
dispõem do quádruplo do prazo pa
ra contestar, e do dobro, para re
correr (CPC, art. 188).» 

presentante, quer funcionando como 
parte, quer como fiscal da lei, ofi
ciando, portanto, deve ser, sempre, 
intimado pessoalmente. 

Por essas razões, com a devida vê
nia, nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 
Ag n? 40.506-SP. ReI.: Sr. Min. Wil

son Gonçalves. Agte.: Antônio Perei
ra de Andrade & Filho Ltda. Agda.: 
União Federal. 

Decisão: Deu-se provimento ao re
curso para reformar-se a sentença, 
contra o voto do Sr. Min. Washington 
Bolívar. (Em 7.3.80 - 1~ Turma). 

Leio e farei juntar o voto, então 
proferido, em que analiso a atuação 
do Ministério Público e o entendi
mento doutrinário de que o seu re-

O Sr. Min. Peçanha Martins votou 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. Peçanha 
Martins. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 40.796 - RJ 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Agravante: Iguassu Máquinas SI A 
Agravado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As

sistência Social - lAPAS 

EMENTA 

Valor da causa - Embargos de terceiro ofereci
dos após a realização da praça. 

Se os embargos de terceiro foram opostos após a 
alienação em praça do bem de cuja constrição judi
cial objetiva livrá-lo. é correto fixar o valor da cau
sa em importância correspondente àquela pela qual 
se deu a arrematação. 

Agravo desprovido. 

ACORDA0 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos. por unani
midade, negar provimento ao agra
vo, na forma do relatório e notas ta-

quigráficas anexas, que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de outubro de 1980. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Mário VelIoso. Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Relator. -
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101' da causa, houve por bem em 
fixá-lo no preço por que se realizou a 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua arrematação (Cr$ 833.000,00). 
Ribeiro: Insurge-se a agravante con- Não diviso, na espécie, nenhum 
tra a decisão (fls. 9) que, acolhendo gravame ao agravante. Ao contrá
impugnação ao valor da causa por rio, parece-me que, diante das cir
ela estimado nos embargos de ter- cunstâncias descritas nos autos, o 
ceiro que manifestara (fls. 13-15), o critério adotado pelo magistrado a 
fixou, tendo em conta o. valor pelo quo para aferir 'o valor da causa é o 
qual o bem penhorado fOI arremata- que melhor traduz a realidade da es
do (fls. 17). Sustenta que, no ca?o~ o "timativa, em dinheiro, do imóvel ob
valor da cal!.sa deve ser o do credIto jeto dos embargos de terceiro. 
cobrado e nao o do bem arrematado Isto posto, nego provimento ao 
(fls. 17). agravo. 

Contraminutado o recurso (fls. 25-
27), subiram os autos, manifestando
se a douta Subprocuradori~-Geral da 
República pelo prosseguimento do 
feito. 

1t o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Conforme se veri
fica a fls. 13 e 17, os embargos de 
terceiro foram oferecidos após a rea
lização da praça do bem de cuja 
constrição judicial objetiva livrá-lo. 

Em razão disso, o despacho agra
vado, decidindo impugnação ao va-

EXTRATO DA MINUTA 

AI. n? 40.796-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro. Agte.: 
Iguassu Máquinas SI A. Agdo.: Insti
tuto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social -
lAPAS. 

Decisão. A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 8.10.80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Romildo Bueno de Souza 
votaram com o Ministro-Relator 
Presidiu o julgamento o Exm~ Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.089 - SP 

Relator: Ministro Américo Luz 
Agravantes: José Porta e sua Mulher. 
Agravada: Caixa Econômica Federal 

EMENTA 

Processual Civil - Execução Hipotecária -
C.E.F. - Imóvel vretendido adjudicar pela 
exeqüente-embargada. Pedido de remição feito pelOS 
embargantes, com fundamento no art. 8? da Lei n? 
5.741/71, antes de assinado o auto de adjUdicação. 
Agravo do despacho que o indeferiu. Preliminar de, 
intempestividade do recurso,-que, à leidoslelementos 
constantes dos autos, se repele, provendo-se-Ihe o 
mérito. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo. na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficain 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de outubro de 1980 

(Data do julgamento) - Min. José 
Fernandes Dantas, Presidente 
Min. Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: A Cai
xa Econômica Federal - Filial de 
São Paulo, moveu ação de execução 
contra José Porta e Maria Porta, pa
ra cobrança de prestações em atra
so, juros, prêmios de seguro e mora, 
relativos a obrigações pactuadas em 
contrato de compra e venda referen
te ao prédio n~ 271 da Avenida Rosa 
Aizemberg, na Vila Rosa, em São 
Bernardo do Campo. 

Não quitado o débito, no prazo as
sinado, foi o imóvel penhorado, pra
ceado'e, por não ter havido licitantes, 
adjudicado à credora hipotecária (fls. 
20). 

Alegando que o Auto de Adjudica
ção ainda não havia sido assinado 
pela Caixa, os réus peticionaram ao 
MM. Juiz de Direito da 4~ Vara, da 
Comarca de São Bernardo do Cam
po, Dl'. Júlio Bonetti Filho, dizendo 
pretenderem remir o imóvel penho
rado, depositando o valor do débito, 
acrescido de custas processuais e ho
norários advocatícios e das desoesas 
com a publicação dos editais, pelo que 
requeriam a remessa dos autos ao con
tador, para preparo da conta de liqui
dação, a expedição da competente 
guia de recolhimento, a suspensão da 
assinatura do auto pela Caixa, a expe-

dição de contra-mandado de desocu
pação do imóvel, e prontificando-se a 
recolher eventuais diferenças preten
didas pela credora (fls. 24/25). 

Nova petição, no mesmo sentido, 
foi dirigida pelos agravantes ao MM. 
Juiz Federal da 1~ Vara, da Seção 
Judiciária do Estado de São Paulo 
(fls. 30/34), defendendo o seu direito 
de remir, nos termos do art. ~ da 
Lei n~ 5.741, de 1.12.1971, e alegando 
que o Auto de Adjudicação estava 
imperfeito e inacabado, que nele a 
Caixa foi mal representada, por pro
curador sem instrumento de manda
to nos autos e que os embargantes 
remiram o imóvel através do depósi
to em Juízo do valor correspondente 
a todas as prestações em atraso, 
mais custas, e protestaram à Caixa 
pela apresentação das despesas com 
editais. 

O MM. Juiz Caio Plínio Barreto as
sim despachou a petição (fls. 35), 
verbls: 

«O pedido de fls. 94 não pode ser 
atendido. 

A destempo, o executado invoca 
o direito de remição. Este só se 
efetiva nos expressos termos do 
art. 8? da Lei n~ 5.741/71, isto é, o 
direito de remição se exerce até a 
assinatura do auto. Passado o mo
mento cessa a faculdade de o exe
cutado obter a remição do imóvel. 
Nessas condições, por extemporâ
neo, indefiro o pedido de fls. 94/97 
e ordeno o prosseguimento do fei
tO». 

Inconformados com a decisão, Jo
sé Porta e Maria Porta opuseram o 
presente Agravo de Instrumento (fls. 
217), reiterando suas alegações de 
que o Auto de Adjudicação é formal
mente nulo, por incompleto e não ra
tificado pela Caixa, e pedindo a re
forma do despacho, para que seja 
validado o pedido de remição e con
valesça o contrato hipotecário. 
. Em suas contra-razões, disse a 

Caixa Econômica Federal, prelimi
narmente, que o Agravo deve ser in-
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deferido por intempestividade e, no 
mérito, que a remição só poderia ser 
feita pelo pagamento total da dívida, 
acrescida de juros, custas proces
suais e honorários advocatícios con
forme prescreve o artigo 651 do CPC, 
tendo havido, por parte dos agravan
tes, apenas um depósito de importân
cia inferior ao débito (fls. 37/40). 

Redarguiram os agravantes, de
monstrando inexistir a intempestivi
dade argüida e pedindo que, se man
tido o despacho agravado, seja o 
agravo remetido à Superior Instân
cia (fls. 46/47). 

O MM. Juiz a quo não se reconsi
derou e determinou a subida dos au
tos a este Tribunal (fls. 47-v). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina (fls. 50/52) no senti
do de que seja proclamada a intem
pestividade do agravo, dele não se 
conhecendo: mas, se conhecido, que 
se lhe dê provimento, deferindo a re
mição. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz 
(Relator): I - J;!:xamino, preliminar
mente, a argüição de intempestivi
dade do recurso. 

A decisão agravada (fls. 35) foi pu
blicada no Diário da Justiça de 25 de 
janeiro de 1979, uma qUinta-feira. A 
minuta de agravo foi protocolada em 
2 de fevereiro seguinte, uma sexta
feira, embora a petição esteja data
da de 30 de janeiro (fls. 02), uma 
terça-feira. 

O art~ 184, § 2? do CPC dispõe, in 
verbis: 
Art. 184 - Salvo disposição em 
contrário, computar-se-ão os pra
zos, excluindo o dia do começo e 
incluindo o do vencimento. 

§ 2? - Os prazos somente come
çam a correr a partir do primeirQ 
dia útil após a intimação». 

Por sua vez, reza o art. 242 da 
mesma lei adjetiva: 

«Art. 242 - O prazo para a inter
p6sição de recurso conta-se da da
ta em que os advogados são inti
mados da decisão, da sentença ou 
do acórdão». 
Ora, além de circular à tarde o 

«Diário da Justiça», o dia certificado 
como sendo o da publicação nesse 
órgão, dê despacho agravado 
(25.1.79) é feriado no Estado, quando 
se comemora o aniversário de funda
ção do Colégio de São Paulo, pelos 
padres José de Anchieta e Manoel da 
Nóbrega, futura cidade de São Paulo 
de Piratininga. É a informação que 
se colhe no «Almanaque Abril» 1980, 
pág. 238 e no art. 148 da Constituição 
do Estado de São Paulo. De modo 
que a circulação do jornal só se deu 
no dia 26. 

O prazo de interposição deste re
curso foi observado, pois sendo de 5 
(cinco) dias, consoante a regra do 
art. 523 da Lei Processual, princi
piou a fluir na segunda-feira, 29 de 
janeiro de 1979, terminando na 
sexta-feira, dia 2 de fevereiro se
guinte, quando protocolada a minuta 
(fls. 02). 

Por tempestivo, conheço do agra
vo. 

U - Mérito: 
Adoto, por razões de decidir, o Pa

recer da ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, nestes tópicos 
(fls. 51): 

«6. Superada, contudo, a argüi
ção, o agravo merece ser provido 
pelOS segUintes motivos: 

6.a) O requerimento, fls. 25 do 
instrumento, fói claro ao dizer: 

«a) requerem de V. Exa. a re
messa dos autos, ao contador para 
preparo da conta de liquidação, in
cluindo já aí, as despesas com pu
blicação de editais, mandando em 
seguida, expedir a competente 
guia de recolhimento. 
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b) Eventuais diferenças preten
didas pela Caixa, serão recolhidas 
nas épocas devidas. 

c) Requerem, ainda, a suspensão 
da assinatura do auto, por parte da 
Caixa, assim como' a expedição de 
contra-mandado de desocupação, 
considerando-sé que o mandado, já 
expedido, encontra-se em mãos do 
senhor Oficial de Justiça.» 

6.b) Assim, nãooshá de se falar 
em depósito insuficiente, pois, sub
meteram os devedores ao que fosse 
apurado na conta de liquidação e 
se prontificaram a atendê-la. 

6.c) Finalmente, a agravada 
equivocou-se ao pretender o paga
mento total da dívida, visto que o 
art. ff., da Lei 5.741/71, firma-se na 
caracterização da Dívida Recla
mada e a norma processual (art. 
651) na importância da dívida.» 

. Acolhendo, outrossim, os relevan
tes motivos aduzidos pelos re":'::'fl'en
tes na inicial (fls. 03 usque 7 dos au
tos), reformo a decisão recorrida e 
dou provimento ao agravo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 41.089 -r::;P - ReI.: 
Sr. Min. Américo LUZ. Agtê's.: José 
Porta e sua mulher. Agda).: CEF. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de; deu provimento ao agravo. (Em 
15.10.80 - 6~ Turma). 

Os Exmos. 'Srs. Ministros José 
Dantas e Wilson Gonçalves votaram 
com o relator. Presidiu o julgamento 
o ExmQ. Sr. Min. José Fernandes 
Dantas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.193 - RS 

Relator: Ministro Américo Luz 
Agravante: Caixa Econômica Federal 
Agravados: Tânia Mara Ferretti e seu Marido 

EMENTA 

Processual Civil - Sistema Financeiro da Habi
tação - Venda do imóvel hipotecado, penhorado na 
execução, em única praça pública. A Lei n? 5.741/71 
continua em vigor, pois não foi derrogada em sua 
parte procedimental pelas normas do Código de Pro
cesso Civil. Agravo provido. 

ACORDA0 Brasília, 13 de outubro de 1980. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

(Data do julgamento) - Min. José 
Fernandes Dantas, Presidente 
Min. Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Américo Luz: A Cai

xa Econômica Federal - C.E.F., 
promQveu a execução de Tânia Mara, 
Ferretti, médica, e de seu marido, 
Breno'Ivo Ferretti, representante co-
mercial, domiciliados e residentes 
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em Momenegro, Estado do Rio 
Grande do Sul, por haverem os exe
cutados deixado de cumprir obriga
ções pactuadas em contrato celebra
do de acordo com as normas do Sis
tema Financeiro da Habitação, dan
do motivo ao vencimento antecipado 
da dívida, que alcançava, até 28.2.78, 
a cifra de Cr$ 793.949,87 (setecentos 
e noventa e três mil, novecentos e 
quarenta e nove cruzeiros e oitenta e . 
sete centavos). 

O MM. Juiz de Direito da 2~ Vara 
da Comarca decidiu pela designação 
de praça dúplice para a venda do 
bem· penhorado, entendendo que o 
novo CPC, revogou a Lei n? 5.741/71. 

Inconformada, a Caixa Econômica 
Federal agravou de instrumento, pe
dindo que fosse designada apenas 

, uma pata pa.ra a praça, por tratar-se 
de praça Jtnica, estabelecida pelo 
artrgo 6? da Lei n? 5.741/71, relativa 
à cobrança de crédito hipotecário 
vinculado ao Sistema Financeiro de 
Habitação, criado pela Lei n? 4.380, 
de 21.8.64. Argumenta que a Lei n? 
6.014, de 27.12.73, que «adapta ao no
vo Código de Processo Civil as leis 
que menciona», diz no art. 14: O arti
go 5? da Lei 5.741, de 1 de dezembro 
de 1971, passa a vigorar com a se
gUinte re<;tação: ... «Diz que, igual
mente,> a Lei n? 6.071, de 3 de julho 
de 1974, que adapta ao Código de 
Processo Civil as leis que menciona 
e dá outras providências, estabelece 
no art. 2?: O artigo 2~ da Lei n? 5.741, 
de 1 de dezembro de 1971, passa a vi
gorar com a seguinte r-edação: 
......... » Cita, em abono de sua tese, 
acórdão unânime da 4~ Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, publi
cado em 18.5.79, na A.C. n? 50,481 -
SP, relator o eminente Ministro José 
Dantas. 

O MM. Juiz a quo não se reconsi
derou, mantendo a decisão agravada 
pelos motivos que expôs a fls. 16, e 
determinou a subida dós autos a este 
Tribunal, para os necessários supri
mentos. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República pronunciou-se sobre a es
pécie a fls. 18, pedindo o provimento 
do agravo, para o fim de ser desig
nàda apena1> uma c;lata para a praça 
pÚblica - praça única -, conforme 
o rito espe'tial di Lei n? 5.741, e não 
duas praças, como dispõe o Código 
de Processo Civil, nas execuções ge
t;léricas. 

l!: o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro A'mérico Luz (Rela

tor): O venerando aresto da antiga 
4~ Turma deste Tribunal, exarado 
por V. Exa., Sr. Presidente, em 
10.11.1978, foi assim ementado: 

«Imissão de Posse. Garantia Hi
potecária Vinculada ao Sistema Fi
nanceiro Habitacional. 

A especialidade da ação tratada 
no art. 37, 2? e 3?, do Decreto-Lei 
n? 70/66, subsiste independente
mente da vigência do novo CPC.» 
Em seu voto, como relator do fei-

to, disse V. Exa., verbls: 
- « ... os contratos de empréstimos 
com garantia hipotecária, vincula
dos, aos Sistema Financeiro Ha
bitacional, continuam sujeitos 
à execução especial por for
ça mesmo da Lei 6.014/73, 
cUjo art. 14 adaptou ao no
vo Código, . no que· cabÚl, . a . Lei 
5.741/71, relativa a essa execução 
extrajudicial tratada pelo Decreto
Lei 70/66 ali referido» .-

Não se operou, portanto, com o ad
vento do novo Código· de Processo Ci
vil, a derrogação da mencionada Lei 
5.741/71, na par~e em que disciplina 
o procedimento específico dos autos 
nela tratados, inclusive o previsto no 
art. 6?, que admite a venda do imó
vel hipotecado em única praça públi
ca, conforme pretende a agravante.· 

Adverte Theotônio Negrão, em no
ta à pág. 444 de sua magnífica obra, 
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Código de Processo Civil e Legisla
ção Processual em vigor - 8~ edi
ção: 

EXTRATO DA MINUTA 
AI n? 41.193 - RS - ReL .i!":x

mo. Sr. Min. Américo Luz. Agte.: 
«Lei 5.741:1. A Lei 5.741/71 con

tinua em plena vigência (RTJ. 
73/297; JTA.35/206, 35/216, 35/246, 
49/71; BoI. AASP 941/154.» 

Equivocou-se, pois, o MM. Juiz a 
quo, ao proferir o despacho agrava
do e na explicitação do que o mante
ve (fls. 16 dos autos). 

Por assim compreender a espécie, 
reformo a decisão recorrida e dou 
provimento ao agravo. 

C.E.F. Agdos.: Tânia MaraFerrettie 
seu marido. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, em 
ordem a que se prossiga na ação. 
(Em 13.10.80 - 6~ Turma). 

Os Exmos. Srs. Mins. José Dantas 
e Wilson Gonçalves votaram com o 
relator. Presidiu o julgamento o E~
mo. Sr. Ministro José Fernandes Dan
tas. 

APELAÇAO ClVEL N? 32.533 - RJ 

Relator: Sr. Ministro Américo Luz 
Apelantes: Julieta de Carvalho Leão Teixeira e outros 
Apelada: Rede Ferroviária Federal S/A (E.F.C.B.) 

EMENTA 

RFF S/ A (Estrada de Ferro Central do Brasil). 
EspéCie em que a desapropriante, obtida a aceita
ção, pelos expropriados, da importância oferecida 
como indenização, somente efetuou o respectivo de
pósito decorridos cerca de 26 anos. Sentença que, 
proferida em 1971, homologou o acordo firmado pe
las partes em 1942, sem admitir perícia para a ava
Ilação do imóvel e a incidência da correção monetá
ria. Nulidade processual alegada em grau de recur
sos, a teor do art. 23 do Decreto-Lei n? 3.365/41 e ten
do em vista a garantia constitucional da justa inde': 
nização (Emenda n? 1/69, art. 153, § 22). Provimento 
da apelação para o fim de determinar a atualização 
monetária do valor fixado no acordo, com acréscimo 
dos consectários legais. 

ACORDA0 constantes dos autos, que ficam fa-
zendo parte integrante do presente 

Vistos e relatados os autos em que julgado. 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recurso!), por unanimidade, 
dar provimento a apelação para re
formar parcialmente a sentença, nos 
termos do voto do relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 

Custas como de lei. 

BrasHia, 8 de setembro de 1980 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Américo Luz, Relator. 



TFR - 70 15 

RELATORIO 

Ó Sr. Ministro Américo Luz: 
Trata-se de ação desapropriatória 
proposta pela Rede Ferroviária Fe
deral S/ A, antiga Estrada de Ferro 
Central do Brasil, contra Julieta de 
Carvalho Leão Teixeira e outros, ob
jetivando o imóvel situado na Rua 
General Pedra n? 31, na cidade do 
Rio de Janeiro, representado por um 
terreno de 130,22 m2 de área, restan
te da desapropriação, já efetuada, 
de parte do mesmo imóvel, no ano 
de 1936. 

Pelo terreno, a expropriante ofere
ceu o preço indenizatório de Cr$ 
39.900,00 (trinta e nove mil e nove
centos cruzeiros). (fls. 3). 

Citada a usufrutuária do imóvel e 
os condôminos (fls. 20/9), houve ple
na aceitação, por todos os expropria
dos, do preço da oferta, conforme 
documento de fls. 16. 

Atendendo a despacho do Juiz da 
causa, de fls. 17, escláreceu a "Es
trada de Ferro Central do Brasil" 
que o terreno expropriado é foreiro à 
Prefeitura do Distrito Federal (fls. 
18). 

O documento de fls. 30 certifica te
rem estado os autos fora do Cartório 
do Juízo, durante muito tempo, isto 
é, de 1943 a 1968, quando foram de
volvidos em mau estado. 

Voltando a ter curso o processo, os 
expropriados requereram o depósito, 
pela expropriante, da quantia oferta
da e aceita, mas tão-somente depois 
de monetariamente corrigida (fls. 
31/3). Com isso não cQncordou a ex
propriante (fls. 37/8), alegando ne
nhuma culpa ter pela demora do fei
to e pela paralisação do processo e 
pedindo ao Juízo a expedição da guia 
para efetuação do depósito de NCr$ 
39,90 (trinta e nove cruzeiros novos e 
noventa centavos) e a homologação, 
por sentença, do acordo quanto à 
aceitação do preço (fls. 15/6), após 
ratificado por termo. 

Autorizada a expedição da guia 
(Q.s. 39), foi efetuado o depósito (fls. 
41) e seu complemento (fls. 76) e da
da vista do processo à União Federal 
(fls. 82/4), que pediu, alternativa
mente, a homologaçaó do preço, que 
não aceitam, ou a reinstauração da 
instância até decisão final. 

Homologado, por sentença, o acor
do de fls. 15/6 (fls. 93). 

Apelaram os expropriados, inter
pondo o recurso no prazo de agravo, 
para resguardo de direito (fls. 95) e 
apresentando razões, de fls. 96 a 100, 
nas quais afirma que sua única con
cordância expressa e válida é a que 
manifestaram a fls. 31/3, datada de 
12 de fevereiro de 1968 e conhecida 
pelo Juízo em 22 de abril do mesmo 
ano, fora do prazo para a contesta
ção, de que fala o art. 23 do Decreto
Lei n? 3.365/41. Assim, aduzem, não 
pOderia ser reconhecida como tal, 
face à sua intempestividade, estando 
preclusa a matéria e só restando ao 
Juízo dar seqüência ao feito, com 
realização da perícia. Argúem, desse 
modo, ? nulidade do processo, a par
tir da citação, e a nulidade de todos os 
atos, inclusive da sentença. 

Contra-arrazoou a Rede Ferroviá
ria Federal S/ A., às fls. 102/7, pedin
do seja mantida a sentença homolo
gatória do MM. Juiz aquo. 

A ilustrada Procuradoria da Repú
blica manifestou-se a fls. 108, fine. 

Subidos os autos a este Tribunal, a 
douta Subprocuradoria Geral 
pronunciou-se, a fls. 114, nestes ter
mos, verbis: 

«Tendo em vista tratar-se de 
causa anterior à constituição da 
Rede Ferroviária, confia seja co
nhecido o recurso, e, no mérito, es
pera não lhe seja dado provimento, 
em face dos argumentos do ven. de
cisório e das doutas razões de fls. 
102 e seguintes.» 
E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Têm inteira razão, no meu mo
do de ver, os expropriados, porquan
to, ao que se colhe da prova docu
mental produzida nos autos, a sua 
concordância com o valor da oferta 
data de novembro de 1942 (fls. 16); a 
sua citação ocorreu em outubro e 
novembro de 1943 (fls. 23v. a 25v). . 

Em 22 de abril de 1968, o Espólio 
de Julieta de Carvalho Leão Teixeira 
requereu o depósito da importância 
oferecida, "Porém devidamente cor
rigida ao valor atual da moeda" (fls. 
32), nos termos da Lei n? 4.686, de 
21.5.1965, que deu nova redação ao 
artigo 26 do Decreto-Lei n? 3.365/41 
(transcrito a fls. 33). 

Efetuado o depósito do valor da 
oferta em 4.9.1968 (fls. 41), sem qual
quer atualização, sob protesto dos 
expropriados, o MM. Juiz da 1~ Vara 
Federal do Estado do Rio de Janei~ 
ro, hoje Ministro Evandro Gueiros 
Leite, proferiu decisão deste teor: 

«Processo paralisado durante 
longos anos por evidente cUlpa dos 
expropriados (fls. 30) e que agora 
retoma andamento. 

Pedem os exproprIados (fls. 
31/33) que se faça o depósIto da 
quantia ofertada e aceita, mas tão 
somente depoIs de monetarIamente 
corrIgIda. 

A exproprIante se opõe à corre
ção do débito, pedIndo a expedição 
de guia para o depósito da impor
tância devida e á ratificação do 
acordo plediante termo e sua ho-

. mologação por sentença. 

" O pedido dos expropriados foi 
implicitamente desatendido pelo 
meu despacho de fls. 39, quando 
mandei expedir a gula, o que foi 
feito e também o depósito. 

Assim fiz porque o art. 26 do 
Decreto-Lei n? 3.365/41, alterado 
pela Lei n? 4.686/65, não se aplica à 

hipótese, pois o seu paragrafo 2?, 
ao tratar da correção do débito, so
mente a admite quando ocorre 
avaliação. 

Todavia, não há dúvida que a ex
propriante se imitiu na posse do 
imóvel desapropriando, mesmo 
sem determinação judicial, o que 
dá lugar à contagem de juros com
pensatórios a partir daquela data. 

Chamo, pois, o feito a ordem pa
ra . reconsiderar, 1em parte,o meu 
despacho de fls. l 39, tornando sem 
efeito si et in quantum, o depósito 
de fls. 41, até que se complete o 
seu valor com o acréscimo dos ju
ros. 

vão os autos ao contador para 
este fim e depois voltem-me.» (fls. 
56/57). 
Ainda sob as críticas dos réus, ora 

apelantes (ut petições de fls. 59 a 61 
e 82/84), o ilustre julgador, depois de 
depositada' pela autora a quantia 
equivalente aos juros compensató
rios (fls. 76), exarou, sob o título de 
despacho, a decisão de fls. 89/93, na 
qual homologou «por sentença», da
tada de 10.9.1971, aquele acordo ma
nifestado em 27.1.1942, velho de mais 
de 38 (trinta e oito) anos, pelo valor 
da conta de fls .. 66 e do depósito de 
fls. 76, «julgando, em conseqüência, 
extinta a presente ação». 

Convencem-me os argumentos .de 
que se valem os recorrentes para 
pleitear a reforma do julgado de pri
meira instância, tendo em vista que 
a apelada demorou quase 26 (vinte e 
seis) anos para efetuar o depósito da 
importância oferecida e aceita, no 
passado, no insignificante importe 
de Cr$ 39,90 (trinta e nove cruzeiros 
e noventa centavos). Ademais, o 
Juiz só veio a homologar o acordo, 
uma vez depositados .juros compen
satórios incidentes sobre o depósIto, 
decorridos, como r~ssaltei, mais de 
38 (trinta e oito) anos. Se prevale
cesse a decisão impugnada, os ex
propriados receberiam Cr$ 101,94 



TFR - 70 17 

(cento e hum cruzeiros e noventa e 
quatro centavos), a título de paga 
expropriatória, com o que descum
prido ficaria o princípio constitucio
nal da prévia e justa indenização em 
dinheiro (Const. Federal - Emenda 
n? 1/69, art. 153, § 22). 

Acresce a circunstância de que os 
apelantes não podem ser responsabi
lizados pela paralisação do feito re
ferida na decisão apelada. Os termos 
da certidão de fls. 30 dão conta de 
que os autos «foram devolvidos à Se
cretaria, em mau estado, pelo advo
gado, Dr. Humberto Panaro Dias, 
não sendo informado de quem o re
cebera. Pela data antiga do Proces
so, não há ficha, nem tampouco ano
.tações que possam servir de orienta
ção, pelo menos imediatamente». 

A ação foi intentada pela expro
priante, que não diligenciou o seu 
andamento, nem mesmo para depo
sitar o valor da oferta, só o fazendo 
após a mencionada devolução dos 
autos a Cartório, do qual não se sa
be, porque a Certidão não o diz, 
quando e por quem haviam sido reti
rados. 

A aceitação do valor ofertado em 
1942 era válida para a época e não 
ad futurum ou ad eternitatem. 

Os artigos 23 e 26, § 2?, dél chama
da Lei das DeSObrigações, têm 
ine~ável aplicação à espécie 
sUb:examen, conforme decidiu o Mi
nistro Jorge . Lafayette Guimarães, 
quando Juiz Federal no Rio de Ja
neiro, verbis (fls. 99/100): 

«Do exame dos autos verifica
se, assim que a oferta da expro-

prlante foi aceita pelos interessa
dos, que não só deixaram de con
testar, como expressamente con
cordlilram com a mesma (fls. 22, 
29,34 e 75). 

Em conseqÜência, deveria o 
Juízo apenas homologar o preço 
no despacho saneador, até hoje 
não proferidO, 27 anos decorri
dos. 

Diante da demora verificada 
nesta homologação, porém os ex
propriados passaram a pleitear 
correção monetária da oferta. 

Nessas condições, formou-se 
um litígio dessa parcela, que pre
tendem os expropriados deva 
acrescer a aludida oferta, o que 
determina a realização da já 
mencionada perícia. 

:m uma situação não prevista 
em lei e que exige, realmente, o 
prossegUimento da ação, para 
uma decisão a respeito, inclusive, 
levando-se em conta não só o 
princípio da correção monetária, 
hoje consagrada em norma ex
pressa - Lei n? 4.868, de 1965, co
mo a jurisprudência forma em 
decorrência da mesma. 

(D. Oficial - parte III - pág. 
898 - 21. jan. 71 do Estado da 
Guanabara)" 

Com estas considerações, dou pro
vimento à -apelação para,lreforman
do a decisão recorrida, determinar a 
atualização monetária do valor fixa
do no acordo, acrescidos os consec
tários legais. 

J!] o meu voto. 
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APELAÇAO ClVEL N? 33.194 - PB 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recte. de Oficio: Juiz·Federal no Estado 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Apelados: Benedito de Azevedo Chagas e outro. 

EMENTA 

Responsabil1dade civll. Danos materiais causa
dos por obra pública. Indenização. Correção monetá
ria. 

Se a causa imediata da inundação não foi a 
abundância das chuvas, mas o represamento das 
águas, por efeito de elevação do nível da estrada de 
rodagem BR-101, construída pelo Departamento Na
cional de Estradas de ROdagem sem a adequada 
abertura de vias de escoamento, configura-se a falta 
do serviço, a que se soma o fato de serviço da aber
tura de valetões, com prejuízo às plantações existen
tes. 

Correção monetária concedida, nos termos da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso ex 
officl0 e à apelação, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas. como de lei. 
Brasíl1a, 21 de maio de 1980 (Data 

do Julgamento) - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. M1n1stro Carlos Madeira (Re
lator): Devido às chuvas torrenciais 
que caíram na Paraíba, no ano de 
1964, ocorreu em João Pessoa a inun
dação da avenida denominada Cruz 
das Almas, que liga aquela Capital à 
rodovia que leva a Pernambuco e 

também ao Rio Grande do Norte, 
ocasionando prejuízos nas proprieda
des que a margeiam, principalmente 
no lugar denominado Alagoa Grande 
ou Oitizeiro, onde as águas se acumu
laram em quatro lagoas ali existen
tes, juntando-as. Diversas casas fica
ram com água à altura dos beirais, 
flagelando a popUlação local. 

Diante de tal calamidade, omitiu-se· 
o Poder Público, só vindo a União Fe
deral a intervir, por intermédio do 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, quando a situação se 
agravou a um ponto intolerável. Os 
serviços então executados consisti
ram na abertura de valetas, por uma 
firma empreiteira, com danos maio
res às propriedades. 

A ação retardada do Poder Público, 
porém, importaria em omissão, pelo 
que Benedito de Azevêdo Chagas e 
seu irmão Luiz de Azevêdo Chagas 
propuseram ação ordinária contra a 
União, o Estado da Paraíba e o De
partamento Nacional de Estradas de 
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ROdagem, de ipdenização dos danos 
sofridos não só nas casas como nas 
plantações do Sítio Dois Irmãos, si
tuado no lugar Alagoa Grande. Aos 
prejuízos, orçados em vistoria ad 
perpetuam em Cr$ 11.420,00, acfes
cem lucros cessantes, que devem ser 
pagos com correção monetária, juros, 
custas e honorários. 

A petição inicial se alonga em con
siderações doutrinárias sobre a res
ponsabilidade civil do Estado por 
omissão de realizar obras necessá
rias à segurança da população. 

A ação foi proposta em junho de 
1965, perante o Juiz de Direito da 1~ 
Vara. 

2. Citados, contestaram o Estado 
da Paraíba, a União Federal e o 
DNER. A alegação comum das res
postas é de que a anormalidade do 
regime das chuvas, na região, confi
gura a força maior e o caso fortuito, 
excludente da responsabilidade da 
Administração. Essa anormalidade 
foi reconhecida pelos peritds que 
funcionaram na vistoria. 

o Estado da Paraíba opõe, ainda, 
não ser responsável por danos oca
sionados pelas obras realizadas a 
mando do DNER por um empreitei
ro. Nem houve omissão do Governo 
Estadual, pois ante a calamidade pe
diu auxílio ao Governo Federal. 

A União Federal nega também a 
omissão, pois tomou imediatas pro
vidências requeridas pelas circuns
tâncias, através do DNER. 

Por sua vez o DNER afirmou não 
haver nexo de causalidade entre o 
ato omissivo ou comissivo e o evento 
danoso, até porque o canal de escoa
mento das águas foi construído pos
teriormente aos prejuízos sofridos 
pelo autor. Além disso, a rodovia no 
trecho alagado não está sob a juris
dição da autarquia, servindo de liga
ção entre a cidade de João Pessoa e 

a BR-101. As obras realizadas pelo 
DNER visaram a socorrer J). popula
ção. 

3. Houve réplica e o processo foi 
saneadq em agost0 de 1965, sendo de
feridas as provas reqqeridas. A 3 de 
maio de 1966, realizou-se a audiência 
de pericia, vindo os laudos de fls. 
105/107 e 109/112. O Juiz de Direito 
designou audiência de instrução e 
julgamento, que não se realizou, sen
do o processo remetido à Justiça Fe
deral em 15 de maio de 1967. O Juiz 
Federal devolveu à Justiça Esta
dual, tendo em vista já ter havido 
audiência para a perícia. Houve no
va remessa do processo à Justiça 
Federal e nova devolução, decidindo 
o Juiz Estadual, afinal, em atençàó 
a requerimento dos autores, que a 
competência para o feito era da Jus
tiça Federal, uma vez que a simples 
audiência para a perícia não confi
gura o início da instrução do proces
so a que se refere o § I? do art. 80, da 
Lei 5.010/66. 

4. O Juiz Federal, recebendo o pro
cesso, nomeou perito desempatador, 
que juntou seu laudo às fls. 136/137. 

Ouvidas três testemunhas, e trava
do longo debate, o então Juiz Fede
ral Substituto proferiu sentença, jul
gando parcialmente procedente a 
ação, para condenar o DNER a pa
gar aos autores a indenização pelos 
danos causados aos prédios e às 
acessões e fruteiras do imóvel Dols 
Irmãos, tudo conforme liquidar-se 
na execução, incluídos os lucros ces
santes, . juros e correção monetária, 
honorários advocatícios de 15% so
bre o valor liquidado. e salários dos 
peritos, arbitrados em Cr$ 400,00. 
Fundou-se a sentença em que.a tese 
do caso fortuito ou força maior não 
merece guarida, no caso, pois, quan
do do serviço da Estrada BR-101, «e
ra possível ao DNER ter atentado 
para o despejo das águas nas lagoas, 
prevenindo seu escoamento, através 
de sangradouro somente concretiza-
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do cerca de três meses após a inun
dação». » O DNER - continua o 
Juiz - concorreu para a inundação 
enfocada. De inicio, por efeito técnico 
e, depois, por retardar no meio da 
saída das águas' e, mesmo com a 
abertura do valetão, causou prejuízo 
aos Autores, derrubando matas e 
fruteiras, além do estrago das ter
ras, tudo sem indenização». 

A sentença excluiu o Estado da 
Paraíba e a União Federal, que figu
.rou apenas çomo assistente do 
DNER. 

5. Apelou o DNER, insistindo em 
que a União é também sua assisten
te, já que é autarquia federal. 

No mérito, insistiu em que a zona 
onde se deu a inundação é suburba
na, sendo da jurisdição. administrati
va do Município. A sua intervenção 
se deveu ao estado de emergência 
então criado. executando um escoa
douro antes !planejado pela prefeitu
ra Municipal. Esse escoadouro deve 
ter utilização permanente, mas sob a 
Administração Municipal e não da 
autarquia federal, que tem atribui
ções legais distintas. 

A decisão reuniu numa só conde
nação dois fatos distintos: de um la
do, o ilícito que resultaria da omis
são e de outro, o prejuízo causado pe
lo uso da propriedade privada. 

Entretanto, não houve omissão da 
autarquia e a utilização da proprie
dade dos autores deve ser indeniza
da pela Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, que é a pessoa jurídica 
de direito público a quem a lei atri
bui o serviço de urbanização e dá os 
instrumentos para a desapropriação .. 

Contra-arrazoaram os apelantes. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo provimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A pretensão dos autores se 
funda em dois fatos distintos: a inação 
da Administração, que não adotou as 
medidas necessárias a prevenir ou, 
pelo menos, tornar menos danosas as 
conseqüências da excepcional ocor
rência de chuvas na região, e os pre
juízos causados pela obra levada a 
efeito pelo DNER, para socorrer a po
pulação, em face da calamidade . 
Tratar-se-ia, então, na primeira hipó
tese, de falta do serviço público, que 
não providenciou a via necessária pa
ra a evacuação de águas; na segunda 
hipótese, de fato do serviço, vale di
zer, danos causados pela construção 
do valetão. 

Tendo em vista a situação da estra
da, também denominada Avenida 
Cruz das Almas, sob a jurisdição ad
ministrativa da Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, ter-se-ia como ilegíti
ma a pretensão contra a autarquia fe
deral, relativamente à falta do servi
ço. Com efeito, são os próprios auto
res que noticiam a preocupação da 
Prefeitura com o possível represa
mento das águas na região, tanto que 
havia um projeto de abertura de um 
valetão, para levar as águas até o rio 
J aguaribe, não executado por falta de 
recursos do MunicÚlio. A falta do ser
viço seria da responsabilidade da Pre
feitura. 

Sucede, porém, que a perícia apon
tou como causa da inundação não a 
abundância das chuvas, màs o repre
samento das águas por efeito da ele
vação do «grade», do nível da estrada 
de rodagem BR-10l, onde se entronca 
a Avenida Cruz (:las Almas. Essa nova 
estrada foi construída em 1861/1962, e, 
por ser mais elevada, represou as 
águas excedentes do período mais in
vernoso na lagoa existente na proprie
dade dos autores. Essas águas repre
sadas transbordaram e se juntaram 
às das outras lagoas, inundando toda 
a região, que é de baixios. 
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A falta do serviço, desse modo, de
corre não da omissão da Prefeitura de 
João Pessoa, mas da inadequabilida
de técnica da elevação do nível da es
trada federal, sem a construção das 
valetas que protegessem a região do 
represamento das águas. 

Não foi, portanto, o volume das chu
vas a causa eficiente da inundação, 
mas o represamento das águas por 
efeito da elevação do nível da rodovia 
federal. 

E as obras levadas a efeito pelo 
DNER, visando a escoar as águas, 
não foram apenas obras de socorro à 
população contra a calamidade da en
chente, mas de complemento neces
sário à estrada construída no padrão 
técnico adotado pela própria autar
quia. São obras de proteção contra as 
alterações dos acidentes naturais da 
regi~o, advindas da obra pública. 

A identificação da causa do repre
samento das águas, como condição 
necessária dos danos sofridos, na sen
tença, afasta a escusa da apelante, 
sob a invocação da força maior e da 
responsabilidade da Prefeitura pelos 
danos sofridos nas plantações dos au
tores em razão da abertura do vale
tão. A limitação da causalidade apon
ta, com maior nitidez, o setor da Ad
minstração responsável pelos danos. 

Na AC. 30.534 da Paraíba, a E. 1~ 
Turma apreCiou, em 17.11.72, hipótese 
semelhante, confirmando a sentença 
do mesmo ilustre Juiz, acentuando o 
eminente relator, Ministro Lafayette 
Guimarães, que: 

«Inegável, pois, a responsabilida
de do DNER, tanto mais que, como 
bem ressalta o ilustre Magistrado, 
tem lugar, na espécie, a responsabi
lida.de objetiva, estabelecida no art. 
194 da Constituição de 1946, então vi-

gente, em relação aos danos que 
seus funcionários causam a tercei
ros; a culpa, mencionada no pará
grafo único, é requisito apenas para 
a ação regressiva contra o funcioná
rio causador do dano, mas não de
pende de sua ocorrência a responsa
bilidade da pessoa de direito públi
co». 

o Acórdão então lavrado, tem a se
guinte ementa: 

«Responsabilidade Civil. Indeni
zação. Correção Monetária - Hono
rários de Advogado. 

«Responde o DNER pelos danos 
causados em conseqüência de obras 
por ele realizadas, decorrentes do 
represamento das águas, por defi
ciência de escoamento. 

Além da responsabilidade objeti
va, apurada ficou a existência de 
imprUdência e negligência. 

Inadmissível, porém, a correção 
monetária, sem lei que a conceda .. 

Honorários de advogado que se 
reduzem a 20% sobre. a indeniza
ção». 

No presente caso, a sentença conce
de correção monetária, que confirmo, 
não só em face'do enunciado da Súmu
la n~ 562 do Supremo Tribunal Fede
ral, como na reiterada jurisprudência 
dessa Alta Corte, a propósito de inde
nização por danos materiais por pes
soa de direito público, como espelham 
os RE n~ 84.468, relator o Min. Rodri
gues Alckmin, e n~ 86.191, relator o 
Min. Xavier de Albuquerque, in RTJ 
80/644 e 304, e RE n? 85.741, relator o 
Min. Bilac Pinto, RTJ 82/950, RE n? 
82.359, relator o Min. Leitão de Abreu, 
RTJ 88/581. 

Confirmo, pois, a sentença e nego 
provimento aos recursos, de ofício e 
voluntário. 
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APELAÇAO CIVEL N? 42.252 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
Apelante: Oswaldo Sidney de Souza 
Apelados: Edson Pinto de Lima e INPS 

EMENTA 

«Ação de depósito. Tem legitimidade ativa para 
propô-la o arrematante que, depois de homologada a 
arrematação por sentença, fica sub-rogado em todos 
os direitos que assistiam ao credor para haver a res
tituição do bem penhorado por parte do depositário, 
cabendo-lhe prosseguir na própria ação, consoante o 
art. 906 do CPC, se, após o seu ajuizamento, o mes
mo bem não for entregue e nem depositado. 

Se o arrematante, autor da ação, não recebeu o 
imóvel por ter sido vendido pelo executado depositá
rio no curso da execução, a responsabilidade pela re
paração de tal fato há de caber, no caso concreto, ao 
exeqüente, que ficou com a parcela correspondente 
à divida cobrada, e ao executado, a quem foi entre~ 
gue o excesso, litisconsortes passivos sem dúvida na 
ação de depósito, cada qual na proporção em que re
cebeu o preço da arrematação, corrigida monetaria
mente a quantia recolhida pelo autor». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

estabelecido em Belo Horizonte, 
procedeu-se à penhora em lote de 
terreno a ele pertencente, imóvel do 
qual se tornou depositário. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de fevereiro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando ROlemberg, Presidente e 
Relator. 

Relatório 

O Sr. Ministro Armando 
ROlemberg: Em e.xecutivo fiscal pro
posto, em 16.8.71, pelo INPS contra 
Edson Pinto de Lima, comerciante, 

Sem embargo de, em8.9.71, haver 
sido o executivo julgado procedente, 
no dia 18.5.1972 o executado depositá
rio vendeu o bem a José Guido, vin
do a escritura respectiva a ser trans
crita normalmente no registro de 
imóveis. 

Houve certo retardamento na exe
cução, procedendo-se à avaliação do 
bem penhorado em 26.12.72, e arre
matação em 29 de maio de 1973, ho
mologada em 28 de setembro do 
mesmo ano, sendo arrematante Os
waldo Sidney de Souza, funcionário 
público, que, em dezembro ainda de 
1973, requereu ao Dr. Juiz da 1~ Va
ra que presidira o processo fosse o 
depositário do bem compelido a en
tregar o produto da venda, já que 
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arremata~ 
então, após 

vencia, poder"se~á 
infiel a fa~ 

bem, ou respon~ 

da carta 
registro, o que 

de dúvida pe~ 
clirimicla afi~ 

nal pelo DI'. de da l~ Va-
Cível, no sentido da impossibilida

de da transcrição pleiteada pelo ar~ 
rematante, porque já registrado o 
bem em nome de outro que o adqui
rira elo executado. 

Frente essa situação, o arrema·, 
Oswaldo Sidney de Souza, pro

ação de depósito contra Edson 
de executado e depositá~ 

cio do na qual pediu: 
nelo·se infIel o réu~ 

é evidente deva ele ser 
restituir o imóvel do 

depositário, sob as penas 

dando à causa o valor 
requer se digne V. 

mandar citar o réu para 
entregar o imóvel, depositá~lo em 
Juízo ou consignar~lhe, em dinhei
ro, o valor atual - que é estimado 
em Cr$ 10.000,00, ou, querendo, 
contestar ora 

Requer, 
procedente a 
autor, 
'um ano, 
timado, não 
24 horas. 

Requer 
ção do 
honorários advocatícios de 20%, 
além do pagamento em clfnheiro do 
valor atual do imóvel, caso não o 

ou o deposite em JUÍZO». 

'lO 

execu
era nula de 
pago antes 

tudo o que lhe era cobrado, como 
mostravam gUias de recolhimento 
que juntou, tendo o problema em re
lação ao bem resultado da elesorga~ 
nização interna elo que não 
inscrevera a penhora no registro de 
imóveis e, embora houvesse declara
do haver recebido a importância re
lativa ao débito, ficara também com 
o preço da arrematação do imóvel 
leiloado. Argumentou no correr ela 
petição que, surelo~mudo como era e 
não tendo sido a sua mulher intima
da da penhora, esta era nula, ,e ter
minou solicitando fossem pedidas in
formações ao INPS e julgada nula a 
penhora levada a efeito no executivo 
fiscal. 

Requerida e eleferida que fora an
teriormente pelo autor da ação a ci
tação do INPS como litisconsorte do 
réu, porque responsável pelo fato de 
não haver eleterminado a inscrição 
ela penhora, a autarquia também 
ofereceu contestação, alegando não 
se justificar a sua citação por não 
ser elepositário do imóvel, nao estan
cio, portanto, obrigado a restituí<lo 
ou consignar o seu valor em dinhei
ro. 

O autor refutou as razões de am
bas as contestações; o Ministério Pú 
blico Federal opinou pela procedên
cia da ação, acentuanelo a necessida
ele de as arrematações processadas 
sob a égide ela Justiça Federal se re~ 
vestirem de maior rigorismo, 
assegurando~se a seriedade dos lei
lões e garantindo os direitos elos ar~ 
rematantes e, finalmente, foi profe~ 
rida sentença com a decisão segUin
te: 

«A ação proposta, trata ela no 
n do Livro IV, do Cócligo 
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de Processo Civil, tem por finalida
de exigir a restituição da coisa de
positada. 

EXige-se do depositário a coisa 
ou o equivalente a ela e a defesa, 
no caso, restringe-se' na alegação 
da nulidade ou falsidade do título e 
da extinção das obrigações. 

Logo, implica o processo na exis
tência de uma parte, que deve e 
outra que cobra e de um objeto ga
rantidor do débito, com penhora e 
depósito para garantia da dívida. 

Isso ocorre no processo de co
brança, anexado, por linha a esta 
ação de depósito, já agora movi
mentada por um terceiro, arrema
tante do bem penhorado. 

O processo executivo ~ levado a 
efeito, processualment'e falando, 
não resta dúvida que é perfeito e 
só por ação própria pOder-se-á 
desfazê-lo. 

Dele consta o ajuizamento do 
executivo em 23.6.71, cobrando 
contribuições de 8/68 a 7/69, efe
tuada a penhora a 16.8.68 e senten
ciado o feito a 8.9.71, mas só execu
tado no fim de 1972, com a praça 
levada a efeito em maio de 1973. 

Constata-se, porém que o débito 
cobrado e relativo à certidão da 
dívida ativa de fls. 4 do executivo, 
é, realmente, o mesmo que recolhi
do, religiosamente, pelas gUias de 
fls. 62 a 73 destes autos. 

Constata-se, ainda, que o último 
pagamento ocorreu a 29.8.1969. 

Logo, ajuizado o executivo a 
23.6.71, o foi irregularmente e este 
ato não pode gerar o dolo exigível 
para caracterizar o réu como depo
sitário infiel. 

O que é preciso para aquela ca
racterização é, primeiro que aque
le depósito garanta o débito e, se
gundo, que na vigência do processo 
de execução, o depositário efetue a 

venda, dolosamente, com o fito de 
frustar o reembolso pretendido pe
lo exeqüente. 

Seria o réu um depositário na ex
pressão da lei, mas em autos entre 
partes ele e o exeqüente, e não en
tre ele e o autor desta ação. 

Assim, pois, me parece certo não 
ter ocorrido nenhuma fraude, pois 
é evidente que nos termos do dis
posto no Código de Processo Civil, a 
extinção da obrigação, que ocorréu 
com o pagamento feito na via ad
ministrativa, descaracteriza a pre
tendida tese da infidelidade. 

Em direito penal,;diríamos aqui 
tratar-se de crime impossível. 

Se não há dolo ou má-fé, e se de 
fato o Instituto cobrou aquilo que 
já pago, o ato do réu, no caso, foi 
legal ou, ainda para se invocar as 
normas do Código Penal, haveria, 
no caso, um erro de fato, plena
mente justificável pelas circuns
tâncias do ato, capaz de isentar o 
suplicado de qualquer penalidade. 

Deste modo, é impossível conde
nar o réu a um terceiro pagamen
to, obrigando-o a desembaraçar o 
imóvel j á vendido ou depositar a 
quantia pretendida pelo autor. 
Vendeu quando podia vender ou su
punha válida a venda, sem conota
ção com o débito já pago. 

Se há, no caso, uma responsabili
dade, corre à conta do Instituto 
N acionaI de Previdência Social, co
brando dívida já paga, ou, então a 
via a ser procurada deverá ser ou
tra que não esta da ação de depósi
to. 

Não há, realmente, nenhuma re
lação entre o autor e o réu, para a 
exigida entrega do imóvel, cuja 
ação seria do Instituto para 
reembolsar-se do que exigido. 

:Ê: certo que é preciso assegurar 
aos arrematantes os direitos decor
rentes daquele ato, mas não é justo 
condenar um executado a paga-
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mento duplo de uma só dívida e 
nem obrigá-lo a devolver aquilo 
que era seu e vendido de boa-fé. 

No fundo: a prisão por ato de depo
sitário infiél, é prisão por dívida e 
dívida, no caso, nunca existiu. 

Pelo exposto, pois, julgo a ação 
improcedente, condenando o autor 
no pagamento das custas e dos ho
norários advocatícios, que arbitro 
em 10%.» 
O autor apelou em longo arrazoado, 

contestando os fundamentos da sen
tença, foram opostas contra-razões 
pelo réu e, finalmente, oferecido pa
recer pela SUbprocuradoria em fa
vor da decisão atacada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolem
berg (Relator): Dispõe o Código de 
Processo Civil nos arts. 901 a 906 so
bre a ação de depósito, definindo no 
primeiro de tais dispositivos como 
destinada a exigir a restituição da 
coisa depositada, e, no último que, 
se não recebida a coisa ou o equiva
lente em dinheiro, o autor poderá 
prosseguir nos próprios autos para 
haver o que lhe for reconhecido na 
sentença, observando-se o procedi
mento da execução por quantia cer-
ta. . 

Não se diz em qualquer das dispo
sições do capítulo a quem cabe legi
timidade ativa para propor a ação, 
havendo referência tão-somente ao 
autor, e, como já acentuado, 
destinar-se dita ação a exigir a resti
tUição da coisa depositada. 

Num primeiro exame, pela forma 
como está definido o Objetivo da 
ação, tem-se a impressão de que so
mente poderá utilizá-la quem haja 
entregue a coisa em depósito, pOis 
por via dela busca a restituição. 

Essa interpretação, é, entretanto, 
de todo inadmissível no caso do de-

pósito judicial, quando quem entrega 
o bem em depósito é o Oficial de 
Justiça que efetua a penhora. 

Terá decorrido dessa circunstân
cia, ao que tudo indica, a interpreta
ção da sentença de que a ação so
mente pode ser proposta pelo credor 
contra o devedor, o que efetivamente 
encontra sustentáculo no fato de o 
depósito ser realizado para garantia 
do recebimento do crédito objeto da 
execução, e, portanto, em favor do 
exeqüente. 

No caso dos autos, contudo, há cir
cunstância que, sem afastar a proce
dência da interpretação referida, 
obriga a reconhecer-se legitimidade 
no autor da ação para propô-la. > 

O bem penhorado foi levado à pra
ça e arrematado, sendo a arremata
ção homologada por sentença, com o 
que todos os direitos que assistia ao 
credor para haver a sua restituição 
por parte do depositário, sub
rogaram-se na pessoa do adquirente, 
pois, já então, o referido depositário 
tinha em seu poder um bem que, por 
decisão judicial, fora alienado a um 
terceiro. 

Tenho, assim, que, no caso es
pecífico dos autos, o autor tinha legi
timidade ativa para propor a ação, 
e, se, ajuizada esta não foi o bem en
tregue e nem depositado em Juízo ou 
a ele consignado o equivalente em 
dinheiro, cabia-lhe prosseguir na 
própria ação para haver o que lhe 
fosse reconhecido pela sentença. 

Ora, o imóvel depositado, um lote 
de terreno, foi arrematado em 29 de 
maio de 1973 por 1.560,00, a parcela 
correspondente à dívida cobrada fi
cou em poder do INPS, e o excesso 
foi recebido pelo réu conforme afir
mações constantes de fls. 59 e 97, 
não contestadas, com o que a res
ponsabilidade pela reparação conse
qüente do não recebimento do imó
vel pelo arrematante, há de caber 
aos dois, litisconsortes passivos sem 
dúvida na presente ação, cada qual 
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na proporçao em que recebeu o pre
ço da arremataçao, corrigida mone
tariarnente a quantia do recolhimen~ 
to feito autor. 

são 
Decide 4? do TrHJlmal 

deral de Heeursos, por unanimidade, 
negar nos Ler .. 

70 

1\1eu voto, portanto, é provendo a 
do autor para julgar a ação 

e condenar Edson Pinto 
Lima e o INPS a indenizarem-no 

antes indicada e com 
do valor que pa-

bem ao fican-
do réu ainda o pagamento 

das e de honorários de advo-
gado de 20% sobre dito valor. 

DA ATA 

AC n? 42.2!:i2·1\1G. HeI.: Sr. Min. Ar-
mando : Oswaldo 

de Souza. : J<::dson Pino 
to de N acionai de 

unanimidade, deu··se 

;3\' Turma). 

termos 
; (Em 

Os S1's. lVIinistros Carlos Mário 
Velloso Adhemar l'taymundo vota·· 
l'(un com o Relator. Presidiu o julga· 
mento o rno. Sr. Ministro 

eomo de lei. 
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o Sr. Néri da 
Silveira: SI A In~ 
dústria e Coméreio, ação ordinária e 
ação declaratória contra a F'azenda 
Nacional, embasada no art. 274 e se-
guintes, e inciso do CPC; 
Decl'eto;Yeí n? 352, de com a 
nova redação dada pelo 
n? 623, de 11.6.69; e art. 153, do De" 
creto n? 61.514, de 12.10.67, revigora" 
do pelo Decreto n? 70.162, de 18.2.72, 
requerendo, com relação ao IPI de
vido (fls. 10), o seguinte: 

«a) Direito da Supte. de confes-
sal' seu débito sem as penalidades 
cabíveis na espécie; 

b) Pagamento do débito confes
sado em 60 (sessenta) prestações 
mensais, iguais, consecutivas, na 
conformidade de esboço a ser for
mulado pelo SI'. Contador da Justi" 
ça Federal, ine1usive com os acrés
cimos legais; 

c) Conversão dos depósitos efe
tuados em autos de processo caute
lar ajuizado por dependência, em 
renda da União.» 

o ilustre Dl'. Juiz Federal Substi~ 
tu to a quo, na sentença de fls. 21, in
deferiu o pedido, julgando inepta a 
inicial: (Lê). 

Apelou Lyderna SI A - Indústria e 
Comércio, com suas razões, às fls. 
22/28, pedindo a reforma da r. deci·· 
são, para que seja regularizada a re
lação processual: (Lê). 

A União Federal veio aos autos 
(fls. 30), para dizer, apoiada no art. 
296, do CPC, que se impõe a citaçáo 
da ré, o que foi deferido pelO 
cho de fls. 31: (Lê). 

Contra-arrazoou a União 
sustentando a confirm::J." 

(Lê). 

da em 
39/41, opinou pelO 
recurso: (Lê). 

t.: o relatório. 

VOT'O 

. MInistro Romildo Bueno de 
(Relator): Leio a r. sentença 

(fls. 21): 

«O autor move a presente ação 
para confessar o seu débito e obter 
a concessão do em ses" 
senta mensais iguais, 
consecutivas, na conformidade do 
esboco a ser formulado pelo Sr. 
Contador da Justiça .. inclu

Fa" 
ao pe

dido. Trata-se parcelamento de 
débito que, embora confessado pe" 
la autora, só pode ser apreciado no 
ámbito administrativo. Escapa, 

da atribuição da ,Justiça, 
estabelecer parcelamentos, segun-
elo orientação consagrada peja jU" 
risprudência dos Tribunais Supe" 
1'io1'es.» 

Assiste, portanto, inteira razão ao 
douto parecer de fls. 39, aprovado 
pelo douto Subprocurador~Geral e 
hoje eminente Ministro Torreão 

ao concluir: 
«Incensurável a r. sentença. 
Com efeito, o parcelamento de 

débito fiscal náo nasce da vontade 
do contribuinte; mas da faculdade 
concedida à autoridade adminis
trativa nos casos e condições que a 
lei prevê.» 
Na verdade, a espécie constitui 

exemplo perfeito de pedido juridica" 
mente impossível, porquanto o autor 
e ora apelante, de fato, pretende ob
ter a concretização de acordo por 
imposiçãc de sentença judicial. 
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Mantendo a r. sentença por seus 
fundamentos, nego provimento à 
apelação. Custas ex lege. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC. N? 43.521 - SP - Rel.: Minis

tro Romildo Bueno de Souza. Apte.: 
Lyderna SI A - Indústria e Comér
cio. Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao ;r~lo 
nos termos do voto do Sr. Mimstro
Relator. (Em 24.9.80 - 4~ Turma). 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro votou com o Relator. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Carlos Mário Velloso. 

APELAÇAO ClVEL N? 44.111- CE 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
Remetente Ex Offieio: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: João Batista Rocha Aguiar 

EMENTA 

«Imposto de renda - Ao contribuinte que não 
apresentou declaração de rendimentos, mas no ano
base adqUiriu ações ao portador em quantia superior 
ao limite de isenção, não aproveita, para escapar a 
lançamento ex officio e consectários legais, o argu
mento de não ser obrigatória a inclusão de tais 
ações na declaração de bens». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e julgar a ação 
improcedente, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasíli~, 27 de agQsto de 1980 (Da

ta do julgamento) - Ministro 
, Armand_o ROlemberg, Presidente e 

Relator. , 
RELATO RIO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg: A :Subprocuradoria-Ge-

ral da RepÚblica, em seu parecer, as
sim sintetizou a questão discutida 
nos autos: 

«Colhe-se dos autos que agentes 
do Fisco, ao examinarem os livros 
fiscais e comerciais da firma Ro
cha Aguiar SI A, da qual o apelado 
é Diretor-Gerente, verificaram que 
esse subscreveu, no ano de 1966, 
Cr$ 36.500,00 (trinta e seis mil e 
quinhentos cruzeiros) de ações or
dinárias ao portador, emitidas pela 
referida sociedade. 

Apuraram, ainda, que no 
exercício de 1967 o apelado não 
apresentou declaração de rendi
mentos, razão por que adiciona
ram à quantia dispendida com a 
subscrição das ações a Cr$ 2.130,00 
(dois mil, cento e trinta cruzeiros), 
valor correspondente ao limite de 
isenção naquele mesmo exercício. 
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Apuraram, assim, a importância 
de Cr$ 38.630,00 (trinta e oito mil, 
seiscentos e trinta cruzeiros), co
mo sendo rendimento tributável, 
por infração das normas dos arti
gos 407, aé 106 do RIR baixado pelo 
Decreto n? 58.400/66. Ficou o con
tribuinte' sujeito às sanções previs
tas no artigo 21, b do Decreto-Lein? 
401/68. 

Insurgiu-se o ora apelado contra 
o comportamento do Fisco, alegan
do: 

a. que o § 2? do artigo 3?, da Lei 
n? 4.154, de 28.11.62, assegurou aos 
subscritores de títulos ao portador 
o direito ao anonimato; 

b. que essa garantia é corrobora
da pela 6 regra do artigo 13 do 
Decreto-Lei 401, de 30.12.68; 

c. que os títulos ao portador nem 
precisam constar da declaração de 
bens do contribuinte; 

d. que o aumento patrimonial 
apontado pelo Fisco é apenas su
posto, visto como não pode ele - o 
Fisco - fazer perquirições a res
peito de títulos ao portador; 

e. que, nos termos do artigo 64, § 
4? do RIR, baixado pelo Decreto n? 
51.900, de '1963, somente será obri
gado a incluí-los na declaração de 
bens, ou a justificar a origem dos 
recursos com que os adquiriu se: 
1) desejar convertê-los em nomina
tivos ou, 2) renunciar ao benefício 
do anonimato». 
Completada a instrução, foi profe

rida sentença no sentido da proce
dência da ação ao fundamento de 
que a legislação em vigor na data do 
lançamento, cuja anulação foi plei
teada pelo autor, não objetivou a in
clusão, na declaração de bens, de 
ações que o contribuinte porventura 
possuísse. 

A União apelou, reiterando as ale
gações da contestação, houve respos
ta e, çlepois o parecer da SUbprocura-

doria já citado que, na parte opinati
va, pediu o provimento da apelação. '. E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
ROlemberg (Relator): O fato que deu 
origem ao lançamento, cuja nulidade 
é buscada na ação, foi assim narrado 
no auto de infração, conforme cita
ção constante da inicial: 

«Em diligência fiscal no endere
ço fiscal do contribuinte acima 
identificado, situado no endereço 
supra, e examinando os livros fis
cais e comerciais da firma Rocha 
Aguiar S/ A, da qual referido con
tribuinte é Diretor-Gerente, consta
tamos haver o mesmo subscrito 
ações ordinárias ao portador, emi
tidas por aquela sociedade, no ano 
de 1966 no montante de Cr$ 
36.500,00. I Constatamos, também, 
que o contribuinte não apresentou 
declaração no exercício de 1967, 
razão. por que deve ser adicionado 
à quantia dispendida na subscrição 
de ações a importância de Cr$ 
2.130,00 correspondente ao limite 
de isenção naquele exercício, per
fazendo, assim, o montante de Cr$ 
38.630,00 a tributar, por infração 
aos artigos 407 letra a e 106, todos 
do Decreto n? 58.400/66, sujeitando
se o contribuinte às sanções previs
tas no art. 21letra b do'Decreto-Lei 
401/68». 

Como se vê a autuação do autor e 
conseqüente lançamento do imposto 
de renda não se deu' considerando 
devido tributo sobre ações ao porta
dor, e sim que, não tendo ele apre
sentado declaração de rendimentos 
no exercício de 1967, constatado pela 
fiscalização que, no ano-base, adqui
rira ações ao portador emitidas por 
sociedade da qual era gerente, a im
portância dispendida na aquisição 
teria que ser considerada rendimen
to. 
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Esse procedimento da Administra~ 
çáo, além de lógico, não se tornava 
inaceitável pelo fato de não ser obri~ 
gatória a inclusão, na declaração de 
bens, de ações ao portador, pois, re
pito, na.o foi esse o fato que deu ori~ 
gem ao lançamento, e sim a ausên·· 
cia de declaraçaQ de rendimentos e 
a constatação de que no ano~base a 
que se referira dita declaraçáo, o au·· 
tor teria percebido, no mínimo, o 
que dispendeu para integralizá~las. 

Meu voto, assim, é provendo o re~ 
curso da União para reformar a seno 
tença, julgar a ação improcedente e 
<2ondenar o autor nas custas do pro"' 
cesso e honorários de advogado de 
20% sobre o valor da causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 44.111~CE - ReI.: [:;1'. Min. 
Armando Rolemberg. Remtc' Juiz 
Federal da I? Vara. Apte.: União Fe
deral. Apdo.: João Batista Rocha 
Aguiar. 

Decisão: A Turma, por unanimida· 
de, deu provimento à apelaçao para 
reformar a sentença e julgar a açao 
improcedente. (Em 27.8.80 - 4? Tur
ma) 

OS 81'S. Min. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Bueno de Souza votaram 
com o Ilelator. Presidiu o 
to o Sr. Min. Armando 

EMBARGOS NA REMESSA EX OFFICIO N? 45.308 SP 

Relator Originário: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Revisor: O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
Relator para o Acórdao: O Sr. Ministro Armando 
Embargante: Uniao Federal 
Embargado: Nilton da Silva 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que sao partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessao Plena, prelimi-

conhecer recurso. No 
os embargos, na for~ 

EMENTA 

no 
úni

que permitiu 
da Portaria BSB-7, 

'--V.u"",,,,,,",,, essencial para 
U~;SP(~Si;IS exceden

mediante 

ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas corno de lei. 

Brasília, 17 de maio de 1979. (Data 
do julgamento). ~- Ministro Peçanha 
Martins, Presidente Ministro 
Armando Relator. 
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RELATÓRIO 

Fazenda Nacional 
contra Nilton Silva, para 

cObral'Il1e quantia ele Cr$ 38.967,00, 

bargos a 
montante 

de renda e muI·· 
ele 1973. 

os documentos que contribuinte 
apresentou no respectivo processo de 
revisão. Por fim, repelem a ~."JF,")"·· 
cia de livro~caixa como reqUisito da 
dedução pretendida. 

A sentença, de fls. 419/421, julgou 
procec!entes os embargos, condenan, 
do a Fazenda ao pagamento de hono
rários de 12%. 

Os autos ascenderam ao Tribunal, 
em virtude do duplo grau de .iurisdi
ção. 

ApreciandO o feito, a Egrégia l~ 
Turma confirmou, por maioria, a 
decisão recorrida. 

Do jUlgamento, lavrou~se aresto 
com a seguinte ementa (fls. 433): 

«Imposto de Renda. Decreto n? 
58.400/66, art. 59, § l~. 

Apresentados os necessários 
comprovantes das deduçôes da 
cédula D e não obstante a inexis
tência do livro- caixa, mantém
se a sentença que acolheu os em
bargos do devedor e julgou im~ 
procedente a execução, visto co~ 
mo foi possível verificar os gas~ 
tos do contribuinte pela farta do
cumentação que apresentou». 

Apoiada no voto vencido do Sr. Mi
nistro Jorge Lafayette 
que entendia ser exigível a escritu·· 
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foi 
a fls. 438, 

tradita (fls. 438v). 

F, o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

na 

:lJ 

e executa·· 
o direito ele deduzir, na Cédula 

das do de rene 
ela, de 19n,~ ele 
1972, mediante inde~ 
pendentemente ele as 
despesas acima de 20%. Recorreu de 
ofício, sem que o exeqüente o fizesse 
voluntariamente. 

A 1:1 Turma; apreciandO o feito, 
manteve, por maioria, a decisão de 
l~ instância. 

Com apoio no voto vencido, a 
União Federal ofereceu embargos 
infringen tes. 

Nessa hipótese, havendo a entida
de pública deixado ele recorrer da 
sentença, Eminentes Colegas desta 
Corte sustentam serem incabíveis 
embargos infringentes: A divergên
cia, nos processos SUjeitos ao duplo 
grau de jurisdição, nao enseja, di~ 
zem, os embargos, sobretudo por 
não constituir recurso a formalida
ele. 

Entendemos, porém, diferente
mente, data venia, a remessa ex 
offieio, como regimentalmente é de
nominada a exigência, pode não 
constar do capítUlO em que o Código 
trata dos recursos, mas equivale a 
recurso, dotado de ambos os efeitos, 
pOis a decisão recorrida ou depen
dente de confirmação não é executá
vel e o Tribunal, no exame da maté-
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ria, tanto confirma ou reforma intei
ramente, como modifica em parte a 
sentença subordinada obrigatoria
mente, à revisão. 

Duplo grau de jurisdição traduz 
em si o princípio de duas instâncias 
apreciarem os litígios. Torná-lo obri
gatório é instituir um recurso neces
sário, dentro da mesma essência ou 
finalidade do recurso voluntário. 

Por outro lado, a falta de apelo do 
ente público protegido pela providên
cia especial não implica conformida
de, desde que os seus interess,es, sob 
todas as formas, já se achem res
guardados. O pedido de reexame, na 
2~ instância, somente se impõe quan
do esta, na primeira consideração da 
matéria, apresenta divergência. Não 
fora assim, ter-se-ia que negar tam
bém embargos ao particular que, 
vencedor no 1~ grau, não logrou 
igual êxito no ~, embora obtendo vo
to favorável de um dos juízes da 
Turma ou Câmara. Tal solução, po
rém, seria injusta e anti-jurídica. 
Por haver vencido a demanda, a 
parte deixou de apelar, mas perde
ria a possibilidade normal de embar
gar o acórdão I que, por maioria, 
houvesse denegpdo o seu direito. Me
lhor, nessa hipÓtese, que a sentença 
lhe tivesse sido desfavorável. .. 

Apreciando o problema, Moniz de 
Aragão, o eminente professor da 
Universidade do Paraná, escreveu: 

•••••••••••••••••••••••••••••• • l.. 

5. Revisão Ex Officio, 

Por entender que tal medida não 
constitui recurso, como já expuse
ra· Buzaid no anteprujeto, 
restringindo-a às sentenças que de
claram a nulidade do casamento, 
excluiu-a do capítulo, dos recursos, 
situando-a no da coisa julgada 
(art. 515). 

No projeto enviado ao Congresso, 
porém, cedeu às pressões opostas e 
reintroduziu no texto a revisão ex 

-ºfficl0 das sentenças contrárias à 
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União, o Estado e o MunicípiO, 
bem como das que julgaram im
procedente a execução de dívida 
ativa da Fazenda Pública (art. 
479), com redação que se conver
teu, salvo pequena alteração, no 
art. 475 da lei em vigor. 

Constando no parágrafO quê o 
juiz deverá enviar os autos ao Tri
bunal haja ou não apelação volun
tária, Pontes de Miranda e José 
Frederico Marques deduziram que 
a remessa prevista no Código con
tinua a constituir recurso, con
quanto involuntário e contraposto 
ao outro, voluntário, de que fala a 
norma legal. 

O argumento não é decisivo, mas 
sem dúvida serve de apoio à críti
ca endereçada ao teor do dispositi
vo, bem como alimentará a polê
mica que se pretendia encerrar». 

12. Procedimento do Tribunal. 
Embargos Infringentes. 

Finalmente convém abordar o 
problema da tramitação do proces
so no Tribunal Superior ao qual se
ja enviado para a revisão de ofício. 
Ao tempo do Código de 1939, varia
ria o procedimento a seguir: ou a 
apelação, para os casos indicados 
no art. 822, parágrafo único, ou o 
agravo, se este fosse o recurso in
dicado • como voluntário contra a 
sentença, como sucedia em leis es
peciais". Hoje, porém, alterou-se a 
situação: nem só o Código não fala 
mais em apelaçí'lo necessária como 
as leis especiais que falavam em 
agravo contra sentenças finais fo
ram adaptadas ao novo sistema, 
imperando apenas a revisão preco
nizada no art. 475. 

Contudo, o legislador não traçou 
qualquer procedimento para essa 
revisão, a qual, por isso, terá de 
ser traçada nos regimentos dos tri
bunais. Na maioria das vezes, a 
questão não terá relevo, pois a Fa-
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zenda Pública, habitualmente, 
também apela quando sai vencida 
e a revisão será feita conjuntamen
te com o julgamento do recurso de 
apelação; apresentar-se-á unica
mente quando isso não ocorrer, is
to é, vencida, a Fazenda não ape
lar. 

No caso por último referido sur
girá novo problema: se o julga
mento ocorrer por maioria, cabem 
embargos infringentes? Se se tra
tasse de julgamento em grau de 
apelação necessária, como deter
minava a lei anterior, sem dúvida 
que sim. Mas em face do teor atual 
do Código, parece que a conclusão 
há de ser' inversa, pois os embar
gos constituem recurso de nature
za extraordinária, cujo cabimento 
não deriva apenas de haver voto 
vencido mas, também, de isso 
acontecer no julgamento de apela
ção ou ação rescisória, pressuposto 
que a revisão necessária não ofere
ce. 

Em abono da tese acima exposta 
é possível invocar o exemplo dos 
julgamentos de recursos de ofício 
em leis que indicavam o agravo 
como recurso contra a sentença fi
nal, quando o procedimento em se
gundo grau de jurisdição seguia o 
do recurso voluntário correspon
dente e não autorizava o uso de 
embargos infringentes apesar de a 
decisão formar-se por maioria de 
votos. Não foi essa, todavia, a con
clusão a que chegou o Simpósio de 
Curitiba, que se pronunciou favora
velmente ao emprego dos embar
gos infringentes contra o resultado 
da revisão de ofício, se não for 
unânime. Tomando em considera
ção esse dado e levando em conta 
a respeitável afirmativa de Pontes 
de Miranda e Frederico Marques, 
de subsistir a apelação necessária 
(já que a lei fala em apelação vo
luntária), bem como a opinião do 
primeiro, especificamente, favorá
vel ao cabimento desses ell1bargos, 

não será de estranhar que venha a 
prevalecer essa tese, a denotar, co
mo a Súmula 597, que o Código 
atual às vezes sofre a influência da 
orientação traçada em tempo do 
anterior a despeito de os textos não 
coincidirem e o espírito que as ani
ma também não convergir." Revi
são Ex Offieio de Sentenças Con
trárias à Fazenda - (Revista de 
Direito da Procuradoria Geral -
Estado do Rio de Janeiro - vol. 
32, págs. 19/29) 
Frederico Marques, o consagrado 

jurista paulistano, afirmou peremp
toriamente: 

602. O art. 475 do Código de Pro
cesso Civil. 

Na legislação anterior, ao lado dos 
recursos voluntários havia o recurso 
de oficio, que não era recurso, e sim 
um quase-recurso ( ou expediente 
análogo (como o 'disse José Carlos 
Barbosa Moreira) ao recurso, para 
permitir-se nova apreciação da cau
sa. 

Embora não mais falando em ape
lação necessária ou ex officio (como 
o fazia o Código de 1939, no art. 822), 
a nova legislação processual mante
ve aquele quase-recurso com os mes
mos característicos essenciais, con
soante se vê do art. 475 do Código de 
Processo Civil em vigor. 

Está sujeita, por isso, ao duplo 
grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada 
pelo tribunal a sentença: 1) que anu
lar o casamento; II) proferida contra 
a União, o Estado e o Município; III) 
que julgar improcedente a execução 
de dívida ativa da Fazenda Pública. 
Em tais casos, o juiz ordenará a re
messa dos autos ao tribunal, haja ou 
não apelação voluntária da parte 
vencida; não o fazendo, poderá o 
presidente do tribunal avocá-los 
(art. 475 e seu parágrafo único). 

Esse quase-recurso tem efeito de
volutivo e efeito suspensivo. Em re
lação ao julgamento nele proferido, 
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as regras concernentes à 
se trata de remédio 

a rever de 
meiTa instância. Por isso mesmo, o 

ainda que nao tenha inter~ 
apelaçao voluntária, pode en" 

com embargos infringentes, se 
for o caso. 

lVlanual Di.reito Processual Ci" 
vil vol. In, 19'15, págs. 

a.ssentou: 

Theotônio ",,,,,,,,,,, 
do Código de 
eeliçao, informa 
tre os juízes 
são ele embargos 
ao art. 530. 

Neste Tribunal, temos 
ele três casos, ambos elo ano passa, 
elo, em apreciamos embargos, 
nas ele recurso e remessa 

E.R. Ex Omeio n? 41.234"SP 

Embargante, Panificaelora e 
Confeitaria Princesa elo Guarujá -
Relator vencielo no mérito, Min. 
Armanelo Rolemberg - Tribunal 
Pleno, 16.2.78, DJ ele 15.6.78. 

EAC n? 44.155 SC 
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Embargante, União Feeleral 
Relator: IVIin. Moacir Catunela 
Tribunal Pleno, 13.6.78. 

E.R. Ex Omeio n~ 38.253 - SP 
Embargante, Inelústrias Votoran·· 

tim - Relator: IVIin. Américo Luz 
- Tribunal Pleno, 14.12.78. 
Este ano, na última sessão, 10 ele 

maio elo corrente, consieleramos ele 
novo a matéria - E.R. Ex Officio n? 
34.29'1, Relator: lVIin. Márcio Ribeiro 
- havenelo si elo reitera elo o enteneli
mento favorável à aelmissibilielaele 
elos embargos. 

No correr elo julgamento, o Dl'. 
Subprocuraelor-Geral informou que, 
sobre a tese, já havia elecisão favo· 
rável elo Supremo Tribunal, proferi" 
ela no RE n? 89.490"DF, Relator: Min. 
Leitão ele Abreu, conforme notícia 
publicaela 110 D.J. ele 9.4.79, pág. 
2'753. Neste Tribuna.l E.R. Ex 

11~ 43.015, Relator: lVIin. Jar
bas J\Tobre, sessão ele 25.11.76, DJ ele 
12.5.7'1, os embargos da União nao 
fonml conhecielos. 

elo exposto, conhecemos 

VOTO PH.E:LIl\'IINAR 

Armando Rolem 
(Revisor): Sr. 

UA!;'U""C:,,,",,,UU'V-"UlC sobre a 
Sr. Ministro 

vênia a S. fi::xa., pa~ 
elas altas autori

citou, e da sua própria, 
o entendimento ele que, 

se sentença foi desfavorável à 
União e esta com ela se conformou, 
tendo os autos vindo ao Tribunal em 
razão tão-somente da sujeição da de-
cisão ao duplo ele jurisdição, se 
a Turma a por maioria 

não a mesma União 
usar do recurso ele embargos. 

penso, é diversa 
por S. Exa. tal se

ja a de que, se a sentença houvesse 
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Neste caso, ditos embargos seriam 
cabíveis, pois nao houvera sucum
bência anterior com a qual tivesse a 
parte se conformado. 

Por assim considerar, o meu voto, 
data venía de S. Exa., é, preliminar
mente, pelo nao conhecimento dos 
embargos. 

VOTO MÉHITO 

O Sr. Ministro Armando Rolem~ 
(Revisor): RejeitO os embar-

gos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Na 
Sessão anterior, disse que retomava 
o meu ponto de vista primitivo, para 
tomar conhecimento dos embargos, 
diante da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. 

Fico, portanto, de acorelo com o 
Sr. Ministro-Relator, data venia do 
Sr. Ministro-Revisor. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro José Dantas: Sr. 
Presidente, acompanho o voto do 
eminente Ministro Armando Rollem
berg, conforme já me pronunciei em 
oportunidades anteriores, com a ex
plicitação de que o Código de 19'13 é 
por demais técnico para deixar dúvi
das a respeito de que nao cabem em
bargos em outro recurso que não o 
de apelação. 

A linguagem sistemática elo Códi
go é de absoluta precisão, principal
mente porque foi elaborado por um 
elos mais renomados processualistas 
elo País. 

Tenho para mim, portanto, que re
curso algum, fora o de apelação, po
derá ser o Códi-

foi em distinguir a 
com o único a 

Acompanho o SI', lVItnistro-Revisor 

VOTO 

O . 
VeHoso: Sr. 
Processo Civil, no art. elenca 
recursos que ele consagra, ao 
crever: 

«Art. 496. Sao cabíveis os 
tes recursos: 

L apelaçao; 
n. agravo de 
lII. emt)argos infringentes; 
IV. embargos de 
V. recurso extraordinário.» 

Outros recursos, não rnencÍonaelos 
no art. 496, podemos encontrar nos 
arts. 464 a 465 (embargos ele declara
ção em I? instância), art. 5:32 (recur
so elas decisões que indeferem ele 
plano embargos infringentes) 
parágrafO único (recurso do 
cho de indeferimento elo agravo 
instrumento) e art. 5/16, 
único (embargos de "o'Mii"", 

STF). 

n 
O duplo grau de jurisdição obriga

tório (CPC, art. 475), que este Egré
gio Tribunal Federal de Recuros de
nominou de remessa ex officío (Rec~ 
SOlUÇa0 Regimental n~ 4/74, art. 4?, § 
I?), não é, data recurso, ao 
contrário do com ore·· 
curso do CPC de 1939, que 
este diploma legal consagrava como 
apelação necessária (CPC, 1939, art. 
822 e parágrafo único). 

O duplo grau de jurisdição obri 
gatõrio" no CPC/73, está im::luído no 
Título VIII (do procedimento ordiná· 
rio), CapítUlo VIU da sentença e da 
coisa julgada), Seção II (ela coisa 
julgada), certo que os recursos estao 
no Título 
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III 

Os embargos infringentes, o CPC é 
expresso, são cabíveis quando não 
for unânime o julgado proferido em 
apelação e em ação rescisória (CPC, 
art. 530). 

Sendo assim, Sr, Presidente, não 
consigo, data venia, justificar o co
nhecimento de embargos infringen
tes interpostos de julgado proferido 
quando do exame da sentença em 
razão do princípio do duplo grau de 
jurisdição obrigatório (CPC, art. 
475). 

Admiti-los, em caso tal, ao que 
penso, é fazer construção legislativa I 
que, todos sabemos, difere da com;
trução jurisprudencial. 

Sob o ponto de vista político judi
cial, a construção, data venia, é um 
desastre. Os Tribunais, tomo por 
exemplo o nosso, estão abarrotados 
de recursos. Criar mais um - em
bargos infringentes, quando inexis
tente a apelação, quando a União já 
se conformara com a sentença, por
que dela não apelara - seria contri
buir para congestionar mais o Plená
rio. Por outro lado, seria admitir, por 
via oblíqua, que a União, depois que 
se conformara com a sentença, vies
se reconsiderar-se, quando já o seu 
prazo para recorrer (o prazo da ape
lação), já se esgotara, há muito. É 

< mesmo um trufsmo afirmar-se que 
os atos e termos processuais têm 
momentos próprios. Não utilizados, 
a tempo e modo, são apanhados pela 
preclusão. 

IV 

Destarte, com a vênia devida ao 
eminente Ministro-Relator, acompa
nho o voto do Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

Não conheço dos embargos infrin
gentes, porque incabíveis. 

VOTO MÉRITO 
O Sr. Ministro Amarilio Benjamin 

(Relator): No mérito, o que se discu
te é a possibilidade de o profissional 
liberal, como contribuinte do impos
to de renda, na declaração de rendi
mentos da cédula D, deduzir, aci
ma de 20%, as despesas necessá
rias ao desempenho da profissão, na 
base de documentos e independente
mente de escrituração em . livro-c ai
xa. 

O Regulamento do Imposto de 
Renda (Decreto n? 58.400/66) - vi
gente ao tempo da declaração -
exercício de 1973, ano-base de 1972 -
estabelecia a regra geral das dedu
ções, em cada cédula, das despesas 
necessárias à percepção dos rendi
mentos e efetivamente pagos - art. 
59 - como decorrência dos preceitos 
do Decreto-Lei n? 5.844/43, art. 11. 

As despesas, porém, estavam su
jeitas à comprovação. 

No art. 65, § 1?, o RIR declarava 
que as deduções não poderiam exce
der, no conjunto, a 40% do rendimen
to bruto declarado, salvo se o contri
buinte demonstrasse a exatidão dos 
rendimentos e despesas, de acordo 
com os §§ 2? e 3? do art. 95, os quais 
autorizavam à autoridade lançadora 
aceitar os assentamentos do contri
buinte, feitos com regularidade em 
livros registrados e autenticados pe
la repartição. 

O Decreto-Lei n? 1.198, de 27-12-71, 
entretanto, dispôs: 

Art. 3~ - Na cédula D da decla
ração de rendimentos será permiti
da a dedução das despesas relacio
nadas com atividade de profissio
nal, realizadas no decurso do ano
base e necessárias à percepção dos 
rendimentos e à manutenção da 
fonte produtora. 

Parágrafo único - O Ministro da 
Fazenda poderá estabelecer limi
tes e condições para a dedução das 
despesas a que se refere este arti
go. 
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A Portaria n? BSB - 7, de 18-1-72, 
D.O. de 19-1-72, pág. 499, que preten
de fundamentar-se no dispositivo ora 
transcrito, prescreveu, para o 
exercício de 1973 e posteriores, a exi
gência de livro «Caixa» registrado 
na repartição fiscal, como base das 
deduções que fossem requeridas. 
Permitiu ainda que as deduções até 
20% pudessem ser manifestadas, in
dependentemente de escrita e com
provação. 

De nossa parte, entretanto, temos 
sustentado não merecer acolhida a 
impOSição de livro «Caixa». 

O requisito diverge da regra geral, 
que concede a dedução mediante 
comprovação. Em direito, entende-~e 
imediatamente por comprovação a 
existência de documentos idôneos 
correspondentes ao fato. Não se har
moniza também com o propósito do 
legislador, que, com o Decreto-Lei n? 
1.198/71, revogou o art. 65 do RIR, 
sem o menor objetivo de agravar a 
situação do contribuinte. 

Por outro lado, o profissional libe
ral não é comerciante, para ser obri
gado a manter uma escrita em ter
mos formais. 

Finalmente, a própria Portaria n~ 
BSB - 7, demonstra que nenhum 
critério lógico ou legal inspirou a 
orientação fixada para o exercício 
de 1973, pois, sem nenhuma justifica
tiva especial, instituiu para 1972, no 
item I de seu texto, que, além do li
mite de 20% e até 40% do rendimen
to bruto, as deduções ou as respecti
vas despesas deveriam ser compro
vadas e discriminadas; somente aci
ma de 40% é que passariam a depen
der de livro «Caixa» (1, 1.2 e 1.3). 

Em face do exposto, rejeitamos os 
embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg (Revisor): O Decreto-Lei 
n? 1.198/71, no seu art. 3?, dispôs: 
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«Na cédula D da declaração de 
rendimentos será permitida a de
dução das despesas relacionadas 
com atividade profissional, realiza
das no decurso do ano-base, e ne
cessárias à percepção dos rendi
mentos e à manutenção da fonte 
produtora. 

Parágrafo único. O Ministro da 
Fazenda poderá estabelecer limi
tes e condições para a dedução das 
despesas a que se refere este arti
go.» 
Com base no parágrafo único cita

do; foi baixada a Portaria BSB 70, de 
18-1-72, fixando em 20% o limite para 
deduções sem comprovação na cédu
la D, e que a partir de tal percen
tual, somente seria possível fazê-las 
se regularmente escrituradas em li
vro caixa autenticado. 

Ora, de duas uma, ou a regra. do 
parágrafo primeiro do art. 3?, do 
Dec.-Lei n? 1.198 transcrito é incons
titucional, ou, se não o é, a Portaria 
do Ministro da Fazenda tem plena 
validade, e como tal, teria que ser 
cumprida para o efeito da admissão 
das deduções excedentes de 20% re
lativas a despesas relacionadas com 
a atividade profissional. 

A questão, assim, há de ser exami
nada frente à constituição que, se no 
seu art. 55, inciso II, permite ao Pre
sidente .da República expedir 
decretos-leis sobre finanças públi
cas, inclusive normas tributárias ( a 
serem ratificadas depois pelo Con
gresso Nacional, não afasta as nor
mas relativas ao sistema tributário, 
de acordo com as quaiS OS tributos 
são regulados sempre por lei, apenas 
permitindo-se ao Poder Executivo no 
art. 21, de relação a imposto de im
portação, que, nas condições e nos li
mites estabelecidos em lei, altere as 
alíquotas e bases de cálculo respecti
vos. 

Tenho, assim, que a nprma do pa
rágrafo único do art. 3. o, do Dec.-Lei 
n? 1.198/71 contraria a Constituição 
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Por esta 
gos, 

rejeito os embal'-

VOTO I\1ÉRITO 

José Dantas: 
Senhor Presidente, recebo os embal'

na forma do entendimento que 
mallifestado na Turma, 

A meu ver, tem razao a Uniâo so' 
bre das dedu-

excedentes apesar ele escritura
a (J,utorizava a Lei 
§ 1?, 

. Pe, 
Ia O1'etem, Senllor Presidente. Eu 
também recebo os embargos, a 

de rendimentos es· 
desde a Lei n? :3.4'70, ele 

1958, para os profissionais liberais. 

EXTRATO DA ATA 

. 15.:308 - SP. 
Min. Amarílio 
Min. Arrnand.o 
Ul1iao Federal. 
Silva, 

ae1.: Sr . 

gos, (Em 1'(·5·'19 Tribunal I'leno). 

ela, 
fJilstiao A. 
Carlos Macieira, 

Braz 'Wílson vo· 
tararn o .Relator; No mérito, os 
Srs. Ministros Armando 
Márcio Moacir Catunda, 

Ii'errante, Sebastião 
Elrnar Campos, Wa

, Toneao Braz, Car
otto Rocha e Wil·· 

son Gonçalves votaram 
com Relator. ImpedidO o Sr. IVlin. 
Justino Ribeiro (RI, art. 3~»). Nao 

do julgamento os Srs. 
José Néri da Silveira, Lau

ro Leitáo e Evanclro Gueiros Leite. 
Os S1's. IVIínistros Miguel 

Sebastiáo Alves dos e 
Elmar Campos sao .JuÍzes Federais, 
convocados em substituição aos S1's. 
l\linistros Jarbas Nobre, Paulo Távo·" 
ra e Aldir G. Passarinho, respectiva
mente. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanl1a Martins. 

N? 45.6'73 SP 

HeIatol': Sr. Ministro AntOnio ele Pádua Ribeiro 
Mecânica Fazel Ltcia. 

Instituto Nacional de Previdência Social 
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I - A decisão que, à falta de oposição dos em
bargos do devedor, encaminha os autos à avaliação 
é interlocutória e, portanto, agradável e não apelá
vel (C.P.C., art. 162, § 2?, c/c art. 522). 

11 - Não se pode converter o recurso apelatório 
em sucedâneo dos embargos do devedor não mani
festados oportunamente. 

IH - Apelação não conhecida. 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são pa"tes as acima in
dicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não conhecer do recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas anexas, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de agosto de 1980. (Da

ta do jUlgamento). - Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro: Em execução fiscal movida 
pelo INPS contra Mecânica Fazel 
Ltda, o Dl'. Juiz Federal proferiU es
ta decisão (fls. 12): 

«Vistos, etc. 
Face à inexistência de embargos 

ao dev'edor, conheço do pedido, 
com a conseqüente subsistência da 
penhora. Fixo os honorários advo
catícios na base de 20% sobre o va
lor do débito. Em seguida, ao A va
liador. 1.» 
Inconformada, apelou a devedora 

(fls. 16-19), sustentando o descabi
mento da incidência da correção mo
netária sobre a multa e pedindo, 
com apoio no art. 16 da Lei n? 4.862, 
de 29-11-65, que a multa seja, com os 
juros moratórios, limitados a 30% do 
débito, e, ainda, a redução ou exclu
são dos honorários advocatícios. 

O recurso foi contra-arrazoado 
(fls. 21-21v). 

Neste Tribunal, opinou a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
no sentido de que se negue provi
mento ao recurso (fls. 29). 

Sem revisão, nos termos do art. 33, 
IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): A meu ver, a de
cisão impugnada é interlocutória, 
vez que não pôs termo ao processo. 
Nessas condições, só poderia ela ser 
impugnada, através de agravo de 
instrumento (C.P.C., art. 162, § 2?, 
c/c art. 522). 

Todavia, ainda que assim não se 
entenda, será de notar-se a absoluta 
impropriedade do recurso apelató
rio. Na verdade, o que se pretende 
através dele é torná-lo sucedâneo 
dos embargos do devedor não ofere
cidos no tempo oportuno. 

Por estas razões, não conheço do 
recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, não tendo si
ao embargada a execução, não have
ria sentença: seguir-se-ia a avalia
ção, na forma do art. 680, do Código 
de Processo Civil. 

Destarte, não existindo sentença, 
não há apelação. ' 

Tal como decidiu o eminente 
Ministro-Relator, não conheço do re
curso. 
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EXTRATO DA MINUTA Decisão: A Turma, por unanimida· 

AC. n~ 45.673 - SP - ReI.: Sr. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. Ap
te.: Mecânica Fazel Ltda. Apdo.: Ins
tituto Nacional de Previdência So
cial. 

de, não conheceu do recurso. (Err 
27-8-80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rolem
berg e Carlos Mário Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exm? Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 47.771 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: SI A O Estado de São Paulo 

EMENTA 

Responsqb1l1dade Civil da Administração. Atos 
políticos e Atos administrativos. Atos de censores. 
Diminuição patrimonial de empresa jornalística. 

I - Os Atos Pol1t1cos, como a censura prévia ba
seada nos Atos Institucionais, são insuscetíveis de 
controle judicial, a teor do art. 11 do AI-5, de1968. Nem 
geram, em princípio, responsab1l1dade civil, pois são 
átos do Estado como entidade política. 

11 - Os atos administrativos praticados na exe
cução da medida política da censura prévia, com 
discriminação, podem gerar a responsabilidade civil 
da Administração, se causar~m danos a terceiros. 

111 - A censura prévia de matéria jornalística 
alusiva a acontecimentos políticos só se pode consi
derar como medida política enquanto prevalente pa
ra todos os órgãos de informação. Se a mesma maté
ria é proibida nos jornais de uma empresa e permiti
da nos demais jornais do país, configura-se a discri
minação, por efeito dos critérios adotados pelos 
agentes públicos, que resultam em injusto dano para 
a empresa censurada. 

IV - Dano, na espécie, é a diminuição patrimo
nial, concretizada na proibição de exploração econô
mica de matéria jornalística obtida e preparada a 
custos avaliáveis. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e jul-

gar prejudicada a remessa ex 
off1cio, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 19 de agosto de 1980 (data 
do julgamento). - Ministro Carlos 
A. Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A empresa jornalística 
S/A O Estado de São Paulo propôs 
ação ordinária contra a União Fede
ral, pleiteando a reparação do dano 
decorrente da perda de todo o mate
rial jornalístico censurado nas edi
ções dos dias 10 e 11 de maio de 1973, 
dos jornais «O Estado de São Paulo» 
e «Jornal da Tarde», com correção 
monetária da indenização, juros mo
ratórios, mais custas e verba hono
rária. 

Expôs a autora que, apesar da ga
rantia da prestação de informação 
independentemente de censurà (ar.t. 
153, § 8?, da Constituição e art. I? da 
Lei 5.250/67), os jornais referidos 
vêm sofrendo, sistemática e ordena
damente, censura do seu noticiário e 
da sua parte editorial, obrigando-os 
a preencher largos espaços com ma
téria de menor interesse. 

Contra tais atos contrários à lei, 
reclamara a autora às autoridades e 
quando esperava o restabelecimento 
do seu direito de informar livremen
te, teve as edições dos seus jornais 
dos dias 10 e 11 de maio censuradas 
na matéria referente à renúncia de 
um Ministro de Estado. A ordem dos 
censores era de que os jornais se li
mitassem apenas e tão-somente à 
publicação da carta que o Dr. Cirne 
Lima dirigiu ao Exm? Sr. Presidente 
da República, através da qual renun
ciava à pasta da Agricultura. 

Frustrados os eSforços junto às au
toridades federais no Estado e em 
Brasília, viu a autora perder-se vas
to e custoso material coligido e pre
parado, em diversos pontos do Terri
tório Nacional, sobre aquela renún
cia. 

Mas tal determinação de censura 
não decorreu de lei nova, que impu
sesse aos censores o dever funcional 
de impedir a livre informação. Foi, 
na realidade, medida excepcional e 
só contra os jornais da autora, pois 
nos dias referidos outros jornais de 
São Paulo e do País noticiaram, sem 
impedimentos, a matéria que foi ne
gada a O Estado de São Paulo e ao 
Jornal da Tarde. 

A censura imposta aos seus jor
nais causou à autora dano patrimo
nial, consubstanciado na perda de 
todo material jornalístico custosa
mente preparado. Daí decorre a res
ponsabilidade civil da União pelos 
atos dos seus agentes, conforme es
tatui o art. 107 da Constituição, com 
a obrigação de reparar os prejuízos 
sofridos pela autora. 

2. A União Federal, em sua respos
ta, acentuou a natureza política da 
censura àimprensa,'fundada nas dis
pOSições do art. 9? do Ato Institucio
nal n? 5, então vigente. A medida foi 
adotada pelO Exm? Sr. Presidente da 
RepÚblica, conforme consta do A viso 
G/0955 - B, de 19 de junho de 1973, 
do Senhor Ministro da Justiça ao Se
nhor Procurador-Geral da RepÚbli
ca, bem como do despacho do Exm? 
Sr. Presidente da República, publi
cado no D. O. U. de 20 de junho de 1973. 

Baseada em Ato Institucional, a 
medida censória e seus efeitos são 
excluídos de qualquer apreCiação pe
lo Judiciário,· a teor do art. 11 do AI-
5. 

No mérito, argüiu a improcedência 
da ação, uma vez que os atos que a 
autora alega lhe haver causado da
nos não foram contrários ao Direito 
e à lei. Os critérios e o modus 
faciendi adotados pelos agentes do 
Departamento da Polícia Federal -
ainda que passíveiS de reparos, em 
tese, configuram claramente um 
efeito da censura, igualmente insus
ceptível de apreciação judicial. 
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Desse modo, eventuais prejuízos 
decorrentes da censura prévia não 
seriam, por definição, indenizáveis. 
A perda do material jornalístico 
refletir-se-ía em diminuição da pu
blicidade ou da vendagem dos jor
nais, sendo difícil provar o ':nexo 
causal entre um fato e outro. . 

Por fim, aduziu que é incabível a 
correção monetária na hipótese,.. por 
falta de previsão legal. 

3. Replicou a autora, negando ha
ver recebido comunicação do estabe
lecimento da censura prévia e sus
tentando que a medida a que se refe
re o despacho presidencial aludido pe
la ré, teve por único ,destinatário o 
semanário «Opinião». Para dissipar 
dúvidas quanto à extensão dessa me
dida, pediu a expedição de ofício à 
Presidência da República. 

Ressalta ainda a autora que o pe
dido inicial tem dupla fundamenta
ção, a saber, a ação dos Agentes da 
Polícia Federal atentatória à norma 
constitucional coibitiva de censura 
prévia e a discriminação feita em 
relação aos seus jornais, uma vez 
comprovada a cobertura dos aconte
cimentos pelos demais veículos in
formativos do País. Esse segundo 
fundamento in depende . do primeiro, 
já que, sendo efeitos não previstos 
na norma excepcional, configuram o 
dano indenizável. 

4. Saneado o processo, insistiu a 
autora em que fosse expedido ofício 
à Presidência da República, solici
tando esclarecimentos quanto à ex
tensão do despacho presidencial re
ferido na contestação. Foram junta
dos novos recortes de jornais e ou
tros documentos. 

O Juiz Federal Luiz Rondon Maga
lhães, da 1~ Vara de São Paulo, co
nheceu diretamente do pedido, na 
forma do art 330, I, do CPC, e julgou 
procedente a ação, para condenar a 
União a pagar a autora os danos que 
lhe tenham sido causados, a serem 
apurados em execução, mais juros 

de mora, custas e honorários de 5% 
sobre o valor da causa, sem corre
ção monetária, por falta de previsão 
legal. Depois de fazer um histórico 
da censura em diferentes épocas, no 
mundo, e especialmente no Brasil, e 
de reconhecer a natureza política da 
censura prévia, estabelecida pelo 
art. 9? do AI-5, o ilustre Juiz salien
tou não haver decisão presidencial 
determinando a censura dos jornais 
O Estado de São Paulo e Jornal da 
Tarde, já que o despacho pUblicado 
em 20 de junho de 1973 se refere ape
nas ao periódico «Opinião». «Isto sig
nifica - diz o Juiz - que o ato do 
censor foi ilegal e que, nos expressos 
termos do art. 107 da Emenda Cons
titucional n? 1, de 17 de outubro de 
1969, a ré deve responder pelos da
nos efetivos por ela causados à auto
ra». Acentuou S. Ex~ o caráter dis
criminatório do ato dos censores, re
jeitando o argumento da ré de que a 
censura e os seu~ efeitos estão afas
tados da apreciação judicial, pois, no 
caso, não houve' ato regular do Sr. 
Presidente da República a respeito. 

5. Apelou a União, sustentando, em 
suma, o caráter geral da censura de
terminada e ratificada pelo despa
cho presidencial de 19-6-73. Daí por
que reconheceu o Supremo Tribunal 
Federal obstáculo irremovível à 
apreciação judicial da medida. 

De outra parte, alegou que a auto
ra não fez prova do dano de que re
sultou a condenação no ressarcimen
to de prejuízos por ela eventualmen
te sofridos. Trata-se, assim, de sen
tença sem o elemento de certeza que 
possa ensejar a apuração dos danos 
indenizáveis. A prova do dano, no 
que respeita às edições dos jornais 
censurados, haveria de'· traduzir-se 
em verificação concreta 1te um efei
to patrimonial determinado, decor
rente dos atos atacados. 

Contra-arrazoou a autora (fls. 
243/261). 
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A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo provimento do re
curso, para que seja declarado extin
to o processo, por impossibilidade 
jurídica do pedido ou, no mérito, jul
gar a ação improcedente. 

:E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Em nota de pé de página, 
ao capítulo sobre responsabilidade 
civil da Administração, no seu 
Direito Administrativo Brasileiro, 
Hely Lopes Meirelles observa: 

«Preferimos a designação «res
ponsabilidade civil da Administra
ção PÚblica», ao invés da tradicio
nal «responsabilidade civil do Es
tado», porque, em regra, essa res
ponsabilidade surge de atos da Ad
ministração, e não de atos do Esta
do como entidade política. Os atos 
políticos, em princípio, não geram 
responsabilidade civil, como vere
mos adiante. Mais próprio, portan
to, é falar-se em responsabilidade 
da Adminitração Pública, do que 
em responsabilidade do Estado, 
uma vez que é da atividade admi
nistrativa dos órgãos públicos, e 
não dos atos de governo, que emer
ge a obrigação de indenizar.» (5~ 
edição, p. 599). 
Essa posição metodológica do ilus

tre administrativista paulista possi
bilita distinguir o que, na censura 
prévia, é ato de governo e o que é 
ato administrativo - aquele, no re
gime vigente a partir de 1964, insus
cetível de controle judicial, e este, 
gerador da responsabilidade civil da 
Administração. 

A doutrina dos atos de governo, co
mo se sabe, tem origem em certa re
serva do Conseil d'Etat da França, 
durante o Segundo Império, em rela
ção ao recurso por excesso de poder. 
Era então uma e$pécie de concessão 
ao Poder Executivo, para dissipar os 

receios que as crescentes conquistas 
da justiça administrativa desperta
vam. A doutrina evoluiu inicialmen
te com base na teoria do móvel 
político, que Barthelemy definia co
mo a consagração «de la raison d'E
tat en theorie juridique». A partir de 
1872, adotou-se a teoria da natureza 
intrínseca do ato, que supõe a exis
tência de critérios substanciais para 
diferençar a função de governo da 
função administrativa. Jêze assinala 
que os atos de governo não têm uma 
natureza jurídica, pois existem uni
camente por razões da oportunidade 
política, escapando a todo controle 
jurisdicional (Tratado, edição argen
tina, 1948, vol. I, pág. 414). 

E Ranelletti, na sua Teoria «degli 
atti amministrativi speciali», consi
dera atos políticos ou de governo, os 
que têm como causa o interesse ge
ral de Estado em sua unidade. 

Entre nós, o conceito de ato políti
co é fixado também por Hely Lopes 
Meirelles (ob. cit., pág. 668), como 
ato praticado por agente do Gover
no, no uso de competência constitu
cional, fundado na ampla liberdade 
de apreciação da conveniência ou da 
oportunidade de sua realização, sem 
se ater a critérios jurídicos preesta
belecidos. :E ato de condução dos ne
gócios públicos e não simplesmente 
de execução de serviços públicos. 
Daí o seu maior discricionarismo e, 
conseqüentemente, as maiores res
trições ao controle jurisdicional. 

Pode-se, assim, distinguir, nas de
cisões fundadas nos Atos Institijclo
nais, a partir de 1964,.0 que é estrita
mente de oportunidade política, 
caracterizando-se como ato do go
verno, do que é simples ação admi
nistrativa para concretizá-las. Aque
las estão fora do controle jurisdicio
nal, mas esta se subordina aos 
princípios gerais que regem a Admi
nistração. Como observa Cyr Cam
bier «il est des actes dont, pour des 
raisons d'opportunité et de conve-
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nance, déduites de considérations 
historico-politiques, il n'est pas judi
cieux qu'ils soient soumis à l'inter
pretation du juge.» Mas, continua o 
escritor belga, <de juge pourra donc 
toujours, sans enfreindre 'la discré
tion dont il doit traditionellement fai
re preuve à l'égard des actes de gou
vernment, condammer L'Etat à en 
réparer les consequences prejudicia
bles. Seul le retours direct en annu
lation demeure interdito Le conten
tieux d'indemnité n'est plus en 
échec.» (Responsabilité de la puis
sance publique et ses agents, Bruxel
les, 1947, p. 392). Desse modo, 
compreende-se deva a Administra
ção responder civilmente pelos da
nos injustamente causados a tercei
ros pelos agentes pÚblicos que reali
zam atividades administrativas na 
execução das decisões políticas. 

No caso da censura prévia, estabe
lecida por força do art. 9? do Ato Ins
titucional n? 5, torna-se evidente o 
caráter essencialmente político da 
medida, e como tal insuscetível de 
apreciação judicial. Mas os critérios 
e o modus faciendi adotados pelos 
agentes públicos incumbidos de 
executá-la escapam à essa imunida
de jurisdicional, mormente se resul
tam em discricionarismos ou discri
minações. Assim, por exemplo, se a 
matéria é permitida para alguns jor
nais e é proibida para outros, não se 
pode dizer que haj a aí uma decisão 
de governo, pOis a censura perde a 
generalidade que a caracteriza como 
tal. Desfigura-se o interesse do Esta
do em sua unidade, para emergir o 
dano causado ao particular, por abu
so de poder praticado pelos agentes 
públicos ao nível de sua atividade 
administrativa. 

Posta a questão nestes termos, te
nho como improcedentes as alega
ções da União, no que pertine à in a
preciabilidade dos atos praticados 
pelos Agentes da Polícia Federal, na 
execução da censura préVia sobre a 
matéria de interesse político e admi-

nistrativo, preparada para as edi
ções dos jornais da autora, e~H 10 e 
11 de maio de 1973. Em primeiro lu
gar, porque a justificativa de que a 
medida estaria autorizada em deci
são presidencial posterior - datada 
de 19 de junho de 1973, com destina
ção certa -, não tem qualquer perti
nência com fatos ocorridos mais de 
um mês antes. Em segundo lugar, 
porque os atos censórios desborda
ram da própria determinação políti
ca, uma vez que só os jornais da au
tora ficaram coibidos de publicar a 
matéria, permitindo-se aos demais 
órgãos da imprensa do pais que a 
divulgassem amplamente. Se a ra
zão do Estado ou o móvel político 
aconselhava o silêncio dos jornais 
sobre os acontecimentos, esse silên
cio não deveria recair apenas sobre 
os jornais da autora, os quais, sabi
damente, não dariam dimensões des
propositadas aos mesmos, obedien
tes à linha que sempre os norteou. A 
discriminação, assim, não decorreu 
da natureza política da censura pré
via, mas de atos dos agentes públi
cos incumbidos de executá-la, prati
cados até em contradição com a na
tureza e extensão dela. 

Os danos causados à autora por 
tais agentes são indenizáveis. 

Esses danos se concretizaram no 
impedimento da exploração econô
mica do noticiário coligido sobre de
terminados fatos, resultando em pre
juízo das despesas para tanto feitas. 
Não se cuida, portanto, de prejuízos 
com eventual queda de v:endagem de 
jornais, .. mas ... tão-som ente - da ~ di-
minuição patrimonial" em face da 
inutilização do custoso material jor
nalístico, obtido em filiais em quase 
todo o país. 

A professora Nadine Toussaint, 
Assistente da Universidade de Paris 
n, em obra publicada em 1978 e aqui 
traduzida em 1979, sobre Economia 
da Informação, especifica os custos 
da imprensa na seguinte ordem: a) 
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custos da produção intelectual, in
cluindo redação, documentação e 
gastos gerais; b) custos da produção 
material, que incluem os investimen
tos, a matéria-prima e a mão-de
obra gráfica; c) custos da distribui
ção, que compreendem os processos 
de venda e as despesas com a co
mercialização. 

Desses custos, é evidente que os 
relativos à produção intelectual e à 
produção material, são, no caso con
çreto, indenizáveis. Não há, portan
to, imprecisão ou incerteza na sen
tença que mandou apurar os danos 
causados à autora na exécuç~o. 

Nego, pois, provimento à apelação 
e julgo prejudicada a remessa ex 
officio. 

APELAÇAO CIVEL N? 48.329 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remente Ex Offício: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelantes: União Federal - Banco Real S/ A 
Apelados: Os mesmos. 

EMENTA, 

Tributário - Renda - Provisão para créditos de 
liquidação duvidosa - Bancos - Lei n? 4.506, de 
1964, art. 61 - Decreto n? 58.400/66, arts. 165 e 166 -
Instrução normativa n? 2, de 12-9-1969, da Secretaria 
da Receita ]federal. 

I - Provisão fixada dentro no limite de 3% (três 
por cento), na forma do disposto no art. 166, § 2?, do 
RIR, Decreto n? 58.400/66, e Instrução Normativa n? 
2/69, da Secretaria da Receita Federal, item 82. Le
gitimidade. 

H - Verba honorária fixada na forma do dispos
to no § 4? do art. 20. CPC. 

IH - ~ecursos desprovidos. 
ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento aos re
cursos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasflia, 5 de março de 1980. -

Ministro Armando Rollp.mberg. Pre
sidente. - Ministro Carlos Mário 
V:elIoso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: O Banco Real S/ A ajuizou 
ação ordinária contra a União Fede
ral, para o fim de anular o lança
mento fiscal procedido pela Delega
cia do Imposto de Renda em Minas 
Gerais, no qual se considerou como 
lucro tributável a parcela d~stacada 
nos balanços de 19G7 como Fundo de 
Previsão, sustentando que tal provi
são se destina a atender a prejUízos 
na liquidação de devedores duvido
sos, que encontra apoio nos artigos 
165 e 166 do RIR (Dec. 58.400/66). 
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Disse o autor, na inicial, lhe assis
tir o direito de efetuàr uma chamada 
«provisão para devedores duvido
sos», ou, na letra da lei, efetuar a 
dedução, no seu lucro bruto, de «quo
tas razoáveis destinadas à formação 
de provisão para atender a perdas 
na liquidação de dívidas ativas», co
ta essa que uma jurisprudência ad
ministrativa fixou em 10% sobre as 
dívidas ativas. No caso, o «fundo de 
previsão» se ateve dentro do limite 
de 3% admitido pela Instrução Nor
mativa n? 2/69, do Secretário da Re
ceita Federal, que vincularia as au
toridades fiscais de hierarquia infe
rior. 

Na contestação, disse a União Fe
deral que o «fundo de previsão» em 
tela não se identifica com a provisão 
para créditos de liquidação duvido
sa, prevista no Livro IH, Título I, 
Capítulo IH, Seção~ IH, do RIR. 
Aquele é genérico. ~ste específico, 
já que os arts. 165 e 166 do RIR tra
tam de uma previsão específica, vin
culada a créditos de liqUidação duvi
dosa. A previsão destacada pelo au
tor em seu balanço é inespecífica, 
não vinculada. Essa falta de especi
ficação é realçada pelO fato de, no 
balanço do autor em 1967, no passivo 
não exigível, existirem vários outros 
fundos, todos com finalidade es
pecífica (fundo de reserva especial, 
fundo de amortização do ativo fixo, 
fundo de reserva legal e outros). 
Ademais, mesmo que o fundo de pre
visão elll tela se identificasse como 
a provisão para créditos de liquida
ção duvidosa prevista nos arts. 165 e 
166 do RIR, não atenderia ele às exi
gênCias da lei. Com efeito, de acordo 
com o art. 166 do RIR, a importância 
dedutível como provisão para crédi
tos de liqUidação só pode ser «a ne
cessária a tornar a provisão sufi
ciente para absorver as perdas que 
provavelmente ocorrerão no recebi
mento dos créditos existentes ao fim 
de cada exercício.» Sustenta, a se
guir, que esta norma há de ser inter-

pretada restritamente. A percenta
gem de 3%, ]estabelecida na In~.;.i·:'
ção NormatIva 2/969, invocada pelo 
autor, é apenas um teto. Significa 
que a Provisão para créditos de li
quidação duvidosa jamais poderá ul
trapassar 3% do montante dos crédi
tos. Não significa que tal proyisão 
possa atingir sempre aquela percen
tagem. In casu, o fundo de previsão 
inserido no balanço do autor é exces
sivo e não se limitou ao necessário e 
ao suficiente (RIR, artigo 166). No 
caso, acresce, o fundo de previsão 
em questão constitui mera reserva 
sem finalidade específica, lucro tri
butável que o autor pretendeu sub
trair artificiosamente da tributação. 
Concluiu, então, por pedir fosse a 
ação julgada improcedente. 

No correr da ação foi feita uma 
perícia. Os peritos indicados pelas 
partes. firmaram o laudo de fls. 
74/78. 

Sobreveio, ao cabo, a sentença de 
fls. 117/126, que julgou procedente a 
ação, ao seguinte dispositivo: 

«A vista do exposto pois, do que 
provado nos autos e o mais que de
les ressai, tenho a ação por proce
de~te, e é como a julgo, para o fim 
de, .acolhendo a inicial, deferí-Ia pa
ra decretar a nulidade dos docu
mentos de fls. 10/11 e do processo a 
eles pertinente, por contrário à lei 
a jurisprudência dominante na ma
téria, condenada a União Federal 
à devolução das custas adiantadas, 
bem assim nos honorários de advo
gado do autor, que desde já arbitro 
em 5% (cinco por cento) do valor 
dado à causa, já que é aquele o 
constante do documento questiona
do, tudo na forma das prescrições 
do artigo 20, § 4?, do CPC, que es
tabelece norma especial de aplica
ção à Fazenda Pública. Honorários 
dos senhores Peritos a cargo da 
Ré, fixados em Cr$ 5.000,00 para 
cada um (fI. 74). 
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Fica a presente sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, consoante o 
mandamento legal (art. 475, lI, do 
CPC).» (Fls. 125/126). 
Ambas as partes apelaram. 
A União, a fls. 128/135, reiterando 

os seus argumentos <:interiores, afir
ma que a r. sentença não os enfren
tou (lê fls. 129/135). 

O autor, a fls. 137/139, pleiteia que 
os honorários advocatícios sejam ar
bitrados em 20% do valor da causa 
(lê fls. 138/139). 

Ambas as partes responderam: a 
União, a fls. 142/144; o autor, a fls. 
149/155. ' 

Nesta Egrégia Corte, oficiou a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, rIs. 162Í165, opinando no 
sentido do provimento do recurso da 
União Federal, a fim de que seja re
formada a sentença e julgada impro
cedente a ação, prejudicado o apelo 
do autor. 

É} o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): - Apelo da 
União. 

A União Federal deixa claro que 
dois pontos, in casu, são incontrover
sos: 

a) o Fundo de Previsão para De
vedores Duvidosos está: realmente', 
«enquadrado na sistemática da lei, 
dentro do esquema armado pelo 
Decreto n? 58.400/66». De outro la
do, «jamais se afirmou, ... que a 
lei faz «distinção entre as formas e 
tipos de empresas que seriam be
neficiárias» do art. 165 do Decreto 
58.400/66. Pelo contrário, a contes
tação de fls. 48/52 admite a aplica
bilidade do referido dispositivo ao 
autor-apelado» . 

b) o Fundo de previsão do autor 
não ultrapassou «a percentagem 

de 3% sobre o montante dos crédi
tos, na forma estabelecida na Ins
tru~ão Normativa n? 2/969». 
O que a União Federal, ora ape

lante, sustenta, é o seguinte: 
a) - o Fundo de previsão inseri

do no balanço do autor não seria a 
mesma provisão para créditos de 
liquidação duvidosa, previsto nos 
artigos 165 e 166 do RIR. 

b) - mesmo que fosse correto 
que o fundo de previsão objeto des
ta ação constituisse a mesma pro
visão para créditos de liquidação 
duvidosa, previsto nos arts. 165 e 
166 do RIR, não teria ele se limita
do ao necessário e suficiente, refe
rido no citado art. 166, mas, ao 
contrário~ teria ultrapassado tais 
limites, vale dizer, os limites do 
necessário e suficiente. 

c) - ao estabelecer um teto de 
3%, a Instrução Normativa não au
toriza a conclusão de que esse teto 
poderá ser sempre atingido. A par
cela do fundo de previsão desne
cessária para fazer face às perdas, 
relativas a créditos duvidosos é 
passível de tributação. No caso, o 
percentual da cifra do fundo de 
previsão com as perdas efetivas é 
de 5,35%. Destarte, exclui-se da 
tributação a parcela do fundo cor
respondente às perdas efetivas, 
tributando-se o saldo, ou seja, a di
ferençà entre o valor do fundo de 
previsão e o valor das perdas efeti
vas. 
Examinemos . os pontos que a 

União Federal trouxe ao debate. 
I - O Fundo de Previsão em deba

te não é vinculado. 
Com a vênia devida, não ocorre, 

no caso, presente a prova pericial 
existente, a dúvida aludida pela 
União Federal. . 

Dando resposta ao quesito 3?, for
mulado pelo autor, que indaga se «a 
provisão a que se refere o quesito 
anterior e objeto do lançamento in-
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criminado na inicial é específica e 
vinculada aos créditos de liquidação 
duvidosa», responderam os peritos 
(perito da União e perito do autor): 

«Sim. De acordo com a Circular 
n? 93, do Banco Central, que apro
vou a «P adronização da Contabili
dade dos Estabelecimentos Bancá
dos», o «Fundo de Previsão é uma 
conta dÇ> Passivo Não Exigível, có
digo 1.00.41, para contabilização 
por ocasião dos balanços, de reser
va destinada a amparar situações 
indecisas ou pendentes que passam 
de um exercício para outro, como 
referido no parágrafo 3? do art. 130 
do Decreto-Lein? 2.627, de 26-9-1940. 

O Parecer Normativo n? CST -
S9G, de 9-10-72, expedido pela Se
cretaria da Receita Federal, deci
diu que o «Fundo de Previsão» pa
ra amortização de c;j.ébitos duvido
sos é um valor dedutível na apura
ção do lucro operacional». (Fls. 75/ 
76). 
Lendo-se, outrossim, as respostas 

que foram dadas aos quesitos I?, 2?, 
3? e 4?, formulados pela União Fede
ral, verifica-se que o fundo de previ
são é específiCO, vinculado (fls. 76/ 
77). Ao quesito 4?, que indaga se «o 
~undo. de Previsão destacado pelo 
autor no seu balanço de 1967 tem al
guma finalidade específica declara
da», responderam os peritos: 

«Destina-se a amparar situações 
indecisas na amortização de crédi
tos duvidosos (ver resposta ao que
sito 3 do autor)>>. (FI. 77). 

II - O Fundo de previsão objeto 
do debate estaria dentro no limite 
legal? 

Também aqui a União Federal 
não tem razão. 
O Decreto-Lei 2.627, de 26-9-40, vi

gente no exercício questionado 
(1968), estabelecia, no seu art. 130, § 
3?, que «a assembléia geral pode de
liberar a criação de fundos de previ
são, destinados a amparar situações 

indecisas ou pendentes, que passam 
de um exercício para outro». O au
tor, uma sociedade anônima, criou 
esse fundo, destinado a atender a 
perdas na liquidação das dívidas. 
Até o advento da Lei n? 4.506, de 30-
11-1964, não se tinha, por fixação le
gal, um limite quantitativo da provi
são em apreço. A jurisprudência, en
tretanto, era pacífica no fixar a por
centagem do fundo no limite máxi
mo de 109b (dez por cento) sobre o 
montante dos créditos a receber. 

É ler, a propósito, as lições de 
Trajano de Miranda Valverde (<<So
ciedade por Ações». Forense, 3~ ed., 
1959, II/396/397), José Luiz Bulhões 
Pedreira (<<Imposto de Renda», Rio, 
1969, APEC, 6-81) e Gilberto de 
Ulhôa Canto (<<Temas de Direito Tri
butário», Rio, Ed. Alba, 1I/83). 

Com a Lei n? 4.506, de 1964, art. 61, 
§ I?, (RIR, Dec. 58.400/66, art. 166, § 
I?), é que se concedeu ao RIR com
petência ou faculdade para «fixar 
periodicamente o nível adequado da 
provisão para créditos de liquidação 
duvidosa, como porcentagem sobre o 
montante total dos créditos da em
presa no encerramento do exercício 
(Bulhões Pedreira, ob. cit., 6-80). Pe
la Lei n? 4.506 (art. 61, § I?; RIR, art. 
166, § I?), ainda ficou acertado que 
«o nível adequado da provisão não 
será o mesmo para todas as empre
sas, e a lei prevê que, na fixação des
se nível, o RIR tenha em vista as di
versas espécies de operações». (Bu
lhões Pedreira, ob. cit., 6-80). 

Em verdade, dispõe o art. 166 do 
RIR, Dec. n? 58.400, de 1966, que «a 
importância dedutível como provisão 
para créditos de liquidação duvidosa 
será a necesSária a tornar a provi
são suficiente para absorver as per
das que provavelmente ocorrerão no 
recebimento dos créditos existentes 
ao fim de cada exercício (Lei n? 
4.506, art. 61»>. 

Dispõe, em seguida, o § I? do cita
do art. 166, que «o saldo adequado da 
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provisão será fixado periodicamente 
pelo RIR, a partir de I? de janeiro 
de 1965, para vigorar durante o pra
zo mínimo de um exercício, como 
porcentagem sobre o montante dos 
créditos verificados no fim de cada 
ano, atendida a diversidade de ope
rações e excluídos os de que trata o 
§ 4? (Lei n? 4.506, artigo 61, § I?)>>. 

Acrescenta, então, o § 2? do art. 
166: 

«§ 2? - Enquanto não forem fixa
das as percentagens previstas no pa
rágrafo anterior, o saldo adequado 
da provisão será de 3% (três por 
cento) sobre o montante dos crédi
tos, excluídos os provenientes de 
vendas com reserva de domínio, ou 
de operações com garantia real, po
dendo essa percentagem ser excedi
da até o máximo da relação, obser
vada nos últimos 3 (três) anos, entre 
os créditos não liquidados e o total 
dos créditos da empresa (Lei n? 
4.506, art. 61, § 2?)>>. 

Correto, então, presente as normas 
regulamentares acima mencionadas, 
o que escreveu o eminente patrono 
do Banco apelado, Dr. Celso Andra
de, na resposta que deu ao apelo da 
União Federal, à fI. 154: 

«Assim, a própria lei, após afir
mar que a importância dedutível 
será «a necessária a tornar a pro
visão suficiente para absorver as 
perdas» prováveis, desde logo, pa
ra evitar dúvidas, vai além e esta
belece seu montante, declarando 
que o saldo adequado da provisão 
«será periodicamente fixado pelo 
Departamento do Imposto de Ren
da, a partir de 1-1-1965». E enquan
to isso não ocorresse, seria o mon
tante fixado em 3% da totalidade 
dos créditos, excluídos os prove
nientes de vendas com reserva de 
domínio ou de operações com ga
rantia real. (Esse percentual foi 
depois mantido pela Instrução Nor
mativa n? 2, de 12-9-69, cf. Lex, 
1969, XXXIII, pág. 1.471). 

Dessarte, desde que se trata de 
percentual que a lei mesma previu 
para a constituição do fundo (note
se que a declaração de rendimen
tos do Banco é anterior à referida 
Instrução), é evidente que não ca
be discuti-lo e, muito menos, 
inquiná-lo de excessivo. 

Des;:trrazoada, já se vê, é a afir
mativa da recorrente de que «não 
se pode admitir que a Instrução 
Normativa n? 2/1969, ao fixar o te
to de 3%, tenha estabelecido, de 
maneira categórica e definitiva o 
que se deve entender por necessá
rio e suficiente». 

A citada Instrução não modificou 
o Regulamento; estava nele previs
ta, e ao fixar o percentual de 3%, 
apenas se manteve dentro daquilo 
que o próprio Regulamento, provi
soriamente, havia estabelecido». 

Improcedente, de conseguinte, a 
questão levantada pela União Fede
ral, no sentido de que o fundo de pre
visão objeto do debate não teria se 
limitado ao necessário e suficiente 
referido no art. 166, mas, ao contrá
rio, teria ultrapassado tais limites. 
. Em verdade, por ter o Banco
Apeladoobservado o limite de 3% (o 
que a União Federal não nega, con
forme vimos de ver), não se lhe pode 
exigir mais do que isto. 

IH - Exclusão da Tributação 
apenas da parcela do fundo corres
pondente às perdas efetivas, 
tributando-se o saldo, ou seja, a di
ferença entre o valor do fundo de 
previsão e o valor das perdas efeti
vas. 
A improcedência do pleiteado pela 

União Federal, no particular, é pa
tente, certo que as razões que refu
tam o pedido pOdem ser lidas acima. 

Diante do exposto, nego provimen
to ao apelo da União, para confirmar 
a sentença. 

b)- Apelo do autor. 
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A verba honorária foi fixada em 
5% do valor dado à causa. Esse va
lor é da ordem de Cr$ 5.302.401,00. 

Não obstante reconhecer que o tra
balho dos eminentes advogados do 
apelante foi de envergadura, estou 
em que, tendo em vista o valor dado 
à causa, que é de monta, deve pre
valecer o arbitramento da sentença, 
observada a regra inscrita no art. 
20, § 4?, CPC. 

Em conclusão, resumindo, nego 
provimento a ambos os recursos. 

Confirmo a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 48.329 - MG. - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz 
Federal da 1~ Vara. Aptes.: União 
Federal e Banco Real S/A. Apdos.: 
Os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento aos recursos. (Em 5-
3-80 - 3? Turma). 

Os Srs. lVUns. Adhemar Raymundo 
e Armando Rolemberg votaram com 
o Relator. Presidiu o jUlgamento o 
Sr. Min. Armando Rolemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 49.538 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Embargante: União Federal e Universidade Federal de Minas Gerais 
Embargados: Benedito Azeredo Coutinho e os mesmos. 

EMENTA 

Processual CIvIl. Incorreção materIal do acór
dão. 

Ensejo para correções. VerIficando-se Incorre
ções materIaIs do acórdão proferIdo na apelação, ao 
ensejo do julgamento dos embargos InfrIngentes ~a
be corrIgi-las, prelimInarmente, em ordem a que se 
reabra prazo para os embargos da parte a quem 
não aproveite o resultado do julgamento corrigIdo 
(no caso, os autores). 

Voto médIo. Para efeito de apuração do julgamen
to da apelação, é .Incorreto proclamqr-s.e como mé
dio qualquer dos dois votos divergentemente extre
mados entre «reformar» e «confirmar» totalmente a 
sentença. O resultado, nessa hipótese, se dá pelo ter
ceIro voto, posto em reformar parcialmente a sen
tença. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos ~m que 
são partes as acima indicadas: 

• Decide a 2? Seção do Tribunal Fe-
deral de Recursos, por maioria, ven
cIdo o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, com base no art. 463, I, do 
Código de Processo Civil, prelimi-

narmente, determinar a correção do 
acórdão para especificar que, por 
ocasião do julgamento da apelação, 
prevaleceu o voto médio do Sr. Mi: 
nistro Jarbas Nobre, ficando claro 
neste julgamento que às partes ·fica 
facultada a manifestação de outros 
embargos infringentes, de acordo 
com a lei, na forma do relatório e 
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notas Laquigráfícas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 12 de agosto de 1980 (Da
ta do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro José Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: O Au
tor, ora embargado, moveu à União 
e a UFMG ação de ressarcimento de 
prejuízos, quais fossem os decorren
tes da delonga em que se deu o pa
gamento da indenização desapro
priatória, em cuja ação a avaliação 
afinal adotada se realizou a 14-12-61, 
mas que o pagamento somente se 
efetivou a 23-12-74. 

Apreciando recursos das partes 
contra a sentença que julgara proce
dente a ação, a Egrégia 2~ Turma se 
dividiu, segundo o seguinte posicio
namento dos votos: o saudoso Minis
tro Amarílio Benjamin, relator, re
formava a sentença, para julgar im
procedente a ação; o revisor, Minis
tro Décio Miranda, negava provi
mento a todos os recursos, mas adi
tou à sentença a cláusula de que a 
indenização, a se encontrar por cál
culo do Contador, devia partir da 
primitiva avaliação julgada por sen
tença com trânsito em julgado, com 
«o acréscimo decorrente da evolução 
do índice geral de preços (disponibi
lidade interna) entre a data daquela 
avaliação e a data da liquidação», 
descontado o que já foi recebido pelO 
autor - fls. 209; e, finalmente, o vo
gal, Ministro Jarbas Nobre, refor
mava a sentença em parte, para li
mitar a procedência da ação ao pon
to de conceder a correção monetária 
a partir do laudo de avaliação até o 
efetivo pagamento do preço - fls. 
210. 

Proclamou-se o resultado pelo voto 
médio do Ministro Décio Miranda, 
encimando-se o acórdão com esta 
ementa: 

«Desapropriação. Espoliação do 
expropriado pela morosidade e 
protelação com que a expropriante 
movimentou o processo, anterior
mente à lei que autorizou correção 
monetária. Acrescenta-se à indeni
zação o que corresponda à evolu
ção geral de preços, entre a data 
da avaliação e a aa liquidação, des
contado o que já foi calculado». -
fls. 213. 
Daí os embargos infringentes, in

terpostos pela União (fls. 220) e pela 
UFMG (fls. 227), ambos esforçados 
em defender a prevalência do voto 
vencido, lavra do Ministro Amarílio 
Benjamin, cuja fundamentação se fi
lia à orientação de que, atualizado o 
preco pelos índices oficiais da corre
ção monetária, não cabe ação de 
ressarcimento, nem nova avaliação, 
segundo os precedentes supremos 
vindos à colação. 

Os embargos foram impugnados à 
luz de precedentes do STF, cUjas 
ementas noticiam a asseveração 
sentencia I de que da demora no pa
gamento da indenização desapro
priatória decorre ato ilícito, repará
vel, portanto, por ação ordinária de 
indenização - fls. 243. 

Opinando, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚblica 
é de parecer, preliminarmente, por 
que se corrija o erro material em 
que incorreu o acórdão; no confronto 
dos votos extremos, do relator, dan
do provimento total aos recursos das 
rés, para julgar improcedente a 
ação, e do revisor, negandO provi
mento a todos os recursos, para con
firmar a sentença, o voto médio se
ria o do Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
de reforma parcial da sentença. No 
mérito, seria de receberem-se os 
embargos - fls. 251. 

Pauta, na forma do art. 33, IX, do 
R. I. 

Relatei. 
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VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Relator): Senhor Presidente, 
impressiona-me a preliminar susci
tada pela ilustrada Subprocuradoria
Geral da República. 

Deveras, não resta dúvida de que, 
após o voto do relator, Ministro 
Amarílio Benjamin, reformando a 
sentença para julgar improcedente a 
ação, o voto do revisor, Ministro Dé
cio Miranda, lhe foi inteiramente 
contrário, pois que negou provimen
to a todos os recursos, e confirmou a 
sentença, apenas aditando-lhe algu
mas regras para a execução, como 
fosse a de cancelar-se a· indenização, 
a partir da antiga avaliação, 
atualizando-a com o acréscimo de
corrente da evolução do índice geral 
de preços. 

Esses dois votos, tanto porque dis
tintos nas respectivas conclusões de 
total provimento do recurso das rés, 
e de negar provimento a todos os re
cursos, como nos respectivos efeitos 
de reformar totalmente a sentença, 
e de, ao contrário, confirmá-la, evi
dentemente esses dois votos se puse
ram nos extremos da pretensão dos 
recorrentes. 

E porque assim extremados, ne
nhum deles havia de ser tomado co
mo voto médio. Situado como voto 
médio, na verdade, o foi o do vogal, 
Ministro Jarbas Nobre, posto na ter
ceira posição de, em provendo par
cialmente o recurso das rés, refor
mar a sentenca em parte, a ponto de 
que a condenação se cingisse ao pa
gamento da correção monetária des
de a data do laudo até o efetivo pa
gamento da indenização desapro
priatória. 

Portanto, como. argüído pela ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública, defronta-se inexatidão ma
terial a corrigir-se, de modo a 
pacificar-se o conflito entre o acór
dão e as notas taquigráficas. E como 

só de inexatidão material se trata, 
acho oportuna a correção do acór
dão, na forma como é admissível pe
lo art. 463, I, do CPC .. Mesmo por
que, outro ensejo não haverá para 
que o Tribunal corrija ordinariamen
te o acórdão, e a sua ratificação (se 
for o caso de rejeição dos presentes 
embargos), naturalmente que consti
tuirá ratificação da própria inexati
dão material da qual o Tribunal foi 
alertado em tempo. 

Daí porque tenho voto preliminar, 
no sentido de corrigir o acórdão, fa
zendo prevalecer o conteúdo das no
tas taquigráficas, segundo as quais a 
apelação foi decidida pelo voto mé
dio do lVi:inistro Jarbas Nobre, pois 
que reformou parcialmente a senten
ça, vencidos o relator, que a refor
mava totalmente, e o revisor, que a 
confirmava por inteiro. 

Assim voto, para efeito de que, 
com a pUblicação deste acórçlão, 
reabra-se prazo para os embargos 
infringentes que o autor, vencido em 
parte, pretenda manifestar pela pre
valência do voto vencido que confir
mava totalmente a sentença; tudo is
so sem prejuízo dos presentes em
bargos infringentes já interpostos 
pelas rés, os quais, oportunamente, 
serão incluídos em pauta para julga
mento. 

Ê como voto, preliminarmente. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, fico vencido. 
Entendo que o art. 463, I, só poderia 
ter aplicação através do órgão juris
dicional prolator do julgado cuja cor
reção se impõe, no caso, a Turma 
que proferiu o aresto embargado. 

No caso, com a manifestação dos 
presentes embargos, aquela Turma 
perdeu jurisdição sobre o feito, ra
zão por que não mais se poder:ia pro
ceder à correção pleiteada. 
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Finalmente, não vejo nada a corri
gir, em face do que consta do resul
tado do jUlgamento proclamado (fls. 
211): 

((Decisão: Pelo voto médio do Sr. 
Min. Décio Miranda, negou-se pro
vimento a todos os recursos, venci
dos o Sr. Min. Relator que provia 

os recursos. de ofícip, da. UFlVIG e 
da União Federal para julgar a 
ação improcedente e considerava 
prejudicado o apelo do autor, e o 
Sr. Min. Jarbas Nobre que, negan
do provimento aos recursos de 
ofício e das rés, provia, em parte, 
à apelação do autor. (Em 21-9-77-
2~ Turma)>>. 

APELAÇÃO CIVEL N? 51.778 - PRo 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jeronymo Ferrante 
Revisor: Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Centrais Elétricas de São Paulo SI A - CESP 
Apelado: José Casagrande Filho 

EMENTA 

AdminIstrativo. Desapropriação. IndenIzação. 
Honorários do perito do Juízo. Adoção do laudo oficial 
que melhor atende, na fixação do preço Indenizatório, 
ao prinCípio da justa reparação patrimonial -
Desaconselha-se o arbitramento dos honorários do pe
rito em percentual sobre o preço Indeniz~tório corrigi
do. Adoção da estimativa feita pelo próprio louvado 
como retribuição pelos serviços prestádos. Recurso 
parcialmente provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
para fixar em quantia certa os salá
rios do perito, na forma do relatório 
e notas taquigráficas retro, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de setembro 

(Data do julgamento). 
José Fernandes Dantas, 

de 1980. 
Ministro 

Presidente 
Jerõnymo - MinIstro Miguel 

Ferrante, Relator.' 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõily
mo Ferrante: O ilustre Juiz I Federal 
da 5~ Vara da Seção Judfciária do 
Paraná, Dr. Manoel Volkmer de 
Castilho, relatou assim a matéria 
em debate, às fls. 348: 

((Centrais Elétricas de São Paulo 
SI A - CESP, empresa concessio
nária de serviço público de produ
cão, transmissão e distribuição de 
energia elétrica, propõe, assistida 
pela União Federal, ação de desa
propriação por utilidade pública 
contra José Casa grande Filho e ou
tros, residentes no Município de 
Sertanóplis, - PR, para obter o 
domínio de uma fração de imóvel 
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rural com 6,25 ha, visando 
incorporá-lo para formação do lago 
artificial da Usina Capivara, em 
construção pela expropriante. 

Pede a imissão provisória na 
posse, em virtude da urgência de
clarada pelo Dec. 76.615/75, e ofe
rece em depósito a quantia de Cr$ 
3.899,00 - relativo a terra nua e 
benfeitorias. 

Requer citação, perícia e final 
procedência. Valor da causa Cr$ 
3.899,00. Junta documentos de fls. 
5/23. 

Concedida a imissão, foram os 
réus citados na pessoa de José Ca
sagrande Filho, contestando os 
mesmos (fls. 28/32) impugnando o 
preço oferecido e pleiteando com
plementação do depósito, bem as
sim posterior condenação da ex
propriante no preço justo. 

Sobre a contestação opôs-se a 
CESP à complementação, também 
repelida pelo despacho de fls. 56 -
V.que quedou irrecorrido. 

Compromissados os peritos, e 
feito o depósito inicial dos honorá
rios do visto r judicial, levantado a 
fls. 68, vieram os laudos. 

O do perito está às fls. 74/104 
com documentos de fls. 105/228' o 
do assistente da expropriante a' fls. 
230/235 e documentos de fls. 236/323. 
O assistente dos expropriados não 
apresentou laudo. 

Realizada audiência de instrução 
e julgamento, as partes arrazoa
ram por escrito». 
O Magistrado, julgando procedente 

a ação, fixou a indenização da se
guinte forma: 

«Julgo pois procedente a presen
te demanda para adjudicar e in
corporar ao patrimônio da expro
priante o imóvel descrito a fls. 
18/19, conforme planta de fls. 23, 
condenando-a todavia ao pagamen
to, em favor dos expropriados, do 
valor da indenização de Cr$ 
405.169,02 aí compreendido o depó-

sito de fls. 27, acrescida de corre
ção monetária, a partir de um ano 
do laudo, a contar deste, juros 
compensatórios de 6% ao ano so
bre a indenização simples da imis
são na posse (18-12-75) até a corre
ção monetária e, a partir de então, 
sobre a indenização corrigida; cus
tas e honorário~' do perito estes na 
base de 5% sobre o valor da indeni
zação e eventual correção, deduzi
do o adiantamento de Cr$ 3.000,00 
- (fls. 68); honorários advocatícios 
à razão de 5% sobre o valor da di
ferença entre o depósito e a indeni
zação e eventual correção monetá
ria». 
Irresignada, recorreu a expro

priante, com as razões de fls. 
353/356. 

Decorrido o prazo legal, sem que 
os expropriados apresentassem as 
contra-razões, subiram os autos, e, 
neste Egrégio Tribunal, a douta Sub
procuradoria-Geral da República se 
manifestou pelo provimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Senhor Presidente, dos 
laudos trazidos à colação, adota a 
sentença o do 'vistor oficial, que me 
parece realmente melhor refletir a 
realidade dos fatos, através de uma 
avaliação mais adequada aos crité
rios legais. Atribui ele às terras o 
valor de Cr$ 320.682,02, e, às benfei
torias, Cr$ 84.487,00, totalizando Cr$ 
405.169,02. 

Para tanto, quanto às terras, 
classificou-as segundo o processo de 
Norton, caracterizando as respecti
vas classes e determinando a capaCi
dade de uso das mesmas, em função 
da capacidade de' produção. Recor
reu, também, a elementos informati
vos, sobre os valores venais de imó
veis da mesma natureza, na região, 
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quer em razão da oferta e da procu
ra, quer levando em conta dados for
necidos por órgãos especializados. 

No que tange às benfeitorias, en
tendo que, de igual modo, as avaliou 
criteriosamente. 

Assim afasta-se a pretensão da 
apelante de fazer prevalecer o laudo 
de seu assistente-técnico que esti
mou as terras em Cr$ 133.263,00, e as 
benfeitorias, em Cr$ 31.094,00, no 
montante de Cr$ 164.357,00. 

Embora ambos os louvados se afi
nem no que concerne aos critérios 
adotados na avaliação, os preços 
apurados, afinal, pelo assistente
técnico, minimizados como se ofere
cem, não atendem ao princípio da 
plena reparação patrimonial. Com 
efeito, informados em pesquisa de 
1973 e corrigidos com índices das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, evidentemente tais preços 
não se conformam com o custo real 
do bem expropriado, considerando
se a tendência do mercado imobiliá
rio, sempre em elevação, e o fato de 
os índices oficiais da atualização mo
netária não acompanharem a onda in
flacionária Nesse passo, registra a 
sentença, com propriedade: «O fato 
de a expropriante compensar a evolu
ção da valorização dos imóveis rurais 
pela aplicação dos índices de rendi
mento oficial das ORTN não importa 
em efetiva e justa atualização dos va
lores porque a valorização da moeda 
pela correção monetária não acompa
nhou, sabidamente, a rápida valoriza
ção dos imóveis, aliás conseqüência 
da lenta . evolução da moeda». (fl. 
349). 

Em remate, no tocante a honorá
rios do perito, entendo desaconselhá
vel seja o mesmo arbitrado em per
centual sobre o preço indenizatório, 
tanto mais que, na hipótese, foi feita, 
pelO próprio louvado, a fls. 74, uma 
estimativa de seus estipêndios, in
cluindo as despesas, no montante de 
Cr$ 22.265 ,00, do qual já recebeu o 
adiantamento de Cr$ 3.000,00. Des-

tarte, prefiro aproveitar essa esti
mativa e, considerando a complexi
dade da perícia, estabelecer a verba 
honorária no importe nela referida. 
Via de conseqüência, deduzida a par
cela adiantada de Cr$ 3.000,00, resta 
à expropriante completar o paga
mento de Cr$ 19.265,00. 

Em conseqüência, dou parcial pro
vimento aos recursos para reformar 
a sentença na parte relativa aos ho
norários do perito do juízo. 

É o voto. 

VOTO REVISÃO 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Mantenho a sentença, na parte em 
que dispôs sobre a indenização, com 
base no laudo oficial (fls. 348/349), 
inteiramente justificado e que as ale
gações da apelante não abalaram. 

No que respeita aos consectários 
(juros compensatórios de 6% (seis 
por cento) a.a. «sobre a indenização 
simples da imissão de posse (18-12-
75) até a correção monetária, e, a 
partir de então, sobre a indenização 
corrigida»; «honorários do perito es
tes na base de 5% sobre o valor da 
indenização e eventual correção, de
duzido o· adiantamento de Cr$ 
3.000,00 (fls. 68)>>; correção monetá
ria a partir de 1 (hum) ano do laudo 
e honorários advocatícios de 5% 
(cinco por cento) sobre a diferença 
entre a oferta e a indenização), dou 
razão, em parte, à apelante, apenas 
quanto à remuneração do perito, que 
não se justifica ultrapasse à do advo
gado, a meu ver. 

As demais verbas estão razoavel
mente estabelecidas na sentença. 

Dou, portanto, provimento parcial 
à apelação, para reduzir. os honorá
rios do perito oficial, a Cr$ 19.225,00. 
(dezenove mil, duzentos e vinte e 
cinco cruzeiros) sem correção mone
tária, nos termos do voto que acaba 
de proferir o eminente Ministro~Re-
lator. . 
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APELAÇAO CÍVEL N? 52.786 - PR 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelantes: Ernani Seeger Coutinho e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 
Tributário. Lançamento. Ex Officio. Direito de 

defesa. 
Nulidade. Cerceada a defesa do contribuinte, por 

falta da devida intimação inicial para o procedimen
to administrativo-fiscal, é de decretar-se a nulidade 
do lançamento ex officio. 

Renovação do ato. Ao anular o lançamento por 
vicio formal, como propôs a primeira preliminar 
suscitada pelo autor, entretanto, a sentença exorbi
tou ao estabelecer ressalva a novo lançamento 
(CTN, art. 173, lI), se as partes não na pediram, e 
as peculiaridades do caso tornam duvidosa a legiti
midade da renovação do procedimento. 

ACORDA0 a) decretar-se a nulidadade dos 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação da 
União e, pelo mesmo quorum, dar 
parcial provimento à apelação do Au
tor, na forma do relatório e notas ta
qUigráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de agosto de 1980. (Da

ta do julgamento). - Ministro José 
Fernandes Dantas, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro José Dantas: Trata

se de ação anulatória de débito fis
cal - imposto de renda relativo à 
indústria extrativa de madeira -
com pedidos sucessivos assim arro: 
lados pela inicial: 

«Contestada, ou não, pede-se a 
V. Ex~, respeitosamente, que a 
presente ação seja julgada proce
dente para: 

processos administrativos aqui 
mencionados, a partir dos cha
mados termos de início de ação 
fiscal e, conseqüentemente, de 
todos os demais atos, inclusive 
das decisões proferidas pelo 
Egrégio Primeiro Conselho de 
Contribuintes - não só por suas 
próprias nulidades processuais, 
como também pela existência 
prévia da consulta formulada pe
lo suplicante à autoridade com
petente, bem como pela impossi
bilidade de o Fisco proceder ex 
officio à alteração de lançamen
tos fiscais - tudo conforme preli
minares argüidas acima; 

b) ou, caso tais preliminares 
sejam rejeitadas, pede-se, no mé
rito, a procedência desta ação, 
para, do mesmo modo, anular-se 
os processos administrativos que 
deram margem ao presente pro
cedimento, inclusive das decisões 
proferidas pelO Eg. Primeiro 
Conselho de Contribuintes, 
declarando-se judicialmente que 
a indústria extrativa de madeira 
tem os seus rendimentos declara-o 
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dos na Cédula G, na forma expla
nada nesta inicial; 

C) ou, ainda, se todos os pedi
dos forem rejeitados (pedidos su
cessivos, art. 289 do CPC), pede
se a V. Ex~ que dê pela proce
dência parcial desta ação, a fim 
de reduzir não só o montante do 
rendimento bruto fixado pela Fis
calização, senão também a taxa 
por ela estabelecida;» - fls. 
38/39. 

Dita ação foi julgada procedente, 
nestes termos: 

IH) - Ex positis, 
Considerando que, à ocasião da 

ação fiscal, como forma de agir, 
ex vi legis, submetida a atos vincu
lados, que são obrigatórios, o agen
te do Fisco, a seu critério, desobe
deceu à lei de regência e regra
mentos específicos, afrontando 
pressupostos erigidos pelo Poder 
Público, comprometendo a eficácia 
do ato praticado, tornando-o 
passível de anulação; 

considerando tudo o mais que 
dós autos consta, hei por bem, 
com as razões e fundamentos cir
cunstaciados na exposição decisó
ria, atendendo que a falta de cum
primento de formalidade essencial 
invalida o ato, levando à conta não 
existindo o prius, inexiste o 
posterius, ajustado à sistemática 
do Código Tributário e do seu regu
lamento, ficando desconstituído, 
por vício formal, preliminarmente, 
em decretar a anulação do lança
mento ex officio atacado, tornando
o sem qualquer efeito no mundo 
jurídico. 

Essa anulação, entretanto, não 
impede, de parte do Fisco, obe
diente aos requisitos e regramen
tos específicos, o início de ação fis
cal para outro lançamento, uma 
vez que o prazo decadencial, conta
se da data em que se tornar defini
tiva esta sentença (art. 173, II, 
CTN). 

Como a decisão, acolheu argüi
ção preliminar, tecnicamente pre-

judicial das demais questões levan
tadas, em que pese a incursão fei
ta, a título de debate, com feicão 
de descomprometida dissertação 
ilustrativa, útil e com a intenção 
de forrar os argumentos sobre os 
antecedentes fáticos do lançamen
to malsinado, entendendo dispensá
vel, no mérito, deixo de decidir 
quanto ao fato gerador do tributo. 

Transítada em julgado esta sen
tença, o depósito em garantia de 
instância (doc. fls. 109 e autos em 
apenso, n? 5.215), será restituído 
com a correção monetária, a par
tir da data do depósito (AC. n? 
32.145 - TFR - ReI.: l\1in. Otto 
Rocha - D.J.U 225/76, pág. 10.221 
-; RE. 82.931 - STF - ReI.: Min. 
Rodrigues Alckmin - D.J. U 
220/76, pág. 10.032 -) 

Respeitante ao inquérito admi
nistrativo, resultante de denúncia, 
feita pelo autor, imputando a práti
ca de atos de corrupção a agentes 
do Fisco, nominados, que teria sido 
arquivado ilegalmente, parece-me 
que, em tese, afeiçoando-se a cri
me de ação pública, nada impede 
que o próprio autor ou o represen
tante do l\'linistério Público Fede
ral tome a iniciativa de direito. 

Por fim, pelo princípio da su
cumbência, considerado o valor 
dado à causa - Cr$ 300.000,00 (fls. 
39) -, a título de honorários advo
catícios, condeno a vencida ao pa
gamento de Cr$ 30.000,00 (trinta 
mil cruzeiros). 

Para reexame, subam os autos 
ao Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos. 

Custas como determina a lei. 
P u b liq u e -se. R e g i s t r e -se. 

Intimem-se. 
Curitiba, em 20 de abril de 1977. 

- Milton Luiz Pereira, Juiz Fede
ral da I? Vara fls. 588. 
Apelou a União, recusando a ar

gÜida falta de citação inicial nos pro
cessos fiscais instaurados contra o 
autor. A seu ver, o comparecimento 
espontâneo do contribuinte supre 
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aquela falta, pelo que não cabia a 
anulação do lançamento ex officio -
fls. 591. 

Após embargos de declaração re
jeitados, também, apelou o autor. 
Em suma, argúi julgamento extra 
petita, visto que a sentença, ao aco
lher a preliminar de ausência de ci
tacão inicial, apesar de fundar-se na 
plena nulidade do ato inquinado, de
cidiu a causa a título de simples anu
labilidade, conforme aquela ressalva 
dos efeitos suspensivos da decadên
cia, titulação e ressalva essas que 
não foram objeto de pedido de ne
nhuma das partes. 

De mais a mais, toda a seqüência 
da sustentação inicial teria desfecho 
na definitiva fulminação do malsina
do procedimento fiscal, fruto de re
presália dos agentes que o inicia
ram, então acusados de conduta 
ilícita pelo autor; daí a nova acusa
ção de montagem daqueles proces
sos fiscais, datados fraudulentamen
te de antes da resposta favorável 
que fora dada à consulta formulada, 
resposta que fora sonegada ao co
nhecimento do autor. Ler-se a fls. 
643 e seguintes. Daí a pretensão re
cursal assim formulada: 

«Em face das considerações ex
postas, pede o suplicante que esse 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, conheça deste apelo e, se 
não tomar conhecimento prelimi
nar de julgamento extra petita, ha
ja por bem dar-lhe provimento pa
ra: 

a) julgar a ação dentro do que 
foi solicitado, isto é, por nulidade 
absoluta dos processos fiscais, com 
base no art. 145, III do Código Civil 
ou mesmo no art. 145, IV, como o 
deseja o M:eritíssimo Juiz: 

b) e assim o fazendo, excluir o 
plus consignado da referida senten
ça, referente ao suposto direito da 
Fazenda Pública proceder a novo 
lançamento, que não foi pedido por 
ninguém». - fls. 649/650. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica, em parecer do Subprocurador-

70 

Geral, João B. Itapary, louva a sen
tença, no seguinte diapasão: 

«É inegável que os próprios 
agentes do Fisco afirmam que ne
nhum dos atos constitutivos do pro
cesso contêm assinatura do contri
buinte porque este não foi encon
trado na cidade todas as vezes em 
que procurado. E como os proces
sos administrativos que a ação ata
ca foram iniciados já na vigência 
do RIR baixado com o Decreto n? 
58.400/66, as regras dos seus arts. 
407 e seguintes teriam de ser res
peitadas, já que a espécie cuida do 
lançamento ex officio. 

A apuração foi feita em ação fis
cal direta no domicílio do contri
buinte, e a sua intimação deveria 
ter sido feita pessoalmente, me
diante declaração de ciente no pro
cesso. 

Ora, não há, em verdade, qual
quer declaração do contribuinte de 
que haja tomado conhecimento do 
procedimento administrativo
fiscal. Ainda assim, não foi a sua 
intimação promovida por meio de 
registrado postal com aviso de re
cebimento, nem por edital. 
Depreende-se, pois, que o contri
buinte não teve uma só oportunida
de de prestar esclarecimentos tem
pestivos, ignorante que era da 
existência dos processos. 

As demais alegações foram, to
das elas, abstraídas, já que a que 
vimos de referir foi suficiente pa
ra a procedência da ação, face ao 
prejuízo dado à def~sa do ?evedor. 
E o l\íl\'I. Juiz traz. a colaçao aC,ór
dão deste Egrégio Tribunal (fls. 
585), que diz: 

«Nulo é o executivo baseado 
em débito inscrito com sacrifício 
da defesa do devedor» (Ag. Pet. 
33.646 - ReI. Ministro l\iárcio Ri
beiro, em DJ de 30-4-73, pág. 
2779)). 
A xerocópia de fls. 404 demons

tra que, em relação ao procedi
mento administrativo-fiscal instau
rado contra o autor, a Comissão de 
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Inquérito incumbida de apurar 
acusações feitas contra José San
tos Villordo e Enio Schmitt Ozório 
apurou: 

«3? caso - Lancamento contra 
Ernani Seeger Coitinho. 

Proc. n? 1.460/66, prova às fls. 
Hil!170. 

Início do Exame ... 4-7-1966 (fls. 
1(2) Arbitram. de lucro. 

Auto de Infração ... 3-8-1966 (fls. 
H(5) Legal Aplicado. 

Infração apurada .. .falta de de
claração - 1964-15% 15% 

Tributação proposta pelo Lucro 
Arbitrado - 1965 - 15% 20% 

Multa aplicada 100% (fls. 167l. 
Lançamento de 10-8-1966 1966-

15% 25% 

Observações: 
a) Não se respeitou o prazo de 

contribuinte para esclarecimen
tos, ou seja 20 dias contados do 
Auto de Infração. 

b) A multa aplicável seria de 
50%, nos termos do art. 445, c, do 
RIR, já que de 100% só se apli
caria se o contribuinte não apre
sentasse os esclarecimentos em 
20 dias do auto' de infração, art. 
445, c, § I? do RIn,. Mas se o pra
zo não foi respeitado pelo fisco ao 
contribuinte, como pode aplicar 
uma multa por perda de prazo? 

c) O arbitramento que tradicio
nalmente é feito pela taxa míni
ma de 15%, nos casos de ação fis
cal, o foram de 15% a 25%. 
Em tempo: 
O pior, no presente caso, é que 

não havia assinatura alguma do 
contribuinte, ou do preposto, até a 
data em que houve o lançamento, 
podendo, se o quisesse, até ali, 
anular o feito fiscal pela apresen
tação espontânea de sua declara
ção. E se alguém teve poderes pa
ra exibir os livros à fiscalização, tê-

lo-ia também para assinar um sim
ples termo de início de exame, se
gundo a sistemática fiscal de decê
nios» (fls. 404). 

Essa apuração ratifica a conclu
são de que o autor não teve, real
mente, oportunidade para prestar 
esclarecimentos. 

A ressalva que o art. 355, § I?, do 
mencionado RIH consigna, segun
do a qual a falta de assinatura do 
contribuinte não invalidará o auto 
de infraçâo, não se aplica à espé
cie presente. E que, data venia, a 
sua aplicação depende da compro
vacão de que o contribuinte teve 
conhecimento do auto e não quis, 
ou não lhe foi possível assiná-lo. O 
conhecimento, porém, é de ser-lhe 
dado por qualquer das modalida
des previstas no art. 408, § 2? do 
RIR incidente. E é a falta de com
provacão da sua ciência que torna 
inaplicável a ressalva antes referi
da e, pois, gera a invalidação do 
processo, como reconhecido pela r. 
sentença. 

Tal não impede, todavia, que a 
União Federal promova nova apu
ração dos ilícitos que o contribuin
te praticou, já que, como consta da 
v. decisão atacada, aplica-se à es
pécie dos autos a norma do art. 
173, lI, do CTN., segundo a qual o 
direito de constituir o crédito tribu
tário extingue-se após cinco anos a 
partir de quando se torne definiti
va a decisão que, por vício formal, 
anulou o lançamento que fora efe
tuado. 

Comentando-a, diz o saudoso 
Aliomar Baleeiro: 

«b) do dia em que se tornar de
finitiva a decisão que anulou, por' 
vício formal, o lançamento, isto 
é, quando este não foi feito pela 
autoridade competente ou foi fei
to com preterição da formalidade 
essencial à sua eficácia, segundo 
a lei. 
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Tanto a decisão judicial pode 
anular o lançamento viciado for
malmente, quanto a própria au
toridade administrativa, - a que 
fez o procedimento ou a superior 
que o reviu, - pode e deve fazê
lo, já que aquele ato é de compe
tência vinculada e adstrito à rígi
da legalidade (ver art. 145»>. 
(Em «Direito Tributário Brasilei
ro», 4? ed., pág. 515). 

Temos, pois, que incensurável é 
a r. decisão de primeira instância, 
que deu à controvérsia a melhor 
solução, dentro do pedido inicial. 
Assim, opinamos pelo conhecimen
to e improvimento de ambos os re
cursos. 

eonstam dos autos várias xero
cópias de peças do inquérito admi
nistrativo instaurado para apurar 
a veracidade dos fatos delituosos 
que o autor atribuiu a dois funcio
nários. Da sua leitura e, especial
mente da instrução (fls. 317/8), dos 
cálculos demonstrativos de fls. 358 
e 368 e das fls. 414 e 415, verifica
mos que, apesar de a certidão de 
fls. 425 comprovar o arquivamento 
do inquérito, sem julgamento, tais 
peças noticiam a prática de ilícitos 
administrativos, que constituem, 
também, ilícitos penais. 

E a chocante revelação que nos 
faz a leitura dessas peças, da apu
ração desses ilícitos em inquérito 
que, a julgar pelo relatório da Co
missão, é volumoso, recomenda a 
adoção de providências, no sentido 
de que sejam enviadas ao repre
sentante local do Ministério Públi
co Federal cópias das que se en
contram nos autos, para o fim pre
visto no art. 40 do Código de Pro
cesso Penal». - fls. 668/672. 

Pauta, na forma do art. 33, IX, 
do RI. Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (ReÍa
tor): Senhores Ministros, conforme 

se viu do parecer· da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, não há a menor dúvida sobre o 
fato da nulidade formal atacada pela 
sentença, viciado ab initio o processo 
fiscal, à míngua da intimação pes
soal devida ao contribuinte a mando 
do RIR, então vigente, Decreto 
58.400/66, arts. 407 e seguintes. 

Não há, pois, o que prover, de 
apreço ao recurso da União, confor
mada que agora está com a senten
ça. 

Entretanto, resta examinar a deci
são, no concernente à irresignação 
do Autor, na pretensão de que se ex
clua aquela ressalva sentencial feita 
à renovação do lançamento. 

Nesse particular, verifica-se que 
desde a inicial o Autor rotulou de 
«primeira preliminar» a argüição de 
«nulidade total dos processos fiscais, 
por falta de citação inicial» (fls. 19). 
A partir dai, se a sentença acolheu a 
preliminar, segundo carência formal 
da qual decorreria a nulidade daque
les processos, não havia mesmo de 
ultrapassar essa primeira prejudi
cial, para se alongar no exame de 
outras preliminares suscitadas, e 
agora tidas como de maior amplitu
de, ou para alcançar o exame do mé
rito, agora sublinhado como de 
maior favorecimento do autor. 

Portanto, correta está a sentença 
no cingir-se à primeira prejudicial 
argüida, tanto mais porque o próprio 
Autor, ao ordenar numericamente as 
preliminares e a extensão da maté
ria de mérito, expliCitamente, invo
cou o art. 289 do CPC, pertinente à 
faculdade dos pedidos sucessivos, 
em ordem a acolher-se o pedido pos
terior, se desacolhido o anterior. Se 
estava expresso na inicial o pedidO 
de decretação da nulidade dos pro
cessos (fls. 38), à força da procedên
cia de preliminares, das quais o Juiz 
acolheu a primeira (fls. 19), de natu
reza meramente formal, evidente
mente não cabe acusar-se de extra 
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petita a decisão porque tenha decre
tado e não, apenas declarado a nuli
dacle. Se pedido mais amplo assistia 
ao Autor, em correspondência a for
mulação mais abrangente do que a 
daquela primeira preliminar, 
cumpria-lhe inverter a ordem de 
suas argüicões, como a própria or
dem da sucessão dos pedidos. 

Inobstante essa escusa à pecha de 
desconformidade ao pedido, relativa
mente à primeira cláusula do vigoro
so dispositivo sentencial, posto, ex
pressamente, em tornar sem qual
quer efeito o lançamento atacado 
(fls. 588), tal não se poderá dizer em 
relacao à segunda cláusula, isto é, a 
da ressalva à renovação do lança
mento fulminado pela decretação de 
nulidade. E não se pOderá porque, 
na verdade, tal não foi postulado, 
por qualquer das partes, ainda que 
implicitamente, de maneira a que fi
casse a sentença autorizada a esta
belecer essa segunda determinação, 
em I)eneficio da ré. 

Há de dizer-se, como dito nas 
contra-razões, que o fisco bem pode
rá renovar o lançamento, indepen
dentemente de qualquer articulação 
sentencial, pois que a anulação se 
deu a modo da previsão do CTN, art. 
173. lI. Deveras, assim parecerá po-

der agir o fisco. Mas, certamente, 
nas circunstâncias que informam o 
caso sub jUdice, l1averá a Adminis
tração de, descompromissada de 
qualquer cláusula judicial, melhor 
refletir sobre tal renovação, obriga
da pelas conotações dolosas imputa
das ao procedimento fiscal descons
tituído pela sentença. Dúvida restará 
sobre a legitimidade da referida re
novação do lançamento, salvo se 
persistir o excesso de exação irroga
do aos agentes fiscais que atuaram 
no caso, e de cujo dolo advertiu-se a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, ao requerer remessa de 
peças ao l\iinistério Público. Essas 
peculiaridades, assim consideradas, 
estão postas, evidentemente, a servi
ço do direito do autor, expresso na 
pretensão de que se cancele a anali
sada nota da sentença. 

Pelo exposto, dou parcial provi
mento à apelacão do Autor, para 
cancelar da sentença a impugnada 
ressalva à renovação do lançamento, 
enquanto o nego à apelação da 
União: defiro a remessa de peças ao 
r-:ünistério Público, tal como requeri
da no parecer da douta 
SUbprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

REMESSA EX-OFFICIO N? 52.931 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Remetente: Juiz de Direito da Vara Privativa dos Feitos da Fazenda PÚ

blica e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Santos 
Partes: J. M. Almeida e Cia. Ltda. e União Federal 

EMENTA 

lmposto de Renda. Constantes da escrita comer
cial os lucros reais, estes não podiam ser arbitrados 
segundo entendimento do Fisco. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece-
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dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de agosto de 1979. (Da

ta do julgamento) Ministro 
Peçanha Martins, Presidente e Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Peçanha Martins: A 
sentença recorrida assim expõe o ca
so dos autos: 

«Cuida-se de embargos promovi
dos por J.l\'L Almeida e Cia. Ltda., 
na execução que lhe é intentada 
pela Fazenda Nacional, a qual ob
jetiva receber a importância de 
Cr$10.333,50, proveniente de impos
to de renda que deixou de pagar no 
exercício de 1971, mais multa e de
mais acréscimos legais (embargos 
às fls. 2/5 dos autos em apenso, 
instruídos com os documentos de 
fls. 6 e 9/10; certidão de dívida ati
va e inscrita a fls. 3 dos autos prin
cipais) . 

Alegou a embargante que o Fis
co não poderia ter-lhe arbitrado o 
lucro na forma do artigo 198 do De
creto n? 58.';100/66, desclassificando 
sua escrituração contábil, e isto 
porque possuía os registros respec
tivos devidamente formalizados, 
tanto que apresentou o balanço do 
ano-base de 1970, exercício de 1971, 
tendo inclusive recolhido o imposto 
apurado, que foi abatido pelo Fisco 
no auto de infração. Alegou mais 
que os livros «Diários» e «Registro 
de Inventário» efetivamente esta
vam atrasados, mas, por outro la
do, os demais livros exigidos pela 
embargada, tais como o relativo a 
«entradas e saídas de mercado
rias» encontravam-se estritamente 
em dia, demonstrando, assim, por 
isso, iniludivelmente, o seu lucro 
real. A fls. 14, os embargos foram 
recebidos sobrevindo após a im
pugnação de fls. 14 verso, articula-

da através de negação geral. Re
metidos os autos à Procuradoria 
da credora, vieram aos autos os 
subsídios de fls. 17, subscritos in 
totum pelo ilustre doutor curador 
oficiante no processo (fls. 18 e ver
so). A fls. 18 verso ainda, foi facul
tada a indicação de provas e requi
sitado o processo administrativo 
correspondente, que veio aos autos 
e sobre o qual as partes se mani
festaram (fls. 25/26). Prova peri
cial às fls. 33/42. Na audiência de 
instrução e julgamento (fls. 46 e 
verso), a causa foi debatida, defen
dendo os litigantes seus derradei
ros pontos de vistas». 
Sentenciado o Dl'. Juiz decidiu: 

«Posto isto, e o mais que dos au
tos, consta, procedem os embargos e 
improcede a execução. Transitada 
em julgado esta, levante-se a pe
nhora nos autos principais. A ven
cida, isenta das custas, reembolsa
rá entretanto o vencedor daquelas 
que dispendeu. Carrego ainda à 
vencida a verba honorária que ar
bitro em Cr$2.500,OO; mais os salários 
do Sr. perito ora fixados definitiva
mente em Cr$2.000,OO, e em 
Cr$500,OO para o assistente-técnico 
louvado pelas partes, posto que es
te apenas subscreveu o laudo». 
Sem recurso voluntário, os autos 

subiram e a douta Subprocuradoria
Geral da República ofereceu parecer 
concluindo: "Somos, em razão do ex
posto, pelo conhecimento da Remes
sa, ministrando-se às partes a costu
meira Justiça». 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Peçanha Martins 

(Relator): Ocorreu, de fato, certa 
parada na escrituração do diário da 
firma executada, o que não impossi
bilitava o Fisco, contudo, de apurar 
os lucros reais. Foi o constatado pe
los Peritos, principalmente pelo indi
cado pelo Exeqüente. 
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Na forma, pois, de várias decisões 
desta Primeira Turma, todas no sen
tido de que a prerrogativa do Fisco, 
emanada do art. 198 do R.I.R., não 
pode ser exercitada, quando encon
trada a respectiva escrita comercial, 
embora atrasados alguns dos seus li
vros, confirmo a sentença. 

Direito da Vara Privativa dos Feitos 
da Fazenda Pública e de Acidentes 
do Trabalho da Comarca de Santos. 
Partes: J. M. Almeida e Cia. Ltda. e 
União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, 
confirmou-se a sentença. (Em 31.8.79 
- 1~ Turma). 

EXTRATO DA ATA 
Os Srs. Ministros ViTashington 

Bolívar e otto Rocha votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Peçanha Mar
tins. 

REO. 52.931-SP - ReI.: Sr. Min. 
Peçanha Martins. Remte.: Juiz de 

APELAÇAO CíVEL N? 53.163 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Rem. Ex Officio: Juiz de Direito da 2~ Vara da Comarca de Presidente 

Prudente 
Apelante: Indústria e Comércio de Bebidas Sparta Ltda. 
Apelada: União Federal 

ACORDÃO 

EMENTA 
Tributário. IPI. Execução Fiscal. CTN, art. 138. 

Parcela de 20%. Decreto-Lei 1.025/69. Juros. Parce
lamento em atraso. - Atualização da Dívida. 

1. A confissão do devedor inibe a aplicação de 
penas pela infração, a teor do art. 138 do CTN, mas 
não exclui os acréscimos legais pela mora no paga
mento. 

2. :m legitima a exigência da parcela de 20%, an
te a incidência do DeCreto-Lei 1.025/69. 

3. Os juros são calculados a partir da data de 
vencimento do tributo e não a contar da inscrição da 
dívida. 

4. Havendo parcelamento em atraso, a a'tualiza
ção da dívida deve ser feita de molde a deduzir-se do 
débito originário as respectivas parcelas (sem 
acréscimos) já recolhidas e o que sObejar do princi
pal sofrerá os acréscimos moratórios, como de lei. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos negar provimento 
ao apelo da embargante e dar provi

Custas como de lei. 

mento parcial à remess~ oficial, por Brasília, 1 de setembro de 1980 
unanimidade, na forma do relatório (Data do julgamento). - Ministro 
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Moacir Catunda, Presidente - lVii
nistro Pedro da Rocha Acioli, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: O 1\1M. julgador a quo pela 
sentença de fls. 152/153 assim expôs 
e dirimiu a controvérsia: 

«Indústria e Comércio de Bebi
das Sparta Ltda., estabelecida nes
ta cidade, embargou a execuÇ'ão 
fiscal que lhe move a Fazenda Na
cional, alegando, em resumo: que 
tendo confessado a dívida principal 
e solicitado parcelamento, não está 
sujeita à multa e correção monetá
ria; que já pagou por conta do dé
bito a quantia de Cr$49.447,00; que 
descabe a incidência de correção 
monetária sobre multas e juros da 
mora. 

A credora impugnou os embar
gos, alegando que o débito está 
confessado; que a correção mone
tária e os juros devem ser calcula
dos até a data do recolhimento do 
imposto. 

Requisitados os autos do procedi
mento administrativo, as partes fi
zeram extrair cópia de peças que 
foram juntadas a estes. 

Não há necessidade de se colher 
prova' em audiência, pelo que pas
so a decidir. 

Só no tocante ao montante pago 
por conta do débito tem razão a 
embargante. Sua dívida originária 
era de Cr$360.629,91 de IPI e 
Cr$72.125,99 de multa de mora, 
conforme se vê dos documentos 
juntados e, em especial, do de
monstrativo de fls. 145. Fez paga
mentos parcelados num montante 
de Cr$49.447,00, conforme provou 
pelos documentos de fls. 15/19. As
sim, esse montante é que tem que 
ser deduzido do débito e não ape
nas aquelas quantias mencionadas 
a fls. 145. 

No que respeita à matéria res
tante, não tem razão a embargan
te. Devia ele várias parcelas não 
recolhidas no tempo própriO do Im
posto Sobre Produtos Industrializa
dos. Reconheceu o débito do impos
to e da multa moratória e pediu 
parcelamento da dívida, iniciando, 
desde logo, o recolhimento das par
celas propostas. Foi indeferido o 
parcelamento e a dívida foi inscri
ta. Deve, pois, pagá-la também 
com a correção monetária, pois 
que esta incide sobre o débito des
de o momento em que ele devia ter 
sido pago e não o foi. 

O fato de ter confessado esponta
neamente o débito só serve para 
livrá-lo das sanções penais previs
tas na lei tributária, mas não o 
isenta dos acréscimos decorrentes 
da mora, como aquela multa mo
ratória incluída no débito, os juros 
e a correção monetária. Esta terá 
que ser calculada, oportunamente, 
na forma da lei e até a data do efe
tivo recolhimento do débito. 

A espontaneidade do recolhimen
to do débito não serve para o dimi
nuir, mas apenas para evitar san
ções penais. 

Isto posto, julgo procedentes, em 
parte, os embargos do devedor, 
apenas para determinar que, do 
montante da dívida, seja abatido o 
pagamento parcial feito pela em
bargante e que é de Cr$49.447,OO 
(quarenta e nove mil, quatrocentos 
e quarenta e sete cruzeiros). De
claro subsistente a penhora feita. 
Pagará a embargante o remanes
cente da dívida com correção mo
netária, na forma da lei, e juros da 
mora de 1% ao mês a contar da 
inscrição da dívida, além de 20% 
de acrescimo do ajuizamento da 
cobrança. 

Custas em proporção. 
Remetam-se os autos, oportuna

mente, ao E. Tribunal Federal de 
Recursos, para os devidos fins.» 
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Ex officio recorreu o ilustre prola
tor desta decisão. 

Irresignado, apelou a embargante, 
alegando o constante das razões de 
fls. 153 usque 162. 

O apelo foi contra-arrazoado às fls. 
165 e 166. 

Os autos vieram a esta Superior 
Instância, onde a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
exarou o parecer de fls. 169/170: 
«Lê». 

É o relatório. 

VOTO 

O Ministro Pedro da Rocha Acioli 
(Relator): a embargante confessou 
espontaneamente o seu débito, sem 
qualquer manifestação prévia da 
Fiscalização. Requereu parcelamen
to, que foi indeferido pela autoridade 
administrativa. 

Trata-se de crédito para o IPI, de
vido no período de 30.8.74 a 31.3.75, 
totalizando o valor originário de 
Cr$360.629,91 (fI. 145). 

Antes da decisão do indeferimento 
do pedido de parcelamento, o deve
dor amortizou a dívida pelos recolhi
mentos das parcelas às fls. 15/19, to
talizando o valor global de 
Cr$49.447,00. 

A denúncia da infração, materiali
zada pela confissão do devedor, inibe 
a aplicação de penas pela infração, a 
teor do art. 138, do CTN, mas não ex
clui os acréscimos legais pela mora 
no pagamento. Por isso a parcela de 
Cr$62.000,00 constante da certidão da 
dívida ativa (fI. 10), se refere à Mul
ta de Mora e foi aplicada na base de 
20% sobre o débito originário. O fun
damento legal dessa multa está no 
art. 81, da Lei 4.502/64, representado 
pelo art. 157 do Regulamento do Im
posto Sobre Produtos Industrializa-

dos (RIPl) - Decreto n? 61.514/67. 
Portanto, neste particular, o MM. 
Julgador a quo laborou com acerto, 
não merecendo reparo a sentença. 

Quanto ao apelo da embargante, 
no sentido de ser excluída a parcela 
de 20% imposta pela sentença, não 
merece acolhida pela legitimidade 
da referida rubrica ante a incidência 
do Decreto-Lei 1.025/69. 

Analisando o decisório de primeira 
instância, por força do duplo grau de 
jurisdição, reformo-o, em parte, pa
ra mandar capitalizar os juros a 
partir do vencimento e não a contar 
da inscrição da dívida, como enten
deu a sentença. No cálculo dos juros, 
porém, deverão ser observadas as 
datas de vencimentos de cada parce
la do imposto devido, constantes de 
fI. 36v., conforme levantamento pro
cedido pela Fiscalização e não a úni
ca data constante da certidão de 
dívida ativa (fI. 10). No tocante à de
dução das parcelas recolhidas, tal já 
foi considerado corretamente pela 
certidão da dívida ativa de fI. 10. É 
matematicamente lógica a dedução 
pelos valores originários recolhidos 
do tributo, não se computando os 
acréscimos legais. Estes eram devi
dos nas épocas em que foram reco
lhidas as parcelas do imposto, já em 
atraso. Portanto, os valores conside
rados, para efeito de dedução, são os 
constantes à fI. 145. 

Em conclusão: nego provimento ao 
apelo da embargante e, analisando a 
sentença pelo duplo grau de jurisdi
ção, a reformo para mandar contar 
os juros de mora a partir do venci
mento e considerar, para efeito de 
amortização da dívida, a quantia de . 
Cr$40.755,90, seguindo-se a orienta
ção supra. Mantenho, quanto ao 
mais, a r. sentença. 

É o meu voto. 
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APELAÇAO ClVEL N? 53.429 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Apelante: Sunbeam do Brasil Eletrometalúrgica Ltda. 
Apelada: Fernando Alencar Pinto SI A - Importação e Exportação. 

EMENTA 

Industrial e Processual. Registro de Marca. Imi
tação. Impossibilldade. Reconvenção. Quando cabe. 

1) Não é registrável como marca a denominação 
que reproduza no todo ou em parte marca alheia de 
produto, mercadoria ou serviço idêntico ou seme
lhante, relativo ao mesmo ramo de atividade ou com 
ele afim, de modo que possibillte erro, dúvida ou 
confusão. 

2) NãQ obstante a sensível alteração introduzida 
nas condições' da reconvenção pelo art. 315 do novo 
CPC, ela não.se confunde com a defesa. Para propô
la, é preciso que o réu tenha ação autônoma contra o 
autor. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial à apelação e 
julgar a Reconvinte carecedora da re
convenção, nos termos do voto do Re
lator, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas .. como de lei. 
Brasília, 27 de agosto de 1980. (Da

ta do julgamento). - Ministro 
JustJno Ribeiro, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro JustJnoRibeiro: O 
feito teve início em fevereiro de 1971 
na 15~ Vara Cível de São Paulo, onde 
o Dr. Juiz'o relatou nestes termos: 

«Fernando Alencar Pinto SI A -
Importação e Exportação, sucesso
ra de :ijomclima SI A - Indústria 

de Aparelhos Domésticos, com se
de nesta Capital, com fundamento 
no art. 302, inciso XII, do Código 
de Processo Civil, ajuizou a pre
sente ação cominatória contra a 
firma Sunbeam do Brasil Eletro
metalúrgica Ltda., também sedia
da nesta Capital, objetivando seja. 
a mesma obrigada a abster-se de 
p~oduzir e vender o Circulador de 
Ar Supercl1ma, sob pena de pagar a 
muita diária de Cr$ 5.000,00, além 
de custas e honorários sobre o valor 
da causa, fixado em Cr$ 150.000,00. 

Susten,ta, em síntese, que é titu
lar de direitos de Marca Registra
da, sob o n? 263.793, referente ao 
próduto «Bomclima», e de direitos 
autorais e artísticos referentes aos 
mesmos (docs., de fls. 5/15). 

Acrescenta que a ré lançou no 
mercado consumidor, de sua fabri
cação, um produto similar, o Circu
lador de Ar Superclima, ánunciado 
em folhetos de propa'ganda, levan
do o público a erro e confusão, 
quer pelo nome, quer pelo feitio, 
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al)solutamente semell1ante aos dos 
;w:1relhos de sua exclusiva fabrica
C;-IO. obrigando-a a ajuizar pedido 
cJt' busca e apreensão para a indis
pCllsil\'eJ constat ação do delito que 
vem praticando, em detrimento do 
seu nome, fama e capacidade téc
nica, infringindo as leis civis e cri
minais. 

Ressalta que, no pedido de busca 
e apreensão, através do laudo 
apresentado, devidamente homolo
gaelo, dúvida alguma pairou acer
ca ela contrafacão praticada o que 
a levou a promover a uma queixa
crime contra o responsável pela ré, 
Objetivando a sua punição, na esfe
ra criminal, tudo conforme consta 
da ação penal em andamento pela 
15? Vara Criminal. 

1<~ntretanto, na esfera civil, não 
pode permitir continue a ré fabri
cando o produto Superclima, 
colocando-o no mercado consumi
dor. 

Com fundamento no exposto, pe
diu a citacão da ré para os termos 
desta acãó e, afinal, o acolhimento 
integral da ação. 

Citada, tempestivamente, contes
tou a ré a demanda aduzindo que a 
presente ação, com base em viola
cão de direitos resultantes de re
gistro de marcas, regularmente 
obtido no então Departamento Na
cional da Propriedade Industrial e 
registros de obras artísticas efe
tuados na Escola de Belas Artes, 
revela a temeridade da lide, por
quanto configura fraude, dolo e si
mulação, além de mero capricho a 
determinar a sua absolVição da 
instância, bem como, a composi
ção de perdas e danos. 

Alega, inicialmente; ilegitimidade 
da autora para demandar, posto 
que a marca «Bomclima», regis
trada sob o n~ 263.793, conforme 
demonstra o documento de fls. 
62v~, foi cedida pela autora à fir
ma Bomclima S/A, Indústria de 

Aparell10s Domésticos, de quem se 
diz sucessora, o que só por si já de
monstra a sua ilegitimidade ad 
causam para exercer o direito de 
ação com base no registro em 
questão. 

Por outro lado, no tocante à bus
ca e apreensão da 15? Vara Crimi
nal. verifica-se que o seu objetivo 
era coletar provas de viola cão da 
marca Bomclima, praticada pela 
ré, ao fabricar e vender «circula
dores de ar» identificados por Su
perclima. 

Entretanto, para esse fim, mis
ter seria que o registro n~ 263.793. 
protegesse expressamente circula
dores de ar, ou, pelo menos, venti
ladores, a fim de demonstrar a ab
soluta identidade ou, pelO menos, 
afinidade entre os prOdutos fabri
cados e vendidos por ambas: ade
mais, que a marca Superclima 
consistisse numa imitação de Bom
clima, registrada em nome da au
tora. não de sua sucessora. 

lUas, o registro questionado, con
forme demonstra, a marca Bomcli
ma não protege sequer ventilado
res ou circuladores de ar, nem 111e 
pertence (fls. 62/(3). 

Ademais, no caso a contrafação 
da marca residiria no fato de que 
tanto a da autora, como a da ré, 
seriam' compostas do radical «Cli
ma», porém é o mesmo isolada
mente, inaproveitável para ventila
dores ou circuladores de ar, já que 
evocativo' de suas características, 
objetivos e natureza, o que é con
firmado pelo registro n~ 361.120, 
para aparelhos pré-fabricados de 
ar condicionado «Cebe Clima», de 
propriedade da CEBEC - Enge
nharia e Indústria de São Paulo. 

Por outro lado, a proteção, atra
vés do registro, é meio inidôneo e 
impróprio para Objetos de caráter 
e natureza nitidamente industrial, 
posto que não configuram obra 
artística, no sentido do art. 649 do 
Código Civil. 
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A simples leitura dos dispositivos 
próprios do Dec.-Lei 1.005/1969, do 
que deve ser entendido como mo
delo industrial, de cuja proteção se 
ocup_a. 

Observa-se ainda, em flagrante 
inobservãncia às normas específi
cas ele proteção à paternidade ela 
obra, que é a própria autora que se 
declara titular ele direitos autorais, 
portanto, uma pessoa jurídica, sem 
sequer cogitar ele apresentar docu
mento ele cessão firmaelo pelo au
tor ele tais obras. 

Não bastassem as violacões rela
tivas às formalielades inobserva
das, constata-se, ainda, que os re
gistros ele titularidade pecam por 
manifesta vulgaridaele, posto que, 
antes ela apresentação naquele ór
gão da Administracão Federal (se
tembro e outubro 'de 1970), já vi
nham sendo amplamente aplicados 
em aparelhos de combate ao calor: 
- em 1959, pela firma norte
americana Westinghouse; pUblica
ção de patente de d~senho norte
americana n? 185.886; em 1UU959, 
a favor de Sears, Roebuck & Cia, 
patente n? 182.931, ainda norte
americana, de 27.5.1958, concedida 
a The l\lurray Ohio l\'.Ifg. Co., pa
tente n? 2.795.985, de S. J. Heiman, 
ele 21.5.1957; patente norte
americana n? 171.392, de 2.2.1954, 
concedida a RR Fink; prospecto do 
circulador'. marcar "Bon-Air" de 
fabricacão da Barfran Indústria e 
Comércio Ltda., editado em julho 
de 19G7 e notas fiscais, do mesmo 
aparelho, emitidas anteriormente 
a setembro e outubro de 1970, que é 
o mesmo agora fabricado pela ré, 
em razão de contrato celebrado 
com a Barfran. 

Com tais fundamentos, pediu a 
improcedência da ação em todos 
os seus termos. 

Em reconvenção, pediu a decre
tação da nulidade dos atos admi
nistrativos praticadOS pela Escola 

ele Belas Artes, condenada a recon
vinda nas custas e honorários, 
além elas perdas e danos, 

g que o registro questionado, fei
to ao arrepio elas leis reguladoras 
da matéria, concretizado na Esco
la de Belas Artes, que cuida, ape
nas. da proteção ele obras ele arte. 
assim entendidas as esculturas, 
pinturas, gravuras, etc., que não 
encontram amparo no Cóel. de Pro
priedade Industrial, além do que 
irremediavelmente nulo, já que re
querido por pessoas jurídicas, 
além elo que, mesmo antes desse 
registro, já vinha fabricando e ven
dendo, sob a marca «Bon-Air», cir
culadores de ar, dotados de gra
des frontais deflectoras de ar. Pre
tende, assim, na reconvenção per
das e danos, conforme se apurar 
em execução, face à apreensão in
devida de seus circuladores de ar, 
em número de dois, em seus esta
belecimentos fabris. 

Com fundamento no exposto e 
peelindo a cita cão da União, na 
qualielade de interveniente necessá
ria, pediu o acolhimento integral 
da reconvencão e condenacão da 
reconvinda nó pedido. ' 

Após a réplica à contestação e à 
reconvenção, quando suscitou a re
convinda preliminar de descabi
mento da matéria relativa à nuli
dade da patente concedida pela Es
cola de Belas Artes, pediU fosse a 
mesma, no mérito, repelida, con
denada a autora reconvinte nas 
custas e honorários. 

Pelo r. saneador de fI. 190, foi o 
processo saneado, repelidas as pre
liminares argüidas, exceto a relati
va à ilegitimidade de parte, admi
tida a reconvencão e relegada, pa
ra final a preliminar suscitada, pela 
reconvinda, quando da defesa opos
ta a esse pedido. 

Sunbeam do Brasil Eletrometa
lúrgica Ltda., inconformada, inter-



TFR - 70 69 

pôs agravo no auto do processo 
dessa decisão (fI. 191>, que foi to
mado por termo (fI. 197). 

:'-Ja audiência de instrução e jUl
gamento, tomado o depoimento 
pessoal do representante legal da 
autora (fI. 217 e juntados novos do
cumentos pelas partes, após mani
festação das mesmas, através dos 
memoriais de fls. 256/259 e 260/264, 
reiteraram seus pronunciamentos 
anteriores. (Fls. 361/363). 
Em virtude de a reconvencão ad

mitida no saneador envolver' ato de 
autoridade federal, o Juiz declinou 
de sua competência para a Justiça 
Federal. Na 1~ Vara Federal, após 
ouvir a Procuradoria da República 
(fls. 377v) e citar a Escola Nacional 
de Belas Artes e o Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial (fls. 
399v), o Dl'. Juiz adotou o relatório 
acima e proferiu sentença pela pro
cedência da acão e carência da re
convenção, in verbis: 

«A' fls. 384, por seu representan
te legal, manifestou-se o Instituto 
Nacional da Propriedade Indus
trial esclarecendo que: 

«o registro da marca «Bomcli
ma» foi requerido, em 19.6.57, 
por Fernando Alencar Pinto S/ A 
- Importação e Exportação, sen
do . o mesmo concedido em 
15.l.62, sob o n? 263.793. Está em 
tramitação normal no INPI o pe
dido de prorrogação da referida 
marca, regularmente registrada 
em nome da autora», 

Em face dessa informação, não 
há outra alternativa senão julgar 
procedente a ação e descabida a 
reconvenção. 

Quanto a esta última, segundo 
ali se lê, a reconvinte «expôs e 
comprovou abundantemente ... 
serem írritos os registros de di
reito autoral efetuados na Escola 
de Belas Artes, e com base nas 
quais sua titular ajuizou a comi
natória acima referida,» Por is-

so, pede, afinal, a decretação de 
sua nulidade. (Cf. fls. 135, item I 
e fls. 137, item IV l. 

Acontece que, como acima se 
viu, o registro foi feito regular
mente no INPI, tramitando-se, 
ali, o pedido de prorrogação for
mulado pela autora. 

No que diz respeito à ação, des
de a inicial comprovou a autora 
ter solicitado ao Juízo Criminal a 
busca e apreensão do produto fa
bricado pela ré-reconvinte, o que 
foi deferido, tendo os peritos Nel
son Neves Guimarães, engenhei
ro civil, e Flávio Erbolato, arqui
teto, nomeados por aquele D. 
Juízo, concluído unanimemente: 

«Feitos os necessários esclare
cimentos e sempre acompanha
dos dos Oficiais e pessoas acima 
referidas, realizou-se uma busca 
nas dependências do estabeleci
mento em questão, onde foi en
contrado uma grande quantidade 
de aparelhos «Superclima» em 
estoque. 

Logo fi primeira vista, 
constatou-se que os aparelhos em 
questão, quer pelos seus deta
lhes, quer por todo o seu «De
sign» são perfeitamente seme
lhantes aos aparelhos fabricados 
pela requerente, (ou seja a re
convinda). (Cf. fls. 31>, 
Citando a obra técnica de autoria 

de Canfield & B. Bowman - «Busi
nes Legal el1d Ethical Phases of. 
Enginnering, pág. 242, «onde se 
apresenta um critério bastante 
simples para se verificar se a fa
bricação do produto B, constitui 
violação de uma patente, marca ou 
registro», em.resposta à terceira in
dagação (uma ou mais partes de B 
estão contidos nos pontos carac
terísticos deA?>; aduzem: 

Ê fora de dúvida que tal res
posta só pode ser afirmativa, uma 
vez que na palavra Superclima, 
denominação do produto fabrica-
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do pela requerida, o adjetivo «Su
per» na nova linguagem de pro
paganda e comunicacão não di
versifica nenhum produto, pelo 
contrário, é sempre referente a 
um já existente, porém com ca
racterísticas semelhantes; por
tanto tal marca é semelhante à 
reivindicada, utilizada para de
signação de aparelhos similares, 
dentro da aplicação constante de 
fls. 11 anexa ao Certificado do 
D.N.P.I., e, assim, gerando con
fusão no espírito do consumidor e 
induzindo-o a erro. » (fls. 51). 
Aliado ao fato da semelhança da 

marca, devemos também salien
tar, que não existe nenhuma dife
renca técnica ou mesmo de «de
sign» entre o material examinado 
e os objetos dos Certificados, que 
lhe são completamente semelhan
tes. A única diferença que se cons
tatou foi quanto aos materiais em
pregados e o montante das grades 
para dirigir o ar. 

No entender dos Peritos, as 
possíveis formas dos montantes, 
que se poderia adaptar ao sistema 
de dirigir o ar não seria fundamen
tal, mas sim o próprio sistema, 
que pode ser observado no «de
sign» do certificado de fls. 29; tal 
((design» encontra-se reproduzido 
integralmente nos produtos fabri
cados pela requerida. 

Não existe mesmo nenhuma dife
rença de ordem visual entre os 
aparelhos. (Fls. 55, in fine e 56). 

Em face do exposto, julgo a re
convinte carecedora da reconven
ção que opôs e procedente a ação 
nos termos do pedido, com funda
mento nos arts. 644 e 645 do CPC 
em vigor, fixando -os honorários de
vidos pela vencida em 20% sobre o 
valor da ação e da reconvenção 
(V. fls. 5 e 182).» 

Custas ex lege.» (Fls. 415/417). 
2. A ré reconvinte apelou (fls. 

428/441), insistindo nas mesmas 

questões, inclusive na de ilegitimida
de ad causam da autora, o que se de
ve tomar como reiteração do agravo 
ete fls. 191, reduzido a termo a fls. 
197. 

Hesposta da autora a fls. 445/452. 
3. A douta Subprocuradoria-Geral 

ela Eepública, em minucioso e segu
ro- parecer do hoje ilustre 
Subprocurador-Geral, Dl'. Paulo A. 
F. Sollberger, rejeita a preliminar 
ele ilegitimidade ele parte, dá pela 
procedência, em parte, da ação e pela 
procedência da reconvencão (fls. 
4CO/470). . 

4. Tratando-se de matéria predo
minantemente de direito, resolvi, de 
acordo com a Resolução n? 20, de 
15.5.79, dispensar a revisão. 

É o relatõ'rio. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
(Relator): Salvo quanto à reconven
ção, por motivos que declinarei no 
momento oportuno, adoto inteira
mente o minucioso e bem fundamen
tado parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Hepúbli
ca, que passo a ler (lê, fls. 460/470). 

2. Como disse, discordo desse dou
to parecer no tocante à matéria re
convencional. E o faço, com a devi
da vênia de seu exímio autor,' em 
primeiro lugar, porque me parece 
que S. Exa. se equivoca quando diz 
que a autora reconvinda teve indefe
rido o peelido de patente para um 
(movo circulador de ar», pedidO esse 
convertido mais tarde em pedido de 
privilégio de modelo industrial, tam
bém indeferido. O que vejo a fls. 
265/354, citadas por S. Exa., é tão
somente o indeferimento do pedidO 
de patente de invenção. Quanto à 
conversão desse pedido, a fls. 338ise 
vê uma sugestão, nesse sentido, do 
parecerista do antigo DNPI, suges
tão que a reconvinda, a meu ver co
metendo seu maior erro, rejeitou 
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terminantemente (fls. 339/341). Hou
vesse ela aceito a sugestão, prova
velmente teria obtido o privilégio pa
ra modelo industrial, pois como vá
rias vezes fora afirmado pelo pare
cerista, as oposições ao pedido ape
nas tinham conseguido provar coli
ciências internas entre o aparelho 
apresentado e os velhos e superados 
modelos estrangeiros, sempre trazi
dos à baila, quando na terra se pre
tende dar curso a alguma inovação 
indígena. 

Mas esse ponto não tem, agora, se
não valor moral, porque, não obtido 
à época o privilégio para o flparelho 
com arranjo das grades defletoras, o 
posterior registro de seu desenho CQ
mo arte não lhe assegura, mesmo, 
proteção industrial. O desenho ou 
modelo só é protegido como arte, en
quanto arte, enquanto permanece no 
plano estético. O objeto de utilidade 
ou industrial, nele inspirado, ou re
cebe proteção no plano do direito in
dustrial, se preenchidos os requisitos 
deste, ou não na recebe. 

Em segundo lugar - e aqui vem o 
ponto de real interesse jurídico -
discordo do douto parecer quanto à 
procedência da reconvenção, porque 
não vislumbro nos autos qualquer 
elemento de fato ou de direito legiti
mador da ré à propositura dela. 
Discorreu-se longamente sobre o que 
a reconvinte entende ser motivo de 
nulidade do registro. Mas onde, no 
direito material, a relação que legiti
maria a reconvinte a promover a de
cretação administrativa ou judicial 
dessa nulidade? Mesmo que proce
dentes suas alegações - que eu não 
aceito - de que somente pessoa físi
ca pOderia ser autora de obra de ar
te e conseqüentemente obter seu re
gistro e de que o registro teria prete
rido o direito do autor do desenho, 
não lhe mencionando o nome, cabe
ria perguntar: em que tudo isto teria 
prejudicado algum direito da recon
vinte para que ela se legitimasse a 
promover a anulação. Ela não é, evi-

cientemente, autora do desenho, nem 
obteve, por cessão ou qualquer outro 
meio, privilégio de sua utilização. A 
única coisa que a reconvinte alegou, 
a esse respeito, é que antes ela mes
ma já fabricava o circulador de ar 
Eon-Air. lUas, além de esse aparelho 
não ter o mesmo arranjo de grade e 
o mesmo efeito no direcionamento 
da corrente de ar (vejam-se figuras 
de fls. 93 e 344/345), o que se vê a fls. 
94 e seguintes é que ele era fabrica
do por Bafran - Indústria e Comér
cio Ltda., e não pela reconvinte. 
Ora, isto seria, de todo modo, maté
ria inserível somente no plano dos 
privilégios industriais ou, tão-so, pa
ra defesa na ação, de que aliás já se 
valera amplamente na contestação. 
Não para pretender anular o registro 
do desenho como obra artística, se a 
própria recovinte, como ré, defende 
a tese correta de que esse registro 
não tem qualquer efeito de proteção 
industrial. 

Como se sabe, para reconvir é im
prescidível, antes de qualquer outra 
coisa, que o réu tenha ação autôno
ma contra o autor. Ação no plano do 
direito material, isto é, é preciso que 
ele possa alegar, contra o autor, di
reito seu, atual e exigível, porque re
convenção é ação. 

É o que dizia o insigne Pontes de 
Miranda: 

«Reconvenção é ação. Aí é que 
se têm de acentuar todos os enun
ciados a respeito da ação recon
vencional, que é ré - ação do réu. 
Sempre que poderia ele ir à juízo 
propor, de maneira indenpendente, 
a ação, dado é propor a reconven
ção.» (Pontes de Miranda: «Co
mentários ao Código de Processo 
Civil», IV-162). 

A mesma afirmativa se encontra 
em Francisco Raitani (<<Prática de 
Processo Civil», ll~ ed., revista e 
atualizada, vol. 1. pág. 217) e noutros 
autores de igual nível. Destarte, em
bora o art. 315 do atual Código de 
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Processo Civil tenha modificado as 
condições processuais da reconven
ção para admiti-la pela conexão com 
a ação principal «ou com os funda
mentos da defesa», ninguém deve, 
por essa expressão meio redundante, 
confundi-la com a defesa. O próprio 
dispositivo, ao referir-se à ação prin
cipal, lembra-lhe o conceito científi
co de ação. 

Ora, a reconvinte, ora apelante, 
nada demonstrou ou alegou que a fi
zesse titular de propriedade artísti
ca, ou mesmo industrial do desenho. 
Apenas alegou falta de originalidade 
dele e descumprimento a certas for
malidades do registro. Mas isto, se 
legitima qualquer um à impugnação 
no plano do direito industrial, no pla
no do direito intelectual de autor só 
seria alegável pelo próprio autor ou 
seus herdeiros 

Em suma, a reconvinte é carente 
da ação de reconvenção, como bem 
decideiu o Dl'. Juiz de I? grau. Bem 
já o notara, aliás, o Dr. Juiz Esta
dual, cujo constangimento ante o sa
neador irrecorrido no admiti-la «pa
ra discussão» mal se dissimula na 
decisão de remessa do feito à Justi
ça Federal. 

Em conclusão, nos termos do bem 
fundamentado parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral mas com as 
observações acima, dou provimento 
em parte ao apelo tão-só para ex
cluir do decreto judicial a proibição 
de a apelante produzir e vender seu 
circulador de ar, contanto que lhe 
retire a denominação superclima. 
Mantenho a sentença quanto ao 
mais, inclusive no tocante às penas 
da sucumbência, tendo em vista o 
parágrafo único do art. 21, do C.P.C. 

APELAÇÃO CíVEL 53.945-MG 

l{elator: Sr. M::inistro I\'i:iguel Jerônymo Ferrante 
Revisor: Sr. l\íinistro Américo Luz 
Apelante: Hoos - I\Íáquinas l\'i:otores SI A - Indústria e Comércio. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Anulatória de Débito Fiscal. IPI - Apurado 
após reconstituição de escrita contábil. Ausência de 
prova pericial indispensável à análise dos respecti
vos registros e à avaliação técnica de reconstituição 
fiscal realizada. Legitimidade da cobrança de juros 
e da incidência de correção monetária sobre a mul
ta. Recurso improvidO. 

ACORDÃO Brasília, 27 de agosto de 1980. (Da-

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento a apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

ta do julgamento). - Ministro José 
Fernandes Dantas, Presidente - Mi
nistro Miguel Jerõnymo Ferrante, 
Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Hoos Máquinas Moto .. 
res SI A, Indústria e Comércio, quali
ficada nos autos, ajuizou contra a 
Fazenda Nacional a presente ação 
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anulatória de débito fiscal, no Juízo 
da 5~ Vara da Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais, alegando, 
em síntese, e requerendo, afinal: 
que a 5.11.72, foi a autora autuada 
pela Receita Federal e intimada a 
recolher, a título de I.P.I. e multa, a 
quantia de Cr$ 321.977,05; que, na es
fera administrativa, obteve do Con
selho de Contribuintes a determina
ção para que se reconstituissem os 
valores da autuação, face as provas 
e razões apresentadas; que a recons
tituição procedida apresentou a sig
nificativa redução do débito para 
Cr$ 17.673,03, que o mesmo Conselho 
de Contribuintes manteve por 
equívoco; que, assim foi intimada a 
recolher esse débito residual com os 
acréscimos legais, no montante de 
Cr$ 111.301,69; que, entretanto, a exi
gência envolve a incidência de corre
ção monetária e juros sobre a multa, 
o que é inadmissível; que, ademais, 
não foi aproveitado pela fiscalização 
o fato de haver sido pago, a título de 
I.P.I. a quantia de Cr$ 11.412,68, não 
deduzida na reconstituição determi
nada pelo Conselho de Contribuintes; 
que não obstante o recolhimento do 
tributo, no valor mencionado, duran
te o mês de novembro de 1969, é ine
quívoco e provam as notas fiscais 
extraídas em nome de Eutetic, firma 
paulista; que ditas notas indicam o 
faturamento, em devolução, de mer
cadorias ao preço de Cr$ 129.813,75, 
com o destaque global e correspon
dente ao I.P.I., no montante de Cr$ 
11.412,68, que, contudo, a realidade 
tributária desse faturamento e das 
respectivas Notas Fiscais não mere
ceu consideração; que assim preten
de obter, por via desta ação, se de
duza do lançamento impugnado; a) 
no imposto residual encontrado a 
quantia de Cr$ 11.412,68; b) a inci
dência da correção monetária e dos 
juros sobre a multa aplicada. 

A ré contestou, a fls. 46/48, argüin
do, em suma, a improcedência da 
ação. 

Réplica, a fls. 61/63. 
As partes produziram prova docu

mental e concordaram no julgamen
to antecipado da lide, na forma do 
art. 330, item I, do Código de Pro
cesso Civil. 

A autora juntou o memorial de fls. 
85/88. 

Sobreveio, a seguir, a sentença, de 
fls. 90/92, que julgou a ação improce
dente, condenando-a nas custas do 
processo e em honorário"s 'áávo
catícios, arbitrados em Cr$ 2.000,00. 

Inconformada, a autora apelou, a 
fls. 93/98, contra-arrazoando a apela
da a fls. 101/104. 

Nesta Instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifesta-se no sentido do improvi
mento do recurso, a fls. 112/114. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Senhor Presidente, re
jeito a preliminar, suscitada pela 
apelante, à constatação de que a 
sentença não extravazou os limites 
da lide. 

No mérito, tem a autora, de uma 
parte, como indevida, a dívida refe
rida na inicial, relativo ao IPI, no 
montante original de Cr$ 17.673,03, 
ao argumento de que se deixou de 
aproveitar, na sua constituição, o 
crédito de Cr$ 11.412,68, a título do 
mesmo tributo; de outro lado, consi
dera inadmissível a incidência de 
correção monetária sobre a multa e 
de juros sobre o total do débito. 

Constata-se, porém, ao exame dos 
autos, contrapor-se à primeira de 
suas alegações a decisão do Conse
lho de Contribuintes, dando-a como 
devedora da mencionada quantia de 
Cr$ 17.673,03, após a reconstituição 
de sua escrita fiscal, que determina
ra. A decisão administrativa enfati
za: 
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« ... A recorrente embora centes
te a existência do débito, sequ'er in
dicou qualquer elemento constante 
do quadro demonstrativo de fls. 
211/3 como eivado de erro (arts. 
15 e 17 do Decreto n? 70.235/72)>> 
Ora, em juízo, a autora limitou-se 

a carrear para os autos, prova docu
mental que não basta, por ponderá
vel que se apresente, para ilidir a 
conclusão da decisão administrativa. 
Está evidente que a prova pericial, 
da qual desistiu, por entendê-la des
necessária, se impunha pela própria 
natureza da questão em debate. 
Realmente, somente através dela 
seria possível aferir-se o valor dos do
cumentos exibidos, proceder-se à 
análise dos registros contábeis e à 
avaliação técnica da reconstituição 
fiscal em que se esteia a decisão anu
landa. 

Assim, não há como, à mingua de 
maiores provas, admitir-se se dedu
za, do lançamento impugnada, o pre
tendido crédito de Cr$ 11.412,60. 

Por outro lado, no que tange à exi
gência de juros e à incidência de 
correção monetária sobre a multa 
aplicada, melhor sorte não lhe está 
reservada. 

1967. Ademais, o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal já decidiu que "a 
correção monetária incide também 
sobre a multa fiscal, e não somente 
sobre o tributo. Reexame do tema 
pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal (RE 82.616, de 10 de junho 
ele 1977). Dissídio JurisprUdencial su
perado. Recurso não conhecido». 
mE 87.418 SP, e 86.977 SP., relator 
l\1inistro Xavier de Albuquerque, 
DJU ele 26.08.77, págs. 5763). 

Em conseqüência, nego provimen
to ao recurso. 

É o voto 

VOTO REVISAo 
O Senhor Ministro AmérIca Luz: 

Rejeito a preliminar de nulidade da 
sentença, acolhendo a motivação das 
contra-razões da apelada (fls. 102/3). 

A apelação pretende a não incidên
cia da correção monetária, sem a 
multa e juros, e que seja deduzido do 
débito a pagar o crédito relativo ao 
Imposto sobre Produtos Industriali
zados, que não foi considerado pelo 
Conselho de Contribuintes, no valor 
ele Cr$ 11.412,68 (onze mil, quatro
centos e doze cruzeiros e sessenta e 
oito centavos). 

Com efeito. Estou em que os argumentos adu
Legitima-se a cobrança de juros zielos no Parecer de fls. 112/114, da 

moratórios, a teor do art. 161 do douta Subprocuradoria-Geral da Re
Código Tributário Nacional. pública, aclaram a controvérsia e 

E a correção da multa tem a evidenciam a improcedência da de
autorizá-la, especificamente, a pre- fesa produzida pela apelante. 
visão do art. 13 do Decreto-Lei 326, de Nego provimento à apelação. 

APELAÇAO C1VEL N? 55.154 - SP 

Relator: O Senhor Ministro Lauro Leitão 
Apelantes: Luiz Mariti Fernandes e outros 
Apelado: Banco Nacional de Habitação 

EMENTA 

Trabalho. BNH. FGTS. Cálculo segundo os pre
ceitos legais pertinentes (Lei n? 5.705/71 e Decreto n? 
69.265/1971). Ação improcedente. Sentença que se 
confirma. Apelação desprovida. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de dezembro de 1978. 

<Data do jUlgamento). 
Ministro Lauro Leitão, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Luiz 
Mariti Fernarides e outros propuse
ram ação de cobrança, de rito su
maríssimo, perante o l\1M. Dl'. Juiz 
Federal da I? Vara, da Seção Judi
ciária de São Paulo, contra o INPS, 
alegando: 

«1) que os suplicantes, nos dias 9 
e 10 de janeiro de 1975, munidos de 
«Autorização para Movimentação 
de Conta Vinculada» (Al\'[), Código 
do Saque n? 1, sacaram do First 
National Cit? Bank as parcelas re
lativas ao período de trabalho na 
empresa, tendo recebido cada um, 
nessa oportunidade, as seguintes 
importâncias: 

a) Luiz l\'[ariti Fernandes: 

Cr$ 

Depósitos . . . . . . . . . . . .. 179.274,20 
J.C.M. . ............... 119.346,35 

Total .............. 298.620,55 
(doc. 1) 

b) Sérgio Tieppo: 
Depósitos . . . . . . . . . . . .. 194.833,33 
J.C.l\i. . ............... 121.286,29 

Total 
(doc. 2); 

316.119,62 

c) Hans Arthur Grabher: 
Depósitos ............. 168.188,33 
J.C.l\i. ................. 107.973,66 

Total ............ . 276.161,99 
(doc. 3); 

d) Fabrizio Beer: 
Depósitos . .. . . . . . . .. 204.473,39 

J.C.IVt. . ............... 131.987,80 

Total .............. 336.461,19 
(doc. 4); 

2 - Conforme se infere dessas 
autorizações, as importâncias fo
ram recebidas pelos suplicantes 
com a ressalva de pleitearem a 
correção monetária e os juros so
bre os depósitos efetuados entre 
dezembro de 1973, inclusive, a de
zembro de 1974. 

3 - Posteriormente, ou seja, no 
dia 20 de janeiro de 1975, os supli
cantes escreveram ao First Natio
nal Cit? Bank - Agência Ipiranga, 
solicitando esclarecimentos por es
crito sobre o motivo pelo qual os 
cálculos dos juros e correção mo
netária deixaram de ser efetuados 
sobre os depósitos relativos ao 
períodO compreendido entre de
zembro de 1973, inclusive, a de
zembro de 1974, bem como o moti
vo pelo qual foi usado para esses 
cálculos o fator 34,7849, que corres
ponde a juros de 3% ao ano, e não 
o fator 37,4021 que corresponde a 
juros de 5% ao ano, tendo em vista 
que eles, optantes desde 1.1.67, per
maneceram na mesma empresa, 
até a. rescisão de seus contratos de 
trabalho (documento junto). 

4 - Em resposta, o First Natio
nal Cit? Bank informou que efe
tuou os pagamentos, de conformi
dade com a POS-02!73, em seus 
itens 34, 66 e 67 (documento junto). 

5 - Os suplicantes, em resposta, 
no dia 27 de janeiro de 1975, envia
ram outra carta ao Banco, esclare
cendo que eles eram optantes do 
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FGTS anteriormente a 22.9.71 e 
que trabalharam na mesma em
presa durante mais de 6 (seis) 
anos, razão pela qual faziam jus à 
taxa de juros de 5% a.a., nos preci
sos termos do item 34.1, letra «c», 
da mencionada OreIem de Serviço 
n? 02/73. Esclareceram, ainda, os 
suplicantes que, de conformidade 
com o item 68 da aludida Ordem 
de Serviço: "No caso ele lançamen
to feito antecipadamente, do crédi
to relativo a juros e correção mo
netária de que trata o item 66, o 
pagamento de saque deve ser pre
ceelido elo f'storno do referido lan
çamento". i'..ssill1, como os saques 
foram realizados em 9 e 10 de ja
neiro ele 1975, obedecendo-se o item 
66, já deveriam estar creditados 
nas contas vinculadas dos supli
cantes, elesele 31.12.1974, os juros e 
a correção monetária relativos ao 
ano ele 1974, bem como em relação 
a elezembro de 1973 (doc. 7). 

6 - A guisa ele resposta, o First 
National City Bank, no dia 14 de fe
vereiro de 1975, já nessa altura 
sem possibilielade ele refutar a ar
gumentação sólida e juríelica dos 
suplicantes, envia nova missiva, 
alegandO que no caso específico de
veriam eles analisar o subitem 34.0 
(taxa ele 3%), e que com relação 
ao item 68, o mesmo só é aplicado 
se o Banco calcular os juros antes 
da elata prevista para o cálculo 
(31/12). 

7 - Em resumo: 
Foi designado o dia 21, às 14:00 ho

ras, para a aueliência ele conciliação, 
instrução e julgamento». 

O Banco contestou a ação a fls. 22, 
invocando a Lei n? 5.705, ele 21.9.71, 
que alterou o art. 4? ela Lei n? 
5.107/66, instituindo a taxa única de 
juros para as contas vinculadas ao 
FGTS, excepcionou, de fato, no seu 
artigo 2?, para os titulares das con
tas vinculadas à data de sua publica
ção, o elireito à progressão das taxas 

ele juros, conforme o período de per
manência na empresa. Porém, o § 
único elo mesmo artigo eleterminou, 
in verbis: 

«No caso de mudança de empre
sa, a capitalização dos juros passa
rá a ser feita sempre à taxa de 3% 
(três por cento) ao ano)). 

2 - A matéria foi objeto de ato 
regulamentar, através do Decreto 
n? 69.265, de 22.9.1971, o qual no § 
único do art. 2?, deixou claro: 

«No caso ele muelança de empre
sa, consieleraela a partir da resci
são ou da extinção elo contrato de 
trabalho, a capitalização elos juros 
passará a ser feita à taxa de 3% 
(três por cento) ao anQ)). 

Diz, ainela, o Banco: 
«Demonstrando desconhecimento 

ele tais regras, que também estão 
contielas na POS 01/71, subitem 
34.2, pretenelem os suplicantes, em
bora se tenha desligado da empre
sa em 26.12.74, antes, portanto, elo 
momento fixado para o crédito ele 
juros, que os mesmos lhes sejam 
pagos na taxa ele 5%, e não de 3%, 
como o exige a norma legal. 

Note-se bem que só os créditos 
de juros do ano elo afastamento é 
que, como poderá verificar exame 
pericial nos extratos das contas 
vinculaelas escriturados pelo Banco 
elepositário, foram feitos na base 
ele 3%. Os anteriores, enquanto os 
suplicantes permaneciam na em
presa, obedeceram rigorosamente 
à progressão assegurada pela Lei 
n? 5.705/71. 

Ressalte-se, ainda, que a lei 
preocupou-se em repetir, enfati
zando a condição, que, ao direito a 
caela taxa progressiva, correspon
de o «ano de permanência na mes
ma empresa)). 

Tudo isso está a indicar que, só 
com desrespeito a todas as normas 
que tratam do assunto, o Banco 
Nacional da Habitação poderia ins-
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truir os Bancos depositários a que 
creditassem juros na taxa progres
siva ao empregado que antes do 
término do ano civil se afasta da 
empresa. 

Quanto à aplicação do item 66 da 
POS 01/71, com a redação fixada 
pelo item 3 da POS 02/73, de 
30.3.73, de fato não teria sido satis
feita, se o Banco depositário tivesse 
deixado de creditar, em 31.12.74, os 
juros anuais e a correção monetá
ria. Eis que naquela data, embora 
já desligados da empresa, os supli
cantes não tinham ainda movimen
tado suas contas vinculadas. 

Porém, um exame comparativo 
nos extratos das contas vinculadas 
dos suplicantes com os documentos 
já nos autos do processo, que de
monstram o pagamento de seus 
saldos, será suficiente para que o 
Perito desse Juízo verifique que as 
instruções contidas no referido 
item da POS 01/71 foram integral
mente cumpridas. 

Em verdade, o alegado descum
primento, como comprovará o exa
me pericial, ora requerido, não 
ocorreu, pois, se assim fosse, os 
valores movimentados teriam sido 
bem menores do que aqueles con
signados nos does. referidos na fl. 
2 da inicial. 

Sendo assim, tanto no que diz 
respeito ao pedido de pagamento 
da diferença, com base na aplica
ção da taxa de juros de 5%, quanto 
na afirmação de que não foram 
creditados os juros e a. correção 
monetária a que faziam jus em 
31.12.74, na forma prescrita pelo 
item 66 da POS 01/71, falta razão 
aos suplicantes. A primeira preten
são está desprotegida de suporte 
legal. A segunda contraria a ver
dade. 

Espera, pois, esta empresa pú
blica, que V. Exa. decida pela im
procedência de ambos os pedidos, 
quer pelos motivos de direito, quer 

pela constatação de inverdade nos 
fatos relatados pelos suplicantes, 
os quais devem responder pelas co
minações legais, incluindo custas e 
honorários advocatícios e dos Srs. 
Peritos. 

Protesta por todos os meios de 
prova e, em especial, pela prova 
pericial já aludida.» 
Foi realizada a audiência de conci

liação, instrução e julgamento, com 
a presença das partes. Não foi 
possível a conciliação. Ao ensejo, o 
Banco Nacional de Habitação apre
sentou contestação, alegando que só 
os créditos do ano de afastamento é 
que foram feitos na base de 3%. Os 
anteriores, enquanto os suplicantes 
permaneciam na Empresa, obedece
ram rigorosamente à progressão as
segurada pela Lei n? 5.705/71. A ré 
sublinhou também que a aplicação 
da POS 01/71 fora satisfeita, uma 
vez que foram creditados, em 
31.12.74, aos autores, juros anuais e 
a correcão monetária. Nessa data, 
embora 'já desligados da Empresa, 
eles não tinham ainda movimentado 
suas contas vinculadas. Pediu, por 
isso, a improcedência da ação, etc. 

O Perito do Juízo e os Assistentes
Técnicos, devidamente compromis
sados, apresentaram os laudos de 
fls. 

Finalmente, o 1\'[1\1. Dl'. Juiz Fede
ral, decidindo a espécie, julgou a 
ação improcedente e condenou os au
tores ao pagamento das custas judi
ciais, salários dos peritos e comina
ções legais, bem como honorários 
advocatícios, que arbitrou em 10% 
sobre o valor da causa. 

Os autores, todavia, inconforma
dos com a r. sentença, dela apela
ram para este Egrégio Tribunal, 
juntando, desde logo, suas razões. 

O Banco Nacional de Habitação 
ofereceu contra-razões. 

Conclusos os autos ao 1\1M. Dl'. 
Juiz Federal, Sua Excelência assim 
despachou: 
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«Preparados, voltem. 
1. 

TFR 

São Paulo, 10.3.1978. - a) Caio 
Plínio Barreto, Juiz Federal.» 
Baixados os autos à Secretaria, es

ta informou: 
«Com a devida vênia, informo a 

V. Exa. que já houve o pagamento 
das custas, conforme consta às fls. 
104. 

São Paulo, 13.3.78.» 
Nesta instância, a douta 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, oficiando no feito, opina pelo des
provimento do apelo. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: A r. 
sentenca de I? grau, em sua parte 
decisória, assentou: 

«Trata-se, na espécie, 1e maté
ria de fato, referente ao c, '.lculo de 
juros e correção sobre o depósito 
de conta vinculada dos autores. 

Concordes os laudos. 
A taxa de juros postulada na ini

cial, na base de 5% (cinco por cen
tO) ao ano, não tem aplicação ao 
crédito realizado em 31.12.1974, 
tenclo em vista que a rescisão dos 
contratos de trabalho ocorreu em 
2(;.12.1974. Indevida a atualização 
monetária do exercício de 1974, por 
falta do transcurso de tempo ne
cessário para o lançamento do cré
dito, não havendo sequer índices 
CJue possibilitassem tal crédito nas 
contas vinculadas do fundo de ga
rantia por tempo de serviço. 

Em fé:ce da prova pericial, me
recem acolhidas as bem fundadas 
alegações da defesa. As pretensões 
dos autores não encontram supedâ
neo jurídico, desmascaradas pela 
prova pericial. 

Isso posto, julgo a ação improce
dente e condeno os autores ao pa-
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gamento das custas judiciais, salá
rios dos peritos, já pagos, e comi
nacões legais, bem como honorá
rios advocatícios, que ora arbitro 
em 10% sobre o valor da causa. 

P.R.1.» 
A r. sentença de I? grau, a meu 

ver, bem apreciou e dediciu a es
pécie e, por isso, não merece qual
quer censura. 

Com efeito, os autores, no dia 
20.1.1975, escreveram ao First Na
tional City BanI\:, pedindo esclare
cimentos sobre os motivos pelos 
quais os cálculos dos juros e corre
ção monetária deixaram de ser 
efetuados sobre os depósitos relati
vos ao período compreendido entre 
dezembro de 1973 a dezembro de 
1974, usando-se, para esse cálculo, 
o fator 34.7849, que corresponde a 
juros de 3% ao ano, e não o fator 
37.7849, que cori'esponde a juros de 
5% ao ano, tendo em vista que os 
autores eram optantes, desde 
1.1.(j7, e permaneceram na mesma 
empresa, até a rescisão de seus 
contratos de trabalho. O Banco 
prestou as informações aos então 
solicitantes, mas estes não se con
formaram com o critério adotado 
na elaboracão do cálculo dos juros 
e da correção monetária sobre os 
depósitos do FGTS e, por isso, ajui
zaram a ação, mas não lograram 
êxito. 

É que, tendo-se operado a resci
são dos contratos de trabalho, em 
2G.12.1974, não tem aplicação a ta
xa de juros de 5% ao ano ao crédi
to realizado em 31.12.1974. 

Por igual, não cabe a atualização 
monetária do exercício de 1974, 
tendo em conta a falta de transcur
so do tempo necessário para o lan
camento do crédito. 
. Os laudos periciais, a respeito, 
são bem esclarecedores. 

A Lei n? 5.705, de 21.9.1971, CJue 
alterou o artigo 4? da Lei n? 
5.107/66, preceitua: 
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Art. I? O artigo 4? da Lei n? 
5.107, de 13 de setembro de 19lili, 
com as modificações introduzidas 
pela Decreto-Lei n? 20, de 14 de se
tembro de 1966, passa a vigorar 
com a seguinte redação, revogados 
os parágrafos I? e 2? 

Art. 2? Para as contas vincula
das dos empregados optantes exis
tentes à data da publicação desta 
Lei, a capitalização dos juros dos 
depósitos de que trata o art. 2? da 
Lei n? 5.107, de 13 de setembro de 
1966, com as modificações introdu
zidas pelo Decreto-Lei n? 20, de 14 
de setembro de 1966, continuará a 
ser feita na seguinte progressão: 

1. 3% (três por cento) durante os 
dois primeiros anos de permanên
cia na mesma empresa; 

lI. 4% (quatro por cento), do ter
ceiro ao qUinto ano de permanên
cia na mesma empresa; 

IlI. 5% (cinco por cento),do sex
to ao décimo ano de permanência 
na mesma empresa; 

IV. 6% (seis por cento), do déci
mo primeiro ano de permanência 
ne mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mu
dança de empresa, a capitalização 
dos juros passará a ser feita sempre 
à taxa de 3% (três por cento) ao 
ano». 
Como se vê, § único do citado 

artigo 2?, estabeleceu que, no caso 
de mudança de empresa, a capitali
zação dos juros passará a ser feita 
sempre à taxa de 3% ao ano. 

Por outro lado, o Decreto n? 69.265, 
de 22 de setembro de 1971, em seu 
artigo 2?, preceitua: 

«Art. 2? Para as contas vincula
das dos empregados optantes exis
tentes na data da publicação da 
Lei n? 5.705, de 21 de setembro de 
1971, a capitalização dos juros dos 
depósitos de que trata o artigo 9? 
do Regulamento do FGTS conti-

mIará a ser feita, com base no 
tempo de serviço do empregado na 
empresa, a partir da data de vi
gência do mesmo regulamento, na 
seguinte progressão de taxas 
anuais: 

1. 3% (três por cento) durante os 
dois primeiros anos de permanên
cia do empregado na mesma em
presa; 

lI. 4% (quatro por cento), do ter
ceiro ao quinto ano de permanên
cia do empregado na mesma em
presa; 

IlI. 5% (cinco por cento, do sex
to ao décimo ano de permanência 
do empregado na mesma empresa; 

IV. 6% (seis por cento), do déci
mo primeiro ano de permanência 
do empregado na mesma empresa, 
em diante. 

Parágrafo único. No caso de mu
dança de empresa, considerada a 
partir da rescisão OÓ da extinção 
do contrato de trabalho, a capitali
zação dos juros passará a ser feita 
sempre à taxa de 3% (três por cen
to) ao ano». 

Assim, foi atendida pelo Banco, 
ora apelado, a determinação contida 
no item 66 da POS 01/71, com a reda~ 
ção fixada pelo item 3 da POS 02/73, 
de 30.3.73. 

Quando o Banco, frise-se uma vez 
mais, fez os respectivos créditos, em 
31.12.74, os autores, ora apelantes, já 
estavam desligados da empresa e 
ainda não haviam movimentado 
suas contas vinculadas. 

Destarte, como salienta a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, os cálculos dos juros e correção 
monetária foram feitos segundo os 
preceitos legais pertinentes. 

Em face do exposto, nego provi
mento à apelação, para confirmar a 
r. sentença apelada, por seus pró
prios fundamentos. 

É o meu voto. 
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APELAÇAO C1VEL N? 57.633 - BA 

Relator: Sr. Ministro Torreão Braz 
,Relator Designado: Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Revisor: Sr. Ministro Justino Ribeiro 

. Apelante: Instituto de Administração Financeira da 'Previdência,e Assis
tência Social 
Apelados: Arnoldo Magalhães Matos e outros 

EMENTA 

Funcionário público. Proventos de aposentado
ria. Reajustamento. 

Inaplicável ao aposentado a reclassificação de 
cargos (Súmula 38) e revogado o Decreto-Lei n? 
1.256/73, antes da ocorrência do ato-fa~o jurídico pre
visto em seu art. 10, § 3?, impossível q acolhimento, 
pelo Judiciário, de pretensões de reajustamento nas 
mesmas bases, sob invocação dos princípios de di
reito adquirido ou de isonomia, salvo, quanto a este, 
se provado que a reclassificação do paradigma re
dundoU em mero reajuste ditado pela desvalorização 
da moeda. 

Reconhecimento, porém, do direito à atualização 
monetária dos proventos, por força do disposto no 
art. 102, § I?, da Constituição e como alternativa 
compreendida no pedido (art. 288, parágrafo único, 
do C.P.C.). 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

outros moveram 'lção ordinária con
tra o INPS, com o Objetivo de terem 
os seus proventos de aposentadoria 
reajusta! dS aos vencimentos atri
buídos à classe final de Médico, refe
rência .50, com fundamento no 
Decreto-Lel n? 1.256/73 e art. 153, § 
3?, da Constituição, a partir de 1-11-
7.4, data da implantação do Plano de 
Classificação de Cargos. 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Feg,eral de Recursos • dar provi
mento, em parte, nos termos do vôto 
médio' do Senhor Mlnlstro~Revisor, 

, na forma do relatório e notas taqui
gráficas procedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 15 de dezembro de 1978. 
- Ministro MoaclrCatunda, Presi
dente - Ministro Justino RIbeiro,' 
Relator designado para acórdão. 

RELATORIO 
O. Sr. Ministro Antônio Torreão 

Br~: Arnoldo Magalhães Mattos e 

Contestou o réu, dizendo que pro
cedeu à revisão dos proventos dos 
autores na forma prevista no 
DecretojLei n? 1.325/7.4 e Instrução 
Normat va n? 53, do DASP (fls. 
7.4/77). 

A sentença julgou procedente a 
ação, para condenar o réu a reajus
tar os proventos dos suplicantes na 
forma pedida, a partir de 11-12-75, 
data da implantação da "reclassifi-
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cacão da autarquia" (Decreto n? 
íli. í(j(j/75 ), além de juros e honorá
rios advocatícios de 20% sobre o va
lor a ser apurado na liquidação (fls. 
101/104) . 

Apelou o lAPAS, com as razões de 
fls. 107/109. 

Contra-razões às fls. 112/120. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela reforma da deci
são recorrida (fls. 123/1331. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presídente, 
em julgamentos anteriores (AMS n?s 
m.146 e 82.582), proferi voto no senti
do de que o servidor aposentado por 
invalidez, antes da implantação do 
Plano de Classificação de Cargos, faz 
jus à revisão dos proventos com ba
se no valor do vencimento fixado pa
ra o nível inicial da correspondente 
categoria funcional, nos termos dos 
Decretos-Leis n?s 1.325/74 e 1.445/76. 

Sustentei então que referidos diplo
mas, se não revogaram a Lei n? 
1.050/50, com certeza afastaram a 
sua incidência no caso específico. 

Na hipótese sub judice, a inativa
ção teve fundamentos diversos e ar
gumentam os promoventes que, na 
vigência do Decreto-Lei n? 1.256/73, 
já estavam aposentados e preen
chiam os requisitos exigidos para a 
sua aplicação. ' 

Ocorre que este diploma não che
gou a produzir efeito, porquanto o 
reajustamento nele previsto ficou 
condicionado à pUblicação do decre
to de transposição de cargos para a 
respectiva categoria funcional, nos 
termos da regra expressa do seu art. 
10, § 3?, e quando tal condição se 
realizou já vigia o Decreto-Lei n? 
1.325, de 26-4-1974 que suprimiU o cita
do art. 10 e determinou a revisão dos 

proventos com base no valor do ven
cimento Iixado para o nível inicial 
da correspondente categoria funcio
nal (.1rt. l~ I. 

Abstraído o problema relativo ao 
regime estatutário do servidor públi
co, caracterizado pela possibilidade 
de sua modificacão ao talante do le
gislador, cumpre fazer aquI 'á distin
cão entre eficácia e vigência, a meu 
ver o ponto nodal sobre que assenta 
o desate da controvérsia. A vigência 
apenas enuncia a existência da lei, 
não lhe conferindo executoriedade, 
que fica na dependência ora do de
curso da vacatio legis, ora do imple
mento de uma condição. 

Os autores costumam dizer que a 
vigência é uma possibilidade de efi
cácia. Pontes de Miranda, escreve 
(<<Tratado de Direito Privado», To
mo V. págs. 5/6): «Desde que o su
porte fático se compõe, estão satis
feitos os pressupostos para a inci
dência da lei. A irradiação de efeitos 
parte desse momento, avançando pa
ra o futuro; ou sobre algum tempo 
do passado, isto é, parte de outro 
momento, antes da incidência. De 
muitas maneiras tem-se expresso es
sa eficácia, ora com exatidão (eficá
cia desde o dia anterior, ou anos an
teriores), ora ambiguamente (efi
cácia retroativa), ora em linguagem 
detficção (O fato jurídico a entender
se-á datado de tal dia anterior). Às 
vezes, em lugar de simples referên
cia ao tempo, liga-se a eficácia a al
guma circunstância ou fato de outro
ra, de modo que a circunstância pas
sada ou o fato passado se faz ele
mento essencial do suporte fático, 
embora se diga ser dependente dele 
a eficácia.» 

Transplantando para a espécie a 
terminologia do eminente juriscon
sulto, pode-se dizer que a publicação 
do Decreto de transposição de car
gos constituía elemento essencial do 
suporte fático; pressuposto necessá
rio da eficácia do Decreto-Lei n? 
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1.23(j/7;). U ato ele transposição de 
cargos esteve para este diploma, as
sim como o decreto regulamentar 
está para a lei cuja aplicacão seja 
cicIe dependente: operou como condi
cáo suspensiva da sua forca obriga
tória ou eficácia. que é a irradiacão 
ele efeitos. 

Se não se cumpriu a condicão na 
vigência do invocado Decreto-Lei n? 
1.25ü/7;), e fora de dúvida que este 
não se completou, nem produziu efei
tos. sendo ele afastar-se a existência 
ele elireito aClquiriclo, imune à' modifi
cacáo legisl ativa posterior. 

TenllO, assim, que a revisão dos 
pl'O\'el1tos dos postulantes há de 
fazer-se na conformiclade elo que dis
PÕ(,111 os LJecretos-Leis n?s 1.;)25/74 e 
1...J·15/7(j. em cuja vigência se eleu a 
implantacão elo Plano no órgão a que 
pertenceram antes de aposentarem
se. 

Por essas razões, dou provimento 
a ,apelação para julgar a acão im
procedente e conelenar os autores 
nas custas e nos honorários cle advo
gac!o ele CrS 500.00 para caela um. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
visor): Dou provimento, apenas em 
parte, de moelo que, embora não re
classificados como pedem, aos ape
lados fique assegurado o direito à 
atualização monetária de seus pro
ventos. Para tanto, reitero os funda
mentos do voto que proferi na Al\1S 
84.108 - RJ, do qual junto cópia que 
passo a ler. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Co
mentando o primeiro preceito consti
tucional que, em nosso País, cuidou 
da aposentadOria do funcionário, 
João Barbalho deixou esta lição: 

«A disposição funda-se num 
princípio de eqüidade, amparando 

aos que no serviço pÚblico se têm 
inutilizado. Seria ingratidão da na
ção o abandono de seus servidores 
em tais condições. E é por isso que, 
em todos os povos cultos, o governo 
vai pela aposentadoria em auxílio 
dos funcionários que lhe deram o 
melhor de seu tempo, de sua ativi
dade e sacrificaram-lhe sua saúde, 
no momento em que eles se hão 
tornado imprestáveis para a conti
nuação no serviço, nem mais po
dendo, fora dele, ganhar por outro 
modo a vida» (João Barbalho: «Co
mentários à ConstitUição Federal 
Brasileira», Rio, 1902, pág. 342. 
Apud José Cretella Junior: «Direito 
Administrativo do Brasil», 2~ Ed., 
VoI. lI, pág. 413). 

E Carlos Maximiliano, outro hu
manista do direito, disse que a apo
sentadoria 

« ... é um instituto de previdência 
social para evitar que a miséria 
surpreenda os velhos servidores do 
Estado, quando impossibilitados de 
trabalhar.» 

(Apud autor, obra e local cita
dos). 
Não há demagogia nesses concei

tos, que destas coisas da má política 
não preCisaram os dois autores cita
dos para se tornarem venerandas fi
guras de nossa história. Ao contrá
rio, o que vejo nos trechos citados é 
uma serena e culta advertência, que 
o legislador constituinte vem segUin
do até nossos dias: a de dar ·ao servi
dor pÚblico a necessária tranquilida
de, para que não tema a miséria 
quando surpreendido pela invalidez 
ou quando chegar à velhice que to
dos esperam mas, que sem o mínimo 
para a cozinha e a farmácia, poucos 
suportam. 

Com efeito, l~omo poderia o Estado 
esperar de seus servidores dedica
ção, esforço de aperfeiçoamento, 
lealdade e tudo mais que faz ou deve
ria fazer do serviço público uma em
presa diferente, se lhe não desse a ga-
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rantia de, chegada a hora de não mais 
poder lutar e competir, ao menos con
servar a posição que logrou alcançar? 
Em outras palavras, que sentido teria 
a estabilidade, com vencimentos pro
porcionais ao tempo de serviço em ca
so de extinção do cargo, ou a aposen
tadoria com proventos integrais, ou 
mesmo proporcionais ao tempo de 
serviço, de que tratam os arts. 100 e 
102 da Constituição, se não existisse a 
regra do § I? do mesmo art. 102? Ou se 
a este se pUdesse dar interpretação 
tal que ao legislador ordinário (ou 
constituído), no seu poder soberano 
de criar, extinguir e reestruturar (ou 
reclassificar) cargos, sem qualquer 
limite prévio quanto à qualidade e 
quantidade das atribuições dos mes
mos, não se opusesse um padrão, um 
ponto de referência pelo qual o servi
dor inativo pudesse aferir e fazer res
peitar seu direito? 

Por certo não faço objeção a que o 
Estado, no uso desse poder soberano 
de que acabo de falar, modifique e 
aperfeiçoe, segundo os dados da 
ciência e da técnica, a estrutura dos 
serviços. E tenho na melhor conta e 
respeito, como também adoto, o en
tendimento da Súmula n? 38 da Ex
celsa Corte, segundo a qual não 
aproveita ao aposentado a reclassifi
cação posterior do cargo. 

Contudo, não posso aceitar que, 
sem manifesto desrespeito ou pre
posteração ao citado preceito consti
tucional, situações como as que são 
amparadas pela Lei n? 1.050/50, ou 
as posições relativas dos funcioná
rios perante seus quadros e carrei
ras ao se aposentarem, possam, de 
uma hora para outra, reduzir-se a 
uma única classe ou referência de 
salário, como quis o Decreto-Lei n? 
1.325, de 26.4.74, agravado pela su
pressão determinada pelo art. 27, § 
6?, do Decreto-Lei n? 1.445/76, de gra
tificações, párcelas de proventos 
(art. 184 da Lei 1. 711/52) e outras di
ferenças de estipêndio indicativas de 
situações alcançadas em atividade. 

Tenho que o ponto de referência, 
de que falei acima e pelo qual se há 
de pautar a conduta do legislador, é 
a posição social alcançada em ativi
dade pelo servidor, relativamente a 
sua vida funcional, ou sua posição 
nos quadros funcionais, relativamen
te a outros servidores. Não pode o 
Comandante de navio, pelo simples 
fato de estar aposentado, vir a ter 
retribuição igual a de seu Grumete, 
mesmo que este haja continuado em 
atividade. 

O art. 102, § I?, da Constituição Fe
deral, determina a revisão dos pro
ventos de inatividade toda vez que, 
em decorrência da desvalorização 
da moeda, forem reajustados os ven
cimentos dos servidores em ativida
de. Como nas constantes reclassifi
cações por que vem passando o fun
cionalismo desde a reforma adminis
trativa de 1936, com alteração conco
mitante da denominação dos cargos 
e do plano de remuneração, torna-se 
difícil, senão mesmo impossível, 
determinar-se quando ocorre efetiva 
reclassificação (mudança de atribui
ções) e quando, em nome dela ou em 
seu bojo, se fazem Simples reavalia
ções de cargos, matéria sem bases 
precisas ou parâmetros regulares na 
qual até mesmo, involuntariamente, 
se insinua e dissimula o reajuste por 
desvalorização da moeda, parece-me 
que a única maneira de se cumprir o 
preceito constitucional seria o recur
so à correção monetária. 

Com efeito, se de um lado não po
de o juiz se louvar em simples alega
ções dos que batem à porta do Judi
ciário sem a prova de que, pelas 
mesmas tarefas que executavam 
quando em atividade e pelo mesmo 
tempo de serviço e nas mesmas con
dições, funcionários seus homÓlogos 
estão percebendo mais, e, por outro, 
também não pode ficar submisso a 
simples esquemas e organogramas 
formais que não explicam como e 
em que as coisas mudaram realmen
te, se o funcionário da mesa tal teve 
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seu cargo e vencimentos alterados, 
mas continua a fazer a mesma coi
sa, então, a resposta está em se afe
rir tudo pelo padrão monetário. 
Tome-se o total de estipêndio perce
bido pelo inativo ao se aposentar, se
gundo a estipulação do art. 102 da 
Constituição e da lei vigente à data 
da aposentadoria, ou da aquisição do 
direito a ela (Súmula 359), e aplique
se-lhe o índice da correção monetá
ria: se o valor resultante ficar igual 
ou abaixo do que vem percebendo, 
sua reclamação improcede; se não, a 
diferença lhe é devida em respeito 
ao direito adquirido. 

É uma alternativa perfeitamente 
compreendida no pedido (art. 288, 
parágrafo único, do C.P.C.) e que 
não fere as disposições das leis e de
cretos reclassificatórios. E está, es
sa alternativa, em harmonia com a 
parte final do brilhante voto do Sr. 
Ministro-Relator, pois o reajuste as
sim feito obedecerá à desvalorização 
da moeda. 

Nesse sentido, dou provimento, em 
parte, ao apelo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
l\leu voto, em coerência com o profe
rido no Agravo a que V. Exa. acaba 
de se referir, é também dando provi
mento, em parte. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 57.633 - BA - ReI.: Sr. Min. 
Torreão Braz. Rev.: Sr. Min. Justino 
Ribeiro. Aptes.: Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência 
e Assistência Social. Apdos.: Arnoldo 
Magalhães Matos e outros. 

Decisão: Deu-se provimento, em 
parte, nos termos do voto médio do 
Sr. l\íin. Justino Ribeiro, que lavrará 
o acórdão. Falou pelos apelados o 
Dr. Antônio da Costa Lima. (Em 
15.12.78 - 2~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

APELAÇAO CIVEL N? 60.253 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Laje do l\1uriaé 
Apelante: INPS 
Apelada: J andira Luíza Rocha 

EMENTA 

Pensão Previdenciária. FUNRURAL. 
Tendo-se como atendidas as exigências legais 

para concessão da pensão do falecido rurícola a sua 
mulher, segundo a legislação do FUNRURAL, 
mantém-se a sentença que nesse sentido decidiu. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for-

ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte' integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 10 de outubro de 1980 (da
ta cio julgamento). - Ministro Aldir 
G. Passarinho, Presidente e Relator 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Trata-se de ação ordinária 
proposta por Jandira Luiza Rocha 
contra o Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural (Funrural), atual 
Instituto Nacional de Previdência 
Social, objetivando a pensão previ
dênciária do seu ex-marido, Agosti
nho Teixeira da Rocha. Pede pen
sões vencidas e vincendas, juros, 
custas e honorários de advogado. 

Diz a autora que seu marido foi 
trabalhador rural, tendo falecido em 
21 de maio de 1972, deixando, além 
dos filhos, um vazio em sua vida. 
Mediante justificação judicial, com
provou a sua dependência econômi
ca, estando ainda amparada pelo 
Decreto n? 73.617, apesar de seu ex
marido não tê-la inscrito como sua 
beneficiária. Anota que recorreu ad
ministrativamente, mas sem êxito. 

Em sua reposta, sustenta a autar
qUia que a autora não comprovou 
ser seu ex-marido trabalhador rural 
e a justificação jUdicial não se pres
ta para o fim a que se destina. No 
entanto, ambos os depoimentos con
cordam em dois pontos: I?) que o fa
lecido exercia a atividade de carpin
teiro nas horas de folga e, 2?) que o 
trabalho rural, quando executado, o 
foi no regime de meia com os Srs. 
Vindilino Pereira Galdino e José An
tônio Pereira Chàves. Afirma que 
cllm o objetivo de esclarecer o perío
do de trabalho o representante dela, 
autarquia, quando do pedido adminis
trativo do benefício, ouviu os 
dois últimos empregadores do fa
lecido, tendo o Sr. Vindilino Pereira 
Galdino declarado que Agostinho 
Teixeira Rocha trabalhara com ele 
ate os idos de 1965, tendo passado de
pois a exercer a profissão de carpin
teiro, sua profissão preferida, indo 

residir no centro da cidade. José An
tônio Pereira Chaves, a seu turno, 
atestou que Agostinho Teixeira Ro
cha prestou serviços em sua Fazen
da em 19G8, passando, após, a residir 
no centro da cidade e a trab.alhar co
mo pedreiro. Ressalta que a profis
são de carpinteiro é a que foi lança
da no atestado de óbito do marido da 
autora. 

Audiência de instrução e julga
mento com inquirição de testemu
nhas. 

O MM. Juiz a quo veio a julgar 
procedente o pedido para condenar a 
autarqUia a pensionar a autora com 
uma quantia equivalente a 50% do 
maior salário mínimo vigente no 
país, a partir da data do óbito do se
gurado, acrescido de juros de mora, 
custas e honorários de advogadO. 

Inconformado, apelou o Institu
to Nacional de PrevÍdência Social, 
insistindo na reforma da sentença, 
poiS calcada em depoimentos confli
tantes e fantasiosos. 

Contra-razões pela confirmação do 
julgado. 

Subindo os autos, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública pelo prosseguimento do feito, 
sem prejUízo de manifestação poste
rior, se necessária. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 

(Relator): O MM. Juiz da Comarca 
de Lage do Muriaé, do Estado do Rio 
de Janeiro assim decidiu a contro
vérsia: 

«Tudo bem visto e examinado. 
passo a decidir. 

Segundo a regra do artigo 19 do 
Decreto-Lei n? 73.617, de 12 de feve
reiro de 1974,«a pensão por morte 
será devida aos dependentes do 
trabalhador rural e consistirá nu
ma prestação mensal equivalente 
a 50% (cinqüenta por cento) do sa
lário mínimo de maior valor no 
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País, a contar da data do óbito.» -
O parágrafo I? do mencionado arti
go ê expresso:· «Somente farão jus 
à pensão os dependentes do traba
lhador rural, chefe ou arrimo da 
unidade familiar, falecidos depois 
de 31 de dezembro de 1971 ou, no 
caso de pescador, depois de 31 de 
dezembro de 1972. 

Resta-nos desta forma examinar 
se a autora era dependente do de 
cujus e se este faleceu depois de 31 
de dezembro de 1971 e, ainda, se o 
mesmo exercia as atividades da la
voura nos três (3) últimos anos an
teriores ao seu falecimento. 

A prova testemunhal produzida 
resultou demonstrar suficiente
mente que a autora era dependente 
do seu esposo e companheiro, 
Agostinho Teixeira da Rocha. Fi
cou ainda fartamente demonstrado 
através de atestado de óbito acos
tado às fls. 27-A, que Agostinho fa
leceu em 21 de maio de 1972. Não 
resta também nenhuma dúvida de 
que Agostinho sempre exerceu as 
atividades da lavoura. Demonstra
do também ficou que Agostinho fa
leceu quando regressava dos servi
ços de cultivo da terra. 

Os depoimentos colhidos pelo 01'
gão Administrativo da ré (fls. 49/50) 
não merecem qualquer credibilida
de, eis que prestados sem o indispen
sável contraditório. 

O fato de constar na certidão de 
óbito de AgostinhO que o mesmo 
exercia a profissão de carpinteiro 
é irrelevante, poiS está comprova
do nos autos que o mesmo era tra
balhador rurai e, nas horas de folga, 
exercia atividades ligadas à carpin
taria. 

A contestação em nada abala a 
pretensão da autora.» 
Como se viu do relatório, o nobre 

magistrado condenou o FUNRURAL 
a pagar à autora quantia equivalente 

a 50% do maior salário mllllmo do 
país, mensalmente, a partir da data 
do óbito de Agostinho Teixeira da 
Rocha, marido da demandante. O 
INPS, na sua apelação, sustenta a 
fragilidade das provas produzidas, 
além do que haveria inadequação 
das mesmas à legislação especial. É 
que, na conformidade do art. 10, § I?, 
do Decreto n? 73.616, de 12.2.74, ha
veria necessidade de comprovação 
da qualidade de trabalhador rural, 
para efeito de benefícios pecuniários 
do Pró-Rural de pelo menos 3 anos 
de atividade anteriores à data do pe
dido do benefício, ainda que de for
ma descontínua e embora fosse cer
to que tivesse sido produzida prova 
testemunhal, não houvera confirma
cão satisfatória no exercício das ati
vidades rurais do falecido Agostinho 
Teixeira Rocha no período de 1969 a 
1972, o que era indispensável. 

Diferentemente do que sustenta o 
Instituto, tenho que é de considerar
se atendida a exigência do § I? do 
mencionado art. 10, do Decreto n? 
73.617/74, pois a I? testemunha, 
Adhemar Martins Ribeiro, agricultor 
informa que quando do seu faleci
mento, Agostinho trabalhava no ser
viço da lavoura, plantando arroz a 
meia para o Sr. Capitulino, na pro
priedade de Santana e que ele sem
pre trabalhava nas horas vagas. Ma
noel Francisco Alves (fls. 97) igual
mente declara que o falecido Agosti
nho sempre trabalhou na lavoura e 
veio a morrer quandO tinha saído de 
ser\;'!ço de tal natureza para regres
será, 'sua residência. As outras duas 
testemunhas, Ostério Antônio Tava
rese Ailton.de Oliveira Martins rati
ficam depOimento prestàdo em justi
ficação judicial, quando igualmente 
declararam que Agostinho sempre se 
dedicou a serviços da lavoura. 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação. 

É o meu voto. 
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EXTRA TO DA MINUTA 

AC n? (j0.253-RJ ReI.: Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Remte.: Juiz de 
Direito da Comarca de Laje do 1\1u
riaé. Apte.: INPS. Apda.: Jandira 
Luiza Rocha. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
<Em 10.10.80 - 2~ Turma). 

Os Srs. NUns. Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. Aldir G. 
Passarinho. 

APELAÇÃO CIVEL N? 61.674 - RJ 

:Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 9? Vara 
Apelante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Apelada: Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro 

EMENTA 
Imunidade Tributária. Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos. 
A imunidade prevista no art. 19, inciso 111, letra 

a e § 1? da Constituição Federal, não alcança as em
presas públicas federais, componentes da adminis
tração indireta. 

O texto do art. 12 do Decreto-Lei n? 509 não pOde 
prevalecer, nem como imunidade tributária, nem co
mo isenção fiscal. A primeira, porque não emana de 
norma constitucional e a segunda porque f à União só 
é licito conceder isenção por meio de lei complemen
tar, como determina o § 2? do supradito art. 19, do 
Estatuto Básico. 

No que tange ao art. 170, § 3? da Carta Magna, ele 
«não contém regra de imunidade, como se infere ob
viamente da sua colocação no texto; é um preceito 
programático dirigido ao legislador ordinário que po
de, na sua área de competência, outorgar tratamento 
espeCial». 

Improvimento do recurso. 

ACÓRDÃO Brasília, em 14 de abril de 1980 
(data do julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Wilson Gonçalves, Relator. 

Vistos, relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento ao ape
lo, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A espécie foi àssim relatada e deci
dida pelo MM. Juiz a quo: 

«O Município do Estado do Rio 
de Janeiro propôs execução fiscal 
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contra a Empresa Brasileira de 
Con:,eios e Telégrafos, objetivando 
a cobrança do imposto predial do 
exercício de 75, do imóvel da Pra
ça Doutor Raul Boaventura, 61, 
conforme consta da certidão de 
dívida de fls. 4. 

O procedimento foi ajuizado pe
rante a Vara da Fazenda Pública, 
onde a parte executada levantou a 
prelimil1ar de incompetência, uma 
vez que, sendo empresa pública fe
deral, deve responder perante o fo
ro da Justiça Federal. O MM. Juiz 
acolheu a alegação e os autos vie
ram, então, distribuídos a este 
Juízo. 

Feita a citação, à executada ofe
receu embargos. II'fas este Juízo 
houve por bem determinar a sus
pensão da execução e transformar 
o procedimento em ordinário, 
mais condizente, em razão da per
sonalidade jurídica da parte ré. 

Renovada a citação, nada foi ale
gado. 

A parte autora pediu a procedên
cia da ação, sustentando que não 
houve contestação (art. 319 do 
CPC). 

O Dl'. Procurador da República 
falou nos autos (fls. 16 e 28). 

Não há protesto de prova em au
diência. Aplica-se o disposto no 
art. 330-1, do CPC. 

É o relatório. Isto posto: 
Preliminarmente, recebo os em

bargos de fls. 11/12 como contesta
ção, de forma que não aplico a pe
na de revelia, se houve manifesto 
inconformismo da parte ré, ainda 
que de forma antecipada. 

Quanto ao mérito, este Juízo já 
manifestou o seu entendimento, em 
outra execução, reconhecendo que 
o fato de ser a ré uma empresa 
pública federal, não a desobriga 
do pagamento de impostos e taxas, 
porque inexiste lei nesse sentido. 
Aliás, a própria ré não isenta do 

pagamento das taxas postais os ór
gãos da União Federal, de sorte 
que seria dar-lhe privilégio que 
não encontra reciprocidade. 

A ré é uma empresa, e como tal 
tem sua estrutura econômica e fi
nanceira estudadas, com previsões 
que satisfaçam às obrigações e ne
cessidades de atendimento à recei
ta e despesa, como qualquer outra. 

Diante do exposto, julgo proce
dente a ação e condeno a parte ré 
na forma pedida na inicial, com 
custas e honorários de 10% sobre o 
valor da ação. 

Decisão sUjeita ao duplo grau de 
jurisdição.» 
Opôs o autor embargos de declara

ção por contradição inserta no fecho 
da sentença, ao submetê-la, equivo
cadamente, ao duplo grau de jurisdi
ção. 

As fls. 37, foram os embargos re
cebidos e acolhidos para eliminar a 
sujeição da sentença ao duplo grau 
jurisdicional. 

Inconformada, apelou a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, 
fls. 30. 

Contra-razões às fls. 39-42. 
Nesta Instância, opinou a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
pelo improvimento do recurso. 

Sem revisão, nos termos da Reso
lução n? 20-79. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Wilson GO!lçalve_s: 
Nos seus embargos à execuçao 
transformada em contestação (fls. 
27), a apelante alega exclusivamente 
«a imunidade tributária» que decor
reria do texto do art. 12 do Decreto
Lei n? 509-69, ao passo que, em suas 
razões de apelação (fls. 31 a 33), pro
cura articular o mencionado disposi
tivo com o art. 19, III, a, e art. 170, 
da Constituição Federal, combinado 
com o artigo 8?, XII, da mesma Car
ta. 
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Examinando a espécie, a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em lúcido parecer da Dra. 
Edylcéa Tavares Nogueira de Paula, 
aprovado pelo Dr. Geraldo Andrade 
Fonteles, faz uma síntese perfeita, 
in verbis: 

«Não se inçluem as Empresas 
Públicas, na vedação constitucional 
expressa no item III, alínea a do 
art. 19 c/c o § I? do mesmo artigo, 
que apenas estende a imunidade às 
autarquias. 

O decreto-lei citado pela apelan
te não tem o condão de modificar a 
disposição constitucional, pois lhe 
é hierarquicamente inferior. 

Correta, portanto, a decisão mo
nocrática devendo, por isso mes
mo, ser mantida, com o não provi
mento do recurso.» 
N a Apelação em Mandado de Se

gurança n? 8l.493-RJ, em que foi re
corrente a mesma Empresa Brasi
leira de Correios e Telégrafos e se 
questionava sobre a incidência do 
imposto predial, a Segunda Turma 
deste Tribunal, em acórdão da lavra 
do eminente Ministro Torreão Braz, 
assim decidiu: 

«EMENTA: A imunidade previs
ta no art. 1l!. inciso IH, letra a, da 
Constituição, estende-se às autar
quias, segundo o conceito do art. 
5?, I, do Decreto-Lei n? 200-67, dela 
estando excluídas as demais enti
dades da administração indireta -
empresa pÚblica e sociedade de 
economia mista - cuja finalidade 
é a exploração de atividade econô
mica. 

A União Federal só é lícito con
ceder isenção de impostos esta
duais e municipais através de lei 
complementar (Constituição, art. 
18, § 2?)>>. <D.J de 10-10-79). 
Com efeito, a recorrente, como se 

reconhece expressamente, é empre
sa pÚblica federal, criada pelo 
Decreto-Lei n? 509-69 (fls. 3 do apen-

so), componente da administração 
indireta, e, deste modo, não está 
compreendida no âmbito da imuni
dade tributária delimitada pelo art. 
19, IH, a, e seu § I?, da Lei Maior. 

Consoante ensina o renomado tri
butarista, Ruy Barbosa Nogueira, 
«sendo a imunidade impositiva uma 
exclusão do poder tributário, é fun
ção reservada ao Poder Constituin
te ... (Curso de Direito Tributário, 4~ 
edição, 1976, pág. 102). 

Imunidade - conceitua Amilcar 
Falcão - é: «uma forma qualifica
da ou especial de não incidência, 
por supressão, na Constituição, da 
competência impositiva ou do po
der de tributar, quando se configu
ram certos pressupostos, situações 
ou circunstâncias previstas pelo 
estatuto supremo» (apud Ruy Bar
bosa Nogueira, ob. cit., pág.142). 
O texto do citado art. 12 do 

Decreto-Lei n? 509-69 não pode preva
lecer, nem como imunidade tributá
ria, nem como isenção fiscal. Quanto 
à primeira, porque, como ficou de
monstrado, não emana de norma 
constitucional e, no que se refere à 
segunda, porque à União só é lícito 
conceder isenção de impostos esta
duais e muniCipais por meio de lei 
complementar, como determina inci
sivamente o § 2? do aludido art. 19 
da Constituição. 

i;>e a União, ao regular a sua com
petência constitucional de manter o 
serviço postal (art. 8?, item XII, 
CF), preferiu fazê-lo através da or
ganização de uma empresa pública, 
por certo que a quis subordinar aos 
preceitos legais que regem este tipo 
de entidade da administração indire
ta, nos exatos limites dos arts. 4?, H, 
b, e 5?, lI, do Decreto-Lei n? 200-69. 

No que tange ao art. 170, § 3°, do 
Estatuto Básico, também invocado 
pela apelante, aceito a interpretação 
que lhe deu, no mencionado acórdão, 
o ilustre Ministro Torreão Braz: 
«Não contém regra de imunidade, 
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como se infere obviamente da sua 
colocação no texto; é um preceito 
programático dirigido ao legislador 
ordinário que pode, na sua área de 
competência, outorgar tratamento 
especial» (loc. cit.). 

Assim, o digno Juiz a quo decidiu 
bem. 

Nego provimento à apelação, con
firmando a douta sentença recorri
da. 

EXTRATO DA ATA 
AC. 61.674-RJ - ReI.: Sr. Min. YVil

son Gonçalves. Remte.: Juiz Federal 
da 9? Vara. Apte.: Empresa Brasilei
ra de Correios e Telégrafos. Apda.: 
Prefeitura Municipal do Rio de Ja
neiro. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao apelo. (Em-14-4-80 
- I? Turma). 

Os Srs. Ministros Peçanha Martins 
e Washington Bolívar votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Peçanha Martins. 

APELAÇÃO ClVEL N? 62.304 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Apelante: União Federal 
Apelado: Jan Bastiaan Verteeg 

EMENTA 

Processual - Execução 
Embargos de terceiro deduzidos à invocação do 

art. 669, § 1? do C.P.C., que trata de embargos de de-
vedor. • 

Trata-se de equívoco sem condições de conduzir à 
declaração de ser o embargante carecedor da ação. 

Tributário - C.T.N. - art. 135. 
Inocorre, no caso, hipótese alguma de vincula

ção do embargante ,à responsabilidade da empresa 
contribuinte, visto que foi diretor da mesma em 
período de tempo diferente do registrado na certidão 
de dívida ativa. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de agosto de 1980 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
MM. Juiz Federal da 1~ Vara, de São 
Paulo, assim expôs e decidiu a con
trovérsia: 

«Vistos, etc. . .................. . 
Jan Bastiaan Verteeg teve seus 

bens penhoradOS no executivo mo
vido pela União contra IMPA SI A 
Indústria Metalúrgica, em virtude 
do que suscitou os embargos de fls. 
2 a 4, alegando nulidade da penho
ra por falta de citação de sua mu-



TFR - 70 91 

lher e sua ilegitimidade de parte, 
porque o embargante foi diretor da 
sociedade devedora de 1962 e 1973, 
sendo o executivo referente a tri
buto apurado em 1967 a 1971. Em 
face destas considerações, pediu 
que, recebidos os embargos, fos
sem os mesmos julgados proceden
tes. - Fls. 11, impugnação da em
bargada, para dizer que a falta de 
citação da mulher não constitui nu
lidade insanável e que o embar
gante não fez prova de que não te
ria praticado quaisquer atos no 
período de 1967 a 1971, acentuando 
que não ocorreu prescrição de dé
bito tributário, motivos esses pelos 
quaiS pediu que os embargos fo~
sem julgados improcedentes. - E 
o Relatório. - Da certidão de fls. 
9, verifica-se que o embargante 
exerceu o cargo de diretor da so
ciedade executada até 30 de abril 
de 1963, data em que a Assembléia 
-Geral Ordinária elegeu nova dire
toria, da qual o embargante não 
fez parte. Realmente, segundo se 
vê da certidão de dívida ativa, o 
débito cobrado pela Fazenda 
refere-se a IPI devido desde junho 
de 1967 a abril de 1971, não recolhi
do pela executada. Ressalte-se 
que, neste período, o embargante 
já não fazia parte da diretoria da 
sociedade executada, não havendo 
provas de que se tenha locupletado 
em seu favor do dinheiro perten
cente ao Fisco N acionaI. Acentue
se que o débito da empresa foi de
vidamente parcelado, para paga
mento até em 48 prestações, con
forme se verifica pelO termo cons
tante de fls. 61 do processo princi
pal. ~ Diga-se também que o IPI 
foi instituído para vigorar a partir 
de I? de janeiro de 1967, portanto, 
quatro anos após a cessação das 
funções de diretor exercidas pelo 
embargante na administração da 
firma executada. Em face do ex
posto, julgo procedente os embar
gos, tornada insubsistente a penho-

ra, que recaiu em bens do embar
gante. - Custas, como de direito. 
P. e intime-se. Subam os autos.» 
Inconformada, apelou a União Fe-

deral com as razões de fls. 20. 
Contra-razões, às fls. 25/26. 
Nesta superior instância, a douta 

Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, opinou pela extinção dos embar
gos nos termos do art. 267, VI, c/c 
arts. 736, 598 e 3? do C.P.C., por falta 
de legitimidade ativa do embargan
te. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Conforme resulta do pedidO inicial e 
do relatório da sentença transcrita à 
gUisa de relatório, os presentes em
bargos foram opostos para liberar 
imóvel de propriedade partiCUlar do 
embargante penhôrado na execução 
promovida pela União Federal, para 
haver crédito du Imposto sobre Pro
dutos Industrializados, dos 
exercícios de 1967 a 1971, lançado à 
IMP A - S/ A, Indústria Metalúrgia 
- da qual o embargante foi diretor, 
de 4 de maio de 1962, a 30 de abril de 
1963, tendo dita execução sido dedu
zida à invocação do art. 135, do 
C:l'.N. que responsabiliza os direto
res, gerentes ou representantes de 
pessoas jurídicas de direito privado, 
pelos créditos correspondentes a 
Obrigações tributárias resultantes de 
atos praticados com excesso de po
deres ou infração de lei, contrato ou 
estatuto. 

Os embargos, postos que invocan
do o § I?, do art. 669, do C.P.C., - in
serido no capítUlo que trata da exe
cução contra devedor, se caracteri
zam claramente como embargos de 
terceiro. É o que resulta da expOSi
ção constante da inicial, e da posição 
do embargante, elucidada pela pro
va documental, de maneira que a re
ferência a embargos de devedor é de 
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ser carregada à conta de mero 
equívoco, sem préstimo para condu
zir à declaração de ser o autor care-

. cedor da ação, como pede a União 
Federal, na sua apelação. 

No mérito, confirmo a sentença, 
por seus fundamentos, que radicam 

na prova, a cj.emonstrar a inocorrên
cia de transferência de responsabili
dade da empresa para diretores -
etc., de que se ocupa o art. 135 do 
C.T.N. 

Nego provimento. 

APELAÇAO CÍVEL N~ 63.105 - ES 

Relator: Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis

tência Social - lAPAS 
Apelado: Ginásio do Instituto Secundário de Pancas 

EMENTA 

Processual Civil. 
Execução. Embargos do devedor. 
Suspensões reiteradas do processo. 
Aplicação dos arts. 265, § 3~, e 794 do CPC. 
A suspensão, mesmo reiterada, do processo não 

constitui causa de sua extinção. 
O art. 265, § 3~, ao contrário, manda que o juiz dê 

prosseguimento ao processo. 
Esta disposição se aplica aos embargos do execu

tado, que constituem verdadeira ação de coriheci
mento incidente no processo de execução. 

As causas de extinção do processo de execução, 
por sua vez, são as do art. 794 do CPC. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unal1imidade, 
e1ar provimento à apelação .nos ter
mos elo voto elo Sr. Ministro-Relator, 
na forma elo relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazenelo parte integrante do pre
sente julgaelo. 

Custas como ele lei. 
Brasília, 22 de setembro ele 1980. 

(Data elo julgamento). - Ministro 
Armando Rolemberg, Presielente -
r.'t:inistro Romildo Bueno de Souza, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Recorre o Instituto de Aelmi
nistração Financeira ela Previdên
cia e Assistência Social (lAPAS), su
cessor elo Instituto Nacional ele Pre
vielência Social (INPS), ele sentença 
que julgou extinto processo de exe
cução movido perante a justiça local 
contra o Ginásio do Instituto Se
cundário de Pancas, Espirito Santo, 
com fulcro no artigo 267-III do Códi
go de Processo Civil (fls. 58), 

O recurso encontra-se contra
razoado às fls. 66-68. 

As fls. 79, o ilustre Presidente do 
Tribunal de Justiça do Espírito San-
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to remeteu os presentes autos a este 
TribunaÍ Federal de Recursos, aten
dendo solicitação do Sr. Desembarga
dor Crystallino de Abreu Castro (fls. 
78/verso) . 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República é «pelo prosseguimento do 
feito, sem prejuízo de manifestação 
posterior, se necessário» (fls. SI). 

Pauta sem revisão (art. 33, IX, do 
Regimento Interno). 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Proposta em 10-5-73 
a presente ação de execução contra 
Ginásio do Instituto Secundário de 
Pancas, em 25 dos mesmos mês e 
ano, o Oficial de Justiça, declarando 
que o Ginásio não dispõe de bens, 
lavrou o auto de fls. 9, penhorando 
imóveis pertencentes ao Instituto de 
Ensino Secundário de Pancas. 

Seguiram-se os embargos ofereci
dos pelo Ginásio do Instituto Secun
dário de Pancas (fls. 11-12), em qUe 
o embargante alega não possuir 
bens, nem condições de pagar o dé
bito; e, bem assim, que os bens pe
nhorados não lhe pertencem: o terre
no é do Instituto já referido e o pré
dio foi construído pelo Estado, não 
tendo havido doação. 

O despacho de fls. 17 mandou pro
cessar os embargos, determinando a 
regUlarização da representação do 
embargante, eis que a inicial dos 
embargos, subscrita pelo Advogado 
Adalberto Dias Tristão, não se fez 
acompanhar de procuração. 

Diligenciou-se a juntada dô docu
mento de fls. 18 e o exeqüente pediu 
o sobrestamento do feito por noventa 
dias (fls. 36) o que foi deferido (fls. 
37l. 

Já em Hl-9-75, o exeqüente pediu a 
suspensão da execução, até novo 
pronunciamento (fls. 40), deferida 
por seis meses, pelo despacho de fls. 
43. 

Vencido o prazo, o despacho de fls. 
45 v. determinou a citação do exe
qüente para se manifestar em 30 
dias «sob pena de extinção», respon
dendo o exeqüente que ainda não fo
ra possível regUlarizar a situação do 
executado, «nos moldes da Portaria 
do Senhor l\iinistro da Previdência 
Social» (fls. 49), pelo que pediu a pa
ralisação do feito por mais seis me
ses. 

Também este requerimento foi de
ferido (fls. 49 v). 

Em 3-6-77, ao requerer o exeqüente 
o prossegUimento do feito, o D. Juiz 
a quo, ressaltando que, ao ser pedida 
a suspensão do processo, o exeqüen
te juntou documentos comprovando 
determinação ministerial nesse sen
tido, mandou que o exeqüente jun
tasse documento em sentido Icontrá
rio. 

Não houve manifestação do exe
qüente e o Dl'. Juiz ainda uma vez 
manteve o sobrestamento do proces
so (fls. 54). 

Afinal, em 11-5-7S, por sentença de 
fls. 58 sob o fundamento de que é in
justificável «a existência de proces
so cuja execução não prospere» (fls. 
58). o Dl'. Juiz a quo julgou extinto o 
processo. 

Tenho como procedente a irresig
nação do exeqüente. 

É que, como vimos aqui decidindo 
reiteradamente, a extinção do pro
cesso de execução se verifica na con
formidade de norma específica 
(CPC, art. 794). 

Por outro lado, são sem dúvida 
aplicáveis aos embargos do execu
tado as regras do art. 265 do CPC so
bre suspensão do processo. 

Certo é, contudo, que a sanção pre
vista no art. 265, citado, § 3?, não é 
a extinção do processo por sentença, 
mas a determinação judicial de 
prosseguimento do processo. 

No caso, se os embargos suspende
ram a execução, o prosseguimento 
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destes haverá de desaguar no res
pectivo julgamento, o qual <decidirá 
quanto à sorte da execução. 

O que cumpre fazer ao D. Juiz a 
quo, portanto, não é julgar extinta a 
execução como fez, mas dar anda
mento aos embargos, na forma da 
lei. 

Para este fim, dou provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 63.105 .:..- ES - Rel.:.Sr. Mi

nistro Romildo Bueno de Souza. Ap-

te.: Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social - lAPAS. Apdo.: Ginásio 
do Instituto Secundário de Pancas. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. (Em 22-9-80 - 4~ Turma) .. 

O Sr. Min. Antônio de Pádua Ri
beiro votou com o Relator. Presidiu 
o jUlgamento o Exmo. Sr. Min. Ar
mando Rolemberg. 

APELAÇAO ClVEL N? 64.300 ,- RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis

tência Social - lAPAS 
Apelada: Maria T .lllza Gonçalves de Souza 

EMENTA 

Previdenciário - Aposentadoria - Mulher -
art. 165, XIX da C.F. 

O art. 165, XIX da Constituição Federal garante 
a aposentadoria para a mulher, aos 30 anos de tra
balho, com salário integral, mas este segundo o con
ceito próprio da legislação ordinária aplicável. 

Sentença reformada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento ao apelo, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custa~ ~omo de lei. 
Brasília, 30 de setembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro José Pereira de Paiva, Rela
tor. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: Trata-se de ação proposta por 
Maria Luíza Gonçalves de Souza 
contra o Instituto Nacional de Previ
dência Social, hoje, representado pe
lo lAPAS, objetivando a Majoração 
dos Proventos de sua Aposentadoria 
por tempo de serviço. 

Alega ter completado 30 anos de 
serviço e tendo requerido a sua apo
sentadoria, passou a receber os seus 
proventos, a partir de I? de agosto 
de 1977, em quantia correspondente 
a 95% do salário de benefício apura
do, sitUação que contraria0 disposto 
no art. 165, n? XIX da Constituição 
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Federal, que assegura a aposentado~ 
ria para a mulher, aos trinta anos de 
trabalho, com salário integral. 

Pede seja-lhe reconhecido o direito 
à aposentadoria, nos termos do pre
ceito cónstitucional citado, aom o 
pagarl1ento das diferenças devidas, 
além da condenação do réu no paga
mento das custas e honorários ,advo
catícios. 

Citado, o INPS contestou o pedido, 
sustentando que a aposentadoria da 
autora foi concedida nos moldes pre
vistos no art. 3? da Lei n? 5.890/73, 
com as alterações do art. 4? da Lei 
n? 6.210/75, lei esta que, no seu art. 
7?, revoga as demais dispOSições em 
contrário,. Salienta também que não 
foi argüída a inconstitucionalidade 
da lei vigente e requer a improce
dência da ação (fls. 15-17). 

Regularmente processada a açiio, 
o MM. Juiz de Direito, diante do dis
posto no art. 330, inciso II, do Código 
de Processo Civil, passou ao julga
mento antecipado da lide, dando pe
la procedência da ação e condenando 
o réu a pagar à autora proventos 
correspondentes a 100% do salário-' 
benefício apurado, incluindo as dife: 
renças a partir de 1? de agosto de 
1977 e, ainda, ao pagamento das cus
tas e honorários advocatícios, arbi
trados em 20% sobre o valor da cau
sa (fls. 41). 

. Inconformado, apelou o INPS, sus
tentando os mesmos argumentos, an
teriormente expostos, sobretudo o 
que o art. 10, I, «b», da Lei n? 

. 5.890/73 e acha revogado pela Lei n? 
r 6.210/75. Pleiteia, ainda, a redução da 

verba honoráría que, no caso, consi
dera excessiva (fls. 44-7): 

Contra-razões pela apelada, às fls. 
50-1. 

Nesta E. Superior Instância, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica ofereceu parecer, endossan
do as conclusões da Autarquia (fls. 
56) . 

De conformidade com o disposto 
no art. 33, inciso IX, do Regimento 
Interno deste Tribunal, dispensei a 
remessa do feito ao Sr. Ministro
Revisor. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. MinistrQ José Pereira de 
Palva (Relator): - É sabido que a I 

aposefltação se rege pela lei vigente 
à data da sua concessão, salvo se o 
beneficiário preencher os requisitos 
em época anterior sob regime favo
rável. É o sentido da Súmula n? 359, ' 
do Supremo Tribunal Federal. 

A autora aposentou-se, a partir de 
I? de agosto de 1977, com 30 anos, 6 
meses e 25 dias de serviço, na vigên
cia da Lei n? 6.210/75, cujos dispositi
vos já se achavam integrados na 
C.L.P.S., que dispõe no art. 41: 

«A aposentadoria por tempo de 
serviço será devida, após 60 (ses-' 
senta) contribuições mensais, aos 
30 (trinta) anos de serviço: 

I - quandO o salário-de-benefício 
for igualou inferior ao menor 
valor-teto (artigo 225, § 3? ), em 
valor igual a: 

a) ............................. . 

b) 95% (noventa e cinco por cen
to) do salário-de-ben~fício para o 
segurado do sexo feminino» . 
Entendo que houve equívoco na r. 

sentença recorrida. O preceito cons
titucional citado garante a aposenta
doria para a mulher, aos 30 anos de 
trabalho, com salário integral, mas 
este segundO o conceito próprio da 
legislação ordinária aplicável. 

Assim tem entendido esta Colenda 
Corte de Justiça, ao interpretar os 
dispOSitivos constitucionais que 
usam as expressões «proventos inte
grais», como por exemplo, o art. 197, 
letra «c» da Carta Magna, que se re
fere à aposentadoria dos ex
combatentes. 
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Correto, portanto, o ato do apelan
te ao aplicar ao caso a legislação 
previdenciária vigente. 

tuto ele Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social. Ap
da.: Maria Luíza Gonçalves de Sou
za. Com estas considerações, dou pro

vimento à apelação para julgar im
procedente a ação. 

Deixo de condenar a apelada no 
pagamento das custas e honorários 
advocatícios, por estar sob o pálio da 
justica gratuita. 

E o meu voto. 
EXTRATO DA l\íINUTA 

AC n? G4.~~00-RJ - ReI.: Sr. l\'iin. 
José Pereira de Paiva. Apte.: Insti-

Decisão: A Primeira Turma, por 
unanimielade, deu provimento ao 
apelo. (Em 30.9.80 - l~ Turma). 

Os Srs. lI'J:ins. Peçanha l\'i:artins, 
Otto Rocha votaram de acordo com 
o l1elator. Ausente, no momenfo, o Sr. 
l\lin. Washington Bolívar. Presidiu o 
julgamento o Sr. I\'[in. Peçanha Mar
tins. 

APELAÇAO CIVEL N? 64.576 - SP 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Apelante: José Davi Marques 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis

tência Social - lAPAS 

EMENTA 

Previdenciário - Abono de Permanência - Jus
tificação JUdicial e Justificação Administrativa. 

1) A justificação judicial, regularmente proces
sada, deve produzir todos os seus jurídicos efeitos, 
que são os de promover a conservação e ressalva de 
direitos e servir de prova, eventualmente, em pro
cesso contencioso, devendo, pois, ser aceita em todos 
os setores, quer administrativos, quer judiciais. Pre
cedente do STF. 

2) A Consolidação das Leis da Previdência So
cial admite a justificação feita perante o própriO ór
gão da previdência, isto é, administrativamente 
(CLPS, art. 220), mas isto não quer dizer, evidente
mente, que tenha a justificação administrativa 
maior valia do que a judicial, 

3) Apelo provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a l~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 

constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de setembro de 1980. 

(Data do julgamento) - l\Hnistro 
Peçanha Martins, Presidente - I\'ü
nistro Washington Bolívar de Brito, 
Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Para exposição da matéria, 
adoto o relatório da sentença (fls. 
63/64), nestes termos: 

«José Davi Marques, qualificado 
à fI. 2, propõe contra o Instituto 
N acionaI de Previdência Social 
ação para concessão de abono de 
permanência em serviço cumulada 
com a cobrança das prestações 
vencidas. O suplicante pleiteiou o 
abono de permanência em serviço, 
benefício n? 48/167.432-75. Para 
comprovar o tempo de serviço, 
ajuizou justificação jUdicial peran
te esta Vara, regularmente 'proces
sada e homologada, ficando incon
troverso que, no período de 5 de 
abril de 1934 a 10 de julho de 1944, 
trabalhou para a empresa «Felipe 
Porto Lopes». No entanto, seu pe
dido foi indeferido pois a justifica
ção não surtira efeito, de sorte que 
aquele tempo de serviço não fora 
computado. Esclarece que os dez 
anos foram comprovados pela Jus
tificação, que não foi impugnada 
pelo INPS e contou com parecer 
favorável da Procuradoria da Re
pública, daí seu direito ao be
nefício e às prestações decorren
tes. Requer a concessão do abono, 
com todas as prestações vencidas 
a serem calculadas com base na 
correspondente ao mês da liquida
ção, mais juros de mora, honorá
rios advocatícios na base de 20%, 
custas e demais cominações. Ini
cial instruída com os documentos 
de fls. 4/37. 

Requerida perante a 2~ Vara de 
l\1ogi das Cruzes, foi encaminhada 
a esta Vara por força do despacho 
de fI. 3. 

Realizada a audiência de instru
ção e julgamento, o réu contesta o 
feito, alegando que a sentença que 
julga a justificação não terá força 
de coisa julgada e a prova preten-

dida será apreciada em processo 
regular onde será apreciada a pro
cedência ou a improcedência do 
pedido.» 
A MM? .Juíza Federal, Dra. Ana 

Maria Goffi Flaquer Scartezzini, jul
gou improcedente o pedido. 

Apelou o autor (fls. 66/68) citando, 
em seu abono, o acórdão prolatado 
na AC n? 50.380, relator o Sr. Minis
tro Jarbas Nobre, cuja ementa tem o 
seguinte teor: 

«Previdência Social - Tempo de 
serviço. 

Justificação administrativa. 
A ausência de prova documental, 

como início de prova, cede lugar à 
oralmente produzida em procedi
mento ordinário, de contraditório 
amplo, como no caso. 

Sentença que se confirma. 
Recurso improvido.» 

Acentuou, ainda, não ter sentido 
dizer-se que a sentença proferida na 
justificação judicial é meramente 
homologatória. 

Contra-razões da autarquia (fls. 
70/71) pela confirmação da sentença. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República (fI. 76), em parecer do 
Dl'. Geraldo Andrade Fonteles, opi
nou de acordo com os pronunciamen
tos da autarquia assistida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Sr. Presidente, 
tenho que a justificação judicial, re
gUlarmente processada, deve produ
zir seus jurídicos e regulares efeitos 
que são, precisamente, os de promo
ver a conservação e ressalva de di
reitos e servir de prova, eventual
mente, em processo contencioso. 

No caso dos autos, como ressalta
do na inicial, foi o próprio emprega-
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dor quem atestou, sob as penas da 
lei, que o autor fora seu empregado 
em determinado período. 

Cita o autor entendimento do Eg. 
Supremo Tribunal Federal, no RE n? 
66.161, de que foi relator o eminente 
r.iinistro Thompson Flores, 2~ Tur
ma, assim consubstanciado: 

«O valor da justificação jUdicial 
continua irrecusáveI. E, se proce
dida regularmente, há de ser acei
ta em todos os setores, quer admi
nistrativos, quer judiciais». (Bole
tim Adcoas, pág. 76, ano 1970, ref. 
à fI. 3 v., destes autos). 
Também tenho igual entendimen

to, como acima expressei, sem o que 
esse procedimento jUdicial resultaria 
em pura e custosa - inutilidade. 
Quando não impugnado ou demons
trado, cabalmente, que não corres
ponda à realidade, no contraditório 
do processo contencioso, há de pro
duzir seus jurídicos efeitos. Efetiva
mente, diz o Código de Processo Ci
vil: 

«Art. 861. Quem pretender jus
tificar a existência de algum fato 
ou relação jurídica, seja para 
simples documento e sem cará
ter contencioso, seja para servir 
de prova em processo regular, 
exporá, em petição circunstan
ciada, a sua intenção.» 

Os interessados são citados (CPC, 
art. 862). E a justificação consistirá 
precisamente, «na inquirição de tes: 
temunhas sobre os fatos alegados». 
A juntada de documentos é facultada 
ao !'eque~'ente, isto é, não compõe, 
ObrIgatOrIamente, a justificação, co
mo pretende o réu; o requerente 
juntá-Ios-á, evidentemente, se os ti
ver, para melhor demonstrar o acer
to de sua pretensão (<<quem preten
der» ... ); mas, se diz que «é faculta
do», se porventura os tiver e não de
sejar juntá-los, isto lhe é permitido, 
pois a juntada é que é facultada e 
não obrigatória. 

De notar que «ao interessado é 
lícito contraditar as testemunhas 
reinquirí-Ias e manifestar-se sobr~ 
os documentos (CPC, art. 864). As
sim, embora não se admita defesa, 
nem recurso (art. 865), nem o juiz se 
pr?nuncie, em sua sentença, sobre o 
merito da prova (art. 866, parágrafo 
único), passa a justificação a 
constituir-se em documento do re
querente. Que será tanto mais valio
so, se não houve a mais mínima con
tradita, quando se processou a justi
fica~ão, ou, no contencioso judicial, 
se ll1existe comprovação séria de 
que a justificação não pode prevale
cer. 

No caso dos autos, a justificação 
foi regularmente processada e os 
seus Objetivos ditos com clareza (fls. 
10 e seguintes), citado o INPS (fI. 18 
v.), ouvindo-se as testemunhas, tudo 
sem qualquer contradita. Nem lá, 
nem aqui. Como, pois, negar-se va
lor, pura e simplesmente, a essa pro
va? 

De assinalar, que a CLPS admite a 
justificação feita perante o próprio 
órgão da previdência, isto é, admi
nistrativamente. 

Diz a Consolidação das Leis da 
Previdência Social: 

«Art. 220. Mediante justificação 
processada perante o INPS, na for
ma estabelecida em regulamento, 
poderá ser suprida a falta de qual
quer documento ou provado qual
quer ato do interesse do beneficiá
rio ou da empresa, salvo os que se 
referirem a registros públicos». 
(Decreto n? 77.077, de 24.1.76). 

Terá, acaso, maior valor probante 
a justificação administrativa do que 
a judicial? Evidentemente, que não. 

Por essas considerações, dou pro
vimento ao apelo, para reformar a r. 
sentença e julgar procedente a ação, 
condenando o réu a concedm; o abo
no de permanência, juros de mora e 
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honorários de advogado, à base de 
15% (quinze por cento) sobre o que 
se apurar em execução e prestações 
vincendas de um ano. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 64.576 - SP - ReI.: Min. 
Washington Bolívar de Brito. Apte.: 
José Davi Marques. Apdo.: Instituto 

de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social -
lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelo. (Em 
5.9.80 - 1~ Turma). 

Os Srs. I\'Linistros otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram de acordo 
com o relator. Presidiu o jUlgamento 
o Sr. II'Iin. Peçanha Martins. 

APELAÇAO CíVEL N~ 64.850 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis

tência Social - lAPAS 
Apelado: Adelmo Alves de Moraes 

EMENTA 

Civil e processual civil. Execução extrajudicial. 
Fiança. 

O fiador extrajudicial (civil ou comercial) não 
tem legitimidade ad causam, para sofrer a execu
ção, se contra ele não foi proferida sentença conde
natória (CPC, art. 568, I e IV). 

ACORDA0 cução, cUja sentença assim relata a 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à remessa 
oficial, que se teve como interposta, 
prejudicado o apelo do lAPAS, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de setembro de 1980. 

(Data do julgamento).- Ministro 
Justino Ribeiro, Presidente - Minis
tro Pedro da Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Pedro da Rocha 

Acioli: Trata-se de embargos à exe-

espécie: 

«Pretende o Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social executar, 
depois de lançado em dívida ativa, 
o . valor da fiança prestada por 
Adelmo Alves de Moraes, o execu
tado, no contrato de locação de 
serviços pactuado entre a exeqüen
te e a sociedade «Limpeza Caiense 
Ltda.», sob a alegação de que esta, 
a locadora, descumpriu o avença
do. Depois de citado o fiador, 
foram-lhe penhorados os bens de 
fls. 14. 

Nos embargos oferecidos pelo 
executado, argüiu este a nulidade 
da citação, por infringência ao ar
tigo 301, I, do Código de Processo 
Civil, de vez que, da exposição dos 
fatos e dos documentos da inicial e 
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da falta de embasamento legal do 
pedido, faltam-lhe elementos propi
ciadores da defesa. Ademais, a 
rescisão do contrato teria sido ar
bitrária, inexistindo, de outro la
do, fundamento legal para que se 
lançasse o valor da fiança em dí
vida ativa, a cujo instrumento 
também faltou a presença de teste
munhas. Além disso, teria ocorrido 
nova cão entre o exeqüente
embargado e o afiançado (?), sem 
o consentimento do embargante. 
Finalmente, teria a empresa afian
çada pago à exeqüente o valor da 
fiança. 

Pronunciando-se sobre os embar
gos, diz a exeqüente, citando Alio
mar Baleeiro, compreender o con
ceito de dívida ativa, entre outros 
créditos fiscais, também o resul
tante de fiança ou aval, sendo, 
pois, cabível, na espécie, o procedi
mento adotado, com base nos arti
gos 580 e 583, lII, do CPC, sendo 
que, de outra parte, a fiança, por 
constituir «obrigação unilateral, 
dispensa a subscrição de testemu
nhas. 

Nega tenha havido novação co
mo sustentou o embargante, a 
qual se existente fosse, tê-Ia-ia 
prov'ado documentalmente, pedin
do, afinal, sejam os embargos re
jeitados.» (Fls. 19/20). 

Sem audiência do 1\íinistério Públi
co, o 1\11\1:. Juiz a quo acolheu os em
bargos, extingüindo, de conseqüên
cia, o processo de execução. 

Apelou o lAPAS, pugnandO pela 
idoneidade do título executório e pe
dindo a reforma do decisório tam
bém quanto à verba honorária (fls. 
22/24). 

Contra-razões (fls 26/.28). Audiên
cia da Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica (fl. 31). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): Para indeferir a 
pretensão da autarquia credora, as
sim expôs o 1\1:1\'i:. Juiz a quo as suas 
razões de decidir: 

«Sem a prova de violação culpo
sa do contrato de locação, o que, 
para ser feito, supõe processo pré
vio de conhecimento - inexistente 
no caso sub judice - não pode 
prosperar a execução intentada. 
Assim, fiança, como pacto adjeto 
à obrigação principal, não podia 
ser inserida como dívida fiscal, 
preterindo-se o juízo de conheci
mento, que deverá pronunciar-se 
sobre se violado, ou não, o contra
to, por parte de afiançado, nos ter
mos precisos do artigo 580, caput, 
da Lei processual. Só por senten
ça, ou por título extrajUdicial a que 
a lei atribui eficácia executiva, co
mo refere o parágrafo único do 
aludido dispOSitivo legal - pode 
ser tido o devedor como inadim
plente. Ora, nada mais incurial do 
que atribuir-se a um dos contratan
tes no caso, o exeqüente, o direito 
juct'icante de decidir se o outro vio
lou o contrato, manu mll1tarl, atri
buir força executiva ao pacto aces
sório de fiança.» (fl. 20) 

Disse-o bem. 

A fiança no caso, é contratual. O 
fiador extrajUdiCial (civil ou co
mercial) não tem legitimidade ad 
causam para sofrer a execução, se 
contra ele não foi proferida senten
ça condenatória (CPC, art. 568, I e 
IV). Neste sentido, ver: Alcides de 
1\íendonça Lima, in Com etários ao 
Código de Processo Civil - VI vol. 
- Tomo I; José Frederico Mar
ques, in Manual de Direito Proces
sual Civil.- Vol. 4. 

Os honorários advocatícios, arbi
trados em Cr$ 10.000,00, remunera, 
sem aviltar, o trabalho do patrono 
do embargante, guardada inclusive 
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modicidade na fixação de forma a 
não ferir a regra do art. 20, § 4?, do 
CPC. 

Mantenho integralmente a sen
tença. Prejudicado o apelo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA I\1JNUTA 

AC n? 64.850-RS - ReI.: l\íin. Pe
dro da Rocha Acioli. Apelante: Ins
tituto de Administração Financeira 

da Previdência e Assistência So
cial - lAPAS. Apelado: Adelmo 
Alves de Moraes. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento à remessa 
oficial, que se teve como interpos
ta, prejudicado o apela do lAPAS. 
(Em 22.9.80 - 5~ Turma). 

Os Srs. NIins. Justino Ribeiro e 
Sebastião Reis votaram com o re
lator. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Exmo. Sr. lIíin. II'foa
cir Catunda. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Min. Justino Ribeiro. 

APELAÇAO CíVEL N? 65.137 - RJ 
(Sumaríssima) 

Relator: O Sr. Ministro Hermillo Galant 
Apelante: União Federal 
Apelado: Maria Camargo da Silveira 

EMENTA 

Militar - Salário contribuição. 
Se em vida, o militar, 1~ Tenente, contribuía pa

ra o montepio na base do soldo de capitão, com sua 
morte, é de se pagar a pensão obedecendo o cálculo 
às mesmas base com que contribuía. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos 
termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de agosto de 1980 

Ministro Carlos Madeira, Presidente 
- Ministro Hermillo Galant, Relator. 

RELATO RIO 

Pretende a A., nesta ação contra a 
União Federal, a restauração do va-

lar da pensão deixada por seu mari
do, antigo oficial da Polícia Militar 
do Rio de Janeiro. 

O ilustre julgador a quo assim re
latou o feito (fls. 44): 

«Na inicial alegou em síntese: 

«Que é viúva de Emmanuel Du
tra da Silveira,que falecera no 
Posto de I? Tenente Reformado da 
Polícia Militar do antigo Distrito 
Federal». 

((Que seu ex-marido contribuíra 
para a pensão militar correspon
dente ao Posto de Capitão em ra
zão de deferimento pelo então 
Comandante-Geral da Polícia Mili
tar». 
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«Que após o falecimento do seu 
marido, passou a receber a pensão 
militar pertinente ao Posto de Ca
pitão». 

«Que, entretanto, em junho de 
1975, sofreu a redução na sua pen
são para o Posto de I? Tenente 
sendo-lhe exigida também a repo
sição da diferença recebida no va
lor de Cr$ 4.909,52, efetuada em 12 
prestações mensais». 

«Que é pacífica a jurisprudência 
do T.C.U. no sentido de que não se 
pode obrigar às penSionistas a re
porem as quantias, ainda que inde
vidamente recebidas, bem como a 
pensão deverá ser-lhe paga em 
igualdade coma pensão referente 
ao posto que o seu marido havia 
contribuído» . 
Requereu afinal: 
«E~pera a procedência do petitó

rio in totum, com as cominações de 
estilo: restauração da pensão ao 
statu quo ante, restituição das im
portâncias descontadas, com os 
acréscimos, conforme acima se in
sere, condenada, ainda, a União 
Federal, nas custas e em honorá
rios advocatícios, conforme o sábio 
critério de V. Exa., sobre a conde
nação, a ser apurada em liquida
ção de sentença». 

Instruiu a inicial com os docu
mentos de fls. 6 a 11». 
Citada, contestou a ré, alegando 

falta de embasamento legal para o 
pedido. 

Decidiu o Dl'. Juiz pela procedên
cia da ação, condenando a União a 
restaurar à A. pensão relativa ao 
valor do posto de Capitão, com o pa
gamento das diferenças atrasadas e 
devolução das quantias descontadas, 
com juros e correção monetária e 
ainda, em honorários advocatícios 
de 15% sobre o quantum a ser apura
do. 

Apelou a União Federal. Replicou 
a autora. 

Nesta instância, a douta SUbprocu
radoria, em parecer do ilustre Pro
curador Emanuel Franco, aprovado 
pelo então SUbprocurador-Geral, ho
je integrante deste Tribunal, Antônio 
de Pádua Ribeiro, emitiu este Pare
cer (fls. 56): 

«Certa e justa a respeitável sen
tença de fls. 

A retribuição deve ser equiva
lente à contribuição. 

Este Egrégio Tribunal tem re
centíssima jurisprudência na Ape
lação Cível n? 62.848, em caso idên
tico. 

Opina a Subprocuradoria-Geral 
da República pela decisão de Justi
ça». 
É o relatório 

VOTO 

O Sr. Ministro Hermillo Galant: O 
ilustre Dl'. Juiz a quo funda sua deci
são no fato de ter sido o falecido ma
rido da A. autorizado a contribuir 
para a pensão militar sobre o valor 
do soldo de Capitão, e na Lei n? 
5.959, de 10 de dezembro de 1973. Em 
seu artigo 5?, prescreve o diploma 
legal, verbis: «É garantida ao Pes
soal a que se refere esta Lei a con
tribuição para a pensão militar, na 
qualidade de contribuintes obrigató
rios, mediante desconto em folha». 
Parágrafo único. A contribuição será 
calculada sobre os valores do soldo 
fixado para os demais contribuintes 
obrigatórios, ressalvada a faculdade 
legal de contribuir para postos ou 
graduações superiores». 

E, como acentua a douta Subpro
curadoria, este Tribunal já decidiu 
no mesmo sentido, no julgamento da 
Apelação n? 62.848: 

Nego provimento à apelação, para 
confirmar a sentença. 
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APELAÇAO CÍVEL N? 65.461 - RJ 

Relator: Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Apelante: Indústria e Comércio de Móveis Sideral Ltda. 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis

tência Social - lAPAS 

EMENTA 

Processual civil. 
Embargos à arrematação. 
Em embargos à arrematação, não pode o executa

do argüir as mesmas matérias que constituem objeto 
dos embargos à execução. Quanto a estas, não tendo 
havido embargos à execução, configurada ficou, 
aliás, a preclusão. 

E do embargante o ônus da prova quanto aos fatos 
alegados, que caracterizariam nulidade de arrema
tação impugnada, quando os fatos podem ser prova
dos por documentos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de setembro de 1980. 

(Data do julgamento). IVIinistro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Romildo Bueno de Souza, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Apelação (fls. 12/16) interpos
ta de ato que indeferiu liminarmente 
Embargos à Arrematação, ofereci
dos por Indústria e Comércio de l\íó
veis Sideral Ltda., estabelecida em 
Nova Iguaçu, Estado do Rio de Ja
neiro, em apenso aos autos de ação 
de execução que lhe é movida pelo 

Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência So
cial (lAPAS), cujo teor é o seguinte: 

«Indefiro in limine os presentes 
embargos por falta de amparo le
gal, de vez que a matéria alegada, 
quase toda de mérito, está preclu
sa e, ainda mais, não se coaduna 
com os pressupostos previstos no 
art. 741 do Código de Processo Ci
vil. 

Quanto à arrematação, esta se 
deu no dia 25 de setembro próximo 
passado, cujo auto respectivo foi 
lavrado e assinado no dia seguinte. 
Apenas, por um lapso, a escreven
te não colocou a data em que o 
mesmo foi lavrado» (fls. 11/verso). 

Contra-razões às fls. 18/20. 
A douta Subprocuradoria-Geral 

da República é «pelo prossegui
mento do feito, sem prejuízo de 
manifestação posterior, se neces
sária» (fls. 26), 

Pauta, sem revisão (art. 33, IX, 
do Regimento Interno). 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Na verdade, ao 
opôr embargos à arrematação, co
mo se vê a fls. 2 e seguintes, a ape
lante alegou decadência do direito 
da exeqüente, carência e prescri
ção da ação, matérias que, eviden
temente, dizem com a própria pos
sibilidade da execução e que, por
tanto, somente pOderiam ser alega
das de modo eficaz através de em
bargos à execução, que ela não 
opôs e que, portanto, não podem 
ser agora examinados, por força 
da preclusão em que a apelante já 
incorrera. 

Ê verdade, entretanto, que a 
apelante também alegou nulidade 
do auto de arrematação por causa 

. do preço vil ofertado e da nulidade, 
que também aponta, do laudo de 
avaliação. 

Quanto a estas matérias, contu
do, o Dr. Juiz a quo defendeu os 
atos impugnados. E a verdade é 
que a apelante, ao deduzir estes 
embargos à arrematação, não ins-

truiu a inicial com peças dos autos 
da execução, tais que pUdessem 
convencer da veracidade dos fatos 
alegados e, para verificar se são 
ou não procedentes essas alega
ções, é que o l\1eritíssimo Juiz a 
quo, na sentença liminar de rejei
cão destes embargos, rebateu, com 
fundamento, em peças dos autos. 

Sendo assim, embora conhecen
do da apelação, nego-lhe provimen
to. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. N? 65.461 -- ReI.: Sr. Min. 
Romildo Bueno de Souza. Apte.: In
dústria e Comércio de l\1:óveis Side
ral Ltda. Apdo.: Instituto de Admi
nistracão Financeira da Previdên
cia e Àssistência Social - lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação 
(Em 22.9.80 - 4~ Turma). 

O Sr. Min. Antônio de Pádua Ri
beiro votou com o relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 3.579 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Revisor: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Cirilo Vicente Pedro e outros 

EMENTA 

Peculato: art. 312 do C.P. - Desconto de cheque 
em repartição pública. 

Embora caracterizado como ilícito administrati
vo, o desconto de cheque de funcionário pela Tesou
raria não chega, quando resgatado, a configurar o 
delito de peculato. 

m sabido que; para realização desse tipo de crime 
espeCial, além de viOlação do dever funcional, já que a 
lei substantiva o coloca entre os delitos contra a admi
nistração pública, é necessário o dano patrimonial, 
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expresso através de ação dolosa, da qual o agente, na 
sua forma consumada, tenha-se apropriado ou desvia
do dinheiro, valor ou qualquer outro bem imóvel, com 
animus domini em proveito próprio ou alheio. 

Sentença absolutória que se confirma pela não ti
picidade penal das hipóteses configuradas na denún
cia. 

ACORDA0 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de setembro de 1978. 

(Data do julgamento) Ministro 
Márcio Ribeiro, Ministro José 
Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): O Ministério 
Público Federal ofereceu denúncia 
contra Cirilo Vicente Pedro, Léo Gay 
e Rubens l\'lascelane, como incursos 
nas penas do art. 312, do Código Pe
nal, perante o Juízo da 1~ Vara Fe
deral de Brasília, que assim descre
veu os fatos: 

«O Sr. Léo Gay, quando no 
exerci cio das funções de Chefe da 
Divisão Financeira e Contábil da 
«CODEBRAS» - Coordenação do 
Desenvolvimento de Brasília, de
terminou ao Sr. Cirilo Vicente Pe
dro, Chefe da Tesouraria daquele 
órgão e seu subordinado, que lhe 
fornecesse a quantia de CrS 
9.700,00, dos fundos da repartição, 
dando-lhe em garantia quatro che
ques que totalizavam aquele valor. 

Da mesma forma, determinou ao 
Sr. Cirilo que fornecesse ao Sr. Ru-

bens l\'lascelani a quantia de 
CrSl.OOO,OO, mediante o recebimen
to de dois cheques em garantia, 
quantia esta que deveria ser repos
ta em três parcelas. 

Dos seis cheques mencionados, 
apenas três tinham data, e tais 
operações ilícitas ocorreram entre 
janeiro e abril de 1969. 

Em 29 de junho de 1969, foi pro
cedida uma tomada de contas na 
Tesouraria da CODEBRAS, quan
do vieram à luz os fatos narrados, 
ocasião em que as operações refe
ridas estavam em aberto, ou se
ja, os denunciados ainda estavam 
napasse de dinheiros públicos, ten
do sido encontrados os cheques da
dos em garantia». (fls. 3/4) 

Pela sentença de fls. 175/179, o 
Juiz Federal, Dl'. José Bolívar de 
Souza, absolveu os acusados, com 
fundamento no art. 386, lU, do 
C.P.P. - não constituir o fato infra
ção penal - afirmando, em sua fun
damentação: 

«Considerando que em princípio 
e até final, após a instrução crimi
nal da presente ação, correta esta
va a conclusão do relatório produ
zido pelo Delegado Federal quanto 
à inexistência de crimes específi
cos e imputáveis a pessoas e fun
cionários da ex-CODEBRAS; com 
base nesse relatório policial, este 
Juiz entendeu perfeitamente aque
la dedução despachando a fls. 417 
do 2? volume deste processo, 
verbis: 

«Q presente inquérito foi ins
taurado para apuração de faltas 
imputadas aos servidores Cirilo 
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Vicente Pedro, Léo Gay e outros. 
Após exaustiva e prolongada ave
riguação policial, consubstancia
da em volumoso processo, acom
panhado de quatro apensos tam
bém de contextura apreciável, 
deixou o Sr. Delegado processan
te de fazer a identificação crimi
nal - «por faltar ao fato tipicida
de necessária para sua indicia
ção» (fls. 408). E, afinal, con
cluiu: «Por fim, MM. Juiz Fede
ral, protestamos e condenamos 
veementemente por tudo que se 
passou na CODEBRÁS, mais pe
lo descalabro administrativo e 
menos pelas falhas humanas de 
seus servidores - (G.n) fls. 410» 

Com vista, a douta Procurado
ria da República peticionou a fls. 
415/416, concordando com a auto
ridade policial «que os atos prati
cados pelos indiciados não ofen
deram ao patrimônio da CODE
BRAs». Ex positis. As irregulari
dades apontadas no relatório do 
Sr. Delegado não justificam o 
prosseguimento do presente in
quérito, envolvendo de modo ge
ral e indiscriminado a Adminis
tração e servidores daquele ór
gão, quando o motivo principal 
da sua instauração é flagrante
mente inconsistente. Arquivem
se. Intimem-se. Bras'ília, 24.10.70 
- José Bolívar de Souza» 
Daquele despacho, formulou re-

curso estrito senso, o douto l\'Iinis
tério Público Federal. O Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, pelo 
acórdão de fls. 453, dele tomou co
nhecimento, considerando o inter
posto como apelação, devendo ser, 
como tal, processado. 

A Procuradoria requereu as dili
gências, tendo o Juízo determinado 
a baixa dos autos. 

Ao invés 
de processar-se a apelação como 
deveria ser, o douto Ministério 
Público apresentou a denúncia 
contra os RR. Cirilo Vicente Pe-

dro, Léo Gay e Rubens Mascela
ni, arrolando como fatos crimino
sos apenas a troca de cheques, 
na tesouraria do órgão; 

considerando que dos interro
gatórios e dos depoimentos ins
trutivos desta ação penal se 
apreende que a troca de cheques, 
o pagamento em cheques de 
prestações imobiliárias, feitos e 
realizados por funcionários e por 
mutuários, era praxe, à época, e, 
todos eles, com cobertura bancá
ria. Confira-se, fls. 47/48; 50/51 e 
140/141; 

considerando as dificuldades 
contábeis de identificação de ope
rações cIo Fundo Rotativo, os lan
çamentos foram tumultuados nas 
contas respectivas, no correr do 
exercício financeiro de 1971. É o 
que se verifica da tomada de 
contas, fls. 89 e na qual procu
ram apoio as alegações finais do 
douto Ministério Público; quando, 
aquele procedimento não fora ob
jeto e nem servira de base à de
núncia oferecida pelo mesmo ór
gão, a qual se refere a fatos di
versos, razão porque não procede 
a prova referida éom base da 
materialidade do delito; 

considerando que a imputabili
dade criminal fora desfigurada 
pela sua inexistência material no 
relatório do inquérito policial, 
nos conduzindo a dar certo crédi
to à afirmativa de perseguição 
dos RR., ante a mudança da Che
fia de Polícia do DF, e da admi
nistração da CODEBRÁS, fls. 51 v? 
Considerando que os RR. não se 

apropriaram de dinheiro, valor ou 
qualquer outro bem móvel de que 
tinham a posse em razão do cargo 
e nem desviaram em proveito pró
prio ou alheio, como estabelece o 
art. 312, do Código Penal, no qual 
procurou capitular, a denúncia, os 
fatos historiados; 

considerando que a troca de che
ques não constitui crime de pecula-
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to, tipHicado pelo Código Penal, 
ainda mais quando esses cheques 
tinham a necessária cobertura 
bancária, desvinculando, até mes
mo, a hipótese de quaisquer pre
JUÍzos de ordem patrimonial. 

Diz a douta Procuradoria da Re
pública, a fls. 415 - «que os atos 
praticados pelos indiciados não 
ofenderam o patrimônio da CODE
BRAS». (fls. 1771179) 

Inconformado, o Ministério Públi-
co interpôs a apelação de fls. 190, e 
indo os autos conclusos, determinou o 
Juiz a abertura de «vista» aos apela
dos (fls. 191), sendo remetido o pro
cesso à Procuradoria da República 

termo de fls. 191, in 
fine.l\'Ianifestou-se o Procurador no 
sentido de não haver despacho rece
bendo a apelação, tendo sido a «vis
ta» aberta aos apelados, e pediu 
fosse proferido despacho esclarece
dor, com concessão de «vista» ao 
apelante (fls. 191 v? l. 

Pelo despacho de fls. 192, afirmou 
o Juiz que o prazo para razões cor
reu da apresentação da apelação, 
em 22 de abril de 1977, independendo 
de abertura de «vista», estranha às 
determinações do Código de Proces
so Penal, e que, em 2 de maio, foi 
aberta «vista» aos apelados. 

Os acusados ofereceram as razões 
de apelados de fls. 193/194 e de fls. 
201, pela confirmação da sentença, 
reportando-se às suas alegações fi
nais e sustentando que a troca de 
cheques era, à época, habitual na 
CODEBRAS, e não constitui crime 
de peculato. 

Subindo os autos, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, em seu 
parecer de fls. 204/206, manifestou
se pelo conhecimento da apelação, 
apesar de, intimada a acusação, não 
haver apresentado as suas razões, 
invocando o art. 601, do C.P.P., e de
pois de analisar as provas, concluiu 
que, não obstante provadas graves 
irregularidades na CODEBRAS, não 

autoriza a mesma a condenação, 
opinando pelo não provimento da 
apelação. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Cândido 
(Relator): Já no inquérito policial, a 
autoridade encarregada de apurar 
os fatos apontados no processo admi
nistrativo da CODEBRAS, cuja có
pia se encontra às fls. 138/205, do 
anexo 1, concluía pela inexistência 
de delito que pudesse levar à respon
sabilidade criminal os acusados. Es
sa afirmação está transcrita no rela
tório de fls. 209/18, do eminente Mi
nistro Jorge Lafayette Guimarães, 
por mim adotado. 

Recorde-se que o M. P. F., às fls. 
415/416, concordava com a autorida
de policial, admitindo «que os atos 
praticados pelos indiciados não ofen
deram o patrimônio da CODE
BRAS». 

Esses pronunciamentos levaram o 
l\1M. Juiz, Dl'. José Bolívar de Sou
za, a determinar o arquivamento dos 
autos de inquérito, resultando daí o 
incidente processual já descrito no 
relatório, concluindo esta egrégia 
Turma, no julgamento da Apelação 
Criminal n? 2.074, por mandar que se 
abrisse vista à Procuradoria da Re
pública, para que se pronunciasse 
sobre o aludido arquivamento ou ofe
recesse a competente denúncia. 

Ainda que pretendesse prosseguir 
nas diligências, e disto há mostra 
nos autos, o l\'LP.F. acabou por ofe
recer a denúncia de fls., sem novos 
elementos de prova, constatando-se, 
ao final da instrução processual, o 
que afirmara o inquérito administra
tivo. Ocorreram, efetivamente, os 
fatos apontados na peça de acusa
ção, sem que os valores ali aludidos 
fossem desviados ou subtraídos, ou 
deles se apropriassem os funcioná
rios da CODEBRAS, ora acusados. E 
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que as operações de troca de valores 
aludidas na inicial, não importaram 
nos crimes descritos no Código Pe
nal, art. :n~ (caput) e seu parágrafo 
primeiro. 

A r. sentença absolutória, em sua 
fundamentação, é por demais 
explícita, ao concluir pela inexistên
cia de infração penal, entendendo 
que a troca de cheques não consti
tuia crime de peculato, uma vez que 
eles tinham cobertura bancária, não 
importando em qualquer prejuízo 
para a CODEBRAS. 

Os acusados não negam os fatos 
que lhes são apontados, admitindo 
que tudo foi feito com absoluta boa
fé, e sem conseqüência danosa para 
a autarquia. 

In casu, Cirilo Vicente Pedro, pri
meiro acusado, era Chefe da Tesou
raria e descontou os cheques emiti
dos por Léo Gay, que era o Chefe da 
Divisão Financeira e Contábil, e por 
Rubens lliascelane, simples funcio
nário. 

Não é possível negar-se que o fato 
constitui um ilícito de natureza ad
ministrativa, condenável sob todos 
os aspectos; sobret.udo porque exer
citado livremente na repartição onde 
era praticamente oficializado, como 
assevera o acusado Cirilo Vicente 
Pedro, às fls. 51/2. 

1\'ias, atentando-se para as disposi
cões da lei penal, não será ad
missível a sua caracterização deli
tuosa. E sabido que para a realiza
cão desse tipo de crime especial, 
além da violação do dever funcional, 
ja que a lei substantiva o coloca en
tre os delitos contra a administracão 
pública, é necessário o dano patri
monial, expresso através de ação do
lo~a. da qual se tenha o agente, na 
sua forma consumada, se apropriado 
ou desviado dinheiro, valor ou qual
quer outro bem móvel. com animus 
dominio em proveito próprio ou 
alheio. 

Isto não aconteceu na specie sub 
judice. Não se pode colher da ;.-rova 
dos autos, a presença dos eleluentos 
objetivo e subjetivo que integram es
se crime de responsabilidade funcio
nal. 

Não tenho dúvida de que houve um 
atentado à moralidade administrati
va, que se tem de resumir tão-só às 
sanções disciplinares definidas em 
lei própria. 

Por outro lado, a partir da senten
ça absolutória, nenhuma nova prova 
foi anexada aos autos. O próprio 
rll.p.F. deixou de juntar as suas ra
zões de apelacão. E a douta SUbpro
curadoria-Geral da República, de
pois dele, aderiu à decisão do ilustre 
Juiz a quo. 

Isto posto, nego provimento à ape
lacão, para manter a r. sentença 
recorrida. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz <Re
visor): Examinando os presentes 
autos, o que fiz minuciosamente, 
Cheguei à conclusão da falta de ti
picidade que pudesse justificar os 
termos da denúncia e conseqüente 
condenação elos réus. Conforme 
ressaltou o ]\í]\1. Juiz a quo na dou
ta sentenca apelada (fls. 175/179), 
resultou comprovado pela coleta 
ele elementos no curso da ação pe
nal que «a troca de cheques, o paga
mento em cheques de prestações 
imobiliárias, feitos e realizados por 
funcionários e por mutuários, era 
praxe, à época, e, toelos eles, com 
cobertura bancária. Confira-se: fls. 
47/48; 50/51 e 140/141.» A imputabilí
elade criminal ficou inteiramente 
desfigurada pela inexistência ma
terial do elemento finalístico elo 
art. 312 do Código Penal Brasileiro, 
circunstância que o próprio relató
rio ela autoridade que presidiu ao 
inqUérito policial pôs em relevo ou 
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seja. a ausência de prejuízo para o 
patrimônio da CODEBRAS e de be
nefício financeiro resultante das 
aludidas operações, para os réus 
ora apelados. 

1\'ieu voto e no sentido de negar 
provimento à apelação, confirman
do a sentença de primeira instân
cia, que absolveu os apelados da 
imputação que lhes foi feita na de
núncia do Ministério Público. 

EXTRATO DA ATA 

A. Cr. 3.579 - DF - ReI.: Sr. 1\'li
nistro José Cândido de Carvalho. 

Rev.: Sr. Ministro Américo Luz. 
Apte.: Justiça Pública. Apdo.: Ciri
lo Vicente Pedro e outros. 

Decisão: Por unanimidade, 
negou-se provimento à apelação. 
Usaram da palavra o Dl'. José Ge
rardo Grossi, pelo Apdo., e o 
Subprocurador-Geral da República, 
pelo Apte. (Em 29.9.78 - 1~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Américo Luz, 
Márcio Ribeiro e Washington 
Bolívar de Brito votaram de acor
do com o Relator. Compareceram 
os Srs. Ministros Américo Luz e 
José Cândido de Carvalho, Juízes 
Federais convocados. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 3.615 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Revisor: O Sr. Ministro Aldir Passarinho 
Apelante: Agenor Ferreira Neres 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Ação penal. 
Código Penal, arts. 171, 297, 298 e 299, e art. 51, 

§§ I? e 2? 

Estelionato. O falsum foi, apenas, o meio de 
alcançá-lo. 

Ausência de concurso material e concurso formal. 

Crime de estelionato sob forma continuada. 
Provimento parcial ao recurso. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento à apela
ção para reduzir a pena de reclusão 

imposta ao réu, de 2 anos e 8 meses e 
20 dias, para 2 anos e 4 meses, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 28 de setembro de 1977. 
(Data do julgamento) - Ministro 
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Armando ROllemberg, Presidente -
~','linistro José Néri da Silveira, Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: O ilustre Dl'. Juiz Federal a 
quo sumariou a matéria destes au
tos, às fls. 159/161, nestes termos: 

«Agenor Ferreira N eres, brasi
leiro, casado, natural de l\'l:edei
ros Neto - BA, com 39 anos de 
idade (nascido a 25.10.38), filho 
de João Ferreira Neres e Geral
dina Silva Neres, residente à Rua 
Cinco, n? 424, Bairro Jardim dos 
Bandeirantes, nesta Capital, viu
se denunciado perante o Exmo. 
Sr. Dl'. ,Tuiz de Direito da 1~ Vara 
Criminal de Belo Horizonte como 
incurso nas sanções dos arts. 297 
e 299 clc o art. 51 do Código Pe
nal, tendo em vista o seguinte fa
to delituoso assim descrito no li
belo inaugural: 

«Em dia de dezembro de 1974, 
o denunciado compareceu à Se
cretaria de Estado do Trabalho, 
onde, usando documentos falsos, 
conseguiu extrair a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social-=
fls. 17: nessa maquinação, usou o 
nome fictício de Telmo Cintra de 
Souza, elemento substancial do 
documento; ainda forjou o con
trato ele emprego encontrado a 
fls. 10 da referida Carteira, inclu
sive mandando, para tanto, con
feccionar um carimbo com os di
zeres seguintes: «Laboratório Jon 
Quiles Ltda». Também conseguiu 
um talão de cheques do Banco 
:iiineiro SI A, Avenida Hum, Ci
dade Industrial, Contagem -
1\:i:G, onde depositara Cr$550,OO; 
em 3.l.1975, com grande intenção 
dolosa; por volta das 14:30 horas, 
aelquiriu na Joalheria Imperial, 
situada na Avenida Afonso Pena, 
n? 55U, nesta Capital, um relógio 
por Cr$l.950,OO, preço pago atra-

vés do cheque de fls. 8, documen
to público por equiparação, 011~2 
uma vez mais, lesando a fé públi
ca, usou a carteira e o nome de 
fantasia mencionados. O denun
ciado é confesso desses crimes, 
bem como de mais delitos apura
dos em outros inquéritos» (Ação 
Penal n? 422/VII/75 - fls.). 

2. A denúncia, que teve base no 
inquérito policial de fls. 4/55, foi 
recebida em 3 de fevereiro de 
1975 - fls. 55v., seguindo-se regu
lm'mente o interrogatório do acu
sado - fls. 57/59, a defesa préVia 
- fls. 60, a inqUirição da vítima 
- fls. 65, das testemunhas arro-
ladas na denúncia - fls. 65v/66 
e, finalmente, das testemunhas 
arroladas na defesa prévía - fls. 
86/87. 

3. Transferida a acão a este 
Juízo Federal (fls. 90/99), cUja 
competência resultou definitiva
mente fixada pelo egrégio Tribu
nal Federal de Recursos (fls. 
103v ./125), foi a denúncia originá
ria ratificada pelO ilustrado re
presentante do l\linistério Públi
co Federal (fls. 126) e, como tal, 
recebida em 15.7.76 (fls. 127>
Repetiu-se o interrogatóri::> do 
acusado (fls. 138), ratificando as 
partes toda a prova produzida no 
douto Juízo de Direito de origem 
(fls. 141/143v), sem nenhum pedi
do de diligência na fase do art. 
499 do Código de Processo Penal 
(fls. 144>-

4. Em virtude da distribuição a 
este mesmo Juízo Federal de três 
outras ações penaiS cone~as, con
tra o mesmo acusado, em que 
denunciado pela mesma prá
tica delituosa em caráter con
tinuado, como incurso nas sanções 
dos arts. 299 e 171, clc o art. 51 do 
Código Penal CProcs. n?s 648,649 e 
650/VII/77) , viu-se a denúncia -
abrangendo a continuidade deli
tuosa descrita nos apensos I, 2 e 3 
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- aditada pelo Ministério Público 
Federal no pertinente à classifica
ção para situá-lo incurso «nas pe
nas do art. 297 c/ c o art. 51, § 2?, 
ambos do Código Penal, bem co
mo nas penas do art. 171, c/c o 
mesmo art. 51, § 2?, todos do men
cionado Código Penal» (fls. 147). 

5. Em conseqüência, o l\íM. 
Juiz Federal, Dl'. Heraldo da Cos
ta VaI, recebendo o aditamento à 
denúncia, pelo mesmo despacho 
de fls. 149, decretou a prisão pre
ventiva do acusado, que resultou 
cumprida através do mandado de 
fls. 150. 

6. Ante a expressa dispensa de 
novas provas (fls. 150v), e por
que indeferida a pretensão do 
acusado no concernente à revo
gação da prisão preventiva (fls. 
153/154), vieram aos autos as ale
gações finais: O Ministério Públi
co Federal, reportando-se ao pro
nunciamento expendido às fls. 
145, em que considera provada a 
prática delituosa em sua mate
rialidade e autoria, manifesta-se 
pelo decreto condenatório, fixada 
a pena segundo as regras do con
curso material dos crimes de fal
so e estelionato, ambos de práti
ca continuada (fls. 154v.); de ou
tro lado, o ilustrado defensor do 
acusado, após reconhecer aper
feiçoados os delitos por que de
nunciado nos diversos processos, 
entende o crime de falsidade 
(delito-meio) absorvido pela este
lionato (delito-fim), aplicada a 
pena consoante o disposto no art. 
171, § I?, do Código Penal, «vez 
que não houve prejuízo para as 
firmas comerciais que consegUi
ram recuperar todos os seus 
bens» (fls. 156/157) ». 

A sentença, de fls. 161/164, julgou 
procedente a denúncia e condenou 
Agenor Ferreira Neres à pena de 
dois (2) anos, oito (8) meses e vinte 

(20) dias ele reclusão, por incurso 
nas sanções dos arts. 171, 297, 298 e 
299, aplicada a regra do art. 51, §§ I? 
e 2?, todos do Código Penal, e multa 
de CrS1,50, mais as custas proces
suais: (lê). 

Apelou, Agenor Ferreira Neres, 
com suas razões, às fls. 173/174, pe
dindo reforma parcial da r. decisão, 
para que lhe seja aplicada somente 
pena por estelionato: (lê). 

Contra-razões, às fls. 178/179: (lê). 
Em despacho de fls. 182, foi indefe

rido o pedido de relaxamento de pri
são do réu (fls. 181), face razões pos
tas no decisório: (lê). 

Neste Tribunal, a douta Subprocu
radoria-Geral da República, em pare
cer de fls. 189/190, opinou pelo não 
provimento do recurso: (lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra (Relator): Foi o réu condenado, 
como incurso nos arts. 171,297, 298 e 
299, aplicada a regra do art. 51, §§ I? 
e 2?, todos do Código Penal, a dois 
anos, oito meses e vinte dias de re
clusão. 

N a apelação, sustenta que o 
falsum, na espéCie, constitui crime
meio, sem ele, não teria ocorrido a 
prática do estelionato, crime-fim, de
vendo, assim, lhe ser imposta, tão
só, a pena, ao último, corresponden
te, pois, nele, absorvido o delito de 
falsidade. Alega, às fls. 173, que o fa
to atribuído 1:}0 apelante é estelionato 
em sua forma qualificada pelo meio, 
sendo o crime de falso absorvido pe
lo estelionato. Não tivesse havido a 
falsificação e, jamais, o apelante te
ria oportunidade de adquirir as mer
cadorias. 

A falsificação, obtendo carteira do 
Ministério do Trabalho, é que consti
tuiu o ardil ou fraude para enganar 
as vítimas. Invoca, nesse sentido, a 
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decisão desta colenda Turma, na 
Apelação Criminal n? 1.214, relator o 
Sr. Il'linistro Esdras Gueiros, in Re
vista do TFR, vol. 14, fl. 96. 

A sua vez, o ilustrado Procurador 
ela República, Dr. José Barcelos de 
Souza, às fls. 178/179, defendendo a 
sentença, escreveu, verbls: 

«Pleiteia o apelante a reforma 
ela r. sentença recorrida para que 
lhe seja aplicada somente a pena 
correspondente ao estelionato, ao 
entendimento de que a falsidade 
documental foi meio para a prática 
do crime patrimonial. 

Entretanto, como realça a r. sen
tença; «a espéCie dos autos repele, 
de pronto, a tese esposada pela 
elouta defesa, eis que os diversos 
crimes de falsidade não foram 
meios absolutamente necessários 
para o estelionato.» 

A tese do concurso formal, segUi
da pelo Ml\1. Juiz a quo, merece 
acolhida. 

Ê que o apelante, para atingir os 
fins a que pretendia, reiterada
mente praticou um crime autôno
mo, ou seja, o crime de falso, 
delito-meio, sendo, por isso mes
mo, data venia, impróprio tentar
se justificar a absorção do falso 
pelo estelionato. 

Com efeito, um dos crimes se 
volta contra a fé pública, e o outro, 
o estelionato, é delito contra o pa
trimÔnio. O falso é um crime que 
se completa no seu perigo. O este
lionato consuma-se com o prejuízo. 
Se o falso fosse elemento constitu
tivo do estelionato, ou estágio seu, 
por certo haveria mero concurso 
aparente de normas. IVJ:as um é cri
me formal. O outro, material. A 
fraude específica do falso não se 
confunde com o artifício ou ardil, 
fraude genérica, só penalmente 
relevante quando meio à consecu
ção do estelionato. 

Há, assim, dois delitos, devendo 
o agente ser punido conforme a re
gra do concurso formal, uma vez 
que a obtenção da vantagem ilíci
ta, mediante falso, ofende, como 
foi dito, objetivos jurídicos diver
sos. Nesse sentido, a quase unani
midade da doutrina alemã e italia
na (cf., dentre outros, Angelotti, 
«Delliti contra il patrimonio», in 
«Trattato», de Florian, Milão 1936, 
págs. 444/47; Carneluti, «Lezione di 
Dir. Penale», II reato, 1943, pág. 
263; Sauer, «Derecho Penal», trad. 
esp., 1956, pág. 358; Maurach, 
«Tratado de Der. Penal», trad. 
esp. II, 1962, pág. 439l. 

Entre nós, no mesmo sentido, a 
conhecida opinião de Noronha, o 
excelente voto vencido do Des. 
Syllos Cintra (Rev. dos Tribs., 
167/156) e o trabalho publicado em 
«Justitia», vo1. 62, págs. 23 e segs., e 
o estudo de Edson Pontes Maga
lhães, «Rev. do Ministério Público 
- Estado do Rio Grande do Sul», 
vOl, 1, págs. 105/7) . 
Não há, pois, nenhum debate em 

torno dos fatos, versando o apelo, 
apenas, no que atine à definição 
jurídica da conduta ilícita do réu, 
que se tem como comprovada. 

Na sentença, às fls. 161, firmou-se, 
verbis: 

«Concorrendo o falsum com o es
telionato, em complexas e reitera
elas ações dirigidas para um mes
mo fim e resultantes de um só 
elesígnio, os dois fatos distintos -
atingindo a fé pÚblica e o patrimô
nio das vítimas devem ser conside
rados, aplicada a pena segundQ a 
regra do art. 51, §§ I? e 2?, do Códi
go Penal.» 
Assim justificou a decisão o culto 

Juiz Federal João Peixoto de Toledo, 
às fls. 161/164, verbis: 

«8. Agenor Ferreira Neres, de 
início qualificado, consoante o apu
rado e confessado nas diversas 
ações penais conexas (Procs. n?s 
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422/VIl/75, 648, 649 e 650IVIl/77), 
resultou denunciado nas sanções 
dos arts. 171, 297, 298 e 299 do Códi
go Penal. Referido acusado, atra
vés de complexas e reiteradas 
acões dirigidas para um mesmo 
fim e resultantes de um só desígnio 
- após dupla falsificação do Certi
ficado de Dtspensa de Incorpora
ção n? 280.737 (expedido pela 11~ 
C.S.lVI. da 4~ Região Militar) e de 
assim conseguir do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, 
através de identidade falsa, duas 
Carteiras Profissionais em nome 
de Telmo Cintra de Souza (Proc. 
n? 422/VIl/75 - fls. 48) e em nome 
de Heli Silva Neres (Proc. n? 
648/VIl/77 - fls. 7), além de intro
duzir nas referidas CPs anotações 
de «contratos de trabalho» 
fictícios, valendo-se de carimbos 
falsos e relativos às firmas comer
ciais «Laboratórios Jonh QUilês 
Ltda.» e «DIAP - Distribuidora de 
Artigos p/ Escritório Ltda», falsifi
cou ainda o Cartão de Identifica
ção de Contribuinte n? 
072843676/36, expedido pelo Minis
tério da Fazenda (Proc. n? 
648/VIl/77 - fls. 7) e Recibos de 
Pagamento de Salários (Proc. n? 
422/VIl/75 - fls. 15 e Proc. n? 
6481VII/77 - fls. 8) - culminou 
pondo em prática diversas ações 
estelionatárias contra firmas co
merciais sediadas em Belo Hori
zonte, comprando a crédito em no
me de outrem e emitindo cheques 
falsos em pagamento de mercado
rias, com o que lesou, dentr-e ou
tros, os seguintes estabelecimen
tos: Casas Pernambucanas, Bemo
reira, Luder S/ A, Embrava - Em
presa Brasileira de Varejo S/ A, El
mo Calçados Ltda., Joalheria Im
perial, etc., o que se verificou, em 
caráter continuado, no períOdO de 6 
de novembro de 1974 até final de 
1975. 

9. A prática delituosa, em sua 
autoria e materialidade, restou 

confessada reiteradamente nas di
versas ações penais, além de com
provada através de documentos e 
testemunhas, inclusive por meio de 
perícia documentoscópica elabora
da pelo Instituto de Criminalística 
do Estado de Minas Gerais (Laudo 
n? 3.531/74 - Procs. n?s 422/VIl/75 
e 6501VII/77 e Laudo n? 5.152/75 -
Proc. n? 648/VII/771. E nem é pos
ta em dúvida pela douta defesa do 
acusado, segundo se depreende das 
alegações finais de fls. 156/57. 

10. Isto posto, resume-se a con
trovérsia em se saber qual o crime 
que deve prevalecer na espécie dos 
autos: estelionato? Falso documen
tal? Ou, ainda, se os dois (falso do
cumental e estelionato) em concur
so material ou formal? 

A matéria é controvertida e 
constitui verdadeira vexata 
quaestio de nosso Direito Penal, 
especialmente ante o silêncio do 
Código, já que dispunha o anterior 
estatuto penal: «Em nenhum caso 
a falsidade que reunir todos os 
elementos de sua definição legal, 
constituirá elemento de outro cri
me». Por igual, no direito alieníge
na, não é pacífiCO o entendimento, 
havendo opções pela existência de 
crime de falso, tão-somente, e tam
bém (a maioria) pela ocorrência 
de concurso de delitos, material ou 
formal, conforme o caso. 

Magalhães Noronha, entre nós, 
afirma a existência de duas infra
ções ao criticar a opinião de Im
pallomeni: 

«... O grande penalista olvida 
que a capitulação de um crime 
tem por fim tutelar um bem ou in
teresse que é a sua objetividade 
jurídica. Ora, no crime de falsida
de, esse bem é a fé pública e no es
telionato é o patrimônio. Portanto, 
quem lesa o patrimônio, mediante 
uso de documento falso, fere duas 
objetividades jurídicas, dois inte
resses - o patrimônio e a fé públi-
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ca - sendo o primeiro coisa intei
ramente distinta da segunda, A du
pla imputação dessas lesões ao 
agente é, pois, justa, e tanto mais 
justa quando se considera não ser 
o falso elemento do estelionato» 
(Código Penal Brasileiro Comenta
do, 5? voI. 2~ parte, pág, 162, ed. 
Saraiva), 

Também Heleno Cláudio Frago
so defende a tese do concurso de 
delitos; 

«Há sempre concurso de cri
mes entre o falso e o estelionato 
que acaso seja praticado com o 
documento falsificado, solução 
esta que se não é inteiramente 
pacífica, contudo, absolutamente 
dominante (<<Lições de Direito 
Penal», voI. IV, Parte Especial, 
pág, 1.010), 

11. A espécie dos autos repele, de 
pronto, a tese esposada pela defe
sa, eis que os diversos crimes de 
falsidade não foram meios absolu
tamente necessários para o estelio
nato, E certo que pretendeu o acu
sado, através de falsa identidade, 
vê-se fácil, assegurar não só a 
ocultacão do crime de estelionato 
reitera'damente praticada cemo 
também, a vantagem dele resul
tante, Por outro lado, não me pare
ce acertada a tese esposada pelO 
douto representante do Ministério 
Público Federal: concurso mate
rial de crimes, O acusado, através 
de complexas e reiteradas ações 
dirigidas para um mesmo fim e re
sultantes de um só desígnio, prati
cou fatos distintos, atingindo a fé 
púlJlica e o patrimônio das vítimas, 
mas que devem ser considerados 
segundo a regra do art. 51, § I? do 
Código Penal, de modo a responder 
pela infração mais grave (falsifi
cação de documento pÚblico), au
mentada a pena cabível de um sex
to até a metade, tendo-se em vista 
tratar-se de ação complexa e resul
tante de um só desígnio, evitando-

se, com isso, a impOSição de pena 
demasiadamente exasperadora, E 
de ressaltar, repelindo no caso o 
concurso material, que as ações do 
acusado, aparentemente diversas, 
estavam voltadas para um só fim, 
isto é, o aparelhamento da docu
mentação permissiva da prática 
estelionatária, segundO a sua idea
lização criminosa, qual seja, bom 
que se repita, de assegurar, conco
mitantemente com o estelionato, 
não só a impunidade deste crime 
como a vantagem dele resultante, 

12, De conseguinte, procedente a 
presente ação penal, considerando 
o acusado incurso nas sanções dos 
arts, 171, 297, 298 e 299 do Código 
Penal, em concurso formal, e con
siderando mais que, além de pri
mário, era ele ao tempo das infra
ções portador de bons anteceden
tes, especialmente como militar e 
exercente das funções de Oficial de 
Justiça do Tribunal de Justiça Mi
litar do Estado de Minas Gerais, 
hei por bem fixar a pena-base no 
mínimo legal do art. 297 do CÓdigo 
Penal, já com o acréscimo de um 
sexto 0/6) do art. 51, § I?, em dois 
(2) anos e quatro (4) meses de re
clusão, pena que, ante a continui
dade delituosa e por força do dis
posto no § 2? do citado art, 51 do 
estatuto repressivo, restará t.:on
cretizada, com o aumento de mais 
um sexto 0/6), em dois (2) anos, 
oito (8) meses e vinte (20) dias de 
reclusão, ainda porque as demais 
circunstâncias inscritas no art. 42 
do citado Código não são contrá
rias ao acusado, 

13, Do exposto e em vista da pro
va dos autos, julgo procedente a 
ação penal intentada pelo Ministé
rio Público Federal, para condenar 
o réu, Agenor Ferreira Neres, ab 
initio qualificado, à pena de dois 
(2) anos, oito (8) meses e vinte 
(20) dias de reclusão, por incurso 
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nas sanções dos arts. 171, 297, 298 e 
299. aplicada a regra doart. 51, §§ 
I? e 2?, todos do Código Penal.» 
Não coincide, a meu ver, a orien-

tação da sentença com a jurispru
dência do TFR e do Pretório Excel
so. 

O colendo Supremo Tribunal Fede
ral, em sessão plenária, no julga
mento dos Embargos no Recurso 
Extraordinário n? 63.584-MG, deci
diu, em aresto assim ementado: 

«Estelionato. O delito de falsida
de foi, apenas, o meio de alcançá
lo. Ausência de concurso material. 
Orientação da jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. Em
bargos conhecidos e rejeitados». 

Em seu douto voto, o eminente Mi-
nistro Adalício Nogueira assim ana
lisou a posição da Alta Corte, em fa
ce da doutrina: 

«A divergência apontada pelo 
embargante e que já fora indicada 
na petição de recurso extraordiná
rio, cifra-se na citação de um acór
dão único, da lavra do saudoso Mi
nistro Goulart de Oliveira, cUja 
ementa se vaza nas seguintes ex
pressões: 

«Pratica dois delitos, o de falsi
dade e o de estelionato, quem 
preenche clandestinamente co
nhecimento de carga subtraído 
da estação de origem e dele se 
vale para induzir alguém em er
ro e dele obter vantagem ilícita 
(fI. 310) »'. 

In casu, o embargado organizara 
a empresa Algodoeira Ltda., na 
Comarca de Governador Valadares 
e falsificara inúmeros documentos, 
com que obtivera financiamento do 
Banco do Brasil. 

Recebeu vultosas quantias e si
mulou várias compras do produto 
e teria provocado um incêndio, 
com que buscou ocultar a inexis
tência de estoques. 

A matéria versada nos embargos 
é. sem nenhuma dúvida, controver
tida. As opiniões dividem-se. 
Contrapõe-se às que os mesmos es
posam, a de Nelson Hungria, cita
da pelo v. acórdão recorrido (fls. 
300-301), Mas o debate já vem de 
longe. Galdino de Siqueira, 
referindo-se ao direito anterior ao 
Código Penal de 1890, relata que já 
o art. 21, § 2?, da Lei 2.033, de 
20.9.1871, interpretativa do art. 264, 
§ 4?, do Código Criminal, cuidava 
do assunto e diz que Tomás Alves, 
apreciando essa disposição, «no
tava que o uso do papel falso ou 
falsificado, para constituir elemen
to do crime de estelionato e deixar 
de ser falsidade, é preciso que reú
na certos fatos, que são elementos 
complementares, isto é, que por 
meio deste papel falso ou falsifica
do se obtenha de outrem a entrega 
de dinheiro, fundos, títulos ou 
quaisquer bens». E continua Galdi
no de Siqueira, afirmando que 
aquele dispOSitivo «veio dar fim à 
controvérsia e terminar a contradi
ção dos julgadores, pois que firma 
o seguinte princípio: 

O uso do papel falso ou falsifica
do para obter de outrem a entrega 
de dinheiro, etc. é estelionato e não 
falsidade» (Direito Penal Brasilei
ro. Parte Especial, pág. 778-779). 

Tal e qual como sucede com a 
espécie em exame, o Embargado, 
através de papéis e documentos 
falsificados obteve numerário do 
Banco do Brasil para financiamen
to da empresa, que organizou. 

E a jurisprudência mais recente 
do Supremo Tribunal Federal está 
guardando fidelidade a essa doutri
na de antanho. Basta que se atente 
para a exposição, que o eminente 
relator do v. acórdão embargado 
fez no seu douto voto: 

«A caracteriza cão do concurso 
material em vários casos suscita 
controvérsia, mas o Supremo 
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Tribunal Federal varIas vezes o 
tem excluído, em benefício do 
réu. l\íais de uma vez, por exem
plo, considerou a emissão de che
ques sem fundo integrante do cri
me falimentar: HC 38.835 
(15.12.61): considerou o esteliona
to absorvido pelo crime de falên
cia fraudulenta: HC 40.532 
(2.9.64). Veja-se também o deba
te travado no HC 42.194 (2.6.65), 
R. T.J. 33/804, em que a ordem 
foi concedida por outro funda
mento. 

Situação particular que bem 
configura essa controvérsia é 
quando um dos crimes a conside
rar é o da falsidade. Já decidi
mos, porém, que o falso ficou ab
sorvido na acusação de contra
bando: RE 55.829 e 55.830 (7-8-64). 

Afirmou ainda esta Turma, 
prestigiando voto meu, que a fal
sidade ficou absorvida no estelio
nato: RE 63.440 (6-5-68), ementa 
no n.J. 28.6.68. 

No Plenário, relator o Sr. Mi
nistro Gonçalves de Oliveira, 
concluímos que a falsidade ideo
lógica ficou absorvida na fraude 
de transferência do telefone que 
não estava definida como crime 
RHC 39.855 (10.7.63, n.J. 3.10.63-
969). Também julgou a antiga 
Primeira Turma, relator, o Sr. 
Ministro Pedro Chaves (RE 
58.543 - 23.11.65>' RTJ 35/435, 
que o estelionato foi absorvido 
pelo crime de falsidade». 

Vê-se, assim, que a hipótese 
em apreço, o falsum constitui 
elemento componente do crime 
de estelionato, por que foi, atra
vés do mesmo, que este se corpo
rificou. Houve, no sentir do sau
doso Nélson Hungria, «um este
lionato qualificado pelo meio.» 

Conheço .dos embargos, mas os 
rejeito.» 

Neste Tribunal, referiu-se decisão 
da colenda 3~ Turma, na . Apelação 
Criminal n? 1.214 (Revista do TFR, 
14/96), que traduz o entendimento 
em curso. 

Assim sendo, seguindo a orienta
ção da jurisprudência, é de conside
rar que o réu perpetrou crime de es
telionato, em forma continuada, ut 
arts. 171 e 51, § 2?, do C.P., não sendo 
de reconhecer-se a existência de con
curso material, nem concurso for
mal, como o fez a sentença. 

Dou, assim provimento parcial ao 
recurso para, mantendo a condena
ção do réu, por estelionato em forma 
continuada, fixar a pena-base em 
dois anos de reclusão, tendo em con
ta intensidade do dolo, a personali
dade do agente e as conseqüências 
graves do crime praticado. A vista 
do art. 51, § 2?, do Código Penal, au
mento de um sexto a pena-base, tor
nando definitiva a pena imposta em 
28 meses de reclusão, ou seja, dois 
anos e quatro meses de reclusão. A 
sentença reconheceu que o réu era 
primário e portador de bons antece
dentes, à. época das infrações, de
sempenhando, então, funções de Ofi
cial de Justiça do Tribunal de Justi
ça Militar do Estado de Minas Ge
rais. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Revisor): O acusado obteve cartei
ra profissional verdadeira, mas com 
dados falsos, posto que, para obtê-la, 
utilizou, segundo esclareceu, certifi
cado de desincorporação do serviço 
militar. Com a carteira, efetuou de
pósito em banco e, deste modo, con
seguiu talão de cheques com nome 
que não era o seu. Utilizando-se dos 
cheques, fez compras no comércio e 
quando se preparava para nova 
aquisição, desta vez de um relógio, 
veio a ser preso em flagrante. Não 
chegou, desta última feita, a realizar 
a compra posto que não recebeu a 
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mercadoria nem entregou o cheque, 
o qual, porém, já se encontra'4a 
preenchido e foi mostrado ao vende
dor. 

A denúncia foi pelos crimes dos 
arts. 297 e 299 c/c o art. 51 do Código 
Penal. Concluída a instrução, o 1\'1]\1. 
Juiz Estadual veio a se declarar in
competente, de vez que o documento 
falso era de emissão de órgão fede
ralou seja - da Delegacia Regio
nal do Trabalho, em Belo Horizonte. 

O MM. Juiz Federal da 4? Vara, da 
Seção Judiciária mineira, porém, 
não reconheceu sua competência, 
pois 'entendia que o crime praticado 
havia sido o de estelionato, tendo si
do o documento falsificado apenas o 
crime-meio. Acolhendo o pronuncia
mento do Ministério Público Fede
ral, suscitou conflito de competência 
para este Tribunal. O Pleno desta 
Corte decidiu pela competência da 
Justiça Federal, em face dos termos 
em que se encontrava colocada a de
núncia, tendo o acórdão ficado assim 
ementado: 

«Competência. Crime-meio e 
crime-fim. 

Falsificação de carteira profis
sional do «1\íinistério do Trabalho e 
de cópia de recibo de salário para 
obter credibilidade junto a comer
ciantes, para comprar a prazo. 

Isoladamente considerados, o 
crime-meio seria da competência 
da Justiça Federal mas, absorvido 
pelo crime-fim, levaria o caso à es
fera da competência da Justiça Es
tadual. Em conflito de competên
cia há de prevalecer, si et in 
quantum, para definição da com
petência, o crime capitulado na de
núncia. No caso, tendo a denúncia 
declarado incurso o acusado nas 
penas dos arts. 297 e 298 do Código 
Penal, assim considerando desta
cadamente o ilícito de jUlgamento 
cometido à Justiça Federal, 

resolve-se conflito pela competên
cia desta». (C.C. n? 2.541 - l\'IG -
Relator Ministro Decio Miranda). 
Fixada, assim, a competência do 

Juízo Federal, veio o Ministério PÚ
blico Federal a ratificar a denúncia, 
a qual foi recebida pelo nobre magis
trado. 

Foi novamente interrogado o réu. 
Reconheceu ele a prática dos ilícitos, 
mas declarou que, então, não estava 
com a saúde mental perfeita, tanto 
que se internou para tratamento psi
quiátrico na Clínica Pinel e no Hos
pital Galba Veloso. 

A Acusação e a Defesa deram por 
bons os depoimentos já prestados pe
las testemunhas arroladas perante o 
Juízo Estadual. 

O Ministério Público Federal veio, 
então, a aditar e retificar a denúncia 
para desclassificar os crimes para 
os do art. 297 c/c o art. 51, § 2? am
bos do Código Penal, e do art. 171 
c/c o mesmo art. 51, § 2? da Lei 
substantiva penal, o que tudo ficara 
mais bem esclarecido com outros 
três processos que vieram a ser 
apensados. 

O M1\1. Juiz recebeu o aditamento 
da denúncia e decretou a prisão pre
ventiva do acusado. 

Após razões finais, veio o nobre 
magistrado a condenar o acusado co
mo incurso nas penas dos arts. 171, 
297, 298 e 299 do Código Penal, em 
concurso formal, tendo, então fixado 
a pena-base no mínimo legal do art. 
297 do mesmo Código, com o acrésci
mo de 1/6 do art. 51, § I?, em dois 
anos e quatro meses de reclusão, pe
na essa que, com a continuidade, fi
cou aumentada de 1/6, passando a 
dois anos, oito meses e vinte dias, a 
qual foi tornada definitiva, declaran
do o Juiz a aplicação das regras do 
art. 51, §§ I? e 2? do Código Penal. 

A Defesa apela pedindo o reconheci
mento apenas da peria de esteliona
to. 
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o Ministério Público, porém, em 
contra-razões, sustenta haver con
curso formal. 

A douta Subprocuradoria"Geral da 
República manifestou-se pela confir
mação da sentença, entendendo ter 
havido concurso formal, e isto por
que os documentos poderiam sobre
viver autonomamente, prestando-se 
a outros fins. 

Entendo que, no caso, o Objetivo 
único da falsificacão das carteiras 
profissionais foi a prática do estelio
nato. Não resulta dos autos, em ne
nhum momento, que o objetivo das 
falsificações e dos documentos visas
se a qualquer outro fim. Na verdade, 
a doutrina se tem inclinado no senti
do da absorção do crime-meio pelo 
crime-fim. Assim, cabível a absor
ção dos crimes de falsum pelo este
lionato. 

Embora não tenha insistido, em 
face da jurisprudência predominan
te, a mim sempre pareceu que ha
vendo falsum, como crime-meio do 
estelionato, a pena deveria ser a des
te último, conforme a jurisprudên
cia, mas com valor não inferior à 
mínima do falsum. No caso, a mim 
parece que tal critério deve ser aten
dido, e nele insisto, considerando que 
o acusado falsificou - conforme pro
va dos autos - pelo menos duas car
teiras profissionais, além de recibos 
partiCUlares de salários, a fim de 
que passasse por empregado de fir
mas, o que anotou na carteira profis
sional. 

Além disso, verifica-se que a peri
culosidade do acusado é manifesta, 
eis que consta a prática do crime até 
posteriormente ao início da ação pe
nal, como resulta das folhas de ante
cedentes que se encontram nos au
tos. São elementos, portanto, a consi
derar na fixação da pena-base, na 
qual não é de ser levada em conta 
somente a primariedade técnica do 
acusado, mas sim todos os elemen
tos anotados no art. 42 do Código Pe
nal. 

Deste modo, dou provimento à 
apelação, em parte, ou seja, tão-só 
para capitular o crime no tipo do 
art. 171 do Código Penal. Entretanto, 
fixo a pena base em dois anos de re
clusão, isto é, no mesmo valor esta
belecido na sentença. E em vista da 
continuacão aumento-a de 1/6 na for
ma do út. 51, § 2?, em dose maior 
não o fazendo, posto que foi este o 
acréscimo atribuído no julgado de I? 
grau. 

Quanto ao concurso formal deixo 
de admitHo em face da jurisprudên
cia firmada a respeito que acolho o 
princípio da subsunção. 

Pelo exposto, reformo parcialmen
te a r. sentença de I? grau, a fim de 
capitUlar o crime como de esteliona
to (art. 171 do Código Penal), pelO 
que estabeleço a pena em 2 (dois) 
anos de reclusão, com o acréscimo 
de 1/6, pela continuação (art. 51, 
§ 2?), fixando, em conseqüência, a 
pena em 2 (dois) anos e 4 (quatro) 
meses de reclusão, e multa - e ai 
sem mOdificação - de Cr$ 1,50 (um 
cruzeiro e e cinqüenta centavos), 
com acréscimo das custas proces
suais. 

É meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. 3.615 - l\íG. - ReI.: Sr. l\íin. 
José Néri da Silveira. Apte.: Agenor 
Ferreira Neres. Apda.: Justiça Pú
blica. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma deu provimento à apelação para 
reduzir a pena de reclusão imposta 
ao réu de 2 anos, 8 meses e 20 dias 
para 2 anos e 4 meses. (Em 28.9.77 
- 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Aldir G. Passari
nho, José Dantas e Armando Rolem
berg votaram de acordo com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. l\íin. 
Armando Rolemberg. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N? 3.650 - 'DF 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Revisor: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Apelante: Justiça Pública 
Apelados: Antônio Lúcio Neto e outro 

EMENTA 
Crime dos artigos 171 caput e 299 do Código Pe

nal. Absolvição dos acusados, desde que os prospec
tos distribuídos foram impresssos com autorização 
da Seguradora Federal. Recurso improvido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Re~ursos, por unanimidade, 
negar provImento ao recurso. Sus
tentou pelos apelados o Dr. João Ro
drigues Neto, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes 
que ficam fazendo parte integrant~ 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setembro de 1979. 

(Data do julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente e Rela
tor. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: A 
sentença recorrida assim expõe a ma
téria .em debate: 

«o Ministério Público Federal, 
por seu representante, o Dr. Pro
curador da República, subscritor 
da peça inicial, ofereceu denúncia 
c~ntra Antônio Lúcio Neto, brasi
leIro, casado, vendedor, portador 
da Carteira de Identidade n? 
2504831, expedida pelo Instituto Fe
lix Pacheco, em 4.12.1970, residen
te na SQN 312, Bloco I, Apt? 509, 
em Brasília-DF, natural de Areia 
Branca-RN, nascido aos 7.10.1947, 
filho de José Lúcio de Góis e de 
Maria Vênus Siqueira de Góis; e 

José Lúcio de Góis Filho, brasilei
ro, casado, comerciante, portador 
do Título de Eleitor n? 6397, 2~ Via, 
32~ ZE de Areia Branca-RN, resi
dente na Rua Prudente de Morais, 
n? 1.447, Bairro da Lagoa Seca, no 
Rio Grande do Norte, natural de 
Areia Branca-RN, nascido aos 
14.7.1946, filho de José Lúcio de 
Góis e Maria Vênus Siqueira de 
Gois; classificando-os como incur
sos nos arts. 171 caput e 299, do Có
digo Penal Brasileiro, pelO ·come
timento dos seguintes fatos, que, 
em síntese, diz (fls. 04): 

«Consistiu, portanto, a atividade 
criminosa dos denunciados em dis
tribuir e lançar impressos, fazendo 
constar os nomes indevidamente 
de órgãos pÚblicos federais, com o 
objetivo de emprestar seriedade ao 
empreendimento, sabendo, não 
obstante ser falaz a promessa, não 
só dada a inexistência de meios pa
ra cumprí-Ia, como também por 
operarem num setor que exige, 
primeiramente, exame e autoriza
ção por parte das repartições com
petentes para possibilitar o início 
do funcionamento». 

Oferecida a peça denunciatória:, 
foi recebida por despacho aposto a 
fls. 283, datado de 15.5.1975. 
iniciando-se a ação penal contra os 
réus, instruída com o inquérito po
licial de fls. 6/280. 

Em interrogatório, foram ouvi
dos os réus Antônio Lúcio Neto, 
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com suas respostas dadas a fls. 
290/291, verso, e José Lúcio de 
Góis Filho, com suas respostas da
das a fls. 292 e verso. 

O Dr. Advogado dos réus apre
sentou defesa prévia, constante a 
fls. 294 e 295, não arrolando teste
munhas. 

As testemunhas arroladas pelo 
douto Ministério Público Federal 
foram todas ouvidas, como se se
gue: Waldemar Kassab, depoimen
to a fls. 312 e verso; José Henrique 
Buceles de Carvalho, depoimento a 
fls. 312 e verso e 313; Rafael Luiz 
Pinto de França por precatória, 
depoimento a fls. 329/330 e José 
Tietê da Silva também por preca
tória, constando seu depoimento a 
fls. 376 e verso. 

Vista às partes para os fins pre
vistos no art. 499 do Código de Pro
cesso Penal, por despacho a fls. 
383, nada requereram. 

Aberta vista às partes para as 
alegações finais, foram essas apre
sentadas pelo douto Ministério PÚ
blico Federal a fls. 389/391 e pelos 
rr. Antônio Lúcio Neto e José Lú
cio de Góis Filho a fls. 395/397. 

O processamento obedeceu os 
seus trâmites legais. 

E o relatório.» 
Decidindo o Dr. Juiz "Julgou a 

presente ação improcedente e ab
solveu os réus Antônio Lúcio Neto 
e José Lúcio de Góis Filho das im
putações que lhes foram feitas, por 
entender não haverem constituido 
infrações penais os fatos descritos 
na denúncia (art. 386, II!)>>. 

Apelou o Ministério Público às 
fls. 407/411. 

Contra-razões às fls. 417/420. 
Nesta Instância, pronunciou-se a 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca às fls. 423/429 pelo improvimen
to do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Relator): Os réus foram denuncia
dos como incursos nos artigos 171 
caput e 299 do Código Penal, por is
so que distribuíam e lançavam im
pressos contendo nomes de órgãos 
federais, objetivando dar seriedade 
ao empreendimento que preten
diam promover - Complexo Previ
dênciário, - mas convictos da im
possibilidade do cumprimento do 
prometido, «por operarem num se
tor que exige, primeiramente, exa
me e autorização por parte das re
partições competentes para possi
bilitar o início do funcionamento». 

Mas os prospectos que consti
tuiam, segundo a denúncia, os deli
tos cometidos, foram impressos e 
distribuídos com o conhecimento e 
autorização da Federal de Seguros 
S/ A., que os recebeu em restitui
ção, como se lê do parecer da 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em cujo parecer, após trans
crever depoimentos, opina pela 
confirmação da sentença que ab
solveu os réus. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito (Revisor): confir
mo a respeitável sentença, por 
seus próprios e jurídicos funda
mentos, adotando como razão de 
decidir o ilustrado parecer da dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica que bem analisou a prova dos 
autos e concluiu que razão assistia 
ao MM. Juiz, ao absolver os acusa
dos. 

Por essas razões, nego provi· 
mento. 

EXTRATO DA ATA 

ACr 3.650-DF. ReI.: Sr. Min. Pe
çanha Martins. Rev.: Sr. Min. Wa-



TFR - 70 121 

shington Bolívar de Brito. Apte.: 
Justiça Pública. Apdo.: Antônio 
Lúcio Neto e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso. 
Sustentou pelos apelados o Dl'. 

João Rodrigues Neto. (Em 10.9.79 
- 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar, otto Rocha e Wilson Gon
çalves votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o jUlgamento o 
Sr. Min. Peçanha Martins. 

APELAÇÃO CRIMINAL N? 4.326 - BA 

l{elator: O Sr. l\1inistro William Patterson 
H,evisor: O S1'. ~\1inistro M:oacir Catunda 
Apelante: Adelson Alves de Lima 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Penal. Descaminho. Definição jurídica diversa 
(art. 383, do CPP). Autoria e materialidade compro
vadas. 

Não ocorrendo as circunstâncias assinaladas no 
art. 384, do CPP, pOde o juiz, na sentença, dar ao fa
to definição jurídica diversa da que consta na de
núncia, nos termos do art. 383, do mesmo Código, 
sem as cautelas recomendadas no art. 384, porquan
to disciplinam essas regras hipóteses diversas, no 
contexto da lei processual. 

Comprovadas a autoria e a materialidade do de
lito inscrito no art. 324, do Código Penal, confirma-se 
a sentença condenatória. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
repelir a preliminar; de meritis ne
gar provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas retro, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de maio de 1980. (Data 
do jUlgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Will1am Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A espéCie foi sumariada nestes ter
mos pelo eminente Juiz Federal da 
3~ Vara, da Seção Judiciária do Es
tado da Bahia, Dl'. João Augusto Di
clier: 

«O Procurador da República na 
Bahia ofereceu denúncia contra 
Adelson Alves de Lima, brasileiro, 
solteiro, ourives, residente na cida
de de Serrinha, Estado da Bahia, à 
rua Campos Filho, s/n?, pelo se
guinte fato delituoso: 

«No dia 7 (sete) de novembro 
de 1975, mais ou menos às 10 ho
ras, agentes da Polícia Federal 
apreenderam cerca de 53 (cin-
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qüenta e três) relógios de diver
sas marcas, tais como «Samu
ray,» «l\'i:ondaine,» «Oriente,» 
«Hernavin», «Diamon», «Rela
tion», «Cornavin», «Seiko», «Mi
nuano», «Mido», «Nelima», «Ri
coh», «Aetos», «Ruhlo», que esta
vam ocultos uns, outros não, no 
interior de uma barraca, em 
uma feira livre, na cidade" de 
Conceição do Coité». 

Afirma a peça de fls. 2 que to
dos os relógios apreendidos são 
de procedência e fabricação es
trangeiras e foram avaliados em 
Cr$ 14.210,00, destinando-se à 
venda, aduzindo, ainda, que per
tenciam ao acusado, que os ad
quiriu na cidade de São Paulo e 
no Estado de Minas Gerais. 

Conclui a acusação que o de
nunciado infringiu o artigo 334, § 
I?, letra c do Código Penal, alte
rado pela Lei n? 4.729/65, pelo 
que requer sua condenação após 
os trâmites processuais de estilo. 

Citado e interrogadO regular
mente (fls. 45 e 47), o denunciado 
esclareceu que a denúncia era 
verdadeira em parte, isso porque 
alguns relógios apreendidos são 
de fabricação nacional como o de 
marca «Nelima», ao tempo em 
que explicou que apresentou aos 
agentes federais notas fiscais 
que, entretanto, não foram consi
deradas, porque se destinavam 
aos eventuais compradores dos 
aparelhos. 

Defesa prévia a fls. 49, através 
da qual o digno patrono subscri
tor daquela peça alegou que, no 
curso da instrução, o réu haveria 
de provar que estava em dia com 
os impostos. 

Foram ouvidas as três teste
munhas arroladas pela acusação 
(fls. 66/67), sendo que uma delas 
em Sergipe, mediante precatória 
(fls. 101). 

As três testemunhas arroladas 
pela defesa (fls. 144/145) foram 
ouvidas mediante precatória na 
Comarca de Serrinha (fls. 
162/163 e 166), enquanto que o re
querimento de diligência (fls. 
175) veio a ser deferido, e obtida 
a informação solicitada pelo pa
trono do réu (fls. 183). 

Alegações finais a fls. 187/188 e 
fls. 212/229, respectivamente.» 

Sentenciando, julgou procedente a 
denúncia para condenar o réu à pena 
de reclusão de um ano pela prática 
do crime de descaminho, nos termos 
do disposto nas letras c e d, do art." 
334, do Código Penal Brasileiro, con
cedendo, ainda, o benefício da sus
pensão condicional da pena (fls. 
277/278) . 

Apelou o réu, com as razões de fls. 
285/291, argüindo preliminar de nuli
dade, eis que foi denunciado com ful
cro no art. 334, § I?, letra a, do CP, 
havendo a sentença mencionado, 
também, a alínea, sem que tenha ob
servado a cautela do art. 384, do 
mesmo Código. No mérito, tece con
siderações a respeito da natureza do 
delito, insistindo em que pagou os 
tributos estaduais, e vinha declaran
do, à União, os rendimentos do seu 
comércio, não sendo justo que o Es
tado venha a punf-lo, sem a adver
tência de que não 'estava agindo com 
regularidade. Inexistiu dolo. O pre
tenso delito foi praticado por erro 
absoluto quanto ao fato que o consti
tui. 

Contra-razões às fls. 293/294. 
Neste Tribunal, a douta SubprocÍl

radoria-Geral da República opinou 
pela confirmação da sentença (fls. 
308/310) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Improcede a preliminar. A providên
cia inscrita no art. 384, do Código de 
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Processo Penal, impõe-se quandO a 
necessidade de nova definição jurídi
ca do fato decorre de prova existente 
nos autos de circunstância elemen
tar, não contida explícita ou implici
tamente na denúncia, hipótese· ino
corrente no particular. 

O 1\11\1. Juiz a quo usou da faculda
de que lhe confere o art. 383, do mes
mo diploma, sem obrigação da medi
da recomendada no art. 384. Não se 
hão de confundir os dois dispositivos, 
porquanto assinalam eles situações 
diversas, conforme os fatos se apre
sentem. 

Ary de Azevedo Franco (<<Código 
de Processo Penal», Vol. II, págs. 
135/136), após comentar a inspiração 
das regras no ordenamento jurídico, 
evidencia a diferença de seu conteú
do, ao proclamar: 

«O fato apurado no sumário é 
idêntico ao descrito na denúncia ou 
queixa, mas esta o classificou er
radamente, ou o fato apurado ocor
reu em circunstâncias diversas 
não contidas explícita ou impliCita
mente na peça inicial do processo 
e estas deslocam a classificação. E 
os dois casos são assim resolvidos: 
no primeiro, é conferida ao juiz a 
faculdade de alterar a classifica
ção, ainda que para aplicar pena 
mais grave; no segundo, se a cir
cunstância apurada não estava 
contida, explícita ou implicitamen
te, na denúncia ou queixa, mas não 
acarreta à nova classificação pena 
mais grave, deverá o juiz conceder 
ao acusado o prazo de oito dias pa
ra alegações e provas, e se impor
ta classificação que acarrete pena 
mais grave, o juiz baixm'il o pro
cesso, a fim de que o Ministério 
Público adite a denúncia ou a quei
xa, e, em seguida, marcará novos 
prazos sucessivos à defesa, para 
alegações e provas.» 

No mesmo sentido é a lição de 
Eduardo Espínola Filho (<<Código 
Penal Brasileiro», Vol. IV, pág. 26), 

quando, ao ensejo de comentários ao 
art. 383, afirma que «ao proferir a 
sentença final, solucionando a causa, 
poderá o juiz dar ao fato referido na 
denúncia ClaSSificação diversa da aí 
feita, o que significa, segundO a ter
minologia do artigo em exame, 
atribuir-lhe uma definição jurídica 
diferente» e acrescenta: «no caso, 
haverá inovação de classificação de
lituosa, sem que tenha havido inova
ção da espécie de fato. E, por isso 
mesmo, não se pode alegar haja, em 
rigor, uma surpresa para o acusado, 
pois tomou a si, no processo, fazer a 
defesa a respeito da ação violadora 
da lei penal, que a denúncia lhe im
puta, e, não, do delito capitUlado aí.» 

Neste processo não se configurou a 
motivação que ensejaria a medida 
reclamada no art. 384. Os fatos arro
lados na denúncia são os mesmos e, 
acerca deles, operou-se a defesa do 
réu. A hipótese estava, sem sombra 
de dúvida, no âmbito da diSCiplina 
do art. 383. 

Demais disso, a conceituação do 
art. 334, do Código, é abrangente, 
consoante inteligente menção feita 
pelo ilustre Subprocurador-Geral, 
Dr. Hélio Pinheiro, em seu parecer 
de fls. 308/310, verbis: 

«Ressalte-se que no art. 334 do 
estatuto penal encontramos a figu
ra do chamado crime de conteúdo 
variado, que se compõe de diver
sos núcleos, respondendo o agente 
por um só crime, tanto se violar 
uma conduta dentre as enunciadas 
alternativamente, quanto se vulne
rar mais de um núcleo. 

Excluidas, portanto, fossem no 
atuar do ora apelante quaisquer 
das condutas descritas na letra «d» 
e restariam as da letra «c», de sor
te que haja incidido o seu compor
tamento somente nesta última e in
censurável se apresenta a senten
ça, impondo-lhe, como se lhe im
pôs, pena mínima, cominada ao 
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cnme definido no preceito que a 
ell'núncia aponta como por ele 
transgredido.» 

De meritis, a fundamentacão do 
recurso carece de qualquer substãn
Cla a ser contemplada pela normati
\'íclaele jurídica. As provas carreadas 
aos autos confirmam a autoria do 
clelito. bem assim a sua materialida
clc. 

Todos os aspectos envolventes fo
ram. cle modo correto, analisados 
pelo \'. decisório (sic): 

<c'\ão deflui qualquer dúvida no 
sentido ele que os 54 relógios, 
apreendielos e avaliados pelos peri
tos subscritores do lau(io ele 11s. 
22/26, são cle fabricacão estnll1gel
ra. ao contrário elo que :llega o 
acusado, de que alguns seriam de 
fat)ricacão nacional. 

Ficou positi\'ado que nem lodos 
os relógios estavam expostos na 
barraca: em pleno horário de feira 
put)lica, isso porque muitos deles 
estavam guardados, ou melhor, 
clandestinamente guardados. 

As três testemunhas arroladas 
pela acúsacão confirmaram em 
jUizo que as marcas dos relógios 
eram todas de procedência estran
geira e que os referidos objetos es
tavam desacompanhados de docu
mentação hábil. 

Já os depoentes ouvidos na Co
marca de Serrinha apenas tiveram 
notícia da apreensão das mercado
rias e se limitaram a fornecer boas 
informações sobre os antecedentes 
c[o acusac!o (confirme-se os depoi
mentos ele fls. 162/1G3 e fls. 1G6). 

A diligência protestada pelo réu, 
ao invés de favorecê-lo, muito pelo 
contrário, trouxe ao juízo a in for
m<lcao olic!aJ ((> que sua inscrJcã'l 
no CGC fora suspensa, tendo em 
vista que o acusado deixou de 
apresentar declaração de rendi
mentos a partir do exercício de 
1975 (fls. 183). 

:\ão importa. como sustenta a 
elelesa nas suas alegacões ~:p.8.is, 
que o réu tenha adquirido as mer
caclonas cle procedência estr8.ngei
ra além ou aquém das fronteiras 
do País. O essencial é que seu por
taclor disponha de cobertura legal, 
prova inequívoca de que os reló
gios que comerciava não entraram 
clanc!estinamente no território na
cional. burlando o Fisco. 

Tal volume de mercadoria, ainda 
que ele origem alienígena insofis
mavcl, se comprada em alguma lo
ja importadora e acobertada com 
nota ele \'enela. evidentemente, não 
traria para o acusado qualquer in
cnminacão ou inellcio do delito de 
descaminho. 

Ocorre, entretanto, que o simples 
fato ele o acusado estar vendendo 
os relógios em praça pública sem 
poder sequer comprovar, através 
ele clocumentacão hábiL o paga
mento dos impostos devidos pela 
sua importacão. induzem, necessa
riamente. à conviccão de fraude. 

A diligente peça de fls. 219/229 
promove incursões interessantes 
ao código Tributário Nacional, à 
doutrina sobre Direito Fiscal e até 
a tratadistas eméritos elo Direito 
Criminal Italiano, como Carrara. 

::\ ão logra, contuelo, desconfigu
rar a denúncia que foi corroborada 
pela instrução, de forma inequívo
ca. 

Os documentos juntados aos au
tos e expeelidos pela Divisão de Ar
recaelacão da Secretaria da Fazen
ela do Estado ela Bahia, elatados de 
63. 64, 67. 68, 69, 71, 72, 73, 74, la
mentavelmente. não isentam o 
acusado daquele outro fato gerador 
- o imposto de importação nada 
tem a ver com o Imposto ele Circu
lacão de l\J:ercadorias ( ICI\'J: ). O 
primeiro é arrecadado pela Recei
ta Federal, enquanto o segundo o é 
pela repartição fazendária do Es
tado. 
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Vale sali2ntar que, no interior do 
purta- malctS do veículo do denun
ciado, foi apreendida uma arma de 
fogo, revólver marca Taurus, cali
bre :3,;, configurancio-se a inexistên
Cia de qualquer registro ou porte 
de arma, dando, o inquérito, 
notIcia cle que foram tomadas as 
pro\'idências administrativas à es
pécie. 

:\ ão se diga, por outro lado, que 
o acusado seria um neófito em tra
quejo comercial, já que, há vários 
anos exerce, com habitualidade, a 
funcão de vendedor autônomo, por 
isso que sua acão tem conotacão 
dolosa e impõe ao julgador o 
aJ'nstamento da llipótese de que te
ria I1m'ielo um erro de fato.» 
Ante o exposto, nego provimento 

ao recurso. para confirmar a senten
ca ele primeiro grau. 

VOTO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: 

nelatou a denúncia que os relógiOS 
csta\'am ocultos uns, outros não, no 
interior de uma barraca, em uma 
feira lilTe, na cidade de Conceição 
elc Coité. e capitulou o fato na letra c 
I \'ende. expõe à venda. mantém em 
depósito, etc.) do * I?, do art. 334, do 
Cócligo Penal. 

A sentença condenou o réu como 
incurso nas letras c e d cio indicado 
artigo elo Código repressivo, circuns
till1cia que inspirou a douta defesa a 
pleiteiar a nulidade da mesma, ao ar
gumento de surpresa e prejuízo -
mas, sem nenhuma razão, porquanto 
o réu foi convocado a se defender do 
fato imputado na denúncia, o qual, 
!lO caso, tipifica. sem dúvida, a hipó
tese ela letra c, de modo que dupla 
ill\'ocacão pela sentença das letras c 
e d não assume nenhuma relevância, 
como argumenta o douto signatário 
elas contra-razões de fls. 293. as 
quais ficam incorporadas a este vo
to. 

:"io mérito. sem nenhuma razão o 
apelo, porquanto a autoria e a mate
rialidade do delito saíram bem com
provadas. a alegação de erro de fato 
por ignorância ela lei, afronta o texto 
expresso ela própria, e a pena fixada 
no minimo legal foi aplicaela com 
eqüanimidade. 

U meu voto é confirmanelo a sen
tenca, por seus funelamentos e ele 
acorelo com o parecer da ilustrada 
Subprocuradoria Geral ela RepÚbli
ca, que também fica fazendo parte 
eleste \'oto. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 77.125-RN 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Relator designaelo: Sr. Ministro Peçanha l\'Iartins 
Apelante: Sindicato das-Empresas ele Transportes de Passageiros do Rio 

Grande do Norte 

Apelada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

EMENTA 

Mandado de Segurança impetrado e concedido 
contra suposto ato do Sindicato, pessoa jurídica de 
direito privado e sem delegação do Poder Público. 
Sua cassação. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, dar provimento à 
apelação para cassar a segurança, 
contra o voto do Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de abril de 1976. (Data 

do julgamento). - l\íinistro Marcio 
Ribeiro, Presidente - Ministro 
Peçanha Martins, Relator (para o 
acórdão). 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro: A 
Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos requereu contra o Sindi
cato das Empresas de Transportes 
de Passageiros do Rio Grande do 
Norte, mandado de segurança, fun
dado no art. 139 do Decreto-Lei 
29.151/51, a fim de assegurar a car
teiros e mensageiros da Diretoria 
Regional, passe livre nos veículos de 
transporte urbano, o que vinha sendo 
obstado pelo Sindicato que não aten
dera à reclamação de fornecimento 
da competente autorização. 

Defendeu-se o Sindicato, alegando 
que: «como pessoa jurídica de direi
to privado, que o é, o impetrado tem 
personalidade jurídica distinta dos 
permisSionários do serviço de trans
porte, não lhe competindO a conces
são de passe livre. 

Além disso, não exerce qualquer 
função delegada do poder público, 
sendo, assim, manifesta a sua ilegiti
midade passiva para a ação de segu
rança. 

A Procuradoria da República pro
feriu longo parecer no sentido da 
concessão da segurança. 

Afinal o Juiz proferiu a sentença 
de fls. 24-26, dispondo: 

«Diante do exposto, concedo a 
segurança para que o impetrado 
como obrigação estabelecida pelo 
art. 139, do Decreto n? 29.151/51, se 
abstenha de impedir o fornecimen
to dos passes livres aos distribuido
res de correspondências postais e 
telegráficas, que trabalham ou es
tão vinculados à impetrante, 
comunicando-se por ofício com o 
seu inteiro teor, a decisão ao impe
trado. 

P.R.!. 
Natal, 29 de jUlho de 1975. 

as) Araken Mariz de Faria, Juiz 
Federal Diretor do Foro». 
Apela o impetradO com as razões 

de fls. 31-34, respondidas às fls. 36-
38, pela impetrante. 

A Subprocuradoria"Geral da 
República opina pela confirmação 
da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
lator): O Sindicato não refutou a sua 
omissão em fornecer a autorização 
necessana ao fornecimento dos 
«passes», que a impetrante tinha o 
incontestável direito de exigir, por 
força do Decreto 29.151/51, art. 139. 

Esse dever de autorizar ou não 
impedir a expedição dos passes (o 
que as informações não negam), im
porta, evidentemente, em delegação 
das permiSSionárias do serviço de 
transporte urbano, como demonstrou 
o parecer da Procuradoria da Repú
blica, com apoio tanto na L.l\i.S., co
mo na CLT. 

Mantenho, pois, a sentença pelos 
seus fundamentos. 

Nego provimento à apelação. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Data venia do eminente Ministro
Relator, dou provimento ao recurso 
para cassar a segurança. É que o 
Sindicato impetrado, pessoa jurídica 
de direito privado, simples órgão de 
defesa de uma classe, não exerce 
função delegada do Poder Público 
desde que não é concessionário, 
nem mesmo permissionário de servi
ço de transporte coletivo, evidente 
que lhe não cabia, nem lhe cabe pra
ticar o ato reclamado. Permissioná
rias ou simplesmente autorizadas 
pelo Poder Público l\íunicipal, são as 
empresas associadas ao Sindicato. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, com a 
devida vênia, acompanho o Ministro 
Peçanha Martins. 

Não reconheço qualidade no Sindi
cato para responder à impetração. 
Não é atribuição sua conceder as 
pretendidas posses gratuitas, nem 
exerce o mesmo autoridade delega
da do Poder Público, nesta matéria. 

A Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos deve dirigir-se aos con
cessfonários ou ao poder concedente 
das linhas de transporte, que dipõe 
de meios para , se reconhecido o di
reito ora invocado pela impetrante, 
compelir as empresas a fornecer os 
desejados passes. 

O Sin{iicato, porém, é terceiro, 
alheio à matéria, faltando-lhe a in
dispensável legitimidade passiva ad 
causam. 

EXTRATO DA ATA 

Al\íS n? 77.125 - RM - ReI.: Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro. Apte.: Sin
dicato das Empresas de Transportes 
de Passageiros do Rio Grande do 
Norte. Apda.: Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. 

Decisão: Deram provimento à ape
lação para cassar a segurança, con
tra o voto do Relator. (Em 5.4.1976 
- 1~ Turma). 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette vo
tou de acordo com o Sr. Ministro Pe
çanha Martins que lavrará o 
acórdão. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 78.551 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson. 
Remte. Ex Officio: Juiz Federal da 1~ Vara. 
Apelante: Geza P. Polaty. 
Apelada: Un!ão Federal. 
Autor. Req.: Delegado da Receita Federal no Rio de Janeiro. 

EMENTA 

Tributário. Decisão do Conselho de Contribuin
tes. Invocação de direito estrangeiro. Comprovação 
pela parte. ' 

Invocado, pela parte, direito estrangeiro, o jul
gador não necessitará, se o conhece, da comprova
ção de seu teor e vigência. Admitindo não o conhe
cer, deverá requisitar do alegante a prova. Neste ca
so, defeso lhe é, porém, julgar sem a providência em 
questão. 
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Entendimento extraído do art. 337, do vigente 
Código de Processo Civil, aplicável, subsidiariamen
te, à espécie, inclusive por força de autorização con
tida no art. 108, I, do CTN. 

Segurança concedida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2~. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, prosseguindo no julgamento, 
dar provimento para conceder a se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas retro, Que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de março de 1980. (Da

ta do jUlgamento) Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - 1\'[i
nistro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
O eminente Ministro Evandro Guei
ros Leite, quando titular da 1~. Vara 
da Seção Judiciária do Estado do 
Rio de Janeiro, assim relatou a espé
cie: 

«Geza P. Polaty impetra Manda
do de Segurança contra o Delegado 
da Receita Federal, no Rio de Ja
neiro, para impedí-Io de promover 
contra ele medidas ou sanções que 
importem em restringir-lhe o 
exercício de qualquer atividade ou 
a fruição de direitos civis. 

Enquanto isso, pede mais seja 
decretada a nulidade da decisão 
da 5~. Câmara, do I? Conselho de 
Contribuintes, que, apreciando re
curso do Impetrante, formulado 
contra o lançamento suplementar 
do seu imposto de renda, descum
priu a lei e lhe causou prejuízo for
mal. 

A ação fiscal resultou dos rendi
mentos de ações que o Impetrante 
possuía em Nova York e não decla
rou no Brasil (fls. 2, itens 1/2). O 
Conselho não levou em conta a sua 
defesa, concernente à reciprocida
de de tratamento quanto à 
compensação, nos Estados Uni
dos, da renda paga no Brasil. 

Para assim fazer, o Conselho 
alegou que o Impetrante não trou
xera aos autos documento oficial 
comprobatório da existência e vi
gênCia de lei americana, dispondo 
sobre a reciprocidade de tratamen
to quanto à compensação. E que 
não valiam como prova os demais 
documentos juntos em língua es
trangeira. 

Afirma o Impetrante que fez a 
prova do direito estrangeiro, muito 
embora em inglês e sem Itradução 
(fls. 5, item 7). E que não pOderia 
o Conselho rejeitar aquela prova 
sem antes dizer, de ofício, do reco
nhecimento, ou não, do direito es
trangeiro invocado (fls. 5, item 8). 

Se o Decreto n? 70.235/72 (que 
disciplina o processo fiscal) não 
cogita desse ponto, nem tampouco 
a legislação tributária, impõe-se o 
recurso analógico, previsto no art. 
108, I, da Lei n? 5.172/66, o qual le
vará à fonte comum, que é o Códi
go de Processo Civil, onde se en
contra o art. 337. 

Esse texto menciona o dever que 
tem o Juiz de, preliminarmente, 
decidir quanto ao conhecimento, ou 
não, de ofício, do direito estrangei
ro invocado pela parte, para só en
tão, em momento processual su-
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perveniente, determinar ao inte
ressado provar-lhe o teor e a vi
gência (fls. 7, item 14). 

A decisão do Conselho, quanto ao 
conhecimento, ou não, de ofício, do 
direito estrangeiro invocado, 
seguir-se-ia a ciência, ao Impe
trante, do teor dessa decisão, para 
que este pudesse, então, exercitar 
o direito de prova. 

Suprimindo essas duas etapas 
processuais (declaração sobre o 
conhecimento ou não do direito es
trangeiro, ciência ao defendente do 
conteúdo dessa declaração), a 5~" 
Câmara infringiu o art. 337, do Có
digo de Processo Civil, e cerceou o 
seu direito de defesa (fls. 8/10, 
item 20, letras a/h). 

Pede a concessão do «Writ.» 
A autoridade prestou informa

ções, sustentando que a 5~. Câma
ra do I? Conselho de Contribuin
tes, agiu de acordo com a Lei, pois 
afirmou a inexistência de acordo 
entre o Brasil e os Estados Unidos 
sobre tributação (fls. 28/38). 

Quanto à existência e vigência 
de lei, dispondo sobre a reciproci
dade de tratamento quanto à com
pensação, no mesmo País, do im
posto de renda pago no Brasil, o 
mesmo Conselho baseou-se na au
sência de prova desse direito. 

Não admitiu, tampouco, a vali
dade dos documentos que o Impe
trante apresentou em língua es
trangeira e sem tradução, ex 'Zi do 
art. 18, Decreto n? 13.609, de 1943, 
livros, documentos ou papéis 
alheios à prova do direito em si. 

Finalmente, se o Impetrante qui
sesse, pOderia ter apresentado re
consideração do . acórdão e, na 
oportunidade, exibido os documen
tos que o órgão colegiado deu como 
inexistentes no processo, o que po
rém não fez, preferindo deixar 
consolidar-se a decisão na via ad
ministrativa. 

Pediu a denegação do «Ví'rit», 
baseando-se, também, no parecer 
de fls. 35/37. 

O Ministério Público manifestou
se às fls. 39 verso.» 

Sentenciando, concedeu a seguran
ça, em parte, para reconhecer o pe
dido no tocante ao item a da inicial, 
ou seja, em relação às sanções ad
ministrativas (fls. 52). 

Inconformado, recorreu o Impe
trante, com as razões de fls. 57/63. 

Contra-razões às fls. 67/68. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pelo desprovimen
to do recurso (fls. 72/74). 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Preliminarmente, não é intempesti
va a impetração ajuizada em 6.6.75. 
Não obstante debater-se decisão do 
Conselho de Contribuintes, o ato im
pugnado é do Delegado da Receita 
Federal do Rio de Janeiro, autorida
de que está executando o acórdão, o 
que afasta a hipótese de extempora
neidade (cf. AMS 66.203), vez que a 
comunicação foi feita em 13.5.75 
(doc. de fls. 20). 

O debate resume-se, a esta altura, 
ao objeto do pedido inscrito na 
alínea b da inicial (fls. 11), relativa
mente à exigência de o Conselho de 
Contribuintes conhecer do direito es
trangeiro invocado no recurso volun
tário n? 17.027, permitindo que a Im
petrante, se for o caso, faça prova 
desse direito. 

O art. 98 do Regulamento do Im
posto de Renda (Decreto n? 58.400, 
de 10.5.66) permitia que «as pessoas 
físicas que declarassem rendimentos 
provenientes de fontes situadas no 
estrangeiro poderiam deduzir no im
posto progressivo, calculado deacor
do com o artigo 99, o imposto de ren-
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da cobrado pela nação de origem da
queles rendimentos, desde que ouves
se reciprocidade de tratamento em re
lação aos rendimentos produzidos no 
Brasil». 

A 5~. Câmara do 1? Conselho de 
Contribuintes, ao examinar o assunto, 
negou prQ\rimento ao recurso, consi
derando, entre outras razões, «ql:1e o 
recorrente não trouxe à colação docu
mento oficial comprobatório da exis
tência e vigência da Lei dispondo so
bre a reciprocidade de tratamento 
quanto à compensação, nos Estados 
Unidos da América, do Imposto de 
Renda pago no Brasil. 

O Impetrante quer, com a presen
te segurança, que se lhe dê a oportu
nidade de, perante aquele colegiado, 
fazer a prova que se considera fun
damental ao exame do direito recla
mado. 

A falta de regra que discipline a 
hipótese no âmbito daquele órgão de 
recursos fiscais, é chamada a solu
cionar o impasse a preceituação do 
art. 3::l7, do Código de Processo Civil, 
segundo o qual: 

«Art. 337 - A parte que alegar 
direito municipal, estadual estran
geiro ou consuetudinário, provar
lhe-á o teor e a vigência, se assim 
o determinar o juiz.» 
Em primeiro lugar, diga-se ser I 

perfeitamente viável adotar o 
princípio processual no comporta
mento do Conselho de Constribuin
tes, porque a natureza de suas atri
buições e a sua competência especia
lizada, não podem recusar disposi
ção adjetiva que regula a matéria 
sobre a qual recai a discussão se 
inexistente, em sua organização es
trutural, preceito atinente à espécie 
(cf. art. 108, I, do CTN). 

Da leitura do art. 337 do CPC vê-se 
que o legislador preservou a iniciati
va da prova à parte que alega o di
reito. Trata-se de uma exceção ao 
princípio jura novit curia, permitin
do que o interessado colabore com o 

julgador, quando se cogita de nor
mas estranhas à sua área de atua
ção jurisdicional. 

A indagação inicial é se o art. 337 
obriga a parte a provar o teor e a vi
gênCia do direito, sem a requisição 
do juiz. O dispositivo não pressupõe 
posição estanque e inflexível quer do 
julgador, quer do interessado. O juiz 
pode conhecer o direito e, por isso, 
deixar de requisitar a . colaboração 
da parte. Esta poderá, também,· a 
titulo de qjuda, oferecer, sem que 
lhe seja solicitada, a prova do direi-
to. ~ 

O que não é compreensível, é que 
se profira decisão, admitindo-se des
conhecer o direito, sem a convoca
ção do alegante para que traga aos 
autos a prova necessária. 
Conhecendo-o, o juiz pOderá aplicar 
a regra jurídica independente da 
existência da prova de que fala o ci
tado art. 337 do CPC. Não o conhe
cendo ou admitindo não o conhecer, 
defeso lhe é decidir, sem proporcio
nar a oportunidade do oferecimento 
da parte. 

Idêntica concepção infere-se da li
ção de João Carlos Pestana de 
Aguiar quando, ao comentar a nor
ma processual (in «Comentários ao 
Código de Processo 'Civil», vol. IV, 
pág. 84), adverte: 

«Não há restrições à cultura do 
juiz, a quem cabe determinar à 
parte que invocou o direito, a prova 
de seu teor e vigência, se falhar o 
pressuposto legal de seu conheci
mento.» 
Reforça o argumento, a circuns

tância, muito lembrada pelo Apelan
te e com ilustrações doutrinárias, da 
alteração do texto do Código de 1939, 
que, em' seu art. 212, impunha a 
obrigação da prova, salvo se o juiz. 
a dispensasse, enquanto o vigente 
preceito inverteu as posições, isto é, 
estabeleceu como pressuposto básico 
o conhecimento do juiz, significando 
a dispensa, em princípio, daquela 
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prova, só se tornando exigível por 
expressa determinação do magistra
do. 

In casu, a decisão da 5? Câmara 
do I? Conselho de Contribuintes 
lastreia-se na falta de comprovação 
do teor e vigência do direito estran
geiro invocado, mas nâo informa do 
seu conhecimento a respeito do mes
mo, como, também, não requereu a 
providência aconselhada pelo art. 
337 do CPC, ou seja, a solicitação, à 
parte, da prova cabível. Ainda que 
inaplicável fosse a regra processual, 
o bom senso e a lógica indicam que o 
procedimento administrativo não se 
poderia afastar dessas diretrizes. 

Nestas condições, parece-me cor
reto deva ser permitido ao Impe
trante comprovar perante a 5? Câ
mara do I? Conselho de Contribuin
tes, o teor e a vigência do direito es
trangeiro que' invoca, e, com base 
nele, externar o Egrégio Colegiado e 
seu ponto de vista. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso, para conceder a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 78.551 - RJ - ReI.: Sr. 
Min. William Patterson. Remte. Ex 
Offício: Juiz Federal da I? Vara. 
Apte.: Geza P. Polaty. Apda: União 
Federal. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Mins. Relator e Moacir Catunda dan
do provimento para conceder a segu
rança, adiou-se o julgamento, em 
virtude do pedido de vista do Sr. 
Min. Torreão Braz. Falou pelo ape
lante o Dr. Sérgio Augusto Malta. 
(Em 13.2.80 - 2? Turma). 

Presidiu o jUlgamento o Exm? Sr. 
Min. Moacir Catunda. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente, visa o Im
petrante, com o presente 

mandamus, a ai1Ular decisão da 5? 
Câmara do I? Conselho de Contri
buintes, a fim de que, retomado o 
curso do procedimento, se lhe asse
gura a oportunidade de provar o teor 
e a vigência de texto do di
reito norte-americano invocado, con
ferindo reciprocidade de tratamento. 

Esta providência se faz necessária 
à aplicação da regra do art. 98 do 
Regulamento do Imposto de Renda 
(Decreto n? 58.400, de 10.5.66), em vi
gor à época, assim concebida: 

«Art. 98 - As pessoas físicas que 
declararem rendimentos prove
nientes de fontes situadas no es
trangeiro, poderão deduzir do im
posto progressivo, calculado de 
acordo com o art. 99, o imposto de 
renda cobrado pela nação de ori
gem daqueles rendimentos, desde 
que haja reciprocidade de trata
mento em relação aos rendimentos 
produzidos no Brasil.» 
O decisório impugnado, conforme 

se vê dos seus consideranda, assen
tou em que o autuado não trouxera 
«à COlação documento oficial com
probatório da existência e vigência 
de lei dispondo sobre a reciprocidade 
de tratamento quanto à compensa
ção, nos Estados Unidos da Améri
ca, do imposto de renda pago no 
Br~sil». 

O órgão recursal administrativo, a 
meu ver, não agiu com acerto, por 
isso que omisso, quanto a este ponto, 
o diploma de regência (Decreto n? 
70.235, de 6.3.72), cumpria-lhe apli
car analogicamente a norma do art. 
337 do Código de Processo Civil, que 
reza: 

«Art. 337 - A parte que alegar 
direito municipal, estadual, estran
geiro ou consuetudinário, provar
lhe-á o teor e a vigência, se assim 
o determinar o juiz.» 
A disposição inovou, porque, pelo 

Código de 1939, aquele que alegasse 
direito alienígena deveria provar-lhe 
teor e vigência, a menos que o Juiz o 
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eximisse desse ônus (art. 212). O sis
tema atual supõe que o magistrado 
conheça o direito não-usual, deixan
do ao seu talante exigir ou não que a 
parte comprove a alegação. 

Discorrendo sobre o preceito em 
foco, escreve l\ioacyr Amaral Santos 
(<<Comentários ao Código de Proces
so Civil», Forense, 1976, vol. IV /61): 

«Estão sujeitos à prova o teor e 
a vigência do direito municipal, es
tadual, estrangeiro ou consuetudi
nário. Essa a regra relativa ao ob
jeto da prova. 

Entretanto, o juiz, pessoa versa
da nas ciências jurídicas e, mui co
mumente, nas mais diversas legis
lações, poderá conhecer o direito 
invocado, tornando-se desnecessá
ria a sua prova. Por isso, essa de
verá ser produzida apenas naque
les casos em que o juiz a determi
nar. Se assim o determinar o juiz, 
diz o artigo comentado, atendendo 
à crítica que se fazia ao dispositivo 
correspondente do Código de 1939.» 
Se o ato increpado tivesse sido 

praticado sob a égide do estatuto 
processual revógado, não seria 
passível de censura, eis que a prova 
referida não dependia de determina
ção do órgão judicante, constituin
do, ao contrário, encargo imposto di
reta e imediatamente à parte ale
gante. 

Verifico, porém, que ele se concre
tizou em fins de 1974 (fls. 19), de sor
te que a atitude passiva docolegia
do administrativo, omitindo-se no de
terminar a prova do teor e da vigên
cia da invocada lei estrangeira sobre 
reciprocidade de tratamento, a teor 
da prefalada regra, feriu direito sub
jetivo processual do Impetrante, 
com evidente reflexo no desate do 
litígio fiscal, a justificar o uso da via 
excepcional. 

Em face do exposto, a exemplo do 
eminente Ministro-Relator, dou tam
bém provimento à apelação para 
conceder a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 78.551 - RJ - ReI.: Sr. 
Min. William Patterson. Remte. Ex 
Officio: Juiz Federal da 1~. Vara. 
Apte.: Geza P. Polaty. Apda.: União 
Federal. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, deu-se provimento para con
ceder a segurança, unanimemente. 
(Em 19.3.80 - 2~.Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Torreão Braz votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exm? 
Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 78.693 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Remetente: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Fábrica Nacional de Viaturas FANAVIA Ltda. 
Autor. Req.: Inspetor da Receita Federal- Lapa 

Tributário. 
I.P.I. 
Consulta. 

EMENTA 
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CTN, art. 161, § 2? 
Vinculação entre os termos da consulta e os fa

tos posteriores que ensejaram a representação. 
Se o § 2? do art. 161 do CTN veda a aplicação de 

qualquer penalidade, na pendência da consulta, com 
maioria de razão, impede a aplicação de penalidade 
ao contribuinte que se comporta na conformidade da 
decisão da consulta. 

Apelação desprovida . 

. ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento à apela
ção e confirmar a sentença, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de setembro de 1977. 

(Data do julgamento). - l\íinistro 
José Néri da Silveira, Presidente e 
Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. 1\íinistro José Néri da Silvei
ra: Assim sumariou a espécie dos 
autos o Dr. Juiz Federal a quo, às 
fls. 48-49: 

«Fábrica Nacional de Viaturas 
Fanavia Ltda., impetra o presente 
1\landado de Segurança contra ato 
do Sr. Inspetor da Receita Federal 
- Lapa - que exige da impetrante 
recolhimento de imposto, penalida
de e acréscimos sobre operações 
amparadas por consulta e fundada 
em lançamento nulo porque efetua
do após o decurso do prazo legal 
de decadência. Salienta que em 3-
7-61, formulou consulta sobre o en
quadramento ou classificação fis
cal de todos os seus produtos em 
face da Tabela então vigente, rece
bendo resposta datada de 29 de no-

vembro de 1961. No entanto, em 30 
de setembro de 1964, intimaram a 
impetrante a apresentar defesa 
contra uma representação, sob o 
fundamento de que os produtos, se
gundo o entendimento pessoal dos 
Agentes Fiscais, não deveriam ser 
classificados na posição constante 
da resposta à consulta. . 

Alega ainda que entre o ato pre
paratório (representação) e a noti
ficação de lançamento decorreu o 
prazo de 9 anos, 5 meses e 27 dias, 
e tendo o CTN entrado em vigor a 
I? de janeiro de 1967, o direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédi
to tributário extinguiu-se em I? de 
janeiro de 1972, e a notificação do 
lançamento só ocorreu em 27 de 
março de 1974. Ocorreu, por conse
guinte, a decadência. 

A impetrante juntou com a ini
cial os documentos de fls. 13 a 24. 

Concedida a liminar para sustar 
qualquer sanção administrativa, 
vieram aos autos as informações 
de fls. 31 a 37. 

A Procuradoria da República 
opina pela denegação da seguran
ça, alegando, em preliminar, estar 
indemonstrada a capacidade pro
cessual da impetrante.» 

A sentença concedeu o «Writ» 
(fls. 49). 
. Ap~lou a União, às fls. 53-56: 

(Lê). 
Contra-razões às fls. 58-61 (Lê). 
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A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou, às fls. 64-66, no sen
tido do provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Quanto à preliminar de ile
gitimidade de representação proces
sual da impetrante, recuso-a, como O 
fez o Dr. Juiz a quo, em face dos ter
mos do documento de fls. 13. Não se 
afirma que o signatário da procura
ção não seja representante da reque
rente. Tenho considerado, nesses ca
sos, que não há mister venha para 
os autos prova do contrato social e 
da habilitação do signatário da pro
curação para outorgar mandato ,em 
ordem a ser requerido mandado de 
segurança' em favor da empresa pe
ticionária. 

Também não procede a argüição 
de ilegitimidade passiva ad causam 
da autoridade coatora. Esta execu
tou o ato impugnado e declarou a 
impetrante devedora remissa, com 
as conseqüentes sanções administra
tivas. O mandado de segurança é 
impetrado contra o Inspetor da Re
ceita Federal - Lapa - SP. 

No mérito, ataca a impetrante ato 
que, segundo alega, contrariando in
clusive o CTN, exige recolhimento 
de imposto, penalidade e acréscimo 
sobre operações amparadas por con
sulta préVia e especifica, respondi
da pela autoridade competente de 
seu domicílio fiscal; entendendo que 
a exigência fiscal está, outrossim, 
fundada em lançamento nulo, porque 
efetuado após o decurso do prazo le
gal de decadência. 

Datando de 3-7-1961 a consulta da 
requerente sobre a classificação de 
seus prOdutos na legislação do im
posto de consumo, veio-lhe a respos
ta em novembro do mesmo ano. Em 
1964, a autuação do Fisco baseou-se 

no fato de não ser correto o enqua
dramento dos produtos da impetran
te na posição constante da consulta, 
segundo alega a peticionária. 
Defendeu-se perante a Recebedoria 
Federal de São Paulo, a 27-10-1964. 
Em outubro de 1974, recebeu intima
ção, de abril do mesmo ano, em que 
se noticia o lançamento do tributo 
ora impugnado. Alega-se que, em 
abril de 1961, em Vitória, no Espírito 
Santo, houvera representação contra 
a impetrante, com o que ineficaz se
ria a consulta formulada em 3-7-1961. 
Somente a 5-12-1961, foi intimada a 
impetrante dessa Representação, 
quando, a 29-11-1961, já obtivera res
posta favorável na consulta de 3-7-
1961. 

Ao acolher o pedido, deferindo a 
segurança, o Dr. Juiz Federal a quo 
sustentou, às fls. 49, verbis: 

«No mérito, a questão não re
quer grandes explanações. Se o § 
2? do art. 161 do CTN veda a apli
cação de penalidade ou acréscimo 
na pendência de consulta, com 
maior razão está vedando qualquer 
aplicação de penalidade ao contri
buinte que se comporta conforme 
consulta- já transitada em julgado 
na esfera administrativa. 

Aliás, a impetrante citou, em sua 
peça vestibular, inúmeros acór
dãos que são claros em vedar apli
cação de multa a contribuinte que 
procede em conformidade à con
sulta. 

O lançamento em causa é tam
bém nulo, porquanto já havia expi
rado, no momento de sua notifica
ção, o direito de ser constituído o 
crédito fazendário. Se a represen
tação foi lavrada em 30-9-64 e a no
tificação de lançamento data de 27-
10-74, dúvida não pode haver da ca
ducidade do direito.» 
É certo, nos autos, que a intima

ção da impetrante, acerca do Auto I 

de Infração e Apreensão n? 4396-1961, 
Alfândega de Vitória-ES, somente 
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aconteceu a 5-Í2-1961 (fls. 24). A Con
sulta formulada pela impetrante, em 
São Paulo, ocorreu em julho de 1961, 
vindo-lhe a resposta a 29-11-1961 (fls. 
16) . 

De outra parte, da Representação 
n? 51-64, da Coletoria Federal de São 
Bernardo do Campo-SP, de 30-9-1964, 
foi notificada a impetrante na mes
ma data (fls. 17), tendo feito a res
salva de ser portadora da Consulta 
acima referida de 1961. Defendeu-se 
a impetrante a 27-10-1964, consoante 
a inicial. Ao que se vê do documento 
de fls. 17, a Representação n? 51-64 
constituiu o «Processo Protocolado 
na RFSP sob n? 34002-64». A sua vez, 
a Intimação, de fls. 18, para recolher 
o imposto de Cr$ 7.964,74 e a multa 
de igual valor, refere-se ao Proc. n? 
504.059-69, da Inspetoria da Receita 
Federal - Lapa - SP. Coincide essa 
referência com a inserta no docu
mento de fls. 15, em que é intimada 
a impetrante a recolher, no prazo de 
30 dias, as mencionadas importân
cias sob pena de cobrança executiva, 
eis que «negado provimento ao re
curso». Trata-se, aqui, da Intimação 
207-75. 

Em face dos documentos com que 
a impetrante instrui a inicial, não 
vejo, de plano, comprovada vincula
ção entre os termos da Consulta de 
1961 e os fatos que ensejaram a Re
presentação de 1964, em São Bernar
do do Campo, nem ainda o Processo' 
n? 504.059-1969. 

Sucede, todavia, que as vincula
ções sustentadas na inicial não são 
negadas nas informações, onde a au
toridade afirma, apenas, que, antes 
da Consulta, houvera a representa
ção fiscal contra a impetrante em 
Vitória, ES, bem assim não aconte
ceu a decadência do direito reconhe
cida afinal na sentença, tendo em con
ta a Representação de 1964, em São 
Bernardo do Campo-SP. 

Não se nega, portanto, que, de fa
to, a Representação de 1964 acuse de 

irregUlar classificação dos produtos 
da impetrante nos termos da Consul
ta de 1961. Nesse sentido, entendo 
que o Dl'. Juiz a quo colocou, de for
ma exata, a controvérsia, ao asseve
rar que, se o § 2? do art. 161 do CTN 
veda a aplicação de penalidade ou 
acréscimo na pendência de consul
ta, com maior razão, está· vedando 
qualquer aplicação de penalidade ao 
contribuinte que se comporta confor
me consulta já transitada em julga
do na esfera administrativa. 

É de sinal ar, na espécie, que a 
Consulta sobre o enquadramento dos 
produtos da impetrante feita em 1961 
foi respondida no mesmo ano, sendo 
a representação de que se queixa a 
impetrante lavrada em 1964. Não se 
cogita, as.sim, de saber sobre os efei
tos da Representação em 1961, no 
Espírito Santo, contra a impetrante, 
alegada nas informações. Certo está 
que, ao ser lavrada a Representação 
n? 51-64, em SM Bernardo do Campo, 
a Consulta fora respondida em ter
mos que, segundo sustenta a impe
trante, sem qualquer contradita da 
autoridade coatora, foram desconsi
derados pelos agentes fiscais, em 

Por este fundamento é que mante
nho a sentença. Não acolho a alega
ção de decadência, porque, em reali
dade, levada a efeito a Representa
ção em 1964, dela se defendeu a im
petrante, sendo a decisão final admi
nistrativa, segundO se depreende dos 
autos, de 1973 (fls. 15). Compreendo 
que os recursos interpostos pelo con
tribuinte, que discorda da autuação 
fiscal, suspendem a exigibilidade do 
crédito tributário, ut art. 151, IV, do 
CTN. De outra parte, se o direito de 
a Fazenda Pública constituir o crédi
to tributário extingue-se após cinco 
anos, contados da data em que tenha 
sido iniciada a constituição do crédi
to tributário, pela notificação ao su
jeito passivo, de qualquer medida 
preparatória indispensável ao lan
çamento, ut parágrafo único do art. 
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173, do CTN, exato está que a ação 
para a cobrança do crédito tributá
rio prescreve em cinco anos, conta
dos da data da constituição definiti
va do mesmo, a teor do art. 174 do 
CTN, o que na espécie não se pOde 
ter como ocorrente, senão após a de
cisão administrativa dos recursos in
terpostos pela impetrante, qual, de 
resto, se verifica dos documentos, de 
fls. 15 e 18: (Lê). 

EXTRATO DA ATA 
Al\'iS. 78.693-SP - ReI.: Sr. l\'lin. 

José Néri da Silveira. Remte.: Juiz 
Federal da 6~ Vara. Apte.: União Fe
deral. Apda.: Fábrica Nacional de 
Viaturas Fanavia Ltda. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença, nos termos do 
voto do Sr. l\'lin. Relator. (Em 5-9-77 
- 3~ Turma). 

Os Srs. l\íinistros Aldir G. Passari
nho e José Dantas votaram de acor
do com' o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. l\'linistro José Néri da 
Silveira. 

Pelo primeiro fundamento da sen
tença, dessarte, é que confirmo, 
negando provimento à apelação. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA APELAÇAO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 78.821- SP 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Embargante: Angelo Pipolo & Filhos S.A. Ind. e Comércio 
Embargado: V. Acórdão de fls. 80 

EMENTA 

Embargos Declaratórios - Competência para 
julgá-los - Reestruturação das Turmas do Tribunal. 
Os embargos de declaração serão relatados pelo re
lator do acórdão embargado, ou seu substituto, na 
turma que esteja integrando, independente de espe
cialização - R.LT. - art. 393. 

Imposto de Renda - Multa Punitiva - Correção 
Monetária - Termo inicial. O disposto no item 5.2. 
da Portaria Ministerial G.B. 374/71, que diz ser o 
termo inicial da correção monetária, em caso de 
multa - diferente do relativo ao imposto - o último 
dia do prazo fixado para o respectivo pagamento, na 
notificação ou intimação, concerne somente às mul
tas de mora - inaplicando-se às multas punitivas de
correntes do não cumprimento de Obrigações acessó
rias de fazer, apuradas em casos de lançamento ex 
officio. Embargos recebidos, em parte. 

ACORDA0 julgar os embargos declaratórios; no 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a QUinta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, preliminarmente, em admi
tir a competência da Turma para 

mérito, em receber os embargos, 
nos termos do voto do Sr. l\íinistro
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 4 de agosto de 1980 (Data 
do julgamento) - Ministro l\foacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

. O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de embargos declaratórios 
opostos aos argumentos de contradi
ção e omissão do acórdão tomado 
em 21.8.1977, pela antiga 1~ Turma 
do Tribunal - ReI.: l\:Iin. Oscar Cor
rêa Pina - sob a presidência do Sr. 
MIn. l\'i:árcio Ribeiro, de cuja elabo
ração participei como vogal, extinta, 
como as demais, em virtude da im
plantação das áreas de especializa
ção em razão da matéria - Lei 
Complementar 35/79 e Regimento In
terno de 8.6.80 - arts. 2?, II, 8?, 10 e 
outros. 

Os autos vieram à minha conclu
são em 30 de maio próximo passado, 
não tendo sido possível apresentá-los 
em mesa no curso do mês de junho 
por diferentes motivos, fosse a anti~ 
ga 2~ Turma, dissolvida no 'dia 23, 
quando o novo Regimento Interno 
entrou em vigor, fosse a 5~ Turma, 
de cuja composição passei a fazer 
parte. 

As razões do acórdão saíram resu
midas na ementa do teor seguinte: 

«A multa, de 50%, prevista no 
artigo 21, alínea b, do Decreto-Lei 
n? 401, de 30 de dezembro de 1938, 
é calculada sobre o valor de débito 
corrigido monetariamente, nos ter
mos do artigo 7?, § 6?, da Lei n? 
4.357, de 16 de julho de 1964. A cor
reção monetária incide também 
sobre a multa fiscal, não somente 
sobre o valor do tributo, entendi
mento adotado pelo Plenário do Su
premo Tribunal Federal (Recurso 
Extraordinário n? 82.616, acórdão 
de 10 de junho de 1977). Inaplicável 
a redução de 50% da multa ao con
tribuinte, que, notificado do lança
mento ex off1cio, não efetua o pa
gamento da dívida, preferindo im
pugnar o ato de infração. Mandado 

de segurança. Remessa de ofício. 
Apelação. Provimento. Reforma 
da sentença. Cassação da seguran
ça, revogada a medida liminar.» 
Alega o embargante, em resumo, 

que a contradição resulta do fato de 
que na fundamentação o acórdão 
embargado se referiu à legitimidade 
da correção monetária da multa, 
matéria .não questionada - pois a 
discussão girou a respeito do termo 
inicial da incidência da correção mo
netária sobre a multa --'-, ao passo 
que a omissão reside em não ter o 
mesmo acórdão examinado a ques
tão da aplicabilidade ao caso da Por
taria MInisterial GB/374/71, item 
5.2., que diz: 

«No caso de multa, o termo ini
cial - diferente do relativo ao im
posto - é o último dia do prazo fi
xado para o respectivo pagamento, 
na notificação ou intimação.» 
É o relatório. 

VOTO PRELIl\lINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Em decorrência das aposentadorias 
dos Srs. l\'i:inistros Oscar Corrêa Pi
!la, relator, e l\íárcio Ribeiro, vogal, 
mtegrantes da extinta 1~ Turma, e 
que participaram do julgamento do 
recurso ensejador do acórdão em
bargado, remanesce no Tribunal so
mente este relator, que também par
ticipou do julgamento, como vogal, 
proferindo voto de simples adesão ao 
exarado pelo relator originário. 

O Regimento Interno do Tribunal, 
aprovado em 15 de setembro de 1947, 
no art. 39, § 3?, dispunha que a Tur
ma ou o relator a quem for distri
buída a causa ou algum dos seus in
cidentes terá jurisdição preventa na 
ação ou execução, para o jUlgam~nto 
de todos os recursos posteriores. 

A Resolução Regimental n? 11, de 
20 de julho de 1977, em seu art. 5?, 
alterou o § 3?, do art. 39, do Regi
mento Interno, suprimindo a compe-
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tência preventa das Turmas, nas no
vas distribuições, sem prejuízo do 
que nele se estabelece quanto ao re
lator, se integrante de nova turma. 

Os recursos, destarte, 
desvincularam-se das Turmas, pas
sando a seguir o destino dos relato
res - ou dos seus substitutos - nos 
termos do regimento e praxes regi
mentais, com indiscutível acerto, 
pOis não tinha sentido mantê-los su
jeitos às turmas, cuja composição 
fora alterada em decorrência de 
aposentadoria, ou morte, havendo 
numerosos casos em que, dos juízes 
que haviam participado do julga
mento do recurso, ou de algum inci
dente, nenhum remanescia na tur
ma, a qual, não obstante, detinha a 
competência preventa, por força da 
disposição regimental. 

Pelo exposto, face o impedimento 
do relator e do primeiro vogal, a 
competência para relatar os embar
gos declaratórios era mesmo do se
gundo vogal, como substituto dos 
juízes aposentados, posto que tivesse 
passado a integrar outra turma, nos 
termos das disposições regimentais 
anteriores, e continua sendo, frente 
ao novo Regimento Interno do Tribu
nal, de 8 de junho deste ano, cujo 
art. 393 diz que «os embargos de de
claração interpostos de acórdãos de 
Turmas que, em razão da nova es
trutura dos órgãos jUdicantes, te
nham mudado a sua composição, se
rão apresentados ao relator do acór
dão embargado, ou ao seu substituto, 
que os julgará na Turma que esteja 
integrando, independentemente da 
especialização. » 

Por estes motivos, o voto prelimi
nar é admitindo a atribuição deste 
relator, e a competência da Turma 
para julgar os presentes embargos 
declaratórios. 

VOTO MÉRITO 

Improcede a alegação de contradi
ção do acórdão, porquanto este não 

contém capítulos inconciliáveis. O 
problema da ilegitimidade da corre
ção monetária da multa foi suscitado 
na inicial (item 2.5), discutido nas 
informações, solucionado afirmati
vamente pela sentença, e reeditado 
nas razões da apelação voluntária da 
embargada, de sorte que falece ra
zão à embargante quando irroga ao 
acórdão o defeito de contradição, ao 
argumento de haver decidido tema 
não questionado. E porque suas con
clusões, a respeito da correção mo
netária da multa, harmonizam-se 
com as respectivas premissas, im
procede o argumento de que incidira 
em contradição. 

No atinente, porem, à alegação de 
omissão, por falta de exame da pro
pOSição alusiva ao termo inicial da 
correção monetária sobre a multa, a 
teor da Portaria Ministerial - G.B. 
374/71, item 5.2, - assiste alguma 
razão à embargante, visto que o te
ma fora questionado pelas partes, e 
reeditado na apelação, e sobre ele o 
acórdão não contém palavra algu
ma. 

Seja esclarecido, por oportuno, que 
a multa foi aplicada em lançamento 
ex officio decorrente de autuação pe
la prática de «passivo fictício», nos 
exercícios de 1971 e 1972, pelos anos 
bases de 1970 e 1971, e ainda, por 
parcela debitada à conta da Previ
dência Social. 

Diz o item 5.2., da invocada Porta
ria . que, no caso de multa, o termo 
inicial - diferente do relativo ao im
posto - é o último dia do prazo fixa
do para o respectivo pagamento, na 
notificação ou intimação. 

O invocado item 5.2., no entanto, é 
decorrência ou simples desdobra
mento do item 5.1., que estatui: 

«Ressalvados os casos expres
samente previstos em lei, o ter
mo inicial da incidência da corre
ção monetária, multa de mora e 
juros de mora é a data do venci
mento do débito fixado em lei, 
regulamento ou intimação.» 
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De outra parte, o item 4.1. dispõe 
que a correção monetária dos débi
tos tributários: a) deve ser aplicada 
sobre o débito total, excluídos ape
nas os juros de mora (que são calcu
lados sempre sobre o mesmo total, 
no respectivo valor originário); b) 
abrange, portanto, o valor das mul
tas - art. 1?, da Lei 5.421, de 25.4.68, 
e art. 7?, da Lei 4.357, de 16.7.64. 

Cumpre relembrar, por oportuno, 
que o § 6?, do art. 7?, da incida da Lei 
n? 4.357/64, impôs que as multas pre
vistas na legiSlação vigente como 
percentagem do débito fiscal, serão 
calculadas sobre o respectivo mon
tante corrigido monetariamente nos 
termos deste artigo, e, bem assim, 
que a superveniente Lei n? 4.862/65 
- art. 15, § 3? - estatui que,. quando 
o regime for de lançamento, a corre
ção monetária do tributo e percenta
gens será feita a partir de I? de ja
neiro do ano segUinte do exercício fi
nanceiro a que corresponder o tribu
to devido. 

É que as multas de natureza puni
tiva, decorrentes das obrigações 
acessórias de fazer, convertem-se 
em obrigação principal - C.T.N. 
art. 113, § 3? 

o item 5.2., da indicada portaria, 
invocada pela embargante, concerne 
evidentemente às multas morató-

rias, e não às punitivas, decorrente 
de fato gerador própriO e que inte
gram o próprio tributo. 

Ora, ressalvando a Portaria em 
'causa, por outro lado, os casos ex
pressamente previstos em lei, e por
que a de n? 4.862/65 - art. 15, § 3? -
já dispusera como acima, para os 
casos de lançamento ex officio, 
como conSignado no R.I.R. - baixa
do com o Decreto 58.400/66 - art. 
428, § 7?, e no atual R.I.R. advindo 
com o Decreto 76.186/75 - art. 528, § 
1? e 511, § 7. o - tenho para mim que, 
no caso, a correção monetária da 
multa de 50%, sobre o imposto devi
do, corrigido monetariamente a par
tir de cada um dos exercícios finan
ceiros - de 1971 e 1972 - não consti
tui ilegalidade passível de correção 
pelo judiciário - até porque a corre
ção monetária, sob o ponto de vista 
legal, de certa forma constitui ren
da, pois, «tendo a moeda nacional 
um valor permanente, e sendo de 
curso obrigatório, como poder libe
ratório para saldar dívida - pode 
ser considerada como renda, ou, a 
contrário senso, como despesa», co
mo observa, com propriedade, 
Eduardo Mariz de Oliveira - in 
Fundamentos do Imposto de Renda, 
pág.337. 

Por estes motivos, recebo os em-. 
bargos, em parte, para declarar a 
inaplicabilidade do item 5.2., da Por
taria G.B.- 374/71, ao caso verten
te. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 80.224 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Rem. Ex Ofticio: Juiz Federal da 6? Vara 
Apelante: Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo. 

«CRF-8». 
Apelado: Neofarm Organização Farmacêutica Ltda. 

EMENTA 

Tributário. Contribuições. Conselho Regional de 
Farmácia. Anuidades. Lei n? 3.820/60, art. 25; C.F., 
art. 21, § 2?, L 
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I. Contribuições parafiscais. São tributos/ sujeitos 
ao regime tributário. Pode o Poder Exe-::'lttvo 
alterar-lhe as alíquotas e as bases de cálculo. l'oda
via, dita alteração somente pode ocorrer nas t!ondi
ções e nos limites estabelecidos em lei (C.F., art. 21, 
§ 2?, I; C.F., art. 21, I). Inexistente previsão legal, no 
particular, não pode prevalecer a contribuição fixa
da mediante critérios ou limites fixados pelo próprio 
Conselho. 

n. Segurança concedida. Recurso desprovido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in-
dicadas: . 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, prosse
guindo no julgamento, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
Julgado. 

Custas como de lei. 
. Bras1l1a, 16 de outubro de 1978. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando ROlemberg, Presidente -
l\íinistro Carlos Mário Velloso, ReIR
toro 

RELAT.ORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A r. Sentença recorrida, às 
fls. 67/70, lavrada pelo Dr. Sebastião 
de Oliveira Lima, assim relata a es
péCie: 

«Neofarm Organização Farma
cêutica Ltda., qualificada na ini
cial, impetra a presente segurança 
contra o Sr. Diretor do Conselho 
Regional de Farmácia do Estado 
de São Paulo - C.R.l". 8, alegan
do, em,1 sdma, o seguinte: que, por 
dedicaJ;:-se ao ~omércio de drogas, 
encontra-se vInculada ao aludido 
Conselho, a quem deve pagar uma 
anuidade, que nada mais é do que 
uma taxa, sÚjeita, portanto, aos 
princípios constitucionais que nor-
,,"-

teiam a exigência dos tributos em 
geral; que a lei que disciplina a 
matéria, ao arrepio da Constitui
ção e do Código Tributário Nacio
nal, atribuiu ao própriO Conselho a 
competência para fixação das 
anuidades, que as estabeleceu em 
quantia insuportável para os con
tribuintes e em completa desarmo
nia com as taxas cobradas pelos 
demais Conselhos Regionais; que o 
impetradO vem adotando, como ba
se de cálculo para a imposição das 
anuidades, o capital das empresas 
e a média mensal de vendas, o que 
também é ilegal. Por considerar 
tais atos arbitrários e ofensivos a 
seu direito, pede a ordem para que 
não fique obrigada ao pagamento 
da anuidade de Cr$ 13.226,40, rela
tivamente do presente exercício, e 
junta os documentos de fls. 11 a 26. 

Concedida a liminar mediante 
garantia, foram requisitadas as in
formações, que vieram aos autos 
às fls. 34 a 61. 

Atendendo ao despacho de fls. 62 
v?, junta a impetrante o documen
to de fls. 65, o que leva o Ministério 
Público, por sua cota de fls. 66 a 
considerar regular a representação 
orocessual da requerente». 

A r,~ntenca concedeu a ordem. 
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Os autos subiram, tendo em vista 
o princípio legal do duplo grau de ju
risdição e apelação do Conselho Re
gional de Farmácia - CRF - 8, às 
fls. 74-76. Sustentou, em preliminar, 
a nulidade da sentença, por ter sido 
proferida por Juiz Federal-Substitu
to, certo que, por envolver' a questão 
matéria constitucional, S. Ex~ não ti
nha competência para o julgamento, 
na forma de Provimento do Conselho 
da Justiça Federal. Por outro lado, 
se o Presidente do Conselho não ti
nha a qualidade de autoridade, então 
seria caso de carência de ação. Mas 
o Presidente, alega o apelante, é 
mesmo autoridade. No mérito, 
reportou-se ao decidido por esta 
Egrégia Corte, na Al\IS n? 76.442 -
PE, para pedir o indeferimento da 
segurança. 

Resposta às fls. 84/95. 
O parecer da douta 

Subprocuradorla;Geral da Repúbli
ca, às fls. 99/102: é no sentido do pro
vimento do apelo, para o fim de ser 
cassada a segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

I 
O 8r. Ministro Carlos Mário Vello

so (Relator); As preliminares ar
güídas não procedem. 

A primeira, de que o Dl'. Juiz seria 
incompetente, tendo em vista a exis
tência de matéria constitucional, e 
porque S. Ex~ era, quando prolatou a 
r. sentença, Juiz Federal-Substituto, 
não prospera. . 

O Juiz Federal Substituto não era 
menos juiz do que o Juiz Federal. 

De forma alguma. 
Ambos, Juiz Federal e Juiz Fede

ral-Substituto, em termos de compe
tência jurisdicional, estavam PlU pé 
de ,iguàldade. 

O Provimento do Egrégio Conse
lho, quando pretendeu arredar da 

apreciação do Juiz-Substituto certos 
tipos de causas, assim procedeu sim
plesmente com o fito de disciplinar, 
administrativamente, os trabalhos 
da Vara, sem, contudo, como é cu
rial, tirar do Juiz competência juris
dicional. 

Poderia o magistrado, se o quises
se, eximir-se de proferir a sentença. 
Assim não fez, o que é elogiável. 

A segunda preliminar não merece 
maiores considerações, porque o Dl'. 
Juiz não negou ao Presidente do 
Conselho o status de autoridade no 
sentido de que não poderia o Presi
dente ter o seu ato corrigido, judi
cialmente, via do writ of mandamus. 

A questão, no particular, tal como 
posta na r. Sentença, tem conotação 
piversa, e diz respeito ao mérito da 
.q!lestão. . .-. 

II 
Passemos ao exame do mérito da 

controvérsia. 
Estou de acordo com o douto Juiz 

:Sebastião de Oliveira Lima, quando 
:escreve S. Ex~ que a anuidade co
ibrada pelos Conselhos Regionais de 
Farmácia é uma espécie do gênero 
tributo, mais precisamente contri
buição, que poc;leríamos chamar de 
contribuição especial, ou contribui
ção parafiscal, sujeita, como tal, ao 
regime dos tributos. 

As contribuições, é sabido, ou são 
de melhoria <C.F., art. 18, lI), ou 
são parafiscais (C.F., art. 21 § 2?, I; 
art. 165, 'XVI; art. 166, § 1?), insti
tuídas no interesse da previdência 
social ou de categorias profissionais, 
cuj a arrecadação é da competência 
de uma entidade autárquica ou pa
raestatal, ou especiaiS (C.F., art. 21, 
§ 2?, I; art. 163, § único), instituídas 
tendo em vista a intervenção no 
domínio econõmico, as quais serão 
parafiscais, segundo magistériO de 
José Afonso da Silva, quando a sua 
arrecadação competir a uma entida
de autárqUica ou paraestatal. 
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A dístinção, está-se a ver, entre 
contribuição parafiscal e contribui
ção especial, não tem relevância. 

Melhor seria, ao que penso, que 
nos fixássemos no termo parafiscal. 
O que é relevante é a afirmativa no 
sentido de que, ou com o nome de es
peciais, ou chamadas de parafiscais, 
não têm regime próprio, sujeitando
se, sim, ao regime tributário. 

Ditas contribuições, na forma do 
disposto no art. 21, § 2?, I, da C.F., 
são instituídas pela União. Se estão 
sUjeitas ao regime tributário, sua 
criação se faz mediante lei (C.F., 
art. 19, I, art. 153, § 29). 

Na forma da Constituícão, art. 21, 
§ 2?, I, o princípio da legalidade, no 
tocante às contribuições parafiscais, 
sofre temperamentos. É que, não no 
que concerne lã sua instituição, mas 
no que pertine à alteração da alíquo
ta ou base de cálculo, pode o Execu
tivo laborar, dispensada, em tal ca
so, a lei, laborando o Executivo, to
davia, «nas condições e nos limites 
estabelecidos em lei». (C.F., art. 21, 
I, ex vi do § 2?, I, do mesmo artigo). 

O Dr. Juiz não põe dúvida no que 
acima falamos. 

A dúvida de S. Ex~., no particular, 
é a seguinte: 

A Lei n? 3.820, de 11-11-60, art. 25, 
atribui competência aos Conselhos 
Regionais de Farmácia para insti
tuir suas anuidades. 

Todavia, confrontando-se o disposi
tivo legal com a disposição constitu
cional (C.F., art. 21, § 2?, l), seria 
possível compreender o Conselho Re
gional como «Poder Executivo», no 
sentido de que somente o Poder Exe~ 
cutivo, Presidente da República e 
Ministros, face ao disposto no art. 
21, I, seria competente para a altera
ção das alíquotas ou as bases de cál
culo? 

S. Ex~ responde pela negativa. 
Data venia, discordo. 

De fato, o Poder Executivo é exer
cido pelo Presidente da Repúr.::::u, 
auxiliado pelos Ministros de Estado 
(C.F., art. 73). 

A Constituição, no particular, dis
pôs a respeito do Governo, no senti
do de que o Executivo compreende 
um órgão de tomada de decisões a 
nível de representação política, de 
representação da soberania nacio
nal, e que compreende outro, o de 
execução de taís decisões, que seria 
o ramo executivo propriamente dito, 
que cuida de tornar efetivas as deci
sões, que é a administração pública, 
composta de variados órgãos, que 
se agrupam nas denominadas admi
nistrações direta e indireta. 

As atribuições do Presidente e dos 
Ministros de Estado, em termos de 
competência privativa, são estabele
cidas na Constituição (C.F." arts. 81 
e 85). 

Nada impede, tirante as competên
cias privativas (art. 81), que a lei 
confira competência a órgão da ad
ministração, órgão do Executivo, pa
ra determinada atribuição. 

É o caso ®s autos. 
Por lei, foi conferido ao Conselho 

Regional determinada atribuição, 
que não é da competência privativa 
do Presidente, certo que o Congres
so, em linha de princípio, cabe, me
diante lei, dispor sobre todas as ma
térias de competência da União 
(C.F., art. 43), 

lU 

Escreve, a seguir, o Dr. Juiz, ã fI. 
69: 

« ... parece-me que, a partir da 
edição da Emenda Constitucional 
n? 1, de 1969, não mais subsiste o 
artigo 25 da Lei n? 3.820/60, acima 
transcrito. Com efeito, exige o tex
to constitucional que a lei fixe as 
condições e os limites em que as 
alíquotas bases de cálculo das 
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contribuições especiais podem ser 
alteradas pelo Poder Executivo. O 
artigo 25 da Lei n? 3.820/60 dá, 
quando muito, as condições - in
tervalos não inferiores a três anos 
- mas não fixa qualquer limite à 
fixação das anuidades.» 
Da conclusão a que chegou o Dr. 

Juiz, acima transcrita, não há fugir. 
Dispõe a Constituição, art. 21, § 2?, 

I, sem a EC n? 8, de 1977: 
«Art. 21. 

§ 2? - A União pode instituir: 
L Contribuições, nos termos do 

item I deste artigo, tendo em vista 
intervenção no domínio econômico 
e o interesse da previdência social 
ou de categorias profissionais;» 
A Emenda Constitucional n? 8, de 

1977, deu nova redação ao menciona
do item I, do § 2?, do art. 21: 

«§ 2? - contribuições, observada 
a faculdade prevista no item I des
te artigo, tendo em vista interven
ção no domínio econômico ou o in
teresse de categorias profissionaiS 
e para atender diretamente à parte 
da União no custeio dos encargos 
da previdência social.» 
No ponto que nos interessa, bem se 

vê, nada foi alterado. 
Reza o artigo 25 da Lei n? 3.820, de 

11-11-60: 
«Art. 25 - As taxas e anuidades, 

a que se referem os artigos 22 e 23 
desta lei, e suas alterações poste
riores serão fixadas pelOS Conse
lhos Regionais, com intervalos não 
inferiores a 3 (três) anos.» 
Conforme já falamos, o print!ípio 

da legalidade domina o sistema tri
butário (C.F., art. 19, I; art. 153, §§ 
2? e 29), no sentido de que não há 
tributo sem lei, consagrada, assim, a 
aspiração que vem das Câmaras in
glesas: «no taxation without repre
sentation». No que concerne à insti
tUição ou criação dos tributos, não 

há exceção. Keferentemente ao au
mento da alíquota, o princípio sofre 
temperamentos, ou há ressalvas: 
C.F. art, 153, § 29; art. 21, II e V; art. 
21,- § 2?" 1., 

Referentemente às constituições, 
pode o Poder Executivo alterar as 
alíquotas e as bases de cálculo. Dita 
alteração, todavia, somente pOde 
ocorrer «nas condições, e nos limites 
estabelecidos em lei». Trata-se, é 
bem de ver, de ressalva limitativa, 
«pois a competência outorgada ao 
Executivo é condicionada aos níveis 
mínimo e máximo da lei, ... » (Ba
leeiro, «Direito Tributário Brasilei
ro», 8~ ed. Forense, 1976, pág. 78). 

«In casu», conforme bem acentuou 
o Dr. Juiz, o art. 25 da Lei n? 
3.820/60, contém, «quando muito, as 
condições - intervalos não inferio
res a três anos», mas não fornece os 
níveis mínimo e máximo em que po
de laborar o Executivo. 

Segundo a impetrante, a contribui
ção impugnada foi fixada tendo em 
vista «o capital da empresa, consor
ciado com a média mensal de ven
das.» Trata-se, pois, de critério não 
autorizado por lei, certo, aliás, que 
não há lei, no particular, fixadora 
dos limites ou níveis mínimo e máxi
mo em que pOderia laborar o Conse
lho Regional. 

O ato impugnado, pois, afronta a 
Constituição, pelo que não pode pre
valecer. 

Diante do exposto, nego provimen
to ao recurso, para confirmar a r. 
sentença recorrida, por seus funda
mentos. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 80.224 - SP. ReI.: Sr. Min. 
CarlQs Mário Velloso. Remte.: Juiz 
Feder,al da 6~ Vara. Apte.: Conselho 
Regional de Farmácia do Estado de 
São Paulo «CRF-8». Apdo.: Neofarm 
Organização Farmacêutica Ltda. 
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Decisão: Após o voto do Sr. 
l\'.linistro-Relator, negando provimen
to à apelação, pediu vista dos autos o 
Sr. I\'linistro Armando Rolemberg, 
aguardando o Sr. Ministro Aldir Gui
marães Passarinho. (Em 30-8-78 -
3? Turma), 

Presidiu o jUlgamento o Sr. lI'i:in. 
Armando Rolemberg. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg: 1. r,'iandado de Seguran
(':1 requerido na Seção Judiciária de 
São Paulo, foi assim relatado pelo 
Dl'. Sebastião de Oliveira Lima: 

«Neofarm Organização Farma
cêutica Ltda., qualificada na ini
cial. impetra a presente segurança 
contra o Sr. Diretor do Conselho 
Regional de Farmácia do Estado 
de São Paulo - CRF 8, alegando, 
em suma, o seguinte: - que, por 
dedicar-se ao comércio de drogas, 
encontra-se vinculada ao aludido 
Conselho, a quem deve pagaI" uma 
anuidade. que nada mais é do que 
uma taxa, sujeita, portanto, aos 
princípios constitucionais que nor
teiam a exigência dos tributos em 
geral; que a lei que disciplina a 
matéria, ao arrepio da Constitui
ção e do Código Tributário Nacio
nal, atribuiu ao próprio Conselho a 
competência para fixação das 
anuidades, que as estabeleceu em 
quantia insuportável para os con
tritmintes e em completa desarmo
nia com as taxas cobradas pelos 
demais Conselhos Regionais; que o 
impetrado vem adotando, como ba
se de cálculo para a imposição das 
anuidades, o capital das empresas 
e a média mensal de vendas, o que 
também é ilegal. Por considerar 
tais atos arbitrários e ofensivos a 
seu direito, pede a ordem para que 
n<1o fique obrigada ao pagamento 
da anuidade de Cr$ 13.226,40, rela
tivamente do presente exercício, e 
junta os documentos de fls. 11 a 26. 

Concedida a liminar mediante 
garantia, foram reqUisitadas as in
formacões, que vieram aos autos 
ás fls. 34 a 6l. 

Em sua manifestação, o rSinisté
rio Público alega, em preliminar, a 
não demonstrada capacidade pro
cessual da impetrante e, no méri
to, opina pela denegação da 01'
elem. 

Atendendo ao despacho de fls. 
ü2v.. junta a impetrante o docu
mento de fls. 65, o que leva o r,ÍÍ
nisterio Público, por sua cota d~ 
fls. CG, a considerar regular a re
presentação processual da reque
rente.» 
Examinada a matéria posta à sua 

apreciação, escreveu depois o lúcido 
magistrado: 

"Em suas informacões, o impe
traelo alega que a aimidade aqui 
atacada é uma contribuição espe
cial, prevista pelo artigo 21, § 2? 
Íl:.ciso 1. ela Constituição Federal e 
é fixada pelos Conselhos Regionais, 
com Dase no artigo 25 da Lei n? 
3.:;:2(j/CO. 

Analisemos essa alegação. Diz o 
elispositivo constitucional mencio
nado: 

«Art. 21 - Compete à Cnião 
instituir imposto sobre: 

I - Importacão de produtos es
trangeiros, facultado ao Poder 
Executivo, nas condições e nos li
mites estabelecidos em lei, 
alterar-lhe as alíquotas ou as ba
ses ele cálculo; 

* 2? - A Ui1ião pode instituir: 
I - Constribuições, nos termos 

elo item I deste artigo, tendo em 
vista intervencão no domínio eco
nômico e o interesse da preVidên
cia social ou de categorias profis
sionais. » 

X ão há dúvida, pois, como escla
rece o impetradO, de que a anuidade 
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cohraela pelos Conselhos Regionais 
ele Farmácia são contribuicões es

peciais, tendo em vista o irlteresse 
ele categoria profissional. A compe
tência para sua instituição, diz o 
clispositivo constitucional, é da 
l'nião, facultado ao Poder Executi
vo. nas condições e nos limites es
tabelecidos em lei, alterar-lhe as 
alíquotas e as bases de cálculo. 

A lei que atribuiu competência 
aos Conselhos Regionais de Far
mácia para instituir suas anuida
des, é a de n? 3.820, de 11 de novem
bro de 1960 e cujo texto se encontra 
às lIs. 54 a 59. Diz aludido diploma 
legal: 

«Art. 25 - As taxas e anuida
des, a que se referem os artigos 
22 e 23 desta lei, e suas altera
cões posteriores serão fixadas 
pelos Conselhos Regionais, com 
intervalos não inferiores a 3 
(três) anos.» 

Uma dúvida já pOderia ser le
vantacla ao confrontar-se o texto 
da lei com o da disposição constitu
cional acima mencionada. É a que 
diz respeito sobre o que se deve en
teneler por «Poder Executivo». Fa
ce ao artigo 73 ela Constituição Fe
deral, o «Poder Executivo é exerci
do pelo Presidente da República, 
auxiliaelo pelos MJnistros de Esta
do». Assim, em princípio, apenas 
essas autorielades poderiam valer
se ela permissão constitucional ele 
alterar alíquotas e bases ele cálculo 
das contribuições ele que aqui se 
trata. Contudo, o artigo 81, .pará
grafo único, ela Lei Magna, aelmite 
a elelegação ele atribuições elo Pre
sidente ela RepÚblica aos seus l\li
nistros ele Estaelo e a «outras auto
ridades». A dúviela que então apa
rece é a ele saber-se se os conse-
111eiros dos Conselhos Regionais de 
Farmácia podem ser incluídos nes
sas «outras autoridaeles» mencio
naelas pelo texto constitucional. 
Penso que não. Autoridade aqui só 

pocle ser alguém do próprio serviço 
público e não um terceiro, alheio 
aos quaelros ele pessoal da aelminis
tracão. 

~,~as, deixanelo ele laelo esse por
menor, parece-me que, a partir ela 
eclição da Emenda Constitucional 
n? 1, de 1969, não mais subsiste o 
artigo 25 ela Lei n? 3.820/60, acima 
transcrito. Com efeito, exige o tex
to constitucional que a lei fixe as 
condições e os limites em que as 
alíquotas e bases ele cálculo das 
contribuições especiais podem ser 
alteradas pelo Poder Executivo. O 
artigo 25 ela Lei n? 3.820/60 dá, 
quanelo muito, as condições - in
tervalos não inferiores a três anos 
- mas não fixa qualquer limite à 
fixacão das anuidades.» 

Acentuou, a seguir, não ser esse o 
entendimentu cio Tribunal no propó
sito, citando acórdâo ela lavra do Sr. 
l\iinistro Amarílio B enj amin, . e con
cluiu concedendo a segurança. 

No recurso que interpôs, o Conse
lho Regional de Farmácia reiterou 
os argumentos das informações que 
fez acompanhar das notas taquigrá
ficas de julgamento da Segunda Tur
ma. Foi oferecida resposta e final
mente parecer da Subprocuradoria 
pela reforma da sentença. 

O relator da matéria, o Sr. Minis
tro Carlos Mário Veloso, trouxe-a ao 
exame da Turma, proferindo cuida
eloso voto, danelo provimento à ape
lacâo, após o qual pedi vista, estan
elo aguardando o Sr. Ministro Aldir 
G. Passarinho. 

A questão foi muito bem debatida 
nos autos, mas tenho que o ilustre 
Juiz de 1~ instância, apontou fato 
que, efetivamente, tornou a Lei 
3.t:20/60 inaplicável quanto aos au
mentos de anuidades, porque não 
ajustaela à norma constitucional que 
previU a alteração, pelo Poder Exe
cutivo, de alíquotas e bases de cálcu
lo das contribuições parafiscais. 
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Reza o art. 21 da Constituição com 
a redação que lhe foi dada pela 
Emenda Constitucional n? 1 de 1969: 

«Art. 21 - Compete à União ins
tituir imposto sobre: 

I - Importação de produtos es
trangeiros, facultado ao Poder 
Executivo, nas condições e nos li
mites estabelecidos em lei, alterar
lhe as alíquotas ou as bases de cál
culo; 

§ 2? - A União pode instituir: 

I - contribuições, nos termos do 
item I deste artigo, tendo em vista 
intervenção no domínio econômico 
e o interesse da previdência social 
ou de categorias profissionais.» 

Facultou o legislador, em tal dis
posição, à União, a instituição de 
constribuições especiais, tendo em 
vista a intervenção no domínio eco
nômico, e o interesse da previdência 
ou de categorias profissionais. 

Ora, a Lei 3.820/60, elaborada com 
a finalidade de disciplinar o 
exercício da atividade profissional 
de farmacêutico, previU o pagamen
to de anuidades pelos profissionais 
de farmácia individu~lmente, e pe
las empresas que exploram ativida
des profissionais farmacêuticas, au
torizando a fixação, pelos Conselhos 
Regionais, dos respectivos quantita
tivos, cUja alteração somente se po
deria dar de 3 em 3 anos. 

A partir da Emenda Constitucional 
n? 1, de 1969, a matéria passou a ser, 
em suas linhas gerais, disciplinada 
na constituição, desde que, de acor-

do com o art. 21 transcrito, as anui
dades cobradas no interesse das ca
tegorias profissionais, com a finali
dade de permitir a manutenção de 
órgãos controladores do exercício da 
profissão, passaram a incidir na re
gra do inciso I do mesmo artigo, isto 
é, ficaram subordinadas, para o efei
to de alteração de alíquotas ou bases 
de cálculo, a condições e limites es
tabelecidos em lei, não mais poden
do fazer-se dita alteração livremen
te, como antes, respeitado apenas o 
decurso de três anos da última modi
ficação. 

Em face dessa situação, bem es
clarecida na sentença, não há como 
considerar-se conforme com a Cons
tituição o ato impugnado, razão por 
que voto negando provimento ao re
curso, de acordo com o Sr. Ministro
Relator. 

EXTRATO DA ATA 

Al\iS 80.224 - SP - ReI.: Sr. Mi
nistro Carlos Mário Velloso. Remte.: 
Juiz Federal da 6~ Vara. Apte.: Con
selho Regional de Farmácia do Esta
do de São Paulo «CRF-8». Apdo.: 
Neofarm Organização Farmacêutica 
Ltda. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por unanimidade, negou-se 
provimento à apelação. (Em 16-10-78 
- 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rolem
berg e Aldir Guimarães Passarinho 
votaram de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Armando Rolemberg. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 80.245 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro otto Rocha 
Remetente: Juiz Federal da 2~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Carlos Gantus Francisco 
Aut. Requer.: Diretor de Intendência da Marinha e outro 

EMENTA 

Funcionário - Novo Plano de Classificação de 
Cargos - Redução de Vencimentos. 

Advogado de oficio do Ministério da Marinha 
que, embora admitido como tal posteriormente à vi
gência do Decreto-Lei 1.341, de 1974, e com fulcro na 
Lei n? 6.185, de 1974, já era ocupante de cargo in
cluído no Plano de Classificação de que trata a Lei 
n? 5.645, de 1970. 

Beneficiado fora, portanto, pelo disposto no art. 
5?, do mencionado Dec.-Lei n? 1.341/74 que, não per
mitindo a redução de vencimentos dos servidores 
por ele alcançados, determinou o não reajustamento 
desses vencimentos, até se eqUipararem aos da tota
lidade da mesma Categoria Funcional. 

Apelo improvido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas l como de lei. 
Brasília, 28 de março de 1980. (Da

ta do julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Otto Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro otto Rocha: Carlos 
Gantus Francisco, advogado de 
ofício admitido por concurso pÚblico 
na Procuradoria junto ao Tribunal 
Marítimo, impetrou segurança con-

tra o Diretor de Intendência da Ma
rinha e o Presidente do Tribunal 
Marítimo, com o objetivo de ver as
segurado o seu direito de coptinuar 
percebendo uma remunerafão de 
Cr$ 3.900,00 que lhe foi estIpulada 
desde o início, sem ser enquadrado 
em faixas graduais de vencimentos, 
porque tal fato provocaria redução 
saladal, proibida por lei. 

Alega ser-lhe inaplicável o 
Decreto-Lei n? 1.341, de 1974, que 
criou estas faixas de vencimento, 
porque excluído desse regime, uma 
vez ter sido admitido depois da clas
sificação do Ministério, e ser regido 
pela Consolidação das Leis do Tra
balho. 

v Presidente do Tribunal Maríti
mo oficiou a fls. 24, assinalando não 
pertencer o impetrante ao seu qua
dro, mas ao Ministério da Marinha, 
cabendo-lhe apenas efetuar o paga
mento mensal a que faz jus. 
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A Diretoria de Intendência da Ma
rinha, por sua vez, sustenta que a 
elaboração e fixação de salários do 
pessoal celetista é da competência 
da Diretoria do Pessoal Civil da l\'Ia
rinha, limitando-se sua atuação no 
atendimento às requisições de nume
rário expedidas pelo Tribunal 
Marítimo. 

O l\1ínistério Público Federal, ofi
ciando a fls. 31 v, alega inexistir di
reito líquido e certo a ser amparado 
pela via do mandamus. 

O Dl'. Juiz, entendendo legitimadas 
ambas as autoridades impetradas 
para evitar dificuldades na execução 
da sentença, concedeu a segurança 
para que os vencimentos do impe
trante sejam pagos de acordo com o 
critério estabelecido pelo art. 5?, do 
Decreto-Lei n? l.341, de 1974, à data 
de cuja vigência já era ele ocupante 
de cargo incluído no Plano de Classi
ficação de Cargos. 

A sentença está às fls. 37/41 e foi 
submetida ao duplo grau de jurisdi
ção. 

Apelou a União Federal às fls. 
43/44, assinalando que não são alcan
çados pelos favores da Lei n? l.341, 
de 1974, os servidores admitidos com 
fulcro na lei n? 6.185, de 1974, por 
não terem sido reclassificados. 

Sem contra-razões subiram os au
tos e, nesta Instância, a Subprocura
doria opinou pela cassação do 
«writ», em seu parecer de fls. 52/54. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. l\'!:inistro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: - Diz a senten
ça: 

«Está demonstrado pelos docu
mentos, de fls. 5 e 6, que o impe
trante foi admitido no emprego de 
Advogado-de-Ofício do l\'Iinistério 
da Marinha, em 15 de julho de 
1975, com a remuneração mensal 
de Cr$ 3.900,00 (três mil e novecen-

tos cruzeiros). Também, pelo docu
mento de fls. 11, ficou comprovado 
que as Faixas gradualistas de ven
cimentos do Impetrante, de acordo 
com o Decreto-Lei n? l.341/74, se
riam as seguintes: Faixa 3 - julho 
- 1975: Cr$ 3.025,00; Faixa 4 -
agosto-setembro-outubro-1975: Cr$ 
3.176,00; Faixa 5 - novembro
dezembro .1975 e janeiro-1976: Cr$ 
3.335,00; Faixa 6 - fevereiro
março-abril-1976: Cr$ 3.501,00. Não 
existe dúvida quanto à redução sa
larial sofrida pelo impetrante, 
discutindo-se apenas a sua legali
dade, o que é perfeitamente 
cabível pela via do Mandado de Se
gurança. As dignas autoridades 
impetradas, em suas informações, 
limitaram-se a detalhes sobre a 
sistemática adotada para o paga
mento de pessoal, sem justificar a 
reducão do salário do impetrante 
a paàir de outubro de 1975. 

O impetrante foi admitido no em
prego de Advogado-de-Ofício do 
Ministério da Marinha, já no regi
me do novo Plano de Classificacão 
de Cargos, cuj a implantação, na 
área daquele l\1inistério, precedeu 
à admissão do impetrante, median
te remuneração fixada em lei e es
tipulada no contrato individual de 
trabalho. 

A data da vigência do Decreto
Lei n? l.341, de 23 de agosto de 
1974, a situação do impetrante era a 
de ocupante de cargo já incluído no 
Plano de Classificação de que trata 
a Lei n? 5.645, de 1970. Encontrava
se, portanto, no campo da incidên
cia do art. 5? do Deçreto-Lei n? 
l.341/74, não podendO sofrer redu
ção salarial, embora não fizesse 
jus a reajustamento do valor do 
vencimento do nível, até que este 
se igualasse ao da totalidade dos 
servidores pertencentes à mesma 
Categoria Funcional dos demais 
órgãos da Administração Federal 
Direta e Autarquias, alcançadas 
pela aplicação da escala gradualis-



TFR - 70 149 

ta de vencimentos constante do 
Anexo 1. do citado Decreto-Lei. 
Houve manifesta ilegalidade na 
aplicação imediata da escala gra
dualista ao vencimento do Impe
trante, porque este não estava su
jeito à redução.» 
O art. 5? do Dec.-Lei n? 1.341/74 

assim determina: 
Art. 5?: - Os ocupantes de car

gos já incluídos no Plano de Classi
ficação de que trata a Lei n? 5.645, 
de 1970, bem assim os abrangidos 
pelo disposto no 2? art. 3?, deste 
Decreto-Lei não terão reajusta
mento nos valores de vencimento 
do nível, até que estes se igualem 
aos da totalidade de servidores 
pertencentes à mesma Categoria 
Funcional dos demais órgãos da. 
Administração Federal Direta e 

Autarquias, alcançados pela apli
cação da escala gradualista do 
vencimento constante do anexo 1.» 
Estou em que bem decidiu o 1\1:1\1. 

julgador a quo. 
Confirmo a sentença, pelos seus 

próprios e jurídicos fundamentos, 
negando provimento à apelação. 

E o meu voto. 
EXTRATO DA ATA 

ANIS n? 80.245 - RJ - ReI.: Sr. 
Tí:i:in. Otto Rocha. Remte.: Juiz Fede
ral da 2~ Vara. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Carlos Gantus Francisco. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação. (Em 28-3-
80 - 1~ Turma). 

Os Srs. 1\íins. Wilson Gonçalves e 
Peçanha Martins votaram com o Re
lator. Presidiu o jUlgamento o Exm? 
Sr. 1\1in. Peçanha Martins. 

APELAÇÁO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 84.257 - CE 

Relator: O Sr. Ministro WaShington Bolívar de Brito 
Remetente: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social - Raimundo Hugo do 

Nascimento e outros 
ApeladO: Alberto Lima de Souza e outros 

EMENTA 

Processual Civil - Administrativo - Trabalhis
ta - Mandado de Segurança - Descabimento -
Médicos celetistas da Previdência Social - Concur
so. 

No presente estágio da legislação brasileira, so
mente estão devidamente regulados dois regimes pa
ra os servidores públicos civis da Administração Fe
deral Direta e Autárquica - o estatutário e o da le
gislação trabalhista - um excluindo o outro (Lei n? 
6.185, de 11.12.74, art. I?) o regime jurídico dos admi
tidos em caráter temporário ou contratados para 
funções de natureza técnica espeCializada ainda de
verá ser estabelecido em Lei especial (CF, art. 106). 

Assim, quando o Estado admite servidores sob a 
égide da CLT, se despoja das prerrogativas da sobe
rania e se ig'uala a qualquer empregador; por isso 
mesmo, todavia, também lhe assiste o direito potes-
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tativo de dispensar empregados contratados por 
tempo indeterminado, sujeitando-se às conseqüên
cias legais, dedutíveis em reclamação trabalhista e 
não através de mandado de segurança, que tem seus 
próprios pressupostos. 

Se a admissão é feita através de concurso, é de 
sua essência o respeito ao mérifo, estabeleciddpela 
ordem decrescente da classificação dos candidatos. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para cas
sar a segurança, na forma do relató
rio e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 10 de agosto de 1979. (Da

ta do julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente. - Mi
nistro Wàshington Bol1var de Brito, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro WaShington Bolívar 
de Brito: Alberto Lima de Souza e 
outros impetraram mandado de se
gurança preventivo contra o Sr. Su
perintendente do Instituto Nacional 
de Previdência Social, no Estado do 
Ceará, a fim de obstar a rescisão 
dos respectivos contratos de traba
lho. 

Alegaram, em síntese, que foram 
admitidos no INPS, na função de 
médicos, mediante contrato de tra
balho por prazo indeterminado, con
forme autorização dada ao Exmo. 
Sr. Ministro da Previdência e Assis
tência Social, com a exigência de os 
contratados se submeterem a con
curso público, ficando suas perma
nências no cargo condicionadas à ha
bilitação. 

Em 2 de abril de 1975, através da 
Portaria n? MPAS180, determinou o 
Exmo. Sr. Ministro da Previdência e 
Assistência Social que os admitidos 
nos quadros do MP AS e das autar
quias a ele vinculadas ficavam sujei
tos a posterior realização de concur
so público, no qual seriam inscritos 
de ofício, decorrendo da recusa a 
participar dele ou inabilitação a res
cisão dos contratos, a partir da ad
missão dos habilitados. 

Em I? de dezembro de 1976, pelO 
edital 01/76, o DASP, abriu inscrição 
ao concurso para provimento de em
pregos, regidos pela legislação traba
lhista, de médicos e odontólogos no 
Serviço Público Federal. Os impe
trantes se submeteram ao aludido 
concurso, logrando aprovação. 

Apesar disso, a autoridade impe
trada «vem ameaçando de dispensa 
os médicos que não estejam enqua
drados na ordem de classificação do 
mencionado concurso.» 

Entendem os impetrantes que, na 
espécie, não pode ser aplicável ° 
critério da classificação, pois' a Por
taria n? MPAS-180/75 apenas exigiu 
que os servidores deveriam ser habi
litados no concurso, enquanto que 
o Decreto n? 55.003, de 13.11.64, em 
seu artigo 8?, item I, dispõe que a 
metade do número de vagas a preen
cher em cada Ministério ou IOrgão, 
será destinada à nomeação de can
didatos que já pertençam ao respec
tivo quadro. 

As fls. 322 e 377, Francisco de As
sis Almeida Cabral e outros requere
ram litisconsórcio. 
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Concedida a medida liminar (fI. 
386), vieram as informações (fls. 
394/400), da autoridade impetrada, 
sustentando, preliminarmente, o des
cabimento da impetração, posto que 
mandado de segurança não é remé
dio idôneo para proteger direitos do 
empregado oriundos de contrato de 
trabalho. 

Quanto ao mérito, disse, em resu
mo, que as nomeações dos médicos 
aprovados no concurso foram feitas 
em obediência ao critério da classifi
cação. No que concerne aos médicos 
Irismar Carvalho de Almeida, Rai
mundo Heyde Pinheiro e Raimundo 
Hugo do Nascimento, à luz da rela
ção publicada no Diário Oficial da 
União de 9.9.76, aduziu que eles não 
obtiveram aprovação. 

A Procuradoria da República, às 
fls. 415/419, opinou pela denegação 
da segurança. 

Em sentença de fls. 427/436, o MM. 
Juiz Federal, Dr. Vicente Leal de 
Araújo, Iconcedeu a segurança, «pa
ra que a autoridade impetrada se 
abstenha de rescindir os contratos 
de trabalho dos impetrantes e litis
consortes, declarando, de acordo 
com a legislação pertinente a con
cursos pÚblicos e com a Portaria 
l\'lP AS-180/75, que os mesmos, tendo 
sido aprovados no concurso a que se 
submeteram, têm direito de prosse
gUir no exercício de suas funções, 
excluindo desta concessão o pedido 
de Raimundo Hugo do Nascimento, 
Raimundo Heyde Pinheiro e Irismar 
Carvalho de Almeida, que não logra
ram aprovação no aludido concur
so.» Destacou, finalmente, estar a 
decisão sUjeita ao duplo grau de ju
risdição. 

Apelou o INPS, às fls. 440/443, sus
tentando que «o Decreto n? 55.003/64 
- a que se reporta a douta sentença 
recorrida - não tem, para a I espé
cie, a pretendida aplicação. Trata-se 
com efeito, de um Decreto já derro
gado pela superveniente legislação 

em vigor (Decreto-Lei n? 225/67). «A
demais, ressaltou ainda o INPS, o 
aludido Decreto, modificado pelo de 
n? 57.630, de 14.1.66, e somente apli
cável aos funcionários públicos esta
tutários, no seu art. 4?, estabelece, 
textualmente, que a nomeação de 
candidatos habilitados em concurso 
deverá obedecer à ordem rigorosa 
de classificação, na respectiva re
gião.» 

Ao final, postulou a reforma da r. 
decisão, a fim de ser cassada a segu
rança. 

Inconformados, igualmente, apela
ram Raimundo Hugo do Nascimento, 
Raimundo Heyde Pinheiro e Irismar 
Carvalho de Almeida, às fls. 444/446, 
argumentando, em síntese, que o cri
tério classifica tório não poderia ser
vir de fundamento à rescisão do 
contrato de trabalho, sendo a alega
ção um desrespeito aos artigos 443 e 
445 da CLT. 

Postularam, por derradeiro, a re
forma da r. sentença, a fim de «per
manecerem em seus empregos, à se
melhança do que ocorreu com os de
mais impetrantes». 

Nesta instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca,' às fls. 455/457, em parecer do Dr. 
Francisco Ferreira Viana, aprovado 
pelo Dr. Geraldo Andrade Fonteles, 
opinou pela cassação da segurança 
na parte em que sucumbiu a autar
quia, e, em conseqüência, julgar pre
judicado o recurso dos impetrantes. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito (Relator): Este 
Egrégio Tribunal não tem acolhido a 
pretensão dos médicos celetistas, 
aprovados ou não no concurso a que 
se submeteram, de permanecerem 
no emprego (Al\1S n?s 82.026-RJ; 
84.155-BA; 83.062-PD. 
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Reporto-me ao voto que proferi na 
Al\'lS n? 83.811, do Rio de Janeiro, 
que leio e farei juntar, como razão 
de decidir. 

Dou provimento ao apelo do INPS, 
para cassar a segurança, prejudica
da a interposta pelos não contempla
dos na r. sentença concessiva do 
mandamus, ressalvando aos impe
trantes a via própria para pleitea
rem o que porventura lhes for devido 
em decorrência do rompimento do 
contrato de trabalho (Lei n? 1.533/51, 
art. 15 e Súmula n? 304, STF). 

É o meu voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolfvar de Brito: Examinei, até ago
ra, com este, dez processos de médi
cos celetistas que impetraram segu
rança, junto diversas Seções Ju
diciárias (Al\fS n? 83.811 - 83.901 -
83.961 -- 84.408 -- 84.856 -- 85.093 -
84.134 -- 84.404 -- 84.873 -- 84.257). 

Argumentam que foram admitidos 
mediante contratos individuais de 
trabalho, por tempo indeterminado, 
cientes de que seriam, posteriormen
te, submetidos a concurso público. 

Ingressaram nos quadros da au
tarqUia sob a égide da Portaria l\'Ii
nisterial n? 180/75, cujo item 3? só 
contemplou duas hipóteses para a 
rescisão do contrato: a) recusa de 
partiCipação no concurso; b) inabili
tação. Teria, assim, ficado estabele
cido, incÍusive com efeito retroativo, 
que a validade e continuidade dos 
contratos de trabalho do pessoal nas 
condições dos impetrantes estariam 
vinculadas à condição resolutiva ali 
fixada. 

O contrato lhes garantiria que a 
rescisão somente ocorreria por in
fração de suas «cláusulas e condi
ções» (cláusula 7~). 

Dispensados pelo impetrado, após 
a realização do referido concurso, 
que passou a admitir os candidatos 

na ordem de classificação, argumen
tam que se lhes feriu direito líquido 
e certo, pois a garantia de perma
nência nos quadros da autarquia re
sulta de normas baixadas pelO l\'fi
lllstenoa que está vmculada, confi
gurando o chamado «ato vinculató
rio» que subordina o administrador 
aos pressupostos estabelecidos pelo 
Poder Público. 

Não aproveitaria à autoridade coa
tora o argumento de que não obtive
ram classificação, embora aprova
dos (os que o foram, pois há quem se 
insurj a mesmo inabilitado), uma vez 
que se trata de exigência alheia aos 
atos e regulamentos a que estão sub
metidos os impetrantes, entre os 
quais o Regimento do Pessoal Em
pregado do INPS, cujo item 23.1 as
segura que «a dispensa deverá ser 
precedida de constituição de proces
so, em que fiquem devidamente e~
clarecida as razões de ordem admI
nistrativa, que ditaram a medida». 

Destarte, não é a relação de em
prego em si, nem qualquer direito 
dela decorrente, mas a legitimidade 
do procedimento administrativo, ex
teriorizado através de ato de impé
rio. 

Pretendem, assim, compelir o im
petrado a se abster de considerar 
rescindido o contrato de trabalho, ou 
tornar nula a resolução, quandO já 
praticada. Defendem todos, portan
to, substancialmente a mesma tese. 

O impetrado, por sua vez, levanta, 
de modo geral, três preliminares: a) 
inépcia da inicial por juridicame?te 
impossível o objeto do pedido -- Im
possibilidade configurada pela 
agressão. à CLT, lei do FG:TS e 
Decreto-Lein? 225/67; b) cadUCIdade, 
porque os impetrantes se insurgem, 
em última análise, contra o edital de 
concurso; c) descabimento do 
mandamus para dirimir controvér
sia entre partes regidas pela CLT, já 
que não existe ato de autoridade, ato 
de império, mas de empregador, ato 
de gestão. 
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No mérito, argumentam que os 
impetrantes foram admitidos na ca
tegoria de médico, sob a égide da 
CLT e opção pelo FGTS. Reconhe
cem que deveriam ingressar no em
prego mediante prévia habilitação 
em concurso. Essa exigência deflui 
do disposto no art. 97, § I?, da Consti
tuição e dos arts. 6? e 10, parágrafo 
. único, do Decreto-Lei n? 225, de 
28.2.67. Assim, ato algum, de hierar
quia inferior, poderia dispor diferen
temente. E não dispuseram, como se 
vê nos considerandos da Portaria 
Ministerial em causa. O que os im
petrantes pretendem, forçando a in
terpretação, é serem aproveitados 
sem obediência à ordem de classifi
cação, ordem, entretanto, que o edi
tal já especificava e a Súmula 15 do 
STF consagra. 

Os impetrantes não lograram clas
sificação dentro da lotação do pes
soal. Inexiste, por essas razões, di
reito líquido e certo a amparar. 

Levadas as teses à apreciação do 
Poder Judiciário, os Senhores 
Juízes lhes deram soluções divergen
tes: a) concederam o «writ», na for
ma do pedido; b) concederam-no, em 
parte; c) denegaram-no totalmente, 
por carência de ação mandamental; 
d) denegaram apenas por não ter si
do o impetrante aprovado, perfilhan
do, assim, a tese parcialmente con
cessiva. 

Neste Egrégio Tribunal, as teses 
dos impetrantes, no mérito, não me
receram guarida, embora se haja 
conhecido da impetração. 

Fixadas esses pontos da demanda, 
passo a emitir o meu entendimento, 
primeiramente, quanto às prelimina
res, ainda que lhes não obedeça a or
dem de oferecimento e, em seguida, 
no mérito. 

Rejeito a preliminar de caducida
de, pois não se insurgem os impe
trantes contra as normas do edital, 
mas contra atos concretos de sua 
execução; nem seria de caducidade 

a preliminar, se porventura investis
sem contra aquelas normas, mas a 
de descabimento do remédio contra 
a lei em tese, tomada esta em seu 
sentido lato. 

Rejeito, igualmente, a de inépcia 
da inicial, por impossibilidade jurídi
ca do objeto: seu entrelaçamento 
com o mérito, leva-me a deixar que 
a análise deste sirva, por si só, para 
demonstrar sua improcedência, pois 
não se cuidou de pedir contra essa 
ou aquela lei, mas devido a ato con
creto, praticado pelo Impetrado, que 
deve ser apreciado à luz da legisla
ção citada, quer pelos Impetrantes, 
quer pela autoridade inquinada de 
coatora. 

Acolho, entretanto, a de descabi
mento do mandado de segurança. 

No presente estágio da legislação 
brasileira, somente estão devida
mente regulados dois regimes de in
gresso no serviço público. Efetiva
mente a Lei n? 6.185, de 11.12.1974, 
que «dispõe sobre os servidores pú
blicos civis da Administração Fede
ral Direta e Autárquica, segundo a 
natureza jurídica do vínculo empre
gatício, e dá outras providências», 
assim estabelece: 

«Art. I? - Os servidores pÚblicos 
civis da Administração Federal Di
reta' e Autárquica reger-se-ão por 
qisposições estatutárias ou pela le
gislação trabalhista em vigor». 

Submetem-se, portanto, a um regi-
me ou a outro. Inexiste a pretendida 
«forma híbrida», acolhida por alguns 
dos Senhores Juízes, ainda que en
trevista doutrinariamente. 

E mais: submetem-se ao regime 
trabalhista com maiores restrições 
do que os ~mpregados comu.ns,. poi.s 
«sem os direitos de greve e sllldICall
zação, aplicando-se-Ihes as norm~s 
que disciplinam o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço» (lei citada, 
art. 3?). 
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As questões oriundas do respectivo 
contrato de trabalho, portanto, de
vem ser resolvidas pela ação compe
tente, a reclamação trabalhista. 

A referência a disposições vigentes 
na CLT, leis complementares e Regi
mento do Pessoal Empregado do 
INPS, constante da cláusula sétima 
do contrato individual de trabalho 
não torna híbrido. Essas normas ne
le se inserem ou por força de lei, ou 
por convenção e participam de sua 
natureza jurídica, devendo ser inter
pretadas na ação competente, pois o 
mandado de segurança tem seus 
próprios pressupostos, a que se não 
ajusta o pleito dos Impetrantes. 

Ê certo que a legislação constitu
cional brasileira conhece, presente
mente, outra forma de admissão, 
mediante contrato, «para funções de 
natureza técnica especializada», co
mo seria o caso dos Impetrantes. 
(Art. 106, Emenda Constitucional n? 
1/69). Trata-se entretanto, de dispo
sitivo que não é auto-executável, ne
cessitando de lei «especial», cUja 
elaboração tanto é deferida à pró
pria União como a qualquer dos 
Estados-Membros, conforme o inter
pretou o""Egrégio Supremo Tribunal 
Federal (RE n? 89.034, DJ de 11.9.78, 
pág 6.791). A relação jurídica, em tal 
caso, é de natureza administrativa e 
não trabalhista. Alguns Estados já 
elaboraram suas leis especiais. A 
União, todavia, não o fez. E quando 
o fizer, certamente acatará as pon
derações dos doutos no sentido de 
evitar-se um regime jurídico misto 
(Cf. Leônidas Cardoso de Menezes, 
«Conveniência na adoção de regimes 
jurídicos mistos para servidores pú
blicos. O contrato de trabalho admi
nistrativo e suas implicações» in Re
vista de Direito da Procuradoria
Geral, do Rio de Janeiro, 1978, pág 
81, alínea c, vol. 33). 

Ora o Poder Público, «ao admitir 
servidores sob o regime trabalhista, 
iguala-se aos entes particulares, 
subordinando-se, por conseqüência, 

às normas estatuídas pela legisla
ção do trabalho. Com efeito, o Esta
do brasileiro, como assinalou o ilus
tre Procurador do Estado de São 
Paulo, Dr. Ayrton Lorena, se auto
obriga pelos arts. 142 e 165 da Consti
tuição Federal quando deixa de con
sideral" para fins de relação de tra
balho, ali tutelada, a qualidade do 
empregador, se pessoa de direito pú
blico ou de direito privado. Por isso, 
quando admite servidores sob a égi
de da CLT e normas complementa
res, o Estado se despe das prerroga
tivas oriundas da soberania e se 
iguala aos entes singulares, dentro 
de cada órbita jurídica aplicável à 
natureza do fato». Esta .é a lição de 
Anacleto de Oliveira Faria, em pa
lestra de encerramento do IH En
contro Nacional de Secretários de 
Administração dos Estados, realiza
da a 22.7.71, em Teresina, publicada 
na RT-505, novembro 77, págs. 14. 

Descabe o mandado de segurança 
para apreciação de conflitos entre 
partes regidas pela CLT, como no 
caso vertente. Não conheço, portan
to, da impetração. 

Mas, se dela conhecesse, não daria 
por sua procedência. 

Embora não haja impossibilidade 
jurídica na pretensão dos impetran
tes, pois discutem, fundamentalmen
te, direitos que se originam de con
trato individual de trabalho, cUjas 
normas complementares t buscam in
terpretar, ainda que a seu modo, es
tou em que não merecem guarida os 
seus argumentos. 

O ato de dispensa dos impetrantes, 
quer dos aprovados, mas não classi
ficados, quer dos inabilitados, resul
ta de claro comando constitucional 
que impõe o ingresso no serviço pú
blico, mediante aprovação prévia 
em concurso, qualquer que seja o re
gime jurídico e «salvo os casos indi
cados em lei» (C. F., art. 97, § I?). 

O princípio da igualdade juridica 
de acesso aos cargos públicos, ins-
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críto no art. 97, caput, da Constitui
ção, estaria virtualmente quebrado 
se se admitisse outra prioridade na 
admissão que não fosse a própria 
classificação dos candidatos no con
curso pÚblico a que se submeteram. 

Trata-se, além do mais, de 
princípio de moralidade administra
tiva, que estaria burlado se aqueles 
que foram admitidos sem concurso, 
embora sabendo que a ele deveriam 
submeter-se mais tarde, pelo sim
ples fato de já estarem servindo, de
vessem sobrepor-se aos melhores 
classificados, subvertendo o 
princípio do mérito, ínsito em qual
quer concurso públiCO de títulos e 
provas, aferido pelas notas ou núme
ro de pontos alcançados. 

A continuidade dos contratos de 
trabalho do pessoal na situação dos 
impetrantes não pode ser entendida 
senão de conformidade com esses di
tames. 

Segundo o impetrado, existiu todo 
um processamento administrativo, 
precedendo e motivando não somen
te a admissão, mas a dispensa dos 
impetrantes, consubstanciado na 
E.M. n? 54, de 13.9.74, nas diversas 
portarias ministeriais, ordens de ser
viço e no próprio edital do concurso. 

Os impetrantes não eram está
veis, nem poderiam sê-lo, poiS só po
dem ser admitidos empregados no 
serviço público os que aderem ao 
FGTS, a teor do art. 3? da Lei n? 
6.185, de 11.12.74. 

Assistia, pois, ao Impetrado, o di
reito potestativo de dispensá-los, da
do que contratados por tempo inde
terminado. As conseqüências dessa 
dispensa, entretanto, não cabem na 
ação mandamental de segurança. 

Por essas razões, merecem minha 
adesão as sentenças denegatórias do 
«\'.Tit», quer pelo manifesto descabi
mento do remédio, quer no mérito, 
por sua improcedência. 

Nestas condições, nego provimento 
à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. 84.257-CE. ReI.: Sr. Min. 
Washington Bolívar de Brito. Rem
te.: Juiz Federal da I? Vara. Aptes.: 
INPS e Raimundo Hugo do Nasci
mento e outros. Apdos.: Alberto Li
ma de Souza e outros. 

Decisão: Após o voto do Relator, e 
do Sr. l\1inistro Otto Rocha, ambos 
dando provimento à apelação para 
cassar a segurança, pediu vista o Sr. 
Ministro 'Vilson Gonçalves. Usaram 
da palavra os Drs. Anibal Menezes 
Craveiro e Geraldo Andrade Fonte
les, Subprocurador-Geral da Repú
blica. (Em 16.8.79 - I? Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Márcio Ribeiro. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Na sessão de julgamento ·desta ape
lação, o nobre advogado dos impe
trantes, em sua brilhante sustenta
ção oral, alegou que trazia à baila 
novos aspectos de ordem jurídica em 
favor da tese sustentada em nome 
de seus constituintes. 

Não obstante o minucioso e com
pleto relatório apresentadO pelO emi
nente Ministro Washington Bolívar e 
o judicioso voto proferido logo em 
seguida, julguei do meu dever, ante 
aquela alegação, solicitar vista do 
processo para um estudo mais pro
fundo de suas peças principais. 

Concluído o exame, manifesto-me 
de acordo com o ponto de vista do 
eminente Relator, que, arrimado em 
irrecusável e sólida argumentação 
jurídica e em harmonia com a juris
prudência dominante neste Tribunal, 
ponderou com acerto que as ques
tões oriundas do contrato de traba
lho devem ser resolvidas por meio 
da ação competente, a reclamação 
tr abalhista. 

Desde a petição inicial, os impe
trantes reconhecem que estavam 
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vinculados ao antigo INPS por força 
dos respectivos contratos de traba
lho e invocam a seu prol dispositivos 
da CLT, inclusive quando da apre
sentação de novos argumentos no 
momento da sustentação oral do seu 
ilustre e dedicado patrono. 

mento e outros. Apdos.: Alberto Li
ma de Souza e outros. 

Decisão: Prosseguindo-se no ;ulga
mento, o Sr. Ministro Vi'ilson Gonçal
ves deu provimento à apelação para 
cassar a segurança, portanto este é 
o julgamento. Usaram da palavra os 
Drs. Anibal Menezes Craveiro e Ge
raldo Andrade Fonteles -
Procurador-Geral da República. 
(Em 10.8.79 - 1~ Turma). 

Assim, acompanho a conclusão do 
voto do eminente Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. 84.257-CE - ReI.: Sr. Min. 
Washington Bolívar de Brito. Rem
te.: Juiz Federal da E Vara. Aptes.: 
INPS e Raimundo Hugo do Nasci-

Os Srs. IVünistros otto Rocha e 
Wilson Gonçalves votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.216 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Remt. Ex Offício: Juiz Federal da I? Vara 
Apelante~ Superintendência Nacional do Abastecimento 
Apelada: Mercantil São José SI A - Comércio e Indústria 
Autor. Requerida: Delegado Regional da SUNAB 

EMENTA 

SUNAB. Atribuições. Fixação de preços. Lei De
legada n? 5/62 e Lei n? 6.045/74. 

Dentre as atribuições conferidas à SUNAB pela 
Lei Delegada n? 5/62, somente as relativas à pOlítica 
nacional de abastecimento (estudo, planejamento e 
orientação geral, etc) lhe foram retiradas pela Lei 
n? 6.045/74, na qual se inspirou o Decreto n? 
74.158/74 para criar o ÇONAB. A SUNAB, que pas
sou a executora, no tocante· a alimentos e outros 
bens (art. I? do Decreto n? 75.730/75), da pol1tica tra
çada pelo CONAB, continuam a competir o tabela
mento de preços, a formação de estoques, a fiscali
zação e outras não diretamente relacionadas com a 
normatividade geral daquela pol1tica, conforme art. 
3? da referida lei delegada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento para cassar a segu-

rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. . 
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Brasília, 13 de agosto de 1980. (data 
do julgamento). - l\íinistro Moacir 
Catunda, Presidente lVIinistro 
Jus tino Ribeiro, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: A 
matéria foi assim relatada e decidi
da em 1~ instância: 

«Mercantil S. José SI A Comércio 
e Indústria, com sede em Fortale
za - CE., regularmente represen
tada, impetra Mandado de Segu
rança contra ato do Delegado da 
SUNAB no Ceará, alegando, em re
sumo, o seguinte: 

a) o impetrado aplicou onze 
multas à impetrante, exigindo o 
respectivo pagamento através de 
notificações juntas ao pedido; 

b) As multas foram aplicadas 
com invocação da competência 
estabelecida no art. 13, § 2?, da 
Lei Delegada n? 4, de 26.9.1962; 

c) Até o advento da Lei n? 
6.045/74, a SUNAB tinha compe
tência para aplicar a legislação 
de intervenção no domínio econô
mico e de fixar preços de comer
cialização, porém este diploma 
legal transferiu tais atribuições 
para os Ministros do Planeja
mento, da Fazenda, dos Tl'ans
portes e da Agricultura, em con
junto; 

d) «Deste modo, falta à SU
NAB base legal para fixar preço 
de mercado e, igualmente, para 
aplicar multa em razão de inob
servância de tabelas que porven
tura editem em relação à comer
cialização de produtos em geral» 
(sic) ; 

e) O Decreto n? 75.730, de 
14.5.1975, que redefiniu as atri
buições da SUNAB, estabelece 
que a ela compete dar execução 
à política nacional de abasteci
mento, formulada pelo Conselho 
Nacional de Abastecimento -

CONAB, órgão instituído pelo De
creto n? 74.158/66, formado pelos 
l\finistros referidos na Lei 
6.045/74; 

f) Segundo a vigente legisla
ção, a SUNAB só pode impor ta
belamento com. base em Resolu
ção do CONAB, e a sua compe
tência para aplicar e executar a 
legiSlação de intervenção no 
domínio econômico se situa na 
condição de agente-executor das 
Resoluções do CONAB»; 

g) Além da falta de competên
cia para aplicação da penalidade 
in specie, a autoridade impetra
da fixou os valores das multas 
com base no salário-mínimo, o 
que é proibido pela Lei n? 
6.205/75; 

h) Os atos impugnados estão 
embasados em disposições legais 
revogadas, sendo ilegais e lesivos 
a direito do impetrante. 
Requerendo a suspensão liminar 

dos atos impugnadOS, pede, no fi
nal, que seja concedida a seguran
ça, para declarar insubsistentes as 
exigências impugnadas (fls. 2/5). 

Instrui o pedido com documentos 
de fls. 7/17, referentes às exigên
cias da autoridade impetrada. 

Deferi a medida liminar requeri
da e ordenei a notificação do impe
trado, consoante despacho de fls. 
20, dos autos. 

Aquela autoridade prestou as in
formações em longo arrazoado, de 
fls. 22 a 45, sustentando, em sínte
se: a) que' a intervenção no domí
nio econômico é decorrente de nor
mas constitucionais (art. 8? e 163) 
e em razão disto, foram editadas 
as leis delegadas n?s 4 e 5, destina
das a regular a intervenção no 
domínio econômico; b) que o tabe
lamento de preços máximos de 
mercadorias e serviços está pre
visto no art. 6?, item III e IV, da 
Lei Delegada n? 4, de 26.9.1962 e a 
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Lei Delegada n? 5, da mesma data 
definiu a competência da SUNAB 
para tal encargo; c) que o decreto 
n? 65.769, de 2.12.1969, que estabele
ceu ser o Conselho Monetário Na
cional o órgão competente para 
formular a política nacional do 
abastecimento, não pode prevalecer 
em face do preceito na lei delega
d~ ~? 4, de 1962; d) que a legisla
çao Invocada pelo impetrante - Lei 
n? 6.045, de 1.5.5.1974 e Decreto n? 
74.158, de 6.6.1974 -, que teria reti
raelo à SUNAB a sua competência 
para intervir no domínio econômi
co, em naela atingiu a Lei Delega
da n? 4 e, portanto, não alterou a 
competência da SUNAB para fixar 
preços; e) que a ineficácia do De
creto n? 65.769 atinge também o 
co~ando ela Lei n? 6.045, a qual, ao 
retIrar do Conselho Monetário Na
cional a competência relaÚva à 
pOlítica nacional do abastecimento 
«legislou em branco e no vazio>; 
(sic), permanecendo incólume a 
competência da SUNAB; f) que, de 
qualquer forma, em face do esta
tuíelo no art. 6?, da Lei Delegaela n? 
4, a atribuição de competência a 
outro órgão não resulta em extin
ção da competência da SUNAB; g) 
que o Decreto n? 65.769 transferiu 
para a competência do Conselho 
Monetário Nacional as atribuições 
referentes à política nacional de 
abastecimento previstas nos arts. 
2? e 3?, da Lei Delegaela n? 5 ele 
1962,. porém as elemais atribuições 
c~ntI~as naqueles artigos, e que 
nao dIzem respeito à política nacio
nal de abastecimento, permane
cem íntegras e intactas; h) que o 
art. 158, do Dec.Lei n? 200/67, ex
punge qualquer dúvida sobre a 
compreensão da legislação em 
exame, quando esclarece a razão e 
a oportunidade de criação e atri
b.Uição do CONAB; i) que, compe
tmdo ao CONAB a formulação da 
política nacional de abastecimento 
permanece a competência ela SU: 
NAB prevista na legislação ainda 

vigente, respeitante à fixação de 
preços de mercadorias; j) iPe na 
fixação das multas, tomou por ba
se o valor de referência, f' não o 
salário-mínimo, não tendo violaelo 
a proibição contida na Lei n? 6.205, 
de 29.4.1975. 

O Ministério Público Federal 
oficianelo nos autos, opina pela de: 
negação da segurança, argumen
tando serem legais os atos impug
nados, porque competente a SU
NAB para praticá-los (fls. 48/50), 

É o relatório. 
A seguir, os funelamentos e a de

cisão. 
Trata-se de questão pertinente à 

aplicação de leis no tempo, em fa
ce da existência ele vários diplo
mas legais versando sobre o mes
mo assunto: a intervenção estatal 
no domínio econômico. 

Vejamos as disposições legais in
vocadas pelos litigantes: 

A Lei n? 6.045, de 15 de maio ele 
1974, estabelece: 

«Art. 2? ~ As atribuições rela
tivas à política nacional elo abas
tecimento, enunciadas nos arti
gos 2? e 3?, da Lei Delegaela n? 5, 
de 26 de setembro de 1962, e 
transferidas para a competência 
elo Conselho l\íonetário Nacional 
pelo artigo 2?, do Decreto n? 
65.769, ele 2 ele elezembro de 1969, 
serão exercidas conjuntamente 
pelo Ministro de Estaelo Chefe da 
Secretaria de Planejamento ela 
Presidência da República, e pe
los Ministros de Estaelo ela Fa
zenda, elos Transportes e ela 
Agricultura, sob a coordenação 
deste último e de acorelo com as 
diretrizes que forem estabeleci
das pelo Presidente da Repúbli
ca». 

A Lei Delegaela n? 5, de 26 de 
setembro ele 1962, dispõe: 
_ «Art. 2? Compete à SUNAB: 
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VI - aplicar a legislação de in
tervenção no domínio econômico 
para assegurar a livre distribui
ção de mercadorias e serviços 
essenciais» . 

«Art. 3? - A SUNAB pOderá: 

VII - fixar preços, disciplinan
do o sistema de seu controle». 
O Decreto n? 74.158, de 6 de ju

nho de 1974, prescreve: 
«Art. 2? - O Conselho Nacional 

de Abastecimento será integrado 
pelo Ministro de Estado da Agri
cultura, que o presidirá, e pelos 
Ministros de Estado Chefe da Se
cretaria de Planejamento da 
Presidência da República, da Fa
zenda e dos Transportes». 

«Art. 3? - Compete ao Conse
lho Nacional de Abastecimento 
formular, coordenar e executar a 
Política Nacional de Abasteci
mento, de acordo com as diretri
zes estabelecidas pelo Presidente 
da República, baixando normas 
de procedimento dos Orgãos e 
Entidades atuantes na área.» 

«Art. 4? - As normas de exe
cução a que se refere o artigo an
terior terão por objetivo: 

a) Baixar Resoluções e atos, 
consubstanciados nos artigos 2? e 
3? da Lei Delegada n? 5, de 26 de 
setembro de 1962. 
E por último, o Decreto n? 75.730, 

de 14 de maio de 1975, estatui: 
«Art. I? - A Superintendência 

Nacional do Abastecimento -
SUNAB ( ... ) tem como finalidade 
dar execução à Política Nacional 
de Abastecimento, formulada pe
lo Conselho Nacional de Abaste
cimento - CONAB, no que se re
fere a alimentos in natura e in
dustrializados, produtos vegetais 
e animais, assim como bens e 
serviços relativos às atividades 
da agropecuária e da pesca. 

Art. 2? - Compete à SUNAB: 

V - fixar preços, disciplinando 
o sistema de controle, com base 
nas Resoluções do CONAB; 

VI - aplicar e executar a le
gislação de intervenção no 
domínio econômico e as Resolu
ções do CONAB, nos limites do 
disposto no art. I?» 
A vista deste repositório legal, 

examinemos o mérito da questão. 
De início, é de se acentuar que, 

admitindo a ineficácia do Decreto 
n? 65.769/69, por dispor sobre maté
ria prevista em lei, tal circunstân
cia não afeta a validade da Lei n? 
6.045/74. A edição da citada lei tor
nou indiscutível a transferência 
das atribuições relativas à Política 
N acionaI de Abastecimento, pre
vistas na Lei Delegada n? 5, para 
os órgãos ali relacionados, órgãos 
estes que passaram a constituir o 
Conselho Nacional de Abasteci
mento - CONAB. 

Entender de modo contrário é 
negar a existência da Lei n? 
6.045/74. 

Os decretos editados posterior
mente à Lei n? 6.045/74 - Decs. 
74.158/74 e 75.730/75 - estão em 
perfeita consonância com o referi
do diploma legal, estando o assun
to exaustivamente regulado, de 
modo a não ensejar a confusão de
monstrada nas informações da au
toridade impetrada. 

O legislador deixou bem claro 
que a Política Nacional de Abaste
cimento foi alteada para órgão es
pecífico da alta administração fe
deral, deixando à SUNAB as atri
buições de natureza executiva. 

Assim, entendo, sem qualquer 
sombra de dúvida, que as disposi
ções contidas nos arts. 2? e 3?, da 
Lei Delegada n? 5,' relativas à 
política nacional de abastecimento, 
foram derrogadas pela Lei n? 
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6.045/74, e, dentre tais disposições, 
se situa a referente ao tabelamento 
de preços. 

Admito, em tese, o argumento da 
autoridade impetrada respeitante 
a vigência de disposições outras 
contidas na Lei Delegada n? 5, não 
houve expressa revogação daquele 
diploma legal. Todavia, as disposi
ções' legais invocadas pela autori
dade impetrada para demonstrar 
ter a SUNAB competência para in
tervir no domínio econômico, tabe
lando os preços máximos de mer
cadorias e serviços' estão derroga
das pela legislação vigente. 

Hoje, a SUNAB tem como atri
buição dar execução à Política Na
cional de Abastecimento formulada 
pelo Conselho Nacional de Abaste
cimento. No exercício dessa com
petência, pOde a SUNAB fixar pre
ços, porém com base em Resolução 
do CONAB. . 

Não havendo a autorização ex
pressa do CONAB, através de Re
solução, a SUNAB não pOde fixar 
preços de mercadorias nem muito 
menos impor multas decorrentes 
do descumprimento destas tabelas. 

Atua a SUNAB como entidade de 
execução e, como tal, não pode, se
gundo a legislação vigente, baixar 
tabelas de preços máximos de 
mercadorias e de serviços. 

Nas informações, a autoridade 
impetrada não fez qualquer refe
rência a existência de Resoluções 
do CONAB relativas aos atos im
pugnados, deixando, por outro la
do, transparecer que agiu de ma
neira autônoma, por entender ser 
competente para proceder o tabe
lamento de preços de I mercadorias. 

Verifica-se, assim, que os atos 
impugnados não podem subsistir, 
porque praticados ao arrepio da le
gislação vigente. 

No mais, é de se acentuar que os 
preceitos constitucionais pertinen-

tes à intervenção no domínio eco
nômico não estabelecem qualquer 
prescrição indicativa do órgão go
vernamental competente para tal 
medida. 

Ex positis: 
Em razão dos argumentos ora 

expendidos e em consonância com 
as disposições legais pertinentes à 
espécie, julgo procedente o pedido 
de fls. 2/5 e, em conseqüência, con
cedo, a segurança impetrada, nos 
termos requeridos. 

Decorrido o prazo recursal, su
bam os autos ao Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, para apre
ciação em segundo grau de jurisdi
ção». 
2. A SUNAB apelou com as razões 

de fls. 62/66, na linha das informa
ções. Contra-razões a fls. 76/79. 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da RepÚblica opinou a fls. 82/83, pelo 
provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O 8r. Ministro Justino Ribeiro 
(Relator): Inicialmente, e despreza
da a questão realmente despicienda, 
a que se apega a SUNAB, da desne
cessária e atécnica alusão ao art. 2? 
da Lei n? 6.045/74 ao Decreto n? 
65.749/69, cumpre ter em vista que 
essa lei não criou, como se vem di
zendo, o Conselho Nacional do Abas
tecimento (CONAB). O que ela esta
beleceu, claramente, foi que 

«As atribUições relativas à políti
ca nacional de abastecimento, enu
meradas nos artigos 2? e 3?, da Lei 
Delegada n? 5, de 26 de setembro 
de 1962 (omissis) serão exercidas 
conjuntanente pelo Ministro de Es
tado Chefe da Secretaria de Plane
jamento da Presidência da Repú
blica e pelos Ministros de Estado 
da Fazenda, dos Transportes e da 
Agricultura, sob a coordenação 
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deste último e de acordo com as di
retrizes que forem estabelecidas 
pelo Presidente da República». 
(art. 2?). 

o Decreto n? 74.158/74 foi que, à 
guisa de regulamentá-la, instituiu o 
CONAB, compondo-o dos mesmos 
Ministros e permitindo a participa
ção de titulares de outras pastas. 

2. Dir-se-á que esta é outra ques
tão sem importância. Mas eu não a 
julgo tal. Uma coisa é a lei criar um 
órgâo e para ele transferir atribui
ções doutro órgão igualmente criado 
por lei, e outra, bem diferente, é a 
mesma lei determinar que certas 
atribuições sejam exercidas conjun
tamente por alguns Ministros de Es
tado, sob a coordenação de um de
les, o que inclusive pressupõe a utili
zação, por parte de cada um, dos 
serviços e órgãos do respectivo Mi
nistério. A lei não criou um colegia
do de Ministros, um órgão adminis
trativo, mas previU que Ministros co
laborassem no exercício de certas 
atribuições. Atribuições que ela, 
bem claramente, indicou, e que são 
as relativas à política nacional de 
abastecimento, enumeradas nos 
arts. 2? e 3? da Lei Delegada n? 5. 

3. Duas conclusões primeiras daí 
se extraem, a saber: a) a Lei n? 
6.045/74 não transferiu atribuições 
da SUNAB para o CONAB, porque 
atribuições de órgão só se transfe
rem para órgão e, para essa lei, o 
CONAB não é órgão ou, melhor, nem 
existe, porque criado depoiS dela; b) 
nem todas as atribuições -enumera
das nos arts. 2? e 3? da Lei Delegada 
n? 5 ela previu que fossem exercidas 
em conjunto, ou em colaboração, pe
los Ministros, mas somente as relati
vas à política de abastecimento, isto 
é, as que se referem à orientação ge
ral, estudos, planejamento, progra
mação etc. Aliás, se a lei quisesse 
referir-se a todas as funções, por 
certo aludiria em linguagem escor-

reita às atribUições enumeradas pela 
outra lei, sem necessidade de preci
sar as relativas à política. 

4 .. Esse é, sem dúvida, o alcance 
da Lei n? 6.045/74, até porque Minis
tros são agentes políticos do Estado 
(cf. Luciano Benevolo de Andrade, 
«Curso Moderno de Direito Adminis
trativo», Saraiva, 1975, pág. 141/2) e, 
data venia, não se conceberia que 
fossem colocados em torno de uma 
mesa para cuidar de atividades me
nores, quase materiais, como a de 
organizar tabela de preços ou pro
mover a manutenção de estoques re
guladores de mercado, esta também 
prevista no art. 3? da Lei Delegada 
n? 5 e que, a meu ver, de igual mo
do não se eleva à categoria de políti
ca de abastecimento. Podem essas 
atribuições, quando muito, surgir co
mo conseqüências materiais dessa 
política. 

5. Do exposto, resume-se que o De
creto n? 74.158/74, «conslderando o 
que dispõe a Lei n? 6.045", como dito 
em seu intróito, realmente criou o 
CONAB, mas exorbitária da lei e ne
nhum efeito teria se pretendesse re
tirar da SUNAB outras atribuições 
legais para transmití-las ao novo ór
gão. 

Em verdade, porém, não é isto que 
se extrai de seu art. 3?, in verbis: 

«Compete ao Conselho Nacional 
de Abastecimento formular, coor
denar e executar a Política Nacio
nal de Abastecimento, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pe
lo Presidente da República, bai
xando normas de procedimento dos 
órgãos e Entidades atuantes na 
área». 

o art. 4? enumera os assuntos que 
essas normas devem abranger, todos 
constantes dos arts. 2? e 3? da Lei 
Delegada n? 5. Mas não há alusão a 
fixação de preços ou a coisa seme
lhante. Aliás, não posso conceber 
que fixar preços a serem obedecidos 
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pelo comércio corresponda a baixar 
normas de procedimento a que alude 
o preceito transcrito. 

6. Mas, se assim se quiser enten
der, então se haverá também de con
cluir pela ilegalidade do decreto em 
questão, que isto não recebeu da Lei 
n? 6.045/74 nem podia, ele próprio, 
derrogar a lei que conferiu atribui
ções à SUNAB. O que se há de enten
der é que, paralelamente à SUNAB e 
com atribuições coordenadoras e 
normativas gerais, inclusive para a 
própria SUNAB como órgão ou enti
dade do sistema, passou a existir o 
CONAB, sem, contudo, esvaziá-la de 
suas atribuições legais específicas. 

Aliás, o Decreto n? 75.730/75 veio 
explicitar exatamente isto, ao colo
car a SUNAB como executora da 
política traçada pelo CONAB no to
cante a alimentos in natura, indus
trializados etc., dizendo no artigo 2? 
que ela tem competência para esta
belecer normas de comercialização 
(item IH) e fixar preços com base 

em resoluções do CONAB (item V), 
o que, data venia, só por desamor ao 
sentido normal das palavras, aqui 
em perfeita harmonia com a lógica e 
com o sistema, só por desarmor a is
to se pOderia entender como execu
tar preços fixados pelo CONAB, co
mo quer fazer crer a impetração. 

7. O que cumpriria demonstrar, 
para se chegar à ilegalidade argüida 
aos atos impugnados, era que a fixa
ção de preços pela SUNAB teria des
respeitado a política estabelecida pe
lo CONAB. Mas isto não se fez. 

8. Além do precedente da Al\'IS 
80.223, trazido a fls. 68 pela apelante, 
e de que foi relator o eminente l\1i
nistro Jarbas Nobre, tem este Tribu
nal os da AC 28.843 - RJ, Ministro 
Oscar Corrêa Pina, e AC 53.171 -
RJ, Ministro José Dantas (in «E
mentário da Jr. do Tribunal Federal 
de Recursos», voI. 3, págs. 10 e 21). 

9. Ante o exposto, dou provimento 
para cassar a segurança. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.239 - SP 

Helator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos r\lário Velloso 
Rem. Ex Ofttcio: Juiz Federal da 5? Vara 
Apelante: Superintendência Nacional da I\:':arinl1a l.íercante. 
Apelado: Rohm do Brasil Indústria Eletrônica Ltda. 

EMENTA 

Tributário. Importação. Drawback. Taxa de Me
lhoramento dos Portos e Adicional ao Frete Para 
Renovação da Marinha Mercante AFRMM. Isenção. 
Decreto-Lei n? 37/66, artigo 78; Decreto n? 68.904, de 
1.971, artigo I?, § I?, Lei n? 5.025/66, art. 55, com a re
dação do art. 4?, do Decreto-Lei n? 24, de 1966. 
Decreto-Lei n? 83, de 1966, art. 9?; Decreto-Lei n? 
1.016/69; Lei n? 6.418, de 1977. Decreto-Lei n? 1.142, 
de 1970. 

L A Taxa de Melhoramento dos Portos (TMP), 
não incide sobre a importação de mercadoria em re
gime de «drawback» (Decreto-Lei n? 37, de 1966, ar
tigo 78; Decreto n? 68.904, de 1971, artigo I?, § I?; Lei 
n? 5.025, de 1966, artigo 55, com a redação do artigo 
4? do Decreto-Lei n? 24, de 1966). 
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lI. Adicional ao Frete Para Renovação da Mari
nha Mercante - AFRMM. Ê legítima a exigência do 
Adicional ao Frete P ara a Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM), em importação sob regime 
aduaneiro de «Drawback», realizada antes da vigên
cia do Decreto-Lei n? 1.626, de I? de junho de 1978. 
TFR, Súmula n? 27. 

IH. Sentença mantida em parte. Segurança cas
sada referentemente ao AFRMM. Recurso provido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, confirmar a sentença na 
parte em que reconheceu estar vi
gente a isenção da taxa de melho
ramentos dos portos nas importa
çôes pelo regime de «dra\'.'back» e 
dar provimento à apelação da SU
NAl\'IAl\1 para fins de cassar a segu
rança no que diz respeito ao 
AFRl\'[M, na forma. do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 11 de fevereiro de 1980. 

(Data do .Julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A r. sentença recorrida, às 
fls. 79/82, lavrada pelo MM. Juiz Fe
deral Jorge Scartezzini, assim relata 
a espécie: 

«Rohm do Brasil Indústria Ele
trônica Ltda, qualificada a fls. 2, 
impetra o presente mandado de se
gurqnça contra ato do Delegado da 
Superintendência Nacional da Mari
nha'Mercante' e Superintendente do 
Tráfego da Cia. Docas de Santos, 
alegandO, em síntese: que impor
tou mercadorias sob regime de 

«drawback» isentas, entre outros, 
do imposto de importação, do Adi
cional ao Frete Para Renovação 
da Marinha Mercante e da Taxa de 
Melhoramento dos Portos; que as 
autoridades administrativas, con
tudo, estão entendendo devidas a 
Taxa e o Adicional; que essa exi
gência é ilegal, de vez que o be
nefício isencional tem fulcro no 
art. 4? do Decreto-Lei n? 24, de 19 
de outubro de 1966, que deu nova 
redação à Lei n? 5.025, de 10 de ju-
nllO de 1966, artigo. ' 

Recebida em plantão e proces
sada com liminar, informou a au
toridade, 'SUNAMAM, às fls. 27/47, 
a segunda, às fls. 50/74, em resu
mo, que sustentam a legalidade 
dos atos impugnados. 

A fls. 77v., a Procuradoria da 
República opina pela denegação da 
segurança». 

A r, sentença, ao cabo, deferiu a 
segurança. 

Subiram os autos, em razão do 
prinCípio legal do duplo grau de ju
risdição e apelo da vencida, SUNA
l\1Al\1, às fls. 88/95, não tendo a Cia. 
Docas de Santos apelado. 

No recurso, sustenta a SUNA
l\'IAl\1, em síntese, que o AFRMM 
não é um tributo (Súmula n? 553, do 
STF); que, após a edição da Lei n? 
6.418, de 30.5.77, não há mais funda
mento legal para a concessão de dis
pensa do AFRMM. Culmina por pe
dir a cassação da segurança. 

Respondeu a apelada (fIs.112-114). 
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o parecer da douta 
SUbprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 117/121, é no sentido do 
provimento do apelo, para o fim de 
ser cassada a segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Sr. Presidente, en~ 
confrando-me afeta ao Egrégio 
Tribunal Pleno, em incidente 
de uniformização de Juris~ 
pi;udência, a questão relativa a ser 
devido ou não o Adicional ao Frete 
Para Renovacão da Marinha Mer
cante, nas im'portações sob regime 
ele «elrawback», proponho o sobresta
mento até que o Egrégio Tribunal 
Pleno se manifeste. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. 85.239-SP - ReI.: Sr. Min. 
Carlos l\1ário Velloso. Remte.: Juiz 
Feeleral da 5~ Vara. Apte.: SUNA
MAl\'L Apelo.: Rohm do Brasil Indús
tria Eletrônica Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, atendendo à proposta do Sr. 
Ministro-Relator, determinou o so
brestamento do julgamento até deci- . 
são da matéria pelo Egrégio Tribu
nal Pleno na apreciação de incidente 
de uniformização de jurisprudência. 
(Em 4.4.79-3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Elmar Campos e 
Armanelo Rolemberg votaram de 
acorelo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Armando 
Rolemberg. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Aeloto o de fls. 123/124 - Lê. 

Na sessão do dia 4.4.79, sugeri o 
sobrestamento do julgamento, até 
que o Egrégio Tribunal Pleno se ma
nifestasse (fls. 126/127). 

Isto tendo ocorri elo, pedi a inclusão 
do feito em pauta. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): 

Cuida-se, no caso, da isenção da 
'Taxa ele Melhoramento elos Portos e 
elo Adicional ao Frete para Renova
cão da l\1arinha Mercante, nas im
portações sob regime de «dra\'.'
back.» 

Para melhor compreensão do pro
blema, este voto será dividielo em 
duas partes: na primeira, cuidare
mos, apenas, da Taxa de Melhora
mento dos Portos; na segunda, do 
Adicional ao Frete para Renovação 
ela Marinha Mercante. 

Inicialmente, esclareça-se que o 
instituto do «drawback» - Importa
ção Vinculada à Exportação - Está 
tratado no Capítulo lII, do Título III, 
do Decreto-Lei n? 37, de 1966, artigo 
78, regulamentado pelo Decreto n? 
68.904, ele 12.6.71. Este, no seu artigo 
I?, § I?, dispõe: 

«Artigo I? 

§ I? - Os incentivos previstos nes
te artigo compreenelem aqueles de
finielos no art . 55 da Lei n? 5.025, 
de 10 ele junho de 1966, com a reda
ção dada pelo art. 4? do Decreto
Lei número 24, de 19 de outubro ele 
1966». 

Dispõe, a seu turno, o artigo 55 da 
Lei n? 5.025, de 10.6.66, com a reda
ção elo art. 4? do Decreto-Lei n? 24, 
ele 1966: 

«Art. 55 - A isenção do imposto 
de importação, nas operações sob 
o regime aduaneiro dos «draw
back», ou equivalente implicará, 
igualmente, na isenção elo Imposto 
ele Consumo, da Taxa de Despacho 
Aduaneiro, da Taxa de Renovação 
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ela l\Iarinha Mercante, ela Taxa ele 
TlIelhoramento elos Portos e elaque
les que não corresponelem à efetiva 
contraprestação ele serviços reali
zados». 
Assim posta a questão, vamos 

apreciá-Ia sob o seu duplo enfoque: 
Taxa de Melhoramento dos Portos e 
Adicional ao Frete Para Renovação 
ela Marinha Mercante. 

A) - Taxa de l\'Ielhoramento dos 
Portos. 

Pelo que se verifica elos dispositi
vos legais retro mencionados, artigo 
I?, § I?, do Decreto n? 68.904/71, e 
art. 55 da Lei n? 5.025, de 10.6.66, 
com a redação que lhe deu o artigo 
4? do Decreto-Lei n? 24, de 
19.10.1966, é expressa a isenção da 
Taxa de Melhoramento dos Portos 
nas importações sob regime de 
«dra\'.'baclo>. 

Mas, sustenta a impetrada, Cia. 
Docas de Santos (Informações, fls. 
50/57), essa isenção viu-se revogada 
pelo Decreto-Lei n? 83, de 26.12.1966, 
Decreto-Lei n? 1.016, de 31.10.69, e 
Lei n? 6.418, de 30.05.77. 

Examinemos o sustentado pela im
petrada, Cia. Docas de Santos. 

II 

Dispõe o artigo 9? do Decreto-Lei 
n? 83, de 26. 12.1966: 

«Art. 9? Fica revogado o pará
grafo úncio do artigo 2?, do Decreto 
n? 24.511, de 29 de j\.mho de 1934, 
bem como quaisquer outros dispo
sitivos de lei geral ou especial que 
isentem de pagamento de taxas 
portuárias ou assegurem trata
mento especial nos portos a empre
sas de direito públiCO ou privado». 
Á primeira vista, pode parecer que 

o artigo 9? do Dec.-Lei 83, de 
26.12.66, tivesse revogado a isenção 
da taxa de melhoramento dos portos 
nas importações sob regime de 
«drawbac~k». 

Isto, entretanto, não ocorreu. 
É que o preceito inscrito no art. 9?, 

do Dec.-Lei n? 83, de 1966, revoga 
dispositivos da lei geral ou especial 
que concediam isenção de taxas por
tuárias ou que asseguravam trata
mento especial nos portos a empre
sas de direito publico ou privado, va
le dizer, visou revogar isenções con
cedidas intuitu personae, que, em 
Direito Tributário, se denominam de 
isenções subjetivas, ou pessoais, «i
senções de SUjeição SUbjetiva ao po
eler tributário (Ausnahmen von der 
SUbjektiven Steuerpflicht)>>, que 
«são instituídas em consideração a 
determinadas pessoas, e não a cer
tos bens, como sucede com as isen
ções objetivas», (José Souto Maior 
Borges, «Isenções Tributárias», São 
Paulo, 1.969, pág. 257l. 

No caso, tem-se isenção Objetiva 
(Lei n? 5.025/66, art. 55, com a reda
ção do artigo 4? do Dec.-Lei n? 
24/(6), que, por isso mesmo, não se
ria alcançada pelo preceito do artigo 
9?, do Dec.-Lei 83, de 1966. 

IH 

o Decreto-Lei n? 1.016, de 31.10.69, 
a seu turno, estabeleceu, no seu arti
go I?, I, H, IH: 

«Art. I? Os serviços industriais 
ou comerciais solicitados por enti
dades privadas ou da administra
ção pública a qualquer dos órgãos 
subordinados ou vinculados ao Mi
nistério dos Transportes, só serão 
atendidos mediante: 

I - pagamento imediato em di
nheiro; 

II - reqUisição apresentada pelo 
órgão interessado e a ser-lhe co
brada de acordo com as normas le
gais vigentes, quando se tratar de 
órgão da administração pública; 
direta ou indireta; 

IH - modalidade de pagamento 
previamente contratada. 
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o artigo 2?, do Dec.-Lei 1.016/69, de
sobrigou do pagamento a que se refe
re o artigo I?, diversas entidades e 
serviços, estabelecendo, no seu pará
grafo único, que «despacho do Mi
nistro dos Transportes, concessivo da 
dispensa, poderá referir-se 
ao total ou parte da importân
cia correspondente ao preço do 
serviço ou valor da taxa e indicará 
sempre o ítem e artigo deste 
decreto-lei no qual se fundamenta». 
Assim, a dispensa do pagamento de 
serviços industriais ou comerciais, 
solicitada por entidades privadas ou 
da administração pública a qualquer 
dos órgãos subordinados ou vincula
dos ao Ministério elos Transportes 
(artigo I?), somente pOderia ocorrer 
por despacho do l\'Unistro dos Trans
portes. Noutras palavras: as entida
des ou serviços mencionados no arti
go 2?, a fim de obterem a dispensa 
do pagamento referielo no art. I?, de
viam se dirigir ao Ministro dos 
Transportes. 

O art. 3? do Dec.-Lei 1.016, de 1969, 
acrescentou: 

«Art. 3? As isenções previstas no 
artigo anterior abrangem também 
as taxas portuárias, inclusive as de 
Melhoramento dos Portos e Reno
vação da Marinha Mercante.» 
Isto quer dizer, ao que penso, que 

o art. I?, do Dec.-Lei 1.016, de 1969, 
não se referiu a taxas portuárias, in
clusive as de Melhoramento dos Por
tos e Renovação da Marinha Mer
cante, a menos que se admita que a 

Ilei contém palavras ociosas. Porque, 
se o artigo I? estabelecera que os 
'serviços industriais ou comerciais 
de órgãos subordinados ou vincula
dos ao Ministério dos Transportes, 
seriam pagos, e que ficavam dispen
sados de tal pagamento as entidades 
e serviços mencionaelos no artigo 2?, 
não seria necessário o artigo 3? 
acrescentar, caso as taxas portuá
rias, inclusive as de Melhoramento 
dos Portos e Renovação da Marinha 
Mercante já estivessem incluídas no 

artigo I?, que as isenções previstas 
no artigo 2? abrangem, também, as 
taxas portuárias, inclusive as ele l\fe
lhoramento dos Portos e Renovação 
da Marinha Mercante. Não mudaria 
a questão o disposto no artigo 4?: 
«salvo as exceções previstas neste 
decreto-lei, os órgãos mencionaelos 
no artigo 1? não poderão prestar 
serviços industriais ou comerciais 
gratuitos ou com abatimento de pre
ÇO», por isso que a lei, no particular, 
refere-se, está-se a ver, a preços e 
não a tributos. No caso, cuidamos de 
um tributo, a Taxa de Melhoramento 
cios Portos, que é taxa (STF, RE n.? 
74.674-SP, RT J 67/503; RE n? 75.338-
SP, RTJ 80/799; RE n? 75.285/SP, 
RTJ 80/78). 

IV 
A Lei n? 6.418, de 30.05.77, deu no

va redação aos artigos 2? e 3? do De
!creto Lei n? 1.016, de 21.10.69, que 
dispõe~ sobre o pagamento de serviços 
industriais ou comerciais, prestados 
por órgãos vinculados ao Ministério 
dos Transportes. Nada de novo 
acrescentou, ao que nos interessa, no 
caso, senão, que, na sua ementa, fi
xou que cuidaria de «pagamento de 
serviços industriais ou comerciais, 
prestados por órgãos vinculados ao 
Ministério dos Transportes», assim a 
indicar um dado na sua interpreta
ção , no sentido de que cuidaria de 
preços ou de réditos que não fossem 
tributos, por isso que os réditos re
muneradores de serviços industriais 
e comerciais são, de regra, preços e 
não tributos. 

O art. 3? ficou assim redigido: 
«Art. 3? - As isenções previstas 

no artigo anterior abrangem a Ta
xa de Melhoramento dos Portos e 
o Adicional ao Frete Para a Reho
vação da Marinha Mercante 
AFRl\lM (Decreto-Lei n? 1.142, de 
30 de dezembro de 1970)). 
O artigo 3? excluiu «taxas portuá

rias»; acrescentou: Taxa de Melho
ramento dos Portos e o Adicional ao 
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Frete Para a Renovação da Marinha 
Mercante (AFRI\'Il\i). 

A questão, não custa repetir, não 
muda; ao contrário, acentuou-se, efe
tivamente, o que está na Lei: o arti
go I?, do Dec.-Lei 1.016, não se refe
re à Taxa de Melhoramento do Por
tos e nem ao AFRMM; se o artigo I? 
se referisse a esses dois tributos -
TI\iP e AFRMM - não seria neces
sário que a lei dissesse, expressa
mente, que «as isenções previstas no 
artigo anterior» (art. 2?) - que são 
justamente isenções ou dispensa do 
pagamento mencionado no artigo I? -
abrangeriam a TMP e o AFRMM. 

Ou se interpreta assim, ou se reco
nhece que a lei, o art. 3?, do Dec.-Lei 
1.016/69, com e sem a nova redação 
que lhe deu a Lei 6.418/77, contém 
palavras ociosas, o que não é de boa 
hermenêutica. 

De se reconhecer, pois, que a r. 
sentença recorrida decidiu com 
acerto, na linha, aliás, do decidido 
pela Egrégia 2? Turma, na REO n? 
75.449-RS, relator o Sr. Ministro Dé
cio Miranda: 

<aaxa de Melhoramento dos Por
tos. Não incide sobre importação 
de mercadoria destinada a compor 
produto de exportação, em regime 
de «drawback» (art. 55 da Lei n? 
5.025, de 10.6.66, com a redação da
da pelo artigo 4? do Decreto-Lei n? 
24, de 19.10.66»>. (Julgamento de 
21.03.75, audiência de publicação 
de 15.05.75), 
Confirmo a sentença, pois, na par

te em que reconheceu estar vigente 
a isenção da Taxa de Melhoramento 
dos Portos nas importações sob regi
me de «drawback». 

b) Adicional ao Frete Para Reno
vação da Marinha Mercante. 

V 
Incialmente, fixemos a natureza 

jurídica do AFRMM, que a SUNA
MAM, ora apelante, sustenta não ser 
um tributo. 

Data venia, não concordo com o 
sustentado. 

O AFRI\'IM tem natureza tributá
ria, dado que exigido compulsoria
mente, assim ajustando-se a defini
ção de tributo (CTN, art. 3?). 

Conceituado como tributo, generi
camente, ou como contribuição para
fiscal, ou contribuição especial, 
sujeita-se o AFRMM às regras le
gais atinentes ao tributo. 

Os tributos, no sistema constitucio
nal brasileiro, podem ser classifica
dos da seguinte forma: a) não vincu
lados: impostos (C.F., art. 18; CTN, 
art. 16); b) vinculados: b.1) Taxas 
(C.F., art. 18, 1); b.2) contribuições, 
que podem ser: b.2.U de melhoria 
(C.F., art. 18, II); b.2.2.) parafiscais, 
ou especiais (C.F., art. 21, § 2?, 1); c) 
especial: empréstimo compulsório 
(C.F., arts. 18, § 3? e 21, § 2?, II; 
CTN, art. 15). 

Geraldo Ataliba entende, dentre 
outros, que «as contribuições não se 
confundem com as taxas, nem com 
os impostos, mas também não cons
tituem gênero que a eles se oponha. 
São espécies do tributo vinculado, ao 
lado da taxa. Desta se distingue por 
um quid plus nq estrutura da mate
rialidade da h. 1» «(Hipótese de inci
dência Tributáría». p. 193). 

Para Ataliba, as contribuições pa
raficais, ou especiais, ou são taxas 
ou são impostos. 

Sem embargo, penso que não é de
sarrazoada a tripartição do gênero 
tributo nas espécies: imposto, taxa, 
contribuições. 

O saudoso Rubens Gomes de Sou
za, que acolhe a concepção triparti
da, entende que «a contribuição é 
um gênero de tributos suscetível de 
subdivsão em várias espécies. E isto 
em face do que dispõem (generica
mente) a Constituição Federal no 
art. 21, § 2?, I e (especificamente), a 
mesma Constituição Federal nos 
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arts. 1G3, § único, 1G5, XVI e 1GG, § 
I?, e o CTN no art. 217, n?s I a V". 
(RDA, 112/ 39; RDP, 17/314). 

Ao que sustentamos, na linha do 
raciocínio de Rubens Gomes de Sou
za, as contribuições não são somente 
as de melhoria. Estas, as contribui
ções de melhoria, são espécie do gê
nero contribuição; ou uma sUbespé
cie da espécie contribuição. 

Assenta-se, pois, com referência à 
contribuição discutida nestes autos, 
como premissa fundamental, que é 
ela um tributo. Alguns autores, como 
Geraldo Ataliba, tem-na ou como im
posto ou como taxa, já falamos, pre
sente a divisão dos tributos em vin
culados e não vinculados COb. cit., p. 
193; «Sistema Const. Trib. Brasilei
ro», 19G8, pags. 184 e segs.). Tais au
tores, ao que penso, não estão erra
dos. A conclusão a que chegam 
embasa-se em dados científicos. En
tretanto, data venia, acho que, face 
ao disposto no direito positivo brasi
leiro (C.F., art. 21. § 2? I; CTN, art. 
217), as contribuições, que são tribu
tos, podem e devem ser classificadas 
com status próprio, ou como contri
buições, ou como contribuições para
fiscais, ou como contribuições espe
ciais, observada, todavia, a lição de 
Geraldo Ataliba: 

«A designação contribuição para
fiscal não retira a um tributo seu 
caráter tributário. Qualquer que 
seja o nome com que se batize, 
«toda obrigação pecuniária ex lege 
em benefício de pessoa pÚblica ou 
com finalidade de utilidade públi
ca» é tributo e se submete ao cha
mado regime tributário ... » (<<Hipó
tese de Incidência Tributária», p. 
201). 

o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, no RE n? 75.972-SP, Relator o 
Sr. Ministro Thompson Flores, deci
diu que o AFRlVIM é uma contribui
ção. E tributo, portanto. 

VI 

Essa contribuição, o AFRMM, 
substituiu a antiga Taxa de Renova
ção da Marinha Mercante, que era 
tratada na Lei n? 3.381, de 1958; o 
Decreto-Lei n? 1.142, de 1970 o regu
lou e disciplinou. 

Estaria ela abrangida pela isenção 
do art. 55 da Lei n? 5.025/GG, com a 
redação do art. 4? do Dec.-Lei 24 
/GG? 

Na AMS 80.358-RJ, de que fui rela
tor, julgada em 20.5.77, entendi que a 
isenção do art. 55, da Lei n? 5.025/GG, 
com a redação do art. 4? do Dec.-Lei 
n? 24/GG diz respeito apenas à Taxa 
de Renovação da Marinha Marcante, 
tributo hoje inexistente, substituído 
por outro, contribuição. 

Escrevi, então: 
«Pretender interpretar o citado 

dispositivo - artigo 55 - com vis
tas a abranger o novo tributo, não 
é possível, dado que a norma tribu
tária concessiva de isenções deve 
ser interpretada literalmente, na 
forma do disposto no art. 111, II, 
do CTN». 

Continuei meditando, todavia, so
bre a questão. 
Impressionou-me o decidido pela 

Egrégia 3~ Turma, na AMS n? 78.471-
SP, Relator o Sr. Ministro José Néri 
da Silveira: 

«Adicional ao Frete Para a Re
novação da Marinha Mercante. 
Mercadorias importadas sob o re
gime de «drawback». A isenção da 
Taxa de Renovação da Marinha 
Mercante prevista no art. 55 da Lei 
n? 5.025, de 10.G.19GG, na redação 
dada pelo art. 4? do Decreto-Lei n? 
24, de 19.10.19GG, não está revogada 
com advento do Decreto-Lei n? 
1.142, de 1970. Com a mudança do 
título de Taxa de Renovação da 
Marinha Mercante Para Adicional 
ao Frete de Renovação da Marinha 
Mercante, a natureza da impositi-
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vidade não se alterou. No art. 19 do 
Decreto-Lei n? 1.142, indicaram-se, 
ademais, expressamente, normas 
que se revogaram, entre elas, não 
se enquadrando a regra do art. 4?, 
do Decreto-Lei n? 24, de 1966. 

O Decreto n? 68.904, de 12.7.1971, 
que regulamentou o regime do 
«drawback», posterior ao Decreto
Lei n? 1.142/1970, explicitou, no § 1? 
do art. I?, se compreenderem entre 
os incentivos aí previstos aqueles 
definidos no art. 55, da Lei n? 
5.025/1966, na redação do art. 4?, 
do Decreto-Lei n? 24, de 1966. 

Recurso provido para conceder a 
segurança». (DJ de 10.11.77). 
No seu voto, sustentou o eminente 

Ministro José Néri da Silveira, com 
a sua habitual clarividência, que o 
Dec.-Lei 1.142/70 «não modificou a 
situação do incentivo» inscrito no 
art. 55 da Lei n? 5.025/66, por isso 
que, «sob o título de TRlVIM ou de 
AFRlVIl\í, a natureza da impositivi
dade não se alterou», mesmo por
que, não obstante o título de taxa, 
tratava-se, na realidade, «de contri
buição especial». Ademais, contin
nou o douto Ministro: 

«Não parece procedente o argu
mento de, com a mudança da de
nominação do TRMlVI para 
AFRlVIM, através do Decreto-Lei 
n? 1.142, de 30.12.1970, houvesse ces
sado o benefício fiscál a que se re
feria o art. 4?, do Decreto-Lei n? 
24, de 19.10.1966. 

É certo que, no Decreto-Lei n? 
1.142, hou've alteração e consolida
ção da legislação referente ao Fun
do de Marinha Mercante, dispondo
se quanto ao AFRMM, sobre as 
hipóteses de isenção do pagamento 
do dito adicional, ut art. 3?, § 5? 
Não é menos exato que, na alínea 
«d» do citado § 5?, dentre as .isen
çõesdo AF RlVIlVI , se inseriram ãs 
cargas que «estejam expressamen
te definidas em lei como isentas do 
AFRMM». 

De outra parte, no art. 19 do 
Decreto-Lei n? 1.142, revogaram-se 
disposições em contrário, 
indicando-se, expressamente, nor
mas abrangidas pela revogação. 
Ora, aí, como convinha, se se cogi
tasse de revogar a regra do art. 4? 
do Decreto-Lei n? 24, de 1966, que, 
até então, era norma isencional es
pecial para certas cargas, no que 
atine à TRMM, seria de explicita
mente também referir o dispositi
vo em foco. 

Não sucedendo tal, a só mudança 
do nome da impositividade não a 
tenho como suficiente para afastar 
o benefício, que foi concedido ao 
importador, por razões especiais 
constantes dos consideranda do di
ploma em foco». 
Ora, acrescentamos aos lúcidos ar

gumentos suso transcritos: se o 
AFRlVIM tem o mesmo conteúdo da 
TRlVIl\'I, irrelevante é a simples mu
dança do nome. O que importa é 
que, ou como TRMM, ou como 
AFRl\íM, sempre se teve uma con
tribuição, certo que a TRl\'IM ou o 
AFRMM sempre tiveram um mesmo 
suporte fático. Sendo assim, está de 
pé a isenção prevista no art. 55 da 
Lei n? 5.025, com a redação do artigo 
4?, do D.L. 24/66 ex vi do disposto no 
art. 1?, § 1?, do Decreto n? 68.904/71. 

Quanto à alegação no sentido de 
que a' isenção estaria revogada pelo 
Dec.-Lei 83, de 1966, pelo Dec.-Lei 
l.Ó16/69 e Lei n? 6.418/77, reporto-me 
ao que foi explanado na 1~ parte des
te voto. 

VII 

Correta, de conseguinte, a senten
ça, ao que me parece, também nesta 
parte. 

Sabe-se, todavia, que a jurispru
dência do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal é iterativa no sentido de que 
não há falar na isenção do AFRlVIlVI 
nas operações sob regime de «draw
back». 
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Não devemos decidir em sentido 
contrário ao intérprete máximo das 
leis, quando este, o STF, tem enten
dimento uniforme a respeito. 

Assim o meu voto, no Egrégio Tri
bunal Pleno, por ocasião do jUlga
mento do incidente de uniformização 
de jurisprudência havido na AMS 
77.719-RS, com ressalva do meu pon
to de vista pessoal. 

Este Egrégio TFR, aliás, editou a 
Súmula n? 27, ao julgar o incidente 
acima mencionado (AlVIS 77.719-RS), 
verbis: 

«É legítima a exigência do 
AFRlVIlVI, em importação sob regi
me aduaneiro de «drawback», reali
zada antes da vigência do Decreto
Lei n? 1.626, de I? de junho de 
1978». (DJ de 1.2.80, p. 351). 

VIII 

Diante do exposto, confirmo a sen
tença na parte em que reconheceu 
estar vigente a isenção da Taxa de 
Melhoramento dos Portos nas impor
tações sob regime de drawback e 
dou provimento ao apelo da SUNA-

MAM, para o fim de cassar a segu
rança no que diz respeito ao 
AFRMM. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 85.239-SP. ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz 
Federal da 5~ Vara. Apte.: Superin
tendência Nacional da Marinha Mer
cante. Apdo. : Rohn do Brasil Ind. Ele
trônica Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença na parte 
em que reconheceu estar vigente a 
isenção da taxa de melhoramentos 
dos portos nas importações pelo re
gime da drawback e deu provimento 
à apelação da SUNAMAM para fins 
de cassar a segurança no que diz 
respeito ao AFRMM. (Em 11.2.80 -
3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymundo 
e Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rolemberg não compareceu por 
motivo justificado. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.381 - AM 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: Farid Mady 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Crédito Tributário. Momento Constitutivo. Deca
dência. 

A constituição do crédito tributário se concreti
za com o lançamento do imposto, seguido da notifi
cação do contribuinte. Este, se inconformado, pode
rá, dentro do prazo, opor reclamação, impugnação 
ou defesa. Assim agindo, dará nascimento à instân
cia ou discussão do débito, que embora já fixado. fi
cará com a exigibilidade suspensa. 

No caso, inocorrente a decadência. 
Improvimento do recurso. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento ao re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 5 de maio de 1980. -

Ministro Peçanha Martins, Presiden
te - Ministro Wilson Gonçalves, Re
lator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Farid Mady, firma individual, impe
trou mandado de segurança contra 
ato do Delegado da Receita Federal 
no Amazonas, alinhando os seguintes 
fatos e fundamentos como alicerce 
de seu pedido: 

«a) Foi autuada no dia 22-10-1971; 

b) «interpôs recurso voluntário» 
ao Conselho de Contribuintes, no dia 
23-11-72; 

c) com o julgamento ocorrido a 
23-10-74, obtendo reforma parcial, 
pediu reconsideração, somente de
cidida a 28-9-1977; 

d) entre o auto de infração e 
inicio da constituição do crédito 
tributário, isto é, entre 22-10-1971 e 
28-9-1977, decorreram mais de cin
co (5) anos; 

e) transcreve o art. 423 RIR; 
f) menciona votos dos M:inistros 

Moacir Catunda e Decio Miranda 
em casos que, entende, iguais; 

g) a decadência, sendo um modo 
de extinção do crédito tributário, 
este não pode subsistir porque 
constituído além do prazo de cinco 
(5) anos; 

h) a exigência fiscal fere «direito 
adquirido, líquido e certo, oriundo 
das regras contidas nos dispositi
vos legais citados» (fls. 10); 

i) requer o arquivamento do pro
éedimento fiscal.» 
Informações no sentido da não 

concessão da ordem, já que que a 
exigibilidade do crédito ficou em 
suspenso, face aos recursos adminis
trativos interpostos pela impetrante. 

A segurança foi indeferida, ense
jando o recurso de fls. 43-54. 

Contra-razões às fls. 56-59. 

Opinou a douta Subprocuradoria
Geral da República pelo improvi
mento do apelo. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A brilhante e erudita sentença, da 
lavra do ilustre magistrado, Dl'. Je
sus Costa Lima, está calcada na me
lhor doutrina tributarista, adotada 
pelo Código Tributário Nacional e se
guida pela jurisprudência deste Tri
bunal e do Supremo Tribunal Fede
ral, segundo a qual a constituição do 
crédito tributário se concretiza com 
o lançamento do imposto, seguido da 
notificação do contribuinte, nos ter
mos e na forma dos arts. 142 e 145 do 
citado Código. 

Com a sua reconhecida autorida
de, o eminente professor Ruy Barbo
sa Nogueira, Presidente do Instituto 
Brasileiro de Direito Tributário, 
apreciandO o lançamento como pro
cedimento administrativo, assim se 
manifesta: 

((Ao receber a notificação ou avi
so de lançamento com a quantia fi
xada e o vencimento, está este de
finitivamente concluído ou consu
mado. Pois no (!lançamento regu
larmente notificado ao sUjeito pas
sivo» (art. 145 do CTN) a notifica
ção é o último ato do procedimento 
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de constiuição formal do crédito 
tributário que o torna oponível ao 
contribuinte» (Curso de Direito 
Tributário, 4~ edição atualizada, 
1976, pág. 188). 
E, esclarecendo o mecanismo des

se procedimento, escreve: 

«Para poderem, tanto a Adminis
tração como o contribuinte, contro
lar a exatidão do lançamento, é ele 
explicitado em documento escrito. 
Aqui está a função documental do 
lançamento. Este requisito é ne
cessário por evidente função de ga
rantia e certeza dos direitos e obri
gações. 

O contribuinte é, então, notificado 
do lançamento e lhe é' concedido 
prazo para conferÍ-lo e pagar o 
quantum. Dentro do prazo poderá, 
se inconformado, opor reclamação, 
impugnação ou defesa. 

Se impugnar, irá dar nascimento 
à instância ou discussão do débito, 
que embora já fixado, ficará com a 
«exigibilidade suspensa» (CTN, 
art. 151, IH). O lançamento conti
nua válido, apenas com a eficácia 
suspensa» (obr. cit., pág. 191). 

O saudoso Ministro Aliomar Ba
leeiro, com o justo renome de finan
cista emérito, conceitua o lançamen
to, extraindo os elementos do texto do 
art. 142 do C:f.N., in verbis: 

«o Art. 142 do C.T.N. formula 
um conceito legal do lançamento, 
definindo-o como procedimento ad
ministrativo com os seguintes obje
tivos: a) a verificar a ocorrência 
de fato gerador da obrigação cor
respondente; b) determinação da 
matéria tributável; c) o cálculo do 
montante do tributo devido; d) 
identificação do sujeito passivo; e) 
aplicação da penalidade, se cabível 
no caso» (Direito Tributário Brasi
leiro, 2~ edição-Revista Forense, 
págs. 442-443). 

Ainda sobre a constituição do cré
dito tributário, preleciona F;S,bio Fa
nucchi: 

«o crédito tributário, já referi
mos de passagem e por imposição 
das anotações anteriores, se consti
tui através de um procedimento 
administrativo, em regra (mas não 
absolutamente) exclusivo dos 
agentes da Fazenda Pública, deno
minado lançamento. 

Depois de constituído o crédito 
tributário pelo lançamento, ele so
mente se modifica ou se extingue, 
ou tem sua exigibilidade suspensa 
ou excluída, nos casos previstos 
na legislação tributária, fora dos 
quais não podem ser dispensadas, 
sob pena de responsabilidade fun
cional, na forma da lei; a sua efeti
vação ou as respectivas garantias» 
(Curso de Direito Tributário Brasi
leiro, vol. I, edição Resenha Tribu
tária Ltda., pág. 138, veja-se tam
bém pág.' 139, onde dá o conceito 
legal de lançamento). 
Não é outro o entendimento da ju

risprudência. A Terceira Turma des
te Tribunal, em acórdão da lavra do 
Sr. Ministro Carlos Mário Velloso, 
por mim aludido na Apelação Cível 
n? 54.469-SP, salientou incisivamen
te: 

«o crédito tributário se constitui 
pelo lançamento (CTN, art. 142), 
que lhe imprime condição de exigi
bilidade (CTN, arts. 142 e 151), 
formalizando-se esta em auto de 
infração ou notificação de lança
mento (Decreto n? 70.235, art. 9?»> 
en.J. de 24-5-79). 

Com igual clareza, o Sr. Ministro 
Armando Rolemberg assinalou em 
tópico da ementa do acórdão na 
A.M.S. n? 78.949-IVíG, a saber: 

«Crédito tributário - Lavrado o 
auto de infração pela autoridade 
fiscal competente e regularmente 
notificado o contribuinte, está con
sumado o lançamento definido no 
art. 142 do CTN, tendo os recursos 
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manifestados na órbita adminis
trativa o só efeito de suspender a 
exigibilidade, período durante o 
qual não tem curso a prescrição da 
ação de cobrança. Após tal proce
dimento administrativo, portanto, 
não há que cogitar-se de decadên
cia» m.J de 6-10-78). 
Esta egrégia Turma, em julga

mento de que participaram os Srs. 
Ministros Márcio Ribeiro, Peçanha 
Martins e Oscar Corrêa Pina, este 
último como relator, decidiu por 
unanimidade: 

«Crédito Tributário - Lança
mento - Decadência. 

A lavratura do auto de infração e 
conseqüente notificação ao contri
buinte consumam o lançamento, 
constituindo-se, nessa ocasião, o cré
dito tributário. 

As reclamações e os recursos, na 
forma do art. 151, IIl, do C.T.N., 
apenas suspendem a exigibilidade 
do crédito fiscal» (AMS n? 77.284 
-1\'IG., lnD.J. de 18-5-79). 
O Pretório Excelso, pela sua Pri

meira Turma, em decisão de 11-12-
79, no RE 91.812-SC, de que foi rela
tor o Sr. lVünistro RafaellVIayer, con
firmou a tese, como está expressa 
na ementa: 

«Crédito Tributário. Decadência. 
Constituição do Crédito Tributário. 
Lançamento Fiscal. Código Tribu
tário Nacional. art. 142. 

Com a lavratura do auto de in
fração fica consumado o lança
mento do crédito tributário, não 
havendo, pois, que se falar em de
cadência. A interposição de recur
so administrativo pelo contribuinte 
tem o efeito, tão-somente, de sus
pender a exigibilidade do' crédito 
tributário. Razoável interpretação 
dada pelo acórdão ao dispositivo 
legal questionado» (Boletim n? 05-
80 do S.T.F. pág.4). 

Ora, no caso em espécie, os fatos 
geradores ocorreram em 1969, 1970 
e 1971 e o auto de infração respec
tivo foi lavrado em 22 de outubro 
de 1971 e, nesse mesmo dia, notifi
cado ao contribuinte (doc. de fls. 
12 e verso), não tendo, portanto, 
decorrido o prazo de decadência 
(CTN, art. 173). 

Do exposto, conclui-'se, com se
gurança, que não houve decadên
cia na constituição do crédito tri
butário, nem tão pouco prescrição 
da ação de cobrança do mesmo. 
Não há direito líquidO e certo a 
proteger. A douta sentença recorri
da está correta. 

Nego provimento à apelação. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.538-SP 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Remetente: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Minasa SI A Industrialização de Milho e Oleos Vegetais. 
Aut. Reqda.: Inspetor da Receita Federal em São Paulo - Congonhas. 

EMENTA 

Tributário. Importação. Isenção. Similaridade. 
Mercadoria chegada fora do prazo de validade 

da guia de importação, com multa cambial relevada 
administrativamente. Aplicação do mesmo critério à 
questão fiscal, levando-se em conta que a perda da 
isenção aqui resultaria também da inexistência da 
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guia. Trata-se de pessoa jurídíca beneficiad~ pel~ 
Certificado n? 3.948/74, do C.D.I, como condiçl::.él SXl
gida no Dec.-Lei n? 1.137/70, para concessão dos in
centivos fiscais necessários ao desenvolvimento in
dustrial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do voto e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de maio de 1980. (Data 

do julgamento). - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 
- Ministro Evandro Gueiros Leite, 
Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Trata-se de 
mandado de segurança impetrado 
por Minasa SI A, Industrialização de 
Milho e Oleos Vegetais, contra o Ins
petor da Receita Federal, para 
forrar-se do pagamento do imposto 
de importação e do imposto sobre 
produtos industrializados. 

A cobrança está sendo feita porque 
a impetrante somente embarcou a 
mercadoria após o prazo de validade 
previsto na guia de importação, fato 
que independeu, todavia, de sua von
tade, não sendo cabível, por isso a 
exigência fiscal. 

De qualquer modo, em se tratando 
de importação beneficiada por isen
ção decorrente de lei e reconhecida 
pelo CDI, não há como retirá-la pelo 
simples atraso ao embarque da mer
cadoria no exterior, mas somente 
por outra lei. 

O «WTit» processou-se com limi
nar. E nas informações, a autoridade 
impetrada esclareceu que o embar-

que da mercadoria fora do prazo é o 
mesmo que embarque sem licença 
da CACEX, esta indispensável nos 
casos de importação de mercadorias 
sujeitas à apuração de similaridade. 

A inexistência de similar nacional, 
condição para o favor legal, não fi
cou provada, sendo legítimo o direito 
da Fazenda de cobrar o crédito tri
butário e encargos legais resultan
tes do auto de infração. 

O Dr. Sebastião de Oliveira Lima 
concedeu a segurança, sob o funda
mento de que ; após a Resolução n? 
41, de 22 de novembro de 1966, do 
Banco Central do Brasil, as merca
dorias importadas não mais depen
dem de licença. 

Além disso, acrescenta, a merca
doria não estava ao desabrigo do 
atestado de inexistência de similari
dade, pois o mesmo foi efetivamente 
expedido pela CACEX e cobriu a im
portação até e depoiS do embarque 
no exterior (fls. 59). 

A União apelou, reafirmando os 
argumentos contidos nas informa
ções. A sentença também ficou na 
dependência de confirmação. O ape
lo foi contra-arrazoado. Os autos su
biram ao Tribunal. A douta Subpro
curadoria pediu a cassação do 
«writ». 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite J (Relator): Conforme cons
ta do auto de infração às fls. 15, fi
cou apurado que o prazo de validade 
da Guia havia expirado em 27 de ou
tubro de 1974, enquanto as mercado
rias somente foram embarcadas no 
dia 13 de novembro do mesmo ano. 
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Assim, e por inexistir aditivo de 
prorrogação da validade da Guia, a 
impetrante estava sujeita ao recolhi
mento dos tributos e ao pagamento 
da multa cambial correspondente a 
100% ad valorem, porque, segundo o 
Fisco, equivale à importação sem li
cença aquela que se efetua fora do 
prazo de validade para embarque. 

A matéria foi apreciada pela 3~ 
Câmara do 3? Conselho de Contri
buintes, que confirmou o auto, mas 
propôs a relevação da penalidade 
cambial por aplicação do critério da 
eqüidade, O que foi atendido pelo Se
cretário-Geral do Ministério da Fa
zenda (fls. 44). 

Parece-me que a situação dos 
autos enquadra-se na conhecida hi
pótese da impossibilidade de punição 
cambial pelo atraso no embarque da 
mercadoria, porque não há como fa
lar da falta de licença no sistema de 
comércio atual. A matéria já está na 
Súmula n? 04, pela qual o T.F.R. fir
mou posição contrária à aplicação 
da multá do art. 60 - I, da Lei n? 
3.244/57, com a redação do Decreto
Lei n? 37/66, art. 169. 

Resta saber se o mesmo critério 
deve ser aplicado ao problema fis
cal, levando-se em conta que a perda 
da isenção resultaria também da 
inexistência de licença e, por via de 
conseqüência, da prova da inexistên
cia de similar nacional, condição in
dispensável à aplicação do favor fis
cal. 

Acho que sim, mesmo que se tenha 
a Guia como licença, pOis não há 
fundamentação legal que leve à per
da da isenção tributária, favor a que 

a impetrante passou a fazer jus, em 
definitivo, graças ao Certificado n? 
3.948/74, do CDI, como condição exi
gida no Decreto-Lei n? 1.137/70, insti
tuidor dos incentivos para o desen
volvimento industrial. 

Anote-se que nessa lei (Decreto
Lei n? 1.137/70) - não se submete ó 
exercício do direito aos limites pre
tendidos pela autoridade impetrada, 
tanto mais que a sua matéria refoge 
aos critérios rígidos do Conselho de 
Política Aduaneira, cuja interferên
cia, no caso, foi excluída expressa
mente, a saber: 

«Art. 4? Não se aplica à impor
tação dos equipamentos destinados 
aos projetos industriais, aprovados 
nos termos deste decreto-lei, o dis
posto no § 4? do artigo· 14, do 
Decreto-Lei n? 37, de 18 de novem
bro de 1966.» 

Ora, o § 4?, do art. 14 citado, sub
mete o direito à isenção' que se pos
sa conceder nos moldes do Decreto
Lei n? 37/66, à previsão em ato do 
CPA, nos termos da Lei n? 3.244, de 
14 de agosto de 1957. 

Acrescente-se a essa argumenta
ção o que disse a sentença, às fls. 59, 
isto é, que o prazo de validade do 
certificado do CDI era superior ao 
da Guia e por isso prevaleceu até 
após o embarque da mercadoria. 

Por tais razões, nego prOVimento 
ao recurso da União e confirmo a 
respeitável sentença, prejudicada a 
remessa necessária. 

E o meu voto. 
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APELAÇAo EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.048 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Apelante: SOly de Oliveira Negreiros 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Administrativo. Servidor inativo amparado pela 
Lei n? 1.050/50. Reajustamento dos proventos. 

Tratando-se de servidor inativo, amparado pela 
Lei n? 1.050/50, o reajustamento dos proventos de 
sua aposentadoria deve ser feito, tomando-se por ba
se o valor do vencimento correspondente à referên
cia. em que estaria posicionado, se estivesse em ati
vidade. 

Orientação da instrução normativa do DASP n? 
105/79. 

Pedido deferido em parte. 
ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento parcial 
ao recurso, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas I como de lei. 
Brasília, 19 de setembro de 1980. 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro José Pereira de Paiva, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): Trata-se de Manda
do de Segurança impetrado por Soly 
de Oliveira Negreiros contra ato do 
Sr. Diretor do Pessoal Civil do Pri
meiro Distrito Naval do Ministério 
da Marinha, objetivando a revisão 
dos seus proventos, de acordo com 
as Leis de n?s 1.050/50 e 2.622/55, eis 
que, sendo aposentado por invalidez 
devem os seus proventos ser atuali-

zados, a partir de 1-11-1974, à base 
dos que percebem os funcionários, 
em atividade. 

Solicitadas as informações, a auto
ridade impetrada informou que o im
petrante· teve os seus proventos rea
justados, segundo a referência 14, 
desde maio de 1976, de acordo com a 
legislação que manda aplicar aos 
inativos o Plano de Classificação de 
Cargos (Decreto-Lein? 1.445/76). 

O MM. Juiz Federal, considerando 
aplicar-se ao caso o Decreto-Lei n? 
1.325/74, com as alterações posterio
res, negou a segurança (37/40). 

Inconformada, apelou a impetran
te, consoante razões de fls. 44-8. 

Contra-razões, pela apelada, às fls. 
49 v. 

Nesta E. Superior Instância, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública ofereceu parecer, opinando 
pela confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): A respeito do as-
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sunto, ressalto a existência da Ins
trução Normativa do DASP, de n? 
105/79, que recomenda: 

« ... aos dirigentes de órgãos de 
pessoal dos Ministérios, órgãos 
integrantes da Presidência da 
República, órgãos Autônomos e 
Autarquias Federais, que proce
dem ao reajustamento dos pro
ventos de aposentadoria dos ina
tivos amparados pela Lei n? 
l.050, de 3 de janeiro de 1950, to
mando por base o valor de venci
mento correspondente à referên
cia em que o inativo seria posi
cionado, se estivesse em ativida
de.» (D.a. de 28.6.79 - pág. 
9115) . 

Trata-se, portanto, de uma solução 
mais humana para aqueles que se 
aposentaram por doença grave, pelo 
que, com satisfação, acolho-a. 

Pelo exposto, defiro, em parte, o 
pedido do impetrante, reconhecendo-

lhe o direito de ter os seus proventos 
reajustados, a partir de I? de maio 
de 1976 (art. 27 do Dec.-Lei n? 
1.445/76), tomando-se por base o va
lor do vencimento correspondente à 
referência em que estaria posiciona
do, se estivesse em atividade. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AlVIS n? 86.048-RJ - ReI.: Sr. Min. 
José Pereira de Paiva. Apte.: Soly 
de Oliveira Negreiros. Apda.: União 
Federal. 

Decisão: A Primeira Turma, por 
unanimidade, deu provimento par
cial ao recurso. (Em 19.9.80- 1~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Washington Bolívar votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Peçanha Mar
tins. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.336 - SP 
Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Rem. Ex-Officio: Juiz Federal da 4~ Vara 
Apelantes: Superintendência Nacional da Marinha IVlercante e Compa

nhia Docas de Santos. 
Apelada: IBRAPE - Indústria Brasileira de Produtos Eletrônicos e Elé

tricos S/A 
Autoridade Req.: Delegado Regional da SUNAMAM em Santos e outro 

EMENTA 
Tributârio - Importação em Regime de «darw

back - Adicional ao Frete para Renovação, da Mari
nha Mercante - Taxa de Melhoramento dos Portos. 

É legítima a exigência do Adicional ao Frete pa
ra Rel1'Ovação da Marinha Mercante (AFRMM), em 
importação sob o regime aduaneiro de «draw
back», realizada antes da vigência do Decreto-Lei n? 
1.626, de I? de junho de 1978» (Súmula n? 27, do 
Egrégio TFR). 

As importações sob o regime do «dra\~back» es
tão isentas da Taxa de Melhoramentos aos Portos 
(Decreto-Lei n? 1.626, de 1.6.1978, artigo I?). 

Sentença modificada, em parte. Provimento da 
apelação interposta pela Superintendência Nacional 
da Marinha Mercante e desprovimento da apelação 
da Companhia Docas de Santos. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação da SU
NAMAM e negar provimento ao re
curso da Companhia Docas de San
tos, na forma do relatório e notas ta
qUigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 17 de dezembro de 1979 

(data do julgamento). - Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente 
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Ibra
pe, Indústria Brasileira de Produtos 
Eletrônicos e Elétricos S/A, qualifi
cada na inicial, impetrou mandado 
de segurança, em 15.5.78, .. perante o 
MM. Dr. Juiz Federal da 4~ Vara da 
Seção Judiciária de São Paulo, con
tra ato do Sr. Delegado Regional da 
Superintendência Nacional da Mari
nha Mercante (SUNAMAM) e do Sr. 
Superintendente de Tráfego da Com
panhia Docas de Santos, naquele Es
tado, pelos fatos assim aduzidos: 

A impetrante obteve, cumpridas 
as formalidades legais, a guia de im
portação n? 18-78/28582, anexa, 
habilitando-se a importar as merca
dorias ali especificadas sob o regime 
de «drawback». 

Sustenta que, por força de tal regi
me, há isenção do imposto de impor
tação sobre produtos industrializa
dos, sob a forma de suspensão (isen
ção condicionada), bem como da 
Taxa de Melhoramento dos Portos e 
Taxa de Renovação da Marinha 
Mercante (hoje) Adicional ao Frete 
Para Renovação da Marinha Mer
cante) . O favor fiscal é regulado 

pelo art. 55 da Lei n? 5.025/66, com a 
redação que lhe foi dada pelo art. 4? 
do Decreto-Lei n? 24/66. 

Por outro lado, o Decreto n? 68.904, 
de 12.7.7l, que regulamentou o Insti
tuto do «drawback», igualmente é 
específiCO ao estabelecer a aplicação 
do disposto no art. 55, da Lei n? 
5.025/66 às hipóteses que regula. 

Apesar do reconhecimento da isen
ção da Taxa de Melhoramento dos 
Portos às mercadorias importadas 
sob o regime de «drawback», vem a 
autoridade impetrada modificar seu 
entendimento. 

«O «drawback» é, por força da le
galidade tributária, considerado co
mo estímulo à exportação. 

O Conselho de Política Aduaneira, 
pela Resolução n? 1226, de 17.4.1973, 
resolveu garantir: 

«A todas as empresas que impor
tassem na modalidade do «dra\\'
back» a suspensão, isenção ou 
restituição da Taxa de Melhora
mentos dos Portos, bem como de 
qualquer outro tributo ou contribui
ção que não corresponda à efetiva 
contraprestação de serviços inci
dentes na importação, deve-se en
tender, que foram dispensados 
impostos, taxas e contribuições , 
estando, portanto, incluído no fa
vor o «Adicional ao Frete». 
DepoiS de considerações pertinen

tes, a impetrante pediu a concessão 
de medida liminar, garantida por 
fiança bancária, para que não se ve
ja compelida ao pagamento do Adi
cional ao Frete Para Renovação da 
Marinha Mercante e da Taxa de Me
lhoramento dos Portos, na importa
ção em questão, realizada sob o regi
me de «drawback». 

O MM. Dr. Juiz mandou processar 
o pedidO com liminar. 

Solicitadas as informações, 
prestaram-nas as autoridades impe
tradas, sustentando a legalidade de 
seus atos. 
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o Dr. Procurador da República, 
com vista dos autos, opinou pela de
negação de segurança. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, con
firmou a liminar e concedeu a segu
rança. 

A Superintendência Nacional da 
Marinha Mercante e a Companhia 
Docas de Santos, todavia, não se 
conformando com respeitável sen
tença, dela apelaram para este Tri
bunal, juntando, desde logo, suas ra
zões. 

A apelada ofereceu contra-razões 
(fls. 13v.). 

Nesta instância, a douta 
SUbprocuradoria-Geral da República 
opina no sentido do provimento da 
apelação, para cassar-se o «writ». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: A 
sentença de I? grau, em sua parte 
decisória, assentou: 

«Cuida-se, na espécie, de isenção 
Taxa de Melhoramento dos Portos 
e do Adicional ao Frete Para Reno
vação da Marinha Mercante 
(AFRMM), nas importações sob 
regime de drawback. 

A Taxa de Melhoramento dos 
Portos foi instituída pela Lei n? 
3.421, de 10 de julho de 1958, que 
criou o Fundo Portuário Nacional, 
destinada a prover recursos para o 
melhoramento dos Portos e das 
vias navegáveis' do país, constante 
do Plano Portuário N acionaI. É a 
antiga Taxa de Emergência, cria
da pelo Decreto-Lei n? 8.311, de 6 
de dezembro de 1941. Como uma 
das fontes da constituição do refe
rido Fundo Portuário Nacional, in
cide sobre todas as mercadorias 
movimentadas nos portos organi
zados, e é cobrada pela adminis
tração do porto onde a carga for 
movimentada. 

Por algum tempo, foi considera
da um adicional do imposto de im
portação, mas o Egrégio Supremo 
Tribunal acabou por firmar a 
legítima inteligênCia da natureza 
desse tributo, classificando-o em 
definitivo como taxa eRS. n? 3341 
- apenso ao n? 203, DJU de 
22.10.64). Em outras decisões, 
manteve o mesmo entendimento: a 
Taxa de Melhoramento dos Portos 
não é um adicional do imposto de 
importação, mas taxa destinada a 
cobrir despesas portUárias (RMS. 
n? 2899 - Apenso ao DJU de 
19.11.64; RMS. n? 13.364; DJU de 
8.10.64; RIVIS. n? 49.606 DJU de 
18.10.64). . 

Outra não é a orientação do Co
lendo Tribunal Federal de Recur
sos eRMS n? 42.967 - Apenso ao 
DJU de 22-4-66) . 

Assim, destinada a cobrir despe
sas portuárias, corresponde a uma 
contraprestação de serviços. É, 
por sua natureza e finalidade, uma 
taxa, na conformidade da concei
tuação legal. Ademais, constitui 
receita da União, com a destinação 
específica que lhe dá a citada Lei 
n? 3.421, de 1958. 

Em sendo taxa, sua isenção de
pende de expressa disposição le
gal. 

De outro lado, o instituto da 
«drawback» importação vinculada 
à exportação - previsto no Capítu
lo UI do Decreto-Lei n? 37, de 18 de 
novembro de 1966, vem regulamen
tado pelo Decreto n? 68.904, de 12 
de julho de 1971. Nos termos dessa 
legislação, e de conformidade com 
o que nele está estabelecido, pode
rão ser concedidos. pelo Conselho 
de Política Aduaneira, incentivos 
fiscais traduzidos na restituição to
tal ou parcial, suspensão de paga
mento e isenção de tributos inci
dentes sobre a importação de mer
cadorias a ser exportada. O regu
lamento estabelece, no § I? do art. 
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I?, que os incentivos previstos, na 
hipótese, «compreendem aqueles 
definidos no artigo 55, da Lei n? 
5.025, de 10 de julho de 1966, com a 
redação dada pelo artigo 4? do 
Decreto-Lei n? 24, de 19 ele outubro 
de 1966», que dispõe: 

«Art. 55 - A isenção do impos
to de importação nas operações 
sob o regime de «drawback», ou 
equivalente, implicará igualmen
te na isenção do imposto de Con
sumo da Taxa de Renovação da 
Marinha Mercante, da Taxa de 
Melhoramento dos Portos e da
queles que não correspondem à 
efetiva contraprestação de servi
ços realizados.» 

Por seu turno, o Decreto-Lei n? 
1.016, de 21.10.69, dispondo sobre o 
pagamento de serviços industriais 
ou comerciais prestados por ór
gãos vinculados ao Ministério dos 
Transportes, no seu art. 2? discri
mina os casos que ficam desobri
gados do pagamento de tais servi
ços. E no seu art. 3? dispõe: «As 
isenções previstas no artigo ante
rior, abrangem, também, as taxas 
portuárias, inclusive as de Melho
ramento dos Portos e Renovação 
da Marinhà Mercante. 

A Lei n? 6.418, de 30 de maio de 
1977, deu redação a esse art. 2? -
que especifica as hipóteses do não 
pagamento dos serviços em tela -
e o art. 3? A alteração deste últi
mo consistiu na exclusão das «ta
xas portuárias» e na substituição 
de denominação «renovação da 
Marinha Mercante», para ajustá-la 
a realidade jurídica: «As isenções 
previstas no artigo anterior abran
gem a Taxa de Melhoramento dos 
Portos e do Adicional para a Reno
vação da Marinha Mercante 
AFRMM (Decreto-Lei n? 1.142, de 
20 de dezembro de 1970)>>. 

Assim temos: 

a) - A Taxa de Melhoramento 
dos Portos se destina a cobrir des
pesas portuárias, correspondendo 
a prestação de serviços. Sua isen
ção depende de lei expressa. 

b) A isenção do imposto de im
portação nas operações de «draw
back» ou equivalente, implicará 
igualmente, entre outras, na isen
ção de Taxa de Melhoramento dos 
Portos, nos termos do art. 55 da 
Lei 5.025/66, com a redação dada 
pelO art. 4? do Decreto-Lei número 
24, de 1966. 

c) - A isenção do pagamento 
dos serviços industriais prestados 
por órgãos vinculados ao Ministé
rio dos Transportes abrange ao 
AFRMM e a Taxa de Melhoramen
to dos Portos. 

A esse enfoque, verifica-se o 
equívoco em que labor a a autorida
de impetrada ao pretender que, 
com a edição da Lei 6.418, de 1977, 
ocorre impossibilidade de dispensa 
da Taxa de Melhoramento dos Por
tos, em caso de «drawback». 

A isenção dessa taxa com respal
do nessa lei está sem dúvida condi
cionada às hipóteses que abrange. 

Mas, em se tratando de «draw
back» há disciplina jurídica es
pecífica que não pode ser esqueCi
da. O tratamento legal para o caso 
deve-se buscar, não na Lei n? 
6.418, de 1977, mas na legislação 
relativa àquele instituto, sob pena 
de se fazer «tábula rasa» de dispo
sição legal vigente. Os serviços in
dustriais ou comerciais prestados 
por órgãos vinculados ao Ministé
rio dos Transportes, podem mere
cer isenção de pagamento por des
pacho do Titular daquela Pasta, 
nas hipóteses previstas na referida 
Lei n? 6.418. Essa isenção, quando 
concedida, abrange o AFRMM e a 
Taxa de Melhoramento dos Portos. 
Todavia, outra é a base legal da 
isenção no caso do «drawback». O 
legislador a estabeleceu para essa 
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Taxa de Melhoramento dos Portos, 
em lei específica, na execução de 
uma política que entende consentâ
nea com as necessidades e desen
volvimento do País. E no exame 
conjunto da legislação não se vis
lumbra a incompatibilidade apon
tada, por isso que a lei nova, que 
estabelece disposições gerais ou 
especiais a par dass já existentes, 
não revoga nem modifica a ante
rior. 

No particular, a orientação do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos é no sentido da não incidên
cia da taxa em questão sobre im
portação em regime de «draw
back», como se vê, v.g., do julga
mento da Apelação em AMS. n? 
75.499-RS, relatada pelo Ministro 
Decio Miranda: EMENTA - Taxa 
de Melhoramento dos Portos. Não 
incide sobre importação de merca
dorias destinada a compor produ
tos de exportação, em regime de 
«drawback» (art. 55, da Lei 5.025, 
de 10.6.66, com a redação dada pe
lo art. 4? do Decreto-Lei número 
24, de 19.10.66)) (in DJU de 20.5.75, 
págs. 3383). 

No que tange ao Adicional ao 
Frete Para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM), sua exigên
cia, no caso, é também indevida, 
tratando-se de questão superada no 
âmbito judicial e na esfera admi
nistrativa. 

Com efeito. 
O entendimento jurisprudencial 

tem como incabível a exigência 
desse Adicional, em importação 
sob regime de «drawback». Nesse 
sentido, além da decisão do Tribu
nal Federal de Recursos e da Re
solução n? 1.226, de 1973, do Conse
lho de Política Aduaneira, trazidos 
à colação pela impetrante, registro 
- os seguintes acórdãos daquela 
Egrégia Corte de Justiça: 

«AMS. n? 70.563-RS - Relator 
Ministro Décio Miranda: 

EMENTA: Adicional ao Frete 
Para Renovação da Marinha 
iVIercante. Não incide sobre mer
cadoria importada em regime do 
«drawback». Aplicação do art. 55 
da Lei n? 5.025, de 10.6.66, com a 
redação dada pelo Decreto-Lei n? 
24, de 19.10.66, c.c. art. 3?,§5?,le
tra d do Decreto-Lei n? 1.142, de 
30.12.70» (DJU de 15.9.77, págs. 
6264) .» 

«AMS n? 78.471-SP. Relator Mi: 
nistro José Néri da Silveira: 
EMENTA: Adicional ao Freté 
Para Renovação da Marinha 
Mercante. - Mercadorias impor
tadas sob o regime de «drawf 
back». A isenção da Taxa de Re
novação da Marinha Mercante 
prevista no art. 55 da Lei n? 
5.025, de 10.6.1966, na redação da
da pelo art. 4?, do Decreto-Lei n? 
24, de 19.10.1966, não está revoga
da com o advento do Decreto-Lei 
n? 1.142, de 1970. Com a mudança 
do título de Taxa de Renovação 
da Marinha Mercante Para Adi
cional ao Frete de Renovação da 
Marinha Mercante a natureza da 
impositidade não se alterou. No 
art. 19 do Decreto-Lei n? 1.142, de 
1970, indicaram-se, ademais, ex
pressamente, normas que se ., en
quadrando a regra do art. 4?, do 
Decreto-Lei n? 24, de 1966. - O 
Decreto n? 68.904, de 12 de julho 
de 1971, que regulamentou o regi
me do «drawback», posterior ao 
Decreto-Lei n? 1.142-1970, explici
tou, no § I?, do art. I?, se com
preenderam entre os incentivos 
aí previstos aqueles definidos no 
art. 55 da Lei número 5.025 -
1966, na rédação do art. 4?, do 
Decreto-Lei 24, de 1966. Recurso 
provido 'para conceder a seguran
ça.» (DJU de 10.11.77, págs. n?s 
7976). 

Advirta-se que, pelas mesmas 
razões expostas em relação à Taxa 
de Melhoramento dos Portos, é! si-
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tuação dessa Adicional não se alte
rou, na hipótese, com o advento da 
mencionada Lei n? 6.418, de 1977. 

Por fim, registro que o Decreto
Lei n? 1.626, de I? de junho do cor
rente ano (D.O. n? 103, de 2.6.78), 
veio superar as divergências, isen
tando, expressamente, as cargas 
objetos de operações sob regime de 
«drawback», do Adicional ao Frete 
Para Renovação da Marinha Mer
cante e da Taxa de Melhoramento 
dos Portos. Dispõe o art. I? do re
ferido diploma legal, in verbis: 

«Art. I? - Ficam isentas do 
Adicional ao FretePara Renova
ção da Marinha Mercante e da 
Taxa de Melhoramento dos Por
tos as cargas objetos das opera
ções previstas nos regimes esta
belecidos no artigo 78 do Decreto
Lei n? 37, de 18 de novembro de 
1966.» 
Em conseqüência, mantenho a li

minar e concedo a segurança. 
Sujeitando-se esta decisão ao du

plo grau de jurisdição, subam os 
autos, oportunamente, ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 

Custas, ex lege 
P.R.L» 

A 1-. sentença apelada, a meu ver, 
merece ser reformada na parte em 
que concedeu a segurança, para re
conhecer à Impetrante o direitQ à 
isenção do Adicional ao Frete Para 
Renovação da Marlnha Mercan(e, na 
importação sob o regime do 
«drawback». 

Com efeito, o AFRMM não pode 
ser considerado como tributo, pois 
não constitui taxa e nem imposto 
com destinação especial. Mas é, isto 
sim, uma contribuição parafiscal, 
que a União Federal cobra, usando 
de sua faculdade de intervir no 
domínio econômico, nos termos do 
artigo 21, § 2?, I, combinado com o 
artigo 163 e seu parágrafo único, da 
Emenda Constitucional n? 1/69. 

Aliás, a Súmula n? 553, do Pretório 
Excelso, considera o referido adiCio
nal como contribuição parafiscal, 
quando diz: 

«o Adicional ao Frete Para Re
novação da Marinha Mercante 
(AFRMM) é contribuição 
parafiscal, não sendo abrangidO 
pela imunidade prevista na letra d, 
inciso In, do art. 19, da Constitui
ção Federal.» 
A isenção, pois, concedida para as 

importações sob o regime de «draw
back», pelo artigo 55 da Lei n? 5.025, 
de 1966, no que tange à aludida Ta
xa, não subsiste na vigência da Lei 
n? 1.142, de 1970, que altera e conso
lida a legislação referente ao Fundo 
da Marinha Mercante. 

O adicional em causa, em verda
de, não se confunde com taxa ou im
posto, mas é uma contribuição para
fiscal, como se disse, tendo em vista 
a intervenção da União Federal no 
domínio econômico. 

A isenção de qualquer tributo só 
pode decorrer de lei. 

Ademais, a propósito da matéria, 
já se pacificou a JurisprUdência des
te Egrégio Tribunal, mediante a edi
ção da Súmula n? 27, assim enuncia
da: 

«É legítima a exigência do Adi
cional ao Frete Para Renovação 
da Marinha Mercante 
(AFRMM), em importação sob o 
regime aduaneiro de «drawback», 
realizada antes da vigênCia do 
Decreto-Lei n? 1.626, de I? de ju
nho de 1978.» 

A importação em referência, como 
demonstrado, nestes autos, se pro
cessou antes da vigência do Decreto
Lei n? 1.626, de 1?6.1978. 

Assim, merece provida a apelação 
da Superintendência Nacional da 
Marinha Mercante, para reformar
se a r. sentença apelada, na parte 
em que reconheceu a isenção do Adi
cional ao Frete Para Renovação da 
Marinha Mercante. 
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Quanto à Taxa de Melhoramento 
dos Portos, a r. sentença de I? grau 
decidiu com acerto, ao reconhecer a 
sua isenção, no caso de importação 
de mercadoria, sob o regime de 
«drawback». 

Com efeito, a Taxa de Melhora
mento dos Portos foi instituída pela 
Lei n? 3.421, de 10.7.1958, que criou o 
Fundo Portuário Nacional. 

Como uma das fontes da constitui
ção do referido Fundo incide sobre 
todas as mercadorias movimentadas 
nos portos organizados, sendo cobra
da pela administração do porto onde 
a carga for movimentada. Não é, em 
verdade um adicional ao imposto, 
mas uma taxa destinada a cobrir 
despesas portuárias corresponden
tes, pois, a uma contraprestação de 
serviços. 

Aliás, a Lei n? 5.025, de 10.6.1966, 
com a redação dada pelo Decreto
Lei n? 24, de 19.10.1966, dispõe: 

«Art. 55 - A isenção do imposto 
de importação nas operações sob o 
regime aduaneiro do «drawback» 
ou equivalente importação' igual
mente, na isenção do imposto de 
consumo, da taxa de despacho 
aduaneiro, da taxa da renovação 
da marinha mercante, da taxa de 
melhoramento dos portos e daque
las que não cOlTesponderem à efe
tiva contra-prestação de serviços.» 
A importação sob o regime de 

«drawback», prevista no capítulo IH 
do Decreto-Lei n? 37, de 18.11.1966 
vem regulamentada pelo Decreto n? 
68.904, de 12.9.1971. 

Com base nessa disposição legal, o 
Conselho de Política Aduaneira po
derá conceder incentivos fiscais tra
duzidos na restituição, total ou par
cial, suspensão de pagamento e isen
ção de tributos incidentes sobre im
portação de mercadoria a ser expor
tada. 

O regulamento dispõe, no artigo 
1?, § 1?, que os incentivos «com-

preendem aqueles definidos no arti
go 55 da Lei n? 5.025, de 10.7.1966, 
com a redação dada pelo artigo 4? do 
Decreto-Lei n? 24, de 19.10.1966. 

Por outro lado, o Decreto-Lei n? 
1.016, de 21.10.69, em seu artigo 3?, 
preceitua: 

«Art. 3? As isenções previstas no 
artigo anterior abrangem, tam
bém, as taxas portuárias, inclusive 
as de Melhoramentos de Portos e 
Renovação da Marinha Mercante.» 
Cumpre que se frise, ainda, que o 

Decreto-Lei n? 1.142, de 20.12.1970, 
explicitou, no artigo 1?, § 1?, que se 
compreendem entre os incentivos 
aqueles definidos no artigo 55 da Lei 
n? 5.025, de 1966, na redação do art. 
4?, do Decreto-Lei 24, de 1966. 

Aliás, a não incidência da taxa em 
questão, sobr~ a importação em re
gime de «drawback», já tem sido re
conhecida por· este Egrégio Tribunal 
Federal, inclusive no seguinte julga
do: 

«EMENTA: Taxa de Melhora
mentos de Portos. Não incide sobre 
importação de mercadorias desti
nadas a compor produtos de expor
tação, em regime de «dra,vback» 
(art. 55, da Lei n? 5.025, de 
10.6.1966, com a redação dada pelo 
art. 4? do Decreto-Lei n? 24, de 
19.10.66 (AlVIS n? 75.499 - RS, ReI. 
Ministro Décio Miranda, in DJ de 
20.5.75) . 

Não é de aceitar-se a alegação de 
que, após a vigência da Lei n? 6.418, 
de 30.5.77, que deu nova redação aos 
artigos 2? e 3? do Decreto-Lei n? 
1.016, de 21.10.1969, não mais existe 
fundamento legal para a dispensa de 
pagamento da Taxa de Melhoramen
tos dos Portos. 

A Lei n? 6.418, em verdade, não te
ve o alcance de revogar o art. 55, da 
Lei n? 5.025/66, com a redação dada 
pelo artigo 4? do Decreto-Lei n? 
24/66. 
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Pondo fim a toda a controvérsia 
sobre a isenção ou não incidência da 
Taxa de Renovação de Portos, nas 
importações, foi promulgado o 
Decreto-Lei n? 1.626, de I? .6.1978, 
que, em seu artigo I?, dispõe: 

«Art. I? Ficam isentas do Adi
cional ao Frete Para a Renovação 
da Marinha Mercante e da Taxa de 
Melhoramentos dos Portos as car
gas objetos de operações previstas 
nos regimes estatuídos no artigo 78 
do Decreto-Lei n? 37, de 18 de no
vembro de 1966.» 

Em face do exposto, dou provi
mento à apelação da Superintendên
cia Nacional da Marinha Mercante, 
para, modificando a parte da senten
ça que reconheceu a isenção do Adi
cional ao Frete Para Renovação da 
Marinha Mercante, cassar a seguran
ça. 

E nego provimento à apelação da 
Companhia Docas de Santos, para 
confirmar a r. sentença apelada, na 
parte em que reconheceu a isenção 
da Taxa de Melhoramentos de Por
tos. 

É o meu voto. 

APELAÇAo EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.010 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: Lino Packer 
Apelado: Instituto Brasileiro do Café - IBC 
Aut. Reqda: Agente Regional do IBC em Londrina 

EMENTA 

Administrativo. IBC. Interdição e depósito de ca
fés. Ato Multipessoal. Mandado de Segurança. Vicio 
da impetração. 

Praticado o ato originariamente pela autoridade 
mencionada no «writ», a sua convalidação por outra, 
de hierarquia mais elevada, impõe o chamamento 
dessa também. Se tal não ocorre, torna-se im
possível a mOdificação ou desfazimento do ato, por
que não detém o processo condição de validade para 
tanto (CPC, art. 267, VI). 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do voto e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de maio de 1980. 

(Data do julgamento). - Ministro 
José Fernandes Dantas, - Presiden
te - Ministro Evandro Gueiros 
Leite, - Relator. 

RELATO RIO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Trata-se de 
mandado de segurança impetrado 
pela firma individual Lino Packer, 
do comércio e padronização de cafés 
e cereais, contra a apreensão de 
1.200 sacos de café cru, em grão, de 
sua propriedade, feita pelo IBC atra
vés da sua agência na cidade de 
Londrina. 

A mercadoria procedia de São 
Paulo e foi adquirida pelo impetran
te a Alcídio Groff e Cerealista Valé-
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ria Ltda., pois, embora anteriormen
te apreendida pela Agência de São 
Paulo, havia sido liberada por deter
minação dessa mesma autoridade. 

O negócio da compra e venda se 
fez com o beneplácito do IBC e, re
gularmente, com a expedição de no
tas fiscais e pagamento do ICM, fi
gurando o impetrante como terceiro 
adquirente a título oneroso e de boa 
fé, nada tendo a ver com os proble
mas que envolveram a mercadoria 
na sua origem. 

A autoridade impetrada informou 
que o café estava sendo transportado 
em caminhões e foi apreendido pela 
Secretaria da Fazenda de São Paulo, 
visto que viajava sob cobertura fis
cal falsa, sem guia de trânsito e com 
destino à Cerealista Valéria Ltda., 
com endereço numa casa vendedora 
de pneus. 

A apreensão ocorreu nas cidades 
de Caiuá e Presidente Wenceslau, 
próximas à divisa com Mato Grosso 
do Sul, suspeitando-se de tentativa 
de descaminho. A mercadoria ficou 
à disposição do IBC e também sob 
as vistas do fisco estadual, à espera 
do procedimento administrativo. 

Ao invés disso, os cafés foram 
liberados por determinação da agên
cia do IBC, em São Paulo, e entre
gue à firma de Lino Packer, proprie
tário da empresa Comércio e Padro
nização de Café e Cereais Ltda., de 
Cambé, envolvida em recente pro
cesso de contrabando em Ponta Po
rã. 

Daí porque o Diretor de Consumo 
Interno do IBC recomendou à Agên
cia Regional de Londirna, onde esta
va depositado o café, que o manti
vesse sob interdição e procedesse à 
instauração do procedimento de in
fração e apreensão, sem prejuízo da 
ação penal. 

O Dl'. Licio Bley Vieira, Juiz da 3~ 
Vara Federal, houve por bem negar 
a segurança por falta de legitimação 
passiva ad causam do agente do IBC 

em Londrina (art. 267, inciso Vl, 00 
CPC), que apenas cumprira determi
nação do Diretor de Consumo Inter
no da autarquia. 

A impetrante apelou em críticas à 
sentença (fls 155/162), porque a auto
ridade coatora pode ser também 
aquela que executa o ato impugnado, 
no caso o agente do IBC em Londri
na. Ademais, o ato de apreensão foi 
dessa autoridade, somente depois 
confirmado pelo Diretor de Consumo 
Interno da autarquia. 

Em suas contra-razões, o IBC con
firma, à vista dos documentos de fls. 
93 e 135, que o agente em Londrina 
foi mero executor da ordem emana
da do Diretor de Consumo Interno, 
que assumiu a responsabilidade pelO 
ato impugando. 

De qualquer modo, a não ser 
possível denegar-se o «writ» pelO 
fundamento da sentença, o mesmo 
não poderia prosperar também por
que o próprio impetrante, como só
cio da empresa adquirente, não po
deria vir a juízo em seu nome. 

Os autos subiram ao Tribunal, on
de a douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em longo parecer do Dr. 
Geraldo Andrade Fonteles, reportou
se aos argumentos do IBC e pediu a 
confirmação da respeitável senten
ça. 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite' (Relator): Consta, às fls. 
12/13, qUe as 1.200 sacas de café fo
ram apreendidas aos 27 dias do mês 
de novembro de 1978, no estabeleci
mento da firma Comercial Exporta
dora de Café e Cereais Ltda., por 
dois agentes de Comercialização de 
Café, do IBC em Londrina. 

Essa providência foi autorizada 
por Luiz Carlos Martins Swarça, 
Chefe da agência local, e comunica
da por Telex à Diretoria de Consumo 
Interno, nos seguintes termos: 
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« ... Autorizamos a DIFIS a pro
ceder à interdição e depósito des
tes cafés, até ulterior deliberação 
dessa DICON». (FI.93). 

o Sr. Guilherme Braga Abreu Pi
res Filho, Diretor de Consumo Inter
no, tomou conhecimento da comuni
cação da agência de Londrina (fI. 
130) e recomendou fossem mantidos 
a interdição e o depósito dos cafés, 
ao mesmo tempo que determinava a 
instauração de processo de infração 
e apreensão, conforme Telex 96, de 
13 de novembro de 1978 e carta DE
CIN n? 1.262, de 14 do mesmo mês e 
ano (fI. 133). 

Conforme se vê, muito embora a 
iniciativa do ato impugnado-a inter
dição e depósito dos cafés - tenha 
partido do Agente do IBC em Londri
na, foi o mesmo confirmado pelo Di
retor de Consumo Interno, como me
dida cautelar e preparatória do pro
cedimento administrativo próprio, 
também mandado instaurar, resul
tando daí não mais ser dado ao 

agente local tornar sem efeito o ato, 
mesmo se, isoladamente, chamado a 
fazê-lo em juízo. 

A substituição SUbjetiva dos agen
tes, embora não tenha desvinculado 
a autoridade menor, mantendo-a vin
culada ao ato, tanto mais por ser ela 
a depositária da mercadoria, contu
do liberou-a de qualquer atribuição 
decisória, voluntária ou provocada, 
que passou a ser da autoridade 
maior, a qual, todavia, não foi in
cluída no mandado de segurança, co
mo pólo passivo necessário da rela
ção jurídica malsinada. 

Era preciso, pois, que fosse cha
mado ao feito, também, o Diretor de 
Consumo Interno do IBC, para res
ponderem os dois, conjuntamente, 
pelo ato inquinado, tanto mais que, 
àquela altura dos acontecimentos, 
ainda não havia decisão do presiden
te da autarquia, anulando a decisão 
da Agência Regional de São Paulo, 
liberatória dos cafés (fI. 142). 

Nego provimento ao recurso e con
firmo a sentença. 

É o meu voto. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 88.008 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas. 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelados: EXATA-SET - Comunicação Gráfica Ltda. e outros 

EMENTA 
Trlbutárlo.I.P.I. 
Parcelamento do débito. Em não se afeiçoando 

ao instituto da denúncia espontânea, nem ao da mo
ratória, o pedido de parcelamento deferido não im
plica exclusão dos encargos legais do débito vencido. 

ACORDA0 a segurança, na forma do relatório e 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença remetida e cassar 

notas taquigráficas constantes dos 
autos, que fi.cam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas I como de lei. 
Brasília, 28 de maio de 1980 (Data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Relator. 
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RELATO RIO 

A impetrante, ora apelada, e vá
rios outros litisconsortes obtiveram 
mandado de segurança para eximi
los da multa, correção monetária e 
demais encargos decorrentes da fal
ta do regular recolhimento do I.P .1., 
cujo débito teriam confessado com 
pedido de parcelamento. 

A sentença do Dr. Pereira Gomes 
acolheu os fundamentos da inicial, 
em síntese porque o parcelamento 
fiscal constituiria moratória, cuja 
regência pelo art. 155, I e II, do 
C.T.N., não comportaria multas ou 
penalidades outras, salvo a hipótese 
de dolo ou simulação. Por outro la
do, a se cuida de débito objeto de de
núncia espontânea, ao modo previsto 
pelo C.T.N., art. 138, não seriam 
cabíveis os discutidos acréscimos so
bre o imposto denunciado - fls. 402. 

Além da remessa, houve apelação 
da União, posta em defender o im
pugnado comportamento administra
tivo, da forma como o defendera a 
autoridade impetrada - fls. 409. 

Contra-razões de fls. 413, repetiti
vas da argumentação inicial acolhi
da pela sentença. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer do Procu
rador Ribeiro Salomão, é pelo provi
mento da apelação, nestes termos 
(lê - fls. 425). 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhores Ministros, o desate da 
controvérsia está em situar-se a con
ceituação da denúncia espontânea e 
da moratória, a rigor de suas conse
qüências sobre o débito fiscal origi
nário e em contraposição à figura do 
chamado parcelamento. 

Do primeiro desses institutos, tem
se que os impetrantes fizeram ver ao 
juiz que o cumprimento do corres-

pondente preceito legal (art. 138 do 
C.T.N.) se bastou atendido pelo for
necimento das chamadas DIIPs, for
mulários de complexas informações 
mensais, dentre as quais os dados 
sobre entrada e saída de mercado
ria; ou o teriam cumprido no próprio 
pedido de parcelamento, ali indicado 
o débito acusado espontaneamente. 

Não é esse, porém, o entendimento 
do Tribunal sobre a matéria. O que 
se tem proclamado na jurisprudên
cia da Corte é que a denúncia da in
fração, antecipada à instauração de 
qualquer medida fiscal, não tem 
maior repercussão favorecedora do 
contribuinte, se não se fez o paga
mento do tributo ou o depósito da 
importância arbitrada. 

Evidentemente fiel ao texto legal e 
concebida em face de infrações cons
tituídas, justamente, da falta do re
çolhimento oportuno de tributos, es
sa colocação jurisprudencial não se 
abala ao argumento de que, a tratar
se de parcelamento, seria incon
gruente exigir-se prova do recolhi
mento espontaneamente denunciado 
em mora. E não se abala porque, em 
linha de princípios, os dois favoreci
mentos se repelem, relativamente a 
infrações tipificadas pela falta de re
colhimento de tributo; nessa hipóte
se, ou o contribuinte prefere denun
ciar a infração, recolhendo o tributo 
com o intuito de eximir-se à respec
tiva pena fiscal, ou prefere o favore
cimento menor, requerendo o parce
lamento da dívida. 

Isso porque, no próprio pedido de 
parcelamento, para o qual não im
porta haja denúncia ou procedimen
to fiscal ex officio, no próprio pedi
do, repita-se, o contribuinte estará 
renunciando à excludente da respon
sabilidade pela sonegação, dado 
verificar-se em falta o seu requisito 
essencial que é, segundo a clareza 
do texto, o pronto pagamento do tri
buto sonegado. 
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Recusado ao caso dos autos o dese
jado benefício dos efeitos da denún
cia espontânea, como se fosse 
possível coonestá-Ios com a figura do 
parcelamento, ver-se-á, com igual 
facilidade, que também não é 
possível confundir-se este último be
nefício fiscal com o da moratória. 

Na realidade, conceituada a mora
tória, inerentemente, pela suspensão 
temporária da exigibilidade do cré
dito tributário, nisso se estende a 
mais nítida linha de separação deste 
instituto para com o êhamado parce
lamento de débito. 
. Socorro-me aqui da lição do Minis

tro Carlos Madeira, a traçar os con
tornos da estrutura jurídica do par
celamento como inventiva mais re
cente do sistema tributário nacional. 
A estilo da melhor didática, prelecio
nou S. Exa., verbis: 

«Costuma-se também aparentar 
o parcelamento de débito à mora
tória, como o fez Fábio Fanucchi. 
Mas é evidente'que nele não ocorre 
a suspensão do crédito, pOis não 
há exclusão de sua exigibilidade; 
há apenas o fracionamento do pa
gamento. 

Na verdade, no parcelamento 
não há moratória mas medida de 
conveniência da Fazenda visando à 
regularização da dívida ativa. 

A legislação evoluiu da exigência 
dos encargos legais sobre cada 
prestação; para a consolidação de
les, no momento da concessão do 
parcelamento. 

Assim é que o Decreto-Lei 352, 
de 17.6.68, prescrevia em seu art. 
11 que «os débitos para com a Fa
zenda Nacional poderão ser pagos, 
em casos excepcionais, mediante 
prestações mensais, iguais e suces
sivas, acrescidas dos encargos le
gais, desde que autorizado o parce
lamento.» 

O Decreto-Lei 623, de 11.6.69, re
petiu tal disposição, suprimindo 

apenas a expressão «mp.nsais», 
dando maior elastério 2.0 diferi
mento do prazo das prestações. 

O Decreto-Lei 1.184, de 12.8.71, 
estabelece: 

«Art. 5? - Os débitos fiscais, cu
jo parcelamento for requerido nOfi 
termos da legislação vigente, terão 
seu valor consolidado na data em 
que o parcelamento se conceder. 

Parágrafo único. O débito fiscal 
consolidado compreende o valor 
originário, atualizado monetaria
mente, e os encargos legais venci
dos até a data da concessão . 

Art. 6? - Os débitos fiscais con
solidados na forma do artigo ante
rior serão atualizados segundo coe
ficientes anuais estabelecidos pelo 
Ministro da Fazenda. 

§ 2? - As Obrigações tributárias 
abrangidas pelo regime especial 
previsto neste artigo não sofrerão 
quaisquer outros encargos, inclusi
ve juros de mora, a contar da con
solidação do débito fiscal, ressal
vado o disposto no art. 5?» 

Tem-se, assim, que os encargos 
não incidem mais sobre as presta
ções, pois são consolidados no mo
mento da concessão do parcela
mento. E os coeficientes de atuali
zação das prestações - que é ou
tra coisa - vêm sendo publicados 
anualmente pelo senhor Ministro 
da Fazenda» -. 
Daí a súmula do seu acórdão na

quela AMS 82.204, ao todo prestante 
de aplicar-se ao caso sub judice: 

«Parcelamento de débito. Inclu
são de encargos legais. Não guar
da semelhança o parcelamento de 
débito, com a moratória, por isto 
que esta importa na suspensão do 
crédito tributário e aquele é mera 
concessão de pagamento em pres
tações, sem exclusão de qualquer 
item do montante da dívida. O par
celamento não importa em perdão 
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ou exclusão de encargos legais in
cidentes sobre a dívida deixada de 
pagar no seu vencimento. 

O pedido de parcelamento não 
importa em denúncia espontânea, 
pois não atende aos pressupostos 
do art. 138 do C.T.N. 

As prestações avençadas no par
celamento devem computar os ju-

ros e a correçao monetária já inci
dentes sobre o montante da dívida, 
devendo ser atualizada na forma 
prevista no artigo 6? do Decreto
Lei n? 1.184, de 12.8.71» - 4~ '1'., 
Sessão de 28.3.79. 
Em face do exposto, dou provi

mento à apelação, para reformar a 
sentença remetida e cassar a segu
rança. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 88.216 - RJ 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jeronymo Ferrante 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 5~ Vara 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis

tência Social - lAPAS 
Apelados: José Fraga e outros. 

EMENTA 

Administrativo. Imóvel Residencial. Correção 
Monetária. Imóveis dos antigos Institutos vendidos 
aos ocupantes. Não é devida a correção· monetária 
nas compras efetivadas ou com opção manifestada, 
antes do Decreto-lei 19, de 1966. Recursos 
improvidos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de, negar provimento à apelação e 
confirmar a· sentença remetida, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas retro, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

custas, como de lei. 
Brasília, 1 de setembro de 1980; 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Miguel Jerônymo Fer
rante, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: O eminente Ministro Amé-

rico Luz, quando Juiz Federal da 5~ 
Vara Federal:da Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro, assim re
lata a espécie, na sentença de fls. 
125/130: 

«José Fraga, Aladim Vieira de 
Souza, Geraldo João de Oliveira, 
Maria da Paz Fernandes Câmara, 
João Jayme Rego, Sebastião de 
Abreu Santos, Osvvary Moreira, Jo
sé Octavio de Sá Schicker, Domin
gos Martins Charotta, Oldemar 
Vianna da Silva, Oscar dos Santos, 
Alcides Teixeira Magalhães, Alvi
na Ferreira Nunes, Paulo Fonseca, 
Pércio Leal Jordini, SylVio de Oli
veira e Silva, Almir Silveira de 
Souza e Ernesto dos Santos, quali
ficados a fls. 2/3, imp,etram Man
dado de Segurança contra ato do 
Presidente do Instituto Nacional de 
Previdência Social, visando garan-
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tir a aplicação do art. 3D, § 3?, da 
Lei n? 4.864, de 29.11.65, às opera
ções imobiliárias realizadas entre 
os impetrantes e a Autarquia, isto 
é, sem a incidência da correção 
monetária sobre as parcelas men
sais de amortização e o saldo deve
dor respectivo. 

Alegam os impetrantes, em resu
mo: 

- sao promitentes compradores 
dos apartamentos mencionados nos 
contratos particulares firmados 
com antigos IAPs - dos Comerciá
rios (IAPC) e Industriários (IAPl), 
integrados no atual Instituto Nacio
nal de Previdência Social - INPS; 

- firmaram opções ou propostas 
para compra das referidas unida
des residenciais em 1965 e 1966 e, 
apesar de desautorizá-lo a legisla
ção aplicável à matéria, vem o 
INPS corrigindo monetariamente 
as prestações e o saldo devedor 
das transações imobiliárias em 
causa, de modo que, inconforma
dos com o procedimento adminis
trativo, que reputam manifesta
mente ilegal, requerem a medida 
processual adequada, a fim de que 
cesse a ilegalidade. 

Instruíram a peça vestibular 
com os documentos de fls. 10/110. 

A medida liminar foi deferida no 
despacho de fls. 111. 

As informações vieram às fls. 
114/117, sustentando, resumida
mente, o seguinte: 

- não há menor viabilidade 
jurídica, legal ou jurisprudencial 
para o acolhimento do apelo extre
mo feito pelos impetrantes, no sen
tido de que venha a ser excluído 
.dos textos dos seus respectivos 
contratos de promessa de compra 
e venda a cláusula disciplinadora 
da aplicação da correção monetá
ria, porquanto encontrava-se em 
vigor nas datas em que os interes
sados formalizaram a sua opção 

para a aquisição dos imóveis em 
que residem, as disposições ~~I> ar
tigos 5? e 6? da Lei n? 'U80, de 21 
de agosto de 1964, reiteradas pela 
norma contida no art. 30 da Lei n? 
4.864, de 29 de novembro de 1965; 

- que o caput do art. 5? precei
tua que os contratos poderão inse
rir cláusula de reajustamento das 
prestações, mediante aplicação do 
critério de correção monetária da 
dívida sempre que o salário for 
majorado; que o caput do art. 6? e 
o item a do mesmo artigo estabele
ce que dito reajustamento median
te aplicação do critério da corre
ção monetária só se fará quando o 
contrato tenha por objeto imóvel 
com área total inferior a 100 (cem) 
metros quadrados ou de valor infe
rior a 200 vezes o salário mínimo 
de maior valor vigente no País (i
tem b do art. 6?); 

- as medidas das áreas dos imó
veis em referência são todas infe
riores a 100 (cem) metros quadra
dos e o valor de cada transação é 
inferior ao quantum corresponden
te ao valor de 200 (duzentas) vezes 
o maior salário mínimo vigente no 
País, justificando a cláusula da 
correção monetária nos textos dos 
contratos; 

- que o preceito contido no § 3? 
do art. 30, da Lei n? 4.864, de acor
do com a nova redação dada pelo 
art. 3? da Lei 5.049, não aproveita 
à situação dos impetrantes, pois 
nenhuma das propostas foi assina
da nos dias correntes entre 4 de ju
lho de 1966, data da publicação da 
Lei n? 5.049, de 30 de agosto de 
1966, data da pUblicação do 
Decreto-Lei n? 19. 

O órgão do Ministério Público, 
oficiando às fls. 123, manifestou-se 
pela denegação da segurança. 

A seguir, concedeu a ordem, «para 
expungir dos contratos firmàdos en
tre o INPS e os impetrantes a cláu-
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sula da incidência de correção mone
tária, com os consectários de direi
to». 

Sujeitou a decisão ao duplo grau 
de jurisdição. 

Irresignado, o Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência 
e Assistência Social (lAPAS), suces
sor do INPS, apelOU com as razões 
de fls. 134/136, postulando a reforma 
da sentença. 

Contra-razões a fls. 139/145. 
Nesta Instância. a ilustrada Sub

procuradoria-Geral da República 
adere às razões da apelante a fls. 
149. 

É o relatório. 

VOTO 

o Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Senhor Presidente, os 
impetrantes, na qualidade de ocu
pantes de imóveis de propriedade 
dos antigos IAPC e IAPI, integrados 
no atual Instituto Nacional de Previ-

dência Social, firmaram opção ou 
proposta de compra das referidas 
unidades residenciais, em 1965 e 
1966. 

Ora, assim sendo, a pretensão do 
impetrado, de corrigir monetaria
mente as prestações e saldos deve
dores dessas transações imobiliá
rias, não pode prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência itera
tiva desta Corte de Justiça, e do Co
lendo Supremo Tribunal Federal, 
considera isentos de correção mone
tária, nos termos do parágrafO 3? do 
art. 30 da Lei 5.049, de 1966, os con
tratos referentes a imóveis dessa na
tureza, cujos ocupantes tenham ma
nifestado opção pela sua aqUisição, a 
partir da vigência desse diploma le
gal - 29.9.1966 - até o advento do 
Decreto-Lei 19, de 4 de julho de 1966. 

Em conseqÜência, nego provimen
to aos recursos, mantendo a senten
ça por seus própriOS fundamentos. 

É o voto. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.777 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Requerente: João Ferreira da Silva 
RequeridO: Ministro ~e Estado da Aeronáutica 

EMENTA 

Administrativo e Constitucional. Anistia política. 
Lei 6.683/.79, art. I?, § 2? Ex-militar expulso da FAB 
por ato institucional e condenado tempos depois, por 
crime de tentativa de assalto a banco. Reserva re
munerada. Ato administrativo ilegal .Correção pela 
própria administração - Legitimidade. 

L A todos quantos, no períOdO de 2.9.61 a 15.8,79, 
cometeram os crimes previstos no § 2? do art. 1?, da 
Lei 6.683/79, desassiste o direito aos benefícios' da 
anistia. 

11. Não se pOde emprestar à lei interpretação de 
tal modo extensiva que conduza à negativa de vigên
cia de preceito expressamente inscrito. 
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IH. Ante o princípio da divisão dos Poderes, con
cebido na forma republicana de governo adotada pe
la nossa Carta Política (art. I?), impõe-se ao Judi
ciário interpretar e aplicar a lei tal como os repre
sentantes do povo, legitimamente constituídos, a edi
tarem. 

IV. A Administração opera sob o impérioirrecu
sável do princípio da legalidade que comanda o 
exercício da função administrativa. Se o ato não con
sulta à vontade da lei, ilegítimo é. E a Administra
ção tem o dever de restaurar a legalidade,desfazen~ 
do o ato ilegítimo. Ê certo que esse poder/dever não 
é absoluto, porquanto não se admite a revogabilida
de ex officio do ato declarativo de direito sUbjetivo que 
criou situação individual, mas tal não ocorre quandO 
há afronta a dispositivo expresso de lei. No caso, a re
vogação não se operou serodiamente, pois que o ato 
desfeito teve vida efêmera, inexistindo circunstâncias 
extraordinárias a aconselhar a tutela jUdisdicional -
como decidiu o Eg. STF no RE 85.179 - RJ. 

V - Segurança denegada. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide o Plenário do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
d~negar o mandado de segurança na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas I como de lei. 
Brasília, 18 de setembro de 1980. 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
l\1inistro Pedro da Rocha AcioU, Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
AcioU: João Ferreira da Silva, quali
ficado nos autos, impetrou o presen
te mandado de segurança contra ato 
do Exm? Sr. l\'únistro da Aeronáuti
ca, representado pelo despacho pu
blicado no D.O.U. de 4.6.80, que anu
lou ato anterior concessivo dos favo
res da Lei de Anistia. 

Em prol da sua defesa, diz o re
querente, em síntese: 

a) que a autoridade não pOderia 
revogar ou anular o despacho de 
28.2.80, quando este já havia criado 
situação de fato e de direito impe
ditiva do seu afastamento (fls.); 

b) que a revogação foi tardia, 
desde que, em 4.6.80, teria decaído o 
direito de a autoridade opinar so
bre o despacho de 28.2.80 (fls.); 

c) que a existência de condições 
SUbjetivas não autoriza a aplicação 
do art. 4?, da Lei de Anistia (Lei 
6.683/79); 

d) que o ato revogado não pade
ce de vício; 

.e) que não se aplicam, no caso, 
as Súmulas n?s 346 e 473, do STF; 

f) que a Lei de Anistia deve ser 
interpretada sempre extensiva
mente, sendo certo que serão anis
tiados os atingidos pelos atos insti
tucionais, direta ou indiretamente. 

Negada a liminar. 
A autoridade requerida prestou in

formações acompanhadas de docu-
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mentos de fls. 39/91, onde evidencia 
que, por obediência à lei, corrigiu o 
seu ato anterior, tornando-o sem 
efeito, em virtude de haver o impe
trante sido condenado por crime de 
tentativa de assalto, com decisão 
transitada em julgado. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pela denegação da 
segurança (parecer de fls. 93/95). 

.E o. relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): Entendo que o caso 
não comporta liminar, por isso a ne
guei. Como se vê, o requerente (ex
Primeiro-Sargento) foi expulso das 
fileiras da Força Aérea Brasileira 
por decisão presidencial de 28.9.64, 
com base no Ato Institucional de 
9.4.64. 

No dia 10.4.71, participou de assal
to à Agência Anchieta da Caixa Eco
nômica Federal (fI. 52), tendo sido, 
em conseqüência, condenado a oito 
(8) anos de reclusão, incurso nas pe
nas do artigo 27 do Decreto-Lei 898, 
de 28.9.69, com decisão transitada 
em julgado. 

Com o advento da Lei de Anistia, 
requereu em 5.11.79 reversão ao ser
viço ativo que obteve a seguinte de
cisão do Sr. Ministro da Aeronáuti
ca: 

«A vista do Parecer emitido pela 
Comissão Especial dos Processos 
de Anistia no Processo 34-
02/2213/79. em que João Ferreira 
da Silva requer os benefícios da 
Lei 6.683, de 28 de agosto de 1979, 
inclusive reversão ao serviço ativo, 
decido, com base no artigo 14 do 
mencionado Decreto, declarar o 
ex-Primeiro-Sargento João Ferrei
ra da Silva, anistiado da punição 
que lhe foi imposta, com funda
mento no Ato Institucional de 9 de 
abril de 1964, e, no interesse da ad
ministração, indeferir o pedido de 

reversão ao serviço ativo, passan
do o interessado para a reserva re
munerada. 

Remeta-se o Processo ao Coman
do-Geral do Pessoal para as provi
dências administrativas relativas à 
regUlarização da situação do re
querente na inatividade, na gra
duação que possuía na data do ato 
punitivo, com a remuneração a 
que fizer jus, de acordo com a le
giSlação em vigor, a partir da pre
sente data.» (Diário Oficial da 
Uniãó, de 28 de fevereiro de 1980, 
(doc. anexo 5) (fI. 4). 
Mais tarde (um pouco mais de três 

meses), a decisão foi desfeita por 
despacho publicado em 4.6.80, assim: 

«A vista do Parecer emitido pela 
Comissão Especial de Processos de 
Anistia em 24 de maio de 1980, re
formulando parecer anterior de 12 
de fevereiro de 1980, torno sem 
efeito o despacho que exarei em 27 
de fevereiro de 1980, no Processo 
n? 34.0212213/79, p1,lblicado no 
Diário Oficia} da União de 28 de fe
vereiro de 1980 e decido indeferir o 
requerimento em que o ex
Primeiro-Sarg~nto João Ferreira 
da Silva pleiteiou os benefícios da 
Lei 6.683, de 28 de agosto de 1979, 
por falta de amparo legal (pará
grafO do artigo 1? da Lei 6.683, de 
28 de agosto de 1979) visto como o 
requerente foi condenado por cri
me de tentativa de assalto a esta
belecimento bancário, previsto no 
artigo 27 do' qecreto-Lei n? 898, de 
28 de setembro de 1969.» (Doc. ane
xo 12) (fI. 7). 
O requerente falece no seu propó

sito. Vejamos. 

Uma lei de anistia consiste numa 
ficção legal de verdade. É um ato 
político que incide sobre as situações 
jurídicas encontradas e as desconsti
tu i, como se não tivessem existido os 
fatos que ensejaram a reação re
pressora. 
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É o que emerge da Lei 6.683, de 21:l 
de agosto de 1979, alcançando a to
dos quantos, no período de 2 de se
tembro de 1961 a 15 de agosto de 
1979, foram punidos por crimes de 
conotação política, com fundamento 
em .Atos Institucionais e Comple
mentares (art. I?). 

O benefício da lei, dentre outros, é 
o retorno ou a reversão ao serviço 
ativo, condicionado, porém, à exis
tência de vaga e ao interesse da ad
ministração. Direito não deferido 
(Código Civil, art. 74, parágrafo úni
co). 

l\ías a lei não tem o caráter amplo 
e irrestrito como pugnaram, pois 
que: 

«Excetuam-se dos benefícios da 
anistia os que foram condenados 
pela prática de crimes de terroris
mo, assalto, seqüestro e atentado 
pessoal» - art. I?, § 2? 
As atividades da Administração 

ora se realizam mediante «Atos de 
Governo ou Políticos», ora por via de 
«Atos de Administração» stricto 
sensu. Os primeiros promanam da 
Constituição e os segundos são con
duzidos dentro da legalidade. «Mas, 
todos são atos administrativos ante o 
objetivo que têm em mira», segundo 
leciona Oswaldo Aranha (Princípios 
Gerais de Direito Administrativo -
voI. I, pág. 467). 

Fugindo da discussão teórica, ante 
o princípio da legalidade que coman
da o exercício da função administra
tiva, o que interessa, vale ressaltar, 
é a obediência à lei, rendendo-se a 
Administração ao seu império irre
cusáveI. 

Todo ato administrativo presume
se válido, mas se expedido sem aten
der aos pressupostos legais, inválido 
é. Este, o magistério do Oswaldo 
Aranha B. de Mello: 

«Todo ato administrativo traz 
em si presunção de validade até 
prova em contrário, especialmente 

se praticado pela Administração 
Pública. A validade é a pressuposi
ção de ter sido a manifestação de 
vontade, que o expressa, conforme 
o direito, e estar por este tutelada 
para alcançar o seu fim. Se inqui
nado de vícios de validade entre
tanto, em feita a sua prova, há de 
se ter como ilegítimo ». (Ob. cit., 
pág.647). 
Se não consulta a vontade da lei, 

tem a Administração o dever de res
taurar a legalidade, revendo o ato 
inquinado. Mais uma vez o ilustre 
Oswaldo Aranha pontifica: 

«O poder de revogar, total ou 
parcialmente, os atos administrati
vos, inconvenientes ou inoportunos, 
ou de reformá-los, substituindo-os 
por outros, bem como o poder de 
declarar a nulidade ou decretar a 
anulabilidade, total ou parcialmen
te, dos atos administrativos, por 
inválidos ou ilegítimos, ambos, es
tão implícitos na prerrogativa que 
compete à Administração Pública 
de auto tutela dos atos administra
tivos. Correspondem ao reverso do 
privilégio que lhe cabe de execu
ção prévia dos atos administrati
vos. 

A auto-executoriedade represen
ta a face pOSitiva da exigibilidade 
do ato administrativo; já a revoga
ção ou reforma e a nulidade ou 
anulabilidade, ex officio, represen
tam a face negativa dela.» (Ob. 
cit., pág. 627). 
É certo que esse poder não é abso

luto. Encontra limite na situação in
dividual criada pelO ato. Não se ad
mite a revogabilidade ex officio do 
ato declarativo de direito subjetivo, 
mas tal não ocorre quandO existe 
afronta a dispositivo expresso de lei. 
Nesse sentido, ver: Zenobini (Corso 
de Diritto Amministrativi, Vol I, 
pág. 367); Valine CDroit Adm., pág. 
488); Guimarães Menegale (ob e 
voI., cits., pág. 74); e Francisco 
Campos (Direito Administrativo, 
pág. 60). 
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E a jurisprudência do Pretório Ex
celso não dissente: 

«Legitimidade de parte. Manda
do de Segurança impetrádo contra 
o Governador do Estado da Guana
bara. Legitimidade do Estado do 
Rio de Janeiro para recorrer ex
traordinariamente. 

Ato administrativo. Licença para 
construir. Ilegalidade. Erro do des
pacho que concedeu a licença. Cor
reção pela própria Administração. 
Legitimidade. A Administração 
Pública pode declarar a nulidade 
dos seus próprios atos, quandO ei
vados de vícios que os tornem ile
gais, porque deles não se originam 
direitos (Súmulas 346 e 473). Se no 
ato administrativo praticado no 
exercício de poder vinculado, a 
vontade declarada, diversa da von
tade real por erro, está em desa
cordo com a lei, é ele inválido, por 
estar inquinado de ilegalidade. Re
cursos extraordinários conhecidos 
e providos. (RE 87.501 - RJ -
ReI.: Min. Rodrigues Alckmin, 
RTJ 88/298). 

«Ato administrativo, que afeta a 
direito subjetivo, só pode ser inva
lidado pela própria Administração, 
quando viola dispositivo expresso 
de lei. Recurso extraordinário não 
conhecido.» (RE 84.934 - DF -
ReI.: Min. Cunha Peixoto, RTJ 
83/479) . 

O ato tornado sem efeito teve vida 
efêmera, expedido que foi há pouco 
mais de cinco meses, inexistindo si
tuação de fato impeditiva do seu 
afastamento. 

A revogação não se operou sero
diamente e, ademais, nào há funda
mento jurídico para se falar em de
cadência de direito de a Administra
ção afastar o ato sob referência. No 
caso, não há circunstância extraordi
nária a aconselhar a tutela jurisdi
cional, como decidiu o Eg. STF no 
RE 85.179-RJ (in RTJ 83/921). 

Nessa linha de raciocínio, aplicam
se iniludivelmente as Súmulas 346 e 
473 do Colendo Pretório. 

Não se pOde emprestar à lei inter
pretação de tal modo extensiva que 
conduza à negativa de vigência de 
preceito expressamente inscrito. 

É de ver, porém, e merece sobre
levar tal passagem, que o impetran
te foi expulso da Força Aérea Brasi
leira não por tentativa de assalto, 
mas com fundamento em Ato Insti
tucional, por questões naturalmente 
de ordem política, pois que sua ex
pulsão se deu em setembro de 1964 e 
a tentativa de assalto ocorreu em 
abril de 1971. 

Analisando-se o art. I? em conjun
to com o seu parágrafo 2?, parece 
ter razão o requerente, mas não a 
tem. O dito parágrafo completa o 
sentido do artigo I?, é um apêndice 
deste, de modo que entendimento ad
verso contraria o espírito da lei. 

A todos quantos no período de 
2.9.61 a 15.8.79 cometeram os crimes 
previstos no § 2?, do art. I?, desassis
te o direito à anistia. 

É, pois, salutar a medida que reti
ra o ato administrativo, pela sua in
validade ou ilegitimidade diante da 
ordem jurídica em que fora pratica
do. 

Ante os fundamentos supra, nego 
segurançà. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Senhor Presidente, estou de inteiro 
acordo com o voto proferido pelo 
eminente Ministro-Relator. Real
mente, a Lei de Anistia prevê no § 2? 
do art. I? a exclusão do delito de as
salto para aqueles que o praticarem 
e dela se beneficiarem. Não vejo, 
também, como se estabelecer deca
dência do direito de a autoridade re-
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vogar o seu ato, quando observa que 
o anterior foi praticado ao arrepio de 
disposição legal. 

Também denego a ordem. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, a medida é 
contra despacho publicado no Diário 
Oficial da União de 4.6.80, página 
11067, que, em virtude de haver o 
impetrante sido condenado por parti
cipação em assalto a uma agência 
da Caixa Econômica Federal, tornou 
sem efeito decisão anterior relativa 
à regUlarização do impetrante na 
inatividade, pUblicada no Diário 
Oficial de 28.2.80, página 3685, inclu
sive indeferindo pedido de reversão. 

Os atos administrativos hão de 
obedecer aos cinco requisitos funda
mentais: competência, finalidade, 
forma, motivo e objeto. Quando 
qualquer desses requisitos é inobser
vado, eles se contaminam de nulida
de. No caso concreto, resulta das ex
posições feitas e do voto do eminente 
Ministro-Relator que padece o ato 
malsinado do vício de ilegalidade do 
objeto, ou seja, foi ele praticado con
tra expressa disposição legal: o § 2? 
do art. I? da chamada Lei da Anis
tia. Se isso ocorreu, pOdia a adminis
tração declarar de ofício a sua nuli
dade à vista das duas súmulas invo
cadas, 346 e 473, do Supremo Tribu
nal Federal. Diante disso, acompa
nho o eminente Ministro-Relator, de
negando a ordem. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Leio o relatório elaborado 
pelo eminente Ministro Pedro Acioli, 
Relator: 

«João Ferreira da Silva, qualifi
cado nos autos, impetrou o presen
te mandado de segurança contra 
ato do Exmo. Sr. Ministro da Aero
náutica representado pelo despa-

cho publicado no DOU de 4.6.80 que 
anulou ato anterior concessivo dos 
favores da Lei de Anistia. 

Em prol da sua defesa, diz o re
querente, em síntese: 

a) que a autoridade não pode
ria revogar ou anular o despacho 
de 28.2.80, quando este já havia 
criado situação de fato e de direi
to impeditiva do seu afastamento 
(fls. ); 

b) que a revogação foi tardia, 
desde que em 4.6.80 teria decaído 
o direito de a autoridade opinar 
sobre o despacho de 28.2.1980 
(fls. ); 

c) que a existência de condi
ções subjetivas não autoriza a 
aplicação do art. 4?, da Lei de 
Anistia (Lei 6683/79); 

d) que o ato revogadO não pa
dece de vício; 

e) que não se aplicam, no caso, 
as Súmulas n?s 346 e 473, do STF; 

f) que a Lei de Anistia deve ser 
interpretada sempre extensiva
mente, sendo certo que serão 
anistiados os atingidos pelos atos 
institucionais direta ou indireta
mente. 

Negada a liminar. 
A autoridade requerida prestou 

informações acompanhadas de do
cumentos de fls. 39/91, onde evi
dencia que, por obediência à lei, 
corrigiu o seu ato anterior, 
tornando-o sem efeito, em virtude 
de haver o impetrante sido conde
nado por crime de tentativa de as
salto, com decisão transitada em 
julgado. 

A douta SUbprocuradoria-Geral 
da RepÚblica opinou pela denega
ção da segurança (parecer de fls. 
93/95»> 

II 
S. Exa. votou, em seguida, dene

gando a segurança, por isso que o 
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requerente fora condenado por cri
me de tentativa de assalto a estabe
lecimento bancário, previsto no art. 
27 do Decreto-Lei 898, de 28.9.69, de
lito praticado em abril de 1970. Des
tarte, na forma do disposto no art. 
1?, § 2?, da Lei n? 6.683, de 28.8.1979, 
está o impetrante excluído dos be
nefícios da anistia. 

Por outro lado, acrescentou o emi
nente Ministro-Relator, o primeiro 
ato ministerial, que, com base na 
Lei n? 6.683/79, transferiu o impe
trante para a reserva remunerada, 
por não consultar a vontade da lei, 
pOderia ser revogado pela adminis
tração, para o fim de ser restaurada 
a legalidade, aplicando-se as Súmu
las 346 e 473 da Corte Suprema. 

Pedi vista dos autos, porque, não 
tendo em mãos, na sessão em que o 
julgamento se iniciou, o texto da lei 
de anistia, Lei n? 6.683/79, desejava 
conferir os seus dispositivos, em ter
mos sistemáticos. 

lU 

o impetrante, ex-Primeiro Sargen
to da F AB, foi demitido, em 1964, 
das fileiras das Forças Armada,s, 
com fundamento no Ato Institucional 
de 9.4.64. 

Com base na Lei n? 6.683, de 1979, 
requereu a reversão ao serviço ati
vo. Teve indeferido o pedido de re
versão ao serviço ativo da Aeronáu
tica, transferido, entretanto, para a 
reserva remunerada. 

Posteriormente, a Comissão in
cumbida de processar e instruir os 
pedidos dos militares, revendo o pa
recer anterior, informou: 

«2 - Aprovando o Parecer da 
Comissão, o Exmo. Sr. Ministro da 
Aeronáutica proferiu o Despacho 
data de 27 de fevereiro de 1980, pu
blicado no Diário da Justiça de 28 do 
mesmo mês e ano, à página 3685. 

3 - Ocorre que a Comissão aca
ba de receber informação de que o 

ex-Primeiro-Sargento João Ferrei
ra da Silva fora condenado pelo 
Egrégio Superior Tribunal Militar, 
à pena de 8 (oito) anos de reclu
são, como incurso nas penas do ar
tigo 27 do Decreto-Lei n? 898, de 28 
de setembro de 1969, por tentativa 
de assalto a estabelecimento de 
crédito, no caso, a Agência Anchie
ta, da Caixa Econômica Federal. 

4 - O tipo de delito pelo qual o 
ex-Primeiro-Sargento João Ferrei
ra da Silva foi condenado por sen
tença transitada em julgado - as
salto a estabelecimento bancário 
- foi expressamente previsto no 
parágrafo 2? do artigo I? da Lei n? 
6.683, de 28 de agosto de 1979, para 
excluir os seus autores dos be
nefícios da anista, verbis: 

«Excetuam-se dos benefícios da 
anistia os que foram condenados 
pela prática de crimes de terroris
mo, assalto, seqüestro e atentado 
pessoal.» 

5 - Verifica-se, portanto, que o 
Parecer da Comissão, aprovado 
pelo Exmo. Sr. Ministro, foi elabo
rado sem considerar o fato que só 
agora chegou ao conhecimento, 
mas, considerando que o Despacho 
Ministerial é Ato Administrativo 
suscetível de revogação pela pró
pria Administração, opina a Co
mi~são Especial dos Processos de 
Anistia, que seja tornado sem efei
to o Despacho do Exmo. Sr. Minis
tro, publicado no Diário Oficial de 
28 de fevereiro de 1980, a página 
3685, e que outro despacho seja 
proferido indeferindo o requeri
mento de João Ferreira da Silva, 
por falta de amparo legal». 
Com base nesse parecer, o Minis

tro de Estado da Aeronáutica despa
chou: 

«A vista do Parecer emitido pela 
Comissão Especial dos Processos 
de Anistia em 29 de maio de 1980, 
reformulando o Parecer ..anterior 
de 12 de fevereiro de 1980, torno 



198 TFR - 70 

sem efeito o despacho que exarei 
em 27 de fevereiro de 1980, no Pro
'cesso n? 34.02/2213/79, pUblicado no 
Diário Oficial da União de 28 de fe
,vereiro de 1980 e decido indeferir o 
requerimento em que o ex
Primeiro-Sargento, João Ferreira 
da Silva pleiteou os benefícios da 

:Lei n? 6.683, de 28 de agosto de 1979, 
por falta de amparo legal (parágra
fo 2? do artigo 1-?, da Lei n? 6.683, de 
28 de agosto de 1979) visto como o 
requerente foi condenado por crime 
de tentativa de assalto a estabeleci
mento bancário, previsto no artigo 
27 do Decreto-Lei n? 989, de 28 de se
tembro de 1969.» 

IV 
A Lei n? 6.683, de 1979, estabele

ce, no seu art. I?, § 2?: 
«Art. I? Ê concedida anistia a 

todos quantos, no períOdO com
preendido entre 2 de setembro de 
1961 e 15 de agosto de 1979, comete
ram crimes políticos ou conexos 
com estes, crimes eleitorais, aos 
que tiveram seus direitos políticos 
suspensos e aos servidores da Ad
ministração Direta e Indireta, de 
Fundações vinculadas ao Poder 
Público, dos servidores dos Pode
res Legislativo e Judiciário, aos 
militares e aos dirigentes e repre
sentantes sindicais, punidos com 
fundamento em Atos Institucionais 
e Complementares (vetado). 

§ 2? Excetuam-se dos benefícios 
da anistia os que foram condena
dos pela prática de crimes de ter
rorismo, assalto, seqüestro e aten
tado pessoal.» 

A todos quantos, pois, que, no 
períOdO de 2.9.61 e 15.8.79, comete
ram crimes políticos ou conexos com 
estes, crimes eleitorais, aos que tive
ram seus direitos políticos suspensos 
e aos servidores públicos, de modo 
geral, inclusive os militares e diri
gentes e representantes sindicais, 

punidos com base em Atos Institu
cionais e Complementares, foi conce
dida anistia (artigo I?). 

A lei, todavia, deixando expresso 
que não concedia uma anistia ampla 
e irrestrita, deixou expresso, excep
cionando, que não estariam abrangi
dos pelos «benefícios da anistia os 
que foram condenados pela prática 
de crimes de terrorismo, assalto, se
qüestro e atentado pessoal». (§ 2? do 
art. I?). 

O impetrante, por ter sido conde
nado, no períOdO mencionado no art. 
I? (2.9.61 a 15.8.79), por crime de 
tentativa de assalto, viu-se excluído 
dos benefícios da anistia. 

v 

O art. 4?, da Lei 6.683/79, realmen
te dispõe que «os servidores que, no 
prazo fixado no art. 2?, não requere
rem o retorno ou a reversão à ativi
dade, ou tiverem seu pedido indeferi
do, serão considerados aposentados, 
transferidos para a reserva ou refor
mados, contando-se o tempo de afas
tamento do serviço ativo para efeito 
de cálculo de proventos da inativida
de ou da pensão». 

Este dispositivo, todavia, há de ser 
interpretado em consonância com os 
artigos I? e 3? 

Quer dizer: os servidores que pode
riam requerer o seu retorno oure
versão ao serviço ativo, no prazo de 
120 dias (art. 2?, caput, às autorida
des mencionadas nos incisos I a IV 
do art. 2?, seriam, evidentemente, os 
abrangidos pelos benefícios da anis
tia (artigo I?). Não requerido o re
torno ou reversão, no prazo legal, ou 
se esse retorno ou reversão não fosse 
possível, por inexistência de vaga ou 
por não consultar ao interesse da 
Administração, seriam tais servido
res aposentados, transferidos para a 
reserva ou reformados (artigo 4?). 

Não aproveita ao impetrante, de 
consegUinte, o disposto no art. 4? da 
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Lei n? 6.683, de 1979, pelo singelo fato 
que já vimos de ver, de ter sido ele, 
por força do § 2? do artigo I?, ex
cluído dos benefícios da anistia. 

VI 

O primeiro ato ministerial, que 
transferiu o impetrante para reserva 
remunerada, por ter sido baixado 
contra a lei, em razão de desconhe
cer a Administração, quando de sua 
edição, o fato de ter sido o impetran
te condenado por crime de tentativa 
de assalto (v. parecer da Comissão, 
fls. 42/43, retro transcrito), poderia 
ser anulado pela própria Administra
ção (STF, Súmulas n?s 346 e 473). 

Em verdade, a Corte Suprema as
sentou, conforme enunciado na Sú
mula n? 473, que os atos administra
tivos, quando ilegais, não originam 
direitos. Assim, pOdem ser anulados 
pela própria Administração. Se não 
são ilegais, podem ser revogados por 
motivo de conveniência ou oportuni
dade. Neste caso, todavia, hão de ser 
respeitados os direitos adquiridos. 

No caso, entretall\o, não se tem re
vogação do ato por conveniência ou 
oportunidade. Tem-se, sim, anula
ção, porque marcado o ato pela ile
galidade, ou porque o ato que se anu
lou fora praticado contra a lei. 

VII 
Diante do exposto, adiro ao voto do 

eminente Ministro Pedro Acioli. 
Denego a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n? 89.777-DF (3206769) - ReI.: 

Min. Pedro da Rocha Acioli. Reque
rente: João Ferreira da Silva. Re
querido: Ministro de Estado da Aero
náutica. 

Decisão: Prosseguindo no jUlga
mento, o Tribunal, por unanimidade, 
denegou o mandado de segurança, 
(Em 18.9.80 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Ministros Américo Luz, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Moacir 
Catunda, Peçanha Martins, Jarbas 
Nobre, José Dantas, Lauro Leitão, 
YVashington Bolívar, Torreão Braz, 
Justino Ribeiro, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Romildo Bueno 
de Souza, Hermillo Galant, Pereira 
de Paiva, Sebastião Reis, Miguel Je
rônimo Ferrante e José Cândido vo
taram com o Relator. Impedido o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 
Também votou com o Relator o Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso - vo
to vista. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Aldir G. 
Passarinho, Carlos Madeira, Gueiros 
Leite, Otto Rocha e Adhemar Ray
mundo. Presidiu o julgamento o Ex-

Não há que se falar, portanto, em mo. Sr. Ministro José Néri da Silvei-
direito adquirido. ra. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.912 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Hermillo Galant 
Requerente: Luiz Otávio de Sales M:oreira e sua mulher 
Requerido: Juízo Federal da 7~ Vara da Seção JUdiciária do Estado do 

Rio de Janeiro 
EMENTA 

Mandado de Segurança - Liminar pretendendo 
a suspensão de ato jUdicial - Não cabimento. 

m incabível Mandado de Segurança contra deci
são jUdicial para o qual existe recurso próprio. Não 
interposto o recurso competente na época oportuna, 
não pode o impetrante socorrer-se da via manda
mental para tutelar sua dormência. 
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ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não conhecer do Mandado 
de Segurança, nos termos do relató
rio e notas taquigráficas anexas, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas' como de lei. 
Brasília, 3 de setembro de 1980. 

Ministro Lauro Leitão, Presidente -
Ministro Hermillo Galant, Relator: 

RELATORIO 

O Sr. MInIstro Herm1llo Galant: 
Visa o impetrante, nesta ação, limi
narmente, a suspensão do manda
do de desocupação do imóvel que 
ocupa, expedido pelo Dl'. Juiz Fe
deral de 7? Vara. Alega que o man
dado, imitindo a Caixa Econômica 
Federal na posse do imóvel, é ba
seado no ato nulo, qual seja, a ad
judicação feita em favor da Caixa 
na hasta pública procedida a 21 de 
novembro de 1979. E a Carta de 
Adjudicação foi expedida a 18-4-80. 
O ato de adjudicação seria nulo, 

segundo o impetrante, porque «o Juiz 
não levou em consideração, em ob
servância ao que dispõe o art. 714 e 
seus parágrafos», a Cia.Capital de 
Financiamento e 'Investimentos. E 
ainda porque não possuía í o impe
trante, condições financéiras para 
pleitear a remissão do imóvel. 

Foi indeferido o pedido de conces
são da medida liminar. 

Solicitadas, forneceu o Dl'. Juiz es
tas informações: (fls. 50 e 51). 

Senhor Ministro: 
Em resposta ao ofício n? subsc. 

da 2~ Seção 2.160, desse Egrégio 
Tribunal, tenho a honra de prestar 
a Vossa Excelência as seguintes 
informações: 

Preliminarmente 

Data maxima venia, a via man
damental escolhida pelos impe
trantes é manifestamente impró-
pria. 

NO MÉRITO 
Que não assiste qualquer direito 

aos impetrantes, tendo em vista que 
a execução hipotecária movida pela 
Caixa Econômica Federal contra os 
mesmos, teve sua tramitação com 
fundamento na Lei n? 5.741, de 
1?-12-71, revalidada e adaptada ao 
Código de Processo Civil pelo art. 14 
da Lei n? 6.014, de 27-12-73; 

Que os impetrantes são useiros e 
vezeiros em medidas protelatórias, 
haja visto que o primeiro impe
trante; quando advogava em causa 
própiia, mereceu do MM. Juiz Fe
deral Dl'. José Gregório Marques 
o seguinte despacho: «Os executa
dos, apesar de devidamente cita
dos ...... O Advogado Luiz Octávio 
de SaBes Moreira, advogandp em 
causa própria, procurou, e conse
guiu, se opor maliciosamente I à 
execução, empregando meios arti
ficiosos, retirando os autos da Se
cretaria clurante 1 ano e 6 meses, 
como comprovam os termos de fls. 
28. Advirto, portanto, o executado 
Luiz Octávio de Salles Moreira, de 
que seu procedimento constitui ato 
atentatório à dignidade da Justiça 
... » <sic fls. 44). . 

Que os impetrantes tiveram to
das a oportunidades de um acordo 
com a Caixa Econômica Federal; 
tendo em vista que a execução foi 
distribuída a este Juízo em 
15.8.74; 

Que finalmente o imóvel foi adju
dicado à Caixa Econômica Federal 
em 21.11.79, tendo sido expedida a 
Carta de Adjudicação em 18.4.80, 
na conformidade da Lei n? 5.741, 
art. 7? e art. 703, do C.P.C., respec
tivamente. 

Peço vênia para salientar que os 
impetrantes têm tumultuado o pro-



TFR - 70 201 

cesso, tomando o precioso tempo 
desse Egrégio Tribunal e deste 
Juízo. 

Evidentemente, as ineptas alega
ções dos impetrantes não merecem 
qualquer acolhimento, por falta de 
amparo legal. 

Em anexo, encaminho a Vossa 
Excelência cópias da execução hi
potecária. 

Aproveito o ensejo para apresen
tar a Vossa Excelência meus pro
testos da mais alta estima e consi
deração. 
A douta Subprocuradoria~Geral 

emitiu este Parecer, da lavra!do Dr. 
Ronaldo Bonfim Santos e aprovado 
pelo ilustre Subprocurador, Dr. Hélio 
Pinheiro da Silva (fls. 88 e 89); 

Trata-se de Mandado de Segu
rança impetrado contra o R. Des
pacho do MM. Juiz Federal da 7~ 
Vara que ordenou a desocupação 
do imóvel adjudicado pela Caixa 
Econômica Federal. 

É incabível o Mandado de Segu
rança contra decisão judicial para 
o qual existe recurso próprío. 

Se o requerente não interpôs o 
recurso na época oportuna, não po
de agora se socorrer da via man
damental para tutelar a sua dor
mênciá. 

Os Tribunais têm admitido o 
{{v,Tit» para sustar execução de ato 
judicial até que seja julgado o re
curso, quando não tem o mesmo 
efeito suspensivo. 

Tal, porém, não é o caso. 
O requerente não demonstrou ter 

interposto o recurso, pretendendo, 
no entanto, através do presente 
Mandado, reformar o r. despacho 
impugnado, o que não é possível. 

Ante o exposto, o Ministério PÚ
blico Federal opina pela denegação 
do l\'Iandado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hermillo Galant: 
Embora pleiteie liminarmente a 
suspensão do ato de entrega do 
imóvel à Credora, a Caixa Econô
mica Federal, o que pretende de 
fato, nesta ação, o autor, é a nuli
dade da hasta pública em que o 
imóvel foi adjudicado à Caixa. 
Ora, como se vê da documentação 
existente nos autos e é acentuado 
pelO ilustre Juiz do feito, o ato, isto 
é, a hasta pÚblica se realizou a 21 
de novembro de 1979. 

Nestas condições, além de im
própria a via jUdicial escolhida pe
lo autor para pleitear o que preten
de, como opina o ilustre Dr. Procu
rador, posto que o referido ato ju
dicial é passível de recurso, sua 
impetração é absolutamente in
tempestiva, pois ultrapassa em 
muito, o prazo fixado em lei, posto 
que é datado de 21.11.79. 

Não conheço, por isso do pedido. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.081 - DF 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Requerente: Adelmar Nobre da Silva e outro 
RequeridO: Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federa. 

EMENTA 

Mandado de segurança - Recusa da autoridade 
impetrada de encaminhar requerimentos de aposen-
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tadoria dos impetrantes ao Sr. Ministro da Justiça, a 
quem tinham sido endereçados - Configuração de 
ofensa a direito liquido e certo. 

I - Se a Constituição assegura a qualquer pes
soa o direito de peticionar aos Poderes Públicos em 
defesa de direito (E.C. n? 1/69, art. 153, § 30), corolá
rio lógico desse direito do cidadão é o de ver a sua 
petição apreciada e decidida pela autoridade a quem 
foi dirigida. 

II - Mandado de segurança conhecido e 
concedido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Pleno do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade: conceder o mandado de se
gurançá, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de outubro de 1980. (Da

ta de julgamento). - Ministro José 
Néri da Silveira, Presidente, Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: O parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, assinado pelo Dr. Paulo A. F. 
Sollberger, 'ilustre Subprocurador
Geral, situou, com objetiVidade, a 
controvérsia. Leio os seus termos 
(fls. 28-29): 

«Os impetrantes, Agentes de 
Polícia Federal, dirigiram requeri
mento ao Senhor Ministro da Justi
ça solicitando aposentadoria com 
25 anos de serviço. 

2. O Senhor Dire'tor-Geral do De
partamento de Polícia Federal, to
mando conhecimento do teor dos 
pedidos, houve por bem consultar o 
DASP sobre a sua viabilidade. 

3. Taxando de «sumamente in
constitucional essa consulta ao 
DASP» (sic), os impetrantes, pre
tendendo evitá-la, ajuizaram a pre
sente segurança para que seus re
querimentos, verbis: 

« ... sigam com urgência seu trâ
mite normal face à procrastinação 
ocorrida indevidamente, e, che
guem com a máxima brevidade ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
da Justiça.» 

4. Prestando as informações de 
praxe, esclarece a digna autorida
de impetrada que os requerimen
tos não mais terão segUimento, fa
ce ao Parecer L. 006174, da douta 
Consultoria-Geral da República, 
que entendeu revogadas as Leis 
n?s. 1533/51 e 4.348/64, em que os 
mesmos se apoiamo 

5. Ê sabido que os pareceres da 
Consultoria-Geral, aprovados pelo 
Senhor Presidente da República, 
têm força obrigatória no âmbito da 
administração pública federal, o 
que torna certo o indeferimento 
dos pedidos de aposentadoria dos 
impetrantes. 

6. A estes, no entanto, assiste o 
direito de vê-los apreciadOS e deci
didos pela autoridade competente, 
o que lhes propiciará nova impe
tração, já então para discutir o 
mérito de suas pretensões. 

P ara o fim acima, somos pela 
concessão da ordem.» 

É o relatório. 
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VOTO EXTRATO DA MINUTA 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): A meu ver, não 
pode a autoridade impetrada 
recusar-se a encaminhar os requeri
mentos de aposentadoria dos impe
trantes ao seu destinatário, ou seja, 
ao Sr. Ministro da Justiça. 

Tal proceder fere, sem dúvida, o 
direito líquido e certo dos seus signa
tários de vê-los. apreciados e decidi
dos pela autoridade competente. 

Com efeito, se a Constituição asse
gura a qualquer pessoa o direito de 
petiCionar aos Poderes Públicos em 
defesa de direito (E.C. n? 1/69, art. 
153, § 30), corolário lógico desse di
reito do cidadão é o de ver a sua pe
tição apreciada e decidida pela auto
ridade a quem foi dirigida. 

Isto posto, conheço do mandado de 
segurança e o concedo, nos termos 
preconizados no mencionado pare
cer. 

MS. n? 90.081 - DF - ReI. Sr. 
l\fin. Antônio de Pádua Ribeiro. Req
tes.: Adelmar Nobre da Silva e ou
tro. Reqdo.: Diretor-Geral do Depar
tamento de Polícia Federal. 

Decisão: O Tribunal Pleno, por 
unanimidade, concedeu o mandado 
de segurança (Em 9-10-80 - Tribu
nal Pleno). 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Aldir Guimarães Passarinho, Lauro 
Leitão, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Otto l3ocha, 
Wilson Gonçalves, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, Romildõ Bue
no de Souza, Hermillo Galant, Perei
ra de Paiva, Sebastião Alves dos 
Reis, Miguel Jerônymo Ferrante, Jo
sé Cândido, Pedro Acioli e Américo 
Luz votaram de acordo com o 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro José Né
ri da Silveira. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.231-PE 

Relator Originário: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Relator p/acórdão: O Sr. Ministro otto Rocha 
Suscitante: Juiz Federal da 1~ Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 1~ Vara da Comarca de Limoeiro 
Partes: União Federal e Marques da Silva 

EMENTA 

Competência - Empresa sob intervenção fede
ral. 

Além de não constar dos autos prova concreta 
da alegada intervenção, ela, só, não bastaria para 
atrair a competência da Justiça Federal. 

Inaplicabilidade do Decreto-Lel n? 685, de 1969, re
vogado que fora pela Lei n~ 6.024, de 1974. 

Precedentes deste Tribunal e do E. STF. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
tomar conhecimento do conflito e, 
por maioria, vencido o Sr. Ministro
Relator, declarar competente o Dr. 
Juiz de Direito da 1~ Vara da Comar
ca de Limoeiro, na forma do relató
rio e notas ,taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1980. (Data 

do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
otto Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: A 
F azenda Estadual do Estado de Per
nambuco moveu executivo fiscal 
contra a empresa Marques da Silva. 
Expedido o mandado de citação e 
penhora, o Sr. Oficial de Justiça, a 
quem coube seu cumprimento, certi
ficou que deixara de citar a empresa 
executada, na pessoa de José Mar
ques da Silva, por não mais residir o 
mesmo naquela cidade, aduzindo 
que a mencionada empresa está se
diada na Capital do Estado e 
encontra-se sob intervenção federal. 

O MM. Juiz de Direito suscitado, 
depois de salientar que vários pro
cessos de execução fiscal movidos 
contra a referida empresa foram 
ajuizados naquela Vara e que a 
maioria deles, por várias razões, no
tadamente a impossibilidade de pe
nhora em bens da executada, que se 
encontra sob intervenção federal, fo
ram remetidos à Justiça Federal, 
determinou fosse o processo em cau
sa encaminhado àquela Justiça. 

Após requerimento do digno repre
sentante do Ministério Público Fede
ral no Estado de Pernambucó, solici-

tando fossem os autos processados e 
julgados pela 1~ Vara Fed"ral, 
observando-se as disposições Gü Có
digo Tributário Nacional quanto à 
preferência do crédito tributário fe
deral sobre o estàdual, o MM. Juiz 
que preside a mencionada Vara pro
feriu despacho, no qual, depois de 
externar seu entendimento de que o 
caso competia à Justiça Comum, 
suscitou conflito negativo de jurisdi
ção. 

Ouvida, a douta Subprocuradoria
Geral da República opinou pela im
procedência do conflito e pela com
petência do MM. Juiz Federal, susci
tante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): É o segUinte o parecer emiti
do pela douta Subprocuradoria-Geral 
da República: (lê). 

Estou de acordo com o parecer 
que acabo de ler. 

Encontrando-se a empresa execu
tada sob intervenção federal, é indis
cutível o interesse da União Federal 
e sua Fazenda no deslinde das cau
sas contra ela propostas, mormente 
na defesa do privilégio de seus crédi
tos. 

Destarte, julgo improcedente o 
conflito e competente para processar 
e julgar o processo o MM. Juiz Fede
ral da 1? Vara, da Seção JUdiciária 
do Estado de Pernambuco, suscitan
te. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro otto Rocha: Sr. Pre
sidente, por ocasião do julgamento 
do Conflito de Competência n? 3.231, 
de Pernambuco, Suscitante o Dr. 
Juiz Federal da 1~ Vara, Suscitado o 
Dr. Juiz de Direito da 1~ Vara da Co
marca de Limoeiro, e, interessada, a 
firma Marques da Silva, assim reI a-
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tou O feito o eminente Ministro Justi- procedência do conflito e pela com
no Ribeiro: petência do MM. Juiz Federal, susci

tante. 

«A Fazenda Estadual do Estado 
de Pernambuco moveu executivo 
fiscal contra a empresa Marques 
da Silva. Expedido o mandado de 
citação e penhora, o Sr. Oficial de 
Justiça, a quem coube seu cumpri
mento, certificou que deixara de 
citar a empresa executada, na pes
soa de José Marques da Silva, por 
não mais residir o mesmo naquela 
cidade, aduzindo que a menciona
da empresa está sediada na Capi
tal do Estado e encontra-se sob in
tervenção federal. 

O MM. Juiz de Direito suscitado, 
depois de salientar que vários pro
cessos de execução fiscal movidos 
contra a referida empresa foram 
ajuizados naquela Vara e que a 
maioria deles, por várias razões, 
notadamente a impossibilidade de 
penhora em bens da executada, 
que se encontra sob intervenção fe
deral, foram remetidos à Justiça 
Federal, determinou fosse o pro
cesso em causa encaminhado à
quela Justiça. 

Após requerimento do digno re
presentante do Ministério Público 
Federal no Estado de Pernambu
co, solicitando fossem os autos pro
cessados e julgados pelá 1~ Vara 
Federal, observando-se as disposi
ções do Código Tributário Nacio
nal quanto à preferência do crédito 
tributário federal sobrê o estadual, 
o MM. Juiz que preside a mencio
nada Vara proferiu despacho, no 
qual, depois de externar seu enten
dimento de que o caso competia à 
Justiça Comum, suscitou conflito 
negativo de jurisdição. 

Ouvida, a douta Subprocuradoria
Geral da República opinou pela im-

Ê o relatÓrio:» 

Dirimindo o conflito, entendeu o 
eminente Relator de julgá-lo impro
cedente, para determinar a compe
tência do Suscitante, acolhendo os 
fundamentos do Parecer de fls. 21, 
da ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, nestes termos: (lê, 
fls. 21). 

Pedi vista dos autos e agora trago 
o meu voto. 

Em caso idêntico, julgado pelo 
eminente Ministro Torreão Braz, ou 
seja, o CC n? 3.266, também de Per
nambuco, sendo os mesmos os 
Juízes ora em conflito e intereSsadas 
as mesmas partes, entendeu diferen
temente este Plenário, dando pela 
procedência do conflito para decla
rar competente o MM. Juízo de Di
reito da Comarca de Limõeiro. 

Eis o voto do eminente Ministro 
Torreão Braz, na assentada de julga
mento: 

«Senhor Presidente, nos autos 
não. existe prova de que tenha sido 
decretada intervenção federal na 
empresa contra a qual se promove 
a ação fiscal. Os Juizes Suscitante 
e Suscitado, mesmo na resposta 
aos esclarecimentos que solicitei, 
nada adiantam sobre este ponto, fi
cando a forte impressão de que o 
magistrado estadual, ao abdicar 
da sua competência, louvou-se sim
plesmente em informação veicula
da pela devedora, com intuito pro
telatório, ao que parece (fls. 80). 
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Segundo me foi dado apurar, em 
investigações extra-autos, não che
gou a efetivar-se a invocada inter
venção, havendo apenas a notícia 
de que, em 11.9.74, o Vice
Presidente da Comissão-Geral de 
Investigações oficiou ao Desem
bargador Corregedor da Justiça do 
Estado de Pernambuco (Ofício n? 
857), solicitando providências no 
sentido de que os cartórios de re
gistro de imóveis se abstivessem 
de fazer transcrições, inscrições ou 
averbações de contratos em que fi
gurassem como doador, permutan
te, vendedor, promitente-vendedor 
ou cedente, o senhor José Marques 
da Silva, titular da firma, e pes
soas outras que menciona. 

De qualquer modo, a só inter
venção federal não bastaria, con
forme entendo, para atrair a com
petência da Justiça Federal, sendo 
mister ainda que a esta medida se 
seguissem a confiscação e incorpo
ração dos bens ao patrimônio da 
União. 

Diante do exposto, julgo proce
dente o conflito e competente o 
Juiz de Direito da 1~ Vara de Li
moeiro, suscitado.» 

Ao que se recolhe dos autos, em 
verdade, dele não consta prova con
creta da alegada intervenção fede
ral, fato que levou o Dr. Juiz de Di
reito da Comarca de Limoeiro a de
clinar de sua competência para a da 
Justiça Federal. 

Entretanto, como destacou o emi
nente Ministro Torreão Braz, não 
bastaria a só intervenção federal, 
para atrair a competência da Justi
ça Federal. 

Em verdade, a nossa jurisprudên
cia está assentada no sentido da ina-

plicabilidade do Decreto-Lei n? 685, 
de 17 de julho de 1969 que, eJn seu 
art. 2?, determinava a competência 
da Justiça Federal «para proceS3<.tr 
os feitos em que a sociedade liqui
danda for autora, ré, assistente, litis
consorte ou opoente, como faz certo 
o decidido nos autos do CC n? 2.872 
do Rio de Janeiro, relator, o eminen
te Ministro Oscar Corrêa Pina, em 
acórdão com a seguinte ementa: 

«Execução promovida por esta
belecimento de crédito submetido 
ao regime de liquidação extra
judicial. Intervenção não motivada 
da União Federal para ser admiti
da como assistente. Conflito de ju
risdição. Procedência. Competên
cia da Justiça comum. Inaplicável 
o Decreto-Lei n? 685, de 17 de julho 
de 1969, pois a competência da Jus
tiça Federal constitui matéria 
constitucional» (ac. pub. no «D.J.» 
de 27.6.79). 

Neste mesmo sentido já havia de
cidido o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do RE n? 72.437, 
de que foi relator o saudoso Ministro 
ROdrigues Alckmim, em acórdão as
sim ementado: 

«Competência. Sociedade finan
ceira em liquidação. Competência 
da Justiça Comum. 

Recurso extraordinár40 conheci
do e provido» (Cfr. «RTJ» n? 68, 
pág. 101) 

Posteriormente, após a revogação 
do Decreto-Lei n? 685, pela Lei n? 
6.024, de 1974 (art. 57), decidiu este 
Plenário o CC n? 3.576, do Rio de ja
neiro relator, o eminente Ministro 
Laur~ Leitão, em acórdão cuja 
ementa proclama: 



TFR - 70 207 

«Conflito de Competência. Ação 
ordinária proposta perante o Juízo 
Estadual contra Real - Rio Socie
dade Financeira, sob o regime de 
liquidação extra-judicial. Declina
ção de competência para o Juízo 
Federal. Declaração do Banco 
Central do Brasil de que não tem 
interesse no feito. Suscitação de 
conflito negativo de competência. 
Aplicação da Lei n? 6.024/74. Julga
se procedente o conflito, para 
declarar-se a competência, para 
processar e julgar o feito, do MM, 
Dr. Juiz de Direito da 2~ Vara 
Cível da Comarca do Rio de Janei
ro, Estado do Rio de Janeiro» (ac. 
pub. no «DJ» de 21.11.79). 

Outro não foi o entendimento do 
Pretório Excelso ao julgar o C.J. 
5.912, do Rio Grande do Sul, relator o 
Exmo. Sr. Ministro Bilac Pinto, em 
acórdão com a seguinte ementa: 

«Competência. Sociedade Finan
ceira em liquidação. Compete à 
Justiça do Estado julgar os feitos 

em que é parte sociedade financei
ra em regime de liquidação extra
jUdicial. Aplicacão da Lei n? 
6.024/74. Conflito. COI}1petente o 
Tribunal suscitado» (C7r. «DJ» de 
1? 7. 77, pág. 4.459). 
Com estas considerações, data 

venia do entendimento do eminente 
relator, julgo procedente o conflito 
para o fim de declarar competente ~ 
Suscitado, ou seja o ilustre Juiz de 
Direito da 1~ Vara da Comarca de 
Limoeiro, Estado de Pernambuco. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Com 
a devida vênia do eminente Ministro 
Relator, ouvindo o voto do ilustre 
Ministro Otto Rocha, convenci-me 
das razões dele constantes. 

Acompanho o voto do Ministro ot
to Rocha, para julgar procedente o 
conflito e competente o MM. Juiz da 
Comarca de Limoeiro, Pernambuco. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.489 - RS 

Relator: Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis. 
Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Santiago 

, Suscitado: Juiz Presidente do Conselho de Justiça da 3? Auditoria, da 3? 
CJM. 

Partes: João Valdir Dorneles Martins e Neraci Prestes de Araújo. 

EMENTA 

Constitucional. Crime de homicídio praticado 
por Militar do Exército contra Polícia . Militar. Com
petência para julgamento. 

Confrontando-se o § 4? do art. 13 e artigos _90 e 
91 da Constituição Federal, vê-se que as atribuições 
de uma e outra corporação não são coextensivas, 
mas particularizam-se pelas suas missões constitu
cionais, situando-se em círculos próprios, objetiva e 
subjetivamente, o mesmo ocorrendo no plano da lei 
ordinária (Dec.-Lei 667/69 e Lei 5.774) (Estatuto dos 
Militares) . 
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Não se encontrando agente e paciente em servi
ço, nem nas situações especiais cogitadas no art. 9? 
do Código Penal Militar, não sendo a vítima militar, 
no sentido constitucional e legal, assemelhada a mi
litar (art. 21 do CPM), é de concluir-se pela exclusão 
da espécie da hipótese prevista no art. 9? , I, a do Código 
Penal Militar. 

Improcedente o conflito, competente o MM. Juiz de 
Direito Suscitante. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, tomar conhecimento do con
flito e declarar competente o Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de San
tiago, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, I? de agosto de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Em 
virtude de venerando acórdão profe
rido pelo colendo Supremo Tribunal 
Federal, volta o presente Conflito a 
julgamento deste egrégio Tribunal 
Federal de Recursos,' que,lem acór
dão de fls., se dera por incompetente. 

O Conflito originou-se de processo 
criminal em que soldado do Exército 
é acusado de assassínio de um 
policial-militar. O réu foi denuncia
do, como incurso no art. 205, § '2?, I, 
do Código Penal Militar, perante o 
Conselho de Justiça da 3~ Auditoria 
(la 3~ Circunscrição da Justiça Mili
tar (CJM), que se deu por incompe
tente e remeteu o feito ao Juiz de Di
reito da Comarca de Santiago, Rio 
Grande do Sul. Denunciado ali com 
base no art. 121, § 2?, II, do Código 

Penal, foi julgado e condenado a 7 
anos (fls. 286). Inconformado, ape
lou, mas o egrégio Tribunal de Justi
ça manteve a condenação. Impetrou 
habeas corpus e o colendo Supremo 
Tribunal Federal mandou-o a novo 
Júri. Nesta altura, porém, o Dr. 
Juiz, acolhendo pronunciamento do 
Ministério Público, concluiu por sua 
incompetência e suscitou o conflito. 

2. No seu parecer de fls. 390/393, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, entendeu, no mérito, que a 
hipótese é de crime militar e, conse
qüentemente, concluiu pela compe
tência da Justiça Militar. Eis como se 
fundamentou inclusive com apoio em 
decisões da Excelsa Corte: 

«5. Consta dos autos que João 
Waldir Dorneles Martins, soldado 
do Exército, praticou homicídio 
contra o Sd. PM Elciro Ortiz de 
Araújo, por motivos pessoais, na 
Vila Manoel Freitas, município de 
Santiago, próximo ao «bolicho» da 
propriedade de Justo Vargas Ro-
drigues. . 

6. O Código Penal Militar vigente 
no seu artigo 9?, II, letra «a», concei
tua como crime, militar, em tempo 
de paz, ·ainda que este crime en
contre igual de'finição na lei penal 
comum, o praticado «por militar 
em situação de atividade ou asse
melhado, contra militar na mesma 
situação ou assemelhado.» 

7. No presente caso, notadamen
te após a Emenda Constitucional 
n? 7 e a nova orientação da Supre
ma Corte em relação à Súmula n? 
297 eRRC 56.068-SP - ReI.: Min. 
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Antônio Neder - DJ de 30.6.78 -
pág. 4.839), por se tratar de crime 
praticado por militar contra poli
cial militar, .data venia:.:~ entende
mos que a competência é da Justiça 
Militar. 

Neste sentido, é a jurisprudên
cia: 

«EMENT A: Justiça Militar -
Competência - Crime de militar 
contra policial militar. 

Competência da justiça Militar 
para processar um Oficial da Ma
rinha, por crime praticado contra 
Policial Militar. 

Inaplicabilidade da Súmula n? 
297, do S.T.F. 

Sendo militar o crime praticado 
entre militares, em situação de ati
vidade, embora não em serviço, ir
relevante será, no caso, a verifica
ção de exercer, ou não, o policial
militar, na ocasião, função de poli
ciamento civil.» (CC n? 2.664-RJ -
ReI.: Min. Jarbas Nobre - TFR -
DJ de 7.10.77 - pág. 8.690). 

«EMENTA: Crime militar. As
sim merece conceituadõ o ho
micídio praticado por militar, em 
situação de atividade, contra outro 
em igualdade de condições, ainda 
que fora da área sujeita à adminis
tração militar, e por motivo estra
nho ao serviço. 

lI. Aplicação do art. 9?, lI, a, do 
C.P.M., Precedentes do Supremo 
Tribunal Federal. Recurso não 
provido.» (RHC n? 48.669-GO -
ReI.: Min. Thompson Flores -
S.T.F. - DJ de 21.5.71, pág. 2.300). 

8. Todavia, como o Egrégio Tri
bunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, ao conhecer e ne
gar provimento ao apelo interposto 
pelO acusado, já se manifestou im
plicitamente pela competência da 
Justiça Comum, este Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, não 
tem competência para julgar o 
presente conflito. 

9. Somos, pois, pelO não conheci
mento do conflito, opinando pelo. 
seu encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal, ou caso assim 
não se entenda pela competência 
da 3~ Auditoria da 3~ CJM, ora sus
citada.» (Fls. 391/393). 
Retornados os autos a este Tribu

nal, fí-Ios novamente presente à ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública que manteve o seu pronuncia
mento anterior (fls. 433), já lido. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Conflitam negativa
mente nestes autos o Dr. Juiz de Di
reito da Comarca de Santiago e o 
Conselho da Justiça da 3~ Auditoria 
da 3~ Circunscrição Judiciária Mili
tar em torno da competência para 
processar e julgar crime de ho
micídio praticado por militar do 
Exército contra poliCial-militar, sen
do certo que se cuida do delito tipifi
cado de igual modo na lei penal co
mum e na especializada, não ocorri
da em lugar sujeito à administração 
militar, o agente não se encontrava 
em serviço, em formatura, em perío
do de manobras ou exercício, nem 
foi empregado armamento ou mate
rial militar, restando, assim, cogitar
se da hipótese definida no art. 9?, in
ciso lI, alínea a do Código Penal Mili-
tar verbis. . 

«Consideram-se crimes militares, 
em tempo de paz: 

II - os crimes previstos neste có
digo, embora, também, o sejam com 
igual definição na lei penal comum, 
quandO praticados: 

a) por militar em situação de ati
vidade ou assemelhado contra mili
tar, na mesma situação, ou asseme
lhado.» 
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Consoante se recolhe do texto 
transcrito, a primeira indagação 
pertine à qualificação do policial
mUitar, no direito brasileiro atual, 
para efeito daquele preceito, já que 
ali foi adotado o princípio de homoge
neidade, quanto ao agente e a vítima. 

Nesse particular, o § 4? do art. 13 
da Constituição Federal define as 
polícias-militares como força auxi
liar, reserva de Exército, insti
tuídas para a manutenção da ordem 
pública nos Estados, nos Territórios 
e no Distrito Federal; paralelamen
te, os seus artigos 90 e 91, depois de 
fixarem que as Forças Armadas se 
constituem pela Marinha, pelO Exér
cito e pela Aeronáutica, definem-lhe 
a vocação constitucional de executar 
a pOlítica de segurança nacional, de
fender a Pátria e garantir os pode
res constituídos, a lei e a ordem. 

Como se induz de confronto feito, 
as atribuições de uma e outra corpo
ração não são co-extensivas, mas se 
particularizam, pelas suas missões, 
no contexto constitucional, situando
se em círculo próprios, objetiva e 
subjetivamente. 

Correlatamente, tais coordenadas 
básicas vamos encontrá-las no orde
namento legal ordinário, segundo se 
recolhe do Decreto-Lei 667/69, diplO
ma que delimita as atribuições das 
polícias-militares define sua estrutu
ra e organização, estabelecendo níti
da distinção entre os campos de 
atuação de uma e outra instituição; 
assinale-se, também,. que a Lei 
5.774/71 (Estatuto dos Militares), ao 
conceituar o militar, para seus efei
tos, não inclui, no seu âmbito, a 
polícia-militar, ressalvada a sua con
vocação e mobilização, enquanto re
serva das forças armadas. 

Finalmente, é de lembrar-se que o 
art. 129 da Lei Maior é explícita no 
sentido de que à Justiça Militar com
pete processar e julgar os crimes 
militares, definidos em lei, os milita
res e as pessoas que lhes são asse
melhadas (art. 129). 

Cabe, agora, apurar-se se o 
políCia-militar se identificara com o 
assemelhado, de que falam o art. 
129, da Lei Magna e o art. 9? do Có
digo Penal Militar. 

Sob esse aspecto, explicitou o Códi
go Penal Militar vigente: 

«Art. 21 - Considera-se asseme
lhado o servidor, efetivo ou não, dos 
Ministérios da Marinha, do Exército 
ou da Aeronáutica, submetido a pre
ceito de disciplina militar, em virtu
de de lei ou regulamento.» 

A luz desse texto o políCia-militar 
não se acomoda na figura de «asse
melhado» cogitado na Constituição 
Federal e definido na lei ordinária. 

Em face de todas essas considera
ções aduzidas e deduzidas, conclui-se 
que a espécie não se insl:)re na hipó
tese modelada no art. 9?, I, do Có
digo Penal Militar, porquanto, embo
ra o agente do crime seja militar, no 
sentido do direito positivo brasileiro 
atual, a vítima não é, nem se inclui 
na categoria de «assemelhado». As
sinalo, finalmente, que esse entendi
mento ora alvitrado é o preconizado 
às fls 408 e seguintes, em douto pare
cer da ilustrada Subprocuradoria
Geral da RepÚblica, da lavra do Pro
curador Alvaro Augusto Ribeiro da 
Costa, subscrito pelo Procurador
Geral da República, Firmino Paz. 

Pelo exposto, dou como improce
dente o conflito e declarô competen
te o MM. Juiz de Direito suscitante. 

É o meu voto. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N~ 3.762 - MG 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Suscitante: Juiz Federal da 5~ Vara 
Suscitado: Juiz Presidente da 4~ J.C.J. de Belo Horizonte 
Partes: Leiza Mesquita Prosperi Bicalho 

SESI - Serviço Social da Indústria - I.N.P.S. 

EMENTA 

Competência - Reclamação trabalhista propos
ta contra o SESI, à qual se convocou o INPS, ao ar
gumento de que mantém um convênio com o recla
mado. Hipótese que se decide pela competência da 
Justiça do Trabalho, visto não figurar o INPS na re
clamação como réu, opoente ou assistente 
litisconsorcial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
em conhecer do conflito e declarar 
competente a MM:. 4~ Junta de Con
ciliação e Julgamento de Belo Hori
zonte, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas' como de lei. (Data do jUl
gamento). 

Brasília, 27 de maio de 1980. - Mi
nistro José Néri da Silveira, Presi
dente - Ministro Moacir Catunda, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
culto Juiz Federal, Dr. Fernando 
Gonçalves, no despacho com o qual 
suscitou o conflito, e que adoto, à 
guisa de relatório, expôs a matéria 
fielmente, nos termos seguintes: 

«Dra. Leiza Mesquita Prosperi 
Bicalho, na peça vestibular qualifi
cada, ajuizou a presente Reclama
ção Trabalhista contra o Serviço 

Social da Indústria - SESI, ale
gando haver sido admitida em 7-1-
75 com salário mensal de Cr$ 
1.565,00, acrescido de adicional de 
produtividade, cuja média alcan
çou Cr$ 1.615,00 mais ajuda de lan
che no valor de Cr$ 32,34. 

Assinala, ainda, que em abril de 
1975, seu salário foi reajustado pa
ra Cr$ 2.223,00 com permanência 
do adicional de produtividade e 
ajuda de lanche. Por fim, em 30-12-
75 solicitou dispensa do trabalho, 
quando sua remuneração alcança
va Cr$ 3.838,00. 

Este valor, entretanto, argumen
ta, não foi considerado para cálcu
lo da' rescisão, havendo o reclama
do deixado de lhe pagar o adicional 
de produtividade dos meses de ja
neiro, fevereiro, março e abril, 
bem como as férias. 

Assim reclama estas parcelas, 
mais as repercussões legais inci
dentes sobre o 13? e os salários. 

Em defesa, o SESI, invocando o 
convênio SESI-MINAS, pediU o 
chamamento à lide do Instituto Na
cional de Previdência Social 
INPS - com deslocamento da 
competência para este Juízo. 
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Ainda, em preliminar, nos ter
mos do art. 11 da CLT, argüiu es
tar prescrita a ação relativa a 
qualquer parcela anterior a dezem
bro de 1975. 

No mérito, assinala, a improce
dência da Reclamação, eis que os 
adicionais reclamados foram pa
gos e se algum deixou de sê-lo é 
porque a reclamante não atingi~ o 
índice mínimo de atendimento de 
pacientes, indevida por conseqüên
cia, as diferenças salariais. 

Quanto às férias, argumenta o 
SESI serem elas indevidas, face ao 
pedido de demissão com menos de 
1 ano de serviço. O 13? salário foi 
pago, ut recibo que oferece. 

Com a defesa os documentos de 
fls. 13/34, manifestando-se a recla
mante (fls. 36/38). 

Em decorrência do chamamento 
para integrar a lide, manifestou-se 
o INPS (fls. 40/42), vindo aos autos 
os documentos de fls. 43/53 - ouvi
da a reclamante (fls. 54). 

Pela petição de fls 56, trouxe o 
SESI aos autos a ven . .sentença de 
fls. 57/59, ciente a reclamante -
fls. 61/63. 

Após várias diligências, o r. des
pacho de fls. 90v. acolheu a exce
ção de incompetência, havendo a 
MM. Junta determinado a remessa 
dos autos à Justiça Federal, que 
vieram a esta Quinta Vara com 
distribuição. 

Na audiência noticiada pela ata 
de fls. 147, travou-se o desate oral 
frustradas as tentativas de conci~ 
liação. 

É o relatório. Decido. 
Consoante a cláusula décima 

sexta (l6~) do convênio trazido à 
colação - fls. 18 - na hipótese de 
Reclamação Trabalhista de algum 
empregado cedido, o INPS deveria 
integrar a lide em defesa do SESI 
indenizando-o dos resultados d~ 
eventual condenação. 

Daí a procedência das razões es
tampadas às fls. 40/42, visto 
tratar-se de assistência adesiva e 
não litisconsorcial, eis que nos ter
mos da avença trazida à colação 
não é o INPS co-titular do direito 
em debate e nem legitimação para 
discutir sozinho com a reclamada 
teria. 

Na verdade, obrigou-se o INPS a 
indenizar o SESI na hipótese de 
qualquer condenação resultante 
das relações de trabalho. Mas esta 
cláusula não pOde ser oposta ao 
empregado, que é do SESI, e com 
ele deve se entender. 

a INPS na realidade tem ape
nas-interesse na vitória do SESI 
porque poderá ser beneficiado, 
mas isto é outra coisa e não está 
em discussão. 

Característica essencial da assis
tência litisconsorcial ou qualifica
da é a unidade do direito que per
tence não apenas ao assitido mas 
também ao assistente que possui 
assim legitimação para discuti-lo 
sozinho. Ora, é evidente que a Re
clamação não poderia ser dirigida 
contra o INPS. E no caso de vitó
ria da reclamante, bem pode acon
tecer não ter o INPS de indenizar o 
SESI seja porque todas as verbas 
foram colocadas à sua disposição, 
seja porque houve infração con
tratual por parte deste (relativa
mente ao empregado), hipótese 
que exime de responsabilidade a 
autarquia previdenciária. 

Do exposto, na forma do artigo 
804, letra b da CLT, suscito conflito 
negativo de competência, determi
nando sejam os autos remetidos ao 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. 

Custas ex lege. 
P.R.I.lt 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pela competência do sus
citado. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
reclamação foi deduzida contra o 
SESI. O INPS não figura na mesma, 
em pOSição que pUdesse legitima
mente ser condenado em qualquer 
importância. Sua assistência ao re
clamado, no caso, seria, no máximo, 
de índole ad adjuvandum. O recla-

mado, se for derrotado, ajustará 
contas com o INPS, circunstância 
essa que não justificará o desloca
mento da ação para a Justiça Fede
ral. 

Pelas razões do despacho transcri
to à guisa de relatório, julgo o confli
to procedente e competente a 4~ Jun
ta de Conciliação e Julgamento de 
Belo Horizonte. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 4.011 - SP 

Relator: Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Suscitante: Juízo Federal da 2~ Vara, da Seção Judiciária do Estado de 

Sãe Paulo 
Suscitado: Juízo de Direito da Comarca de Registro 
Partes: Justiça Pública, José Luiz Nistal, Jurandir José Morais e Vival

'do Toledo. 

EMENTA 

Constitucional. Competência. Título IV do Código 
Penal. 

A luz da prova já colhida, o quadro esboçado nos 
autos é de simples dissidio individual entre empre
gado e empregador, sem a dimensão de ofensa ao 
sistema de órgãos e instituições que tutelam coleti
vamente direitos e deveres dos trabalhadores. 

Precedente do Alto Pretório, nesse sentido (RE 
90.042 - ReI.: Min. Moreira Alves - DJ 11.10.77). 

Competência da Justiça Estadual. 
Conhecimento do conflito, declarado competente o 

MM. Juiz de Direito, suscitado, da Comarca de Regis
tro. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em .que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, tomar conhecimento do con
flito e declarar competente o Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de Re
gistro, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas I como de lei. 
Brasília, 1? de julho de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro José 
Néri da Silveira, Presidente - Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis, Re
lator.' 

f 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Conflitam negativamente nes
tes autos o MM. Juiz Federal da Se
gunda Vara da Seção Judiciária de 
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São Paulo, como suscitante, e o MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Re
gistro, enquanto suscitado, ao propó
sito da competência para processar 
e julgar fatos tipificados no Título IV 
do Código Penal no elenco dos «cri
mes contra a organização do traba
lho». 

No relatório de fls. 24, o Dl'. Dele
gado anotou: 

«Estes autos, iniciados pelo Auto 
de Prisão em Flagrante, versam 
sobre as irregularidades trabalhis
tas que vêm ocorrendo junto à fir
ma Carbral, sediada nesta cidade, 
na qual, conforme seus emprega
dos, alguns não vêm recebendo 
seus salários regularmente e ou
tros por estarem com suas cartei
ras de trabalho em posse da referi
da firma, não têm condições de 
procurar outros empregos, ficando 
dessa forma, sem as condições 
previstas na CLT para serem ad
mitidos em outro emprego». 
O Dl'. Promotor de Justiça, ao ofi

ciar nos autos de inquérito, assina
lou: 

«Emergem dos autos de prisão 
em flagrante tipos delitivos especi
ficados no Código Penal, sob o títu
lo «Dos crimes contra. a organiza
ção do Trabalho», rias modalidades 
de atentado contra a Liberdade do 
Trabalho e frustração do Direito 
assegurado por legislação traba
lhista. Estes crimes são da compe
tência da Justiça Federal, con
soante o artigo 10 da Lei 5.010, de 
30.5.66» (fl. 32). 
O MM. Juiz de Direito, em face do 

entendimento acima, despachou: 

«Defiro o requerimento do M.P. 
Com efeito, trata-se de delitos cUja 
competência é da Justiça Federal» 
(fl. 32v). 

Encaminhados os autos à Justiça 
Federal de S. Paulo, ali, após dili
gências, oficiou a Dra. Procuradora 
da República quando requereu fos-

sem os autos devolvidos ao Juízo de 
origem, invocando, no particular, 
precedente do Pretório Excelso que, 
em caso semelhante, decidira pela 
competência da Justiça Estadual (fl. 
223), entendimento endossado pelo 
Dl'. Juiz Federal, consoante despa
cho de fls. 324. 

Neste Tribunal, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral, através de 
parecer da Procuradora Haydevalda 
Aparecida Sampaio, aprovado pelo 
culto SUbprocurador-Geral, Dl'. Va
lim Teixeira, opinou pela competên
cia da Justiça Federal, ao entendi
mento básico de que o preceito cons
titucional pertinente estabelece a 
competência ,respectiva, sem ressal
vas, não cabendo ao intérprete dis
tinguir onde o texto normativo não 
distingue, (fI. 229). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Inicialmente, é de 
assinalar-se que nos presentes autos 
não houve oferecimento de denúncia 
criminal, já que a matéria preques
tionada envolve também a fixação 
do órgão do Ministério Público com
petente para apresentar a peça inau
gural. 

O relatório do Dl'. Delegado, como 
se vê do texto atrás transcrito, alude 
a atrasos em pagamento de salários 
a empregados e retenção indevida 
de carteiras de trabalho; no inquéri
to foram ouvidos quatro emprega
dos, com afirmativas de atrasos sa
lariais até três meses, intercorrente
mente, falando um em retenção da 
sua carteira de trabalho; os policiais 
ouvidos aludem a queixas de empre
gados nesse sentido. 

A perícia realizada no inquérito, 
com base em material apreendido 
ofereceu as seguintes conclusões: 

«b) Como irregularidade, apresen
ta, nas 45 (quarenta e cinco) folhas 
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de pagamento três assinaturas de 
empregados dando qUitação de paga
mento, nas demais, embora estejam 
relacionados os nomes dos emprega
dos e seus respectivos valores a re
ceber, não constam assinaturas, 
dando quitação. 

Em algumas folhas, no local reser
vado para as qUitações do emprega
do, constam lançamentos de números 
inseridos a lápis» (fls. 170). 

Para o encaminhamento do debate, 
transcrevemos, inicialmente, o pre
ceito constitucional pertinente: 

«Art. 125 - Aos Juízes Federais 
compete processar e julgar, em pri
meira instância: 

VI - os crimes contra a organiza
ção do trabalho ou decorrentes da 
greve». 

Centra-se a controvérsia em fixar
se se a cláusula constitucional 
abrange todo o elenco de delito pre
visto no Título IV do Código Penal, 
ou se apenas os que ofendam o siste~ 
ma de órgãos e instituições que pre-; 
servam coletivamente os direitos e 
deveres dos trabalhadores. 

Recentemente, a Corte Suprema, 
no RE 96.042-0, relator o eminente 
Min. Moreira Alves, através do seu 
Plenário, fixou o seguinte entendi
mento, assim ementado: 

«Conflito de Competência. Inter
pretação do art. 125, VI, dá Consti
tuição Federal. 

A expressão «crime contra a orga
nização do trabalho», utilizada no re
ferido texto constitucional não abar
ca o delito praticado pelo emprega
dor que, fraudulentamente, viola di
reito trabalhista de determinado em
pregado. Competência da Justiça 
Estadual. 

Em face do art. 125, VI, da Consti
tuição Federal, apenas os crimes que 
ofendem o sistema de órgãos e insti
tuições que preservam coletivamen
te direitos e deveres dos trabalhado
res. mJ 5.10.79 pág. 7.445). 

No caso concreto, a prova oral do 
inquérito é singela, representada pe
lo depoimento de quatro emprega
dos, no concernente a atrasos inter
correntes no pagamento de seus sa
lários, havendo um aludido à reten
ção de sua carteira; os policiaiS ouvi
dos referem-se genericamente a 
queixas de operários da empresa. 

Á luz da prova oral já produzida, o 
quadro que aqui se esboça é de 
dissídio individual entre empregado 
e empregador, sem a dimensão de 
ofensa ao sistema de órgãos e insti
tuições que tutelam coletivamente 
direitos e deveres dos trabalhadores 
para tomar de empréstimo a lingua
gem do ven. aresto já referido. 

A penCla realizada não oferece 
suporte 'bastante que autorize a mo
dificar a conclusão acima. 

Pelo exposto, conheço do conflito e 
dou como competente o lVIIVL Juiz de 
Direito da Comarca de Registro. 

É o meu voto. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 4.022 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Suscitante: Juízo Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 

Americana 
Suscitado: Juízo de Direito da 2~ Vara Cível da Comarca de Americana 
Partes: Cardoso & Companhia Ltda., S/C 

Vernes Cerpe e outro 

EMENTA 
Condenação dos recorrentes, em reclamação tra

balhista, no Juízo especializado, em perdas e danos, 
por alteração intencional da verdade. Ajuizamento, 
na Justiça Estadual, sob procedimento sumaríssimo, 
de ação indenização pelo recorrido, louvando-se na 
condenação decretada na Justiça do Trabalho. 

Não cabe ao juiz estadual, competente por distri
buição, emendar o pedido, deslocando o feito para a 
área da Justiça do Trabalho, ao fundamento de ali 
tocar o processamento da liquidação da condenação, 
mas corre-lhe apreciar o pedido, nos moldes postos 
pelo requerente, decidindo como entender de direito. 

Conflito não conhecido. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em_ que 

são partes as acima indicadas: 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, vencido o Sr. Ministro Américo 
Luz, não tomar conhecimento do 
conflito, determÍnando, entretanto, a 
remessa dos autos ao MM. Juiz de 
Direito da 2~ Vara Cível da Comarca 
de Americana, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de agosto de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator 

RELATO RIO 
O Sr. iVllnlstro Sebastião Reis: Ado

to como' relatório o parecer da douta 
Subprocuradória-Geral da RepÚblica, 
l!e autoria do Procurador da Repúbli
ca, Dr. Arnaldo SeUi e aprovado pelo 
Subprocurador-Geral, Dr. Geraldo 
Andrade Fonteles, in verbls: 

«Reclamação trabalhista de Ver
nes Cerpe e Rubens Brandão de 
Camargo contra Cardoso & Cia. 
Ltda S/C proposta perante a Justi
ça do Trabalho, tendo sido proferi
da respeitável sentença onde se 
concluiu: 

«Isto posto, decide a Junta de 
Conciliação e Julgamento t. de 
Americana/SP, julgar os recetes. 
carecedores da ação intentàaa 
para o fim de absolver areceda. 
Cardoso & Cia. Ltda S/C da ins
tância e condenar os rectes., soli
dariamente, Vernes Cerpe e Ru
bens Brandão de Camargo, na 
proporção dos interesses postula
dos na ação, em perdas e danos 
em favor da receda. por terem 
postulado de má-~é, alterando in
tencionalmente a verdade dos fa
tos conforme a fundamentação 
que se adota para o julgamento, 
cuj a perdas e danos fica desde 
logo arbitrada em Cr$ 15.000,00, 
bem assim a pagarem pela mes
ma forma, custas proporcionàis 
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de Cr$ 6.813,00 sobre o valor dado 
à ação, que é o de Cr$ 312.000,00. 
Nada mais.» 
2. Ao invés de proceder à execu

ção da sentença, perante a própria 
Justiça do Trabalho, Cardoso & 
Cia. Ltda. S/C ajuizou, perante a 
Justiça Comum Estadual, uma 
ação de indenização contra Vernes 
Cerpe e Rubens Brandão. 

3. O Suscitado proferiu a segUin
te respeitável decisão: 

«Visto, etc. A Justiça Comum é 
incompetente para conhecer da 
pretem;;ão deduzida na inicial. E, 
tratando I de incompetência ab
soluta, ou seja em razão da ma
téria, pOde e deve ser declarada 
de ofício pelo Juízo. Com efeito, 
os suplicados foram condenados 
na Justiça Trabalhista, a teor do 
art. 18 do Código de Processo Ci
vil, a compor perdas e danos ex
perimentados pela requerente. 
Ora, consoante o § 2? do citado 
artigo, o valor dessa indenização, 
caso o juiz desde logo não o de
clare na sentença, será apurado 
por arbitramento na fase de li
qUidação do julgado. Assim, em 
tese, as perdas e danos devem 
ser liquidadas nos próprios autos 
do litígio. E, como se trata de 
causa trabalhista, é na Justiça 
do Trabalho que o pedido deve 
ser ajuizado. Isto posto, 
remetam-se os autos à Egrégia 
Junta de Conciliação e Julga
mento de Americana, com as 
cautelas de praxe, e as homena
gens do Juízo, dando-se baixa na 
distribuição. » 
4. Nas mãos da Justiça Traba

lhista, foi provocado este conflito 
negativo de competência. 

5. Parece-nos que o caso é mes
mo de execução de sentença, na 
forma de liquidação por artigos, 
perante a Justiça do Trabalho, 
aplicando-se, subsidiariamente, os 
dispositivos do CPC, à falta de in
cisos específicos da CLT. 

6. Opinamos, portanto, no sentido 
de julgar improcedente este confli
to, para decretar competente o 
Suscitante, Exmo. Sr. Dl'. Juiz 
Presidente da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Americana, Esta
do de São Paulo». (Fls. 49/50) 
É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 

Reis (Relator): Consoante se vê da r. 
sentença proferida pela MM. junta 
suscitante, na parte pertinente, trans
crita no relatório, as perdas e danos a 
que foram condenados os recorrentes 
foram ali arbitrados em Cr$ 15.000,00, 
valor pago pelos condenados (fls. 33). 

Paralelamente, apura-se da ini
cial, reproduzida às fls. 11/13, que 
ali a então recorrente, ora requeren: 
te, ajuizou perante a Justiça Estadual 
ação de indenização, observado o rito 
sumaríssimo, previsto no art. 275, I do 
Código de Processamento Civil, pos
tulando, com fundamento nos artigos 
16 e 18 do mesmo estatuto processual 
fossem os antigos recorrentes, or~ 
réus, condenados a pagar a importân
cia de Cr$ 47.400,00, correspondente 
ao saldo das despesas gastas pela su
plicante, acrescida dos consectários 
de direito. 

Recolhe-se da mesma inicial que 
ali a A. faz remissão à sentença da 
Justiça do Trabalho que condenou os 
recorrentes, como litigantes de má 
fé, a perdas e danos, em favor da' en
tão recorrente, na proporção dos inte
resses postulados, e, depois de sa
lientar que os valores respectivos, 
então arbitrados, e já pagos o foram 
provisoriamente, por falta de outros 
elementos nos autos, e que dispen
deu, para o preparo da sua defesa, 
naquela reclamatória, despesas no 
montante de Cr$62.400,00, conforme 
documentação junta, pleiteia o paga
mento da diferença atinente, a título 
de perdas e danos. 

Consoante emerge dos aspectos as
sinalados a r. sentença proferida no 
juízo trabalhista, arbitrou, desde lo
go, sem ressalvas o valor das perdas 
e danos da condenação, importâllcia 
ali recolhida e levi:1ntada: de outro 
lado, . a vencedora, ao ingressar na 
Justiça Estadual, pleiteando a dife
rençá do ressarcimento pretendido, 
Ifê-lo- de sua iniciativa, numa ação 
autônoma, nos moldes de procedi
mento~ cognitivos. 
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Aqui e agora não cabe discutir-se 
sobre a propriedade processual da 
via eleita pela demandante, abando
nando a execução na Justiça espe
cializada e procurando a tutela na 
Justiça comum; por igual, descabe 
debater-se se a: execução se exauriu 
no âmbito trabalhista, com o depósi
to do valor arbitrado, ou se a via in
denizatória na Justiça Comum tutela 
mais adequadamente a pretensão 
respectiva. 

Tais enfoques, hlc et nunc são indi
ferentes à fixação 'da competência 
que deverá ser definida, em função 
do impulso processual dado pela par
te, num resguardo ao princípio da 
demanda, respeitado o encaminha
mento dito pela inicial. 

Nessa ordem de idéias e não tendo 
sido a súplica da demandante inseri-

da na fase de execução mas sim pos
ta numa etapa de cognição, não há 
cogitar o juízo competente por distri
buição de ementar o pedido, deslo
cando o feito para a área da Justiça 
especializada, tocando-lhe somente 
decidir pela carência,Jmprocedência 
ou procedência da súpl~ca, segundo 
entender de direito. 

Não conheço do conflito, por enten
der que cabe ao MM. Juiz suscitado 
prosseguir no feito, decidindo como 
se lhe afigurar de direito. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Data 
venta do Sr. Ministro/Relator, conne
Çõãó conflito e dou por competente 
a Justiça do Trabalho. 

HABEAS CORPUS N? 4.715 - P A 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Impetrantes: Evandro Lins e Silva e outros 
Paciente: Antonio Augusto Fonseca 

EMENTA 

Habeas Corpus 
Denúncia. Recebimento 
Não cabe o recebimento da denúncia, se não se 

encontra nela caracterizado qualquer ilícito 
criminal. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder o habeas corpus, para tor
nar sem efeito o recebimento do adi
tamento da denúncia em relação ao 
paciente, pela sua inépcia, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 4 de junho de 1980 (Data 
do julgamento). - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Os eminentes advogados 
Evandro Lins e Silva, Willibald 
Quintanilha Bibas e Clemente Hun
gria impetram ordem de habeas cor
pus em favor de Ant0nio Augusto 
Fonseca, posto que este se encontra 
denunciado, sem justa causa, e em 
processo nulo, perante a Justiça Fe
deral do Estado do Pará, e reque-
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rem a nulidade da denúncia, por 
inepta, bem como para trancamento 
do prosseguimento da ação penal. 

Fundamentando o pleiteado, dizem 
os impetrantes que baseado em in
quérito instaurado em 1966, ~ara 
apurar irregularidades na extmta 
SPEVEA, atual SUDAM, o Procura
dor da República junto à Seção Judi
ciária do Pará ofereceu denúncia, no 
Juízo Federal daquele Estado, con
tra Francisco Gomes de Andrade Li
ma e Edmundo Carvalho Fernandes 
Gomes. O primeiro denunciado, en
tão Superirttendente da SPEVEA, ar
quitetara um plano para se apro
priar ·de numerário pertencente ao 
órgão que dirigia. Emitiu, em nome 
do segundo denunciado, que era o 
Tesoureiro, vários cheques, no valor 
de Cr$ 400.000,00, «sob o pretexto de 
efetuar suprimento de fundos à Te
souraria para pagamento de transfe
rências diversas». Ainda segundo a 
denúncia, todos estes cheques foram 
endossados em branco pelo segundo 
denunciado, e restituídos· ào primei
ro «para que este os recebesse e aca
basse por se apropriar das quantias 
a eles relativas»; a denúncia deixara 
expresso que o primeiro denunicado, 
com a conivência do segundo, se 
apropriara da quantia referida, co
metendo, assim, o crime de pecula
to, na forma do art. 312 do Código 
Penal, enquanto o segundo incid~ra 
nas sanções do § 1? do mesmo artIgo 
312, por ter concorrido para a apro
priação, embora não tendo a posse 
do dinheiro desviado. Apenas havia 
na denúncia uma ressalva, a saber: 

«Há na documentação que ins
trui a presente notícia de outros 
desv.ios de numerários, inclusive 
com envolvimento de deputado fe
deral hoje pertencente a ARENA, 
infrações essas que à falta de me
lhores elementos de informação, 
no expediente enviado a este ór
gão, não são objeto desta denún
cia». 

Assim, dizem os impetrantes, se
riam outros fatos e não o narrado na 
denúncia, pois este se encontrava 
completo, íntegro, exaurido, sem re
ferência a terceiros, sem reserva. A 
denúncia era de agosto de 1972, mas 
mais de seis anos depois, o Dr. Pro
curador da República ingressara 
com aditamento que, na verdade, 
importava em uma mudança, em 
uma retificação da denúncia, pois 
esta não mencionava terceiros, isto 
pela razão simples de que só duas 
pessoas, na sua descrição, tinham 
emitido, endossado e recebido os 
cheques. Encontrava-se esgotado 
completamente o suposto crime, e 
mesmo que um terceiro houvesse re
cebido esses cheques, não teria par
ticipado de pretensa ação delituosa, 
porque só há co-autoria quando a 
participação se verifica antes do fa
to. Só há co-participação quando 
ocorre convergência de vontades pa" 
ra o resultado delituoso. Quando o 
fato posterior se liga ao anterior, já 
cometido, pode haver outro crim~, 
mas inexiste concurso de autores. E 
o caso, por exemplo, da receptação, 
como o de favorecimento pessoal ou 
real. Não havia em tais situações co
autoria, pois exigia um vínculo psi
cológico que ligasse e unisse os par
ticipantes, as atividades concorren
tes. Não sendo assim, não era caso 
de co-autoria. Esta teria que ser an
terior ao resultado, havendo um 
acordo de vontades para a ação cole
tiva e isso não ocorrera no caso do 
paciente, e nem estava descrito no 
abusivo aditamento. Leio, nesse pas
so a denúncia oferecida contra 
F~ancisco Gomes de Andrade Lima 
e Edmundo Carvalho Fernandes Go
mes, bem como o aditamento em 
que o Ministério Público incluiu An
tônio Augusto Fonseca, o ora pacien
te, e Alberto Carlos Cheady. 

Voltando às razões que fundamen
taram a impetração, os nobres I}a
tronos do paciente, a par de salienta
rem a excelente vida pregressa <do 
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mesmo, sua idade avançada, pois 
que conta atualmente com 76 anos, e 
sendo do consenso geral do Pará, ser 
ele inocente, sem nenhum deslise, 
sustentam ser o aditamento inepto e 
contraditório. Neste já não se encon
trava dito que o antigo Superinten
dente se apropriara de totalidade da 
importância dos cheques, mas sim, 
agora, Cr$ 60.000,00 teriam sido des
viados em proveito de Antônio Au
gusto Fonseca e por este depositados 
em sua conta particular, mas não 
era dito onde, quando e por que tal 
importância teria sido desviada em 
proveito do p;,ciente. Mencionava 
tão-somente que três cheques ha
viam sido depositados na conta do 
mesmo. Havia, assim, apenas uma 
dedução puramente cerebrina do 
proveito. Eram cheques endossados 
em branco que podiam ser deposita
dos na conta de qualquer pessoa. As
sim, o simples depósito não poderia 
implicar em ter-se como havendo 
proveito na prática do crime cometi
do por outrem. O só fato do depósito, 
na conta, não constituía autorização 
válida. Era fato atípico e anódino do 
ponto de vista penal. Não havia uma 
só palavra, no aditamento, sobre a 
participação do paciente antes da 
emissão dos cheques e do seu endos
so. A sua situação era a mesma de 
outras pessoas que tiveram cheques 
depositados em suas contas e não fo
ram denunciadas, o que pOdia acon
tecer a qualquer um. Salienta que 15 
anos depois seria impossível a al
guém explicar a razão de um depósi
to em sua conta, e adiantam: (ler 
trecho assinalado a fls. 8). 

Sustentam que o paciente estava 
sendo vítima de uma iniqÜidade, do 
abuso de poder de denunciar. E de 
duas uma: ou a denúncia original 
era inepta porque os elementos invo
cados no aditamento já existiam 
quando de seu oferecimento e ela se 
omitira, violando princípio da indivi
sibilidade da ação penal, ou era ile
gal e arbitrário o aditamento, por-

que a denúncia não mencionava 
qualquer participação do paciente, 
eis que ela jamais existira. Não se 
apontava relação de causalidade en
tre qualquer ato do paciente e o re
sultado. Tecem outras considerações 
em defesa de tal tese, para justificar 
a impetração. 

Solicitadas as informações, 
prestou-as o MM. Juiz Federal do 
Pará, no ofício do teor seguinte: 
(lê) . 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República ouvida, manifestou-se pe
la denegação da ordem, sustentando 
tratar-se, no caso, de habeas corpus, 
onde não havia guarida para a análi
se de matéria complexa de fatos e 
provas. Outrossim, não era ela inep
ta. Outras circunstâncias, além das 
descritas no aditamento, devem ter 
rodeado o fato delituoso, mas só a 
instrução criminal as desvendaria, 
quando fossem produzidas as pro
vas, inclusive com interrogatório do 
paciente. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): A denúncia oferecida con
tra Francisco Gomes de Andrade Li
ma e Edmundo Carvalho Fernandes 
Gomes, deu aquele como incurso nas 
penas do art. 312 e o segundO nas pe
nas do mesmo artigo, § I? Nela fo
ram suficientemente descritas as 
circunstâncias do fato criminoso. 

Ficou ali realmente consignado 
que o primeiro se havia apropriado, 
quando então ocupava a Superinten
dência da SPEVEA, de Cr$ 
400.000,00, na época 400 milhões' de 
cruzeiros. Entre os cheques emitidos 
por Andrade Lima, para o denuncia
do Edmundo Fernandes Gomes, se 
encontra a referência aos de n?s 
294.701, no valor de Cr$ 20.000,00 ca
da um, então 20 milhões de cruzei
ros. Estes cheques, como se viu da 
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peça acusatória, foram endossados 
por Edmundo Fernandes Gomes, o 
segundo denunciado, em branco, e 
restituídos a Andrade Lima, que 
das quantias respectivas, assim como 
de outras, se. apropriara. No adita
mento à denúncia, o M.P. sustenta ter 
havido provas de que 3 dos aludidos 
cheques, no total de 60.000,00 (sessen
ta milhões de cruzeiros antigos), fo
ram desviados em proveito de Antô
nio Augusto Fonseca, o ora paciente, 
tendo sido depositados por ele na con
ta particular que mantinha no Banco 
Mercantil de Minas Gerais SI A. Na 
verdade, o aditamento da denúncia 
não altera, em sua substância, a pri
meira peça acusatória, pois naquela 
ficou dito que toda importância des
viada o fora por Francisco Gomes de 
Andrade Lima, mas não se encontra 
expresso que toda ela fora desviada 
em seu próprio proveito. No aludido 
aditamento se encontra, portanto, a 
rigor, explicitado em relação a uma 
parte da importânçia desviada por 
Francisco Gomes de Andrade Lima 
que ela o fora em proveito de Antônio 
Augusto Fonseca e de Alberto Carlos 
Cheady. 

Não tenho, assim. data venia, como 
não podendo se relacionar o adita
mento da denúncia aos mesmos fa
tos / narrados na denúncia. Susten
tam os ilustres advogados que o nar
rado na peça inicial se encontrava 
íntegro, exaurido, sem referência a 
terceiros, sem reserva, mas estou 
em que sendo apurado, na instrução 
criminal, mesmo que em Juízo, a 
participação de outros elementos, 
devidamente identificados, poderia 
ser aditada a denúncia. Segundo o 
aditamento, 3 dos cheques" são da
dos como desviados em proveito do 
paCiente Antônio Augusto Fonseca, 
pelo que, não tenho como havendo 
contradição entre uma peça e outra, 
mas, de fato, tenho como havendo 
um simples aditamento para inclu-

sao ae outros acusados, como o per
mite a lei processual (art. 45 do 
CPP). 

De observar-se, porém, o segUinte: 
O aditamento da denúncia, como 

visto, menciona fato típico de peculato 
em relação ao acusado Francisco 
Gomes de Andrade Lima, tendo sido 
declarado naquela segunda peça ter 
havido o desvio em proveito do ora 
paciente e de outro, mas aí, em rela
ção a estes somente tal menção é o 
que existe. 

Verifica-se o doc. n? 5 I que a men
cionada importância delJO milhões de 
cruzeiros antigos foi depositado pelo 
próprio ora paciente, não podendo ha
ver dúvida de que o depósito foi em 
cheque, pois o Banco Meréantil de Mi
I).as Gerais deixa esse aspecto sufi
cientemente claro, conforme se vê pe
to doc. de fls. 81. 

Entretando, na denúncia não há 
qualquer referência a que o paciente 
tivesse sabido anteriormente do ilíci
to: Na verdade, o fato descrito no adi
tamento da denúncia não se caracte
riza como criminoso. Nela não é dito 
que o paciente agira em conluio com o 
denunciado Francisco Gomes de An
drade Lima, nem que sabia da origem 
dos cheques que depositou, nem mes
mo qualquer referência existe quanto 
aos motivos que pOderiam ter levado 
o ora paCiente a receber os aludidos 
Cheques. Depositar Cheques endossa
dos em conta também não se constitui 
em crime. Poderia, realmente, haver 
conluio criminoso ou até mesmo favo
recimento pessoal com a colocaçjlo 
dos cheques, mas a simples referên
cia a ter havido proveito, sem qual
quer elemento de caracterização de 
acionamento do apontado como pecu
latário em relação ao terceiro, torna 
inepta a denúncia, impedindo-a de 
prosperar. Seria necessário, como 
disse, para se caracterizasse ato cri
minoso por parte de terceiro, que hou
vesse menção a ter havido conluio en
tre um dos acusados e o paciente, ou 
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pelo' menos que este recebesse as im
portâncias, sabendo-as fruto de cri
me, o que, no caso, não chegaria mes
mo a configurar pecijlato. 

O art. 41 dispõe que a denúncia 
conterá a exposição do fato crimino
so, com todas as suas circunstâ?
cias. No caso, realmente, em relaçao 
aos primeiros acusados, o fato crimi
noso foi, a meu ver, suficientemente 
descrito e circunstanciado, mas o 
mesmo não acontece em relação ao 
paciente, posto que tal como indica
do na sentença, o fato narrado não 
constitui crime. 

O art. 312 (10 CP configura como 
crime de peculato apropriar-se o 
funcionário público de dinheiro, va
lor ou qualquer outro bem móvel, ou 
particular, de que tem a posse, em 
razão do cargo, ou desviá-lo em pro
veito próprio ou alheio. A configura
ção do tipo penal, deste modo, em 
relação a um terceiro, somente po
derá dar-se, conforme o caso, na 
mesma modalidade ou em outra, se 
houver participado o terceiro do des
vio, ou então já posteriormente ao 
fato mediante o favorecimento ou re
ceptação, o que se constituiria aí em 
fatos novos que não permitiriam, 
nestas últimas hipóteses, o adita
mento. 

Portanto, para o caso de adita
mento, somente pOderia considerar
se como havendo participação do 
acusado no próprio peculato e é isto 
mesmo o que se tem de considerar 
ante os termos da denúncia. Mas es
ta não menciona, não descreve, real
mente fato criminoso em relação ao 
paciente, pois apenas declara que o 
desvio se fez em proveito do mesmo. 
Aquele que se beneficia do resultado 
de um crime, não é, só por isso, ne-

. cessariamente um criminoso. Preci
saria, assim á denúncia, para que o 
fato descritó pudesse situar-se no 
âmbito penal, que houvesse a carac
terização da participação do pacien
te no crime, e tal não ocorreu. 

No mencionado aditamento à de
núncia, há referência a que o ora pa-

ciente e Alberto Carlos Cfiady, ja
mais obtiveram quatte, financiamen
to ou empréstimo da extinta SPE
VEA, e que não houvera, por partes 
daquele órgão, pagamento, a qual
quer título, aos ora denunciados, o 
que provava ter havido, na realida
de, desvio criminoso do dinheiro da 
autarquia, feito por Andrade Lima e 
Edmundo Carvalho de Fernandes Go
mes em favor dos dois cidadãos de
nunciados no aditamento. Ainda aí 
refere-se a denúncia ao desvio crimi
noso feito pelos dois denunciados na 
acusatória original, mas nenhuma 
menção há sobre o que o paciente 
soubesse da origem da importância 
que depositou, nem tampouco que ti
vesse participado do aludido desvio. 
A circunstância' apontada de não 
terem eles recebido financiamento 
ou empréstimo da SPEVEA não impli
ca em caracterização de fato crimi
noso, para que possa prosperar a de
núncia. 

A exigência do art. 41 do CPP visa 
a permitir que o acusado possa 
defender-se. No caso, de que deve 
defender-se o paciente? De ter sido 
co-partícipe no crime de peculato, 
quando nenhuma referência a ele 
existe? E se então outro crime exis
te, qual seria ele, se nenhuma refe
rência há sobre qualquer fato que 
possua tipificação penal? 

De observar que o digno Dr. 
Subprocurador-Geral d? República, 
que representa o M. P., Dr. Hélio 
Pinheiro Guimarães, eom a nobreza 
que tanto o caracteriza e demons
trando a exata compreensão das 
suas altas funções de representante 
do M. P. veio a manifestar-se, nesta 
assentada, de acordo com as conclu
sões a que chega, discordando, deste 
modo, do parecer incluso nos autos. 

Pelos motivos expostos, concedo o 
«habeas corpus», para tornar sem 
efeito, referentemente ao paéiente, o 
recebimento da denúncia, por sua 
inépcia. 

É o meu voto. 
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RECURSO DE HABEAS CORPUS N? 4.724 - PI 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite' 
Recorrente: José Bezerra Veras 
Recorrida: Justiça Pública 

EMENTA 

Criminal. Crime contra funcionário público no 
exercício de suas funções. Representação e 
inquérito. Habeas Corpus para trancamento do inqué· 
rito policial por incompetência das autoridades fede· 
rais envolvidas. 

Nega-se provimento ao recurso da deci!l.i}o que de
negou a ordem de habeas corpus porque, além de ha
ver o paciente cometido, em tese, crimes éóntra fun
cionário público, no exercício ou em razão do 
exercício de suas funções, as acusações contra ele as
sacadas pelo paciente admitem a exceção da verdade. 
São motivos determinantes da competência federal. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do voto e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente jUlgado. 

Brasília, 2 de maio de 1980. (Data 
do julgamento) - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 
- Ministro Evandro Gueiros Leite, 
Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite I (Relator): Trata-se de re
curso interposto por José Bezerra 
Veras de decisão do MM. Dl'. Juiz 
Federal no Piauí, proferida em pedi
do de habeas corpus impetrado para 
trancamento de inquérito policial, 
que visou apurar a prática de crime 
contra a honra de José Luiz Sampaio 
Moura. 

As autoridades impetradas são o 
Procurador da República, que fez a 
requisição, e o Superintendente da 
Polícia Federal, que instaurou o in
quérito. O fundamento da ordem foi 
o constrangimento ilegal pela incom
petência da autoridade pOlicial e da 
Justiça Federal. 

O recorrente teria asseverado, 
diante de várias pessoas, que José 
Luiz Sampaio Moura, o queixoso,' é 
funcionário pÚblico federal, teria si
do subornado para classificar em 
primeiro lugar firma concorrente 
em licitação, sendo ele presidente da 
Comissão. 

O comportamento imputado publi
camente ao funcionário público fede
ral, se verdadeiro, configuraria o 
crime definido no art. 317, do Código 
Penal, incluído no capítUlO dos cri
mes praticados por funcionário con
tra a administração em geral. 

Ouvidas as autoridades impetra
das, proferiu sentença o Dl'. José An
chieta Santos Sobreira, Juiz Federal, 
negando a ordem. Da sentença re
correu o impetrante, subindo o re-



224 TFR - 70 

cur:;u contra-arrazoado. Aqui no Tri
bunal, a Subprocuradoria-Geral da 
República foi pelo desprovimento do 
recurso, em parecer do Dl'. Hélio Pi
nheiro da Silva. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite I (Relator): Argumentou o 
impetrante no «writ», bem como 
agora no recurso, que a instauração 
do inquérito não se justificaria, por
que não teria havido ofensa à repar
tição federal, quando muito a um 
funcionário do Ministério da Fazen
da. 

O Superintendente da Polícia Fe
deral alegou, nas informações, ine
xistir qualquer coação contra o pa
ciente, acrescentando que a reparti
ção limitou-se à estrita observância 
do dever prescrito no art. 1? - IV, a, 
do Decreto n? 73.332/73, isto é, preve
nir e reprimir os crimes contra ser
vidores federais no exercício de suas 
funções. 

A Procuradoria da República, por 
sua vez, sustentou haver recebido re
presentação formulada pelo funcio
nário pÚblico federal aludido, que fo
ra vítima de ofensa no exercício de 
atividade funcional, ou seja, de pre
sidente de u'a Comissão de Licita
ção, que apreciara propostas para a 
locação de trabalhos específicos. 

Pela prova dos autos constatou-se 
que, na verdade, o ora recorrente te
ria imputado ao queixoso fato ofensi
vo à sua reputação (Código Penal, 
art. 139), também ofendendo-lhe a 
dignidade e o decoro (art. 140), fatos 
ocorridos no interior da repartição 
pública onde trabalha José Luiz 
Sampaio Moura. 

Se esses fatos, tais como ocorre
ram, constituem crime em tese, ou 
não, isso é de apurar-se durante o in
qUérito e na ação penal, mas não há 
dúvida quanto à competência das au-

toridades federais envolvidas nessa 
apuração, conforme acentuou a sen
tença, verbis: 

«É que, além de o paciente haver, 
em tese, cometido crimes contra 
funcionário pÚblico no exercício, 
ou em razão do exercício de sua 
função, as acusações que contra 
ele teriam sido assacadas pelo pa
ciente admitem a exceção da ver
dade, verificando-se, então, outro 
motivo para determinar a compe
tência da Justiça Federal para 
processar e julgar a ação. 

Os crimes, em tese, teriam sido 
praticados em detrimento do inte
resse da União, que é também o de 
preservar a boa imagem de suas 
repartições (CF, art. 125 - IV) e 
de apurar e de punir os funcioná
rios faltosos, uma vez provada a 
eyentual exceção da verdade.» 
(Fls. 32, itens 17/18). 
O mesmo ocorre em relação ao ór

gão do Ministério Público Federal, 
que recebeu a representação do fun
cionário ofendido e apenas cumpriu 
o seu dever, ex vi do disposto no art. 
39 e parágrafos do Código de Proces
so Penal. 

A ação é pública, condicionada à 
representação do ofendido, quando 
funcionário público, atingindo-o a 
ação delituosa em razão de suas fun
ções (Código Penal, art. 141, II, c/c 
art. 145, § único). Oferecida a exce
ção da verdade, e julgada que seja 
procedente por provada a verdade 
das imputações, desaparecerá a ili
citude, invertendo-se a situação das 
partes. Demonstrada a prática dos 
crimes pelo até então ofendido, deve
rá por eles responder, pois seriam, 
no caso, contra a administração pú
blica e, portanto, da competência fe
deral (fls. 56). 

Por tais motivos, nego provimento 
ao recurso e confirmo a respeitável 
decisão. 

É o meu voto. 
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HABEAS CORPUS N .. 4.735 - BA 

Relator: Sr. Ministro José Cândido 
Paciente: Claudemiro Antônio Duarte dos Santos 
Impetrante: Elias Wadih Rizkalla 
Autoridade Coatora: Juízo Federal da 3? Vara da Bahia 

EMENTA 

Inconstitucionalidade do Dec.-Lei n? 1.650, de 
19.12.78. Extinção da Punibilidade. Descaminho. 

1 - Proclamada a inconstitucionalidade do 
Dec.-Lei n? 1.650, de 19.12.78, pelo Tribunal Federal 
de Recursos, fica assegurado ao pleiteante, autor de 
crime de descaminho, o direito ao pagamento das' 
obrigações fiscais junto ~ Fazenda Pública, desde 
que haja solicitado à autoridade fazendária ou ao 
juiz, antes de iniciada a ação penal, a elaboração 
dos cálculos das obrigações devidas, e não tenha si
do atendido, sol? alegação de que o benefício do art. 
18, § 2? do Dec.-Lein? 157/67 estavilJevogado. , ~ 

2 - Ordem de Habeas Corpus concedida para que 
seja efetuado o pagamento e decretada a extinçao da 
punlb1l1dade. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder o Habeas Corpus, a fim de 
que o l\ílVL Juiz determine a elabora
ção dos cálculos dos ônus tributários 
referentes à mercadoria, ficando o 
prazo para pagamento dos mesmos, 
pelo ora paciente, e determinal.1do o 
arquivamento do processo, por extin
ção da punibilidade, caso atendida 
tal eXigência, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de agosto de 1980. (Data 

do julgamento). - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente - Ministro 
José Cândido,> Relator, 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro José Cândido: 
Trata-se de ordem de Habeas Corpus 
impetradà em favor de Clauaei;:úli'o 
Antônio Duarte dos Santos, qualifica
do ria inicial, o qual está sendo pro
cessado perante a Justiça Federal 
da Bahia, por violação ao artigo 334, 
§ I?, alínea d; do Código Penal, em 
virtude de se encontrar na posse de 
mercadoria estrangeira, descami
nhada com o fito de comercializa
ção. ' 

Solicita, na impetração, a extinção 
da punibilidade, alegando haver pre
tendido pagar as obrigações fiscais 
decorrentes do ato ilícito. 

Afirma não haver efetuado o paga
mento em virtude de obstáculos cria
dos pelO Fisco Federal e pelo Magis
trado de I? grau, sendo que este re
cusara o oferecimento de depósito ad 
cautelam. 
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Prestando informações, o MM. 
Juiz esclareceu os motivos por que 
indeferiu o pleito do paciente formu
lado na inferior instância, no sentido 
de encaminhamento do processo à 
repartição competente da Receita 
Federal, para expedição de gUias I?a
ra o recolhimento do tributo deVIdo 
pelas mercadorias apreendidas. 

O despacho indeferitório é do se
guinte teor: 

«Claudemiro AntôniQ Duarte dos 
Santos, por seu ilustre advogado, 
pede «seja encaminhado o presente 
processo para a repartição compe
tente da Receita Federal, a fim de 
que sejam expedidas gUias para o 
pagamento do tributo devido pelas 
mercadorias apreendidas, consoan
te auto de fls. » (Fls ... ). 

A Procuradoria da República, 
em parecer do Dl'. Jair Brandão de 
Souza Meira, se manifestou «de 
acordo com o pedido dos tributos 
devidos, que poderá ser processa
do antes da conclusão do Inquérito 
Po'licial» (fls. 59). 

DECIDO: 

O art. 1~ do Dec.-Lei n? 1.650, de 
19.12.78, restringiu a aplicação do 
art. 2~ da Lei n? 4.729, de 14.7.1965, 
e do art. 18, § 2?, do Dec.-Lei n? 
157, de 10.2.1967 rezando que tais 
dispositivos não se aplicam «aos 
crimes de contrabando ou desca
minhO» em suas modalidadas pró
prias ou equiparadadas, nos ter
mos dos parágrafos 1~ e 2~ do art. 
334, do Código Penal». 

O § 2? do art. 18, do Dec.-Lei n? 
157/67, permitia a extinção de puni
bilidade, pelO pagamento do tribu
to, do crime de contrabando ou 
descaminho. 

Indefiro, assim, o pedido de pa
gamento relativo às mercadorias 
de que trata este Inquérito. 

Também indefiro o pedido for
mulado pelo patrono do indiciado 

de lhe ser dada vista destes autos. 
O Inquérito ainda não terminou. 

Baixem os autos à delegacia de 
origem a fim de que a autoridade 
policial, em sessenta dias, conclua 
o presente inquérito». 
Constata-se do presente processo 

pretender o autor a aplicação da Sú
mula n? 560. 

Em seu pronunciamento de fls. 
58/62 a douta Subprocuradoria
Gerai da República é pelo indeferi
mento do Habeas Corpus. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro José Cândido 

(Relator): O advogado Elias Wadih 
Rizkalla deixa provado, através dos 
documentos que instruem a impetra
ção, haver requerido à ,autorida.de 
policial, em 4.2.80, em Ilheus, BahIa, 
fossem feitos os cálculos para paga
mento das obrigações fiscais devidas 
pelo descaminho que prOduzira o seu 
constituinte (fl. 11). Sem resposta, 
reafirmou o seu pedido, com data de 
26.2.80 (fI. 12), obtendo a informação 
de que o inquérito policial havia s~do 
«encaminhado à 3~ Vara da JustIça 
Federal, em 26.2.79», onde deveria o 
peticionário entrar com novo reque
rimento (fl. 13). 

De igual modo, o impetrante, à 
mesma época endereçou três reque
rimentos ao MM. Juiz da 3~ Vara, 
ora impetrado, sem qualquer êxito 
(fls. 18-23), quanto ao seu pretendido 
acerto com a Receita Federal. 

Assim, com o trânsito impedido ao 
benefício do artigo 18, § 2? do Dec.
Lei n~ 157/67, chegou Claudemiro An
tônio Duarte dos Santos, em 24.3.80, 
à condição de réu na ação penal, cu
jo trancamento hoje advoga, buscan
do a extinção da punibilidade que lhe 
foi definitivamente negada pelo ilus
tre Magistrado Fernando da Costa 
Tourinho Neto, quando recebeu a de
núncia do Ministério Público Fede
ral. 
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Observa-se, entretanto, que a ne
gativa ao insistente pedido do postu
lante, teve apoio na possível proibi
ção do benefício, determinada pelo 
art. I? do Dec.-Lei n? l.650, de 
19.12.78, que ne'gava aplicação às 
disposições pertinentes contidas na 
Lei 4.729/65 e Dec.-Lei n? 157/67. É o 
que se depreende da decisão impug
nada, quando o MM. Juiz sumaria
mente rejeitou a argüição de incons
titucionalidade do Dec.-Lei n? 
l.650/78, fundamento básico das ale
gações do impetrante. 

Não à objeção. É que o plenário 
desta egrégia Corte já declarou a 
sua inconstitucionalidade, como assi
nala em recente decisão a 3~ Turma, 
ao julgar o H.C. 4.727 - Bahia, em 
26 de maio último, do qual foi relator 
o eminente Min. Carlos Mário Vello
so. 

Esse julgado faz triunfar, na hipó
tese em julgamento, a Súmula 560 do 
STF. A sombra desse entendimento 
é fácil concluir-se que o paciente não 
teve culpa ao ser conduzido à denún
cia, vez que lhe foram negados pedi
dos para cumprir as suas obrigações 
com o fisco federal. 

No particular, o postulante preten
dendo idêntica solução, junta decisão 

do Pretório Excelso, deferindo extin
ção da punibilidade após o recebi
mento da denúncia, em razão do obs
táculo surgido na esfera administra
tiva. E ainda, a semelhança do que 
reclama, junta à inicial, uma deci
são da 4~ Turma do TFR, que defe
riu ordem de Habeas Corpus, permi
tindo que o Juiz Federal da 3~ Vara, 
na Bahia, determinasse à repartição 
competente a elaboração do cálculo 
das obrigações fiscais a serem pa
gas, em razão de descaminho, em 
prazo a ser aberto aos seus autores, 
com a conseqüente extinção da puni
bilidade. 

Embora tenha pensamento contrá
rio ao benefício do art. 18, § 2? do 
Dec.-Lei n? 157/67, não posso negar
lhe aplicação. 

Com estes fundamentos, concedo o 
«writ» para permitir que o MM. Jul
gador, ora impetradó, determine a 
elaboração do cálculo das obrigações 
fiscais devidas pelo impetrante à Re
ceita Federal, deferindo-lhe prazo 
para pagamento e, atendida essa 
exigência, decrete a extinção da pu
nibilidade, na forma do pedido vesti
bular, arquivando os autos da ação 
penal. 

É o meu voto. 

HABEAS CORPUS N? 4.779 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Hermillo Galant 
Pacientes: Oscar Camargo Costa Filho e outros 
Impetrantes: Antônio José Fabrício Leiria e outro 

EMENTA 

Habeas corpus - Denegação - Nulidade funda
mentada nos artigos 647,648, VI, do CPP. 

A falta do auto de exame de corpo de delito nãõ 
constitui nulidade invocada pelos pacientes. 

A possibilidade de promover a comprovação da 
existência de vestígios do abuso de autoridade, como 
prescreve o art. 14, letra a, da Lei 4.398, de 9.12.65, sa
na a irregularidade. Ordem denegada. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, denegar a ordem, nos ter
mos do relatório e notas taquigráfi
cas anexas, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, I? de setembro de 1980. 

Ministro Carlos Madeira, Presidente 
- l\1inistro Hermillo Galant, Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Hermillo Galant: 
Trata-se de habeas corpus impetra
do em favor de policiaiS federais que 
servem no interior do Rio Grande do 
Sul. A ordem foi requerida ao Dl'. 
Juiz Federal da 3~ Vara, que se de
clarou incompetente para apreciá-la. 
Diz em seu despacho o seguinte: 

«Os doutores Antônio José 
Fabrício Leiria e Nei Ortiz Borges, 
advogadOS no Estado do Rio Gran
de do Sul, impetraram uma ordem 
de habeas corpus, o primeiro em 
favor do Dl'. Oscar Camargo Costa 
Filho, Delegado de Polícia Fede
ral, e o segundo em favor dos Poli
ciais Federais Tarciso Leite Mat
tos, Mauro Sette Cardoso, Arioval
do Peixoto dos Anjos, Cleber Cid 
Gama Sanches, José Alberto de 
Moraes Afonso e Gadimar Pereira 
Passos, para trancamento de ação 
penal a que respondem, perante es
te Juízo em que foram denunciados 
como incursos nas sanções do art. 
3?, letras bel, da Lei n? 4.898, de 9-
12-65, por «abuso de autoridade», 

A impetração, com fundamento 
nos arts. 647, 648, VI, e 654, § 2?, to
dos do 'Código de Processo Penal, 
foi feita no ato de interrogatório 

dos pacientes, por enconomia pro
cessual, perante este juízo, que re
cebeu a denúncia. 

Tais são os termos do pedido: 
«A defesa, em segundo requeri

mento, manifesta, em vista dos as
pectos finalísticos, políticos e 
jurídicos do procedimento penal; e 
ainda com base no princípio da 
economia processual, nos depoi
mentos que informam este proces
so; tendo em vista os termos em 
que está vazada a denúncia; tendo 
em vista a falta do laudo médico 
relativo a lesões, imprescindível 
para a materialidade do delito; ten
do em vista as inúmeras falhas que 
saltam aos olhos no processo; - re
quer, com suporte nos artigos 647, 
648, item VI, e 654, § 2?, todos do Có
digo de Processo Penal, seja conce
dido habeas corpus, para tranca
mento do feito, de ofício, pelo juiz, 
na forma estatuída pelos dispositi
vos legais referidos, requer, portan
to, o trancamento da preserite ação 
penal pelo que deflui de todo o pro
cessado, incompleto e nulo juridica
mente» (fls. 230 verso). 

E «que, em primeiro lugar, deseja 
ratificar o último requerimento do 
Dl'. José Fabrício Leiria, defensor 
do co-réu Oscar Camargo Costa Fi
lho, já reduzido a termo. Em segun
do lugar, deseja aduzir que, além 
das falhas inúmeras existentes nes
te processo, duas nulidades são ab
solutamente flagrantes, a primeira, 
a falta de exame de auto de corpo de 
delito, exigido para todos os crimes 
que deixam vestígios, nos termos da 
letra b, inciso lU, do artigo 564, do 
Código de Processo Penal; e, em se
gundo lugar, pela inércia da denún
cia, que não expôs os fatos delituo
sos circunstanciadamente, confor
me exigido pelO artigo 41 do mesmo 
Código» (fls. 238). 

O Dl'. Juiz a quo, admitindo argüi
ção do Ministério Público, se decla-
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rou incompetente para apreciar o 
caso, posto que o pedido investia in
clusive contra seu despacho que re
cebera a denúncia. 

Nesta instância, dispensado o pedi
do de informações, visto que já os 
prestara o Dl'. Juiz, a douta Subpro
curadoria-Geral opinou pela denega
ção da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

o Senhor Ministro Hermillo 
Galant: Fundamenta-se a impetra
ção nos artigos 647, 648, inciso VI, do 
Código de Processo Penal, sob a 
alegação de que não há nos autos 
laudo médico sobre as lesões corpo
rais «os termos em que está vazada 
a denúncia», segundo o primeiro im
petrante. Já o segundo invoca a falta 
de exame de auto de corpo de delito 
e inépcia da denúncia, que não expõe 
os fatos delituosos circunstancial
mente. 

Não assiste razão os impetrantes. 
A falta de auto de exame de corpos 
não constitui nulidade, pois poderá o 
ofendido «a) promover a comprova-

ção da existência de tais vestígios, 
pur meio de duas testemunhas», co
mo prescreve o artigo 14, letra a, da 
Lei 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

Quanto à inépcia da denúncia, im
procede o pedido, poiS a peça vesti
bular expõe com clareza os fatos, de
talhando a ação de cada um dos acu
sados no evento. É o que se vê do do
cumento de fls. 7 a 11. 

Os impetrantes foram denunciados 
como incursos nas sanções do artigo 
3?, letra b e i, da Lei 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965, por abuso de auto
ridade. E os autos apresentam ele
mentos suficientes para a instaura
ção do processo, inclusive interroga
tório do principal acusado, o Delega
do Oscar Camargo Costa Filho, a fI. 
22. Confessa o arrombamento da ca
sa da vítima, por sua ordem, pela 
madrugada, e sua prisão onde se en
contrava, no sótão da casa. Inexis
tindo a invocada nulidade e perfeita
mente clara a situação dos acusados 
na peça vestibular, improcede o pe
dido. 

Denego a ordem. 
É o meu voto. 

HABEAS CORPUS N? 4.840 - BA . 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Impetrante: Roberto J. Passos 
Paciente: Marcial Francisco Coelho 

EMENTA 

Processual Penal - Habeas Corpus - Inconstitucio
nalidade do Decreto-Lei n? 1.650, de 19.12.78 - Extin
ção da Punibilidade - Descaminho - Apreensão de 
Revistas Pornográficas - Art. 234 do CP - Incom
petência da Justiça Federal. 

Descrevendo a denúncia os dois tipos, o do art. 
234 e o do art. 334 do Código Penal, com relação às 
mercadorias descaminhadas com fito de comerciali
zação, assegura-se ao paciente o direito do paga
mento das obrigações fiscais junto à Fazenda, eis 
que formulado tal pedido antes do recebimento da 
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aenuncia e, tendo vista a inconstitucionalidade do 
Decreto-Lei n? 1.650, de 19.12.78, proclamada pelo 
T.F.R. 

Concedida a ordem para que seja efetuado o pa
gamento e decretada a extinção da punibilidade. 

Uma vez decretada a extinção da punibilidade, no 
que tange ao delito do art. 334 do CP, quanto ao do 
art. 234 do mesmo Código, deve a ação penal prosse
gUir no Juízo Estadual, anulados os atos praticados 
no Juízo Federal, incompetente para processar e jul
gar o feito. 

Deferimento do pedido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, conceder a ordem de 
Habeas Corpus, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 7 de novembro de 1980 
(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro José Pereira de Paiva, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: O Bacharel Roberto J. Passos 
impetra habeas corpus em favor de 
Marcial Francisco Coelho ao funda
mento de estar sofrendo constrangi
mento ilegal pelo fato do recebimen
to, pelo Exma. Sra. Juíza Federal, 
da denúncia que lhe imputa o delito 
do art. 334 - caput e seu § I?, letras 
c e d c/c o art. 51, § I?, do Código 
Penal Brasileiro, em virtude de se 
achar na posse de algumas mercado-

rias supostamente de origem estran
geira e revistas, relacionadas no au
to de apreensão de fls. 

Sustenta que tentou, sem sucesso, 
a elaboração dos cálculos dos tribu
tos e o seu recolhimento na área ad
ministrativa, no que se refere às 
mercadorias tributáveis apreendi
das, para o efeito do disposto no § 2? 
do art. 18 do Decreto-Lei n? 157/67 e 
Súmula n? 560 do S.T.F. 

Da mesma forma, requereu à Ex
ma. Sra. Juíza Federal, em petição 
apresentada em 6-5-80, mas não lo
grou prounciamento favorável. 

Argumenta, ainda, que quanto à 
apreensão das revistas obscenas, em 
tese, constitui o delito do art. 234 do 
Código Penal, cuja competência- é da 
Justiça Comum. 

Pede, assim, o deferimento da or
dem de Habeas Corpus para que se
ja reconhecida a falta de justa causa 
e a incompetênCia da Justiça Ifede
ral para processar e julgar o lrime 
do art. 234 do Código Penal, bem co
mo, para determinar a elaboração 
dos cálculos dos tributos devidos, 
aplicando-se, ao caso, a Súmula n? 
560 do S.T.F. para que, a seguir, seja 
declarada extinta a punibilidade, no 
que tange ao delito de descaminho. 
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Solicitadas as informações, 
prestou-as a digna Autoridade, apon
tada como coatora, esclarecendo 
que, 6-5-80, através de advogado, o 
paciente pediu para efetuar o paga
mento dos tributos devidos pelas 
mercadorias estrangeiras encontra
das em seu poder, pedido este que 
somente foi apreciado e indeferido 
em 15-5-80, data do recebimento da 
denúncia, visto estarem os autos do 
inquérito na Procuradoria da Repú
blica. 

Esclareceu, ainda, que a figura de
lituosa do art. 234, omissão apontada 
na denúncia, está claramente ex
pressa nesta peça vestibular (fls. 
29/30) . 

Oficiando no feito, a douta 
Subprocuradoria-Gedral da Repúbli
ca ofereceu parecer, admitindo, na 
espécie, os delitos de descaminho e 
escrito obsceno. Contudo, salienta 
que, embora este crime não seja da 
competência da Justiça Federal, no 
caso, justifica-se a sua competência 
pela conexão. Também irrelevante a 
falha apontada na denúncia. 

Por outro lado, entende inaplicá
vel, ao caso, o art. 18, § 2? do 
Decreto-Lei n? 157/67, pois, no que 
concerne à extinção da punibilidade 
pelo pagamento dos tributos, somen
te seria possível, se efetuado antes 
de iniciada a ação penal. Assim, opi
na pelo indeferimento da ordem (fls. 
38/41) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): Inicialmente, para 
resolver a questão, cumpre decidir 
se a apreensão das revistas obscenas 
importa na existência de crime autô
nomo, em relação ao do art. 334, do 
Código Penal. 

Examinando o tipo descrito no art. 
234 do mesmo diploma legal, conclui-

se que a importação ou aquisição de 
escritos e objetos obscenos está des
crita no Código, não como contra
bando ou descaminho, mas inserida 
no capítulo dos crimes de «ultraje 
público ao pudor, sendo a seguinte a 
redação do artigo cita'do: 

Art. 234. «Fazer, importar, ex
portar, adquirir ou ter sob sua 
guarda, para fim de comércio, de 
distribuição ou de exposição públi
ca, escrito, desenho, pintura, es
tampa ou qualquer objeto obsceno: 

Pena - detenção, de seis meses 
a dois anos, ou multa, de dois a 
cinco cruzeiros. 

Parágrafo único. Incorre na 
mesma pena quem: 

L Vende, distribui ou expõe à 
venda ou ao públiCO qualquer dos 
objetos referidos neste artigo; 

lI. realiza, em lugar públiCO ou 
acessível ao público, representação 
teatral, ou exibição cinematográfi
ca de caráter obsceno, ou qualquer 
outro espetáculo que tenha o mes
mo caráter; 

IH. realiza, em lugar pÚblico ou 
acessível ao público, ou pelo rádio, 
audição ou recitação de caráter 
obsceno.» 

Confrontando o tipo do art. 234 
com o art. 334, verifica-se a existên
cia de um conflito aparente de nor
mas que se resolve pelo princípio. da 
especialidade, segundo o qual lex 
specialis derrogat legi generali. ,,-

Assim, entendo que a denúncia 
descreve os dois tipos (art. 234 e do 
art. 334), pelo que, cabe decidir se, 
com relação às mercadorias desca
minhadas, com o fito de comercializa
ção, aplica-se a hipótese do § 2? do art. 
18, do Decreto-Lei n? 157/67 e Súmula 
n? 560 do S.T.F., mesmo após a vigên
cia do Decreto-Lei n? 1.650, 19-12-78. 



232 TFR - 70 

A respeito do assunto, tem-se pro
nunciado esta Colenda Corte de Jus
tiça, ficando assim assentado no jul
gamento do Habeas Corpus n? 4.735-
BA, relatado pelo Sr. Ministro José 
Cândido, DJ de 25.9.80: 

«Inconstitucionalidade do Dec.
Lei n? 1.650, de 19.12.78. Extinção 
da punibilidade. Descaminho. 

1 - Proclamada a inconstitucio
nalidade do Dec.-Lei n? 1.650, de 
19.12.78, pelo Tribunal Federal de 
Recursos, fica assegurado ao plei
teante, autor de crime de descami
nho, o direito ao pagamento das 
obrigações fiscais junto à Fazenda 
Pública, desde que haja solicitado 
à autoridade fazendária ou ao juiz, 
antes de iniciada a ação penal, a 
elaboração dos cálculos das obri
gações devidas, e não tenha sido 
atendido, sob alegação de que o be
nefício do art. 18, § 2? do Dec.-Lei 
n? 157/67 estava revogado. 

2. - Ordem de Habeas Corpus 
concedida para que seja efetuado o 
pagamento e decretada a extinção 
da punibilidade.» 

Na espécie, está evidenciado nos 
autos que o paciente solicitou à Ex
ma. Sra. Juíza Federal a elaboração 
dos cálculos para pagamento dos tri
butos antes de iniciada a ação penal. 
Tal pedido lhe foi apresentado em 
6.5.80 e, conforme informações de 
fls. 29/30, somente recebeu despacho 
indeferitório em 15.5.80, por estarem 
os autos na Procuradoria da Repú
blica, data em que também recebeu 
a denúncia. 

Não há dúvida quanto ao pedido de 
elaboração dos cálculos para recolhi
mento dos tributos à Fazenda Nacio
nal, antes de iniciada a ação penal. 
Assim, proclamada a inconstitucio
nalidade do Docreto-Lei n? 1.650, de 
19.12.80 pelo T.F.R., o paCiente tem o 
direito de recolher os tributos com 
relação às mercadorias descaminha
das, conforme pleitea. 

No que se refere ao delito do art. 
234 do Código Penal, deve a ação pe
nal prosseguir, porém, no Juízo Es
tadual competente, anulando-se os 
atos praticados pela Sra. Juíza Fede
ral. 

Este entendimento se harmoniza 
com a jurisprudência firmada por 
esta E. Corte, conforme se vê dos se
gUintes precedentes: 

«Habeas Corpus. 
Código Penal, art. 234. Apreen

são de revistas pornográficas. 
Incompetência da Justiça Fede

ral. 
Concessão de habeas corpus, pa

ra anular atos pratIcados no 
processo-crime, pelO Juiz Federal, 
determinando a remessa dos autos 
ao Juiz Estadual, com imediata co
municação da decisão da Turma. 

Precedente da 3~ Turma no 
Habeas Corpus n? 3.788 - Bahia, a 
12.5.1976» mc n? 4.046 - SP -
ReI.: Min. José Néri da Silveira -
DJ Q8.5.80). 

«Processual. Competência. Art. 
234 do Código Penal. . , 

Sendo o art. 234 do Çódigo Penal 
norma especial em relação à do 
art. 334, fica afastada, no caso, a 
competência da Justiça Federal, 
por inocorrência do concurso de 
delitos. Precedente do TFR.» (HC 
n? 4.097-RJ - ReI.: Min. Justino 
Ribeiro. - DJ de 5-3-80) . 
Com estes fundamentos, conçedo a 

ordem para permitir que a Exma. 
Sra. Juíza Federal, ora impetrada, 
determine a elaboração dos cálculos 
das Obrigações fiscais devidas com 
relação às mercadorias descaminha
das, marcando um prazo para paga
mento e, atendida esta exigência, de
crete a extinção da punibilidade, com 
referência ao delito do art. 334 do Có
digo Penal. Após estas providências, 
fica reconhecida a incompetência da 
Justiça Federal para processar e jul
gar o crime do art. 234 d6 Código Pe-
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nal e anulados os atos praticados, se
jam os autos remetidos à Justiça Es
tadual de Salvador-Bahia. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 4.840-BA - Relator: O Sr. 
Ministro José Pereira de Paiva. Im
petrante: Roberto J. Passos. Pacien
te: Marcial Francisco Coelho. Auto-

ndade Coatora: Juízo Federal da 2? 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
da Bahia. 

Decisão: A Primeira Turma, por 
unanimidade, concedeu a ordem de 
Habeas Corpus, nos termos do voto 
do Relator. (Julgado em 7.11.80 -
Primeira Turma). 

Os Srs. Ministros Peçanha Mar
tins, Washington Bolívar votaram 
com. o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Peçanha Martins. 

RECURSO CRIMINAL N? 441- PA 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira. 
Recorrente: Justiça Pública. 
Recorrido: Elito Barbosa de Oliveira. 

EMENTA 

Contravenção penal. 
Competência. 
Inquérito policial em que opaciente é indiciado 

por ter adquirido duas tartarugas adultas, na Reser
va Biológica do Rio Trombetas, mantida pelo Gover
no Federal, contrariando o disposto no art. 3?, da Lp.l 
n? 5.197, de 3.1.1967, Que dispõe sobre a proteção à 
Fauna. 

Contravenção penal ut art. 27 da Lei n? 5.197/1967. 

Competência da Justiça Federal. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas;: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento par
cial ao recurso para o fim de deter
minar que voltem os autos do inqué
rito ao Dr. Procurador da República 
para oferecimento, ou não, de 
denúncia, com observância do rito 
estabelecido na Lei n? 1.508/51, ex vi 
do disposto no art. 34 da Lei n? 
5.197/67, na forma do relatório e no-

tas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1977. 

(bata do julgamento). - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro .José Néri da Silveira, Rela-
10r. . . 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: A Delegacia de Polícia Fe
deral em Santarém, PatA. instaurou 
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inquérito contra Élito Barbosa de 
Oliveira, em face de lhe haver che
gado ao conhecimento pelo Executor 
do Pólo Trombetas-Oriximiná, P A, 
do IÉDF, que o indiciado adquirira, 
irregularmente, através de compra 
na Reserva Biológica do rio Trombe
tas, duas tartarugas adultas, avalia
das em Cr$ 2.000,00 ambas, cC)ntra
riando a aquisição em apreço ao dis
posto no art. 3?, da Lei n? 5.f97, de 
3.1.1967, que dispõe sobre a proteção 
à Fauna. 

Deu-se a apreensão dos quelônios 
a bordo do barco a motor «Florenza
no», comandado pelo indiciado. 

Aberta vista dos autos ao lVrPF, es
te afirmou a incompetência da Justi
ça Federal (fls. 28), por se tratar de 
contravenção penal, não enquadrá
vel, assim, a hipótese no art. 125, 
IV, da Constituiçâo (fls. 28), solici
tando a remessa dos autos à Justiça 
local. 

O ilustrado Juiz Federal Dl'. Aris
tides Medeiros, às fls. 29 e v., indefe
riu o pedido, por entender reconheci
da pelo TFR a competência da Justi
ça Federal, em casos de contraven
ção penal praticada em detrimento 
de bens e interesses da União. 

Diante da promoção do l\iPF, de 
que, nesta fase do processo, nada ha
via a requerer (fls. 30v.,) despachou 
o magistrado a quo, decretando a 
nulidade do feito, por não ter atendi
do o princípio da contraditoriedade 
da instrução criminal, eis que não 
presente à inquiri cão das testemu
nhas de acusação, na Polícia Federal, 
defensor do indiciado. Ressalvou po
der o MPF apresentar denúncia, ou 
requerer o arquivamento do inquéri
to, ou ainda solicitar devolução dos 
autos à Polícia Federal, para o que 
for de direito (fls. 31). 

Interpôs o l\iPF recurso em senti
do estrito dessa decisão. Sustenta 
que não causa nulidade do processo 
a não designação de defensor na fase 
policial, podendo, inclusive, o Juiz 

reinquirir testemunhas ouvidas no in
quérito. Observa que não houve pri
são em flagrante, sendo o acusado 
convocado a prestar declarações, o 
que fez no Posto do DPF, sem ver ne
cessidade de se acompanhar de advo
gado. 

Manteve sua decisão o culto ma
gistrado a quo, 'às fls. 43/45: (lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou no sentido do pro
vimento parcial do recurso, «para o 
fim de determinar que, já ultrapas
sada a fase de instauração do 
procedimento pela polícia, voltem os 
autos do «inquérito» ao Dl'. Procu
rador da República para oferecimen
to, ou não, de denúncia, inacolhendo 
a nulidade decretada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Está, desde logo, 
posta ao conhecimento da Turma 
questão preliminar concernente à 
competência para o processo e jUlga
mento de contravenção baseada nos 
arts. 3? e 27, da Lei n? 5.197, de 
3,1.1967. 

Reza o art. 3? do diploma aludiçlo, 
que dispõe sobre a'proteção à fauna, 
verbis: 

«Art. 3? - É proibido o comér
cio de espécimes da fauna silves
tre e de produtos e objetos que im
pliquem na sua caça, perseguição, 
destruição ou apanha». 
O art 27 considera contravenção 

penal, punível com três meses a um 
ano de prisão simples ou multa de 
uma a dez vezes o salário mínimo 
mensal do lugar e da data da infra
ção, ou ambas as penas cumulativa
mente, violar os artigos I? e seus §§ 
2?, 3?, 4?, 8.? e suas alíneas a, b e c, 
e outros que refere. 

Ademais disso, estabelece o art. 28 
do mesmo diploma que, «além das 
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contravenções estabelecidas no arti
go precedente, subsistem os disposi
tivos sobre contravenções e crimes 
previstos no CÓdigo, Penal e nas de
mais leis, com as penalidades neles 
contidas.» 

Na espécie, afirma-se que as tarta
rugas foram retiradas da Reserva 
Biológica do rio Trombetas, mantida 
pelo Governo Federal, através do 
IBDF. 

Estou em que a competência é da 
Justiça Federal, conforme tenho 
sempre sustentado em casos tais. 

O culto Juiz Federal a quo bem 
anotou, às fls. 29 e v.: 

«Em duas oportunidades anterio
res, dei pela competência do foro 
federal para processamento e jul
gamento de contravenções tipifi
cadas' na Lei n? 5.197, l:1e 3.1.67, 
posto que praticadas em detrimen
to de bens e interesses da União, 
já que «os animais de quaisquer 
espécies, em qualquer fase do seu 
desenvolvimento e que vivem na
turalmente fora do cativeiro, cons
tituindo a fauna silvestre, bem co
mo seus ninhos, abrigos e criadou
ros naturais são propriedades do 
Estado, sendo proibida a sua utili
zação, perseguição, destruição, ca
ça ou apanha» (art. I?, caput). Tal 
ocorreu nos Processos n?s 6.704 e 
10.154, de cUjas sentenças não hou
ve recursos dos acusados ou do 
l\íinistério Público. Em ambos os 
feitos, externei à sociedade meu en
tendimento sobre a competência 
da Justiça Federal para processar 
e julgar também contraVenções. 

Numa terceira ocasião, desclassi
fiquei para éontravenção uma con
duta atribuída como crime, e na
quela condição a jUlguei, dando 
mais uma vez pela competência do 
foro para tal (Proc. n? 5.236). Do 
decisório apelaram o l\'.linistério 
Público e o acusado, tendo sido o 
recurso (Apelação n? 3.050 - P A) 
julgado em sessão de 22.10.76 pela 

douta 1 ~ Turma do Egrégio Tribu
nal Federal de Recursos. Os res
pectivos autos ainda não baixaram 
a esta Seção Judiciária, mas pelo 
teor do Telex n? SA-582, da mesma 
data, - através o qual o eminente 
Ministro Presidente da Turma deu 
conhecimento a este Juízo da deci
são da instância ad quem, infere-se 
que o Tribunal reconheceu a com
petência da Justiça Federal para 
processar 8 julgar contravenções. 

Por outro lado, ao apreciar o Re
curso de Habeas Corpus n? 3.772-
SP, a ilustrada 3~ Turma assim re
solveu, verbis:' «Competência. 
Contravenção penal do art. 70 da 
LCP, decorrente de violação do 
monopólio postal da União. Compe
tência da Justiça Federal, ut art. 
125, IV, da Constituição, para o 
processo e julgamento da referida 
contravenção>l (ReI. Min. ,José 
Néri da Silveira, decisão unânime, 
in DJU de 24.2.77, pág. 948). 

Como se verifica, se o Colendo 
Tribunal Federal de Recursos an
teriormente reconhecia falta de 
atribuição da Justiça Federal a 
fim de processar e julgar contra
venções, ultimamente vem aquela 
Corte modificando sua jurisprudên
cia para declarar a competência 
do foro federal em tal sentido, o 
que por sinal está de acordo com o 
meu ponto de vista, de há muito 
sustentado». 

Anteriormente, assim sustentara a 
competência federal, conforme se vê 
de cópia de decisão, às fls. 38/42, 
verbls: 

«Ao acusado é imputada a práti
ca da contravenção tipificada no 
art. 3? da Lei n? 5.197, de 3.1.67, 
apenável com prisão Simples de 3 
meses a 1 ano, ou multa de 1 a 10 
salários-mínimos mensais do lu
gar e da data da infração, ou am
bas as penas cumulativamente, 
consoante o previsto no art. 27 do 
prefalado diploma legal. 
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Porque se trata de contravenção, 
e não de crime, acha o ilustre re
presentante do Ministério Público 
que, mesmo tenha sido praticada 
em detrimento de interesse da 
União Federal, não compete à Justi
ça Federal o respectivo processa
mento e julgamento. 

Realmente, entendem alguns que 
a Constituição Federal reserva ao 
julgamento dos Juízes Federais, no 
âmbito do Direito Penal, somente 
os feitos que digam respeito a cri
mes, isso porque os incisos IV, V, 
VI e X do art. 125 da vigente Carta 
l\íagna apen.ls mencionam aquela 
palavra, omitindo-se quanto ao vo
cábulo «contravenções», ou deixan
do de consignar a expressão· «ilíci
tos penais». Todavia, já em senten
ça proferida a 11.6.75, nos autos de 
Ação Penal movida pela Justiça 
Pública contra Sebastião Lúcio de 
Oliveira, acusado de prática da 
mesma contravenção de que tra
tam os presentes (Proc. n? 6.704), 
sustentei ponto de vista contrário, 
tendo dado pela competência do fo
ro federal para julgamento de 
ações penais por contravenções 
praticadas em detrimento de bens, 
serviços ou interesses da União ou 
de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas. O mesmo 
ocorreu nos autos da Ação Penal 
movida contra Antônio Carlos de 
Santana Puello (Proc. n? 5.236), 
sentenciada em 8.9.75, quando des
classifiquei o fato descrito na peça 
vestibular, de crime de Falsa Iden
tidade para a contravenção de Si
mulação da Qualidade de Funcioná! 
rio Público. 

N a verdade, no art. 125 da Lei 
Ilíaior há menção a crimes. Mas, 
concessa maxima venia, é de ser 
entendido que tal vocábulo ali se 
refira a ilícitq em sentido lato, in
cluídas também as contravenções. 

A propósito, ensina o mestre Jo
sé Frederico Marques que «o cri-

me, portanto, é, antes de mais na
da, um fato que vem previsto em 
lei e do qual pode resultar a pena 
cominada na regra sancionadora 
da norma penal» (in Tratado de 
Direito Penal, 2~ ed., vol. lI, § 54, 
pág. 6). Mais adiante: «o nomen 
juris adotado para o crime em sen
tido lato, em nosso sistema legisla
tivo, é o de «infração penal», e 
que foi adotado o critério bipartido 
que divide as infrações em crime e 
contravenção» (idem § 57, pág. 26). 

Aliás, já acentuara o conspícuo 
Nelson Hungria que a contraven
ção «nada é senão crime de menor 
entidade, o «crime anão» (in Co
mentários ao Código Penal, 3? ed., 
vol. I, tomo lI, n? 56, pág. 36). 

O vocábulo «crimes», contido no 
mencionado art. 125 ali está em
pregado na acepção de crime em 
sentido lato. ou seja, na significa
ção de «infrações penais». Assim, 
da feita que qualquer destas sej a 
praticada em detrimento de bens, 
serviços ou interesses da União, de 
suas autarquias ou empresas públi
cas, o respectivo Julgamento será 
atribuído ao foro federal. 

Há de se convir que o intuito do 
legislador constituinte, no caso, 
não foi atribuir competência ao fo
ro federal somente para o proces
samento e Julgamento de crimes 
stricto sensu, mas sim de todos os 
ilícitos penais praticados nas con
dições que especificou. Forçoso é 
dizer que terá havido improprieda
de técnica, e isso ao intérprete é 
lícito reconhecer, pois scire lege~ 
non hoc est verba earum tenere sei 
de vim ac potestatem! 

A propósito, no inciso V do refe
rido art. 125 está consignado que é 
do foro federal a competência para. 
processar e julgar os crimes pre
vistos em tratado ou convenção 
internacional. Ali não há distinção 
quanto a crimes de ordem interna 
ou de caráter internacional. Desde 
que qualquer das hipóteses ocorra, 
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de acordo com a redação do texto 
constitucional a competência será 
do foro federal. l\ías o ::Pretório 
Excelso, interpretando o sentido e 
o alcance da expressão, já decidiu 
de uma vez por todas que se deve 
entender como da competência 
deste foro somente quando ocorrer 
tráfico com o Exterior (Enunciado 
n? 522, da Súmula de Jurisprudên
cia Predominante do Supremo Tri
bunal Federal). 

Evidentemente, nada obsta a que 
o Poder Judiciário dê o correto en
tendimento à lei, função essa que 
é da sua essência. Nesse sentido 
muito bem andou o Co lendo Tribu
nal de Alçada de São Paulo ao re
conhecer que «A Expressão Cri
mes», Empregada na Constituição 
Federal, abrange as contravenções 
penais». (Ac. de 2-6-66, das Câma
ras Conjuntas Criminais, no RHC 
n? 58.928, ReI. Dl'. Azevedo Jú
nior, decisão unânime. in RF 
222/357) . 

Se se levar mesmo a sério que 
quando a Constituição fala em 
«crime» quer dizer crime stricto 
sensu e não ilícito penal, chegar
se-á à estranha conclusão, verbi 
gratia, de que se o Presidente da 
República, o Vice-Presidente, os 
Deputados e Senadores e bem as
sim os membros dos Tribunais Su
periores da União (inclusive os Mi
nistros do T.F.R.), os Desembar
gadores dos Tribunais de Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal, 
os l\íinistros do Tribunal de Contas 
da União e os Chefes de missão di
plomática de caráter permanente, 
- praticarem alguma' contraven
ção, não serão julgados pelo Supre
mo Tribunal Federal, mas (pasme
se) por um juiz local, eis que só 
são julgáveis pelo Pretório Excel
so, por prerrogativa de funções, 
em casos de crimes (art. 119, in in
ciso I, alíneas a e b da Lei Maior), 
o mesmo ocorrendo com os Juízes 
Federais e as demais autoridades 
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referidas no art. 122, inc. I, alínea 
b, que em caso de contravenção 
não responderão perante o Tribu
nal Federal de Recursos, mas ante 
juízes locais (no Pará, Pretores). 

Na mesma linha de raciocínio, 
isto é, de que se for considerado 
que quando a Constituição fala em 
crime quer dizer mesmo crime 
stricto sensu e não infração penal, 
é bem de ver-se que as autorida
des acima referidas em caso de 
prática de alguma contravenção 
estariam em situação inferior aos 
membros do l\1inistério Público da 
União, os quais, segundo a Lei n? 
5.974, de 11.12.73, serão processa
dos e julgados originariamente no 
caso de qualquer infração penal 
(inclusive contravenção) por um 
Tribunal Superior (o TFR), en
quanto que aqueles outros, por con
travenção, não teriam foro espe
cial em razão de prerrogativa de 
função. Abra-se aqui um pr.rêntese 
para dizer-se que a malsinada Lei 
n? 5.974, de 11.12.73, é manifesta
mente inconstitucional, porque 
acrescenta à competência do TFR 
uma hipótese não prevista na 
Constituição. É que, sendo de or
dem constitucional a competência 
daquela Corte, não pode lei or
dinária ampliar, modificar ou res
tringir essa mesma competência! 

Não é admissível que pelo só mo
tivo de a infração penal ser punível 
com prisão simples (contraven
ção), - ao invés de detenção ou 
reclusão (crime) - tenha seu jUl
gamento atribuído a foro diverso 
do que lhe é natural. As autorida
des antes referidas, é óbvio, devem 
ser julgadas perante os mesmos 
Tribunais no caso da prática de 
contravenção. É que, como já 
mencionado, a palavra crimes está 
empregada no seu sentido lato, 
abrangendo todas as infrações pe
nais, salvas as expressas exceções. 

Ao comelJtar a norma estabeleci
da no art. 84 do Código de Proces-
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so Penal (Da competência por 
prerrogativa de função), destacou 
Eduardo Espínola Filho que «a 
prerrogativa, que a função da pes
soa sujeita a processo e julgamen
to, como responsável por qualquer 
infração penal, lhe dê, terá o efei
to de, afastando a competência do 
foro comum, atribuir o conheci
mento da causa a jurisdição de ex
ceção» (in Código de Processo Pe
nal Brasileiro Anotado, 5~ ed., vol. 
II, n? 214, pág. 213). 

E mais uma vez pontifica o emé
rito José Frederi,co l\'larques: 
«Quando a COLstituição de 1967, ao 
discriminar casos criminais penais 
da competência originária do Su
premo Tribunal Federal e dos Tri
bunais de Justiça, fala em crime 
comum - essa expressão vem en
tendida em contraste e oposição a 
crime de responsabilidade. Por es
se motivo, nela estão abrangidas 
todas as infrações penais que não 
possam ser qualificadas como cri
mes de responsabilidades» (in Ele
mentos de Direito Processual Pe
nal, 2~ ed., 1970, Vol. III; n? 806, pág. 
267). 

Ora, se o vocábulo «crimes» em
pregado no art. 119, inciso I, 
alíneas a e b, e no art. 122, inciso I, 
alínea b, da Constituição Federal, 
deve ser entendido como abrangen
do as contravenções, não será des
propositadO que a mesma palavra, 
utilizada no art. 125, incisos IV e V, 
tenha diversa significação. Assim, 
estarão também sujeitas a julga
mento perante o foro federal as 
contravenções praticadas em detri
mento de bens, serviços ou interes
ses da União ou de suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas, 
como ainda as previstas em trata
do ou convenção internacional, e 
bem assim as cometidas a bordo 
de navios ou aeronaves. 

Que dizer, por exemplo, da hipó
tese de alguém fingir-se funcionário 
do Serviço Nacional de Informa-

ções (SND, ou usar, publicamente, 
de uniforme ou distintivo de agente 
do Departamento de Polícia Fede
ral, ou da Patrulha Rodoviária 
Federal (do DNER) sem o ser? 
São coútravenções tipificadas nos 
arts. 45 e 46, respectivamente, do 
Decreto-Lei n? 3.688, de 3.10.41. Te
rão sido praticadas em detrimento 
de interesse da União. Será 
plausível julgamento do fato em fo
ro diverso do federal? A resposta 
negativa se impõe! 

O mesmo se diga, a pari, da con
travenção tipificada no art. 3? da 
Lei n? 5.197, de 3.1.67, já que os 
animais de qualquer espécie são de 
propriedade do Estado (art. I?), ou 
mais precisamente que «A fauna 
indígena é propriedade da Federa
ção» (Portaria n? 303, de 29.5.68, do 
IBDF). Igualmente, a respeito à 
Bandeira e ao Hino (símbolos na
cionais), de que tratam os arts. 35 
e 36 da Lei n? 5.700, de 1.9.71. Evi
dentemente não será .razoável 
deferir-se a competência para co
nhecimento dos fatos a autoridade 
que não federal. 

Por outro lado, competindo ao 
Departamento de PolíCia Federal 
a apuração dos ilícitos' penais (não 
somente crimes) praticadOS em de
trimento de bens, serviços ou inte
resses da União (art. 8?, inciso 
VIII, alínea c, da Constituição; art. 
1?, alínea c, da Lei n? 4.483, de 
16.11.64), e integrando as autorida
des daquele '(,órgão a polícia judi
ciária feder~l (art. 65 da Lei n? 
5.010, de 30.5.66), não resta dúvida 
de que do foro federal é a compe
tência ratione personae para jul
gar tais contravenções.» 

Reconhecendo a competência da 
Justiça Federal, no mérito, dou pro
vimento parcial ao apelo, nos termos 
do parecer do Dl'. Francisco de Assis 
Toledo, às fls. 50/52, verbls: 

«Há nestes autos alguma confu
são entre «inquérito policial», co-
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mo medida preparatória da ação 
penal, e o «procedimento sumá
rio» ex officio, das contravenções. 

É que o Delegado, pela portaria 
de fls. 2, instaurou simples «inqué
rito policial» e não «procedimento 
sumário». 

Assim, a nosso ver, não tem ra
zão o Dl'. Procurador da Repúbli
ca, a fls. 30v., e não a tem, igual
mente, o lVlI\í. Juiz no despacho de 
fls. 31, pOis não se anulam atos de 
investigação! do «inquérito poli
cial», meramente preparatórios. 

O procedimento relativo às con
travenções tem início: . 

a) pelo auto de prisão em flagran
te' 

b) por portaria da autoridade po
licial; 

c) por portaria do próprio juiz; e 
d) em certos casos, também por 

denúncia do Ministério Público. 
É o que consta dos arts. 26 e 531 

do C.P.P. e da Lei 1.508, de 
19.12.51. Assim, qualquer uma des
sas hipóteses legais seria perfeita
mente admissível, na espécie, por 
força do preceito do art. 34 da Lei 
5.197, de 3.1.67, que manda aplicar 
às contravenções nelas previstas o 
rito procedimental da mencionada 
Lei 1.508/51. 

Não obstante, inexiste, no caso, 
auto de prisão em flagrante, 
inexiste portaria do Juiz, inexiste 
denúncia do MInistério Público e 
inexiste também portaria do Dele
gado para instauração de .procedi
mento sumário. 

A portaria de fls. 2 refere-se, co
mo foi dito, a «inquérito policial», 
coisa muito diferente da portaria 
de procedimento sumário, para a 
qual se exigem os mesmos elemen
tos da denúncia e mais alguns in 
verbis 

«O processo contravencional po
de ter início com portaria da auto
ridade policial, agindo ex officio. 

Deve essa peça preambular conter 
a exposição do fato integrante da 
contravenção e a individualização 
do acusado, designando dia e hora 
para início do processo, com a in
qUirição das testemunhas e man
dando seja o réu citado. 

A citação será feita como as de
mais: mandado, precatória, requi
sição, rogatória e edital. Este terá 
lugar quando for desconhecido o 
paradeiro do acusado ou ele se 
ocultar. Será com o prazo de cinco 
dias. Claramente diz o art. 533 que 
a citação será para se ver proces
sar até julgamento final, o que 
quer dizer que valerá para todos os 
termos do processo, .desnecessá
rio sendo que, daí por diante, se 
ele não comparecer, lhe sejam fei
tas notificações. 

Comparecendo, no processo ini
ciado por portaria, será. qualifica
do, na forma da lei, lavrando-se o 
competente termo, onde deverá fi
car consignado o lugar em que se
rá encontrado. 

Feita a qualificação, proceder
se-á inquirição das testemunhas, 
devendo estar presente o defensor; 
o mesmo sucederá, quandO não 
comparecer o acusado: far-se-á in
qUirição testemunhal ná presença 
do defensor nomeado». 

(Magalhães Noronha, Curso de 
Direito Processual Penal, Saraiva, 
7~ ed., págs. 293/294). 

Por outro lado, e fora de dúvida 
que não pode haver procedimento 
sumário, sem observância do 
princípio do contraditório e da 
ampla defesa ex vi do disposto no 
art. 533, § 3?, in fine, do C.P.P. 

Parece-nos, pois, em conclusão, 
que, no caso dos autos, diante da 
ausência de iniciatjya da autorida
de policial, e do próprio MInistério 
Público, caberia ao· Juiz, se quises
se, usar da faculdade de instaurar 
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o procedimento de ofício e não anu
lar atos de simples «inquérito poli
cial». 

Todavia, como o próprio repre
sentante do Ministério Público 
equivocou-se, data venia, na pro
moção de fls. 30v., somos pelo pro
vimento parcial do recurso para o 
fim de determinar que, já ultra
passada a fase de instrução do pro
cedimento pela Polícia, volter" os 
autos do «inquérito» ao Dl'. Procu
rador da República para ofereci
mento, ou não, de denÚncia com 
observância do rito estábelecido na 
Lei 1.508/51, ex vi do disposto no 
art. 34 da Lei 5.197/67» 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, a qu~s
tão da competência, relativamente às 
contravenções, tem dado margem a 
diversas d!uvidas neste Tribunal. 
Entendem uns que a referência a 
crimes no art. 125, inciso IV, da 
Constituição, tem um sentido pró
prio, considerando o crime na sua 
definição técnico-penal. Entendem 
outros que o termo «crime», ali em
pregado, não tem o mesmo sentido 
preciso, exato, da nomenclatura pe
nal. É que a Constituição, muitas 
vezes, emprega os termos em senti
do mais amplo, em face mesmo da 
própria natureza das normas 'consti
tucionais, pelo que o voc'abulo «cri
me» deve ser entendido como 
tamb'em abrangendo as contraven-

Já me tenho manifestado no senti
do de interpretação mais ampla, e 
assim o fiz em casos em que se dis
cutia a questão da competência no 
referente ao monopólio postal, con
siderando, mas aí, a própria natu
reza do ilícito, que, na hipótese, di
zia com interesse direto, da União, 
pois o monopólio postal era exercido 
por uma empresa pública, no 
exercício de uma delegação. En-

tão, tratando-se de uma atividade 
que era direta do prleprio Estado e 
não apenas por ele fiscalizada ou 
controlada, a competência seria da 
Justiça Federal. Na hipótese dos au
tos, verifica-se, em face do disposto 
no artigo primeiro da Lei n? 5.197, 
que os animais de qualquer espécies 
em qualquer fase de seu desenvolvi
mento e que viv.em naturalmente fo
ra do cativeiro, constituindo a fauna 
si! vestre, bem como seus ninhos, 
abrigos e criadores naturais, são 
propriedades do Estado, sendo proi
bida a sua utilização, perseguição, 

Assim, em face do dispositivo le
gal citado, os animais ali especifica
dos são propriedade do Estado, o 
que vale dizer, no caso, da União, 
pois é certo que à União incumbe to
mar todas as medidas necessárias à 
proteção de tais animais, como re
sulta de alguns dos outros artigos da 
mesma lei e, também, porque a lei é 
de natureza Federal. Não há que 
confundir o caso em exame, por 
exemplo, com aqueles referentes à 
violação do Código Florestal. No ca
so de violações ao Código Florestal 
já houve decisão relativamente re
cente desta Corte, no Conflito de 
Competência n? 2.733, cujo acórdão 
foi publicado no Diário da Justiça de 
17 de maio de 1977, pág 3.157, em que 
se entendeu competente a Justiça Es
tadual, tendo sido então assinalado 
que os bens florestais eram de inte
resse comum de todos os habitantes 
do país. De fato, há uma diferença 
entre a proteção sobre as florestas, 
em face do Código Florestal, e a 
fauna, versada na Lei n? 5.197. No 
Código Florestal, apenas há a 
referência de que as florestas são 
bens de interesse comum a todos os 
habitantes do país. No, caso da Lei 
5.197, menciona-se expressamente 
que os animais ali referidos são de 
propriedades do Estado. Outrossim, 
impressiona a argumentação que 
tem sido ultimamente trazida a exa-
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me pela douta Subprocuradoria
Geral da República, quando faz ver 
que se tomarmos o vocábulo «cri
me» no seu sentido restrito, aquelas 
autoridades, que têm os seus crimes 
processados e julgados por órgãos 
de hierarquia superior da Justiça do 
país, teriam, então, quando come
tessem contravenções, seus proces
sos situados na órbita do pOder esta
duaL A rigor, o que se há de ver, é 
se na contravenção há um interesse 
direto do Estado de molde a justifi
car a competência da Justiça Fede
ral porque, se não tivermos um certo 
cuidado a respeito, estaremos tra
zendo para a Justiça Federal .inú
meros casos, como seriam os de con
travenções florestais, venda de mu
nições e outros do mesmo tipo. 

Entretanto, como assinalei, o arti
go I? da Lei n? 5.197 é preciso em di
zer que os animais protegidos por tal 
diploma são de propriedade do Esta
do. E, deste modo, ·à igualdade do 
que diz respeito às contravenções de 
monopÓlio postal, penso que, tam
bém, no caso, se justifica a compe
tência da Justiça FederaL 

Assim sendo, acompanho o voto do 
Sr. IVlinistro Néri da Silveira, na pre
liminar, e o acompanho igualmen
te, pelos fundamentos por S. Exa. es
posados no tocante ao mérito. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
RoÜemberg: O meu voto, no caso 
concreto, é acompanhando o Sr. 
l\íinistro-Relator, na parte em que S. 

Exa. entende da ,-_mpetência da 
Justiça Federal a matéria posta nos 
autos. 

Assim considero por se tratar de 
contravenção prevista na Lei 
5.197/67 e ocorrida em Reserva Fe
deral, desde que dito diploma legal, 
no seu aN. 5?, prevê a existência de 
reservas biológicas nacionais, esta
duais e municipais, e de parques de 
caça federais, estaduais e munici
pais com o que, no meu entender, se
rá sempre da competência da Justi
ça Federal a infração prevista no di
ploma legal referido quando pratica
da nas reservas nacionais ou nos 
parques de caça federais. 

Quanto ao recurso propriamente, 
estou inteiramente de acordo com o 
voto de S.Exa., quando lhe dá provi
mento parciaL 

EXTRATO DA ATA 

R.Cr. 441-PA - ReL Sr. Min. José 
Néri da Silveira. Recte.: Justiça 
Pública. Recdo.: Élito Barbosa de 
Oliveira. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma deu provimento parcial ao recur
so para o fim de determinar que vol
tem os autos do inquérito ao Dl'. 
Procurador da República para ofe
recimento, ou não, de ; denúncia, 
com observância do rito estabelecido 
na Lei n? 1.508/51, ex vi do disposto 
no art. 34 da Lei n? 5.197/67. (Em 
17.10.77 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Aldir G. Passari
nho, José Dantas e Armando Rolem
berg votaram de acordo com o Rela
tor. Presidiu o jUlgamento o Sr. Mi
nistro Armando Rolemberg. 
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RECURSO CRIMINAL N? 540 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Recorrente: Justiça Pública. 
Recorrido: João dos Santos. 

EMENTA 

Direito Processual Penal. 
O preceito do art. 2?, parágrafo único, do 

Decreto-Lei n? 326/67, consoante o qual «a ação penal 
será, intciada por meio de representação da Procu
radoria da República», há de ser interpretado de 
molde a compatibilizá-lo com (} sistema processual 
penal em vigor. 

Em consonância, o vocábulo «representação» 
deve ser entendido como significando «denún
Cia», único veículo através do qual, salvo raríssi
mas exceções plausíveis (Lei n? 4.611/65), tem 
início, entre nós, a ação penal pública (CPP, art. 24; 
CP, art. 102, § I?). 

O apego irredutível às verba legis, no caso, impli
caria exigir, como condição de procedibilidade, que o 
Procurador da República representasse a si mesmo, 
tese que, sobre conduzir a um 'incompreensível ilogis
mo, não se concilia com normas elementares de her
menêutica jurídica. 

Recurso provido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Moacir Catunda, Presidente. - Mi
nistro Antônio Torrello Braz, Rela
tor. 

RELATORIO 
Acordam os Ministros que com

põem a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, em virtude da 
rejeição do incidente de inconstitu
cionalidade do art. 2? do Decreto n? 
326/67, pelo Tribunal Pleno, na as
sentada de 11.12.79, por unanimida
de, dar provimento ao recurso para 
receber a denúncia, na forma do re
latório e notas taquigráficas que pas
sam a integrar o presente julgado. 

Custas I como de lei. 
Brasília, 12 de dezembro de 1979 

(data do julgamento). - Ministro 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O órgão do Ministério Público 
ofereceu denúncia contra João dos 
Santos, como incurso no art. 168 do 
Código Penal, ex vi do disposto no 
art. 2? do Decreto-Lei n? 326/67, por
que «deixou de entregar, nas épocas 
próprias, à Fazenda Nacional· a im
portância de Cr$ 35.780,95 (trinta e 
cinco mil, setecentos e oitenta cru
zeÍl~os, e noventa e cinco centavos), 
soma das parcelas recebidas, a títu
lo de Imposto Sobre Produtos Indus
trializados, de' adquirentes de mer-
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cadorias saídas de sua firma indivi
dual, sita em Rio Negrinho, SC, nos 
meses de janeiro a setembro de 1974, 
aplicando-a na própria empresa e 
no atendimento de compromissos 
pessoais». 

O Dr. Juiz Federal em exercício 
na Seção JUdiciária de Santa Catari
na rejeitou a peça acusatória, com o 
seguinte despacho (fls. 51/52): (Lê). 

A este decisório opôs o Ministério 
Público recurso em sentido estrito 
(fls. 57/59), aduzindo que não deve 
ser interpretada literalmente a regra 
jurídica do art. 2?, parágrafo 'único, 
do Decreto-Lei n? 326/67, eis que a 
ação penal'pública jamais se inicia 
por representação. 

Contra-razôes às fls. 67/69. 
O Dr. Juiz sustentou o seu despa

cho (fls. 126/127) e, neste Tribunal, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pelO provimento do recurso 
(fls. 135/137). 

É o relatório. 

VOTO 
O 8r. Ministro Antônio Torreão 

Braz (Relator): Senhor Presidente, 
em se tratando de crime, salvo 
raríssimas exceções (V. Lei n? 4.611, 
de 2.4.65), a ação penal tem início 
por denúncia do Ministério Público 
ou queixa do ofendido, sendo que a 
primeira pOde depender, conforme a 
lei, de requisição do Ministro da Jus
tiça ou de representação do ofendido 
(CPP, arts, 24 e 30; CP, art. 102, §§ 
I? e 2?). 

Por aí se vê que o preceito do ci
tado arf. 2?, parágrafo único, do 
Dec-Iei n? 326/67, consoante o qual 
«a ação peQal será iniciada por meio 
de representação da Procuradoria 
da República», há de ser interpreta
do de molde a compatibilizá-lo com 
os princípios que regem o processo 
penal. 

A admitir-se a tese do r. despacho 
recorrido, chegar-se-ia ao absurdo 

de exigir, como condição de procedi
bilidade, que o Procurador da : Repú
blica representasse a si mesmo, hi
pótese que, de tão esdrúxula, sobre 
conduzir a um incompreensível ilo
gismo, não se concilia com normas 
elementares de hermenêutica jurídi
ca. Deve-se adotar a interpretação 
que evite o absurdo (Intepretatio illa 
sumenda, quae absurdum evitetur). 

Do mQdo como está redigido, o dis
positivo legal em alusão não tem 
sentido, revelando o despreparo 
jurídico do seu redator, e há de ser 
entendido, para adaptá-lo correta
mente à sistemática processual, co
mo significando a denúncia do Minis
tério Público, - relativamente ao 
vocábulo «representação» - ou me
ra comunicação da autoridade admi
nistrativa, conforme decidiu o Supre
mo Tribunal Federal no RHC n? 
56.600, invocado no parecer do Dr. 
Valim Teixeira; 4? Subprocurador
Geral da República, e do qual foi re
lator o Min. Decio Miranda. 

Inclino-me pela primeira solução, 
em face dos termos do enunciado le
gal e ainda considerando ser de ação 
pública incondicionada o crime de 
apropriação indébita (CP, art. 168), 
e, conseqüentemente, a modalidade 
assimilada do que cuidam estes au
tos. 

Diante do exposto, dou provimento 
ao recurso, a fim de que, recebida a 
denúncia, tenha prosseguimento a 
ação penal. 

EXTRATO DA ATA 

RcCr. n? 540 - SC - ReI. Sr. Min. 
Torreão Braz. Recte.: Justiça Públi
ca. Recdo. João dos Santos. 

Decisão: Após o voto do Sr. 
Ministro-Relator dando provimento, 
votaram os 8rs. Ministros, Justino 
Ríbeiro, Moacir Catunda ei Paulo 
Távora pelo sobrestamento do jul
gamento até que o Tribunal Pleno, 
tenha julgado a argüição de inconsti-
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tucionalidade, argüida no Recurso 
Criminal n? 544, do art. 2? do 
Decreto-Lei n? 326, de 1967. (Em 
20.4.79 - 2~ Turma)'-

EXTRATO DA ATA 

RcCr. n? 540 - SC - ReI. Sr. Min. 
Torreão Braz. Recte. Justiça Públi
ca. Recdo. João dos Santos. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 

Moacir Catunda. 

VOTO (PELA ORDENO 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, em virtude da rejeição do in
cidente de inconstitucionalidade do 
artigo 2? do Decreto n? 326/67, pelo 
Tribunal Pleno, na assentada de 
11.12.79, deu-se provimento, 
recebendo-se a denúncia, unanime
mente. (Em 12.12.79 - 2~ Turma). 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Sr. 
Presidente, pela ordem. A questão 
em causa foi objeto da argüição de 
inconstitucionalidade no R.Cr. n? 544 
e a Turma acolheu-a para submeter 
a Plenário. Penso, assim, deva 
sobrestar-se o julgamento até a deli
beração do Tribunal sobre a questão 
prejudicial. 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
William Patterson e Moacir Catunda 
votaram com Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

RECURSO CRIMINAL N? 645 - MG 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Recorrente: José Urcia Duplá 
Recorrida: Justiça Pública. 

EMENTA 

Processual Penal - Intimação d~ Sentença -
Diversas hipóteses - Inteligência do art. 392 do Có
digo de Processo Penal - Apelação - Tempestivi
dade. 

1) A regra é a de que a intimação da sentença 
seja feita ao réu, pessoalmente, se estiver preso; es
tando solto, ao sobrevir a sentença, há diversas hipó
teses a considerar, nos termos do Código de Proces
so Penal (art. 392 e seus incisos). 

2) Se o preceito processual é claro, deve ser 
cumprido tal como se encontra redigido, mas se pre
cisa de ser interpretado, nenhuma interpretação ha
verá de fazer-se em prejuízo do direito de recorrer, 
dos acusados, a quem a Constituição e a lei garan
tem ampla defesa, com os recursos a ela inerentes 
(CF, art. 153, § 15). 

3) Apelação tempestiva. 

4) Recurso provido. 



TFR - 70 245 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide aI? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, para de
terminar o processamento da apela
ção, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. > 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de agosto de 1980. (Da

ta do jUlgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Washington Bolívar de Brito, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: José Urcia Duplá interpôs 
recurso do despacho (fI. 496) que 
considerou intempestiva a apelação 
de fI. 488. 

O recorrente, em suas razões (fls. 
502/505), destacou que fora condena
do à pena de 1 (um) ano de reclusão, 
por infringência ao artigo 334, § I?, 
letras ce d, do C.P., sendo-lhe con
cedido o benefício do «sursis». 

Da sentença condenatória, o seu 
defensor foi intimado em 29.11.79. 

Realizada a audiência admonitó
ria, em 13.12.79, tendo comparecido, 
foi pessoalmente intimado da senten
ça. 

Inconformado, apelou. Entretanto, 
o recurso não foi recebido sob o fun
damento de que a decisão transitou 
em julgado em 4.12.79, consoante os 
termos do art. 392, 11, do CPP. 

Entende que, na espécie, deveria 
ter sido aplicado o inciso 111 do mes
mo artigo. Pleiteou que o prazo para 
a apelação seja contado a partir da 
data da audiência admonitória, ou 
então, do dia de sua intimação, de fI. 
493, verso. 

Contra-razões do MPF, às fls. 
507/509. 

Mantido o despacho recorrido (fls. 
510), a douta SUbprocuradoria-Geral 
da República (fI. 514), em parecer 
do Dl'. A. G. Valim Teixeira, opinou 
pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro WaShington Bolívar 
de Brito (Relator): No processo pe
nal, os recursos constituem garan
tias da sociedade e dos indivíduos. 
Quanto a estes, no capítulo dos direi
tos e garantias individuais, diz a 
Constituição que «a lei assegurará 
aos acusados ampla defesa, com os 
recursos a ela inerentes» (art. 153, § 
15). Assim, se o preceito proces
sual é claro, deve ser cumprido tal 
como se encontra redigido, mas, se 
precisa de ser interpretado, nenhu
ma interpretação haverá de fazer-se 
em prejuízo do direito de recorrer 
dos acusados, a quem a lei deve as
segurar ampla defesa, com os recur
sos a ela inerentes. 

A regra é a de que a intimação da 
sentença seja feita ao réu, pessoal
mente, se estiver preso (CPP, art. 
392, 1). Estando solto, todavia, quan
do sobrevém a sentença, distingue o 
Código de Processo Penal, muito cla
ramente, as hipóteses, no art. 392, 
incisos 11 e 111, já que a intimação 
por edital é um desdobramento das 
situações descritas nesses itens (cf. 
incisos IV e V), ou quando o réu, que 
não constituiu defensor, não for en
contrado, pois o defensor dativo não 
tem poderes para receber essa inti
mação. 

Cumpre, assim, examinar, de per 
si, as situações legalmente figura
das. 

Diz o art. 392, no inciso 11, que a 
intimação da sentença será feita «ao 
réu, pessoalmente, ou ao defensor 
por ele constituído, quando se livrar 
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solto, ou, sendo afiançável a infra
ção, tiver prestado fiança»; e, no in
ciso IlI, estabelece que a intimação 
far-se-á «ao defensor constituído pelo 
réu, se este, afiançável, ou não, a in
fração, expedido o mandado de pri
são, não tiver sido encontrado, e as
sim o certificar o oficial de justiça.» 

Desse modo, enquanto as hipóteses 
previstas nos itens I e II do art. 392 
do CPP compreendem as sentenças 
absolutórias e as condenatórias, o 
item III trata, estritamente, da hipó
tese em que a sentença é condenató
ria, dado que é a única em decorrên
cia da qual se expede mandado de 
prisão, se não houver razão jurídica 
a retardar ou impedir esse ato pro
cessual derivado. 

Na hipótese dos autos, qual o inci
so a ser aplicado, o II ou o IH? 

Não se há de indagar, aqui, se o 
réu se livrou solto da imputação que 
lhe foi feita, como solto continua, 
após a condenação. No primeiro ca
so, porque, preso em flagrante, viu 
relaxada sua prisão por ordem judi
cial, nos termos do art. 408, § 2?, do 
Código de Processo Penal, com a re
dação da Lei n? 5.941, de 1973, ante a 
prova de primariedade, bons antece
dentes, residência e profissão defini
das (fI. 165). E no segundo caso, por
que, pelos mesmos motivos, ao invés 
de expedir o mandado de prisão, 
concedeu o Juiz a suspensão condi
cional da pena. 

O que se tem de apurar, para sa
ber se é aplicável o inciso II, é se es
tá configurada qualquer das hipóte
ses nele previstas, isto é, se o delito 
é daqueles de que o réu se livra sol
to, ou, sendo afiéinçável, houver 
prestado fiança. 

O art. 321 f diz que o réu se livra 
solto, indepêndentemente de fiança: 
«I, no caso de infração a que não for 
isolada, cumulativa ou alternativa
mente, cominada pena privativa d~ 
liberdade»; e «lI, quando o máximo 
da pena privativa da liberdade, iso-

lada, cumulativa ou alternativamen
te cominada, não exceder a três me
ses.» 

Ora, a imputação que sobre o re
corrente pesa, desde a denúncia (fI. 
4) e pela qual se viu condenado a um 
ano de reclusão é a da infringência 
do disposto no art. 334, § 1?, letras c 
e d, do Código Penal (fI. 474). A esse 
delito a lei impõe a pena de um a 
quatro anos de reclusão. Não é ele, 
pois, daqueles de que os réus se li
vram soltos. Por outro lado, embora 
seja a infração afiançável, após a 
Lei n? 6.416/77, que deu ao art. 323, 
item I, nova redação, não houve 
prestação de fiança, até porque sua 
prisão foi revogada, tornando-a des
necessária. 

Resta, portanto, apenas o inciso 
lII, o único, aliás, como salientado, 
que cuida de sentença condenatória, 
exclusivamente. 

Assim, nos casos de sentença conde
natória, seja, ou não, afiànçável a 
infração, somente se faz a intimação 
na pessoa do defensor constituído pe
lo réu, se este, expedido o mandado 
de prisão, não for encontrado e as
sim o certificar o oficial de justiça. 

No caso dos autos, em que se cui
da de sentença condenatória, somen
te não se expediu o mandado de pri
são pela imediata concessão do «sur
sis», para cuja audiência admonitó
ria foi o recorrente intimado por pre
catória, à qual se anexara cópia da 
sentença (fI. 491), que certamente 
lhe foi lida e entregue, segundo se 
depreende dos autos (fI. 493 e verso). 
Nessa data -, 11 de dezembro de 
1979, e não nb audiência admonitó
ria, realizada em 13 de dezembro do 
mesmo ano (fI. 484), foi que o recor
rente, inequivocamente, tomou ciên
cia de sua condenação. Daí, pois, se 
há de contar o qÜinqüídio legal para 
a interposição da apelação (CPP, 
art. 593, inciso 1). Que, por isso mes
mo, foi interposta no prazo, no dia 17 
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de dezembro de 1979, uma segunda
feira, primeiro dia útil após o seu 
término. 

Por essas considerações, dou pro
vimento ao recurso, para determinar 
o recebimento e processamento nor
mal do apelo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RcCr. n? 645-MG - ReI.: Sr. Min. 
Washington Bolívar de Brito. Recte.: 

José Urcia Duplá. Recda.: Justiça 
Pública. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso para 
determinar o processamento da ape
lação. (Em 29.8.80 - 1~ Turma). 

Os S1's. Ministros otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 

RECURSO ORDINARIO N? 1.372 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Recorrente: Maria Bernadete Neiva Negrão 
Recorrido: Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Gratificação de Repre
sentação de Gabinete. Vinculo empregatício se o ser
vidor não é funcionário público. 

Não sendo o reclamante funcionário público fede
ral, percebendo pela contraprestação de seu trabalho 
apenas «Gratificação de Representação de Gabinete», 
caracteriza-se esta, na verdade como salário e possue 
o servidor vinculo empregatício pelo regime da CLT e 
não de natureza estatutária. AGratificação de·Repre
sentação de Gabinete é vantagem acessória,- paga 
além dos vencimentos, e não subsiste sozinha, como se 
fossem vencimentos básicos. Se tal ocorre é porque, 
na verdade, corresponde ela a salário e o servidor se 
inclui no regime da legislação laboral consolidada. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, dar pro
vimento parcial ao recurso, por 
maioria, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do 
Presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de agosto de 1975, (Data 

do julgamento). - Ministro 
Armando ROlemberg, Presidente -
Ministro Aldir G. Passarinho, Rela
tor. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Maria Bernadete Neiva 
Negrão, qualificada na inicial, recor-
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re para esta Corte de sentença que 
lhe foi desfavorável, prolatada pelo 
MM. Juiz da 2~ Vara Federal do Pa
raná, em ação trabalhista que move 
contra a Superintendência Nacional 
do Abastecimento, e na qual recla
ma anotações na carteira profissio
nal, aviso prévio, 13? salário, férias 
e depósitos do FGTS. 

Fundamentando o pedido, alega a 
postulante que foi admitida aos ser
viços da Reclamada em 16 de agosto 
de 1971, sem anotação na sua cartei
ra profissional, e dispensada no dia 
21 de agosto de 1973, e sem receber 
os itens pleiteados, sem o 13? salário 
referente aos anos de 1971, 1972 e 
1973, sendo o primeiro e o último 
proporcionais. 

A SUNAB ofereceu a sua contesta
ção, em cujos fundamentos insistiu 
ao énsejo de suas razões finais, sus
tentando a inexistência de vínculo 
sob regime da legislação trabalhista, 
de vez que a reclamante fora admiti
da para o exercício de encargo co
missionado, com remuneração refe
rente a «Gratificação de Gabinete», 
e tanto isto é certo que passava reci
bo com tal discriminação, conforme 
documento que juntava. Anota que a 
CLT., no seu art. 7?, letra c, exclui 
do seu regime «os funcionários públi
cos pa União, dos Estados e dos Mu
nicípios, em serviços nas próprias 
repartições». E, assim, encontra-se 
a reclamante sob a tutela do Estatu
to dos Funcionários Públicos e não 
da CLT. E acrescenta mais a contes
tação: 

«É necessário que essas pessoas 
reúnam as condições para a inves
ti!1ura no serviço público sel1Qo 
que a nomeação para o preenchi
mento desses encargos comissio'ria
dos pOderá recair ou não em fun
cionário efetivo do próprio órgão. 
São cargos de c')nfiança, nomeados 
para auxiliarem os delegados, for
mando assim uma equipe, que te
nha o entrosamento necessário, em 

benefício da administração. É es
se o espírito que norteou o admi
nistrador, ao criar, na esfera do 
poder pÚblico estes cargos comis
sionados, que devem ser preenchi
dos por elementos que inspirem 
contiança. Confiança esta, razão 
principal da existência dos mes
mos cargos. Não houvesse esse 
pressuposto de confiança, não ha
veria a necessidade de tais cargos, 
isto porque, deixariam de cumprir 
as suas finalidades. Assim sendo, 
todos nós sabemos que os cargos 
em comissão são dispostos pelos 
administradores dentre aqueles 
que lhes inspirem confiança, 
auxiliando-os na difícil tarefa de 
administrar. 

A própria Constituição Federal, 
em seu art. 97, § 2? diz; 

«Prescindirá de concurso a no
meação para cargos em comis
são declarados em lei, livre de 
nomeação e exoneração». 
No presente caso, os cargos em 

comissão ficam a critério do De
legado Regional indicar seus ocu
pantes, para posterior nomeação 
atrav~s de portaria do Sr. Supe
rintendente. 

Como vemos, a lei é clara, não 
se pOde dar vínculo desses cargos 
a CLT, sob pena de se cometer 
grave injustiça. 

MM Juiz, os documentos trazidos 
aos autos provam evidentemente a 
realidade dos fatos, ou seja, a A. 
era servidora comissionada da SU
NAB. 

Acresce ainda MM. Juiz, que a 
A. pediu demissão do cargo em co
missão que exercia na SUNAB. 
Por fim ressalta que o ilustre Juiz 

já prolatara sentença no sentido da 
tese exposta, em ação trabalhista 
movida por Roberto Laynes Kracik e 
outros, e que obteve confirmação 
deste Tribunal, no R.O. n? 726 - PR, 
sendo o acórdão desta 3~ Turma. 
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Em suas razões finais, a seu turno, 
a reclamante diz que a função de 
«Auxiliar de Delegado», que exercia, 
foi criada por uma simples resolução 
e não por lei; e não configura ela 
uma função de confiança, em face 
dos serviços que lhe eram próprios 
tais como: datilografia, correspon
dência, distribuição de processos, ar
quivos, etc. Ainda mais: sua situação 
não a enquadra na categoria de fun
cionário público, de acordo com a 
disciplina legal que lhe é pertinente. 

O MM. Juiz de 1? grau decidiu a 
controvérsia em desfavor da postu
lante, com os seguintes fundamen
tos: 

«Já constitui jurisprudência 
pacífica no E. Tribunal Federal de 
Recursos, através dos julgados 
proferidos nos recursos ordinários 
sob n?s 6-G B e 38 - DF, o entendi
mento, segundo o qual «o exerél
cio de função remunerada por gra
tificação de gabinete» identifica a 
prestação de serviços SUjeita ao 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, e não à CLT. O 
último aresto citado foi publicado 
na Revista do Tribunal Federal de 
Recursos, n? 30, pág. 295. 

A reclamante fazia parte dos 
funcionários comissionados e não 
regidos pela CLT, podendo, por is
so, ser demitida, ad nutum inde
pendentemente de formalizar qual
quer pedidO de demissão, como de 
fato o foi. 

Julgo, portanto, a sua reclama
ção improcedente, condenando-a 
nas custas». 

Inconformada, interpôs a recla
mante recurso para este Tribunal, 
invocando, a par de outros argumen
tos, aresto da 1~ Turma desta Corte 
no R.O n? 581 - PR (sessão de 
6.10.72). 

A recorrida ofereceu suas contra
razões, insistindo nos argumentos já 
expendidos ao ensejo da contestação, 
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e dando relevo a que, de qualquer 
modo, a recorrente solicita a sua 
exoneração de livre e espontânea 
vontade, ainda que fôsse passível de 
demissão ou exoneração ad nutum, e 
que o cargo era de confiança. 

Subindo os autos, aqui pronunciou
se a douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica em favor da confirmação 
da r. sentença de 1? grau. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): A questão posta em deba
te não tem merecido entendimento 
uniforme neste Tribunal. 
Encontram-se acórdãos entendendo 
que o servidor que presta serviços 
em órgãos da Aaministração direta 
ou autarquia percebendo apenas gra
tificação de gabinete deve ser consi
derado como vinculado ao regime da. 
CLT, enquanto outros há que não re
conhecem tal vinculação por admiti
rem configurar-se, em tais casos, re
lação de natureza estatutária. 

Ainda no exercício da 5~ Vara Fe
deral da Seção Judiciária da Guana
bara, impreSSionado com os argu
mentos desenvolvidos pelOS que de
fendiam a segunda tese, prolatei 
sentença na Reclamação Trabalhista 
n? 449 (Neuza Ignês de Almeida X 
SUNAB), no sentido da vinculação 
estatutária. 

Tal sentença veio a ser recente
mente reformada por acórdão da C. 
2~ Turma deste Tribunal. 

Nesta segunda oportunidade ,em 
que se me depara caso de igual natu
reza - e por coincidência sendo o 
.reclamado igualmente a SUNAB -
volvi ao exame da matéria e vim a 
inclinar-me pelo ponto-de-vista dos 
que têm os servidores que se encon
tram na situação focalizada como 
realmente ajustados ao regime da 
legislação laboral consolidada. 
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Comparando a situação jurídica 
dos ocupantes de cargos em comis
são e de funções gratificadas com a 
daqueles que apenas desempenham 
funções pagas por «Gratificação de 
Representação de Gabinete», chego à 
'conclusão de que restes ,últimos n~o 
possuem situa cão análoga à dos fun
cionários públicos, condição exigida 
pelo art. 7? letra d, da CLT, 'para que 
os empregados das autarquias fi
quem excluídos de sua tutela. 

De ac~rdo com o art. 118 da Estatuto 
d.os Funcionários Públicos Civis da 
União, ao funcionário, 

«Além do vencimento e remune
ração, poderão ser deferidas as se
guintes vantagens: 
I- ......................... .. 
II - .......................... . 
III - Gratificações. 

Entre as gratificações previstas no 
Estatuto, segundo o seu art. 145, in
ciso IV, se inclui a «gratificação de 
representação de gabinete». 

É ela, por conseguinte, uma vanta
gem acessória aos vencimentos dos 
funcionários públicos. Não subsiste 
por si só, eis que não prevê a lei es
tatutária tal gratificação como for
ma de pagamento básico ao funcio
nário. 

Não se caracterizam, portanto, as 
funções desempenhadas pelo servi
dor que apenas percebe «gratifica
ção de representação de gabinete», 
como inerente a cargo em comissão, 
como pretende a SUNAB. 

Acrescente-se que os exercentes de 
«funções gratificadas» são funcioná
rios públicos efetivos, percebendo, 
portanto, pelo desempenho da fun
ção, além dos vencimentos do car
go, a vantagem daquela gratificação 
(art. 145, inciso 1). Constitui ela, por
tanto, um acréscimo ao vencimento 
básico, não sobreexistindo sem este. 
E o cargo da recorrente, outrossim, 
pela sua própria natureza, não pode 
sequer ser identificado como cargo 

em comissão ou de assessoramento 
superior, posto que era apenas «Au
xiliar de Delegado». 

Após o Plano de Classificação de 
Cargos de 1960, com inclusão dos ex
tranumerários nos quadros do fun
cionalismo, em atenção à regra do 
seu art. 23, restaram os funcionários 
públicos e autárquicos sob regime 
estatutário, o pessoal temporário e 
de obras, regidos pela CLT (art. 23 
do Plano) aí incluindo-se os especia
listas de que trata o art. 27 da mes
ma lei, e o pessoal eventual (art. 23, 
inciso 11) vindo este a ser conceitua
do no art.111 do Decreto-Lein? 200-67. 

Afastada a possibilidade de ser o 
servidor que percebe apenas «grati
ficações de representação de gabine
te» considerado como eventual, em 
face do conceito que a este dão o art. 
111 do Decreto-lei n? 200-67; e o De
creto n? 66.715-70, que regUla tal dis
positivo, temos que igualmente não é 
possível incluí-lo na condição de fun
cionário público (no seu conceito 
técni co-j urí di co. 

O art. 3?do Decreto n? 70.320, de 24 
de março de 1972, que.' estabeleceu 
normas essenciais à implantação do 
sistema de classificação de cargos 
instituído pela,Lei n? 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, define Cargo co
mo: 

'«a soma geral de atribuições a 
serem exercidas por um funcioná
rio, sendo de dois tipos: 

a) - em comissão 
b) - efetivo.)} 

Em nenhuma das duas categorias 
se iJ;}.çlui a r:~çlamante já porque 
não é funcionária, como porque, se
gundb a conceituação regulamentar 
ínsita no ato referido os cargos po
dem ser: 

«Em comissão - quando, envol
vendo atividades de direção e as
sessoramento, seja livre Provi
mento e exoneração pela autorida-
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de competente, satisfeitos os requi
sitos legais e regulamentares 
cabíveis; 

Efetivo - quando integrar Clas
se de Categoria Funcional, 
exigindo-se para o respectivo pro
vimento, em classe especial ou ú
nica, habilitação em prova compe
titiva específica ou em concurso 
pÚblico de caráter eliminatório». 
Aliás, tais princípios eram os que 

já prevaleciam, sendo que anterior
mente se incluía, ainda, a figura do 
interino (regime da Lei n? 1.711-52). 

Assim, não podendo situar-se a re
corrente como funcionária pública, 
há de ter:-se ela incluída na catego
ria de «pessoal temporário». Para 
este, assim como para os contrata
dos para funções técnicas especiali
zadas, a Constituição prevê Lei espe
cial. 1\1:as enquanto ela não for edita
da, a legislação aplicável é a CLT, 
em face mesmo do seu j á citado art. 
7?, letra d. 

Alega a SUNAB, porém, que a re
corrente pediu exoneração do cargo 
que ocupava. E juntou, para com
provação, cópia do requerimento por 
ela firmado com tal solicitação. A 
data do depoimento é a mesma indi
cada pela postulante como tendo si
do dispensa~a: 21 de agosto de 1973. 

A recorrente trouxe testemunha, 
sendo do termo do depoimento pres
tado o seguinte tópico: 

«que a depoente se recorda de 
que no dia 21 de agosto de 1973, 
quando se dirigiu para a SUNAB, 
como habitualmente fazia, para 
sair em companhia da reclamante, 
esta solicitou que a mesma aguar
dasse mais algum tempo, porque 
havia sido chamada pelO Delegado; 
logo após, enquanto a depoente 
permanecia na sala ao lado do ga
binete do Delegado, a reclamante 
foi convidada a ingressar no gabi
nete do Delegado que passou a tra
tar a reclamante com palavras 

rispidas, violentas e grosseiras; 
que nesse momento, a depoente te
ve ímpeto de intervir no incidente, 
abstendo-se, no entretanto, de fazê
lo; que a depoente pOde afirmar 
que a reclamante saiu daquele Ga
binete chorando e possuída de for
te emoção; mais tarde a depoente 
veio a saber, por declarações da 
própria reclamantej que esta fora 
coagida a subscrever o pedido de 
demissão, sem que lhe fossem re
velados os motivos de tal decisão. 
Dada a palavra aos procuradores 
da reclamada, pelos mesmos fo
ram feitas reperguntas, que deferi
das, assim foram respondidas; que 
a depoente lembra-se de que, na 
ocasião que narrou, ou seja, do in
cidente relatado, além do Delegado 
e da reclamante encontrava-se no 
Gabinete do Delegado também o 
Dl'. Luiz Gabriel Poplade Cerca!, 
procurador da reclamada; que a 
depoente não teve oportuhidade de 
trocar idéias com mais ninguém a 
respeito dos fatos que presenciou». 
Ora, por demais frágil a prova 

trazida aos autos pela recorrente pa
ra comprovar a coação alegada, tan
to mais que a Própria testemunha 
informou que não lhe foram revela
dos os motivos de tal decisão. 

É até de admitir-se que o pedido 
de dispensa,' ela o tenha formulado à 
vista de falta que tenha cometido e 
que lhe valeu a reprimenda da che
fia. 

Assim, embora admitindo vínculo 
trabalhista da recorrente, - mas 
considerando ter sido formulado o 
pedido de dispensa,é de ser-lhe nega
do o pagamento do'aviso'prévio, mas 
reconhecido o seu direito aos outros 
itens, a saber: anotação na carteira 
profissional, 13? salário, férias não 
gozadas e depósitos no FGTS. Qu:,n
to a este, é de dizer-se que não t, i ,do 
sido reconhecido à pustulaI1: o 
vínculo trabalhista, üdo poderia ela 
ter manifestado opção, em razão do 
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que se me afigura direito seu que 
pretenda ser recolhido ao FGTS os 
valores que a tal títulos cabia. 

Pelo exposto, dou provimento em 
parte ao recurso, para julgar proce
dente a ação, exceto no que diz res
peito ao pagamento do aviso prévio. 

Eomeuvoto. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro José Néri da 

Silveira: Data venia do ilustre 
Ministro-Relator, mantenho a sen
tença por seus jurídicos fundamen
tos. Apoia-sé el.:< em decisões, das 
quais de uma, ao menos, tenho lem
brança de haver sido Relator, o Re
curso Ordinário n? 6, em que esta 
Colenda Turma entendeu que a si
tuação dos Auxiliares de Gabinete, 
pagos mediante verbas de represen
tação, não se disciplina pela CLT, 
mas, sim, pelo Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União. O 
servidor nessa situação não pode, 
por isso mesmo, vindicar qualquer 
vantagem decorrente do regime con
solidado. Os direitos e vantagens, 
que lhe advêm pelo exercício das 
funções, são aqueles definidos no re
gime estatutário. 

Desenvolvi, no julgamento do Re
curso Ordinário n? 6,. as razões, se
gundo as quais cheguei a tal conlu
são. 

Reporto-me aos fundamentos deste 
voto, que farei anexar por cópia, pa
ra, mantendo a sentença, negar pro
vimento ao recurso. 

VOTO 
O Sr. Ministro José Néri da Silveira 

(Relator): Dou provimento aos recur
sos, para julgar improcedente a re
clamatória trabalhista. 

Faço-o na linha das razões cons
tantes de meu voto no Recurso Ordi
nário n? 38 - DF. 

Com efeito, às folhas 14, o Ministé
rio do Interior, por intermédio do 

Diretor-Geral do D.A., em longo ofício 
dirigido ao Dl'. Procurador da Repú
blica, explica que, pelo Decreto n? 
54.026, de 17 de julho de 1964, em seu 
art. 2?, foi conferida a faculdade ao 
Ministério do Interior «não só de re
quisitar servidores dos diversos ór
gãos do serviço público, como a de 

«atribuir a pessoas, empresas e or
ganizações idôneas a prestação de 
serviços técnicos e específicos» 
(alínea b do art. 2?, do decreto aci
ma citado).» 
Em outro passo do ofício, à fI. 15, 

com referência a pronunciamento 
anterior do dr. Consultor-Jurídico do 
Ministério, deduz-se: 

«De acordo com o Decreto n? 
54.026/64, razão de ser dos serviços 
prestados neste Ministério, sua si
tuação é explicitada como a de um 
«colaborador» ao qual não se paga 
salário, mas uma «gratificação de 
gabinete», que tem, no campo do Di
reito Administrativo, um sentido 
próprio, inconfundível com a contra
prestação salarial.» 

Estou, dessarte, em que, realmen
te, não se pOde negar a existência de 
vínculo empregatício, entre o ora re
clamante e a União Federal, uma 
vez que o disposto no art. 111, do 
Decreto-Lei-n? 200/1967, não pode am
parar a pretensão da reclamada, 
sendo ininvocável em hipótese como 
a dos autos, em que se conserva o 
prestador de serviços~. de forma con
tinuada, com jornadas regulares, ao 
longo de muitos anos, desempenhan
do tarefas, por natureza, não
eventuais. Afirma-se, inclusive, de 
outra parte, que foi a 'reclamante be
neficiado com férias e licença, embora 
se assevere que isso ocorreu por me
ra liberalidade. 

Em consonância, entretanto, com 
o voto que proferi no aludido Recur
so Ordinário n? 38, do Distrito Fede
ral, entendo que a relação jurídica, 
na espécie, não está disciplinada pe
la CLT, mas, sim, pelo Estatuto do 
Funcionário Público Civil da União. 
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No regime da Carta Política de 
1967 admitiu-se expressamente a in
cidência da legislação trabalhista, 
apenas nos dl.sOS definidos nos arts. 
104 e 163, § 2? 

O exercício de função remunerada 
por «gratificação de gabinete» iden
tifica a prestação de serviços como 
sujeita ao Estatuto, pelas razões que 
alinhei no voto, no julgamento do 
Recurso Ordinário n? 38 - DF., ane
xo por cópia. 

Além da forma de retribuição, va
le sinal ar o caráter não temporário 
das funções exercidas pelo recla
mante, as quais, entretanto, não se 
revestem de natureza técnica espe
cializada. 

Do exposto, dou provimento aos 
recursos para julgar improcedente a 
reclamatória trabalhista. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): No sistema ante
rior à constituição de 1967, a relação 
de emprego, na órbita da Adminis
tração Pública centralizada, estava, 
em princípio, sujeita à disciplina do 
Estatuto do Funcionário Público Ci
vil, quer se tratasse de ocupante de 
cargo público, quer de extranumerá
rio. Somente em situações especiais, 
como, ad exemplum, a do pessoal 
para obras, cabia a disciplina da 
C.L.T. Tão somente por via de auto
rização legal, caberia, assim, adotar 
regime jurídico diverso do da função 
pública. 

A Carta Política de 1967, entretan
to, em seu art. 104, estabeleceu a 
viabilidade de adotar-se a C.L.T., no 
serviço público, nestes termos: 

«Art. 104 - Aplica-se a legisla
ção trabalhista aos servidores ad
mitidos temporariamente para 
obras, ou contratados para funções 
de natureza técnica ou especializa
da.» 

Dessa sorte, definiram-se as situa
ções em que seria cabível a discipli
na do vínculo empregatício com as 
pessoas administrativas, segundo o 
Direito do Trabalho. 

Ainda, no art. 163, § 2?, o mesmo 
diploma constitucional determinou, 
verbis: 

«Art. 163 - omissis 
§ 2? - Na exploração, pelo Esta

do, da atividade econômica, as em
presas públicas, as autarquias e 
sociedades de economia mista 
reger-se-ão pelas normas aplicá
veis às empresas privadas, inclusi
ve quanto ao direito do trabalho e 
das obrigações.» 
Assim sendo, não há ver no âmbi

to da Administração Centralizada, 
fora das hipóteses previstas no art. 
104 transcrito, admissibilidade de 
pessoal, para a prestação de serviço 
de natureza não eventual, sob regi
me trabalhista. A regra continuou 
sendo o sistema estatutário na orde
nação da função pública. 

Pois bem, na hipótese em exame, 
força é entender existente vínculo 
empregatício. 

Ininvocável, in casu, o art. 111, do 
Decreto-Lei n? 200, de 1967, verbis: 

«Art. 111 - A colaboração de na
tureza eventual à Admintstração 
Pública Federal sob a forma de 
prestação de serviços, retribuída 
mediante recibo, não caracteriza, 
em hipótese alguma, vínculo em
pregatlcio com o Serviço Público 
Civil, e somente poderá ser atendi
da por dotação não classificada na 
rubrica «pessoal», e nos limites es
tabelecidos nos respectivos progra
mas de trabalho.» 

Em verdade,as funções de gabi
nete são, em princípiO, de natureza 
não-eventual, como em concreto a 
hipótese de «Secretária» de Sub
chefe de Gabinete. 

Não se trata, outrossim, em es
pécie como a dos autos. de «asses-
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soramento superior da Administra
ção Civil», ut arts. 122 a 124, do 
Decreto-Lein? 200, de 1967, ou com 
a redação introduzida pelo 
Decreto-Lei n? 900, de 1969, pois, aí, 
se pressupõe exercício de funções 
de direção e assessoramento espe
cializado. Nestes casos, há regime 
jurídico específico definido em lei 
(Decreto-Lei n? 200, art. 122, § 2?, 
com a redação introduzida pelo 
Decreto-Lei n? 900). 

Na hipótese dos autos, não há 
ver contrato, mas simples admis
são, por ato unilateral, cumprindo 
entender sujeih; o .o:ervidor ao regi
me próprio da função pública. 

A gratificação pela representa
ção de gabinete tem assento no 
art. 145, IV, da Lei n? 1.711, de 
28.10.1952. . 

O Decreto n? 59.835, de 21.12.1966, 
veio disciplinar a concessão dessa 
gratificação estatutária. O Decreto 
n? 61.049, de 21.7.1967, alterou dis
positivos do Decreto n? 59.835/1966. 
O art. 5?, do Decreto n? 61.049/1967, 
estabeleceu que 

«A percepção da gratificação pe
la representação de gabinete obri
ga à prestação, no mínimo, de 40 
(quarenta) horas de trabalho se
manais, pOdendo esse mínimo ser 
elevado de acordo com a conve
niência do serviço.» 

Inexistem normas submetendo re
lações de prestação de serviço em 

gabinete, assim con· raprestaciona
das à C.L.T .. Incidem, aqUi, as re
gras estatutárias. 

A vista desses fundamentos, enten
. do que a disciplina da relação de 
emprego, que cumpre reconhecer 
existente, mantida pela reclamante 
com a União, não estava sujeita à 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Tratava-se de servidora remunerada 
através de gratificação de Represen
tação de Gabinete. 

Dessa maneira, não tem direito ao 
que pretende na inicial. Regida pelo 
~statuto do Funcionário Público Ci
vil, sem garantia na função pública 
e sendo precáriO o seu título de in
vestidura, pOderia ser dispensada ad 
nutum da Administração. 

Dou provimento aos recursos para 
julgar improcedente a reclamatória. 

EXTRATO DA ATA 

R.O. n? 1.372 - PR - ReI., Sr. 
Min. Aldir Guimarães Passarinho. 
Recte.: Maria Bernadete Neiva Ne
grão. Recda.: Superintendência Na
cional do Abastecimento. 

Decisão: Por maioria, vencido o 
Sr. Ministro José Néri da Silveira, 
deu-se provimento parcial ao recur
so, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. (Em 6.8.75 - 3~ 
Turma). 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg votou de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

RECURSO ORDINARIO N? 2.444 - MT 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrente: Instituto Brasileiro do Café 
Recorrido: Hilário Freitas 

EMENTA 

Trabalhista. Despedida obstativa. Extinção de 
Frota de Veículo. 
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A extinção de frota de veiculo em uma das agên
cias do !BC não constitui motivo para a dispensa de 
servidor que já contava 9 anos, 10 meses e 18 dias 
de trabalho. A frustação do alcance à estabilidade 
parece caracterizada pelo ato injustificado do Admi
nistrador. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas re
tro, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas' como de lei. 
Brasília, 14 de maio de 1980. (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
W1lliam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Esta Colenda 2~. Turma, em sessão 
de 9-3-77, decidiu, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Décio Miranda, 
não tomar conhecimento do recurso 
do !BC, ficando o respectivo acór
dão assim ementado: 

«Trabalho. Processo. Autarquia. 
A exploração de atividades eco

nômicas, mesmo sem revestir 
caráter lucrativo ou mercantil, ex
clui a autarquia dos privilégios 
processuais do Decreto-Lei 779/69, 
aplicável na Justiça Federal por 
via da Lei 5.638, de 3 de dez;embro 
de 1970.» 
Dessa decisão, a Autarquia opôs 

embargos de divergência, julgados 
ém plenário, no dia 13-9-79, oportuni
dade em que foram os mesmos aco
lhidos, à unanimidade, sendo relator 
o ilustre Ministro Moacir Catunda. 
Em conseqüência, foi determinado o 
retorno de processo a esta Egrégia 

Turma para julgamento do mérito. 
Como relatório deste, adoto ú de fls. 
72/73, da lavra do eminente Ministro 
Paulo Távora, verbis: 

«O Dr. Juiz Federal Clóvis de 
Mello julgou procedente reclama
tória de ex-motorista do Instituto 
Brasileiro do Café (IBC) para con
denar a Autarquia a pagar diferen
ça de indenização por tempo de ser
viço, com juros e correção monetá
ria (fls. 44). 

O Autor contava com 9 anos, 10 
meses e 18 dias, quando foi dispen
sado. O réu pagou reparação sim
ples por dez anos de serviço. A 
sentença considerou que a conten
ção de despesa de empregador não 
constituía justa causa nem força 
maior para a rescisão do contrato. 
Criou-se, assim, obstáculo à aqUisi
ção da estabilidade à espera do de
cênio, devendo o !BC arcar com a 
diferença do ressarcimento devido 
em dobro. 

O Instituto invoca o privilégio do 
Decreto-Lei 779, de 1969 para recor
rer dentro do prazo Quplicado. 
Comprovou a ocorrência· de moti
vo legítimo para extingUir o em
prego. Com a reformulação admi
nistrativa da Autarquia, foram su
primidas as viaturas da Agência 
de Campo Grande e distribuídas 
para outras unidades fora do Esta
do. O Reclamante, motorista, ficou 
sem atividade desde julho. Em de
zembro, comissão especial do !BC, 
encarregada de reestruturar os 
serviços, chegou ao local e deter
minou a dispensa do empregado 
mediante prévio aviso. 
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A resposta arrola conceitos e de
cisões para demonstrar que a re
dução das atividades ou medidas 
de economia tomadas pelO empre
gador, não caracterizam força 
maior ou justa causa para despe
dir servidor na iminência de 
tornar-se estável (fls. 57). A,Sú
mula n? 26 do Tribunal Superior do 
Trabalho presume obstativa da ga
rantia a rescisão de contratante 
com mais de nove anos de traba
lho. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica secunda o apelo da Autar
quia.» 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William 
Patterson: Decidiu corretamente a r. 
sentença. Realmente caracterizada 
está a frustração do empregado em 
alcançar a sua estabilidade, por mo
tivo que não justificava o seu afasta
mento. 

Faltapdo pouco menos de 2 (dois) 
meses para completar o decênio que 
o estabilizaria, seria, como foj, antes 
de tudo, um ato anti-social ~ desu
mano a dispensa pelo fundamento 
alegado, ou seja a extinção da frota 
de viaturas da agência do Reclama
do, em Campo Grande, como se este 

não tivesse outras agências ou ou
tras frotas onde pudesse aproveitar 
o motorista. 

Não resta a menor dúvida que se 
trata de despedida obstativa, por
quanto as razões apresentadas não 
convencem em contrário. A jurispru
dência que se firmou em torno do as
S'.1llto, na esfera especializada, é for
te, já estando representada na Sú
mula n~ 26, do Egrégio Tribunal Su
perior do Trabalho, com a segUinte 
redação: 

«Presume-se obstativa à estabili
dade a despedida sem justo moti
vo, do empregado que alcançar no
ve anos de serviço na empresa». 
E que o motivo oferecido não se 

apresenta com a justeza ,necessária 
a convalidar a intenção do ato. admi
nistrativo, parece, in casu, de evidên
cia palmar. O simples fato de se cui
dar de órgão público de amplitude 
do !BC, com atividades em quase to
do o território nacional, a extinção 
de uma frota de veículo de uma de
terminada agência não parece servir 
de cobertura para a dispensa de em
pregado com 9 anos, 10 meses e 18 
dias. Ainda que a desnecessidade 
momentânea daquele prOfissional 
autorizasse o desligamento, na for
ma efetivada, estariam a rechaçar a 
hipótese, razões de natureza humani
tária, social e até mesmo jurídica. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau. 

RECURSO ORDINARIO 3.417 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Recorrida: Martha Cecy Coelho 

EMENTA 
Qüinqüênios. 
O optante pelo regime da C.L.T. I que anterior

mente percebia esta gratificação como um compo
nente da sua remuneração salarial, tem direito a 
continuar a recebê-lã no novo regime de trabalho. 
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ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Deéide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral' de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de junho de 1980 (Data 

do JUlgaménto). Ministro Armando 
Rolemberg, Presidente - Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo: Martha Cecy Coelho pro
pôs reclamação trabalhista contra a 
Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos, alegando ter sido funcioná
ria pública federal, colocada à dispo
sição da E.C.T., optando pelo regime 
da C.L.T., a 15 de julho de 1975. Escla
receu que, antes de formalizar esta 
opção, vinha recebendo do E.C.T., cu
mulativamente, não só vencimento 
estatutário e demais vantagens ine
rentes a esta condição, inclusive os 
qÜinqÜênios, como também uma com
plementação salarial. No entanto, ar
güiu terem sido os qüinqüênios corta
dos, tão logo foi processada a opção. 

Ante o exposto, requer seja a re
clamada condenada a pagar à recla
mante as gratificações correspon
dentes a seis qüinqüênios, no percen
tual de 30%, sobre o salário, desde o 
seu corte, em agosto de 1975, até a 
data do afastamento da reclamante, 
com juros e demais acréscimos le
gais. 

Seguiram a inicial os documentos 
de fls. 5/12 e 21/26. 

Foi realizada a audiência de ins
trução e julgamento e à proposta de 
conciliação, a mesma não vingou. 

Contestou a reclamada às fls. 
30/33. 

Sentenciando, o Dr. Juiz, às fls. 
49/52 julgou a ação procedente, 
mandando se integrasse nos salários 
da reclamante os qüinqüênios venci
dos, como requerido, condenando, 
ainda, a reclamada nas custas do 
processo e honorários advocatícios, 
arbitrados em 15% sobre o quantum 
dos atrasados. 

Inconformada, recorreu a Empre
sa, às fls. 61/65. 

Contra-razões da recorrida, às fls. 
67/68. Nesta Instância, opinou a dou
ta Subprocuradoria-Geralda RepÚbli
ca pelo provimento ào recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo (Relator): Aduz a recla
mante, por seu ilustre patrono, que, 
por força da opção pelo regime da 
C.L.T. passou a sofrer redução sala
rial, u'ma vez que os seus qüinqüê
nios foram glosados pela reclamada. 

Conforme provam os documentos 
juntos aos autos, a partir de julho de 
1975 houve cortes dos qÜinqüêniOS, 
que anteriormente recebia a recla
mante. A reclamada argumenta que 
o novo salário englobou a parcela re
lativa aos qüinqüênios. Não é verda
de. O contrato de fls. 8 não diz isto, 
de modo algum. Nele se fixou o salá
rio da optante, no montante de Cr$ 
3.460,00, sem que da avença conste 
ter neste valor global se incluído a 
vantagem correspondente aos qüin
qüênios. 

Indiscutível, no particular, o direi
to da reclamante a continuar a 
perc'ebê-Ios, poiS integram os seus 
vencimenJ;os. A eles se incor:por:aram 
definitivarhente. A supressao e ma
nifesto prejúízo à reclamante, que ao 
recebimento faz jus, como decidiu o 
Dr. José Pai\Í"a,' um dos brilhantes 
Juízes da Justiça Federal. 

Confirmo a sentença, negandO pro
vimento ao recurso. 
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RECURSO ORDINARIO N? 3.912 - AM 

Relator: Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Recorrente: Estado do Amazonas 
Recorridos: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As

sistência Social - Netúnia Maria de Sá Lopes 

EMENTA 

Processual. Legitimação recursal. 
Caso em que, ajuizada reclamação trabalhista 

contra o Estado do Amazonas, este pretendeu fosse 
chamado como litisconsorte passivo o INPS, argüin
do, concomitantemente, a incompetência da J.C.J. 
Esta, mesmo sem a citação do Instituto por parte da 
reclamante, que se opôs à pretensão do Estado, aco
lheu a exceção e mandou o feito ao Juiz Federal, 
que, à sua vez, se limitou a declarar a ilegitimidade 
ad causam do INPS, silenciando quanto às demais 
questões. Recurso do Estado, de que se não conhece, 
por falta de legitimação. NingUém tem direito a que 
alguém seja demandado por outrem. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não tomar conhecimento do 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Brasília, 28 de novembro de 1979. 
(Data do julgamento). -- Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - l\1:i
nistro Justino Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Em 
reclamação trabalhista formulada 
contra o Estado do Amazonas, por 
intermédio de sua Secretaria de 
Saúde e da CECAM - Comissão 
Executiva do Convênio Amazonas, 
requereu o Estado, preliminarmen
te, o cllamamento do INPS para in
tegrar a lide na qualidade de litis-

consorte passivo, sob alegação de a 
essa autarquia competirem os encar
gos financeiros do convênio (fls. 12). 
E em petição adicional argüiu, com 
base nisto, a incompetência da Justi
ça do Trabalho, pedindo o desloca
mento do feito para a Justiça Fede
ral (fls. 16). 

2. Acolhida a argüição pela 1~ Jun
ta de Conciliação e Julgamento de 
Manaus (fls. 51/2), foram os autos à 
Justiça Federal, onde, após manifes
tação do INPS desinteressando-se 
pelo feito, o l\'Il\'I. Juiz prOferiu sen
tença nestes termos: 

«Efetivamente, não tem o INPS 
interesse no litígio. 

O reclamante não foi contratado 
pela autarquia federal e sim pela 
CECAl\'i~, órgão instituído pelo go
verno estadual. 

A circunstância de o INPS ter 
posto recursos financeiros à dispo
Sição do Governo do Estado Ique os 
aplica através de órgão que criou 
especialmente com essa finalidade, 
não acarreta relação de emprego 
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entre a autarquia e os empregados 
admitidos pela comissão estadual. 

Diz o Convênio (fls. 22/29): 
Cláusula II - Nos casos em 

que for constatada deficiência de 
pessoal nas Unidades Sanitárias 
da SESAU para atendimento do 
INPS ou nas unidades assisten
ciais do «Instituto», os convenen
tes, de comum acordo - e atra
vés do órgão previsto na 'Cláusu
la XIV - poderão admitir pes
soal técnico ou auxiliar necessá
rio, o qual ficará administrativa
mente subordinado à respectiva 
chefia e sujeito ao seu regime de 
trabalho. 
O Decreto Estadual n? 2.301/72 

(fls. 30), que criou a Comissão 
Executiva do Convênio determina: 

Art. 5? - O pessoal admitido 
por força do Convênio de que tra
ta este decreto, para servir nas 
Unidades Sanitárias da SESAU, 
será regido pela legislação traba
lhista e vinculado empregaticia
mente à Secretaria de Estado de 
Saúde. 
Não tem, nesta Reclamatória, o 

INPS legitimidade ad causam pas
siva para figurar na relação pro
cessual. 

Isto posto, julgo a reclamante 
carecedora da ação em relação ao 
Instituto Nacional de Previdência 
Social:» (Fls. 66/67). 
3. Daí o presente recurso, em que 

o Estado do Amazonas pretende a 
anulação da sentença, com o seguin
te argumento, entre outros: 

«De igual modo, em tendo havido 
acolhida à argüição de exceção de 
incompetência, pelo Juízo suscita
do, e remetidos os autos ao Juízo 
recorrido, este teria que, afirman
do sua competência, instruir e jul
gar a lide, ou negando-a, suscitar o 
respectivo conflito, encaminhando 
o processo ao Tribunal competente 
para dirimi-lo, acolhendo o 

princIpIO segundo o qual «o juiz é 
~uiz de sua própria competência». 

Contudo, a simples declaração 
de ser a reclamante carecedora de 
ação contra uma das partes não 
pode ser bem recebida, nem pelo 
recorrente, nem pela demandante, 
até porque essa decisão não guar
da coerência com o já caduco bro
cardo da mihi fact~m dabo tibi jus. 

Ao que se vê, o recorrente foi de
liberadamente impedido de com
provar no Juízo recorrido as ra
zões que tem para demonstrar o 
interesse da autarquia excluída, e, 
na impossibilidade de produzir do
cumento nesta fase processual, te
rá que se limitar simplesmente em 
ratificar as razões apresentadas no 
Juízo excepcionado, constantes das 
petições de fls. 13/14 e 16. 

Ante o exposto, espera o recor
rente que essa Egrégia Corte co
nheça do presente recurso, para, 
jUlgando-o, dar-lhe o almejado pro
vimento, no sentido de anular a 
douta decisão recorrida, pelo fato 
de haver sido proferida em desa
cordo com o direito.» (Fls. 71). 
O recurso foi contra-arrazoado pe

lo lAPAS (fls. 74176), acolitado pela 
União (fls. 77). 

4. A douta Subprocuradoria-Geral 
é pelo não provimento (fls. 79). 

E-o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
(Relator): Como resulta do exposto 
no relatório, o presente processo to
mou, desde o primeiro requerimento 
do Estado do Amazonas, aspecto, 
data venia, teratológico. Se o Estado 
denunciou a condição de litisconsorte 
passivo do INPS e a l\'IlV[a. Junta de 
Conciliação e Julgamento entendeu 
que a argüição procedia - e tal só 
seria vero se se tratasse de litiscon
sórcio necessário - a primeira me
dida, segundo penso, fora determi-
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nar que a reclamante providenciasse 
a citação (ou notificação, segundo a 
CLT) do INPS e só depois, com o 
chamamento concretizado e aceita
ção do INPS, resolver o problema da 
competência. Ao invés disto, a Junta 
se deu logo por incompetente. 

A sua vez, o Dl'. Juiz Federal, en
tendendo inexistir o litisconsórcio, 
mas para isto apoiando-se em ques
tão de mérito, qual a de ilegitimida
de passiva ad causam do INPS, dei
xou, todavia, de resolver a questão 
substancial da demanda, que seria 
sua procedência, ou não, contra o re
clamado, Estado do Amazonas. 

Não vejo, porém, em que esta de
cisão possa prejudicar o aludido Es
tado, para legitimá-lo ao recurso. Se 
a decisão o houvesse condenado, 
sim. Mas ninguém foi condenado. 
Então, a única prejudicada, aliás 
desde a decisão da Justiça do Traba
lho, foi a reclamante que, todavia, 
não recorreu. 

Pretender que o Estado tivesse, 
como alega, direito de ver o INPS 

processado, parece-me, data venia, 
um tanto forçado. Ninguém tem di
reito a que alguém seja demandado 
por outrem. 

Assim, conquanto possa a sentença 
padecer de nulidade por haver deci
dido apenas aspecto não fundamen
tal da demanda, deixando a autora a 
ver navios, não vejo como reconhe
cer legitimidade ao Estado para 
impugná-la. 

Preliminarmente, portanto não co
nheço do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RO 3.912 - AlVf - ReI.: Sr. l\'Iin. 
Justino Ribeiro. Recte.: Estado do 
Amazonas. Recdos. lAPAS e Netúnia 
l\'i:. de Sá Lopes. 

Decisão: Por unanimidade, não se 
tomou conhecimento do recUrso. Em 
28.11.79 - 2~ Turma. 

Os Srs. NUns. William Patterson e 
Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Min. Moacir Catunda. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.250 - PA 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira. 
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
Recorrido: Aurivaldo Alves de Souza. 

EMENTA 

Trabalhista. Custas. Processuais. A teor do dis
posto no art. 26 da Lei n? 6.032, de 1974, aplicam-se 
aos litígios trabalhistas do interesse da União, das 
autarquias e empresas públicas federais, o regime 
de custas da Justiça Federal. 

Não exigidas as custas na oportunidade da dis
tribuição, devem elas ser exigidas após o despacho 
da inicial pelo Juiz, isto é, quando for determinada a 
citação ou notificação do réu ou adotada medida pro
visional no interesse da parte. 
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ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas:' 
Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso, a 
fim de anular o despacho e ser dado 
regular prosseguimento ao feito, na 

. forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de maio de 1980 (Data 

do julgamento). - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente. - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): A E:rç.presa Brasileira de 
Correios e Telégrafos ajuizou, na 
Justiça Federal, ação de inquérito 
contra servidor que cometeu alcan
ce no exercício de suas funções de 
Agente ,Postal Telegráfico. 

A ação foi recebida em 31.8.76 e 
distribuída ao Juiz Federal Substitu
to no mesmo dia. Mas a inicial só foi 
autuada em 19.12.76 e a conclusão ao 
Juiz foi feita a 30.6.77. 

S. Exa. despachou na mesma data, 
determinando a apresentação da se
gunda via da inicial e esclarecimen
tos sobre se o empregado foi suspen
so e a partir de quando. A empresa 
Postal Telegráfica atendeu à exigên
cia em 21.7.77, mas só em 12.10.77, 
foram os autos conclusos ao Juiz, 
que mandou se certificasse o prepa
ro inicial nos termos dos artigos 5? e 
10 da L. 6.032/74. 

Certificada a flata de preparo 
em 5.7.78, o Juiz decidiu em 8.1.79, 
pelo arquivamento do processo, com 
fundamento nos arts. 257 do CPC, 10, 
I e 26 da Lei n? 6.032/74, e item I, do 
Provimento CJF 147/76, combinados 
com o parágrafo único do art. 8? e 
art. 769 da CLT. 

Apelou a empresa, sustentando 
que, na hipótese, o pagamento das 
custas é expressamente regulado pe
lo § 4?, do art. 789 da CLT, que deter
mina seja o mesmo efetuado pelo 
empregador antes do julgamento do 
inquérito pela Junta ou Juiz de Di
reito. No caso, não chegou a 
realizar-se nenhuma audiência. A in
vocação de preceito do Código de 
Processo Civil só pOderia ser feita 
supletivamente e o Provimento do 
Conselho da Justiça Federal é de da
ta posterior li da propositura da 
ação. Citando -acórdão do Tribunal 
Superior do Trabalho, pede a refor
ma da sentença, para que tenha 
prosseguimento o feito. 

Realçando que, no caso, não há re
corrido para contra-arrazoar o re
curso, o Juiz mandou fazer a conta 
de custas do recurso, paga pela re
corrente. 

Remetidos os autos, manifestou-se 
a Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca de acordo com as conclusões da 
recorrente. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A norma contida no § 4?, 
do art. 789 da CLT, é inaplicável aos 
litígios decorrentes 'das relações de 
trabalh.o com a União, as autarquias 
e empresas pÚblicas federais, por 
força do disposto no art. 26 da Lei 
6.032, de 1974, que mandou aplicar 
aos respectivos processos o regime 
de custas da Justiça Federal. 

No caso, sendo a autora empresa 
pública que explora atividade eco
nômica, não se beneficia da isenção 
prevista no art. 9? da Lei. Cumpria
lhe recolher as custas por ocasião da 
distribuição. 

Tal, porém, não lhe foi exigido, 
não obstante o longo tempo que me
diou entre a distribuição e a autua-
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ção. Nem o foi, quando o Juiz despa
chou pela primeira vez, adotando 
providências preliminares. 

Do despacho do Juiz que determi
nou o pagamento das custas, há noti
cia de que foi remetido para public'a
ção no Diário da Justiça em 10.12.77. 
1\1:as não se certificou a publicação, 
de modo que há dúvida sobre a inti
mação ou não da autora. E esta, por 
sua vez, alega que não foi intimada 
de tal despacho. 

Tendo em vista as dificuldades 
existentes na Seção JUdiciária do 
Pará, para dar andamento aos fei
tos, como evidenciam, aliás, as da
tas dos atos processuais ora em exa
me, tenho que a decisão de arauiva
mento do presente feito foi, J\tlata ve
nial', demasiado rigorosa, até porque 
o Juiz já despachara independente
mente do preparo da inicial. A meu 

ver, não exigidas as custas na oca
sião da distribuiÇão, o outro momen
to para exigi-las é após o despacho 
do Juiz que determina a citação do 
réu ou adota medida provisional no 
interesse da parte. Assim se entende 
a expressão «despacho da inicial», 
da parte final do item I, do art. 10 da 
L. 6.032/74. 

Nestes autos, o Juiz não despachou 
a inicial, isto é não designou au
diência, nem mandou notificar o em
pregado, como manda o art. 854 c/c 
o art. 841 da C.L.T. Não foi dada, 
portanto, à autora, a segunda opor
tunidade para o preparo do processo. 

Dou provimento ao recurso, para 
reformar a decisão de fls. 14 verso, a 
fim de que seja regUlarmente pro
cessado o feito, com a intimação da 
autora para satisfazer as custas de
vidas. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.831-RJ 

Relator: O Sr. Ministro otto Rocha 
Recorrente: Banco Central do Brasil 
Recorrido: Gentil Augusto dos Santos Nobre 

EMENTA 

Reclamação Trabalhista - Banco Central -
Cancelamento de Opção - Direitos e Vantagens 

As diferenças de vencimento percebidas por fun
cionário do Banco do Brasil, durante períOdO que 
serviu ao Banco Central, em decorrência de opção 
posteriormente cancelada, não estão sujeitas à devo
lução prevista em decisão dessa autarquia, se a ela 
precedeu o deferimento da retratação postulada. 

Repelidas as preliminares argüidas. 
Sentença confirmada, para negar provimento ao 

recurso. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 9 de junho de 1980. (Data 
do jUlgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidt;mte - Ministro OUo 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro otto Rocha: O MM. 
Dr. Juiz Federal da 7? Vara, da Se'~ 
ção Judiciária do Rio de Janeiro, ex
pôs a matéria contida nestes autos, 
da seguinte maneira: 

«Geritil Augusto dos Santos No
bre, brasileiro, solteiro, aposenta
do, residente na A v. Radial Sul n? 
25, apto. 1.306, nesta cidade, por seu 
advogado, ingressou neste Juízo 
com Reclamação Trabalhista con
tra o Banco Central do Brasil, au
tarquia federal, sediada na Av. 
Presidente Vargas n? 84, nesta ci
dade. 

Na incial, alegou em síntese: 
«Que ingressou por concurso 

público no Banco do Brasil S/ A, 
em 24.4.38, tendo sido requisitado 
em 14.6.59 para trabalhar na ex
Superintendência da Moeda e do 
Crédito - SUMOC, antecessora 
do atual Banco Central do Bra
sil». 

«Que, em 1964, a Lei n? 4.595 
criou o Banco Central da Repú
blica do Brasil onde exerceu vá
rios cargos em comissão, todos 
eles sem correspondência a car
gos existentes no Banco do Brasil 
S/A». 

«Que, preenchendo os reqUisi
tos do art. 52 da Lei n? 4.595/64, 
para sua transferência para o 
quadro do pessoal do Banco Cen
tral do Brasil, formalizou, em 
25.3.75, o requerimento de opção 
que foi aceito pela Diretoria do 
reclamado». 

«Que, após ter sido funcionário 
do quadro do Banco Central du
rante 18 anos e sido enquadrado 
no nível 03.07, em 30.3.76, dirigiu 
requerimento ao Presidente des-

sa entidade, solicitando o cance
lamento da opção, com o que 
concordou a Diretoria, em sessão 
realizada em 5.5.76». 

«Que, em 18.5.76, recebeu comu
nicação do Departamento do Pes
soal do Banco Central do Brasil 
que lhe cientificou de que deveria 
requerer sua aposentadoria, sob 
pena de sofrer uma redução na 
complementação de seus proven
tos, calculada em 1/6% ao dia». 

«Que em 10.6.76 solicitou sua 
aposentadoria que lhe foi conce
dida em 2.8.76». 

«Que, em 2.6.76, a Diretoria do 
Banco Central do Brasil decidiu, 
sem que para tanto qualquer dis
pOSitivo legal a amparasse, que 
os funcionários que eventualmen
te solicitem o cancelamento de 
opção pelo quadro própriO do 
Banco Central do Brasil peverão, 
previamente a seu desligamento, 
restituir, à vista, as vantagens 
recebidas do em decorrência da 
opção». (sic). 

«Que a alteração levada a efei
to pelo reclamado fere frontal
mente a regra estabelecida no 
art. 468 da CLT, ainda mais que, 
na referida data da resolução, ou 
seja em 2.6.76, já havia requerido 
o cancelamento de sua opção e a 
Diretoria do Banco Central 
anuíra sem qualquer ressalva, 
em 5.5.76». 
-«Que, mesmo que a alteração 
'<!ôntratual pudesse ser considera
da lícita, não pOderia nunca re
troagir para ferir o direito adqui
rido do empregado». 

«Que os serviços que prestou ti
veram sua equivalência remune
ratória fixada pelo próprio recla
mado, sendo certo que vige no di
reito do trabalho o princípiO da 
irredutibilidade salarial, que foi 
ferido pelo Banco Central do Bra
sil que descontou por ocasião do 
acerto de contas levado a efeito 
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com o reclamante, todas as van
tagens recebidas durante o perío
do compreendido entre a opção e 
o seu respectivo cancelamento.» 

«Que em 9.5.77, quando o Banco 
Central creditou na conta corren
te do reclamante a importância 
de Cr$ 141.449,61, descontou as 
parcelas relativas às diferenças 
relativas ao vencimento padrão e 
qüinqüênios, gratificações, horas 
extraordinárias, gratificações na
talinas, gratificações extraordi
nárias, indenizações relativas a 
férias e abonos, licenças-prêmio 
e diferenças relativas ao adicio
nal de função e representação no 
valor total de Cr$ 149.831,35». 
Requereu afinal fosse o reclama-

do condenado a pagar-lhe a impor
tância relativa aos descontos efe
tuados por ocasião do acerto de 
contas, acrescida de juros de mora 
e correção monetária e demais co
minações legais. 

Instruiu a inicial com os docu
mentos de fls. 14 a 25. 

O reclamado foi notificado e 
compareceu à audiência de instru
ção e julgamento, na qual apresen
tou a defesa escrita constante de 
fls. 33 a 37 na qual alegou: 

Preliminarmente: 

«a) a decadência, porque, na for
ma prevista no art. 11 da CLT, o 
reclamante decaiu do direito de 
pleitear reparos e quaisquer vanta
gens que lhe teriam sido negadas 
por ocasião de sua aposentadoria;» 

«b) a ilegalidade passiva do re
clamado, porque o reclamante 
aposentou-se como servidor do 
Banco do Brasil SI A;» 

«c) a impropriedade do rito tra
balhista, por se tratar de «requisi
ção» instituto de cunho administra
tivá». 

No mérito, alegou a improcedên
cia da reclamação, de vez que, se-

gundo o art. 468 da CLT, não há re
paros a serem feitos no ato do re
clamado, eis que a alteração foi 
consensual e vantajosa para o em
pregado. 

E mais, que não houve redução 
salarial, mas sim de padrão e con
dições de emprego, com efeito re
troativo voluntário. 

Instruiu sua defesa com os docu
mentos de fls. 38 a 77. 

O reclamante, às fls. 79 a 84, pro
curou refutar os argumentos da de
fesa, reiterando o pedido inicial. 

A União Federal adotou as ra
zões do reclamado. 

Foi realizada a audiência de ins
trução e julgamento na qual o re
clamante prestou depoimento pes
soal e as partes apresentaram as 
razões constantes de fls. 100 a 101 e 
107 alIO. 

A União Federal se reportou às 
alegações finais da autarquia as
sistida». 
Após repelir as preliminares ar

güidas na contestação, o MM. Julga
dor julgou procedente a reclamação, 
condenando ri reclamado a pargar-lhe 
a quantia de Cr$ 159.664,28 (cento e 
cinqüenta e nove mil, seiscentos e ses
senta e quatro cruzeiros, e vinte e oito 
centavos) por considerar indevido o 
desconto efetuado por ocasião da apo
sentadoria do reclamante, acrescida 
de juros e correção monetária. 

Para assim decidir, entendeu, en
tre outros fundamentos, ao afirmar 
que o desconto na remuneração do 
reclamante era ilegal e ilícito, que a 
discriminação feita pelo reclamado 
ao pessoal reqUisitado ao Banco do 
Brasil, pagando-lhe salários inferio
res aos do pessoal próprio, constituía 
ofensa ao princípio da isonomia sala
rial, de que nos dá notícia o art. 461 
da Consolidação das Leis do Traba
lho; que t' a decisão da Diretoria do 
reclama'do, tomada na sessão de 
2.6.76, após o deferimento da retrata-
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ção formulada pelo reclamante, não 
poderia retroagir à data do requeri
mento do cancelamento da opção ou 
de seu deferimento; que o reclamado 
não trouxe aos autos prova alguma 
da concordância do reclamante com 
as condições previstas na menciona
da decisão; que, sem a anuência do 
reclamante não poderia o reclamado 
efetuar os descontos, tendo em vista 
os termos da mencionada decisão de 
sua Diretoria, bem como o disposto 
nos arts. 462 e 468 da C.L.T.; que o 
ato unilateral do reclamado infringi
ra, não só o contrato de trabalho do 
reclamante, como, também, ofende
ra os princípios da inalteralidade e o 
da irredutibilidade da remuneração 
do empregado. 

Inconformado, recorreu o Banco 
Central do Brasil, com as razões de 
fls. 127/129, insistindo nas prelimina
res suscitadas e sustentando, no que 
concerne ao mérito, verbis: 

«a) - o instituto da requisição re
futado pelo douto Juiz a quo (pág. 5) 
está expresso com todas as letras no 
art. 52 pelo mesmo citado na página 
6. 

b) - as vantagens asseguradas 
aos requisitados, como se do qua
dro próprio fossem (pág. 7 da sen
tença), interpretada como equipara
ção salarial prevista no art. 461 da 
C.L.T., mas na verdade adotada 
pelo art. 52, I da Lei 4.595/64, nada 
tem que ver com a restituição de 
diferenças percebidas no período 
entre a Opção e a Retratação, cujo 
efeito retroativo tornou os ganhos 
diferenciais indevidos e resti
tuíveis. 

c) - o não condicionamento ex
presso da devolução, no ato de can
celamento da opção (pág. 8 da sen
tença) seria desnecessário, já que 
o indébito decorre de um princípio 
de justiça. Deve-se devolver aquilo 
a que direito não se tem. 

d) - não feriu o art. 468 da CLT, 
ante a nítida vantagem do empre-

-----

gado em cancelar sua Opção (con
fissão no depoimento). 

e) - as diferenças apuradas, 
mesmo considerado -o art. 462 da 
C.L.T., podem ser consideradas 
Adiantamentos, já que pagas como 
por retribuição de serviço prestado 
em um Caráter (efetivo) e, por 
modificação ao talante do empre
gado, transmudadas em pagamen
to Indevido. 

f) - descabe a correção monetá
ria não somente porque 'ultra peti
ta (o recorrido não o pernu nalni
rial), mas também por não se en
quadrar na hipótese do Decreto-Lei 
75, por motivo de meridiana clare
za». 
Recebido o recurso (despacho de 

fls. 130), vieram as razões do recor
rido às fls. 135/140. 

Subindo os autos (despacho de fls. 
142), neste Tribunal oficiou a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, «louvando-se nos pronuncia
mentos» de sua assistida e opinando 
«de acordo com as conclusões ali 
apresentadas» (fls. 144). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro otto Rocha 
(Relator): Sr. Presidente, preliminar
mente, tenho como interposto o re
curs,o' ex officio, por se enquadrar, a 
espéCie, no inciso V, do art. 1?, do 
DL n? 779, de 21 de agosto de 1969. 

Sem razão o recorrente ao insistir 
nas preliminares suscitadas por oca
sião da contestação e que foram bem 
repelidas pela sentença recorrida, in 
verbis: 

«A alegada decadência do direito 
de o reclamante pleitear a repara
ção de qualquer ato infringente das 
dispOSições legais contidas na CLT, 
segundo o disposto no art. 11 da 
mesma, somente ocorreria após 2 
anos contados da prática do ato in
fringente ou, segundo iterativa ju
risprudência, contados da data do 
término do contrato de trabalho. 
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No presente caso, quer contado o 
prazo a partir da aposentadoria do 
reclamante, quer contado da data 
em que o reclamado efetuou o des
conto das quantias corresponden
tes às vantagens recebidas pelo re
clamante, não se completou o biê
nio prescricional, ou decadencial, 
como prefere o reclamado. 

A ilegitimidade passiva do recla
mado também não tem a menor 
procedência. Os argumentos ex
pendidos nesse sentido não passam 
de alegações superficiais e infun
dadas, notadamente tendo em vis
ta o disposto no § 3? do art. 52 da 
Lei n? 4.595/64. 

Ora, se o pedido do reclamante 
é adstrito à reparação de ato prati
cado pelo reclamado, consistente 
em desconto das parcelas relativas 
às vantagens pecuniárias recebi
das pelo reclamante durante 
ô período da prestação laboral e 
consIaerados pelo autor da ação 
como ilegais e indevidos, somente 
o autor de tais descontos é que po
deria ser chamado em Juízo como 
parte passiva da relação proces
sual. 

A alegada impropriedade do rito 
trabalhista também é inconsistente 
de vez que a matéria versada na li
de tem como pressuposto as "rela
ções decorrentes do contrato de 
trabalho entre as partes da relação 
processual e não versa acerca do 
instituto denominado «requisição» 
como quer fazer crer o reclama
do». 
Acolhendo a fundamentação da 

respeitável sentença, rejeito, tam
bém, as preliminares ora renovadas. 

No que tange ao mérito, também 
não assiste razão ao reclamado, ora 
recorrente. 

Em verdade, o que se discute I é a 
validade do ato praticado pelo recla
mado, ora recorrente, e que ensejou 
os descontos efetuados na remunera
ção do reclamante, quando de sua 
aposentadoria. 

Neste. particular, bem esclarece a 
sentença, verbis: 

«Como reconheceu o reclamado 
em sua contestação de fls. 33/37, o 
reclamante foi requisitado ao Ban
co do Brasil SI A, passando a inte
grar seu quadro de pessoal. 

A requisição do reclamante para 
trabalhar na ex-SUlVIOC, anteces
sora do reclamado, tornou-o inte
grante do quadro de pessoal do 
Bando Central do Brasil, conforme 
estatuído no art. 52 e incisos da Lei 
n? 4.595. 

O inciso II e § 2? do mencionado 
art. 52, dispõem: 

«Art. 52 - O quadro pessoal 
do Banco Central da República 
será constituído de: 

«1- ........................ . 
«II - Pessoal requisitado ao 

Banco do Brasil SI A e a outras 
instituições financeiras federais, 
de comum acordo com as respec
tivas administrações». 

«111 - ...................... . 
«§ 1?-
«§ 2? - Os funcionários e servi

dores requisitados, na forma des
te artigo, as instituições de ori
gem lhes assegurarão os direitos 
e vantagens que lhe cabem ou 
lhes venham a ser atribuídos, co-, 
mo se em efetivo exercício nelas 
estivessem» . 
Ora, sendo integrante do quadro 

de pessoal do reclamado, ao recla
mante foram assegurados, além 
dos direitos dos demais integrantes 
de tal quadro, os direitos e vanta
gens que lhe coubessem ou lhe 
viessem a ser atribuídos como se 
estivesse em exercício no Banco do 
Brasil ~/ A, segundo o que estatui o 
§ 2? do art. 52, da Lei n? 4.595/64. 

Evidencia-se, . portanto, que o 
mínimo que o reclamado assegura
ria ou deveria assegurar aos fun
cionários e servidores requisitados 
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ao Banco do Brasil e a outras insti
tuições, corresponderiam a todos 
os direitos e vantagens que lhes 
fossem atribuídos, como se estives
sem em efetivo exercício nas men
cionadas instituições. 

Tais direitos e vantagens deve
riam ser completados pelo recla
mado, para' que fossem assegura
dos aos reqUisitadOS· a igualdade 
aos demais componentes de seu 
quadro de pessoal, em observância 
ao princípio da isonomia salarial, 
pois não pOderia discriminar no 
mesmo quadro de pessoal os men
cionados requisitados. 

Como se trata do mesmo empre
gador, 'é assegurado a todos os 
componentes de seu quadro de pes
soal os direitos e vantagens do pes
soal próprio mencionado no inciso 
I do art. 52 da já mencionada Lei 
4.595, donde se conclui que a supe
rioridade dos vencimentos, o in
terstício menor de promoção e a 
adoção de licença prêmiO aos cinco 
anos de serviço mencionados na 
contestação como destaques e dife
renças de tratamento entre os 
componentes do quadro de pessoal, 
constituem ofensa ao prinéípio da 
igualdade de tratamento e a eqUi
paração salarial prevista no art. 
461 da CLT. 

Assim, além dos direitos e vanta
gens assegurados ao reclamante, 
como se estivesse em exercício no 
Banco do Brasil SI A., fazia jus às 
vantagens asseguradas aos demais . 
integrantes do quadro do.. pessoal 
do Banco Central do Brasil. 

Em 25.3.75, o reclamante mani
festou sua opção para a transferên
cia para o quadro do pessoal pró
prio do reclamado, tendo sido defe
rida tal opção e sido enquadrado 
no nível ou referência S.03.07/7. 

Ocorre que, em 30.3.76, o recla
mante requereu ao Presidente do 

reclamado o cancelamento de sua 
opção, justificando as razões atra
vés do requerimento de fls. 19. 

Como comprova o documento de 
fls. 20, a Diretoria do reclamado 
deferiu o cancelamento da opção, 
determinando o retorno do recla
mante ao Banco do Brasil, por mo
tivo de aposentadoria, fixando em 
31.7.76 a data limite para sua apo
sentadoria. 

O reclamado não condicionou o 
cancelamento de opção feita pelo re
clamante a nenhuma cláusula nem 
a subordinou a qualquer devolução 
da diferença da remuneração por
ventura recebida durante o período 
em que passou a pertencer ao qua
dro próprio do Banco Central do 
Brasil. 

Entretanto, aproximadamente 
um mês após o cancelamento da 
opção, ou sej a, em 2.6.76, a Direto
ria do reclamado decidiu que: 

«Que os funcionários' que even
tualmente solicitem o cancela
mento de opção pelo quadro pró
prio do Banco Central do Brasil 
deverão, previamente ao seu des
ligamento, restituir, à vista, as 
vantagens recebidas do Banco 
em decorrência da opção. A pro
pósito, esclarecemos que nos ca
sos concretos de pedidos de can
celamento de opção, Ideverão os 
interessados declarar que estão 
cientes daquela Resolução, com
prometendo-se,· portanto, a 
cumpri-la nà forma estabeleci
da». 
Baseado nessa decisão, o recla

mado resolveu descontar da remu
neração a que fazia jus o recla
mante as parcelas constantes dos 
documentos de fls. 39 a 55, no valor 
de Cr$221.855,79, compreendidas 
nesse as parcelas relativas ao im
posto de renda e contribuições pre
videnciárias e sociais, no valor de 
Cr$61.191,51, perfazendo um des
conto líquido de Cr$159.664,28. 
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Ora, o desconto efetuado na re
muneração do reclamante é ilegal 
e ilícito: 

I?) - porque, como já salientei, 
a discriminação feita pelo reclama
do ao Pessoal requisitado ao Banco 
do Brasil e a outras instituições fi
nanceiras federais, pagando-lhe sa
lários inferiores aos do pessoal pró
prio, constitui ofensa ao princípio da 
equiparação e isonomia salarial, 
prevista no art. 461 da CLT e ao 
princípio previsto no inciso XVII do 
art. 165 da Constituição Federal; 

2?) - pOl'que a decisão da Dire
toria do reclamado, tomada na ses
são de 2.6.76, ou seja, após o defe
rimento da retratação da opção re
querida pelo reclamante, não pode
ria retroagir à data da do requeri
mento do cancelamento da opção 
ou de seu deferimento; 

3?) - porque, caso a mencionada 
decisão pudesse se aplicar à retra
tação formulada pelo reclamante, 
necessário se faria que tivesse to
mado ciência dos termos da resolu
ção, bem como sua expressa decla
ração de que estava ciente de seus 
termos e se comprometia a 
cumpri-la, uma vez que tais condi
ções estão expressas às fls. 24, in 
verbis: 

«A propósito, esclarecemos que 
nos casos concretos de pedidos 
de cancelamento de opção, deve
rão os interessados declarar que 
estão cientes daquela -resolução, 
comprometendo-se a cumpri-la 
na forma estabelecida». 
4?) - porque o reclamado não 

trouxe aos autos prova alguma da 
concordância do reclamante com 
as condições previstas na já men
cionada «decisão» constante de fls. 
24, consistentes na restituição das 
parcelas relativas às vantagens re
cebidas durante o período de sua 
opção; 

5?) - porque, sem a anuência do 
reclamante não poderia o reclama
do efetuar os descontos, tendo em 
vista os termos da mencionada 
«decisão» de sua Diretoria, bem 
como o disposto nos arts. 462 e 468 
da CLT que dispõem: 

«Art. 462 - Ao empregador é 
vedado efetuar qualquer descon
to nos salários do empregado, 
sa'lvo quandO este resultar de 
adiantamento, de dispositivos de 
lei ou de contrato coletivo. 

«ArL 468 - Nos contratos indi
viduais de trabalho só é lícita a 
alteração das respectivas condi
ções por mútuo consentimento, e, 
ainda assim, desde que não re
sultem, direta ou indiretamente, 
prejuízo ao empregado, sob pena 
de nulidade da cláusula infrin
gente desta garantia». 
6?) - Porque o ato unilateral do 

reclamado infringiu não só o con
trato de trabalho do reclamante, 
como também ofende o princípio 
da inalterabilidade e o da irreduti
bilidade da remuneração do em
pregado». 
Não resta dúvida de que o descon

to efetuado pelo reclamado, na re
muneração do reclamante, ofendeu o 
disposto no art. 462, da CLT, que ve
da ao empregador efetuar qualquer 
desconto nos salários do empregado, 
«salvo quandO este resultar de 
Çldiantamentos, de dispositivos de 
lei ou de êontrato coletivo», uma 
vez que se 'tratava de salário por 
serviços prestados e não resultante 
de adiantamentos, como pretende o 
ora recorrente. 

Ademais, como comprovado nos 
autos e reconhecido pela sentença, a 
decisão do reclamado em obrigar os 
funcionários que eventualmente soli
citassem o cancelamento da opção 
pelo seu quadro provisório, a resti
tuir, previamente a seu desligamen
to, as vantagens recebidas do banco 
em decorrência da opção, não se 
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apnca ao reclamante, ora recorrido, 
pois este requerera e obtivera o can
celamento de sua opção bem antes 
de tal deliberação. 

A este propósito, vale transcrever 
trecho das contra-razões do recorri
do: 

I 

«Acrescente-se, em demasia, que 
da análise mais atenta da resolu
ção da Diretoria do Recte., men
cionada no item 5 destas contra
razões, resulta claro que o Recôó.; 
em hipótese alguma pOderia ser 
atingido por aquela . deliberação. 
Veja-se, por exemplo, o que tam
bém decidiu a Diretoria do Recte., 
ali: 

« ... esclarecemos que nos casos 
concretos de cancelamento de op
ção, deverão os interessados de
clarar que estão cientes daquela 
resolução, comprometendo-se, 
portanto, a cumpri-la na forma 
estabelecida» (Cfr. doc. de fls. 
24). 

Ora, no caso concreto, nem o 
Recdo. estava ciente da resolução, 
nem se obrigou a cumpri-la, não 
preenchendo, assim, os requisitos 
estabelecidos pelo próprio Recte. 
para a efetivação da malsinada 
«restituição das vantagens sala
riais», em decorrência do cancela
mento da opção». 
Por derradeiro, no tocante à corre

ção monetária, não houve decisão 
ultra petita como entende o recor
rente, enquadrando-se a espécie, 
perfeitamente, na hipótese do D.L. 
n? 75, de 1966, a despeito do entendi
mento contrário esposado n'as razões 
de recurso. 

Com efeito, a correção monetária 
é devida por força do D.L. n? 75, de 
21.11.66, que em seu art. 1?, determi
na: 

«Art. I?: Os débitos de salários, in
denizações e outras quantias devidas 
a qualquer título, pelas empresas 
abrangidas pela Consolidação das 

Leis do Trabalho e pelo H.:statuto do 
Trabalhador Rural, aos empregados, 
quando não liquidados no prazo de 90 
(noventa) dias contados das épocas 
próprias, ficam SUjeitos à correção 
monetária, segundo os índices fixa
dos trimestralmente ... » 

Desta sorte, independe de pedido 
expresso a incidência da correção 
monetária nos «débitos de salários» 
ou de «outras quantias devidas a 
qualquú título, pelas empresas 
abrangidas pela C.L.T. e pelo Esta
tuto do Trabalhador Rural». 

É o que vem entendendo, reitera
damente, o E. Tribunal Superior do 
Trabalho, como faz certo a decisão 
tomada no RR n? 580/73, de que foi 
Relator o Ministro Thelio da Costa 
Monteiro, em acórdão com a seguin
te ementa: 

«Juros e correção monetária in
dependem de pedido expresso, im
plicitamente contido na sentença a 
sanção estabelecida em lei» (Cfr. 
«Revista do T.S.T., 1975, pág. 263). 
Por sua vez, tem decidido, pacifi-

camente aquele egrégio Tribunal: 
«É iterativa a jurisprudência do 

Tribunal Superior do Trabalho, no 
sentido de incidir a correção mone
tária sobre quaisquer empregado
res, sejam pessoas de direito pri
vado, sejam de direito público» 
(ac. de 25.4.73, do Tribunal Pleno, 
nos Embargos no RR n? 1.686/71, 
in «Revista do T.S.T., voI. cit. pág. 
cit.) . 
Acresce que o Reclamante em sua 

petição inicial, item 23, pede, expres
samente, verbis: 

«23. Assim sendo, vem o A. rei
vindicar, com juros de mora e cor
reção monetária: 

a) - Diferenças de vencimento 
padrão e qüinqüênios~ 

b) - Diferenças de Horas Ex
traordinárias~ 

c) - Diferenças das Gratifica
ções de Natal de 1975/1976; 
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d) - Diferenças das Gratifica
ções Extraordinárias de 1975/1976; 

e) - Diferença relativa à Indeni
zação de 35 dias de férias e 16 Abo
nos; 

f) - Diferenças de Licenças
Prêmio; 

g) - Diferenças relativas ao 
Adicional de Função e Representa
ção. 
Com estas considerações, Sr. Pre

sidente, sou obrigado a confirmar a 
respeitável sentença de primeiro 
grau, para negar provimento ao re
curso. 

Ê o meu voto. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.907 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Recorrentes: Juiz Federal da 9? Vara e Banco Central do Brasil 
Recorridos: Nelson de Sá Brito Filho e outros 

EMENTA 

Direito do Trabalho. 
Reclamatória ajuizada por bancário, objetivan

do a complementação da parcela dos proventos da 
aposentadoria a cargo do Banco Central. 

Seu cabimento, uma vez que se trata de contro
vérsia oriunda de relação do trabalho regida por le
gIslação especial. 

Computam-se, no cálculo do repouso remunera
do, as horas extras habitualmente prestadas. 

Sentença confirmada. 
ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por Unanimidade, 
rejeitar a preliminar suscitada pela 
recorrente e, no mérito, negar provi
mento aos recursos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de agosto de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Antonio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Antônio Torreão 

Braz: Nelson de Sá Brito Filho e ou-

tros, bancários aposentados, intenta
ram reclamação trabalhista contra o 
Banco Central do Brasil, a fim de 
compelir este a pagar-lhes as dife
renças decorrentes da integração, no 
repouso semanal remunerado e na 
gratificação semestral, da quantia 
correspondente à jornada diária su
perior a seis horas, bem como a adi
cionar ao 13? salário um sexto da 
gratificação semestral, conforme se 
apurar em liquidação, com o acrés
cimo dos juros moratórios e da cor
reção monetária. 

Observados os trâmites proces
suais, o Dr. Juiz Federal da 9~ Vara 
do Rio de Janeiro julgou procedente 
a ação, nos termos do pedido, atendi
da a prescrição bienal (fls. 239/240). 



Houve remessa oficial e recurso 
voluntário da autarquia (fls. 
244/246). 

Renova o recorrente as prelimina
res argüidas na contestação, relati
vas à inépcia da petição inicial, à 
ilegitimidade por efeito da conjunção 
deficiente de reclamantes e ao valor 
da causa; aduz que a prescrição bie
nal alcançou a própria ação e não 
apenas parcelas vencidas; argúi que 
o decisório recorrido se fundou no 
Prejulgado 52 do TST, vulnerador da 
Lei n? 605, de 1969, e acrescenta: 

«O aspecto capital do problema, 
data venta, não foi bem elucidado 
~a r. sentença recorrida, ou seja, a 
Incorporação das parcelas pleitea
das somente agora, nos proventos 
da aposentadoria. Sabe-se que, com 
a aposentadoria, o contrato de tra
balho se extingue. O aposentado 
não recebe salário, e sim, pensão, 
em decorrência de direito que se 
constituiu quando em exercício. A 
natureza remuneratória do aposen
tado não é salarial, portanto. A fa
lada equiparação entre aposenta
dos e empregados em exercício é, 
na hipótese pleiteada, inexigível. 
Com razão decidiu o TST (confor
me Ac. 1~ T. - Proc. RR 70/77, in 
Dicionário de Decisões Trabalhis
tas, 15~ Ed., 1978, pág. 177, Calhei
ros Bonfim e Ac. 3~ T., Proc. 
800/77, op. cit., pág. 178) que a 
equiparação salarial decorre de in
dispensável simultaneidade de 
prestação de serviço. O aposentado 
não mais presta serviço. Não é 
com fundamento isonômico que 
pleiteia equiparação remunerató
ria.» 

Contra-razões às fls. 249/251. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
)lica opinou pelo provimento do re
'urso (fls. 257). 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, 
não há falar-se em inépcia da peti
ção inicial, uma vez que ela preen
che quantum satls os requisitos exi
gidos pelo art. 840, § I?, da CLT. 

Por outro lado, é perfeitamente 
admissível, no caso, o litisconsórcio 
ativo facultativo em face da identi
dade da matérià e da circunstância 
de tratar-se de empregados do mes
mo estabelecimento, ex vi do art. 842 
do mesmo diploma. 

O valor atribuído à causa - cin
qüenta mil cruzeiros - é razoável e 
desmerece a censura que lhe faz o 
recorrente, considerando que a 
quantia realmente cobrada só se tor
nará conhecida na fase da liquida
ção. 

Rejeito, portanto, as preliminares. 

VOTO 'M:ERITO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor presidente, a 
prescrição da ação está intimamente 
relacionada com o meritum causae 
e, por isto, juntamente com este será 
apreciada. 

No concernente aos servidores em 
atividade, a ,pretensão ajui~ada foi 
reconhecida pela ConsultorIa-Geral 
da República em parecer que o Pre
sidente da República aproVou (Pare
cer n? L-214, pUblicadO nO DO de 14-
11-78). 

Reza a sua ementa: 
{(A Administração deve adotar o 

entendimento de que se computam 
«no cálculo do repouso remunerado 
as horas extras habitualmente 
prestadas» conformando-se à va
lia jurídicà da jurisprudência tra
balhista dominante (Prejulgado 
TST /52). A luz de interpretação ló
gica, o pensamento da Lei 605/49 é 
o de assegurar ao repouso semanal 
do trabalhador a reIJ'1Uneração ha-
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oitual do dia de serviço, somente 
não computáveis, para o efeito, nos 
termos do art. 7?, as horas suple
mentares ou complementares oca
sionais, isto é, não prestadas com 
habitualidade.» 
O reclamado, a seu turno, seguiu a 

me.sma. trilha, através da Circular 
Dirad n? 79 (fls. 171). 

Certo o direito, sobre o qual não se 
questiona, segue-se que a prescrição 
atinge somente as prestações de 
mais de dois anos, consoante temos 
decidido aqui, em consonância com 
a jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal (RE n? 73.958, ReI. Min. 
Luiz Gallotti, in RTJ, voI. 63/246). 

A construção pretoriana, disse eu 
no RO n? 3.430, amolda-se à regra do 
art. 3? do Decreto n? 20.910, de 6-1-
1932, invocável como fonte subsidiá
ria, a teor do disposto no art. 8?, pa
rágrafo único, da lei consolidada. 

Despicienda, pois, neste particu
lar, a alegação do recorrente. 

No atinente ao cerne da controvér
sia, convém assinalar que a recla
matória trabalhista não é a via ade
quada para se postular revisão de 
cálculo de aposentadoria. As peculia
ridades da espéCie, todavia, autori
zam a quebra do princípio. Os pro
ventos dos recorridos são consti
tuídos de parte paga pelo INPS e 
parte pelo Banco Central e o que 
eles pedem é a inclusão nesta do va
lor das horas extras habitualmente 
prestadas, computadas no cálculo do 
repouso remunerado, em consonân
cia com o que preceituam os arts. 3?, 
21 e parágrafos, 37, 38, 47 e 48 do 

Programa Geral de Previdência da 
autarquia (fls. 232). Vindicam, des
tarte, o reajustamento da parcela a 
cargo do recorrente sendo indis
cutível o caráter trabalhista da lide, 
por originar-se de relação de traba
lho regida por legislacào especial, de 
acordo com a previsão do art. 142 da 
Constituição. 

De resto, como anotou o Dl'. Juiz, 
ficou evidenciado que os reclaman
tes sempre perceberam a remunera
ção correspondente às horas extraor
dinárias ele trabalho habitualmente 
prestadas. Conseqüentemente, im
punha-se a sua inclusão no cálculo 
do repouso semanal remunerado e 
da aposentadoria sob a responsabili
daele elo Banco, tal como pretendido 
pelos reclamantes. 

Referido entendimento, aliáS, já foi 
sufragado pela Eg. 2~ Turma, em 
sua composicão anterior, ao apre
ciar o RO n? 4.141, tendo o Ministro 
Paulo Távora, relator, invocado na 
oportunidade o acórdão do supremo 
Tribunal Feeleral expedido no RE n? 
88.148, cuja ementa dispõe: 

«O cômputo do repouso remune
rado, das horas extras habitual
mente prestadas decorre da inter
pretação dada ao art. 7? da Lei n? 
605, de 5 de janeiro de 1949, não ha
vendo ofensa ao disposto no § 2? do 
art. 153 ou aos incisos VI e VII do 
art. 165, da Emenda Constitucional 
n? 1/69.» 

Diante do exposto, nego provim e 
to aos recursos voluntários e 
officio. 
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